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AÇÃO RESCISÓRIA N? 1.192 - RJ 
(Registro n? 6.162.452) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 
Autora: Carolina Gardênia Rebelo de Figueiredo 
Ré: União Federal 
Advogado: Dr. Fredímio Trotta 

EMENTA: Processo Civil. Extinção do processo com julgamento do 
mérito. Sentença. Extensão. Forma. Se a sentença rescindenda extinguiu o 
processo, com expressa referência ao art. 269, I, não deixou de acolher ou 
rejeitar o pedido. Inexistência de afronta ao art. 459, primeira parte. A fal
ta de clareza da sentença, acaso existente, só poderia ser corrigida via Em
bargos de Declaração, não opostos a tempo certo e oportuno. Ação Resci
sória julgada improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Primeira Seção do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, jul

gar improcedente a Ação Rescisória, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, na 
forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de junho de 1986 (data do julgamento). 
GUEIROS LEITE, Presidente. NILSON NAVES, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO NILSON NAVES: Ajuizando ação ordinária, no mês de 
abril do ano de 1983, a ferroviária aposentada Carolina Gardênia Rebelo de Figueiredo 
pleiteou diferença de proventos de sua dupla aposentadoria, «correspondente aos meses 
de abril de 1978 a julho de 1981 e nove dias de agosto de 1981» (fI. 14), e a União Fe
deral, ao contestar o pedido, fez juntar ofício do Consultor Jurídico do Ministério dos 
Transportes, do qual recolho essas passagens (fls. 33/34): 

«3. Na verdade, a autora pleiteou, administrativamente, em 31-12-81 
(cópia anexa), não só o pagamento do período acima citado, como, também, 
a retroatividade do ato da aposentadoria estatutária, tendo a administração 
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reconhecido o seu direito quanto aos dois pedidos. Todavia, para que um ato 
administrativo seja levado a efeito, ou melhor, para que ele passe do plano 
para a realidade estudos são elaborados, os órgãos competentes são consulta
dos para que as exigências legais sejam cumpridas. Assim, o ato administrati
vo passa por várias etapas para que, finalmente, se concretize. 

4. Devido a essa demora, a autora entrou com a presente ação, 
precipitando-se, quando na realidade já havia sido informada, através do Dr. 
João Geraldo Piquet de Carvalho, das providências adotadas, conforme se 
pode constatar, por cópia, da carta n? 1 0.043/DP, de 16-11-82, pela qual, o 
Diretor-Geral do Departamento do Pessoal, desta Pasta, informa: 

'2. No tocante aos atrasados, será providenciado o pagamento res
pectivo, após a ultimação dos cálculos e liberação da verba própria'. 

5. Ora, a dotação orçamentária destinada a cada órgão, no caso, o Mi
nistério dos Transportes, nem sempre é suficiente para cobrir todas as despe
sas. Necessário se faz que seja pedida uma suplementação de verba com a jus
tificativa de sua aplicação, e isso demora.» 

Assim posta a questão, decidiu o Juiz Federal Silvério Luiz Nery Cabral, da Seção 
do Rio de Janeiro, em 8-9-83 (fi. 35): 

«Vistos, etc ... 
Tendo em vista o pronunciamento das partes, notadamente os esclareci

mentos fornecidos pela União Federal, é induvidoso que o ajuizamento da 
ação ocorreu sem que, antes, tivesse havido qualquer ato administrativo dene
gatório da pretensão. Ao contrário, o que se deduz da leitura das peças cons
tantes dos autos é que a autora não quis aguardar o resultado das providên
cias administrativas em andamento, receosa que ficou de virem a ser negadas, 
decorrido tanto tempo, as verbas atrasadas. Esse retardamento exige a atuali
zação monetária. 

Diante do exposto, declaro extinto o processo (art. 269, I e 11, do CPC), 
condenando a ré nas custas, juros de mora, correção monetária e honorários 
advocatícios de 100/0 sobre o valor da causa». 

Depois, em 24-11-83, conclusos os autos, neles despachou o Dr. Juiz, nesses ter
mos (fI. 36): 

«É necessário esclarecimento à última parte da decisão que declarou ex
tinto o processo: a condenação em custas e em honorários é contra a autora, e 
não como constou à fI. 55. 

Republique-se, portanto, aquela decisão com o teor deste despacho, para 
com preensão dos in teressados.» 

Agora, nestes autos, pretende Carolina Gardênia rescindir a sentença acima trans
crita, que transitou em julgado, sob a alegação de afronta ao art. 459 do Código de 
Processo Civil. Aduz o seguinte (fls. 6/7): 

«A nulidade da sentença rescindenda decorre, no caso vertente, da omis
são sobre a parte mais importante do pedido - o principal. Dispôs sobre cus
tas, juros, correção monetária e honorários advocatícios, mas se omitiu sobre 
o pedido dos proventos da dupla aposentadoria da autora, no período especi
ficado na inicial. 

Certo ou errado, a autora não usou do recurso de embargos infringentes, 
que seria dirigido ao mesmo Juiz (face ao valor da causa e aos dispositivos da 
Lei n? 6.825/80). E não o fez, porque convenceu-se de que o pensamento lógi
co, na fase de execução, contornaria os vícios técnicos e formais da sentença. 
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o inciso II do art. 269 - quando o réu reconhecer a procedência do pedido 
- só é conciliável com a idéia de 'procedência' da ação. Além disso, a conde
nação da ré nas custas, juros e nas verbas de correção monetária (objeto do 
pedido), bem como honorários advocatícios, tirava, supostamente, qualquer. 
dúvida sobre a 'procedência' da ação. '" . 

Supõe-se, data venia, que a União, outra parte no processo, também não 
recorreu, por ter seguido o mesmo raciocínio lógico. Eis que havia reconheci
do a procedência do pedido. 

A gravidade do julgamento citra petita só veio causar maior perplexidade, 
quando após o trânsito em julgado da decisão, o mesmo respeitável Magistra
do, de ofício, sem qualquer manifestação das partes, entendeu ser 'necessário 
esclarecimento para compreensão dos interessados' e proferiu despacho, inver
tendo o ônus da sucumbência. 

Entende, pois, a autora, data maxima venia, que a sentença rescindenda, 
julgando o mérito, sem, todavia, decidir sobre o principal do pedido, é nu
la; ... » 

Com a contestação, pede a União Federal que a ação seja julgada inadmissível, 
por não estar em causa sentença de mérito. 

Nas razões finais, diz a autora que « ... a sentença, formalmente, alcançou o julga
mento do mérito, embora de modo defeituoso, sem dirimir a lide» (fI. 48). 

Em suas razões finais, afirma a União Federal (fi. 52): 
«Ora, se o pedido não foi julgado, como a própria autora admite, claro 

está que o processo não poderia ter sido declarado extinto com fulcro no art. 
269, I, do CPC, o que só ocorre quando o Juiz acolher ou rejeitar o pedido. 

5. Tal circunstância e o fato de haver o ônus da sucumbência sido atri
buído ao autor nos levaram a afirmar, na contestação, que o processo, na ver
dade, foi extinto sem julgamento de mérito. 

6. Todavia, admitindo-se que tenha havido julgamento de mérito, neste 
caso o pedido terá sido acolhido, o que torna sem objeto a rescisória. 

7. O autor não pode, data venia, utilizar a Ação Rescisória como suce
dâneo dos embargos declaratórios, que não opôs oportunamente. 

Assim, reportando-se aos argumentos arrolados na contestação, espera a 
União que a ação seja julgada improcedente». 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO NILSON NAVES (Relator): A sentença rescindenda, 
reportando-se à lei processual civil, reportou-se ao art. 269 (<<Extingue-se o processo 
com julgamento de mérito»), ao inciso I (<<quando o Juiz acolher ou rejeitar o pedido 
do autor») e ao inciso II (<<quando o Juiz reconhecer a procedência do pedido»). Nada 
mais, e nada mais, dela constou, a não ser a alteração, feita de ofício pelo Juiz, inver
tendo a condenação em custas e em honorários, que da ré passou à autora. 

É de se ver que essa sentença, tal como lançada, não ofendeu, em sua letra, o art. 
459 do Código de Processo Civil, que dispõe, em sua primeira parte: «O Juiz proferirá 
a sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado pelo 
autor». E não ofendeu pela simples e excelente razão de que, em se tratando de extin
ção do processo com julgamento do mérito, feita referência ao aludido inciso I, o Juiz, 
certo ou errado, não deixou de acolher ou rejeitar o pedido formulado pela autora. 
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Agora, se a sentença sob exame não é clara, isso é outra coisa. De falta absoluta 
de clareza, tornando-a ininteligível, não se pode acoimá-la; se se pudesse, poder-se-ia 
então falar de sentença ineficaz, a exigir assim a proclamação de nulidade. Quando 
muito, é crível tê-la, quem sabe, como obscura ou contraditória, a requerer assim Em
bargos de Declaração, que, no entanto, não foram opostos no momento certo e opor
tuno. Se não se agiu dessa forma, o presente meio processual é impróprio como suce
dâneo dos embargos, consoante bem anotou a ré, em suas razões finais. 

Ante o exposto, julgo improcedente a Ação Rescisória; condeno a autora a pagar à 
ré honorários advocatícios, que arbitro em 10070 (dez por cento) sobre o valor dado à 
causa; reverto o depósito a favor da ré. 

EXTRATO DA MINUTA 

AR n? 1.192 - RJ (Reg. n? 6.162.452) - ReI.: O Sr. Min. Nilson Naves. Autora: 
Carolina Gardênia Rebelo de Figueiredo. Ré: União Federal. Adv.: Dr. Fredímio Trot
ta. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, julgou improcedente a Ação Rescisória, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. (Em 4-6-86 - Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros Dias Trindade, José Dantas, Washington Bolívar, Otto Rocha, 
William Patterson, José Cândido, Flaquer Scartezzini, Costa Lima e Costa Leite vota
ram de acordo com o Sr. Ministro Relator. Não participou do julgamento o Sr. Minis
tro Carlos Thibau. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro GUEIROS LEITE. 



AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 47.899 - BA 
(Registro n? 7.228.155) 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Agravante: União Federal 
Agravada: Semaq - Serviços de Máquinas Ltda. 
Advogado: Dr. Aldovandro Souza Chaves (agrda.) 

EMENTA: Processual Civil. Execução fiscal. Embargos do devedor. 
Intimação pessoal do representante judicial da Fazenda Pública. Necessi
dade. 

I - Nos embargos do devedor, a intimação do representante judicial 
da Fazenda Pública deve ser feitá pessoalmente. (Aplicação do preceito do 
art. 25 da Lei n? 6.830/80). 

II - Agravo de Instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Quinta Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, dar 

provimento ao Agravo, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de abril de 1986 (data do julgamento). 
SEBASTIÃO REIS, Presidente. GERALDO SOBRAL, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO GERALDO SOBRAL: Trata-se de Agravo de Instrumen
to interposto pela União Federal da decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 3~ Va
ra da Seção Judiciária do Estado da Bahia, Dr. Fernando da Costa Tourinho Neto, 
que nos autos dos embargos do devedor, opostos por Semaq - Serviços de Máquinas 
Ltda. à execução fiscal que lhe move o ora agravante, considerou devidamente intima
da a exeqüente pela publicação do referido despacho no Diário da Justiça. 

Alega a União que «na execução fiscal, qualquer intimação ao representante judi
cial da Fazenda Pública será feita pessoalmente», consoante estabelece o art. 25 da Lei 
n? 6.830/80. 
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Deferida a formação do Agravo de Instrumento, extraída as peças indicadas pela 
agravante (fls. 8/22) e não sendo apresentada a resposta, foram os autos conclusos ao 
ilustre Magistrado de primeira instância, que manteve a decisão agravada e remeteu os 
autos a esta egrégia Corte, onde a douta Subprocuradoria-Geral da República 
manifestou-se pelo provimento do Agravo (fls. 28/29). 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO GERALDO SOBRAL (Relator): A decisão agravada é do 
seguinte teor, verbis: 

«A União, devidamente intimada - a intimação não é pessoal, pois se 
trata de embargos e não de processo de execução - não impugnou os embar
gos.» 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral, em parecer da lavra do Dr. Carlos Fonseca, 
Procurador da República, aprovado pelo eminente Sub procurador-Geral da República, 
Dr. Osvaldo Flavio Degrazia, bem discorreu sobre a matéria, nos seguintes termos: 

«Nos embargos opostos por Semaq - Serviços de Máquinas Ltda., o Dr. 
Juiz Federal não recebeu a impugnação da União, por intempestiva, conside
rando que a intimação pessoal prevista no art. 25 da Lei n? 6.830/80, somente 
se aplica no processo de execução, não em embargos. 

A interpretação, concessa venia, não prospera. Com efeito o processo de 
embargos é disciplinado na Lei n? 6.830, conhecida como Lei de Execução 
Fiscal. Pelo esquadrinhamento das disposições do mencionado diploma, o 
processo de embargos é extensão de uma única causa, uma única demanda, 
um único litígio. O processo de embargos, pois, é extensão de um único fenô
meno jurídico-processual. 

Desse modo, como conclusão lógica necessária, a expressão execução 
fiscal, constante do art. 25 da Lei n? 6.830, entende com o conceito de causa, 
que não se confunde com processo (instrumento material), sendo os embargos 
face de um mesmo litígio, porque neles o fundamento legal que se pretende 
ver vitorioso perante a autoridade judiciária é o mesmo presente nos autos da 
execução. 

A conclusão supra ,convive com o entendimento de que os embargos são 
uma contra-ação. Demais, não se trata de estender indebitamente um be
nefício. 

De resto, seria um despropósito supor que as razões que motivaram a edi
ção da regra do art. 25 da LEF não subsistem no estrito âmbito do processo 
de embargos à execução. 

A decisão agravada, por fim, agride a tese da Súmula n? 117, in fine, do 
e. TFR. Pelo exposto, opina a Subprocuradoria-Geral da República pelo pro
vimento do Agravo, como de mister.» (Fls. 28/29). 

Tenho como incensurável as doutas ponderações formuladas pelo «Parquet» Federal, 
as quais adoto como razão de decidir, pois entendo que também nos embargos do devedor 
a intimação do representante judicial da Fazenda Pública deve ser feita pessoalmente. 

Isto posto, dou provimento ao Agravo, para que o ilustre Magistrado a quo devol
va à agravante o prazo para oferecer impugnação aos embargos. 

É o meu voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 47.899 - BA (Reg. n? 7.228.155) - ReI.: O Sr. Min. Geraldo Sobral. 
Agrte.: União Federal. Agrda.: Semaq - Serviços de Máquinas Ltda. Adv.: Dr. Aldo
vandro Souza Chaves (agrda.). 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento ao Agravo. (Em 30-4-86 -
Quinta Turma). 

Os Srs. Ministros Sebastião Reis e Pedro Acioli votaram com o Relator. Ausente, 
justificadamente, o Sr. Ministro Torreão Braz. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
SEBASTIÃO REIS. 





AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 48.922 - MG 

(Registro n? 7.851.049) 

Relator: O Sr. Ministro Carlo~ M. Velloso 
Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF 
Agravados: Luiz Daniel Rolin e outro 
Advogados: Drs. João Vieira Nunes Neto e outros, Murilo Ricardo Abras e outro 

EMENTA: Processual Civil. Valor da causa. Embargos à execução. 
Execução por título extrajudicial. 

I - O valor da causa nos embargos do executado é o da execução 
embargada. 

II - Agravo provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Sexta Turm.a do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, dar 

provimento ao Agravo, nos termos do relatório e notas taquigráficas anexas que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. . 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de abril de 1986 (data do julgamento). 
CARLOS M. VELLOSO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO CARLOS M. VELLOSO: Trata-se de Agravo de Instru
mento tomado pela Caixa Econômica Federal contra a decisão reproduzida às fls. 100 
v. e 101, através da qual o Dr. Juiz Federal, nos autos da impugnação do valor dado à 
causa - embargos opostos por Luiz Daniel Rolin e Wagner José Marques à execução 
que lhes move a ora agravante - fixou o valor da causa em 51 (cinqüenta e uma) 
ORTNs. 

Sustenta a agravante que «o valor dos embargos deverá ser o mesmo valor da exe
cução e, na pior das hipóteses, que o seu valor seja fixado em 1020RTNs ... » 

Responderam os agravados às fls. 103/106. 
O Dr. Juiz não se reconsiderou (fi. 108). 
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Nesta egrégia Corte, a ilustrada Subprocuradoria-Geral da República não ofereceu 
parecer (RI, art. 63, § 2?). 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO CARLOS M. VELLOSO (Relator): A jurisprudência é 
iterativa no sentido de que, nos embargos à execução por título extrajudicial, o valor 
da causa é o mesmo da execução (RE n? 91.404 - SP, Relator o Sr. Ministro Cunha 
Peixoto, Dl de 5-10-79). Na AC n? 93.360-BA, Relator o Sr. Ministro Miguel Fer
rante, esta egrégia Turma decidiu: 

«Processual Civil. Valor da causa. 
O que baliza o valor da causa nos embargos à execução é o valor da dívi

da constante da certidão, com os encargos legais (Lei n? 6.825/80, artigo 6?; 
Lei n? 6.830/80, artigo 34, § I?). Apelação provida.» (Dl de 19-12-85). 

Na REO n? 83.983 - EmbDecl - SP, Relator o Sr. Ministro Torreão Braz, esta 
Turma decidira no mesmo sentido (Dl de 11-4-85). No Ag n? 45.082 - MG, Relator o 
Sr. Ministro Américo Luz, decidiu esta egrégia Turma: . 

«Execução por título extrajudicial. Embargos do devedor. Valor da cau-
sa. 

Nos embargos do tipo, o valor da causa é o mesmo da execução, pois ne
les o que se pretende é a total improcedência da mesma (RE n? 91.404 - SP, 
Primeira Turma do STF, Dl de 5-1O~79; AC n? 63.404-SP, Quarta Turma 
do TFR, Dl de 18-12-80). Decisão confirmada. Agravo improvido.» (Dl de 
2-8-84). 

No Ag n? 47.925 - DF, Relator o Sr. Ministro Américo Luz, esta Turma reiterou 
o entendimento. 

Também a e. Quarta Turma, na REO n? 69.232 - SP, Relator o Sr. Ministro 
Bueno de Souza, decidiu que «o valor da causa nos embargos do executado é o da 
execução embargada». (Dl de 4-8-83). 

Pessoalmente, assim também entendo e dessa forma tenho votado, num rol de ca-
sos. 

O valor da causa, na hipótese, deverá ser, portanto, o mesmo da execução, vale di
zer, é o valor da dívida. 
Para que assim se proceda, dou provimento ao Agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 48.922 - MG (Reg. n? 7.851.049) - ReI.: O Sr. Min. Carlos M. Velloso. 
~grte.: Caixa Econômica Federal - CEF. Agrdos.: Luiz Daniel Rolin e outro. Advs.: 
Drs. João Vieira Nunes Neto e outros, Murilo Ricardo Abras e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento ao Agravo. (Em 9-4-86 -
Sexta Turma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Miguel Ferrante e Américo Luz. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro CARLOS M. VELLOSO. 



AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 51.085 - RS 
(Registro n? 7.891.066) 

Relator: O Sr. Ministro Ilmar Galvão 
Agravantes: IAPAS/BNH 
Agravada: Engenharia Com. Ind. Silesul Ltda. - Massa Falida 
Advogados: Drs. Ramiro G. Sápiras, outros, Olvides Canei Franzon e outro 

EMENTA: Execução fiscal. Verba honorária. Fixação de plano. Limi-
teso 

Em se tratando de execução por título extrajudicial, é recomendável a 
fixação, ab initio, da verba honorária, para a hipótese de pretender o exe
cutado, desde logo, efetuar o pagamento da divida. No entanto, o Magis
trado não está adstrito aos limites do art. 20, § 3?, do CPC, nem vinculado 
ao percentual pedido na inicial. 

No caso, o arbitramento foi justo. 
Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Quarta Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, negar 

provimento ao Agravo, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasilia, Ii de fevereiro de 1987 (data do julgamento). 
ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente. ILMAR GALVÃO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO ILMAR GAL V ÃO (Relator): Nos autos da execução fis
cal que o lAPAS promoveu contra Engenharia, Comércio e Indústria Silesul Ltda. -
Massa Falida, o Dr. Juiz a quo, por ocasião do despacho que determinou a citação da 
executada, houve por bem fixar a verba honorária em um salário mínimo. 

Daí o presente Agravo, em que a autarquia sustenta que a decisão feriu o art. 20, § 
3?, do CPC. 
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Transposto in albis o prazo para resposta. 
O Dr. Juiz não se reconsiderou. 
É o relatório. 

VOTO 

EMENTA: Execução fiscal. Verba honorária. Fixação de plano. Li
mites. 

Em se tratando de execução por título extrajudicial, é recomendável a 
fixação, ab initio, da verba honorária, para a hipótese de pretender o exe
cutado, desde logo, efetuar o pagamento da dívida. No entanto, o Magis
trado não está adstrito aos limites do art 20, § 3?, do CPC, nem vinculado 
ao percentual pedido na inicial. 

No caso, o arbitramento foi justo. 
Agravo desprovido. 

O SENHOR MINISTRO ILMAR GAL VÃO (Relator): A hipótese é em tudo idên
tica à que foi julgada por esta Turma, ao apreciar o Ag n? 43.982 - SP, do qual foi 
Relator o eminente Ministro Antônio de Pádua Ribeiro. 

Permito-me, pois, reportar-me à ementa do precedente em questão vazada nestes 
termos: 

EMENTA: Execução fiscal. Honorários advocatícios. Fixação. Limites. 
I - Em se tratando de execução fundada em título extrajudicial, pode e 

deve o Magistrado, ao despachar a inicial, fixar liminarmente os honorários 
advocatícios que considere justos, para o caso de o débito cobrado ser pago, 
independentemente do oferecimento de embargos. Ao assim proceder, não es
tá adstrito aos limites previstos no art. 20, § 3?, do CPC, nem vinculado ao 
percentual pedido na inicial. Nesse caso, se opostos embargos, fica-lhe ressal
vada a possibilidade, quando do seu julgamento, de alterar aquela verba advo
catícia, secundum eventum litis. 

II - Agravo desprovido. 

No caso, a verba honorária foi fixada em um salário mínimo, razão pela qual a 
mantenho, por entendê-la justa. 

A vista do exposto, nego provimento ao Agravo, com a ressalva de que, em haven
do embargos do devedor, poderá o Juiz alterar os honorários advocatícios. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 51.085 - RS (Reg. n? 7.891.066) - ReI. O Sr. Min. limar Galvão. Agrtes.: 
IAPAS/BNH. Agrda.: Engenharia Com. Ind. Silesul Ltda. - Massa Falida. Advs.: 
Drs. Ramiro G. Sápiras, outros, Olvides Canei Franzon e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao Agravo. (Em 11-2-87 
- Quarta Turma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros José de Jesus e Armando Rollem
berg. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro ARMANDO ROLLEMBERG. 



AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 51.678 - PE 
(Registro n~ 9.519.505) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Agravantes: Adolfo Faceiro Lima e cônjuge 
Agravado: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 
Advogados: Drs. Ana de Fátima Queiroz de Siqueira Santos e outros (agrtes.) e 

Carlos Roberto Stuart e outros (agrdo.) 

EMENTA: Execução fundada em escritura de prestação de garantia. 
Nulidade da arrematação fundada em editais, com menção de bens objetos 
de avaliação defasada. Repetição da avaliação. Legitimidade para recorrer 
dos devedores solidários. Empresa pública federal. Rito executório. 
Decreto-Lei n~ 474, de 19 de fevereiro de 1969, art. 3~. Revogação. 

I - Os devedores solidários têm, no caso, legitimidade para recorrer, 
pleiteando a nulidade da arrematação de bens que não lhes pertencem. 
Com efeito, estão sujeitos a responder, com o seu patrimônio, pelo saldo 
devedor resultante do insuficiente produto da alienação dos bens que afir
mam irregular. 

11 - É cabível a repetição da avaliação quando o valor dos bens pe
nhorados se modifica para mais, substancialmente, entre as datas da sua 
estimativa e a da arrematação. Interpretação do art. 683 do Código de Pro
cesso Civil. 

III - O art. 3~ do Decreto-Lei n~ 474, de 19-2-69, foi revogado pelo 
Código de Processo Civil em vigor, não se aplicando às execuções propos
tas por empresa pública federal o rito previsto na Lei n~ 6.830, de 22-9-80. 

IV - Agravo provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Quarta Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, dar 

provimento ao Agravo, na forma do relatório e notas taquigráficas anexas que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de março de 1987 (data do julgamento). 
Antônio de Pádua Ribeiro, Presidente e Relator. 
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RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO ANTÓNIO DE PÁDUA RIBEIRO: Agravam Adolfo 
Faceiro Lima e sua mulher D. Eneida Cardoso Lima contra a decisão (fls. 161/163), 
proferida nos autos da execução por carta promovida pelo Banco Nacional de Desen
volvimento Econômico e Social - BNDES contra Química Industrial Pernambucana 
S.A. - Quiper e outros, que lhes indeferiu pedido de nulidade do edital de 1 ~ e 2~ lei
lões e, ainda, de nova avaliação dos bens penhorados, cujos valores, em razão do de
curso do tempo, tornaram-se irreais e desatualizados. 

Após sustentarem a sua legitimidade para intervir e recorrer no feito e a competên
cia do Juízo agravado para dirimir as questões suscitadas, os agravantes, em longa peti
ção, alinham, admitindo, ad argumentandum, a adequação ao caso da Lei n~ 6.830, de 
22-9-80, as seguintes nulidades: 

a) Decorrente da realização de dois leilões, quando a citada Lei das Execuções Fis
cais prevê a realização de leilão único. 

Nesse sentido, aduzem (fI. 13): 

«Ora, no caso presente, o Edital n~ 007/84, desafiando os arts. 22, §§ 1 ~ 
e 2?, 23 e 24, incisos I e lI, que cogitam de um único leilão, anunciado uma 
só vez, mediante um só edital, e desse único leilão correndo prazo para adju
dicação, se não houver licitante, ou mediante preferência em igualdade de 
condições, anunciou de logo 2 (dois) leilões, subordinando a eficácia do pri
meiro à existência de «lance superior à avaliação», e a do segundo à existên
cia de licitante que «maior preço oferecer» (Viário do Poder Judiciário, 23-5-
84, pág. 27). 

Mantendo, assim, a realização de dois leilões, um para o dia 28-6-84 pelo 
valor superior à avaliação, e outro para o dia 9-7-84 por qualquer preço, 
reveste-se, o edital, de nulidade insanável, visto que nem a realização de dois 
leilões nem a comunicação do inciso VI do art. 686 do Código de Processo 
Civil são admitidas na Lei de Execução Fiscal. ----

Aliás, esse mesmo Juízo sempre designa um único leilão para a venda, em 
hasta pública, dos bens penhorados em processo de execução fiscal, conforme 
atestam as cópias xerográficas dos editais anexos (fls. 337/355-1). 

Ademais, a realização de dois leilões dos bens penhorados ocasiona, aos 
executados, sérios prejuízos, porquanto como se sabe, por público e notório, 
não é comum o comparecimento de licitantes ao 1 ~ leilão. 

Cumpre lembrar que a causa de nulidade de realização de- dois leilões foi 
provocada pelo agravado, sendo certo que inexiste outro caso de realização de 
dois leilões determinada pelo Juízo recorrido, inclusive com a comunicação do 
inciso VI do artigo 686 do Código de Processo Civil. 

Assim sendo, os agravantes impetram o chamamento do feito à ordem e 
o reconhecimento da nulidade do Edital n~ 007/84.» 

b) Decorrente das distorções entre os equipamentos descritos no auto de penhora e 
os constantes dos laudos de avaliação. A propósito, argumentam (fls. 14/17): 

«De acordo com a petição do ora agravado, de fls. 231 a 233 dos autos, 
teria ocorrido distorções entre os equipamentos descritos no auto de penhora e 
os constantes no laudo de avaliação. 

Tais distorções revelariam a existência de equipamentos não penhorados, 
mas avaliados; equipamentos penhorados, porém não incluídos no laudo de 
avaliação; e equipamentos penhorados e descritos no laudo, todavia não ava
liados (item 1, subitens I a III). 
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Os agravantes não se acham em condições de afirmar, ou de negar, a 
existência dessas possíveis distorções, porque não dispõem de elementos segu
ros para formar a sua convicção. 

Inicialmente, lembram que dito laudo de avaliação foi homologado por 
decisão transitada em julgado do Juízo recorrido. 

O laudo avalia tório homologado estimou a totalidade dos bens penhora
dos em Cr$ 720.744.983,79. 

No edital, porém, o valor desses bens é o de Cr$ 698.430.663,61. 
A diferença de Cr$ 22.314.320,18, para menos, do edital em relação ao 

laudo deveu-se à exclusão de dois tanques avaliados, a que se reporta o item 
I, subitem I, da petição de fls. 231 a 233. 

Sem pretenderem entrar no mérito das indicadas distorções e observando 
atentamente as peças dos autos, particularmente o auto de penhora e depósito, 
o primeiro e o segundo laudos de avaliação, os agravantes chegaram à conclu
são de que as distorções apontadas pelo agravado ou não são verdadeiras, ou, 
no mínimo, são de natureza duvidosa. 

18. Com efeito, no item I, subitem I, o agravado afirma que «os equi
pamentos mencionados nos itens 4 e 7 do laudo de avaliação (fi. 165), aos 
quais foram atribuídos, respectivamente, os valores de Cr$ 23.088.341,34 (fi. 
182) e Cr$ 21.540.299,02 (fi. 183)>> não foram penhorados. 

Os equipamentos, em apreço, correspondem a dois tanques, sendo um pa
ra precipitação e outro de separação. 

Esses dois tanques, de precipitação e de separação, devem corresponder, 
respectivamente, aos tanques mencionados nos itens 3 e 5, ambos do auto de 
penhora e depósit-o, e no laudo de avaliação, elaborado este último pela Oficial 
de Justiça e Avaliadora. 

Há, porém, dificuldade de confrontar-se e identificar-se os aludidos tan
ques descritos no laudo do perito com os relacionados no auto de penhora e 
depósito e no laudo de avaliação da Oficial de Justiça. 

No laudo do perito, a identificação desses tanques é feita simplesmente pe
las suas finalidades industriais, respectivamente, «tanque para precipitação» e 
«tanque de separação». 

Para um profissional de engenharia mecânica, esse tipo de identificação 
pode evidentemente ser satisfatório. 

Mas, para um leigo, ou uma pessoa que não detenha conhecimentos 
científicos de engenharia mecânica, esse tipo de identificação e caracterização 
de um equipamento industrial não resolve, tornando impossível identificar-se 
no auto de penhora e depósito e no primeiro laudo de avaliação os bens assim 
identificados, posto que nessas duas peças processuais a descrição dos tanques 
é detalhada. 

Somente o perito pode afirmar com exatidão se os tanques em apreço 
correspondem ou não aos relacionados no auto de penhora e depósito e no 
primeiro laudo de avaliação, nos itens 3 e 5. 

Plagiando o título de um dos tanques, pode-se afirmar seguramente que 
foi uma precipitação o pedido de exclusão do edital de leilão dos equipamen
tos acima mencionados, sem a audiência do perito, a quem cumpriria retificar 
ou não o laudo homologado. 

Dita precipitação reveste-se de maior gravidade, porque os mencionados 
tanques integram um conjunto harmônico industrial para fabricação de ácido 
citrico e/ou antibióticos, sem os quais quebra-se o conjunto da unidade har
mônica industrial projetada. 
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19. No tocante aos equipamentos que o agravado alega que foram pe
nhorados mas não incluídos no laudo de avaliação, relacionados no item I, 
subitem lI, da petição de fls. 231 a 233, trata-se de uma inexatidão. 

Nesse subitem, teriam sidos penhorados, embora não avaliados, os equi
pamentos descritos nos itens 3, 5, 26, 27, 28 e 29 do auto de penhora e depó
sito. 

Quanto aos bens dos itens 3 e 5 do auto de penhora e depósito, já ficou 
dito que podem corresponder aos tanques de precipitação e separação, ex
cluídos no edital, pelo que fica prejudicada a afirmação de não terem sido 
avaliados. 

Os bens descritos nos itens 26 a 29 do auto de penhora e depósito são 
constituídos de componentes indispensáveis ao funcionamento e segurança dos 
dois compressores constantes do item 25 do auto de penhora e depósito. 

No primeiro laudo de avaliação, os dois compressores de ar e os seus 
componentes estão relacionados nos itens 19 a 23, avaliados isoladamente por 
item. 

Todavia, o perito descreveu e avaliou os componentes do compressor 
num só item, de n? 16, estimando o valor do compressor e dos seus compo
nentes no mesmo item 16, de fls. 187 e 188 do laudo de avaliação. 

O erro do perito consistiu em avaliar apenas um compressor com os seus 
componentes, quando, na realidade, dois compressores e respectivos compo
nentes foram penhorados. 

A afirmação, pois, do agravado de que os bens, constantes dos itens 26 e 
29 do auto de penhora e depósito,. não foram avaliados, é verdadeira em 
parte, isto é, em relação a um compressor e seus respectivos componentes. 

Configura, por outro lado, uma precipitação a exclusão do edital dos 
componentes indispensáveis ao funcionamento e segurança do compressor, 
este incluído no mesmo edital de forma incompleta. 

20. No que se refere ao item I, subitem III, da petição de fls. 231 a 233, 
que, segundo o agravado, os equipamentos constantes dos itens 12, 14, 15, 16, 
17 e 18 do auto de penhora e depósito não foram avaliados, embora descritos 
no laudo nos itens 22 a 27, os agravantes reportam-se ao trecho do primeiro 
laudo de avaliação, cujo teor encontra-se descrito no corpo desta petição, no 
item IV, sob o título «Os fatos a considerar», subitem 4. 

Recorde-se que ditos bens não chegaram sequer a ser adquiridos pela exe
cutada Quiper, constituindo-se a inclusão desses bens no auto de penhora e 
depósito uma falsa afirmação, aliás, conhecida pelo advogado do agravado 
que acompanhava as diligências de penhora, de cuja inclusão teria resultado 
na recusa do executado Airton Gonçalves Cardoso dos Santos de ser o deposi
tário fiel dos bens penhorados. 

Os bens, em apreço, constavam da escritura de promessa de prestação de 
garantia, porém, posteriormente, teriam sido excluídos da garantia oferecida, 
em face de sua não aquisição. 

A garantia pignoratícia não se tornou definitiva, em solução da promessa 
de prestação de garantia, precisamente, porque os equipamentos não foram 
adquiridos. 

No contrato definitivo de garantia pignoratícia esses bens foram ex
cluídos, fato que não pode ser desconhecido pelo agravado. 

Reveste-se de fato evidentemente grave a manifestação do agravado de 
que esses e outros bens poderão futuramente ser levados a leilão, caso o pro
duto da alienação não satisfaça ao pagamento integral do crédito cobrado. 
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Observe-se, a esse respeito, que o trânsito em julgado da decisão que ho
mologou o laudo de avaliação não constitui motivo de impedimento para 
alterar-se o laudo e a decisão que o homologara. 

Observe-se, por outro lado, que as distorções apontadas pelo agravado 
não são tão verdadeiras como pareciam ao Juízo agravado, podendo afirmar
se com segurança que a maioria delas sugere inverdades. 

A única afirmação verdadeira restringe-se aos componentes de um dos 
dois compressores penhorados, o qual, por não ter sido avaliado, não teve 
também os seus componentes estimados os seus valores. 

Todavia, o trânsito em julgado da decisão que homologou o laudo de 
avaliação, para o Juízo agravado, constitui causa impeditiva para retificar-se 
erros grosseiros do mesmo laudo, a requerimento dos agravantes. 

Ou o laudo é imutável para ambas as partes, ou é mutável para as mes
mas partes, em função do princípio da isonomia. 

Corrige-se o que está certo e mantém-se o que está errado no laudo. 
Recorde-se que este incidente de causa de nulidade do edital também- foi' 

provocado pelo agravado'que induziu em equívoco o Juízo recorrido. 
Como se observa, os bens móveis, e bem assim o valor total desses mes

mos bens do edital de leilão não correspondem aos bens móveis do laudo de 
avaliação, nem ao montante da a\ alição.» 

c) Decorrente da desatualização dos valores dos bens penhorados, tendo em vista 
o tempo decorrido entre a data da sua avaliação e a da realização dos leilões. A res
peito, dizem (fls. 18/20); 

«Os bens penhorados foram avaliados em Cr$ 720.744.983,79 (setecentos 
e vinte milhões, setecentos e quarenta e quatro mil, novecentos e oitenta e três 
cruzeiros e setenta e noye centavos), no mês de agosto de 1982. 

À época dessa avaliação, ditos bens foram estimados em valor total mais 
do que suficiente para satisfação integral do crédito exeqüendo, com todos os 
seus acessórios, inclusive capitalizados. 

Em maio de 1983, isto é, 9 (nove) meses após a avaliação, a dívida cobra
da perfazia ilegalmente o valor de Cr$ 544.975.255,00 (quinhentos e quarenta 
e quatro milhões, novecentos e setenta e cinco mil, duzentos e cinqüenta e cin
co cruzeiros), de acordo com o cálculo do Contador (sic) da Justiça Federal 
do Rio de Janeiro. 

Atualmente, os suplicantes tomaram conhecimento, através da cópia xero
gráfica do telex enviado ao Juízo deprecado, que o débito cobrado é o de Cr$ 
2.248.209.521,85 (dois bilhões, duzentos e quarenta e oito milhões, duzentos e 
nove mil, quinhentos e vinte e um cruzeiros e oitenta e cinco centavos). 

Por outro lado, entre a data dó-laudo' ê!e' avaliaçãO e ICd61éiTãõ'-dôs"õefti; 
penhorados decorreu cerca de 2 (dois) anos, tornando o valor dos bens penho
rados insuficiente para satisfação integral do crédito cobrado. 

Nesse período de cerca de 2 (dois) anos, as terras penhoradas do Engenho 
Garapu valorizaram-se, por força, dentre outros investimentos, do porte de 
Suape, cuja inauguração, em fevereiro de 1984, contou com a presença do 
próprio presidente do agravado. 

Os equipamentos importados, objetos ou não do autor da penhora, tam
bém valorizaram-se, por força da desvalorização do cruzeiro frente ao dólar 
norte-americano, e, também, em face da restrição de importação para que o 
país alcance, nesse exercício, o excedente U$ 9.000.000.000,00, na sua balança 
comercial. 
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A avaliação, realizada em agosto de 1982, tornou-se, pois, irreal, não cor
respondendo, efetivamente, ao valor real dos bens penhorados na data da rea
lização do leilão. 

A título de ilustração e até mesmo desprezando-se as valorizações acima 
mencionadas, e considerando-se, apenas e tão-somente, a variação dos índices 
das ORTNs entre agosto de 1982 e junho de 1984, o valor atual dos avaliados 
corresponderia ao montante de Cr$ 4.175.861.546,42 (quatro bilhões, cento e 
setenta e cinco milhões, oitocentos e sessenta e um mil, quinhentos e quarenta 
e seis cruzeiros e quarenta e dois centavos). 

Com efeito, dividindo-se o valor de Cr$ 720.744.983,79 do laudo de ava
liação pelo de Cr$ 2.094,99 da ORTN do mês de agosto de 1982, encontra
se um coeficiente de 344.032,66 ORTNs. 

Multiplicando-se, por sua vez, esse coeficiente de 344.032,66 ORTNs pelo 
valor de Cr$ 12.137,98 da ORTN do corrente mês de junho, ter-se-á o resulta
do de Cr$ 4.175.861,42 para os bens penhorados, na data do leilão, indepen
dentemente, . repita-se, desprezando-se outros fatores de valorização desses 
mesmos bens. 

O artigo 620 do Código de Processo Civil, dispõe: 
«Art. 620. Quando por vários meios o credor puder promover a 

execução, o Juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o 
devedor.» 

No caso presente, a execução se processa pela forma mais onerosa e gra
vosa para os executados, correspondendo mais precisamente a um confisco 
ilegítimo do patrimônio alheio. 

Na hipótese de arrematação, ou adjudicação dos bens penhorados pelo 
valor original da avaliação, ter-se-á subtraído do patrimônio dos executados 
bens em valores atuais superiores a 4 (quatro) bilhões de cruzeiros contra uma 
quitação parcial de apenas 700 (setecentos) milhões de cruzeiros. 

E, ainda, restará um saldo devedor superior a 1,5 (um e meio) bilhão de 
cruzeiros em favor do agravado, a serem cobrados juros e correção monetária 
e outras despesas, tudo capitalizado dos executados, que terão os seus bens re
manescentes penhorados. 

Quando é certo que, à época da penhora e da avaliação dos bens, o valor 
total desses bens era suficiente ao resgate do débito cobrado. 

Atento a essa injustiça de desequilíbrio processual entre as partes, Milton 
Flaks, comentando o artigo 13 da Lei de Execução Fiscal, sugere: 

«Não foi feliz, contudo, a redação do texto. O verbo impugnar 
pressupõe discordância. Nada obstante, pode haver concordância com a 
avaliação antecipada e só na oportunidade do leilão verificaram ambas, 
ou uma das partes, que essa avaliação tornou-se irreal. 

Por outro lado, mesmo em face do silêncio das partes, deve-se con
sentir que o Juiz determine ex officio nova avaliação, por avaliador ofi
cial ou perito de sua confiança, valendo-se dos poderes que lhe confere 
o art. 437 do CPC, se convencido de que a primeira mostra-se incorreta 
ou desatualizada. É o que, não sendo refeita, ao menos para atender ã 
desvalorização da moeda, pode conduzir a inomináveis injustiças. 
Convém lembrar que a estimativa prévia, tornada definitiva, serve de 
base para adjudicação dos bens penhorados, pela Fazenda, independen
temente do leilão (LEF, art. 24,1).» (op cit., § 77, n? 219, pág. 212). 

No caso em apreço, o laudo de avaliação revela-se desatualizado e irreal 
de forma clara, manifesta e insofismável. 
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Verificando que o valor da dívida cobrada na data da realização do leilão 
representa mais do que o triplo do montante da avaliação dos bens penhora
dos, impunha-se ao Magistrado, independentemente de requerimento de qual
quer das partes, determinar ex officio nova avaliação, ou a ampliação da pe
nhora a outros bens dos executados. 

Aliás, a expedição do edital deveria suceder ao cálculo da atualização da 
dívida e não precedê-lo. 

Inadmissível seria como ocorreu no caso presente a expedição de edital 
para alienação de bens cujo valor revela-se antecipadamente desproporcional à 
dívida cobrada.» 

O agravado ofereceu contraminuta (fls. 271/280). Após historiar os fatos relativos 
à presente execução, repleta de incidentes, e tecer considerações sobre os mesmos, argúi 
a ilegitimidade dos agravantes, afirmando que, quem não sofre penhora, não pode 
insurgir-se contra a arrematação de bens, que não lhe pertencem. A seguir, refutam a 
ocorrência das nulidades apontadas pelos recorrentes. 

Os autos subiram e vieram-me distribuídos. 
É o relatório. 

VOTO 

EMENTA: Execução fundada em escritura de prestação de garantia. 
Nulidade da arrematação fundada em editais com menção de bens objetos 
de avaliação defasada. Repetição da avaliação. Legitimidade para recorrer 
dos devedores solidários. Empresa pública federal. Rito executório. 
Decreto-Lei n? 474, de 19-2-69, art. 3? Revogação. 

I - Os devedores solidários têm, no caso, legitimidade para recorrer, 
pleiteando a nulidade da arrematação de bens que não lhes pertencem. 
Com efeito, estão sujeitos a responder, com o seu patrimônio, pelo saldo 
devedor resultante do insuficiente produto da alienação dos bens, que afir
mam irregular. 

II - É cabível a repetição da avaliação quando o valor dos bens pe
nhorados se modifica para mais, substancialmente, entre as datas da sua 
estimativa e a da arrematação. Interpretação do art. 683 do Código de Pro
cesso Civil. 

III - O art. 3? do Decreto-Lei n? 474, de 19 de fevereiro de 1969, foi 
revogado pelo Código de Processo Civil em vigor, não se aplicando às 
execuções propostas por empresa pública federal o rito previsto na Lei n? 
6.830, de 22-9-80. 

IV - Agravo provido. 

O SENHOR MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO (Relator): Antes de 
solucionar este Agravo, que consubstancia mais um dos numerosos incidentes ocorridos 
nos autos da execução a que se refere, convém fazer breve histórico dos fatos, com o 
objetivo de torná-los claros e, bem situando a controvérsia, procurar dirimi-la de modo 
a evitar o surgimento de novas questões, com as conseqüentes procrastinações no anda
mento do feito. Ao fazer o presente relato, levarei em consideração não apenas os ele
mentos constantes destes autos, mas, também, outros concernentes a processos que me 
vieram distribuídos. Assim procedo, para evitar que o suceder de questões possa gerar 
decisões conflitantes ou, até mesmo, passíveis de interpretações distoantes. Com efeito, 
diversas são as partes executadas, que nem sempre têm tido a preocupação de bem si
tuar os vários aspectos da causa, cuidando, apenas, de alongar a defesa dos aspectos 
particulares, referentes às matérias debatidas. Todavia, uma visão panorâmica do feito 
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principal e dos incidentes ocorridos, como se verá, é indispensável à exata compreensão 
da controvérsia de modo que, com a tomada de providências adequadas, o processo re
torne o seu curso regular, após o tumultuado andamento até aqui ocorrido, a fim de 
que a jurisdição possa atingir o seu escopo, qual seja, no caso, de tornar eficaz a reali
zação do direito consubstanciado no título executório. 

II 

Este é o resumo dos fatos: em 7-5-71, o BNDES celebrou com Quiper contrato de 
promessa de garantia, mediante concessão de aval, intervindo os agravantes e outros 
como prestantes de garantia fidejussória. Em 14-2-78, há nove anos, o agravado ajui
zou execução fiscal perante a 3~ Vara Federal - RJ, em razão de haver-se caracteriza
do a mora debitoris de Quiper, em razão do não pagamento de prestações e encargos 
estipulados no contrato. Consumada a citação e não sendo pago o crédito cobrado nem 
indicados bens à penhora, foram submetidos à constrição judicial os bens que garan
tiam o adimplemento das obrigações pactuadas. Em novembro de 1978, Quiper e um 
dos fiadores (Santo Inácio) opuseram embargos à execução, .. ~ej~itado~ por manifesta 
intempestividade, através de sentenças com trânsito em julgado: Em abril de 1981, um 
dos fiadores, Ayrton Gonçalves Cardoso dos Santos, também opôs embargos à execu
ção, rejeitados liminarmente em razão da flagrante extemporaneidade, por sentença 
confirmada por esta Turma (AC n~ 75.631 - RJ, de que fui Relator). 

Assinale-se que o referido Ayrton opôs, ainda, Agravo contra a decisão que lhe in
deferiu pedido a fim de que não se expedisse precatória para avaliação e alienação dos 
bens penhorados. O aludido Agravo, apensado à mencionada AC n~ 75.631 - RJ, foi 
desprovido por esta Turma (Ag n~ 43.097 - RJ, de que fui Relator). Atingindo-se a 
fase expropriatória, designadas as datas de 12 e 23-8-83 para a realização dos leilões, os 
executados tomaram as seguintes medidas: 

a) junto a 2~ Vara Federal - PE, onde se processava a carta precatória 
de avaliação e praça, requereram a correção monetária do valor atribuído por 
avaliação aos bens penhorados e, diante de decisão contrária, interpuseram 
Agravo de Instrumento; 

b) junto a 3 ~ Vara Federal - RJ, onde se processa a execução fiscal, re
quereram fosse declarado nulo o processo de execução, argumentando ter ha
vido substituição do título, ou a devolução do prazo para a interposição de 
embargos, impugnaram os cálculos de atualização do crédito exeqüendo e, por 
fim, requereram a sustação dos leilões. 

Como Agravo de Instrumento não é dotado de efeito suspensivo, impetraram 
Mandado de Segurança, sendo concedida liminar pelo eminente Ministro América Luz, 
para o fim de suspender-se a realização dos leilões (MS n~ 102.141 - RJ). 

Julgados os referidos Agravos por esta Turma, foram eles rejeitados (Ag n?4'3.922 
- PE e Ag n~ 44.862 - RJ, de que fui Relator). Foram, ainda, rejeitados os embar
gos declaratórios opostos ao Acórdão proferido no Ag n~ 43.922 - PE. Diante do de
cidido neste Agravo n~ 43.922 - PE, a Segunda Seção, acolhendo voto que proferi na 
AMS n~ 102.141 - RJ (que me foi redistribuído), julgou prejudicada a impetração e 
cassou a liminar concedida. 

Removido o óbice à realização dos leilões, o Juízo deprecado (2~ Vara Federal -
PE) designou os dias 28-6 e 9-7-84 para a sua efetivação, sendo publicados os editais 
com as retificações requeridas pelo agravado. 

Um dia antes da realização do primeiro leilão, 27 de junho de 1984, dois dos exe
cutados, os ora agravantes, requereram a suspensão dos leilões, invocando as razões re
feridas no relatório deste recurso. 
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Houve, ainda, argüição de suspeição do MM. Juiz da 2~ Vara Federal - PE, Dr. 
Petrucio Ferreira da Silva. Tendo este se declarado suspeito por motivo íntimo, o Con
selho da Justiça Federal designou o titular da I ~ Vara Federal - PE para presidir o 
feito. 

Realizados os leilões, o agravado arrematou os bens leiloados pelo valor de Cr$ 
698.430.663,61, equivalente à avaliação constante do edital. 

Em 10-7-84, foi lavrado auto de arrematação e, em 19 de julho de 1984, foram 
opostos por Quiper, Santo Inácio S.A. Agropecuária, Ayrton Gonçalves Cardoso dos 
Santos e Alsenor de Paula Gomes embargos à arrematação, que, acolhidos pela senten
ça, ensejaram a AC n?' 107.748, que, também, me veio distribuída. 

III 

o presente Agravo ataca o seguinte despacho (fls. 161/163): 
«RH. Às fls. 337 e 348 se pede que, independentemente de nova avalia

ção, se anule o edital de leilão publicado às fls. 327 e 358. Tal pedido é feito 
sob os fundamentos de que em tal edital se marcam dois leilões em vez de um 
único, e ainda em razão da existência de erros constatados em tal edital, no 
tocante à menção de bens em tal edital, não encontrados nem no auto de pe
nhora, nem no laudo de avaliação, bem como a inclusão em tal leilão de valor 
a menos dos bens penhorados do valor encontrado na avaliação, denunciando
se, por último, exclusão de área de servidão administrativa. 

Na verdade, Pontes de Miranda, em seus «Comentários ao Código de 
Processo Civil», estabelece que a falta de qualquer dos pressupostos do art. 
686, I, V, é causa de nulidade, ressalvando, no entanto, que se trata de nuli
dade não cominada. 

No caso presente, se verifica que os bens mencionados nos itens 4 e 7 do 
edital não são os mesmos falados no laudo de avaliação de fls. 152 a 192, 
bens estes que não foram penhorados, e que por petição de fls. 231 a 233 e 
despacho de fI. 234 foram excluídos da alienação, e sim são, por sua vez, 
coincidentes com os bens falados nos itens 4 e 7 da avaliação feita às fls. 56 a 
62 e já escritos no auto de penhora de fls. 49 a 55. 

Justamente em razão da petição de fls. 231 a 233 e do despacho exarado 
a fi. 234 é que se deu causa à diferença para menos de Cr$ 22.314.320,18 
(vinte e dois milhões, trezentos e quatorze mil, trezentos e vinte cruzeiros e de
zoito centavos), pois excluíram-se do edital de leilão, não se relacionando co
mo bens destinados à alienação judicial, justamente bens que não foram pe
nhorados, embora indevidamente avaliados. 

Assim ocorrendo, a diferença para menos encontrada no edital não afeta 
o valor dos bens descritos como destinados à alienação judicial, pois tal dife
rença judicial, como acima já se disse e como se constata da petição de fls. 
231 a 233, diz respeito a equipamentos não penhorados, embora avaliados, a 
equipamentos penhorados, mas não avaliados, e, finalmente, equipamentos 
penhorados, que embora incluídos no laudo de avaliação, não foram avalia
dos. 

Quanto à exclusão de servidão administrativa e igualmente de faixa de 
terra desapropriada pela Compesa, é de atender-se que, já de quando de laudo 
de avaliação de fls. 152 a 192, foram ressalvados tais itens, excluídas tais fra
ções de terra da avaliação e o mesmo laudo, nos termos precisos do § 3? do 
art. 13 da Lei n? 6.830, foi homologada judicialmente, através de despacho de 
fI. 225, não sendo apresentada por qualquer das partes medida recursal algu
ma contra tal decisão, direito que é de reconhecer-se de ora atingido pela pre
clusão. 
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Quanto à alegação de, no edital de leilão, apresentar-se como a situação 
de bens imóveis diversa da real situação onde se encontram implantados tais 
bens, é de atender-se que o edital não só identifica tais imóveis com os fala
dos na penhora e na avaliação, em termos de limites e confrontações e igual
mente de registros cartorários, como e igualmente em relação à própria situa
ção geográfica de tais imóveis. 

Se em razão de decreto municipal a área é de ser considerada urbana ou 
rural, não se apresenta como causa imperativa de nulidade tal situação, justa
mente quando a avaliação de fls. 152 a 192 se encontra homologada e já pre
cludiu às partes o direito a qualquer medida recursal contra tal decisão. Igual
mente não vejo como causa determinante de nulidade, o fato de, no edital, te
rem sido designados dois leilões. Entendo que, na verdade, o ditame legal só 
torna obrigatório um único leilão, no entanto, a duplicidade de leilão se apre
senta, in casu, como um plus, que não trará prejuízo algum à parte, cujos 
bens estão sendo objeto de alienação judicial. 

Ocorre a obrigatoriedade de duplicidade de leilão e se determinasse um 
único leilão, aí sim prejuízo se faria presente. 

Quanto ao pedido de nova avaliação concorde com o entendimento juris
prudencial do egrégio TFR, manifesto inclusive no voto do douto Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, Relator no Agravo n? 43.922, apresentado, por si
nal, pela executada, onde se lê: «Com efeito, dispõe o art. 683 do CPC, aplicá
vel subsidiariamente à nova lei das execuções fiscais (Lei n? 6.830, de 22-9-80, 
art. I ?): «Não se repetirá a avaliação, salvo quando: 

I - Se provar erro ou dolo do avaliador; 
II - se verificar, posteriormente à avaliação, que houve diminui

ção do valor dos bens.» Por isso mesmo, a solução de Milton Flaks, in
vocada na Petição do recurso, no sentido de se «determinar que a ava
liação antecipada fosse corrigida monetariamente até a expedição do 
edital de leilão» (<<Comentários à Lei de Execução Fiscal», Forense, 1981, 
pág. 212). Foi dada de lege ferenda. 

Isto posto, nego provimento ao Agravo.» 
A hipótese, pois, não é de nova avaliação, sendo inclusive de registrar-se 

que, nestes autos, a avaliação de fls. 152 a 159 foi determinada nos termos 
precisos da Lei n? 6.830. 

Não encontrando, pois, nulidade alguma no edital publicado nestes autos 
à fl. 358, nem igualmente vislumbrando hipótese permissiva de nova avalia
ção, indefiro o pedido de fls. 337 a 348, determinando que se dê continuidade 
ao leilão. Intimem-se.» 

IV 

Inicialmente, afasto a alegada ilegitimidade de partes dos agravantes. Com efeito, 
estes, também, são executados, na qualidade de devedores solidários (ver Escritura do 
Contrato de Promessa de Prestação de Garantia n? A-139, cláusula 8~, fl. 19 e v.). Por 
isso, estão sujeitos a responder, com o seu patrimônio, pelo saldo devedor resultante 
do insuficiente produto da arrematação, que afirmaram ser irregular. 

V 
No mérito, dentre os vários argumentos aduzidos pelos agravantes, afigura-se-me 

de grande relevo o concernente à nulidade decorrente do fato de terem sido efetivados 
os leilões, com base em avaliação dos bens penhorados, referida no respectivo edital, 
realizada cerca de dois anos antes, período de exacérbada inflação, em que, sem dúvida 
alguma, os valores dos citados bens alteravam-se significativamente. No tópico, o tre
cho da minuta, transcrito no relatório, é convincente. 
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A respeito, é bem verdade que o douto despacho agravado faz referência ao Acór
dão proferido por esta Turma no Ag. n? 43.922 - PE, interposto por Quiper, Santo 
Inácio S.A. Agropecuária, Ayrton Gonçalves Cardoso dos Santos e Alsenor de Paula 
Gomes, que, acolhendo voto que, então, proferi, indeferiu a pretensão dos agravantes 
no sentido de que se determinasse a aplicação da correção monetária sobre o valor da 
avaliação. Todavia, a arrematação, inicialmente designada para os dia 12 e 23-8-83, foi 
suspensa em razão da liminar concedida no MS n? 102.141 - RJ, só vindo a ocorrer 
em julho de 1984, quase um ano depois. 

Diante de tais fatos, impõem-se que a questão seja reapreciada, tendo em conta a 
substancial alteração da situação fática em que se baseou a mencionada decisão. Tanto 
mais que, no decurso do tempo transcorrido, modificou-se radicalmente a jurisprudên
cia da Corte acerca da matéria. A respeito, no voto que proferi no Agravo de Instru
mento n? 46.061 - SE, tive ensejo de examinar detidamente o assunto, nestes termos: 

«A questão sobre ser ou não cabível a repetição da avaliação quando o 
valor dos bens penhorados se modifica para mais, entre as datas da sua esti
mativa e a da praça ou leilão, é de suma relevância e merece ser examinada e 
decidida, com acuidade, pelo Poder Judiciário, tendo em conta, especial
mente, a situação, de fato, decorrente da perniciosa inflação, que, a esta altu
ra, se encontra na casa dos três dígitos, reduzindo a quase nada o poder aqui
sitivo da moeda oficial, que, aliás, tem cedido lugar a outras «moedas consen
tidas» como a ORTN. 

Acerca da repetição da avaliação, preceitua o art. 683 do Código de Pro-
cesso Civil: 

«Não se repetirá a avaliação, salvo quando: 
I - se provar erro ou dolo do avaliador; 
II - se verificar, posteriormente à avaliação, que houve diminui

ção do valor dos bens.» 
A jurisprudência predominante concluiu, inicialmente, pela prevalência do 

sentido literal do transcrito dispositivo. 
É o que se depreende das ementas abaixo transcritas: 

«Execução. Avaliação. CPC, art. 683. Pedido de nova avaliação. A 
agravante não demonstrou diminuição do valor dos bens, em data pos
terior à avaliação ou que il mesma estivesse convencida de erro ou do
Ia, que constituem os casos legais autorizativos de sua repetição» (Ag n? 
42.721, julgo 24-11-82, Quinta Turma, Relator Ministro Moacir Catun
da). 

«Face à inexistência de qualquer prova de erro ou dolo do avalia
dor ou de que os bens tenham sofrido diminuição em seu valor, 
confirma-se o despacho que indeferiu pedido de nova avaliação» (Ag n? 
43.535, julg. 23-2-83, Quinta Turma, Relator Ministro Moacir Catun
da). 

«O pedido de nova avaliação de bem como praça designada, a par 
de não encontrar apoio na lei processual, no caso, à evidência, é de to
do injustificável. Agravo improvido» (Ag n? 41.848, julg. 30-9-81, 
Sexta Turma, Relator Ministro Miguel Ferrante). 

«Não procede a pretensão de repetir a avaliação quando indemons
trado erro ou dolo do avaliador. Aplicação do art. 683 do CPC. Agravo 
de Instrumento improvido» (Ag n? 43.532, julg. 14-3-83, Sexta Turma, 
Relator Ministro Miguel Ferrante). 

«Execução fiscal. Alegação de falta de intimação, com pedido de 
realização de nova avaliação. Descabimento, no caso. 
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I - Se o executado comparece a Juízo para alegar, sem nada pro
var, que as avaliações, inclusive a relativa ao último reforço de penhora, 
de que não foi intimado, se deram por valor inferior ao real, não há co
mo proclamar a sua nulidade. Acresce que a realização de nova avalia
ção só tem lugar no caso de se verificar, posteriormente à penhora, que 
houve diminuição e não aumento do valor dos bens. 

11 - Agravo desprovido» (Ag n? 43.100, julgo 13-9-82, Quarta 
Turma, Relator Ministro Antônio de Pádua Ribeiro). 

«Processo Civil. Execução por título extrajudicial. Suspensão da 
execução. Nova avaliação. 

A execução de título extrajudicial, na pendência de recurso, da em
bargante sem efeito suspensivo, é definitiva, na forma do CPC vigente. 

A nova avaliação pretendida não encontra amparo nas hipóteses -
numerus clausus - definidas no artigo 683 do CPC. 

Segurança indeferida in totum (MS n? 89.347 - SP (Reg. n? 
3.189.465), Relator Ministro Bueno de Souza, julgo 16-12-80, publ. no 
Dl de 21 de maio de 1981).» 

Todavia, penso que, tendo em conta a inflação galopante, a orientação 
pretoriana há de caminhar em direção a horizonte mais amplo, 
compatibilizando-se com a realidade das coisas. 

Em certos casos concretos, a aplicação literal do citado preceito proces
sual causa perplexidade. É o que se dá no caso das execuções fiscais em que o 
crédito cobrado é automaticamente corrigido. Deixar, em tal hipótese, de 
atualizar o valor dos bens penhorados, afigura-se gritante injustiça. Aduza-se 
que, no dia-a-dia da aplicação do direito, os julgadores se deparam, freqüen
temente, com casos semelhantes em que a diferença entre o valor da avaliação 
dos bens penhorados e o valor real destes é tão grande que, na prática, afasta 
a própria razão de existir a avaliação. 

Observe-se que há casos em que os bens penhorados, embora praceados 
ou leiloados pelo preço defasado da avaliação, não encontram compradores, 
podendo, por isso, ser adjudicados ao credor por preço vil. Acrescente-se que, 
na grande maioria dos casos, os bens não encontram licitantes em decorrência 
da deficiente divulgação dos editais e até mesmo em razão do fato de, apesar 
de serem valiosos, poucos terem condições de arrematá-los, considerando-se a 
sua natureza especial (conjuntos fabris por exemplo). 

Sobre o tema disse o ilustre Professor José Olympio de Castro Filho 
(<<Comentários», Forense, 1976, vol. 10/97): 

«Como todos sabem, os leilões judiciais, pela limitação da publici
dade efetuada, em que muitas vezes os interessados buscam os piores 
meios de divulgação (o jornal oficial, que quase ninguém lê e, ao invés 
do jornal de maior circulação, o jornal que menos cobra pela publici
dade ... ), assim como pela exigência do comparecimento do interessado, 
no edifício do foro ou em certo local, acabam, via de regra, despertan
do interesse tão-somente de uma meia dúzia de espertos indivíduos, à 
procura de enriquecimento fácil. Acabam, por isso mesmo, perdendo os 
devedores, os menores, e os incapazes ... e por vezes até os credores ... » 

A propósito, em inspirado parecer, publicado na Revista de Processo n? 
17, págs. 195 e seguintes, ressaltou o saudoso Ministro Amaral Santos, um 
dos mais insignes processualistas que o Brasil já conheceu: 

«Seria desprezar o Direito Processual Civil como ciência e como 
arte equipararem-se as duas situações: valor contemporâneo à praça e 
valor distanciado da praça, quando um se diversificasse do outro. Se a 
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avaliação, no processo de execução, conforme a exímia inteligência que 
lhe dá Celso Neves (Comentários cit., vol. 7, pág. 99), «dirige-se, espe
cialmente, à determinação de um valor que bitole o procedimento da 
conversão de bens em dinheiro» as alterações do valor dos bens, após a 
avaliação, exigem uma medida corretiva. 

E essa seria, inevitavelmente, uma nova avaliação, fora da qual a 
avaliação não terá atingido a sua finalidade e se transforma em ato per
nicioso não somente aos interessados como ao próprio Estado que pre
side a desapropriação dos bens penhorados. E não se concebe que o 
Processo Civil acolha como ato válido aquele que não atingir a sua fina
lidade e, além disso, seja pernicioso aos próprios princípios que adota.» 

E, mais adiante: 
«E a essa conclusão se chega não apenas por analogia ou por 

eqüidade, mas sim, indubitavelmente, com fundamento no princípio de 
paridade de tratamento das partes, que o Juiz se impõe observar no de
senvolvimento da relação processual (Cód. cit. art. 125, I, ver n? 2). Se 
ao credor se permite solicitar nova avaliação, quando tenha havido di
minuição do valor dos bens (Cód. cit. art. 683, 11), seria tratar desigual
mente o devedor não se lhe admitindo nova avaliação quando tenha ha
vido considerável valorização do mesmo bem. Aliás, o artigo 685, I e 11, 
que atendeu ao princípio da paridade de tratamento das partes, determi
na, pela sua sincronia com o art. 683, lI, se imponha a este a apliéação 
desse princípio, que no dizer de Couture, como já salientamos, domina 
o Direito Processual Civil.» 

Daí que, diante da realidade dos fatos e da aludida orientação doutriná
ria, inclino-me a admitir que se repita a avaliação dos bens penhorados no ca
so de se verificar que, posteriormente à sua avaliação, houve significativo au
mento do seu valor, tendo em conta o decurso do tempo decorrido até a data 
do seu praceamento.» 

Isto posto, por terem sido efetivados com base em avalização defasada, como re
ferida no edital, anulo os leilões e a conseqüente arrematação dos bens penhorados e 
determino que outra avaliação seja feita diligenciando-se no sentido de que, no menor 
tempo possível, se promova nova alienação dos bens penhorados. 

A propósito, a fim de evitar novas questões, ordeno que a arrematação dos bens 
seja feita com observância das regras do vigente Código de Processo Civil. Na espécie, 
a execução foi ajuizada na vigência da citada lei adjetiva, época em que se encontrava 
revogado o Decreto-Lei n? 960, de 17-12-38, tendo, por isso, perdido vigência o art. 3? 
do Decreto-Lei n? 474, de 19-2-69. Não obstante as doutas opiniões em contrário, pen
so que as disposições processuais da Lei n? 6.830, de 22-9-80, não se aplicam às execu
ções ajuizadas por empresa pública (art. 1 ?). 

Diante do exposto, em conclusão, dou provimento ao Agravo, nos termos assinala
dos. 

EXTRATO DA MINUTA 
Ag n? 51.678 - PE (Reg. n? 9.519.505) - ReI.: O Sr. Min. Antônio de Pádua Ri

beiro. Agrtes.: Adolfo Faceiro Lima e cônjuge. Agrdo.: Banco Nacional de Desenvolvi
mento Econômico e Social - BNDES. Advs .. : Drs. Ana de Fátima Queiroz de Siquei
ra Santos e outros (agrtes.) e Carlos Roberto Stuart e outros (agrdo.). 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento ao Agravo, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. (Em 9-3-87 - Quarta Turma). 

Os Senhores Ministros Ilmar Galvão e José de Jesus votaram com o Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO. 
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APELAÇÃO CÍVEL N? 63.212 - AM 

(Registro n? 3.115.518) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos M. Velloso 
Remetente: Juízo Federal no Amazonas 
Apelante: União Federal 
Apelada: Fábrica de Tecidos Matinha S.A. 
Advogados: Drs. José Baptista Pessoa e outro e Moacyr Ribeiro Netto e Geraldo 

Andrade Fonteles 

EMENTA: Tributário. Imposto de Renda. SUNAMAM. Isenção. 
Amazônia. Lei n? 4.069-B, de 1962. Decreto-Lei n? 756/69. Distribuição 
disfarçada de lucros. Incorporação de bem ao capital por valor superior ao 
de mercado. Lei n? 4.506/64, art. 72, 11. Decreto n? 58.400/65, art. 251, 
b, Decreto n? 76.186/75, art. 233, b. 

I - Aplicabilidade da disciplina instituída no art. 24, do Decreto-Lei 
n? 756, de 1969, ás isenções fiscais decorrentes da Lei n? 4.069-B, de 1962; 
incorporação ao capital da pessoa jurídica beneficiada do valor da isenção 
do imposto Decreto-Lei 756/69, art. 24, ex vi do disposto no § 5?, sob pe
na de perda da isenção, com a cobrança do imposto não capitalizado, 
acrescido das multas cabíveis e correção monetária (Decreto-Lei n? 756/69, 
art. 24, § 6?). 

11 - A norma do art. 72 da Lei n? 4.506/64 (Decreto n? 59.400/66, 
art. 251; Decreto n? 76.186/75, art. 233) não contêm definição de incidên
cia tributária, constituindo-se, sim, numa imposição de penalidade, pelo 
que é norma de direito tributário penal. Por isso, está jungida ao principio 
da tipicidade, que não admite exegese analógica ou extensiva. 

III - Inocorrência da infração tipificada no art. 72, lI, da Lei n? 
4.506/64 (Decreto n? 58.400/66, art. 25, b; Decreto n? 76.186/75, art. 
233, b), no caso da incorporação de bens de capital, por valor superior ao 
de mercado, para pagamento de dívida de acionista, que compreende, in
clusive, subscrição de capital. . 

IV - Recurso provido, em parte. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Sexta Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, dar 

provimento parcial ao apelo, nos termos do relatório e notas taquigráficas anexas qüe fi
cam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de março de 1986 (data do julgamento). 
CARLOS M. VELLOSO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO CARLOS M. VELLOSO: A sentença de fls. 251/264, da 
lavra do Juiz Federal Silvério Luiz Nery Cabral, julgou procedentes os embargos opos
tos por Fábrica de Tecidos Matinha S.A. à execução fiscal que lhe move a União Fede
ral para cobrança do Imposto de Renda dos exercícios de 1970 e 1971, em conseqüên
cia de integralização de capital com reavaliação do ativo, valorização de imóveis, valo
rização do ativo e distribuição disfarçada de lucros. 

Argumentou a sentença que a embargante, inconformada com a ação fiscal, recor
reu ao Conselho de Contribuintes e este decidiu que a falta de integralização do capital 
não impede a correção monetária do ativo imobilizado, mas o aumento líquido do ati
vo e do capital que dela resultar não poderia ser aplicado na integralização das ações 
ou cotas anteriores. Salientou ser defeso utilizar o fundo de correção monetária para li
quidar débitos dos acionistas. Entretanto, esse entendimento não merece acolhida. A 
adição ao lucro real das quantias correspondentes ao valor do ativo em conseqüência 
de novas reavaliações, em consonância com o justo e atual índice da correção monetá
ria, não impede a aquisição de bens e não significa distribuição de lucros disfarçados, 
menos ainda poderia induzir afirmar que as aquisições de bens, ainda que de acionistas, 
fossem feitas por valor notoriamente superior ao de mercado. As aquisições de bens 
constituem redobrado interesse dos dirigentes da sociedade em fazer o capital circular, 
adquirindo noveis bens para a sociedade e pagando, por eles, o preço pelo qual conside
raram justo valor. No que concerne ao limite da correção monetária, é improcedente a 
iniciativa do fisco, principalmente quando se sabe que é impossível, em face da impre
visão dos valores e a flutuação do comércio interno e externo. A embargante não inci
diu na penalidade cominada no art. 24, §§ 2? e 6?, do Decreto-Lei n? 756/69. A con
cessão da isenção não se pode considerar favor. O interesse do Estado preconizou a 
edição da Lei n? 4.069-B, de 12 de junho de 1962, cujo art. I? dispõe que fica assegu
rado isenção do Imposto de Renda. 

Inconformada, apela a União (fls. 265/268), postulando a reforma da r. sentença, 
por entender que esta decidiu a lide contra a copiosa prova dos autos, além de ter dado 
errônea interpretação aos dispositivos legais que fundamentam a autuação fiscal. A em
bargante, com a inicial, não trouxe nenhum documento capaz de invalidar as provas 
colhidas no processo administrativo. Afirma que a r. sentença recorrida está fundada 
em falsos pressupostos, quando dá enfoque à isenção concedida pela Lei n? 4.069-
B/62, para anular o crédito tributário. A isenção do Imposto de Renda prevista na ci
tada lei assim como a concedida pelo Decreto-Lei n? 756/69 constituem incentivos 
fiscais ao desenvolvimento regional e alcançam, apenas, o lucro operacional da empre
sa, in casu, o fisco não lançou imposto sobre o lucro real da embargante. Conclui in
vocando as razões lançadas no Acórdão do Conselho de Contribuintes (fls. 226/232). 

Resposta da embargante às fls. 271/282. 
Nesta egrégia Corte, a ilustrada Subprocuradoria-Geral da República oficiou às 

fls. 285/291, opinando pelo provimento do recurso. 
É o relatório. 
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VOTO 

O SENHOR MINISTRO CARLOS M. VELLOSO (Relator): O crédito fiscal em 
cobrança decorre, segundo resumo constante do relatório do Acórdão n? 68.872, do 
Conselho de Contribuintes, às fls. 226/232, exatamente às fls. 226/227, do seguinte: 

a) Exercícío de 1970, ano-base de 1969: utilização do Fundo de Correção Monetá
ria para integralização de capital subscrito; 

b) Exercício de 1971, ano-base de 1970: valorização de imóveis; 
c) idem, idem, reavaliação do ativo imobilizado de 1970, sem correspondência 

com o demonstrativo da reavaliação do ativo imobilizado exigido pela Lei n?e 4.357, de 
1964, e contabilizada cumulativamente com a reavaliação procedida de acordo com a ci
tada lei; 

d) idem, idem, distribuição disfarçada de lucros, pela aquisição à acionista Sadie 
Rodrigues Hauache, por valor notoriamente superior ao de mercado, de um terreno e 
de uma prensa para juta, que teria beneficiado a acionista pela diferença de Cr$ 
2.974.751. 

O fisco, ao fazer o lançamento, considerou que a embargante perdera o direito à 
isenção que lhe fora outorgada pela Lei n? 4.069-B, de 12-6-62. Para assim decidir, a 
autoridade fiscal baseou-se no art. 24, §§ 2? e 6?, do Decreto-Lei n? 756, de 1969. 

A embargante, ora apelada, a seu turno, sustentou o seu direito à isenção do Im
posto de Renda, na forma da Lei n? 4.069-B, de 1962, o que foi reconhecido por ato 
constante do Processo n? 145.451. 

Mas o fisco insiste na perda da isenção, tendo em vista que a embargante apelada 
não teria observado a regra do art. 24, caput, do Decreto-Lei n? 756, de 1969. 

Examinemos a questão. 
A isenção do Imposto de Renda, aqui discutida, foi concedida pelo art. 19 da Lei 

n? 4.069-B, de 1962, que estabeleceu: 
«Art. I? Fica assegurada isenção do Imposto de Renda e respectivo 

adicional às pessoas jurídicas localizadas na Amazônia que promoverem o be
neficiamento ou a manufatura de matéria-prima regional - borracha, juta e 
similares ou sementes oleaginosas. 

Parágrafo único. O prazo de isenção, que será de 5 (cinco) anos para as 
indústrias de simples beneficiamento e de 20 (vinte) para as de transformação, 
se contará a partir da vigência desta lei para os empreendimentos já em ativi
dade e do início de funcionamento para os que se venham a instalar.» 

Sobreveio o Decreto-Lei n? 756, de 11-8-69, que deu nova disciplina à isenção ou 
redução do Imposto de Renda de pessoas jurídicas, com o objetivo de valorizar a eco
nomia da Amazônia. Estabeleceu, então, o referido diploma legal: 

«Art. 22. Na forma da legislação fiscal aplicável, as pessoas jurídicas 
que mantenham empreendimentos econômicos na área de atuação da Superin
tendência do Desenvolvimento da Amazônia, e por esta considerados de inte
resse para o desenvolvimento da região, pagarão com a redução de 500/0 (cin
qüenta por cento) o Imposto de Renda e quaisquer adicionais não restituíveis 
;l que estiverem sujeitas, com relação aos resultados financeiros até o exercício 
financeiro de 1982, inclusive. 

Art. 23. Nos termos do artigo anterior gozarão de in seção do Imposto 
de Renda e quaisquer adicionais não restituíveis os empreendimentos econômi
cos que se implantarem, modernizarem, ampliarem e/ou diversificarem na 
área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia, após 
6 de maio de 1963 e que venham entrar em fase de operação até o dia 31 de 
dezembro de 1974. 
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Art. 24. O valor da redução ou isenção amparadas pelos artigos 22 e 23 
deverá ser incorporado ao capital da pessoa jurídica beneficiada, em empresas 
industriais e/ou agropecuárias, até o dia 31 de dezembro do ano seguinte 
àquele em que tiver sido gozado o incentivo fiscal, isento do pagamento de 
quaisquer impostos ou taxas federais, mantendo-se, em conta denominada 
"fundo para aumento de capital", fração do valor nominal das ações ou o 
valor da isenção que não possam ser comodamente distribuídos entre os acio
nistas. 

§ 2? O direito à redução ou isenção só incidirá sobre os resultados fi
nanceiros obtidos de estabelecimentos instalados na área de atuação da 
SUDAM, que deverá ser demonstrado nos assentos contábeis da empresa, com 
clareza e exatidão, especificando os elementos de que se compõem as opera
ções e os resultados do exercício de cada um dos estabelecimentos que operam 
na Amazônia. 

§ 5? As pessoas jurídicas ou firmas individuais que na data deste 
Decreto-Lei ainda gozam dos benefícios de que trata a Lei n? 4.069-B, de 12 
de junho de 1962, deverão observar o disposto neste artigo. 

§ 6? A inobservância do disposto neste artigo importa na perda da 
isenção ou redução, devendo a repartição fiscal competente promover a co
brança do imposto não capitalizado, acrescido das multas cabíveis e correção 
monetária.» 

Não há dúvida no sentido de que, quando veio à lume o Decreto-Lei n? 756, de 
1969, a embargante apelada estava no gozo da isenção. 

Referido diploma legal, Decreto-Lei n? 756, de 1969, cuidando da . isenção prevista 
na Lei n? 4.069-B/62, impôs a obrigação de ser o valor da redução ou da isenção 
incorporado ao capital da pessoa jurídica beneficiada (art. 24, caput, ex vi do disposto 
no § 5?). Não cumprida essa obrigação, perderia a empresa o direito à isenção 
(Decreto-Lei n? 756/68, art. 24, § 6? Nesse caso, o fisco promoveria a cobrança do 
imposto não capitalizado, acrescido das multa cabíveis e correção monetária (Decreto
Lei n? 756/69, art. 24, § 6?). 

A União Federal sustenta, conforme já falamos, que a empresa apelada perdera o 
direito à isenção. Vale dizer, por ter praticado os atos apontados, que são tributáveis, 
de tais atos resultar imposto, que, na forma do art. 24, caput, do Decreto-Lei n? 756, 1969, 
deveria ter sido incorporado ao capital. Como não o foi, perdeu a isenção, pelo que a 
repartição fiscal promove a cobrança do referido imposto não capitalizado. 

A primeira indagação que surge é se o Decreto-Lei n? 756, de 1969, teria aplica
ção, no caso. 

Penso que sim. 
É que, concedida a isenção pela Lei n? 4.069-B/62, o Decreto-Lei n? 756/69, que a 

esta sobreveio, apenas deu nova disciplina à isenção ou redução do Imposto de Renda 
de pessoas jurídicas. Ele, o Decreto-Lei n? 756, de 1969, não excluiu a isenção; discipli
nou, simplesmente, o favor fiscal já existente para algumas empresas, caso da 
embargante-apelada (Decreto-Lei n? 756/69, art. 24, § 5?). Isto me parece perfeita
mente lícito. E, disciplinando o citado favor fiscal, estabeleceu o Decreto-Lei n? 756, 
de 1969, no art. 24, caput que o valor da isenção do imposto seria incorporado ao ca
pital da pessoa jurídica beneficiada, certo que, não cumprida essa obrigação, perderia a 
beneficiária o direito à isenção (art. 24, caput, ex vi, do disposto nos §§ 5? e 6?). 
Parece-me perfeitamente possível, repito, que o ente público que concede o favor fiscal 
- e a isenção é dispensa do tributo, assim fayor fiscal - possa, no curso do processo 
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da isenção, assim enquanto a isenção tem existência, estabelecer normas disciplinadoras 
do favor fiscal, desde que, evidentemente, nos casos em que a isenção é direito adquiri
do (CTN, art. 178), não represente revogação ou modificação, por via oblíqua, da 
isenção. No caso, entretanto, o que o Decreto-Lei n~ 756/69, impôs, no seu artigo 24, 
é obrigação que não desnatura a isenção: o valor desta deverá ser incorporado ao capi
tal da pessoa jurídica beneficiada, «isento do pagamento de quaisquer impostos ou ta
xas federais, mantendo-se, em conta denominada 'fundo para aumento de capital', fra
ção do valor nominal das ações ou o valor da isenção que não possam ser comodamente 
distribuídos entre os acionistas». Impôs o citado diploma legal, portanto, simples ato 
disciplinador do favor fiscal, cujo cumprimento se impõe. 

Destarte, aplicando-se a nova disciplina à isenção que tinha curso, é evidente que 
ao fisco interessava saber da prática, por parte das empresas beneficiadas, de atos tri
butáveis. É que o quanto ou o valor do imposto resultante de tais atos, que estava, é cer
to, abrangido pela isenção, deveria ser incorporado ao capital das referidas empresas 
beneficiadas, sob pena de tornar-se obrigatório o seu pagamento. 

Desta forma, as hipóteses que deram causa ao lançamento deverão ser examinadas, 
para que se verifique do acerto ou do desacerto do fisco. 

É o que faremos, a seguir. 
a) Utilização do Fundo de correção monetária para integralização de capital subs

crito. 
A embargante apelada utilizou a quantia de Cr$ 860.500, contabilizada na conta 

«Fundo de Correção Monetária», para liquidação de débitos de acionistas resultantes 
de subscrição de capital. Todavia, citada quantia não foi adicionada ao lucro real para 
apuração do lucro tributável. 

O RIR vigente, à época, Decreto n? 58.400/66, estabelecia, no seu art. 243, h: 

«Art. 243. Serão adicionados ao lucro real, para tributação em cada 
exercício financeiro: 

h) as quantias relativas às ações novas e interesses distribuídos com recur
sos tirados de quaisquer Fundos ainda não tributados (Decreto-Lei n~ 5.844, 
art. 43, § I~, 1); 

Interfere na hipótese, outrossim, o disposto no artigo 269. De se concluir, portan-
to, que a quantia de Cr$ 860.500 deveria, em verdade, ter sido incluída no lucro real. 

Dou provimento ao recurso, no ponto. 
b) Valorização de imóveis 

A embargante apelada valorizou o seu ativo imobilizado, alterando o valor contá
bil de um terreno, de Cr$ 108.400 para Cr$ 1.648.020, com base em laudo aprovado pe
la assembléia geral extraordinária, computando o novo valor como componente do au
mento de capital. Todavia, não ofereceu à tributação o valor apurado, certo que a refe
rida avaliação foi efetuada concomitantemente com a correção monetária autorizada por 
lei. 

Destarte, o resultado da valorização deveria ter sido adicionado ao lucro real, pa
ra tributação. É o que estabelece, em verdade, o art. 243, c, do Decreto-Lei n? 58.400, 
de 1966. 

Sem razão, portanto, aqui, a embargante apelada. 
Nesta parte, é de ser provido o apelo, por isso que está sUjeita à tributação e 

reavaliação do ativo que supere o limite legal de correção monetária. 
c) Reavaliação do ativo imobilizado. 
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A questão, no particular, foi examinada, com propriedade, pelo Conselho de Con
tribuin tes: 

«3. Acertada foi a decisão da autoridade singular que admitiu que os 
autuantes reconheceram a existência de reavaliação do ativo, em parte, proce
dida de acordo com a Lei n? 4.357/64, sem levarem em conta contudo a exis
tência de Fundo de Correção Monetária no valor de Cr$ 888.000.00. Tal valor 
disponível na conta de correção do ativo é proveniente do Fundo existente no 
balanço de 31-12-69 (Cr$ 122.166,00), acrescido ao produto da correção efe
tuada em 1970 (Cr$ 766.141,00). Assim, aquela autoridade julgou procedente 
em parte a Reclamação nesse particular, eis que, permanecendo a quantia de 
Cr$ 157.155,00 na conta de correção do balanço datado de 31-12-70, o valor 
apropriado ao capital fruto das correções legalmente feitas (Cr$ 731.152,00) foi 
excluído da tributação.» 

Também nesta parte o recurso é de ser provido. 
d) Distribuição disfarçada de lucros. 
O que aconteceu, no ponto, foi o seguinte: conforme deliberação da assembléia ge

ral, a acionista Sadie Rodrigues Hauache entregou à empresa bens registrados na conta
bilidade por Cr$ 4.972.667, em pagamento de dívida, inclusive para pagamento de 
subscrição de aumento do capital (integralização de capital social mediante conferência 
de bem imóvel). O fisco impugnou o valor contabilizado, atribuindo aos bens entregues 
o valor de Cr$ 1.997.915, considerando o excesso de Cr$ 2.974.751 como distribuído 
disfarçadamente à referida acionista. 

Aqui, a União Federal não tem razão. 
Quando do julgamento da REO n? 104.577 - DF, por mim relatada, sustentei 

que a norma do art. 72 da Lei n? 4.506/64 (Decreto n? 58.400/66, art. 251; Decreto n? 
76.186/75, art. 233), não contém definição de incidência tributária, constituindo-se, 
sim. numa imposição de penalidade, pelo que é norma de direito Tributário Penal. Por 
isso, está jungida ao princípio da tipicidade, que não admite exegese analógica ou ex
tensiva. Por isso, inocorre a infração tipificada no art. 72, lI, da Lei n? 4.506, de 1964 
(Decreto n? 76.186/75, art. 233, b; Decreto n? 58.400/66, art. 251, b) no caso de subs
crição de capital social realizada mediante a incorporação de imóvel por valor superior 
ao de mercado. 

No voto que proferi por ocasião do citado julgamento, disse eu, com apoio dos 
meus eminentes pares: 

«A segurança visa a anular auto de infração lavrado sob argumento da 
ocorrência de distribuição disfarçada de lucros. É que um dos sócios da firma 
impetrante, Marcos René Olivé de Sousa, também impetrante, subscreveu e in
tegralizou o aumento do capital, no ano-base de 1977, exercício de 1978, me
diante a incorporação de um imóvel por valor superior ao de mercado. 

A sentença deferiu a segurança, ao argumento básico seguinte: 

«A conferência de imóvel pertencente ao sócio ou acionista mesmo 
por preço superior ao de mercado não constitui distribuição disfarçada 
de lucro. Tal hipótese não é prevista no art. 72, item I e lI, da Lei n? 
4.506/64, porque não se confunde com aquisição. A hipótese já e bastante 
conhecida de nossos Tribunais e, conforme reconhece a digna autori
dade coatora, citam os impetrantes «vários julgados recentes do TFR e 
do STF, favoráveis ao seu ponto de vista, inclusive o RE n? 95.905-0 -
PR, da Segunda Turma do STF, afirmando a não incidência tributária, 
em casos como o versado nos autos». 

(fi. 133). 
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Está correta a sentença. 
Com efeito. 

Dispõe a Lei n? 4.506, de 30-11-64, artigo 72, I e lI: 

35 

«Art. 72. Consideram-se forma de distribuição disfarçada de 
lucros ou dividendos pela pessoa jurídica: 

I - a alienação, a qualquer título, a acionista, sócio, dirigente ou 
participante nos lucros de pessoa jurídica, ou aos respectivos parentes 
ou dependentes de bem ou direito, por valor notoriamente inferior ao de 
mercado; 

II - a aquisição de qualquer das pessoas referidas no artigo ante
rior, de bem ou direito por valor notoriamente superior ao de merca
do»; 

o RIR -de 1966, Decreto n? 58.400, de 1966, no artigo 251, a e b, regu
lamentou o art. 72, I e U, acima transcrito. O RIR de 1975, Decreto n? 
76.186, de 2-9-75, assim também o fez, art. 233, a e b. 

Importa perquirir, no caso, se a disposição inscrita no art. 72, lI, da Lei 
n? 4.506, de 1964, ou art. 233, b, do RIR de 1975, Decreto n? 76.186, de 
1975, compreenderia a hipótese ocorrida, no caso: a subscrição de capital rea
lizada mediante incorporação de imóvel por valor superior ao de mercado. 

A resposta é negativa. 
No julgamento da AC n? 46.865 - SP, sustentei a tese no sentido de que 

a norma doart. 72, da Lei n? 4.506, de 1964, não contém definição de inci
dência tributária, constituindo-se, em verdade, numa imposição de penalidade. 
Ela é, pois, uma norma de direito tributário penal, pelo que a sua aplicação 
está jungida ao princípio tia tipicidade, isto é, só se reputam materializados 
os requisitos que integram a definição legal da figura se a esta corresponder es
trita e exatamente a situação de fato verificada. Qualquer exégese analógica 
ou extensiva do texto estaria prescrita. (Antônio Roberto Sampaio Dória, 
«Distribuição disfarçada de lucros», RDP, 25/73). 

Em síntese: a norma do art. 72 da Lei n? 4.506 de 1964 (RIR de 1966, 
Decreto n? 58.400/66, art. 251; RIR de 1975, Decreto n? 76.186/75, art. 233), 
não contém definição de incidência tributária; ela se constitui, sim, numa im
posição de penalidade, pelo que é norma de direito tributário penal. Por isso, 
está jungida ao princípio da tipicidade, que não admite exegese analógica ou 
extensiva. 

Sendo assim, não é possível, mediante interpretação analógica ou extensi
va, pretender abarcar na hipótese descrita no art. 72, lI, da Lei n? 4.506/64, a 
operação ocorrente no caso - subscrição de capital realizada mediante incor
poração de imóvel por valor superior ao de mercado. 

A jurisprudência parece ser pacífica, a esse respeito. Nos EAC n? 50.210 
- PR, Relator o Sr. Ministro Sebastião Reis, a e. Segunda Seção dicidiu: 

«Tributário. Imposto de Renda. Distribuição disfarçada de lucros. 
Substituição de capital mediante bens. 

Não há cogitar-se da distribuição disfarçada de lucros tipificada na 
letra li do art. 72 da Lei n? 4.506/64 (art. 251, b do RIR aprovado pelo 
Decreto n? 58.400/66), no caso de subscrição de capital realizada me
diante incorporação de bens imóveis. Precedentes jurisprudenciais do al
to Pretório e deste Tribunal. Rejeitaram-se os embargos (Dl de 15-9-
83). 
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Na REO n? 101.679 - AM, Relator o Sr. Ministro Torreão Braz, outro 
não foi o entendimento da Sexta Turma: 

«Tributário. Imposto de Renda. 
Não existe distribuição disfarçada de lucros na integralização de ca

pital social mediante conferência de bem imóvel. Sentença confirma
da.» (Dl de 13-6-85). 

No voto, que transcreve parecer da douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, o Sr. Ministro Torreão Braz menciona o decidido na AC n? 56.729, 
por S. Exa. relatada, bem assim o decidido nas AC n?s 50.210 - PR, Relator 
o Sr. Ministro Miguel Ferrante (Dl de 17-12-81), e 50.209 - PR, Relator o 
Sr. Ministro Armando Rollemberg. Na REO 48.635 - PR, Relator o Sr. Mi
nistro José Dantas, decidiu a ego Quarta Turma: 

«EMENTA: Imposto de Renda. Distribuição disfarçada de lucros 
(art. 251, b, do RIR - Decreto n? 58.400/66). 

Inocorre a infração no caso de incorporação de bens ao capital, ain
da que por preço superior ao do mercado, dado que a -operação não se 
confunde com a d~ aquisição de bens nessas circunstâncias.» (FI. 85). 

A Corte Suprema não discrepa do entendimento. É conferir os RE n? 
95.905 - PR, Relator o Sr. Ministro Cordeiro Guerra, 75.150 - SP, Relator 
o Sr. Ministro Bilac Pinto, 72.624 - PR, Relator o Sr. Ministro Thompson 
Flores (RTJ 621706). 

Diante do exposto, confirmo a sentença. 
Nego, em conseqüência, provimento à remessa oficial». 

No caso, a incorporação dos bens ao capital da embargante deu-se em pagamento 
de dívida da acionista Sadie R. Hauache, inclusive para pagamento de subscrição de 
aumento do capital. 

A questão é a mesma. A disposição inscrita no art. 72, lI, da Lei n? 4.506, de 
1964 (Decreto n? 58.400/66, art. 251, b; Decreto n? 76.186/75, art. 233, b), não com
preende a hipótese ocorrida, no caso, a menos que se empreste interpretação analógica 
ou extensiva à referida disposição legal, Q que não seria possível, conforme vimos de 
ver, acima. 

Destarte, deverá ser excluído o quantum resultante da tributação por distribuição 
disfarçada de lucros (impostos e multa) (v. documentos de fls. 235 e 238). Quer dizer, 
exclui-se da cobrança a importância de Cr$ 1.487.375 (imposto) (v. fI. 235) e 50% (cin
qüenta por cento) deste valor, referente à multa (v. fls. 235). Então, da Certidão DRF 
n? 14, à f!. 238, exclui-se: Cr$ 1.487.375 (imposto) e Cr$ 743.687 (multa), num total de 
Cr$ 2.231.062. O quantum, pois, da Certidão n? 14 (fl. 238) fica reduzido para Cr$ 
1.321.355. 

Do exposto, dou provimento parcial ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 63.212 - AM (Reg. n? 3.115.518) - ReI.: O Sr. Mi.n. Carlos M. Velloso. 
Remte.: Juízo Federal no Amazonas. Apte.: União Federal. Apda.: Fábrica de Tecidos 
Matinha S.A. Advs.: Drs. José Baptista Pessoa e outro, Moacyr Ribeiro Netto e Geral
do Andrade Fonteles. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao apelo. (Em 19-3-
86 - Sexta Turma). Sustentaram oralmente os Drs. Geraldo Andrade Fonteles, pela 
apelante, e Moacyr Ribeiro Netto, pela apelada. 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Miguel Ferrante e Américo Luz. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro CARLOS M. VELLOSO. 



APELAÇÃO CíVEL N~ 71.246 - SP 
(Registro n~ 3.278.816) 

Relator: O Sr. Ministro José de Jesus Filho 
Apelante: Freios Gots Auto Partes S.A. 
Apelado: União Federal 
Advogados: Drs. Fayes Rizek Abud e outro 

EMENTA: Tributário. Execução fiscal. IPI. Confissão irretratável e 
denúncia espontânea. 

I - Não se deve confundir a confissão irretratável da dívida, nos ter
mos do art. 11, § 4~, do Decreto-Lei n~ 352/68, na redação dada pelo 
Decreto-Lei n~ 623/69, com denúncia espontânea da infração, que somente 
ocorre se efetuado, na ocasião, o pagamento do tributo devido, acrescido 
dos juros moratórios. 

11 - Apelo desprovido. Sentença confirmada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Quarta Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de setembro de 1986 (data do julgamento). 
ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente. JOSÉ DE JESUS FILHO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO JOSÉ DE JESUS FILHO: Freios Gots Auto Partes S.A. 
embargou a execução que lhe move a Fazenda Nacional para cobrança de débito relati
vo a IPI e acréscimos. 

Argüiu a nulidade da Certidão de Dívida Ativa, que instruiu a execução, porque 
não observada a necessidade de prévio lançamento do débito, bem como sustentou a 
inconstitucionalidade da cobrança do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n~ 
1.025/69. 
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Impugnados os embargos (fI. 13 v?), o MM. Juiz de Direito da Comarca de Santo 
André - SP sentenciou, às fls. 30/31, julgando-os improcedentes, por entender confi
gurado o lançamento, não havendo que cogitar-se da inconstitucionalidade do Decreto
Lei n? 1.025/69. 

Inconformada, a embargante interpôs o recurso de fls. 33/34, para novamente 
insurgir-se contra o procedimento administrativo adotado pela 
do argumenta, suprimiu o lançamento, contrariando, assim, os artigos e 1 
CTN, restando nula, de pleno direito, a Certidão de Dívida Ativa que ba'seou-se, ape
nas, nas declarações prestadas pela embargante. 

Contra-razões, às fls. 35 v? /36, pela manutenção do julgado. 
A d. Subprocuradoria-Geral da República, em parecer de fls. 39/40, opina pelo 

não provimento do apelo. 
Dispensada a revisão (art. 33, IX, do RIITFR). 
É o relatório. 

VOTO 

EMENTA: Tributário. Execução fiscal. IPI. Confissão irretratável e 
denúncia espontânea. 

I - Não se deve confundir a confissão irretratável da dívida, nos ter
mos do art. 11, § 4?, do Decreto-Lei n? 352/68, na redação dada pelo 
Decreto-Lei n? 623/69, com denúncia espontânea da infração, que somente 
ocorre se efetuado, na ocasião, o pagamento do tributo devido, acrescido 
dos juros moratórios. 

II - Apelo desprovido. Sentença confirmada. 

O SENHOR MINISTRO JOSÉ DE JESUS FILHO (Relator): Insurge-se a apelante 
contra a r. sentença de fls. 30/31, ao argumento de que houve ilegalidade no lançamen
to, conseqüente nulidade da certidão de dívida inscrita. 

O ilustrado Dr. Juiz de Direito da Comarca de Santo André - SP, assim decidiu 
no particular: 

«O administrativo em apenso demonstra, indubitavelmente, a ocorrência 
do lançamento. Com efeito, houve confissão da dívida pela embargante, cujo 
pedido de parcelamento foi indeferido, vindo a mesma a ser intimada para re
colher o débito declarado. Com tal atividade do fisco configurou-se o lança
mento». 

Não resta dúvida de que esta decisão está na consonância da legislação pertinente. 
A dívida foi regularmente inscrita, prevalecendo a presunção fiscal do art. 204, do 

CTN. 
Isto posto, nego provimento ao apelo e confirmo a r. sentença. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 71.246 - SP (Reg. n? 3.278.816) - ReI.: O Sr. Min. José de Jesus Filho. 
Apte.: Freios Gots Auto Partes S.A. Apda.: União Federal. Advs.: Drs. Fayes Rizek 
Abud e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação. (Em 10-9-96 
- Quarta Turma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Armando Rollemberg e Pádua Ri
beiro. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro ARMANDO ROLLEMBERG. 



APELAÇÃO CÍVEL N? 72.731 - RS 
(Registro n? 2.904.381) 

Relator: O SI. Ministro Miguel Ferrante 
Apelante: União Federal 
Apelada: Ind. de Móveis Gunter Ltda. 

EMENTA: Execução fiscal. Devedor não localizado. Ausência de bens 
penhoráveis. 

Decorrido o prazo de um ano sem que seja localizado o devedor, ou 
encontrados bens penhoráveis, os autos serão arquivados, não implicando, 
a providência, na baixa do registro do feito. Encontrados que sejam, a 
qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para 
prosseguimento da execução. Aplicação da Lei n? 6.830/80, art. 40, §§ 2? e 
3? Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Sexta Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, dar 

provimento à apelação, na forma do relatório e notas taquigráficas que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 6 de novembro de 1985 (data do julgamento). 
MIGUEL FERRANTE, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO MIGUEL FERRANTE: Trata-se de execução fiscal mo
vida pela União Federal contra Indústria de Móveis Gunter Ltda., no Juízo Federal da 
5~ Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul, para cobrança de dívida 
relativa a Imposto sobre Produtos Industrializados, no período de 1973 a 1976. 

Não tendo sido localizada a executada, pediu a exeqüente a suspensão da execu
ção, enquanto aguardava informações da Junta Comercial sobre endereço atualizado 
do devedor, mas o MM. Juiz a quo, pela decisão de fi. 13, considerando o disposto no 
artigo 40, § 2?, do Decreto-Lei n? 6.830/80, determinou o arquivamento dos autos, 
após as baixas e anotações de praxe, sem prejuízo do §~ 3? do mesmo artigo 40 do refe
rido diploma legal. 
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Apelou a exeqüente, com as razões de fls. 15/17 (lê). 
Sem contra-razões, subiram os autos, opinando a Subprocuradoria-Geral da Repú

blica, às fls. 22/23, pela reforma da sentença. 
Pauta sem revisão (art. 33, IX, RI). 
É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO MIGUEL FERRANTE: No julgamento da Apelação 
Cível n? 72.886 - RJ, proferi, na qualidade de Relator, sobre o tema em foco, o se
guinte voto: 

«O artigo 40 e seus §§ 2? e 3? da Lei n? 6.830, de 22 de setembro de 
1980, que cuidam da cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública e 
dá outras providências, dispõem, in verbis: 

«Art. 40. O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for lo
calizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possam recair a penho
ra, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição». 

§ 2? Decorrido o prazo máximo de I (um) ano, sem que seja localizado 
o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento 
dos autos. 

§ 3? Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, 
serão desarquivados os autos para prosseguimento da execução». 

Ora, a decisão recorrida, ao determinar o arquivamento dos autos, «após 
as baixas e anotações de praxe», à evidência extrapolou o comando legal 
transcrito. Com efeito, razão assiste à apelante quando sustenta que tais pro
vidências resultam, afinal, na extinção do processo, quando na realidade a lei 
apenas prevê, na hipótese, a suspensão de seu curso, com seu arquivamento, 
enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais 
possa recair a penhora. A «baixa», ordenada, com «as anotações de praxe» 
implicaria, implicitamente, em apagar os registros do feito, com exclusão do 
contribuinte inadimplente do rol dos réus, e a tornar até mesmo inexeqüível a 
previsão legal e desarquivamento dos autos, a qualquer tempo, para prossegui
mento da execução quando encontrados forem o devedor ou os bens. 

Vale notar que na hipótese vertente não cabe a aplicação alternativa do § 
I? do artigo 267 da Lei Adjetiva, também pretendida pela apelante. É que 
aqui não se trata de processo parado durante mais de ano por negligência das 
partes, nem de falta de cumprimento de atos e diligências que lhes competiam 
ou de abandono da causa. Cuida-se da não localização do devedor ou de bens 
sobre os quais possa recair a penhora, fato que mereceu tratamento especifico 
do)egislador, através da citada Lei n? 6.830, de 1980, traduzida na providên
cia da suspensão do processo e interrupção do prazo prescricional. 

Por último, saliente-se que, anteriormente ao diploma legal em foco, já se 
pacificara, nesta Corte, o entendimento de que, não sendo localizado o deve
dor, assim como seus bens, deveria o processo ficar suspenso, com base no ar
tigo 791, item III, do Código de Processo Civil. Nesse sentido, ad exemplum, 
a AC n? 67.176 - PE, da qual fui Relator». 

A essas razões de decidir reporto-me nesta oportunidade para dar provimento à 
apelação, a fim de que o arquivamento dos autos da execução se faça sem as providên
cias de «baixa e anotações de praxe», determinadas pela decisào recorrida. 
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EXTRA TO DA MINUTA 

AC n? 72.731 - RS (Reg. n? 2.904.381) - ReI.: O Sr. Min. Miguel Ferrante. 
Apte.: União Federal. Apda.: Ind. de Móveis Gunter Ltda. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. (Em 6-11-85 - Sexta Turma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros América Luz e Eduardo Ribeiro. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro MIGUEL FERRANTE. 



I 

I 



APELAÇÃO CÍVEL N? 73.258 - SP 
(Registro n? 0.676.551) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 
Apelante: Taito Brasil Ind. e Com. Ltda. 
Apelada: União Federal 
Advogados: Drs. José Roberto Pisani e outros 

EMENTA: Tributário. IPI. 
Inteligência da expressão «produto», mais ampla que «mercadoria». 

Tratando-se de produto, desnecessário que a salda do estabelecimento 
prenda-se à mercancia. Não se exige a circulação mercantil; sendo irrele
vantes «as finalidades a que se destine o produto ou o titulo jurldico a que 
se faça a importação ou de que decorra a salda do estabelecimento produ
tor» (Lei n? 4.502/64). 

Se não é qualquer salda do produto que enseja a tributação, não se 
impõe, entretanto, seja qualificada pela alienação do bem. Hipótese em 
que se encerrou a fase da produção com passagem ao consumo quando o 
bem será utilizado na finalidade que lhe é própria, o que qualifica suficien
temente a salda. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Sexta Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, negar 

provimento ao apelo, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de novembro de 1986 (data do julgamento). 
CARLOS VELLOSO, Presidente. EDUARDO RIBEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: A matéria dos autos está resumi
da no relatório da sentença, verbis (fls. 268/270): 

«Taito do Brasil - Indústria e Comércio Limitada, sediada nesta capital, 
promove a presente ação declaratória contra a Fazenda Nacional, alegando, 
em síntese, que produz e importa máquinas eletrônicas de diversões para uso 
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em estabelecimento de diversões públicas (do gênero «flipperamas»), as quais, 
não se destinando à venda ou à revenda, são imobilizadas no patrimônio da 
autora, passando a integrar o seu ativo fixo, após o que, sem que haja trans
ferência de propriedade, são levadas para locais também seus ou outros onde 
são exploradas diretamente ou conjuntamente com terceiros, pagando ela 
quando se dão tais deslocações físicas o Imposto sobre Produtos Industrializa
dos (IPI), dando-se, no entanto, que a hipótese fática não se subsume às de 
incidência daquele tributo, de molde a torná-lo legalmente exigível. 

A autora traça, a seguir, considerações sobre a natureza jurídica do fato 
gerador do IP:, wmparando a legislação vigente com aquela que a antecedeu, 
dizendo que é natureza daquele tributo o incidir sobre a circulação de merca
dorias, em sua fase de produção, o que o identifica com o Imposto sobre Cir
culação de Mercadorias (ICM), sendo aquele seletivo e este uniforme, mas não 
é qualquer saída que configura fato gerador de tais impostos, sendo, no to
cante ao IPI, necessário que a saída do produto do estabelecimento industrial 
configura circulação de mercadorias, na fase de produção, sendo que a inte
gração do bem ao ativo fixo, sem prejuízo de sua deslocação física, é razão 
impeditiva do tributo sobre circulação econômica do bem. 

A inicial prossegue esclarecendo como se verifica a saída promovida pela 
autora, acentuando que, conquanto haja, no tocante às máquinas de fabrica
ção própria, um processo de industrialização, não há circulação mercantil dos 
bens, pois são produzidas para uso próprio ou exploração conjunta, mencio
nando jurisprudência a propósito do tema, no sentido de que é impossível le
gal e constitucionalmente exigir-se o IPI no caso de mudança de um local para 
outro, das máquinas que constituem bens do seu ativo fixo, pedindo, por fi
nal, a procedência da ação para declarar-se a inexistência de relação jurídico
tributária entre si e a ré, a título de débito de IPI nas saídas enfocadas. 

O pedido veio instruído com os documentos de f!. 14 usque 58, sendo 
con testado pela ré às fls. 65/68, juntando-se as informações administrativas 
de fls. 69 e seguintes. 

Sustenta a ré, em preliminar, que a ação não pode prosperar, pois sendo 
o IPI um tributo indireto, a autora deve demonstrar que não transferiu o ônus 
tributário aos contribuintes de fato e, no mérito, aduz ser improcedente a 
ação pois inexiste perfeita identidade entre aquele imposto e o ICM, invocan
do doutrina, incidindo aquele no fato da saída ou importação de mercadorias, 
reportando-se, no mais, às informações administrativas. 

Réplica da autora às fls. 105/108. 
O feito foi saneado à fl. 117, oportunidade em que foi rejeitada a preli

minar argüida pela ré, deferindo-se a produção de provas, dentre as quais a 
pericial. 

Laudo do perito do Juízo às fls. 131/230, com o qual concordou o assis
tente técnico da autora (fl. 232) e críticas do assistente técnico da ré às fls. 
237/240. 

Na audiência atermada à fl. 248 a instrução processual foi encerrada e as 
partes debateram a causa. 

A autora ofereceu o memorial de fls. 249/260 repetindo os argumentos da 
inicial e pedindo a procedência da ação. 

A ré reportou-se aos termos de sua contestação e documentos de fls. 
70/103, pedindo o decreto de improcedência do feito. 

É o relatório.» 
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Decidindo, a sentença julgou a ação improcedente, alegando que «pelos documen
tos de fls. 182/ 189 verifica-se haver a autora auferido receita pela exploração dos equi
pamentos em questão mediante sua participação em lojas de terceiros; aqueles de fls. 
190/192 evidenciam os resultados auridos em conseqüência da locação de máquinas e, 
por final, os documentos de fls. 193/201 referem-se às receitas obtidas em lojas 
próprias. 

A todas essas situações empresta a autora o mesmo tratamento porque os equipa
mentos importados ou por si fabricados não são vendidos ou revendidos - salvo quan
do se tornam antieconômicos (fI. 135, item 1.3) - , sendo incorporados a seu ativo fi
xo. Apega-se, portanto, a autora à circunstância de inocorrer transferência de proprie
dade dos equipamentos (fI. 139), os quais são imobilizados em seu patrimônio (fI. 136) 
para pretender obter declaração no sentido de que em tais hipóteses é indevido o Im
posto sobre Produtos Industrializados. 

Erro é supor-se que haverá hipótese de incidência do Imposto sobre Produtos In
dustrializados apenas quando ocorrer a saída de produto industrializado em conseqüên
cia de negócio jurídico que efetive a transferência de propriedade.» 

E concluiu, depois de citar o art. 26 do Decreto n? 70.162/72, por que, «as
sim, haja a saída das máquinas de diversões eletrônicas para exploração direta pela au
tora em outros estabelecimentos de sua propriedade, ou, ainda, para exploração por 
terceiros, que a remuneração mediante pagamento de aluguel ou participação na receita 
auferida, devido será o IPI» (fls. 270/273). 

Apelou a autora em reforço das suas razões iniciais, pela declaração da não obri-
gatoriedade do pagamento do IPI nas situações enfocadas (fls. 276/289). 

Contra-razões às fls. 292/293. 
Opinou a Subprocuradoria-Geral da República pelo não provimento da apelação. 
É o relatório. 

VOTO 

EMENTA: Tributário. IPI. 
Inteligência da expressão «produto», mais ampla que «mercadoria». 

Tratando-se de produto, desnecessário que a saída do estabelecimento 
prenda-se à mercancia. Não se exige a circulação mercantil, sendo irrele
vantes «as finalidades a que se destine o produto ou o título jurídico a que 
se faça a importação ou de que decorra a saída do estabelecimento produ
tor» (Lei n~ 4.502/64). 

Se não é qualquer saída do produto que enseja a tributação, não se 
impõe, entretanto, seja qualificada pela alienação do bem. Hipótese em 
que se encerrou a fase da produção com passagem ao consumo quando o 
bem será utilizado na finalidade que lhe é própria, o que qualifica suficien
temente a saída. 

O SENHOR MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Questiona-se sobre a hipótese de 
incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados, sustentando a apelante que a 
fabricação ou importação de produtos, para serem utilizados por ela própria, não reali
zaria o suposto normativo. Trata-se, no caso, de máquinas de diversões eletrônicas que, 
uma vez produzidas ou importadas, são colocadas nos diversos estabelecimentos em que 
utilizadas, inexistindo transferência da propriedade. 

Sustenta a autora que, sem a circulação da mercadoria não há cogitar do tributo 
em questão e como o bem permanece em seu ativo fixo não se pode falar em circulação 
mercantil. 
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Uma aproximação das hipóteses de incidência do IPI e ICM poderá eventualmente 
favorecer a tese que, com inegável brilho, defende a autora. A Súmula n~ 570, do egré
gio Supremo Tribunal Federal, consagrou o entendimento de que «o Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias não incide sobre a importação de bens de capital.» E a pró
pria apelante obteve reconhecimento de sua pretensão de forrar-se ao pagamento do 
ICM (RTJ 93/741). 

A Emenda Constitucional n~ 23 veio a modificar o tratamento jurídico da matéria, 
posto que deixou explícito ser devido o ICM, ainda quando obem importado se desti
nasse ao consumo ou dO ativo fixo do estabelecimento. Como, entretanto, o mesmo 
não ocorreu quanto ao IPI, a argumentação permaneceria válida para este. 

Não há dúvida alguma de que a mesma operação pode configurar hipótese de inci
dência de ambos os impostos. Esta possibilidade, aliás, é prevista pelo próprio texto 
constitucional (art. 23, § 12). Entretanto, existem nítidas distinções, além daquela óbvia 
de o IPI só poder incidir quando se trate de produtos industrializados. 

A apelante acentua a circunstância de os dois impostos integrarem-se na mesma ca
tegoria econômica: produção e circulação. Certo que assim é. Se se pretende, entretan
to, ter em vista esta classificação que o CTN adotou, já se apresentaria a distinção, eis 
que de circulação só se cogita expressamente ao se tratar do ICM. Ademais, e principal
mente, em um caso cuida-se de produto e em outro de mercadoria. A expressão «mer
cadoria» refere-se a coisas móveis destinadas à mercancia. Daí porque não seria exigível 
o ICM quando o bem importado fosse bem de capital, como acima salientado. A pala
vra «produto» tem sentido mais amplo, abrangendo as mercadorias. Ensina Baleeiro, a 
propósito, que mercadoria é uma espécie do gênero produtos ou bens. O ICM refere-se 
a produtos e bens na fase em que são mercadorias, ou seja, «aquela em que o produto 
é feito ou comprado para ser revendido com lucros» (Revista Forense, vol. 250 pág. 
143). 

Verifica-se, assim, que para incidência do IPI ter-se-á em conta, por um lado, uma 
menor soma de bens que o ICM, já que para aquele tributo só relevam os que tenham 
sido industrializados. Por outro, entretanto, tem ampliada sua abrangência, por não 
exigir que a saída do bem ligue-se à mercancia. Não se impõe, como necessária, em 
verdade, a circulação mercantil, sendo irrelevantes «as finalidades a que se destine o 
produto ou o título jurídico a que se faça a importação ou de que decorra a saída do 
estabelecimento produtor» (Lei n? 4.502/64). 

A hipótese de incidência, no caso, seria a saída do produto industrializado do esta
belecimento produtor. Já se deixou afirmado que não se exige a circulação mercantil. 
Daí não se segue, entretanto, que qualquer saída, desacompanhada de alguma qualifi
cação, pudesse bastar. Claro que se o produtor, por necessidade de limpeza do estabe
lecimento, dele retira momentaneamente o bem, não terá ocorrido o fato gerador. A 
saída haverá de ser qualificada; não necessariamente, porém, pela alienação do bem. 

No caso em julgamento não ocorre, ao contrário do sustentado nos autos, mero 
deslocamento físico do bem de um local para outro. Qualifica-se a saída pelo encerra
mento da fase de produção e passagem ao consumo, expressão que não significa aqui 
destruição do bem. O produto industrializado saiu do estabelecimento para ser utiliza
do na finalidade que lhe é própria. Esta saída é perfeitamente apta a configurar a hipó
tese de incidência, não importando que a propriedade do bem permaneça com o produ
tor. 

Em vista do exposto, considero que a pretensão da autora não merecia prosperar, 
e bem andou a r. sentença em não a acolher. 

Nego provimento. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 73.258 - SP (Reg. n? 0.676.551) - ReI.: O Sr. Min. Eduardo Ribeiro. 
Apte.: Taito Brasil Ind. Com. Ltda. Apda.: União Federal. Advs.: Drs. José Roberto 
Pisani e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo. (Em 10-11-86 
- Sexta Turma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Carlos Velloso e Américo Luz. Au
sente, justificadamente, o Sr. Ministro Miguel Ferrante. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro CARLOS VELLOSO. 
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APELAÇÃO CÍVEL N? 73.753 - RJ 
(Reg. n? 1.245.503) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Apelante: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 
Apelado: Mozart Nobre da Silva 
Advogado: Drs. Zenaide Figueira da Silva e Leon Goldgewicht e outros 
Susto Oral: Aldir Passarinho Júnior (apdo.) 

EMENTA: Administrativo. 
Inquérito Administrativo. Se o servidor, indiciado neste procedimento, 

alega, como preliminar, que a Comisão de Inquérito está formada de 
funcionários de categoria inferior à sua, evidente que não se defendeu, 
porquanto a sua alegação> no particular, restringiu-se à constituição da co
missão, cumprindo ao presidente desta, em obediência ao art. 222 do Esta
tuto, abrir-lhe prazo para a apresentação da defesa, após as diligências do 
Inquérito Administrativo. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são parte as acima indicadas. 
Decide a Terceira Turma do Tribunal Federal de Recursos, por maioria, negar pro

vimento à apelação, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de dezembro de 1981 (data do julgamento). 
CARLOS MADEIRA, Presidente. ADHEMAR RAYMUNDO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO ADHEMAR RA YMUNDO: Mozart Nobre da Silva mo
veu acão ordinária contra a Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, objetivando 
nulidade do Inquérito Administrativo que o responsabilizou pelo pagamento de Cr$ 
64.250,00, referente à fatura visada por ele e paga à firma B. Recuperadora, quando 
então era Prefeito Universitário da Universidade ré, antes de esta complementar o ser
viço de reparos na máquina escavadeira Batan 2.391. 
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Alegou o autor que a comlssao foi composta por três funcionários de hierarquia 
inferior à sua e que não lhe foi assegurado o direito de defesa, além de se ressentir, o 
referido Inquérito, de falta de vistoria. 

Contestou a Universidade, argüindo que a Comissão de Inquérito foi constituída 
de Chefes de Seção e Agente Administrativo, todos em plano hierárquico mais elevado 
que o do autor, gozando eles, inclusive, de estabilidade, condição que o autor não deti
nha. 

Sentenciou o Dr. Juiz, julgando procedente a ação, condenando a ré nas custas ju
diciais, inclusive honorários do perito, além da verba advocatícia de 15 0J0 sobre o valor 
da causa, com juros moratórios a partir da citação. 

Apelou a Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, nas inclusas razões de fls. 
167/171, contra-arrazoando Mozart Nobre da Silva, às fls. 176/177. 

É o relatório. 

VOTO 

EMENTA: Administrativo. Inquérito Administrativo. Se o servidor, 
indiciado neste procedimento, alega, como preliminar, que a Comissão de 
Inquérito está formada de funcionários de categoria inferior à sua, evidente 
que não se defendeu, porquanto a sua alegação, no particular, restringiu-se 
à constituição da comissão, cumprindo ao presidente desta, em obediência 
ao art. 222 do Estatuto, abrir-lhe prazo para a apresentação da defesa, 
após as diligências do Inquérito Administrativo. 

O SENHOR MINISTRO ADHEMAR RA YMUNDO (Relator): Pelos documentos 
acostados aos autos, extraídos do Processo Administrativo, resulta evidente que houve 
manifesto cerceamento de defesa. Com a instauração da Comisão de Inquérito, inob
servada fora uma recomendação salutar, qual a de que os seus integrantes devem ser de 
categoria superior à do indiciado. O autor logo teve conhecimento de que a sua categoria 
funcional de professor universitário tinha sido relegada a plano secundário, pois os 
membros daquela eram de categoria inferior à sua, peticionou nesse sentido, protestan
do. Se assim procedeu, imprescindível que, após os trabalhos da Comissão de Inquéri
to, lhe fosse dada oportunidade para se defender, nos termos do art. 222 do Estatuto. 
A inobservância dessa recomendação legal retira toda eficácia ao ato posterior, com 
base no respectivo procedimento administrativo. 

Com r~;:ào o autor ao firmar que a sua inicial postulação não era defesa do méri
to, pois os trabalhos não tinham se ultimado. Só há defesa quando as diligências che
gam ao termo final. Se, antes, o servidor pede que a comissão seja integrada de funcio
nários com categcria funcional superior à sua, não se defende quanto às conclusões do 
Inquérito. Destas é que exsurge o direito, para contestá-Ias, querendo. Mas, para isso é 
necessário que se faculte ao indiciado a oportunidade para se defender. 

Registre-se que, como provado à fI. 69, foi proposta a constituição de nova comis
são, o que foi aceito, tendo o Vice-Reitor feito a designação de outros funcionários, 
(fI. 70). Das conclusões do novo Inquérito, não teve o autor ciência para defender-se, 
como exigido pela lei. 

Nego provimento à apelação. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO FLAQUER SCARTEZZINI: Senhor Presidente, após a 
exposição feita pelo defensor e o brilhante voto do Ministro Relator, não há como se 
dizer que tenha havido defesa concreta. 
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Tão-somente protestou contra a comlssao de Inquérito formada por funcionários 
de categoria inferior a sua, tal manifestação não constituiu numa defesa. Dever-lhe-ia 
ser aberto o prazo para que se defendesse a contento, após as diligências determinadas, 
de conformidade com o mandamento legal pertinente. 

Nestas condições, acompanho o eminente Ministro Relator. 
É o meu voto. 

VOTO VISTA 

O SENHOR MINISTRO CARLOS MADEIRA: O autor apelado pertence à tabela 
de empregos regidos pela CLT, ocupando o emprego de Professor Assistente, LT-M-
401.4, da Universidade. Exercia a função em comissão dé Prefeito Universitário, LT
DAS-lO!.\. 

Os componentes da Comissão de Inquérito, ao que se vê das funções que exercem, 
são funcionários estatutários da Universidade. 

Essa diferença de regime afasta, a meu ver, a pretensão à observância de hierar
quia, na composição da comissão, em relação ao inquerido. É que o que se exige dos mem
bros da comisão é a estabilidade, garantia que não tem o empregado celetista. Veja, a pro
pósito, o Acórdão da lavra do Ministro Orozimbo Nonato, no RE n? 23.925, na RDA 
60/158, em que se aborda a matéria. 

Contreiras de Carvalho observa que não se exige a condição de serem os membros 
da comissão de categoria igualou superior à do acusado, imposta aos da comissão de 
que trata o art. 235, parágrafo único, do Estatuto. 

Não havendo exigência legal de que os componentes da Comissão de Inquérito se
jam de categoria superior à do inquerido, sobreleva a situação estatutária como mais 
condizente com o entendimento de que os mesmos têm maior garantia no vínculo com 
o serviço público. 

No que respeita ao alegado cerceamento de defesa, tenho que não houve. O Inqué
rito Administrativo se desenvolve em fases nitidamente delimitadas na lei, as quais po
dem ser designadas como a de instauração, dos atos preparatórios, a probatória, a de ins
trução. A fase seguinte ~ a da defesa dos inqueridos, e a subseqüente a do relatório. Aí 
termina a função da comissão de inquérito. O julgamento das conclusões do procedi
mento é feito pela autoridade que o mandou instaurar. A instância recursal é da autori
dade hierarquicamente superior e para conhecer a revisão é do Ministro de Estado. 

No caso dos autos, o Inquérito foi mandado instaurar pelo Reitor, de modo que a 
ele competia julgar as conclusões da comissão. A autoridade hierarquicamente superior 
é o Ministro de Estado da Educação, que exerce a tutela administrativa sobre a autar
quia universitária. 

Do exame da prova, vê-se que houve a instrução, com a citação do in querido para 
defender-se. O fato dele ter limitado sua defesa à categoria dos membros da comissão, 
não desmerece o contraditório. Nem mesmo em processo judicial seria possível abrir-se 
novo prazo de defesa. 

Peço vênia ao Ministro Relator para dar provimento à apelação e julgar improce
dente a ação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 73.753 - RJ (Reg. n? 1.245.503) - ReI.: O Sr. Min. Adhemar Raymundo. 
Apte.: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro. Apdo.: Mozart Nobre da Silva. 
Advs.: Drs. Zenaide Figueira da Silva e Leon Goldgewicht e outros. Sust. Oral: Aldir 
Passarinho Júnior (apdo.). 



52 TFR - 144 

Decisão: A Turma, por maioria, negou provimento à apelação, vencido o Sr. Mi
nistro Carlos Madeira. (Em 11-12-81 - Terceira Turma). 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini votou de acordo com o Sr. Ministro Adhemar 
Raymundo. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro CARLOS MADEIRA. 



EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CíVEL N~ 73.753 - RJ 
(Registro n~ 1.245.503) 

Relator: O Sr. Ministro Willíam Patterson 

Embargante: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro - RJ 
Embargado: Mozart Nobre da Silva 
Advogados: Drs. Aldir Guimarães Passarinho Júnior e outro e Leon Goldgewicht 

e outro 

EMENTA: Administrativo. Funcionário. Comissão de Inquérito. 
Composição. Defesa. Oportunidade. 

O art. 219 do Estatuto, regra que disciplina a composição da Comis
são de Inquérito (e não da revisão do processo - art. 235) não contém exi
gência de serem os seus integrantes de categoria superior ao indiciado. Na 
espécie, ainda assim, a condição está atendida. 

A defesa, no Processo Administrativo, não se desdobra em dois mo
mentos: um para prejudiciais e outro para impugnar as acusações. 

Embargos recebidos. 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Primeira Seção do Tribunal Federal de Recursos, à unanimidade, receber 

os embargos, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos autos que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de fevereiro de 1987 (data do julgameto). 
GUEIROS LEITE, Presidente. WILLIAM PATTERSON, Relator. 

RELATÓRIO 
O SENHOR MINISTRO WILLIAM PATTERSON: Na assentada de julgamento 

de 4-12-81, o Sr. Ministro Adhemar Raymundo relatou a matéria contida nos presentes 
autos nestes termos (lê fls. 183/184). 

Na oportunidade, proferiu voto negando provimento ao apelo da Universidade, no 
que foi acompanhado pelo Sr. Ministro Flaquer Scartezzini. 
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Tendo pedido vista dos autos, o Sr. Ministro Carlos Madeira proferiu o voto de 
fls. 189/190, discordando dos pronunciamentos anteriores. 

Com base nos votos vencedores, foi prolatado Acórdão assim ementado: 
«Administrativo. 
Inquérito Administrativo. Se o servidor, indiciado neste procedimento, 

alega, como preliminar, que a Comissão de Inquérito está formada de funcio
nários de categoria inferior à sua, evidente que não se defendeu, por quanto a 
sua alegação, no particular, restringiu-se à constituição da comissão, cum
prindo ao Presidente desta, em obediência ao art. 222 do Estatuto, abrir-lhe 
prazo para a apresentação da defesa, após as diligências do Inquérito Admi
nistrativo.» 

Buscando apoiar-se no voto vencido, a Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 
opôs embargos infringentes (fls. 196/203) defendendo a inaplicabilidade, ao caso, do 
art. 235 da Lei n? 1.711, de 1952, e a inocorrência de cerceamento de defesa. Insurge-se, 
ainda, contra o valor da indenização. 

O autor impugnou os embargos às fls. 208/211. 
Tendo em vista o impedimento do Sr. Ministro Dias Trindade, sucessor do Sr. Mi

nistro Leitão Krieger, Relator originário dos embargos, coube-me o processo, por redis
tribuição. 

É o relatório, dispensada a revisão, nos termos do art. 33, item IX, do Regimento 
Interno. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO WILLIAM PATTERSON: As razões que constituíram a 
fundamentação do voto condutor do Acórdão embargado foram refutadas pelo Senhor 
Ministro Carlos Madeira, em voto vista assim proferido (lê fls. 189/190). 

O primeiro aspecto questionado, como visto, é o da composição da Comissão de 
Inquérito. Diga-se, desde logo, que não se cuida de revisão de processo, motivo pelo 
qual a hipótese é regida pelo art. 219 da Lei n? 1.711, de 1952, segundo o qual: 

«Promoverá o processo uma comissão designada pela autoridade que 
houver determinado e composta de três funcionários ou extranumerários.» 

Inexiste, portanto, a alegada exigência de serem os componentes da comissão ocu
pantes de cargos de categoria igualou superior ao do indiciado. 

A condicionante está no parágrafo único do art. 235, regra pertinente à «revisão» 
do processo, e nestes termos: 

«Recebido o requerimento, o Chefe da repartição o distribuirá a uma co
missão composta de três funcionários ou extranumerários, sempre que possível, 
de categoria igualou superior à do requerente.» 

Sequer o art. 235, dirigido à revisão, estabelece uma obrigação absoluta. O que 
prescreve esse dispositivo é uma recomendação, ao incluir a expressão «se possível», 
Todavia, nem tal lembrança faz parte do preceito que regula o caso, ou seja, o art. 219 
do Estatuto. 

Pode-se até admitir ser aconselhável utilizar, na composição da comissão prevista 
no art. 219, o mesmo critério do art. 235, como regra de conduta administrativa, ja
mais, porém, como exigência de ordem legal. O sentido prático da norma era, na opor
tunidade de sua elaboração, evitar que funcionários interinos ou aqueles que não gozas
sem de estabilidade viessem a compor Comissões de Inquérito para apurar faltas prati
cadas por funcionários estáveis. 
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Mas, ainda que se entenda necessária a condição, não vejo como recusar, na espé
cie, o seu cumprimento. Com efeito, os autos dão notícia de que a comissão foi inte
grada pelo Chefe da Seção de Controle do Departamento de Materiais, um Agente Ad
ministrativo e a Chefe da Seção de Legislação, Bacharela em Direito, todos funcioná
rios do Quadro, efetivos e estáveis, enquanto o indiciado era servidor celetista, sem go
zar, portanto, de iguais prerrogativas. 

Advirta-se, por oportuno, que o ilícito imputado ao embargado nenhuma relação 
tinha com a sua função de magistério, porquanto relativa a irregularidades no paga
m"ento do conserto de uma escavadeira. 

No que tange ao cerceamento de defesa, não vejo como acolhê-lo. O próprio au
tor, na inicial, confessa que apresentou defesa no prazo legal (cfr. fI. 4). O que acon
teceu, porém, foi que utilizou esse seu direito para atacar, tão-somente, o aspecto for
mal da questão, sem a preocupação de defender-se da acusação. 

Ora, não parece jurídico admitir-se dois prazos de defesa: um para prejudiciais de 
nulidade e outro para refutar as acusações. O art. 222 do Estatuto não prevê essa hipó
tese. Se o indiciado quer impugnar o processo, argíiindo nulidades, que o faça em preli
minares. Não usando a oportunidade para opor objeções aos fatos, descabe invocar 
vício inexistente. A culpa foi do próprio suplicante que, tecnicamente, não soube for
malizar sua defesa. 

Nem se diga que houve uma segunda comissão, ensejando, destarte, a renovação 
do prazo de defesa. Do relatório de fls. 68/69, extrai-se a convicção de que a nova co
missão foi designada apenas para prosseguir nos trabalhos, por força de escoamento do 
prazo da primeira comissão (cfr. fl. 70), aliás, retardo provocado pelo servidor, con
forme está esclarecido no citado documento (lê fls. 68/69). 

Ante o exposto, recebo os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n? 73.753 - RJ (Reg. n? 1.245.503) - ReI.: O Sr. Min.: William Patterson. 
Embgte.: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro - RJ. Embgdo.: Mozart No
bre da Silva. Advs.: Drs. Aldir Guimarães Passarinho Júnior e outro e Leon Goldge
wicht e outro. 

Decisão: a Seção, por unanimidade, recebeu os embargos, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. (Em 25-2-87 - Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros José Cândido, Costa Lima, Carlos Thibau, Costa Leite, Nilson 
Naves, Dias Trindade, José Dantas e Otto Rocha votaram de acordo com o Sr. Minis
tro Relator. Não Participaram do julgamento os Srs. Ministros Washington Bolívar e 
Flaquer Scartezzini. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro GUEIROS LEITE. 





APELAÇÃO CÍVEL N? 74.881 - RS 

(Registro n? 2.893.274) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Revisor: O SI". Ministro limar Galvão 
Remetente: Juízo Federal da 4~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelados: Paulo Canteiro Torellye cônjuge 
Advogados: Drs. Plínio Paulo Bing e outros (apdos.) 

EMENTA: Desapropriação. Retrocessão. Natureza jurídica. Transmis
são aos herdeiros. Transferência da propriedade decorrente de acordo cele
brado antes do decreto expropriatório. Código Civil, arts. 1.150 e 1.157. 
Decreto-Lei n? 3.365, de 1941, art. 35. Constituição, art. 153, § 22. 

I - O direito de retrocessão é de índole constitucional. Se a Consti
tuição, no seu art. 153, § 22, assegura «o direito de propriedade, salvo no 
caso de desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por inte
resse social», corolário lógico desse direito é que, inocorrentes os motivos 
constitucionais da desapropriação, há de prevalecer o direito de proprie
dade. 

II - A retrocessão consubstancia direito real, que se transmite aos 
herdeiros e sucessores, não lhe sendo aplicável o art. 1.157 do Código Ci
vil. Escólios doutrinários e precedentes do STF. 

III - Se a propriedade foi transferida por acordo, cabe retrocessão 
somente na hipótese de aquele ter-se realizado depois do decreto de desa
propriação. No caso, o acordo ocorreu antes do decreto expropriatório, 
não tendo este sido promulgado, visando à aquisição compulsória da pro
priedade dos autores, mas para facilitar a efetivação da compra e venda 
que as partes, de livre e espontânea vontade, celebraram. Daí não se confi
gurar o alegado direito de retrocessão. 

IV - Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Quarta Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso para reformar a sentença e julgar a ação procedente, na forma 
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do relatório e notas taquigráficas anexas que ficam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de novembro de 1986 (data do julgamento). 
ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO: Leio na sentença 
(fls. 562/564): 

«Paulo Canteiro Torelly e sim Ligia Lopes de Almeida Torelly, brasilei
ros, casados, maiores, residentes nesta cidade, propuseram ação ordinária de 
retrocessão cumulada com perdas e danos, contra a União Federal, alegando 
que em decorrência da dissolução das sociedades «Imobiliária São Firmino 
S.A.» e «Imobiliária Conceição S.A.» os autores e litisconsortes voltaram à si
tuação de condôminos «pro indiviso» de duas glebas de terras situadas no 
Bairro Anchieta, nesta cidade. Em decorrência, os condôminos (autores e litis
consortes) passaram a ser representados pela Imobiliária Anchieta S.A., admi
nistradora do loteamento da gleba. 

Ocorre que em 3-11-64, através do Decreto n? 54.837, publicado no DO 
de 5-11-64, foi declarado de utilidade pública para fins de desapropriação o 
imóvel s)tuado à Avenida «2-D», esquina com o futuro prolongamento da 
Avenida Central, do Bairro Anchieta, 4? Subdistrito de Porto Alegre, conten
do o referido imóvel uma faixa de terra com área total de 40.000m', cujas 
características e confrontações encontram-se descritas à fi. 3. 

Também, em decorrência do Decreto n? 59.278, de 23-9-66, publicado no 
DO de 27-9-66, foi declarado de utilidade pública para fins de desapropriação 
o terreno localizado na Avenida «2-D», no Bairro Anchieta, 4? Subdistrito de 
Porto Alegre, com área total de 185.783,60m\ cujas confrontações se encon
tram descritas àquelas mesmas fls. Os preços relativos à avaliação dada àque
les imóveis foram aceitos pelos proprietários expropriados, entre os quais os 
autores, conforme se vê através da carta de sentença de fls. 28/34. 

Aqueles imóveis, conforme exposto na peça vestibular, declarados de uti
lidade pública, foram desapropraidos pela ré, que os destinou ao Ministério 
da Guerra, para construção de novas instalações do Estabelecimento Regional 
de Material de Intendência da 3~ Região Militar e formaram em conjunto uma 
área conforme se vê de fI. 35. 

Entretanto, o Ministério da Guerra não deu às glebas expropriadas a des
tinação prevista, bem como qualquer outra finalidade de utilidade, de necessi
dade pública ou de interesse social. Ao contrário. Através de edital mandado 
publicar pela «Comissão de Licitação para Alienação de Imóveis» promoveu 
concorrência pública para a venda daquelas áreas então expropriadas. 

Os autores, após desenvolverem questões de fato e de direito pertinentes 
ao princípio da retrocessão, terminam por pedir a insubsistência da desapro
priação e a conseqüente devolução daquelas áreas, com retorno por seu turno 
da importância por eles recebida na ação expropriatória. 

Acostaram os documentos de fls. 16/51. 

Regularmente citada, a União Federal contestou o pedido às fls. 58/78, 
alegando, em síntese, que o processo expropriatório, no qual os autores 
apóiam sua pretensão, teve por fim, tão-somente, contornar irregularida
des relativas à documentação do imóvel, sendo certo que a via expropriatória 
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seria mais adequada para atender, nesta oportunidade, o comum interesse das 
partes. Assim é que, em realidade, tem-se um verdadeiro negócio jurídico do 
qual não pode despontar a pretensão contida nesta ação. 

Após examinar questões de fato e de direito, termina por pedir a impro-
cedência da ação. 

Acostou os documentos de fls. 79/116, dos quais os autores tiveram vista. 
Despacho saneador, à fi. 185, irrecorrido. 
Na instrução do processo, às fls. 186/499, efetuou-se a prova pericial re

querida, e as partes arrolaram testemunhas. 

A audiência de fls. 500/501 não alcançou seu objetivo, porquanto, o pe
rito convocado para aquela oportunidade não foi intimado no momento pro
cessual oportuno. 

Na audiência de fI. 539, o autor prestou seu depoimento pessoal, e a se
guir as partes apresentaram memoriais em forma de alegações finais. 

Encontra-se apenso aos autos uma impugnação quanto ao valor da causa 
oferecida pela ré, decidida à fI. 23. Daquela decisão coube Agravo de Instru
mento que ora se encontra em fase de processamento nesta Vara.» 

Apreciando a controvérsia, o Df. Eli Goraieb, MM. Juiz Federal a quo, julgou a 
ação procedente e, em conseqüência, condenou «a ré a proceder a devolução aos AA. 
dos imóveis expropriados, conforme descrito às fls. 1001102, cumprindo aos AA. de
volverem, por seu turno, à ré a importância recebida a título de indenização decorrente 
do ato expropriatório, acrescida de juros, correção monetária e indenização das benfei
torias». Condenou-a, ainda, em honorários advocatícios, que fixou em 100/0 (dez por 
cento) sobre o valor da causa, e determinou a remessa dos autos a esta Corte. 

Apelou a União Federal. Pede a reforma da sentença, para que (fls. 590/591): 
A - seja definida a legitimidade ativa dos sucessores de Hemir Gosch; 

B - I. sejam penalizados os autores com a extinção do feito, sem julga
mento de mérito, anulada a sentença, por desatendidas as custas processuais, 
no prazo de lei; ou 

2. seja a sentença reformada para dar-se por improcedente a ação, visto 
que não se configura hipótese de retrocessão e, nem mesmo de indenização 
por perdas e danos, pois que na espécie verificou-se um negócio jurídico de 
compra e venda, o qual, tão-somente, para atender conveniência dos autores, 
assumiu a forma de desapropriação; ou 

3. em se mantendo declaração do direito à reaquisição seja determina
da que esta se faça mediante restituição do valor do imóvel, apurado con
soante avaliação contemporânea, em execução de sentença, acrescido do custo 
das benfeitorias; ou ainda. 

4. em se determinando a compOSlçao das perdas e danos sejam essas 
apuradas de sorte a não ensejarem o enriquecimento indevido dos autores, 
considerado que o valor recebido há 15 e 17 anos atrás correspondia à pro
posta e se pressupõe, portanto, fosse o máximo que os litigantes pudessem ob
ter pela gleba, à época. 

Contra-arrazoado o recurso (fls. 628/642), após complementadas as custas (fl. 655), 
subiram os autos e, neste Tribunal, a douta Subprocuradoria-Geral da República 
manifestou-se pelo seu provimento (fls. 659/670). 

É o relatório. 
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VOTO 
EMENTA: Desapropriação. Retrocessão. Natureza jurídica. Transmis

são aos herdeiros. Transferência da propriedade decorrente de acordo cele
brado antes do decreto expropriatório. Código Civil, arts. 1.150 e 1.157, 
Decreto-Lei n? 3.365, de 1941, art. 35. Constituição, art. 153, § 22. 

I - O direito de retro cessão é de índole constitucional. Se a Consti
tuição, no seu art. 153, § 22, assegura «o direito de propriedade, salvo o 
caso de desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por inte
resse social», corolário lógico desse direito é que, inocorrentes os motivos 
constituciomus da desapropriação, há de prevalecer o direito de proprie
dade. 

II - A retrocessão consubstancia direito real, que se transmite aos 
herdeiros e sucessores, não lhe sendo aplicável o art. 1.157 do Código Ci
vil. Escólios doutrinários e precedentes do STF. 

III - Se, a propriedade foi transferida por acordo, cabe retrocessão 
somente na hipótese de aquele ter-se realizado depois do decreto de desa
propriação. No caso, o acordo ocorreu antes do decreto expropriatório, 
não tendo este sido promulgado, visando à aquisição compulsória da pro
priedade dos autores, mas para facilitar a efetivação da compra e venda 
que as partes, de livre e espontânea vontade, celebraram. Daí não se confi
gurar o alegado direito de retrocessão. 

IV - Apelação provida. 

O SENHOR MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO (Relator): A questão 
acerca das custas acha-se superada, vez que, segundo se verifica à fi. 655, os autores 
complementaram o seu valor. 

II 

Antes de examinar o mérito da controvérsia, procurarei fixar a minha posição 
acerca de algumas questões sobre a retrocessão, indispensáveis para o seu deslinde. Ao 
assim proceder, situo-me entre aquele_s que entendem ser o direito à retrocessão de índole 
constitucional (ver Hélio Moraes Siqueira, «A Retrocessão nas Desapropriações», pág. 
77. Ed. Rev. Tribunais, 1964). Na verdade, se a Constituição assegura «o direito de pro
priedade, salvo o caso de desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por 
interesse social» (EC n? 1/69, art. 153, § 22), corolário lógico desse direito é que, ino
correntes os motivos constitucionais da desapropriação, há de prevalecer o direito de 
propriedade. Por isso mesmo, «negar-se a existência da retrocessão é admitir a possibi
lidade de uma desapropriação sem necessidade ou utilidade pública: é entregar a pro
priedade privada ao inteiro arbítrio do poder expropriante» (Desembargador Prado 
Fraga - ver VFR FNA Becker Nygaard, RPGE, Porto Alegre, 1980, págs. 39/40). 

Hélio Moraes Siqueira conceituou a retrocessão como «o direito que tem o 
antigo proprietário de reaver os bens expropriados pelo preço por que o foram, se inexisten
tes as causas legais da desapropriação, ou desvirtuados os seus fins específico» (Opus 
cit., pág. 47). Nessa linha de entendimento, resulta que a retrocessão consubstancia 
direito real. Não há, pois, confundi-Ia com a preempção convencional, cuja natureza 
reflete mero direito pessoal. Nesse sentido: Hélio Moraes Siqueira (Opus cit., pág. 134); 
Seabra Fagundes (<<Da Desapropriação no Direito Brasileiro», pág. 397, Livraria Freitas 
Bastos, 1949); Otávio Meira (<<Do Direito de Desapropriação», 1934, pág. 104); Eurico 
Sodré (<<A Desapropriação», pág. 213, 3? edição, Saraiva 1955); José Frederico Marques 
(<<Revista dos Tribunais n? 229», pág. 123); Washington de Barros Monteiro (<<Curso 
de Direito Civil - Direito das Obrigações», 2? vol., pág. 121, ed. 1956); Orlando Go
mes (<<Contratos», págs. 300 e 301, 5? edição, 1975); José Carlos de Moraes Salles 
«(A Desapropriação à Luz da Doutrina e da Jurisprudência», pág. 713, Ed. Rev. Trib. 
1980). 
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Cabe assinalar que a jurisprudência mais recente do excelso Pretório vem procla
mando a natureza real do direito de retrocessão (RE n? 64.559, ReI. Ministro Eloy da 
Rocha, RTJ 57/52; RE n? 81.151, ReI. Ministro Antônio Neder, RTJ 80/139; RE n~) 
87.559, ReI. Ministro Moreira Alves, Ac Dl de 2-7-78; AR n? 1.098, ReI. Ministro 
Soares Muiioz, RTJ 104/468). 

III 

Nesse contexto, a retrocessão não consubstancia direito personalíssimo, 
transferindo-se aos herdeiros e sucessores do expropriado, sendo-lhe, pois, inaplicável o 
art. 1.157 do Código Civil (Hélio Moraes de Siqueira, Opus cit., pág. 135; José Carlos 
de Moraes Salles, Opus cit., pág. 723; Pontes de Miranda, «Tratado de Direito Priva
do», Tomo XXXIX, pág. 207). Acerca do assunto, também, precedente do excelso Pre
tório: Ag n? 26.619, RTJ 23/169 - 170, Relator: Min. Gonçalves de Oliveira. Afasto, 
por isso, a alegada ilegitimidade ativa dos sucessores de Hemir Gosch. 

IV 

Prosseguindo, cabe examinar, quanto ao mérito, se na espeCle, os autores acham
se, ou não, amparados pelo direito de retrocessão. A sentença deu-lhes razão, aduzindo 
(fls. 564/567): 

«Colhe-se das provas existentes nos autos que, efetivamente, os imóveis ob
jeto da presente ação foram desapropriados pela ré (fls. 100/\02) e, posterior
mente, oferecidos à licitação pública (fls. 36/43). 

Cinge-se, portanto, a controvérsia em saber se, diante daqueles fatos 
jurídicos apontados, cabe aos AA., agora, invocar o princípio da retrocessão a 
fim de que se lhes possibilite a devolução do preço pago e a conseqüente re
condução às glebas expropriadas, conforme pedido feito na peça inicial. 

A ré, na contestação, e também nas alegações finais que produziu, sustentou 
que, na espécie, o princípio expropriatório não restou devidamente caracteri
zado, porquanto, os AA., por diversas vezes e até de forma insistente, antes 
da promulgação do respectivo decreto, haviam ofertado os imóveis ao Coman
do da 3~ Região Militar (fls. 80/90). Sustentou, ainda, que o decreto expro
priatório teve por fim contornar dificuldades quanto à deficiência de docu
mentação relativa aos imóveis, sendo certo que «os AA. não aceitaram ne
nhum acordo sob a «Espada de Dámocles» .da declaração de utilidade pública» 
(sic). 

Certo é que os AA. ofereceram os imóveis à ré em decorrência do Edital 
(fI. 79) do bRMI/3, e o negócio não foi concluído, 'porquanto, através do do
cumento (fI. 95) surgiu a idéia de que somente através da via judicial seriam 
ultrapassados os obstáculos relativos à titulação dos imóveis. 

Tenho por certo que a ação expropriatória não é a via adequada para re
gularizar títulos de propriedade. Ao contrário, o próprio art. 34 do Decreto-Lei 
n? 3.365/41 exige a prova de propriedade para o .levantamento do preço. Ade
mais, o processo expropria tório nem sempre se constitui em «Espada de Dá
mocles» para o expropriado. Circunstâncias há; e não são raras, em que 
aquele processo atende amplamente ao interesse econômico de outra parte. 
Portanto, na espécie, inexiste qualquer ato ou fato capaz de desfigurar o ato 
expropriatório caracterizado pelos decretos de fls. 100/ \02. Por seu turno, a 
ação seguiu seus trâmites normais (fls. 103/116), oportunidade em que os 
AA. receberam as quantias previamente depositadas a título de indenização. 
Segue-se que a desapropriação efetivou-se dentro dos limites traçados pela le
gisl.ação que rege a espécie, inexistindo idéia de um simples négoclO jurídico 
conforme pretende a ré. 
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Ocorre que a ré (3~ R.M.) não utilizou o bem expropriado a seu favor. 
Fez então publicar uma concorrência pública (fls. 36/43) para alienação dos já 
mencionados imóveis. 

O Código Civil, em seu art. \.\50, estabelece: 
«A União, o Estado. ou município oferecerá ao ex-proprietário o 

imóvel desapropriado, pelo preço por que o foi, caso não tenha o desti
no para que se desapropriou». 

Resulta, portanto, certo e de forma induvidosa que aquela alienação não 
encontra qualoll"'I" amparo na lei. Cumpre à ré ofertar o imóvel aos AA., ten
do em vista que o mesmo não foi utilizado, desfazendo-se, assim, os efeitos 
da desapropriação, resguardando-se, ao mesmo tempo, o princípio constitu
cional do direito de propriedade. Tal não foi feito. 

No que pertine ao reconhecimento do instituto da retrocessão, tem-se 
que a matéria, embora fosse por diversas vezes colocada ao julgamento das 
instâncias superiores, não encontrou, ainda, um entendimento pacífico, quer 
na doutrina como na própria jurisprudência. 

Entendo que a retro cessão ou direito à reaquisição, embora não se encon
tre insculpido nas normas do Código Civil, emerge, em decorrência do precei
to constitucional, quando consagrou o direito de propriedade e, ao mesmo 
tempo, ressalvou o caso de desapropriação por necessidade ou utilidade públi
ca. 

Segue-se que, efetivado o ato expropriatório e não atingindo ele uma de 
suas finalidades, necessidade ou utilidade pública, volta a prevalecer o direito 
à propriedade que detém o expropriado, não subsistindo, em conseqüência, o 
disposto no art. 35 do Decreto-Lei n? 3.365/4\, por não ser ele oponível a 
um preceito constitucional. 

v 
Impugnando a sentença, a União Federal, no seu recurso, chega a negar a existên

cia do direito de retrocessão, ou, admitida a sua existência, a atribuir-lhe o caráter pes
soal, colocações essas que, anteriormente, já afastamos. Todavia, afora os citados fun
damentos, traz à colação os seguintes argumentos básicos: a) quando a propriedade foi 
transferida por acordo, cabe retrocessão somente na hipótese de ter-se aquele realiza
do depois do decreto de desapropriação; e b) no caso, não há falar-se em desapropria
ção: o negócio jurídico realizado foi de compra e venda e, apenas, tomou a forma de 
desapropriação. Nesse sentido, argumenta (f1s'. 574/578): 

«9. O Conteúdo da Decisão 
Se o fim do processo é a busca da verdade e a realização da Justiça, já 

que concluir que o presente feito não atingiu sua solução adequada: a senten
ça é injusta! 

A inconformidade com o decisório não diz apenas com aspectos doutriná
rios ou de técnica jurídica. A solução dada à lide repugna ao senso ético por 
garantir a realização de pretensão absolutamente contrária ao mínimo de boa
fé que deve existir entre partes contratantes e assegurar, além de benefício in
cabível, um evidente locupletamento dos autores. Na verdade, o que se preten
deu, através do presente feito, foi lograr ganho desproporcional e imoral me
diante a ardilosa utilização do procedimento, da indevida interpretação da le
tra da lei e da supervaloração da forma assumida pelo negócio jurídico que 
transferiu à ora ré a propriedade do imóvel que é objeto do litígio. 

Neste passo, impõe-se a rememoração dos fatos que antecederam a aqui
sição do imóvel pela União. Todos eles foram longamente historiados nestes 
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autos e estão cabalmente comprovados no bojo dos mesmos. Todavia, o ilus
tre Julgador de primeira instância ignorou-os por completo. Vamos resumi
damente apresentá-los: 

Necessitando a 3~ Região Militar recolocar seu Estabelecimento Regional 
de Material de Intendência, o então Ministério da Guerra, fez publicar, em 31 
de maio de 1964, através da imprensa desta capital, edital em que se apresen
tava as especificações exigidas, convocando proprietários de imóveis situados 
numa faixa que se estendia, ao longo da BR-2, desde a cidade de Porto Ale
gre, até a cidade de Esteio-RS, a apresentarem suas propostas. 

Em atenção a este edital, os autores, por livre e espontânea vontade, en
caminharam carta-proposta, datada de 26 de agosto de 1964, na qual 
ofereciam à venda o imóvel descrito no item 1.3. da petição inicial. 

Posteriormente, em correspondência datada de 10 de fevereiro de 1965" 
ofereciam, os autores, gleba contígua àquela primeira e que é a descrita no 
item 1.4. da peça inaugural. Em carta de 23 de fevereiro do mesmo ano 
complementou~se a descrição do imóvel. 

Todas as epístolas mencionadas vêm firmadas pelo autor varão, à época 
Diretor da Empresa Territorial Anchieta S.A., a qual congregava todos os 
herdeiros condôminos da gleba. Estão os atos à fls. 80/90 e foram objeto de 
confirmação em depoimento pessoal, tomado por termo à fi. 

Recebidas as propostas, as autoridades militares deram-lhes o processa
mento usual, realizados, então, levantamentos e avaliações que contaram com 
a presença e a participação dos autores, os quais, por diversas vezes, renova
ram seu interesse na transferência da propriedade e, livremente, fixaram o pre
ço da transação. 

Todavia, os títulos de domínio apresentados, por irregJ.llares, impediam 
que se procedesse à compra e venda administrativa, surgindo como alternativa 
a utilização da forma desapropriatória. 

Cumpre assinalar que tal sugestão, apresentada pelos próprios autores (fi. 
80), objetivava, ademais, lograr maior celeridade no recebimento do preço. 
Com efeito, apenas 20 dias mediaram entre a propositura da ação desapro
priatória referente ao item 1.3. da inicial e a quitação do preço, e bastaram 15 
dias para que o mesmo se desse com relação à segunda gleba negociada. A 
comprovação de tais fatos encontra-se, igualmente, nos autos. 

Incorporado que foi ao patrimônio público, o imóvel recebeu extensos e 
custosos trabalhos de terraplenagem que o afeiçoaram à utilização pretendida, 
pois se tratava de área baixa e alagadiça. 

Posteriormente, com a restrição de atividades do ERMI/3, motivada por 
alterações da estrutura daquela organização militar, bem como pela expansão 
da cidade, tornando inconveniente a localização de grandes depósitos de mate
rial militar em zona tão populosa, concluiu-se que o aproveitamento das gle
bas adquiridas não mais convinha aos intere~ses do Exército. 

Para tais casos a solução legal prevista é a venda dos imóveis, reverten
do o produto das operações ao Fundo do Exército, devendo tal produto ser 
empregado exclusivamente na construção e aquisição de bens imóveis, bem co
mo na compra de equipamentos, de acordo com os planos de aplicação pre
viamente aprovados pelo Presidente da República (Lei n? 5.651, de 11-12-70, 
arts. I? e 2?, parágrafo único). 

Formada a Comissão de Licitação para a venda da mencionada gleba, foi 
publicado o edital respectivo, através do qual os autores tomaram ciência da 
intenção da administração em alienar o imóvel, ingressando, então, em Juízo, 
para pleitear a reaquisição e/ou as perdas e danos. 
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10. A Retrocessão 
Longamente, nos presentes autos discutiu-se o instituto jurídico da retro

cessão e, portanto, permitimo-nos, para evitar repetições fastidiosas, remeter 
ao conteúdo dos itens 7/17 da contestação (folhas 63/72) e às razões de fls. 
550/560. 

Acrescentamos, porém, a palavra abalizada de Whitaker, em passagem ci
tada pelo Des. Ribeiro do Vale, na Apelação Cível n? 41.393, Tribunal de Jus
tiça de Minas Gerais, in Jurisprudência Brasileira 11/214: 

«Quando a propriedade foi transferida por acordo, cabe a retroces
são somente na hipótese de ter o acordo se realizado depois de decreto 
de desapropriação; quando anterior a esse decreto, o direito de peremp
ção só existirá mediante cláusula expressa do contrato. A razão é por
que, no primeiro caso, o acordo é somente meio de facilitar o pagamen
to; ao passo que, no segundo, a transferência se realiza por contrato par
ticular seja de compra e venda, doação ou permuta (Da Desapropriação, 
pág. 104.147).» 

E mais adiante (fls. 585/589): 
12. O Dispositivo da Sentença 

A decisão de primeiro grau, como se viu, deixou de ponderar todos os fa
tores antes mencionados e que se tem constituído em árduo trabalho de cria
ção para doutrinadores e intérpretes, concluindo por: a) conceder a reaquisi
ção do imóvel; b) com a restituição do preço pago, acrescido de juros, corre
ção monetária e indenização das benfeitorias. 

Tal dispositivo é insustentável. 
Primeiramente porque, como se viu da resenha da jurisprudência, os Tri

bunais só admitem a reaquisição do imóvel pelo ex-proprietário, nos raríssi
mos casos em que se configura evidente que a desapropriação se fez na mani
festa intenção de prejudicá-lo, restando, depois, o imóvel sem utilização, ou 
seja, quando se haja prejudicado o particular, e, também, o interesse público. 

Não é, absolutamente, como se viu, o caso destes autos. Os autores, livre
mente, negociaram seu imóvel, pleiteando que a transação assumisse a forma 
expropriatória porque isto atendia a seus interesses. 

Valendo-se, agora, desta circunstância, pretendem obter segundo be
nefício, qual seja, readquirir o imóvel altamente valorizado pelas benfeitorias 
lev:;das a efeito (aterros) e pelas obras públicas que indiretamente o beneficia
ram (construção de diques para contenção das cheias do Guaíba e sistema viá
rio adjacente). 

Por aberrante que possa parecer, o pedido foi concedido nos seguintes 
termos: Os autores restituirão o preço pago, há 15 e 17 anos, respectivamente 
(Cr$ 387.916,15 + Cr$ 64.000,00), acrescido de juros e correção monetária, 
mais custo das benfeitorias. 

Ou seja, os autores venderam um terreno pantanoso, que não era 
passível de utilização imediata, pelo preço livremente fixado com a autoridade 
administrativa e que correspondia ao praticado pelo mercado imobiliário, na 
ocasião ... Agora recuperam, mediante restituição de moeda aviltada, que a 
correção monetária, como é sabido, não logra restituir ao poder aquisitivo ori
ginal um imóvel altamente beneficiado direta e indiretamente por obras públi
cas que, ademais de lhe elevarem a cota, afeiçoando-o à utilização industrial 
ou para loteamento urbano e eliminando os riscos de alagamento periódico, 
foi cercado, limpo e vigiado durante estes longos anos, às expensas do poder 
público. 
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Ressalta a injustiça da decisão quando se constata que a valorização imo
biliária verificada na cidade de Porto Alegre, apenas nos últimos II anos, foi 
da ordem de 5.6800/0 (cinco mil, seiscentos e oitenta por cento), consoante in
dicadores publicados pelo Jornal do Comércio de Porto Alegre, edição de 29-4-
81, pág. 19. 

Diante de tais dados, é até mesmo tautológico falar em enriquecimento 
indevido dos autores, na hipótese de prosperar o dispositivo da sentença. 

p. O Negócio Jurídico Indireto 
Mas, como já se disse em ocasiões anteriores, nem mesmo à composição 

de perdas e danos os autores fazem jus. 
É que, contrariamente ao expresso na sentença, não se pode falar em desapro
priação neste caso. Resta claro, da documentação nos autos, que o conteúdo 
do negócio jurídico realizado foi de compra e venda e, apenas, tomou a forma 
de desapropriação. 

Desta sorte não há cogitar de nova indenização, posto que não há perdas 
e danos que compensar se a intenção dos autores era alienar as referidas 
glebas e se o preço pago foi aquele que fixaram em suas cartas-propostas. 

Não é demais rememorar a lição de Tullio Ascarelli, in «o Negócio Jurídi
co Indireto», ed. Jornal do Foro, Lisboa, 1965: 

«Com bastante freqüência, a utilização do negócio jurídico para 
fins indiretos se realiza através de um ajuste fictício: as partes reconhecem 
ter realizado 'um negócio jurídico que realmente não realizaram, e isso 
com o objetivo de se servirem da disciplina jurídica do negócio que as
sim reconhecem, para os novos fins que têm em vista.» 

E, mais adiante, esclarece: 
«As partes, neste caso, em lugar de realizarem o negócio combinado, 

adaptando-o, por meio de cláusulas especias, aos fins preterididos, con
cluem desde logo um negócio jurídico diverso, ao qual aplicam, através 
de um reconhecimento fictício, a disciplina jurídica do negócio combina
do.» 

Destarte, se as partes quiseram compra e venda - e celebraram compra e 
venda ainda que sob o disfarce da desapropriação - realizados os efeitos pró
prios da compra e venda, quais sejam, transferência da propriedade e paga
mento do preço convencionado, tem-se por perfeito e acabado o negócio 
jurídico indireto de que se serviram. 

Não se pode pretender outros efeitos além daqueles, próprios do negócio 
que se quis realizar. 

Raciocinando pelo absurdo, a concessão de uma nova indenização corres
ponderia a - numa compra e venda - reconhecer ao vendedor direito a rece
ber o pagamento do preço em dobro. 

Diga-se também que as cartas-propostas, aviadas pelos autores em atendi
mento ao edital, constituem-se em manifestações de vontade, atos jurídicos 
stricto sensu, como quer Pontes de Miranda. Sua natureza receptícia faz com 
que se bilaterize, com a aceitação, o negócio jurídico que foi, no caso, o de 
promessa de compra e venda. O mais, a partir daí, é questão de forma a qual, 
como se sabe, não deve prevalecer na interpretação, em detrimento da vontade 
manifesta das partes. E a proposta de contrato obriga o proponente, se o con
trário não resultar dos termos dela, da natureza do negócio ou das circunstân
cias do caso (Código Civil, art. 1.080). 

Na hipótese, os autores propuseram: a) área determinada; b) preço cer
to; e c) prazo para pagamento. A proposta foi recebida e aceita e, para que se 
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atendesse ao item c, dada a deficiência da documentação dos autores, foi ado
tada a forma do procedimento expropriatório, o que lhes permitiu receber, 
dentro dos prazos estabelecidos, o preço avençado, pela gleba oferecida.» 

VI 
À vista das peculiaridades dos autos, afigura-se-me que assiste razão à recorrente. 

Com efeito, a desapropriação implica alienação compulsória do bem e, no caso, o que 
ocorreu foi a sua transferência voluntária. De fato, a transferência da proprÍedade foÍ 
objeto de acordo celebrado antes de ser baÍxado o decreto exproprÍatórÍo. Este, na ver
dade, não fOÍ promulgado, vÍsando à aquÍsÍção compulsórÍa da proprÍedade dos auto
res, mas para facílítar a efetÍvação da compra e venda que as partes, de livre e espontâ
nea vontade, celebraram». A propósito, a documentação trazida para os autos não dei
xa transparecer qualquer dúvida. Mostra todos os detalhes da avença: a proposta de 
venda feita pelos autores, sugerindo a transferência do imóvel através de desapropria
ção (fls. 80/81), os trâmites burocráticos pertinentes (fls. 82/93); a reavaliação do preço 
do imóvel inicialmente estipulado (fi. 94); e, em seguida, a decretação da expropria
ção, o ajuizamento do correspondente à ação e o pagamento do preço ajustado em 
tempo recorde (fls. 94/111). 

Chamou-me a atenção, ainda, o fato de que nenhum dos vinte e um litisconsortes 
atenderam à citação, tendo, um deles, Paulo Setembrino de Carvalho Cruz, requerido 
certidão de que constasse (fI. 484) 

«que os demais ex-proprietários dos imóveis desapropriados, com exceção 
do autor da presente ação, embora citados como litisconsortes, não ocorreram 
ao feito e, portanto, dele não participaram». 

À vista do exposto, dou provimento ao recurso para reformar a sentença e julgar a 
ação improcedente; condeno, em conseqüência, os autores a pagar à ré honorários ad
vocatícios de 50/0 (cinco por cento) sobre o valor fixado para a causa, sendo do seu en
cargo as custas do processo. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO ILMAR GALVÃO (Revisor): Antes do exame da retro
cessão e de seus efeitos, é mister saber-se se, no caso em exame, houve desapropriação 
ou mera compra e venda do imóvel objeto da controvérsia. 

Mostram os autos que, em 31 de maio de 1964. o Ministério da Guerra publicou, 
em jornais de Porto Alegre, edital em que manifestava o propósito de adquirir uma 
área de terrz, destinada à instalação de indústria, de preferência às margens da BR-2, 
até o Município de Esteio (fI. 79). 

Interessados na alienação de seu imóvel, com 40.000m 2, apresentaram proposta pe
rante as autoridades militares, a qual foi editada pela declaração que se vê à fI. 90, da
tada de 13 de agosto de 1964, onde afirmaram expressamente, por meio de procurador: 

«Na qualidade de procuradores dos proprietários da área de terra ofereci
da ao Exército Nacional, no Bairro do Anchieta, nesta cidade, declaramos, em 
nome e representação dos mesmos, que tal área está livre e desembaraçada de 
quaisquer ônus reais ou pessoais, nada impedindo a sua alienação I por qual
quer título. No momento oportuno os proprietários exibirão as certidões nega
tivas, comprobatórias da existência desses ônus.» 

Foi, então, determinada a avaliação da área, conforme mostra o laudo de fls. 
97/98, de 20 do mesmo mês, onde foi ela minuciosamente descrita e recomendada co
mo conveniente aos fins objetivados, in verbis: 

«A comissão é de parecer que convém ao Ministério da Guerra a aquisi
ção do terreno de que é motivo o presente relatório, por se prestar ao fim a 
que se destina.» 
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No dia 26 do mesmo mês de agosto foi formalizada a proposta, com expressa refe
rência ao edital (fls. 80/81), na qual foi registrada a todas as letras: «oferecemos a se
guinte área de terra, que reúne os requisitos do edital em referência». 

Dois dias depois, já o Diretor do Patrimônio do Exército oficiava ao Diretor
Geral de Engenharia e Construções, informando que: 

«a) Os proprietários fizeram a oferta em Cr$ 64.000.000,00, a qual coin
cide com a avaliação da Comissão Regional de Escolha de Imóveis; 

b) o processo deverá tomar modalidade judicial, por faltarem os títulos 
de propriedade do imóvel, os quais não impedem a urgência da tramitação do 
mesmo.» (FI. 95). 

Em 5 de novembro do mesmo ano foi editado o Decreto n? 54.837, considerando a 
área como de utilidade pública, para efeito de desapropriação (fI. 102). E no dia 9 de 
dezembro foi ajuizada a expropriatória (fls. 26/27); cinco dias após concordavam os 
expropriados com o preço oferecido (fI. 109), o qual lhes foi pago no dia 30 do mesmo 
mês (fI. 111). 

Em 10 de fevereiro do ano seguinte foi oferecido o restante do imóvel (fls. 82/84), 
constando da proposta, a todas as letras, a curiosa condição de que: 

«O preço aqui oferecido é para pagamento a vista, em desapropriação 
por utilidade pública, processo usual para operações dessa natureza. 

O pagamento, entretanto, poderá ser feito: 
a) 50% em dinheiro; 
b) 25% em Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, ... com venci

mento em um ano; 

c) 25% nas mesmas Obrigações, com vencimento em dois anos.» 
No dia 23 de maio de 1965, os proponentes, por meio de procurador, endereçavam 

ao Comandante da Terceira Região Militar a seguinte correspondência: 
«Referindo-nos a nossa carta de 10 de fevereiro do corrente ano, comple

mentada pelas de 23 do mesmo mês e de 12 de abril próximo passado, 
na qual, por solitação dos serviços competentes dessa Região, oferecemos as 
condições para alienação de uma área de terra, situada no Bairro Anchieta, 
nesta cidade, vimos, agora, quando o expediente relativo à transação se en
contra em processamento no Ministério da Guerra, declarar que o preço esta
belecido para a área de terra oferecida é por nós mantido por mais sessenta 
dias, contados desta data, sem qualquer alteração das condições do negócio.» 

Nova correspondência foi feita a 15 de julho de 1966, com alteração do preço e 
das condições de pagamento, face ao tempo decorrido (fls. 88/89). 

O novo preço confirmado em laudo de avaliação determinado pelo Serviço do Pa
trimônio Regional, datado de 21 de julho de 1966 (fl. 94). 

No dia 23 de setembro seguinte foi expedido o decreto expropria tório (fi. 100); em 
24 de outubro foi ajuizada a ação (fI. 29), seguindo-se-Ihe de imediato a concordância 
do preço, que foi pago em 8 de novembro (fI. 33). 

Conforme se infere dos elementos enumerados, o então Ministério da Guerra, ao 
programar a mudança das instalações da Intendência do Terceiro Exército para novas 
dependências, expediu instruções no sentido de que, para tanto, fosse adquirida uma 
área de terra de 3 a 5 hectares. 

Os autores, na qualidade de proprietários do imóvel em questão, cientes dos ter
mos do edital, ofereceram parte da área de que dispunham, a qual, após as gestões de 
praxe, acabou por ser aceita. 
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Nunca foi propósito das autoridades militares realizar a desapropriação de qual
quer área, nem dos autores, oferecer seu imóvel à desapropriação. 

A via expropriatória acabou por ser apontada e escolhida como meio de formaliza
ção do negócio, diante de dificuldades surgidas com o título dominial. Como se sabe, 
sendo a desapropriação um meio originário de aquisição da propriedade, tem ela o efei
to de purgar eventuais vícios da propriedade, a qual se transfere para o patrimônio da 
União de modo absoluto e incontestável. 

Trata-se de hipótese que não se confunde com a de desapropriação amigável, já 
que nesta há, primeiramente, desapropriação, seguida de acordo, enquanto no caso em 
tela houve acordo de transferência da propriedade, seguida da desapropriação, no caso 
utilizada, tão-somente, como meio de formalizar-se o negócio jurídico. 

Enquanto, no primeiro caso, se encontra configurada a perda compulsória da pro
priedade, seguida de acordo quanto ao preço, no segundo não houve nenhuma compul
são, mas, antes, proposta expressa de venda seguida de aceitação, com óbvia confluên
cia de vontades, também, quanto ao preço. 

Conseqüentemente, não se pode falar em retrocessão, direito que só encontra espa
ço em caso de perda da propriedade para o Poder Público, mediante desapropriação. 

Meu voto, portanto, é pelo provimento da apelação, condenada a apelante nas 
custas e em honorários de 5OJo do valor da causa. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 74.881 - RS (Reg. n? 2.893.274) - ReI.: O Sr. Min. Antônio de Pádua 
Ribeiro. Rev.: o Sr. Min. limar Galvão. Remte.: Juiz Federal da 4~ Vara. Apte.: 
União Federal. Apdos.: Paulo Canteiro Torelly e cônjuge. Advs.: Drs. Plínio Paulo 
Bing e outros (apdos.) 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso para reformar a 
sentença e julgar a ação improcedente, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
(Em 17-11-86 - Quarta Turma). 

Os Senhores Ministros limar Galvão e José de Jesus votaram com o Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO. 



APELAÇÃO CíVEL N~ 81.573 - SP 
(Registro n? 2.748.096) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Apelante: Malharia Lut-Enri S.A. 
Apelada: União Federal 
Advogados: Drs. Victor Luis de Salles Freire e outro 

EMENTA: Ação anulatória de débito fiscal. Impetração de Mandado 
de Segurança concedido em primeira e denegado em segunda instância. 
Alegação de prescrição do crédito tributário. 

No caso, em virtude da impetração do Mandado de Segurança, o termo 
inicial do prazo de prescrição é a data ém que foi cassado o «writ» pelo 
TFR, não se tendo completado o respectivo lapso temporal. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Sexta Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, negar 

provimento ao apelo, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de setembro de 1986 (data do julgamento). 
CARLOS VELLOSO, Presidente. AMÉRICO LUZ, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO AMÉRICO LUZ: Para julgar improcedente a ação, a 
MM~ Juíza da 4~ Vara da Seção Judiciária de São Paulo, Dra. Ana Maria Goffi Fla
quer Scartezzini, resumiu a controvérsia nos seguintes termos (fls. 53/54): 

«Malharia Lut-Enri S.A., devidamente qualificada, promove a presente 
ação ordinária anulatória contra Fazenda Nacional. Alega que impetrou Man
dado de Segurança à 6~ Vara Federal em São Paulo, tendo obtido liminar pa
ra proceder o desembaraço aduaneiro com suspensão do pagamento do Im
posto de Importação de Cr$ 123.781,94, até que fosse aprovado o pedido de 
isenção do tributo pelo Conselho de Desenvolvimento Industrial; que a segu
rança concedida foi cassada pelo Tribunal Federal de Recursos em 22 de no
vembro de 1979; que posteriormente recebeu a autora notificação para reco-
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lhe r o imposto com os acréscimos. Esclarece que o crédito tributário está pres
crito, eis que tinha o fisco o prazo mínimo da referida cobrança, impondo-lhe 
a data de 22 de junho de 1973 ou 22 de fevereiro de 1973, portanto, decorri
dos mais de cinco anos até o dia 23 de maio de 1980. Aplica-se, no caso, o 
previsto no artigo 173 do CTN. Requer a anulação da cobrança com a conde
nação da ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios à base de 
20%. Inicial instruída com os documentos de fls. \0/17. 

Devidamente citada a ré, contesta, às fls. 23/27, argumentando que im
procede a alegação de prescrição do direito de crédito da Fazenda Nacional. 

Determinado especificar provas, a autora requer o apensamento do Man
dado de Segurança em tramitação perante a 6~ Vara Federal. 

Determinado o traslado das peças do Mandado de Segurança, a autora 
anexa-as às fls. 42/50. 

A d. Procuradoria da República manifesta-se à fI. 51 verso.» 
Rebela-se a autora, através do recurso de fls. 59/61, ao argumento de que o termo 

inicial da prescrição é 24-2-72 (data do despacho concessivo da liminar - fi. 47), con
siderando que a apelante não atendeu à condicionante da medida concedida no Manda
do de Segurança que ajuizou. Assim, não formulado, efetivamente, qualquer pedido de 
isenção, não se pode aceitar como prevalente uma medida judicial que só reconhecia a 
suspensão do crédito tributário, em função da comprovação da existência daquele pedi
do. 

Com a resposta de fl. 63, os autos vieram a esta Corte. 
A douta Sub procuradoria-Geral da República opinou pela confirmação da senten

ça (fls. 71/73). 
Relatei, independentemente de revisão. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO AMÉRICO LUZ (Relator): O dispositivo da sentença foi 
concebido, in verbis (fls. 54/56): 

«Suscita a autora a ocorrência de prescrição do crédito tributário. Esta 
impetrou Mandado de Segurança visando desembaraço aduaneiro de mercado
rias com isenção de tributos, perante a 6~ Vara Federal. Obteve liminar e con
cessão da segurnaça, só que a exigibilidade ficou suspensa por força do artigo 
151 do CTN, que expressamente dispõe: 

«Artigo 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

1- ...................................................... . 

II - ..................................................... . 
IlI-

IV - A concessão de medida liminar em Mandado de Segurança.» 

Portanto, se a exigibilidade do crédito está suspensa, não corre o prazo 
prescricional. 

No entanto, a decisão do Tribunal concedendo ou denegando o Mandado 
de Segurança torna o ato exigível. 

Vale breve digressão a respeito desses três aspectos do ato administrativo. 
Validade, perfeição e exigibilidade. A validade e perfeição poderiam perfeita
mente ser consideradas como a real observância dos pressupostos necessários 
para a emanação do ato, consoante as determinações legais; ou seja, o ato 
deve estar conforme ao disposto pela lei. Já a exigibilidade não se confunde 



TFR - 144 71 

com esses dois aspectos, pois refere-se à própria eficácia do ato, que, na medida 
em que produz os efeitos para os quais estavam preordenado, pode ser exigido 
pela administração o seu cumprimento por parte do destinatário. 

No caso, em virtude de impetração de Mandado de Segurança, o termo 
inicial do prazo prescricional é a data da decisão do Tribunal Federal de Re
cursos, ou seja, 22 de novembro de 1979, que cassou a segurança concedida, 
tornando exigível o crédito tributário.» 

O parecer da ilustrada Subprocuradoria-Geral da República fortalece a convicção 
de que a decisão recorrida não sofreu qualquer abalo ante os improcedentes argumen
tos expendidos nas razões recursais, data venia. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 81.573 - SP (Reg. n? 2.748.096) - ReI.: O Sr. Min. Américo Luz. Apte.: 
Malharia Lut-Enri S.A. Apda.: União Federal. Advs.: Drs. Victor Luis de Salles Freire 
e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo. (Em 17-9-86 -
Sexta Turma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Eduardo Ribeiro e Carlos Velloso. 
Presidiu a sessão o Sr. Ministro CARLOS VELLOSO. 





APELAÇÃO CÍVEL N? 86.363 - RJ 

(Registro n? 2.005.956) 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Remetente: Juízo Federal da 3? Vara - RJ 
Apelante: União Federal 
Apelada: Companhia de Empreendimentos Minas Gerais 
Advogados: Drs. Hélio Bello Cavalcante e outros e Spencer Dalton de Miranda 

Filho 

EMENTA: Tributário. Imposto de Renda. Pessoa jurídica. Arbitra
mento de lucro. 

A presunção, em tema de Imposto de Renda, para tributar a pessoa 
física do sócio por via reflexa da pessoa jurídica, só é legítima quando 
acompanhada da prova efetiva de que a distribuição tenha sido realizada. 

Sentença confirmada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quinta Turma do Tribunal Federal de Recursos, à unanimidade, negar 
provimento à apelação e à remessa de ofício, na forma do relatório e notas taquigráfi
cas constantes dos autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 3 de setembro de 1986 (data do julgamento). 
TORREÃO BRAZ, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO TORREÃO BRAZ: O Dr. Juiz Federal da 3~ Vara-lI, do 
Rio de Janeiro, expôs a controvérsia nestes termos (fls. 246/247): 

«Companhia de Empreendimentos Minas Gerais, qualificada na inicial de 
fls. 2/17, ajuíza a presente ação ordinária, em face da União Federal, objeti
vando ver anulado crédito tributário que lhe está sendo cobrado, relativa
mente a Imposto de Renda nos anos de 1963 a 1968. 

Na peça vestibular, diz, em resumo: que sua escrita foi desclassificada, 
daí decorrendo a lavratura de auto de infração pela fiscalização, com arbitra
mento de lucros tributáveis, incidente a alíquota de 15070 (art. 198 do RIR/66); 
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que considerou o fisco ditos lucros como distribuídos a pessoas físicas dos só
cios, aplicando o ar!. 125, letra d, do Decreto n? 58.400/66; que, assim, foi 
cobrado o crédito ao impugnado; que a autuação é arbitrária, visto como ino
corrente o respectivo fato gerador do tributo; que não houve nem pagamento 
nem distribuição dos lucros aos sócios; que a regra do ar!. 51 do RIR/66 
refere-se à cobrança de imposto de pessoa física, por declaração de rendimen
tos; que a quantificação dos valores ditos sonegados deveria ter sido adiciona
da aos lucros reais e não simplesmente desclassificada a escrita; que descabe a 
multa aplicada; e que pede a procedência. 

Instrumentando a exordial, vieram os documentos de fls. 18/67. 
Citada, contestou a ré, às fls. 80/82, juntando os documentos de fls. 

83/ I 04 e argumentando, em síntese: que houve a infração ao ar!. 125, letra d, 
do RIR/66; que, por isso, correto o enquadramento do fisco; que o procedi
mento administrativo foi instaurado, com apoio no art. 411 do mesmo diplo
ma legal; e que pede a improcedência. 

Replicou a autora, às fls. 106/109; saneador irrecorrido, à f!. 117, 
determinando-se a requisição do procedimento administrativo, o qual veio, às 
fls. 121/235, dizendo a parte, às fls. 237/238; não houve requerimento para 
outras provas, acostado memorial, pela suplicante, às fls. 242/244. 

Valor da causa: Cr$ 1.308.000,00 (um milhão, trezentos e oito mil cruzei
ros. » 

A sentença julgou a ação procedente para anular o crédito tributário objeto do 
Procedimento Administrativo n? 1.044.985/69 - MF, condenando a ré nas custas (f!. 
68 v?) e em honorários advocatícios de 100/0, à consideração de que «se o lucro foi ar
bitrado pela autoridade fiscal, presumidamente inocorre a hipótese legal prevista no 
RIR/66, até mesmo porque não poderia a autora recolher um lucro que somente a 
posteriori, através de presunção, foi pelo fisco arbitrado» (fls. 247/249). 

Houve Remessa Ex Officio e apelação da União Federal, reportando-se às razões 
aduzidas na contestação (fls. 251/252). 

Contra-razões às fls. 255/257. 
A Subprocuradoria-Geral da República opinou pelo provimento do recurso (fls. 

262/265). 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO TORREÃO BRAZ (Relator): Como registrado no relató
rio, os agentes fiscais desclassificaram a escrita contábil da autora, no atinente aos 
exercícios de 1964 a 1969, anos-bases de 1963 a 1968, e arbitraram os seus lucros tribu
táveis mediante a aplicação do coeficiente de 15070 sobre a receita bruta de cada ano, 
escudados no art. 198 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto n? 
58.400, de 10-5-66. Em seguida, no entendimento de que tais lucros arbitrados e tribu
tados na pessoa jurídica deveriam ser considerados distribuídos às pessoas físicas dos 
sócios, submeteram os mesmos lucros à incidência do Imposto de Renda na fonte (De
creto n? 58.400/66, art. 125, letra d), responsabilizando a autora pelo seu recolhimen
to, na qualidade de fonte pagadora. 

A empresa aceitou o arbitramento, mas nega tenha ocorrido distribuição dos lu
cros aos sócios. 

Está configurado, portanto, o emprego da presunção para tributar a pessoa física 
do sócio por via reflexa da pessoa jurídica. 

Não vejo como emprestar legitimidade a essa prática, que se tornou habitual entre 
nós, com o «placet» dos Colegiados administrativos, a não ser quando o arbitramento 
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venha acompanhado de prova efetiva da distribuição do rendimento ou fato que identi
fique, sem sombra de dúvida, esse fenômeno. A aceitar-se pura e simplesmente o lança
mento decorrente seria dar validade à tributação do Imposto de Renda lastreado apenas 
na suposição das autoridades fiscais, no seu juízo subjetivo acerca do reflexo, as mais 
das vezes em completo desacordo com a realidade fáctica. 

É verdade que a presunção sub examine veio a receber tratamento legislativo com 
o Decreto-Lei n? 2.065, de 26-10-83, cujo art. 8? dispõe: 

«Ar!. 8? A diferença verificada na determinação dos resultados da pes
soa jurídica, por omissão de receitas ou por qualquer outro procedimento que 
implique redução no lucro líquido do exercício, será considerada automatica
mente distribuída aos sócios, acionistas ou titular da empresa individual e, 
sem prejuízo da incidência do Imposto de Renda da pessoa jurídica, será tri
butada exclusivamente na fonte à alíquota de 25070.» 

É evidente que este preceito não incide no caso vertente, visto como muito poste
rior à ocorrência do suposto fato gerador (CTN, art. 144). 

Convém ressaltar, entretanto, que a nossa doutrina, pelas suas vozes mais autori
zadas, não tem como válida a norma legal enfocada, porquanto encerra presunção con
trária à definição do fato gerador do Imposto de Renda constante do Código Tributá
rio Nacional. 

Eis o que, a propósito, escreve o ilustre Ives Gandra da Silva Martins (<<Caderno 
de Pesquisas Tributárias», Ed. Resenha Tributária, n? 9, págs. 63/64): 

«O art. 8? é nitidamente violentador do art. 43 do CTN e, por isto, não 
pode prevalecer. Os próprios artigos 43 e 44 estão subordinados ao item IV do 
art. 21 da Emenda Constitucional n? 1/69. 

A Constituição Federal fala que o imposto só incidirá sobre a renda e os 
proventos de qualquer natureza. O que não for renda, nem provento não é 
objeto da incidência, porque a Constituição Federal o veda. Se pretendesse 
criar hipóteses impositivas fictícias faria expressa menção ao fato. 

Ora, nem o art. 21, item IV, nem os arts. 43 e 44 admitem que uma «não 
renda» e um «não provento» sejam objetos de incidência tributária, a título 
de imposto sobre a renda e proventos. 

À evidência, a «ficção legal» criada, sobre ser injurídica, ilegal e inconsti
tucional, gera hipótese, sequer admissível, pela aplicação, às avessas, dos 
princípios da estrita legalidade ou da tipicidade fechada como se fossem 
princípios elásticos e flexíveis. 

A via reflexa não pode admitir a utilização da presunção, pois sua tribu
tação apenas se justifica a partir da comprovação de que a distribuição tenha 
sido realizada, mediante prova inequívoca e inconteste.» 

Na hipótese concreta, as peças existentes no processo, inclusive os pareceres e deci
sões de órgãos na esfera administrativa, deixam patente que a imposição advém de de
corrência, isto é, de lançamento levado a efeito por via reflexa da pessoa jurídica, desa
companhado de prova de que os sócios adquiriram disponibilidade econômica ou jurí
dica sobre os lucros arbitrados na pessoa jurídica. 

Do quanto foi exposto, nego provimento à apelação e à remessa de ofício. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 86.363 - RJ (Reg. n? 2.005.956) - ReI.: O Sr. Min. Torreão Braz. 
Remte.: Juízo Federal da 3~ Vara - RJ. Apte.: União Federal. Apda.: Cia. de Em
preendimentos Minas Gerais. Advs.: Ors. Hélio Belto Cavalcante e outros e Spencer 
Oalton de Miranda Filho. 



76 TFR - 144 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e à remessa de 
ofício. Sustentou oralmente, pela apelada Companhia de Empreendimentos Minas Ge
rais, o Dr. Spencer Miranda. (Em 3-9-86 - Quinta Turma). 

Acompanharam o Relator os Srs. Ministros Pedro Acioli e Geraldo Sobral. Au
sente, justificadamente, o Sr. Ministro Sebastião Reis. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro TORREÃO BRAZ. 



APELAÇÃO CíVEL N? 87.672 - DF 
(Registro n? 5.588.707) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 
Apelante: Edi Evangelista da Silva 
Apelada: União Federal 
Advogados: Drs. Osvaldo Gomes e outro 

EMENTA: Processo Civil. Iniciativa probatória do Juiz (art. 130). 
Não suficientemente esclarecidos os fatos, tem o Juiz o poder-dever de de
terminar as provas necessárias à instrução do processo, principalmente em 
se tratando de ação onde se pleiteia direito de natureza alimentar. Caso, no 
entanto, em que se aplicou o princípio dispositivo, em sua essência. Apela
ção, por isso, provida e deciarada nula a sentença. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Terceira Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Ministro Relator, na forma do 
relatório e notas taquigráficas constantes dos autos que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de março de 1986 (data do julgamento). 
JOSÉ DANTAS, Presidente. NILSON NAVES, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO NILSON NAVES: Edi Evangelista da Silva, qualificado 
às fls. 2 e lO, ex-cabo da Aeronàutica, ajuizou ação ordinária contra a União Federal, 
onde pediu fosse anulado o ato de seu licenciamento, e, conseqüentemente, determina
da a sua reforma, com soldo correspondente ao grau hierárquico imediato, em razão de 
acidente em serviço. Da inicial, de 25-2-80, recolho aqui e ali as seguintes passagens: 

«4. Ocorre que, quando se dirigia ao seu local de trabalho para o qual 
estava escalado, o suplicante, conforme consta do doc. 2, em anexo, e de 
seu Prontuário no SAME do Hospital das Forças Armadas - HFA sofreu um 
acidente automobilístico, tendo sido atendido na emergência do HFA, onde 
no mesmo dia (28-9-75), 
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'fora submetido à cirurgia requerida pelo seu estado' 

ficando baixado ao hospital (HFA), conforme consta do Boletim Interno n? 
187, de 3-10-75, à fI. 2.523, Boletim este, também, e para os mesmos fins re
querido para vir aos autos, desde já; 

5. Em razão desse acidente, o suplicante esteve 2 (duas) vezes internado 
(quando sofreu duas intervenções cirúrgicas). A primeira vez, internado por 18 
dias, a contar do dia 28-9-75. A segunda (internação), por mais de dois meses, 
ocorreu no dia 6-10 até 22-12-76» (fi. 3); 

«8. MM. Juiz, às fls. 0241/0242 do Boletim Interno n? 023, do dia 3-2-
77, também, desde já requerido o requisitado, a exemplo dos outros documen
tos mencionados, para os devidos e legais efeitos, consta o licenciamento, com 
exclusão e desligamento do estado efetivo da Unidade, do suplicante «por 
conclusão de tempo ... , a contar de 1-2-77 ... » (s/os grifos). 

Ora, desde já, e em razão dos documentos e alegações r. mencionadas, é 
inquestionável que, a 1-2-77, o suplicante estava em convalescença, doente, 
portanto, como se demonstrará ainda no decurso deste feito» (fI. 4); 

«16. É inquestionável, data venia, que a atitude da suplicada por ato de 
uma de suas Forças Armadas, a Aeronáutica, ao licenciar o suplicante, quan
do este se encontrava, como ainda se encontra, enfermo e já cego de um olho, 
por acidente sofrido em razão de serviço, tem repercussão negativa, nem só 
em nosso Direito Positivo, quanto nas próprias leis relativas às gloriosas For
ças Armadas. 

Jamais poderia, naquele estado de saúde e naquelas condições, ser licen
ciado, por conclusão de tempo de serviço, sem ter sofrido rigorosa inspeção 
de saúde de forma direta, ou seja, inspeção de saúde pessoal... 

Tal repercussão e gravidade é ainda maior, considerando-se que enfermi
dade do suplicante deve ser, desde o seu evento, tida como acidente em servi
ço» (fi. 6). 

Citada, a União Federal contestou a ação, nos termos do parecer da Consultoria 
Jurídica do Ministro da Aeronáutica, que juntou aos autos. 

Replicou o autor e juntou documentos. 
Não especificadas provas, em atenção ao despacho de fI. 54, a ação, conclusos os 

autos, foi julgada improcedente, verbis: 
«Para que seja a ação julgada procedente, é necessário: a) que o autor te

nha sido julgado incapaz, definitivamente. para o serviço ativo das Forças Ar
madas (art. 110, Lei n? 5.774171); b) que a sua incapacidade se tenha verifica
do em conseqüência de acidente em serviço (art. 112, 11). 

Auscultando-se o contexto dos autos, constata-se, induvidosamente, que 
os fatos articulados pelo autor não restaram provados. Não se provou a inca
pacidade definitiva do autor para o serviço militar. Os documentos acostados 
ao processo indicam apenas que o autor sofreu acidente automobilístico, de 
que resultou grave lesão ocular. E só. 

A perda de uma visão não acarreta a incapacidade definitiva para o servi
ço militar. 

Em inspeção de saúde realizada pela Junta Regular de Saúde da Base Aé
rea de Brasília, em 11-1-77, o autor foi considerado apto, sendo licenciado por 
conclusão de tempo de serviço. 
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Em Juízo, não produziu qualquer prova pertinente à demonstração de sua 
incapacidade física. 

O ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu 
direito (art. 333, I, CPC). 

De outra parte, também não provou o autor Que o acidente automobilísti
co de que foi vítima tivesse algum nexo causal com o serviço, embora tal cir
cunstância se torne desinteressante, em face da não comprovação do primeiro 
fato - incapacidade definitiva para o serviço militar. 

Por todos estes aspectos, não vejo como acolher a pretensão formulada 
na inicial, apesar de sua relevância no plano social, dirigida ao amparo de um 
ex-soldado que, por certo, prestou relevantes serviços ao Estado, sem que este 
lhe tenha assegurado continuidade de emprego» (fls. 61/62). 

Apelou o autor. 
A Subprocuradoria-Geral da República, em parecer subscrito pelo Procurador Rai

mundo Francisco Ribeiro de Bonis e aprovado pelo Subprocurador-Geral Geraldo An
drade Fonteles, assim se pronunciou, conclusivamente: 

«Concluindo, o Ministério Público Federal dá parecer no sentido da anu
lação da sentença, em virtude da natureza indisponível da ação, alimentar que 
é, o que afasta a idéia de ônus da parte, para fazer despontar o dever do ór
gão judiciário no esclarecimento dos fatos constitutivos do pedido, procedendo 
de ofício na produção da prova médico-legal e outros meios que se mostrem 
indispensáveis àquele fim» (fls. 81/82). 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO NILSON NAVES (Relator): Quando, no passado, as 
partes especificaram as provas, diante de expresso despacho do Juiz da ação, ficou en
tão o processo, mormente em relação ao autor, não suficientemente instruído. É certo 
que, em face do princípio dispositivo (judex secundum alie gata et probata partium judi
care debet) , não restava ao Juiz, de rigor, outra alternativa senão a de julgar a causa. 
Entretanto, sabe-se que esse princípio tem sido mitigado, em nome de maior poder
dever do Juiz na condução do processo, a exemplo do disposto no art. 130 do Código 
de Processo Civil: «Caberá ao Juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar 
as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou me
ramente protelatórias». A propósito, em seus comentários ao texto em questão, afir
mou Celso Agrícola Barbi: 

«O texto atual é amplo, não limitando os meios de prova que o Juiz pode 
entender conveniente determinar por sua própria iniciativa. Atende ele a um 
sentimento muito difundido entre nossos Magistrados, que, com razão, não se 
satisfazem com uma atitude de inércia, que poderia levá-los, em certos casos, 
a julgar uma causa em forma não satisfatória, porque insuficientemente escla
recidos os fatos. A norma legal propicia ao Juiz, nessas hipóteses, meios para 
completar sua convicção e, assim, decidir com tranqüilidade de consciência, 
realizando o ideal do verdadeiro Juiz, que não é apenas o de decidir, mas sim 
o de decidir bem, dando o correta solução da causa em face dos fatos e do di
reito» (<<Comentários ... », vol. I, 2~ ed., Forense, pág. 531). 

Na mesma linha de pensamento, diante da colocação publicista do processo (<<O 
Juiz não é mero expectador da luta de partes», «o Juiz ... não mais se limita a assistir 
inertemente à produção das provas ... »), ver «Comentários ... », de Hélio Tornaghi, vol. 
I, RT, 1974, pág. 402, e «Teoria Geral do Processo», de Antônio Carlos de Araújo 
Cintra e outros, RT, 1974, págs. 33/36. 
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Portanto, inclino-me no sentido da solução preconizada pela Subprocuradoria
Geral da República, de cujo parecer, já destacada no relatório a conclusão, extraio os 
seguintes trechos: 

«É óbvio que o artigo 130 não confere Bill de livre interferência do Juiz, 
na prova, mas somente quando a lide versar direitos indisponíveis. 

Só então poderá agir de ofício. 
É o que resulta do sistema do CPC. 
Não há dúvida de que a pleiteada reforma tem natureza alimentar e que 

direito a alimentos e direito indispensável. 
Colacione-se o magistério de Werneck Cortes, relaTivamente aos direitos 

indisponíveis em o Código de Processo Civil (RT n? 471/29): 
'Ao lado desses direitos, citam-se numerosos outros, por exemplo: 

o direito à discrição, à intimidade, ao decoro, sobre cartas missivas, ao 
segredo epistolar, aos alimentos, -etc., que, ao que tenho, podem 
enquadrar-se nas espécies acima enumeradas'. 

As questões de fato, se não suficientemente esclarecidas pela via docu
mental, de modo a fazerem induvidosos os fatos constitutivos do pedido, co
mo acreditava o autor, deveriam, data maxima venia, ter merecido a realiza
ção de perícia e outros meios de prova, esclarecendo-se aquelas questões rele
vantes para o desate da lide que envolvem direito a alimentos de um jovem 
que perdeu um dos olhos, quando prestava serviço à pátria». (FI. 80). 

Do exposto, provejo, em parte, a apelação do autor, de fls. 64/71, para anular a 
sentença, a fim de que o Juiz da ação, de ofício, determine a realização da prova peri
cial. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 87.672 - DF (Reg. n? 5.588.707) - ReI.: O Sr. Min. Nilson Naves. Apte.: 
Edi Evangelista da Silva. Apda.: União Federal. Advs.: Drs. Osvaldo Gomes e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos ter
mos do voto do Ministro Relator. (Em 14-3-86 - Terceira Turma). 

Votaram de acordo com o Relator os Srs. Ministros José Dantas e Flaquer Scartez
zini. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ DANTAS. 



APELAÇÃO CÍVEL N~ 88.657 - SP 
(Registro n? 5.603.528) 

Relator: O Sr. Ministro José de Jesus Filho 
Remetente: Juízo de Direito da 2:' Vara de Poá-SP 
Apelante: Indústrias Kappaz S.A. 
Apelada: União Federal 
Advogados: Drs. Sylvia Vasconcellos Simões Alves e outro 

EMENTA: Tributário. Execução fiscal. CTN. Artigos 138 e 204. Ju
ros. Multa. Correção monetária. Encargo do Decreto-Lei n~ 1.025/69. 

I - A denúncia espontânea apenas se configura se preenchidas as exi
gências do art. 138 do CTN. 

II - A dívida, regularmente inscrita, goza da presunção de certeza e 
Iiquidez e tem efeito de prova pré-constituída (CTN, art. 204). 

lU - Os juros de mora incidem sobre o valor originário do imposto e 
a partir do dia seguinte ao do vencimento (art. 2? do Decreto-Lei n? 
1.736/79). 

IV - A multa deve ser calculada sobre o valor originário, nos termos 
do art. 2~ do Decreto-Lei n? 1.680/79, C.c. o art. I? do Decreto-Lei n~ 
1.736/79, sujeita, porém, à correção monetária (Súmula n? 45 do TFR). 

V - Legítima a cumulação dos juros com a multa, por serem diver
sos os seus fundamentos legais. Aqueles exigíveis em razão da mora e esta 
como penalidade pelo descumprimento de obrigação tributária oportune 
tempore. (Súmula n? 209 do TFR). 

VI - A incidência da correção monetária atende ao disposto nos arti
gos 7? da Lei n~ 4.357/64 e I? da Lei n? 5.421/68, com as alterações intro
duzidas pelo art. 5~ do Decreto-Lei n? 1.704/79. 

VII - Devido o encargo do Decreto-Lei n? 1.025/69. Súmula n? 168 
do TFR. 

VIII - Apelação desprovida. 

Remessa parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Quarta Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, negar 

provimento à apelação e reformar parcialmente a sentença, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos autos que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de novembro de 1986 (data do julgamento). 
ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente. JOSÉ DE JESUS FILHO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO JOSÉ DE JESUS FILHO: O Dr. Juiz de Direito da 2~ 
Vara da Comarca de Poá - SP sumariou a controvérsia nos seguintes termos (fI. 24): 

«Indústrias Kappaz S.A. opôs os presentes embargos à execução que lhe 
move a Fazenda Nacional, alegando, preliminarmente, que os autos deveriam 
ser remetidos ao r. Juízo da 6~ Vara da Justiça Federal, em face da conexão 
de causas. E, no mérito, alegou, em síntese, iliquidez e incerteza do título exe
cutivo em face da incidência de verbas ilegais; não cabimento da correção mo
netária, da multa moratória e inconstitucionalidade do acréscimo de 20070 
(vinte por cento). 

A embargada apresentou impugnação, sustentando, em resumo, a legiti
midade do crédito, visto que encontra amparo na legislação pertinente.» 

A sentença julgou, parcialmente, procedentes os embargos, para excluir da execu
ção o acréscimo instituído pelo Decreto-Lei n? 1.025/69, constante da Certidão de Dívi
da Ativa; condenou a embargante ao pagamento das custas processuais e dos honorá
rios advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação 
(fls. 24/26). 

Inconformada, apelou a embargante, pleiteando a reforma integral da sentença. 
Em suas razões (fls. 28/34), argúi, preliminarmente, a incerteza e a iliquidez da dívida 
e, no mérito, alega que o arbitramento do percentual da verba honorária é excessivo, 
visto que tais honorários deveriam ser fixados com base na complexidade do feito. 
Aduz, ainda, que os juros haveriam de ser calculados somente sobre o valor do impos
to executado, a contar da data do ato citatório da ação, excluindo-se do cálculo a cor
reção mone[ària e demais parcelas. 

Contra-razões (fls. 36/37). 
Houve remessa de ofício. 
A douta Subprocuradoria-Geral da República, em parecer de fi. 48, opina pela re

forma da sentença. 
Dispensada a revisão (art. 33, IX, do RI/TFR). 
É o relatório. 

VOTO 
EMENTA: Tributário. Execução fiscal. CTN. Artigos 138 e 204. Ju-

ros. Multa. Correção monetária. Encargo do Decreto-Lei n? 1.025/69. 
I - A denúncia espontânea apenas se configura se preenchidas as exi

gências do art. 138 do CTN. 
II - A dívida, regularmente inscrita, goza da presunção de certeza e 

liquidez e tem efeito de prova pré-constituída (CTN, art. 204). 
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III - Os juros de mora incidem sobre o valor originário do imposto e 
a partir do dia seguinte ao do vencimento (art. 2? do Decreto-Lei n? 
1.736/79). 

IV - A multa deve ser calculada sobre o valor originário, nos termos 
do art. 2? do Decreto-Lei n? 1.680/79, c.c. o art. I? do Decreto-Lei n? 
1.736/79, sujeita, porém, à correção monetária (Súmula n? 45 do TFR). 

V - Legítima a cumulação dos juros com a multa, por serem diver
sos os seus fundamentos legais. Aqueles exigíveis em razão da mora e esta 
como penalidade pelo descumprimento de obrigação tributária oportune 
tempore. (Súmula n? 209 do TFR). 

VI - A incidência da correção monetária atende ao disposto nos arti
gos 7? da Lei n? 4.357/64 e I? da Lei n? 5.421/68, com as alterações intro
duzidas pelo art. 5? do Decreto-Lei n? 1.704/79. 

VII - Devido o encargo do Decreto-Lei n? 1.025/69. Súmula n? 168 
do TFR. 

VIII - Apelação desprovida. 
Remessa parcialmente provida. 

O SENHOR MINISTRO JOSÉ DE JESUS FILHO (Relator): A denúncia espontâ
nea somente se configura nos termos do art. 138 do CTN, quando acompanhada do 
pagamento do tributo e juros de mora ou do depósito da importância arbitrada pela 
autoridade administrativa, circunstância que não ocorre na espécie. Não se deve con
fundir a declaração de débito, fase inicial do lançamento por homologação, com a de
núncia espontânea, que pressupõe anterior infração penal. 

Como não há prova do pagamento do tributo, a dívida regularmente inscrita conti
nua a gozar da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. 
Como essa presunção é relativa, pode ser ilidida por prova inequívoca a cargo do sujei
to passivo ou do terceiro a que aproveite. Na ausência de prova em contrário, prevalece 
a presunção da lei. 

Os juros de mora incidem sobre o valor originário do imposto e a partir do dia se
guinte ao do vencimento (art. 2? do Decreto-Lei n? 1.736/79). 

A multa, também calculada sobre o valor originário, é devida nos termos do art. 
2? do Decreto-Lei n? 1.680/79, combinado com o art. I? do Decreto-Lei n? 1.736/79, 
sujeita, porém, à correção monetária (Súmula n? 45 desta Corte). 

Sendo os juros exigíveis em razão de mora e a multa aplicável como penalidade pe
lo descumprimento de obrigação tributária, no tempo devido, legítima a acumulação de 
ambos numa mesma execução, por serem diversos os seus fundamentos legais, con
forme precedentes deste colendo Tribunal (Súmula n? 209). 

Por sua vez, a correção monetária é devida conforme preceitua o art. 7? da Lei n? 
4.357/64, combinado com o art. I? da Lei n? 5.421/68, com as alterações constantes 
do art. 5? do Decreto-Lei n? 1.704/79. 

Finalmente, o encargo de 200/0 exigido pelo art. I? do Decreto-Lei n? 1.025/69 é 
sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação 
em honorários advocatícios (Súmula n? 168 do TFR). 

Portanto, os honorários arbitrados na sentença devem ceder lugar ao encargo do 
Decreto-Lei n? 1.025/69. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação, mas, em atenção à remessa oficial, 
dou a esta parcial provimento para reformar a r. sentença na parte especificada. 

É como voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 88.657 - SP (Reg. n? 5.603.528) - Rei.: O Sr. Min. José de Jesus Filho. 
Remte.: Juízo de Direito da 2~ Vara de Poá - SP. Apte.: Indústrias Kappaz S.A. Ap
da.: União Federal. Advs.: Drs. Sylvia Vasconcellos Simões Alves e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e reformou 
parcialmente a sentença, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. (Em 19-11-86 -
Quarta Turma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Armando Rollemberg e Antônio de 
Pádua Ribeiro. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro ARMANDO ROLLEMBERG. 



APELAÇÃO CíVEL N? 88.739 - RJ 
(Registro n? 4.764.960) 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Remetente: Juízo Federal da 7': Vara - RJ 
Apelante: União Federal 
Apelada: Companhia de Investimentos da Bahia 
Advogados: Drs. Marcos Botelho e Maria Cristina Paixão Côrtes 

EMENTA: Administrativo. Encampação. Indenização. Correção mo
netária. 

Devendo a indenização, no resgate, ser justa e prévia, torna-se impe
rioso seja ela corrigida monetariamente sempre que decorrer significativo 
espaço de tempo entre a última avaliação e o pagamento efetivo, em ordem 
a repor eqüitativamente o conteúdo econômico do objeto da encampação. 

Sentença confirmada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Quinta Turma do Tribunal Federal de Recursos, à unanimidade, negar 

provimento à apelação e à remessa do ofício, na forma do relatório e notas taquigráfi
cas constantes dos autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de setembro de 1986 (data do julgamento). 
TORREÃO BRAZ, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO TORREÃO BRAZ: O Dr. Juiz Federal da 7~ Vara da 
Bahia expôs a controvérsia nestes termos (fls. 182/ 183): 

«A Companhia de Investimentos da Bahia, denominação atual da Com
panhia Docas da Bahia, devidamente representada, propõe ação ordinária 
contra a União Federal, objetivando receber a correção monetária incidente 
sobre as duas parcelas, já saldadas, relativas à remuneração do capital (Cr$ 
61.862.845,85) e indenização legal (Cr$ 224.725.928,00), no período compreen
dido entre a data da encampação (15-3-76) e as datas dos respectivos paga
mentos dessas parcelas, a saber, 26-6-78 e 16-7-78. 
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Esclarece a autora que assinada e registrada a escritura de ajuste de paga
mento e implemento final da encampação, foi dada plena, geral e irrevogável 
quitação à União Federal, porém, esta quitação não ilide seu direito de plei
tear a atualização do valor da moeda, questão esta que surgiu posteriormente, 
dada à impossibilidade de se prever a data em que seria feito o pagamento. 

A autora pleiteou administrativamente a atualização monetária, que foi 
indeferida sob o argumento de falta de amparo legal. 

Valor dado à causa; Cr$ 30.000.000,00. 
Citada, a União Federal ofereceu contestação às fls. 104/149, aduzindo 

que a autora ao assinar a escritura de ajuste, em 16-6-78, dando plena, geral e 
irrevogável quitação abdicou do direito de reclamar qualquer valor referente a 
período anterior à data da assinatura do ajuste, princípio consagrado no arti
go 434 do Código Comercial. Tanto o disposto no artigo 944 do Código Civil, 
bem como no 252 do Código Comercial afastam a possibilidade de pedido de 
correção monetária, relevando destacar que inexistia à época do pagamento 
qualquer comando legal que autorizasse a atualização monetária. 

Ressaltou ainda a ré que o ajuste de pagamento e implementação final de 
encampação configurou-se perfeita transação, um dos modos de extinção das 
obrigações, prevista no Código Civil, arts. 1.025 e seguintes, em particular o 
art. 1.029. Esta transação produziu entre as partes o efeito de coisa julgada, e 
só se rescinde por dolo, violência ou erro essencial quanto à pessoa ou coisa 
controversa, na forma do art. 1.030 do Código Civil. 

A autora ainda se manifestou às fls. 151/156, 158/172 e 175/180, tendo a 
ré se pronunciado também à fI. 173 verso. 

Documentos instruíram a inicial e contestação.» 
A sentença, entendendo que o instituto da encampação se assemelha ao da desa

propriação, devendo a justa in-denização compreender a atualização monetária, de mo
do a importar em reposição do conteúdo econômico do objeto da encampação, julgou 
a ação procedente para condenar a ré a pagar à autora a correção incidente sobre Cr$ 
61.862.845,85, no período de 15-3-76 a 26-6-78 e sobre Cr$ 224.725.928,00, no período 
de 15-3-76 a 16-7-78, além de juros a partir da citação e honorários advocatícios de 70/0 
sobre o valor da condenação (fls. 184/186). 

Houve Remessa Ex Officio e apelação da União Federal, com as razões de fI. 189. 
Contra-razões às fls. 192/196. 

A Subprocuradoria-Geral da República opinou pelo provimento do recurso (fls. 
200/204). 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO TORREÃO BRAZ (Relator): A encampação ou resgate é 
uma das formas de extinção da concessão de serviço público. Por seu intermédio, nota 
Caio Tácito, pode o Estado, a qualquer tempo, retomar «o serviço público concedido, 
mediante ato unilateral e discricionário, sujeitando-se apenas à obrigação de indenizar 
o prejuÍzo causado ao patrimônio jurídico do concessionário» (<<Repertório Enciclopé
dico do Direito Brasileiro», vol. XX, pág. 196). 

Autores há que a consideram uma forma de desapropriação, tal afinidade existente 
entre os dois institutos, com a diferença de que, enquanto o resgate tem sua fonte no 
contrato, a expropriação emana da lei. 
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Por isso mesmo e ainda porque a indenização, em ambos, deve ser justa e prévia, 
já decidiu o STF pela aplicação das normas do Decreto-Lei n? 3.365/41 na hipótese de 
falta de elementos para apurar-se o valor pelo modo indicado no contrato de concessão 
ou textos normativos pertinentes (RE n? 75.930, in RTJ, 68/540). 

No caso sub judice, não se discute o preço da indenização. O que pede a autora é 
a complementação relativa à correção do valor da moeda no período compreendido en
tre a data da encampação, 15 de março de 1976, e a data do efetivo pagamento. 

Aduz a ré que a pretensão não tem base jurídica e se choca abertamente com os 
arts. 944 do Código Civil e 252 e 434 do Código Comercial, porquanto na escritura de 
ajuste de pagamento, lavrada em 16-6-78, a acionante dera plena, geral e irrevogável 
quitação no respeitante às parcelas que lhe eram devidas pela encampação. 

A questão, porém, não deve ser vista por esse ângulo. 
Se a indenização, no resgate, há de ser justa e prévia, tal como ocorre no processo 

expropria tório, torna-se imperioso seja ela corrigida sempre que decorrer significativo 
espaço de tempo entre a última avaliação e o pagamento efetivo, em ordem a repor, 
como ressaltado na sentença, em termos eqüitativos, o conteúdo econômico do objeto 
da encampação. . 

Dir-se-á que a apelada não reclamou essa verba complementar por ocasião da assi
natura da escritura de ajuste de pagamento, o que leva a concluir tenha ela abdicado 
do seu direito. O argumento não impressiona. Os exemplos tirados da praxe adminis
trativa deixam patente que, se a autora tivesse exigido a suplementação aludida, ainda 
hoje estaria aguardando os estudos em torno da legitimidade do seu pleito e - o que é 
pior - à espera de receber as verbas que representam o principal da indenização, talvez 
com mais prejuízo para a própria União. 

À vista do exposto, nego provimento à apelação e à remessa de ofício. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO SEBASTIÃO REIS: Sr. Presidente, a assemelhação entre 
a desapropriação e a encampação de serviço público concedido, embora, a princípio, 
tenha oferecido certa hesitação, nos estudos de direito público, hoje, no entanto, cons
titui matéria pacífica, conforme se vê da jurisprudência trazida à colação, com o aval 
da boa doutrina. 

A discussão remanescente em torno da correção monetária foi muito bem-posta 
pelo ilustre Relator. 

Neste contexto, meu voto é acompanhando S. Exa. nas suas premissas e conclu-
sões. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 88.739 (Reg. n? 4.764.960) - RJ. ReI.: O Sr. Min. Torreão Braz. Remte.: 
Juízo Federal da 7~ Vara - RJ. Apte.: União Federal Apda.: Companhia de Investi
mentos da Bahia. Advs.: Drs. Marcos Botelho e Maria Cristina Paixão Côrtes. 

Decisão: A Turma. por unanimidade, negou provimento à apelação e à remessa de 
ofício. Sustentou, oralmente, pela apelada, Companhia de Investimentos da Bahia, o 
Dr. Marcos Botelho. (Em 8-9-86 - Quinta Turma). 

Acompanharam o Relator os Srs. Ministros Sebastião Reis e Pedro Acioli. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro TORREÃO BRAZ. 





APELAÇÃO CíVEL N? 88.930 - SP 
(Registro n? 4.843.819) 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Remetente: Juízo Federal da 8." Vara - SP 
Apelante: União Federal 
Apelada: Grupo Educacional de Santos Sociedade Civil Ltda. 
Advogados: Drs. Sergio Roberto Alonso e outros (apda.) 

EMENTA: Tributário e Processual Civil. Imposto de Renda. Ação de
claratória. Depósito judicial. Nulidade. Remuneração dos sócios não diri
gentes. Dedução do lucro operacional. Limites. Inexistência. 

I - Na ação declaratória, o depósito da quantia em litígio é facultati
vo e tem por escopo obstar o ajuizamento da execução fiscal, sendo que a 
simples demora na realização do mencionado depósito judicial não implica 
em nulidade do processo. 

11 - A remuneração paga pela sociedade aos seus sócios não dirigen
tes, por serviços efetivamente prestados, inerentes às suas qualificações pro
fissionais, não está sujeita aos limites estatuídos no artigo 236 do Decreto 
n? 85.450/80 e pode ser deduzida, como despesa, do lucro operacional. 

III - Remessa Ex Officio e apelação desprovidas. Sentença confirma-
da. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Quinta Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, negar 

provimento à apelação e à remessa oficial, na forma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de maio de 1986 (data do julgamento). 
SEBASTIÃO REIS, Presidente. GERALDO SOBRAL, Relator. 

RELATÓRIO 
O SENHOR MINISTRO GERALDO SOBRAL: Cuida-se de apelação interposta, 

tempestivamente, pela União Federal, inconformada com a sentença proferida pelo 
MM. Juiz Federal da 8~ Vara - II da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, que 
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julgou procedente ação declaratória, relativa a Imposto de Renda, ajuizada pelo Grupo 
Educacional de Santos Sociedade Civil Ltda., reconhecendo a existência de relação 
jurídica entre a autora e a ré, de onde decorre o direito da sociedade deduzir integral
mente do seu lucro operacional, como despesa operacional, as importâncias pagas a 
seus sócios (não administradores) a título de remuneração pelas aulas efetivamente mi
nistradas no Colégio Universitas, inexistindo relação jurídico-tributária que obrigue a 
autora a obedecer, na dedução de tais quantias, os limites estabelecidos no artigo 236 e 
parágrafos do RIR/80 (Decreto n? 85.450/80). 

A apelante, em suas .razões (fls. 94/96), alega, preliminarmente, a nulidade do pro
cesso em face de a autora, ora apelada, só ter efetuado o depósito da quantia em litígio 
após o oferecimento da contestação. No mérito, pleiteia a reforma da sentença mono
crática, por entender que a apelada deveria obedecer aos limites e~tabelecidos pela legis
lação tributária, quando fosse efetuar a dedução das importâncias pagas aos seus sócios 
(não administradores), a título de remuneração pelas aulas efetivamente ministradas, do 
seu lucro operacional. 

Recebido o recurso (fI. 95), devidamente contra-arrazoado (fls. 98/101), subiram 
os autos a esta egrégia Corte, por força da Remessa Ex Officio e da apelação interpos
ta. 

A ilustrada Sub procuradoria-Geral da República manifestou-se pelo provimento do 
recurso (fls. 110/112). 

É o relatório, dispensada a revisão, nos termos regimentais (art. 33, IX). 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO GERALDO SOBRAL (Relator): Com relação à prelimi
nar de nulidade do processo, pelo fato da autora haver efetuado o depósito da quantia 
em litígio, após o oferecimento da contestação, tenho que a mesma é de todo improce
dente. 

Em primeiro, porque o depósito em Juízo da quantia em litígio não é obrigatório, 
mas sim facultativo, e tem por escopo, caso venha a ser realizado, obstar o ajuizamen
to de execução fiscal. 

Em segundo, porque a autora requereu, em sua exordial, o depósito da quantia em 
litígio (fI. 8) e efetuou o respectivo recolhimento, mediante autorização judicial, em 
conta sujeita a juros e correção monetária. 

Por conseguinte, não vislumbrando qualquer prejuízo com relação à apelante, 
afasto a preliminar argüida. 

Destaco. 
No mérito, o culto Juiz Federal da 8~ Vara - II da Seção Judiciária do Estado de 

São Paulo, Df. Homar Cais, assim decidiu a controvérsia: 
«Trata-se de sociedade civil por quotas de responsabilidade limitada, com 

o objetivo de explorar a atividade de ensino particular, integrada por dezesseis 
sócios, todos professores, achando-se a gerência da sociedade confiada apenas 
a dois sócios-gerentes, escolhidos bienalmente pelo voto de 2/3 do total com
ponente da mesma (cf. contrato social, fls. 12/15 e alterações subseqüentes, 
fls. 16/24). 

A remuneração dos sócios-gerentes obedece o limite estabelecido no De
creto n? 85.450/80, que preceitua: 

«A despesa operacional relativa à remuneração mensal dos sócios, 
diretores ou administradores de sociedades comerciais ou civis, de qual
quer espécie, inclusive membros do Conselho de Administração, assim 
wmo a dos titulares das empresas individuais, não poderá exceder, para 
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cada beneficiário, a 7 (sete) vezes o valor fixado como limite de isenção 
na tabela de desconto do imposto na fonte sobre rendimentos do traba
lho assalariado, vigorante no mês a que corresponder a despesa 
(Decreto-Lei n? 401/6S, art. 16, e Decreto-Lei n? 1.0S9/70, ar!. 7?).» 

Os sócios remanescentes, professores habilitados que são (does. de fls. 
27/42), prestam à sociedade serviços em tal condição, ministrando aulas e per
cebendo remuneração pelas efetivamente lecionadas, «segundo os valores esta
belecidos nos dissídios coletivos de sua respectiva classe laboral, que ocorrem 
nos meses de março e setembro de cada ano» (fI. 3, item 1.5). 

Em relação a estes entende a autora poder deduzir como custo operacio
nal o montante da remuneração paga, sem qualquer limitação sustentando o 
fisco, com base no Parecer CST /SIRR n~ I.SI5/77, sujeitar-se a remuneração 
ao limite estabelecido no art. 16 do Decreto-Lei n~ 401/6S, que corresponde 
ao art. 236 do Regulamento do Imposto de Renda de 19S0. 

O entendimento do fisco, entretanto, não se contém nos limites legais, 
donde não poder prevalecer. 

De efeito, a remuneração paga pela sociedade a seus administradores visa 
a retribuí-los pelo exercício das funções exercidas (RIR/SO, art. 236, § 4~). 

Em relação à despesa operacional ocorrida com opagamentode remunera
ção aos sócios, diretores ou administradores de sociedades comerciais ou civis, 
«em caráter de retribuição pelo exercício da função», estabelece a lei uma li
mitação. 

Mas, quando, como na hipótese dos autos, sócios, não administradores, 
não exercentes de funções de gerência da sociedade, prestem a esta serviços 
inerentes à sua qualificação profissional, a lei não estabelece qualquer limita
ção, donde a conclusão de que a dedutibilidade do montante das remunera
ções pagas aos mesmos não se acha sujeita a qualquer limitação. Como, aliás, 
ocorre com o montante da remuneração de outros professores que, não sendo 
sócios, prestem à autora serviços. 

Seria um rematado absurdo entender-se que a remuneração dos sócios
professores - não exercentes de atribuições gerenciais - sofresse limitação e 
a dos professores que, não sendo sócios, prestem à sociedade serviços à mes
ma não se sujeite. 

Saliente-se, o que, aliás, é óbvio: a autora, para alcançar sua finalidade 
social, que é a de exploração da atividade de ensino particular, necessita de 
professores, inexistindo qualquer vedação legal de qUe sejam estes seus sócios, 
podendo a autoridade administrativa impugnar os pagamentos aos mesmos 
feitos se não se provar «a prestação efetiva dos serviços» (RIRiSO, art. 194, 
1). 

Em hipótese assemelhada à presente, o I? Conselho de Contribuintes as
sentou, no Acórdão n? 63.937, de 29-5-72, colacionado pela autora: 

«Honoranos pagos por prestação de serviços profissionais de médi
co, sócios não dirigentes, não estão sujeitos à limitação.» 

Em face do exposto, julgo procedente a presente ação e o faço para de
clarar a existência de relação jurídica entre autora e ré, da qual, por força do 
disposto nos artigos 16, do Decreto-Lei n? 401/6S, e 7?, do Decreto-Lei n? 
I.OS9/70, correspondentes ao arL 236 do Regulamento do Imposto de Renda 
de 19S0, decorre o direito de a sociedade deduzir integralmente do seu lucro 
operacional, como despesa operacional, as importâncias pagas a seus sócios a 
título de remuneração pelas aulas efetivamente ministradas no Colégio Univer
sitas, por aquela mantido, inexistindo relação jurídico-tributária que obrigue a 
autora a obedecer, na dedução de tais quantias, os limites estabelecidos no ar
tigo 236 e seus §§, do RIR/SO. 
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Condeno a ré a reembolsar as custas dispendidas pela autora e a pagar 
honorários de advogado que arbitro, tendo em vista o disposto no § 4~ do art. 
20 do CPC e a simplicidade da causa, em 10070 (dez por cento) sobre o valor a 
esta atribuído.» (Fls. 88/91). 

Tenho que a douta sentença monocrática deu correta interpretação à norma jurídi
ca que rege a especie sub judice, razão pela qual merece ser confirmada, pelos seus pró
prios fundamentos. 

Ante o exposto, nego provimento à Remessa Ex Officio e à apelação. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 88.930 - SP (Reg. n~ 4.843.819) - ReI.: O Sr. Min. Geraldo Sobral. 
Remte.: Juízo Federal da 8:' Vara - SP. Apte.: União Federal. Apda.: Grupo Educa
cional de Santos Sociedade Civil Ltda. Advs.: Drs. Sergio Roberto Alonso e outros 
(apda.). 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e à remessa 
oficial. (Em 14-5-86 - Quinta Turma). 

Os Srs. Ministros Sebastião Reis e Pedro Acioli votaram com o Relator. Ausente, 
ocasionalmente, o Sr. Ministro Torreão Braz. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro SE
BASTIÃO REIS. 



APELAÇÃO CÍVEL N? 88.976 - SP 
(Registro n? 458.112) 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Ferrante 
Apelante: Cia. Energética de São Paulo - CESP 
Apelada: Agro Pecuária Furlan S.A. 
Advogados: Drs. Lucia Manuel Figueiredo Costa e outro e Vicente Sacilollo 

Netto 

EMENTA: Desapropriação. Servidão administrativa. Indenização. Ju
ros compensatórios. 

Adoção do laudo do vistor oficial, que atribui à terra e às benfeitorias 
preços mais compatíveis com a realidade dos fatos. 

Redução do percentual adotado para remunerar a servidão. 
Juros compensatórios incidentes a partir da imissão na posse e à taxa 

de 120/0 ao ano. Súmulas n? 74 e 110 desta Corte. 
Sentença em parte reformada. 
Apelação, parcialmente, provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Sexta Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação, na forma do relatório e notas taquigráficas, que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de novembro de 1985 (data do julgamento). 
MIGUEL FERRANTE, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO MIGUEL FERRANTE: A espécie verrt assim exposta na 
sentença de fls. 214/217: 

«Cia. Energética de São Paulo S.A. - CESP propõe a presente ação 
contra Agro Pecuária Furlan S.A., visando à instituição de servidão adminis
trativa descrita na peça vestibular. Instruem seu pedido os documentos de fls. 
5 a 32. 
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Feito o depósito da oferta e concedida a imissão provisória de posse, é ci
tada a expropriada. Contestando, alega ela, em suma, ser irrisório o valor da 
oferta e que devem ser indenizadas as terras, a desvalorização do imóvel, as 
benfeitorias existentes, os cortes futuros de cana, o preparo das terras, etc. 
Instruem a defesa os documentos de fls. 41 a 59. 

Réplica da expropriante às fls. 61 e 62. O despacho saneador de fi. 66 v? 
determina a realização de perícia. Efetivada esta, resulta ela nos laudos de fls. 
77 a 114, de fls. 123 a 136 e de fls. 140 a 191. À fI. 193, pede a expropriada 
a juntada dos documentos de fls. 194 a 204. ' 

Designada audiência, realiza-se esse ato processual (fI. 207), durante o 
qual não se realizam provas,' mas junta a expropriante seu memorial de fls. 
208 a 212». 

Adotando o laudo do visto r oficial, o Juiz a quo julgou procedente a ação para: 
« ... instituir a servidão pleiteada, mediante o pagamento da indenização 

de Cr$ 1.051.652,50 para as restrições impostas ao imóvel serviendo, Cr$ 
127.046,50 para a cultura de cana sacrificada e Cr$ 1.080,00 para a cerca des
truída, no total de Cr$ 1.179.779,00 (um milhão cento e setenta e nove mil se
tecentos e setenta e nove cruzeiros). A diferença entre esse valor e o da oferta 
será atualizada monetariamente, com base na data do laudo do perito oficial e 
acrescida de juros compensatórios, contados da data da prévia imissão de 
posse. As custas processuais e os honorários advocatícios, arbitrados estes em 
100/0 (dez por cento) do valor da diferença acima mencionada, serão suporta
dos pela expropriante». 

Inconformada, apelou a expropriante, com as razões de fls. 222/227. 
À fI. 242, o MM. Juiz recebeu a apelação como embargos infringentes. 
Interposto Agravo do despacho (fI. 242), foi ele provido por esta e. Turma. 
Nesta instância, a douta Subprocuradoria-Geral da República opina, às fls. 

268/269, pelo provimento do recurso. 
Pauta sem revisão. 
É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO MIGUEL FERRANTE: A apelante considera absurda e 
inflacionária a taxa de 50% aplicada sobre o valor da faixa atingida, para fins de inde
nização. Insurge-se, igualmente, contra o preço unitário da terra e os valores atribuídos 
às benfeitorias, assim como, contra o percentual arbitrado a título de verba de pa
trocínio. Por fim, rebela-se contra a exigência de juros compensatórios à taxa de 12% 
ao ano. 

Ora, ao exame dos laudos apresentados, afigura-se-me que o Juiz a quo bem se 
houve ao eleger o do vistor oficial, que atribui à terra e às benfeitorias preços mais 
compatíveis com a realidade dos fatos. Deveras, a área expropriada, abrangendo um 
total de 5,09ha, dista do centro da sede do Município de Santa Bárbara d'Oeste cerca 
de cinco quilômetros, encontrando-se bem localizada à margem de estrada asfaltada, de 
fácil acesso. Sua terra é de primeira qualidade, totalmente destinada à plantação de 
cana-de-açúcar. Em face dos elementos trazidos à colação, não há, portanto, despropó
sito na avaliação da terra em Cr$ 2.103.305,00, e na apuração das indenizações de Cr$ 
127.046,50 e Cr$ 1.080,00 para ressarcimento, respectivamente, da cultura de cana su
primida e da cerca destruída. 

Inobstante, jà não posso concordar com o percentual de 50% indícado pelo perito 
e adotado pelo digno Juiz sentenciante para remunerar a servidão. Com efeito, afigura
se-me, nas circunstâncias, excessivo esse percentual, à medida em que se verifica que as 
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restrições impostas pela servidão à propriedade não são de molde a tolher o seu uso na 
proporção pretendida. Se a faixa servienda se tornou inadequada para a plantação de 
cana-de-açúcar, a verdade é que seu aproveitamento para outras culturas de menor 
porte ou outras finalidades não ficou vedado. Assim, parece-me razoável reduzir esse 
percentual para 300/0, acima do maior nível geralmente aceito pela jurisprudência, à 
consideração de que os expropriados terão de vencer, naturalmente, um período de di
ficuldades para dar à faixa servienda uma destinação produtiva. 

Vencida essa questão, tem-se carecer de comprovação cabal a assertiva da apelante 
de que parte da área expropriada (0,12ha) não pertence aos expropriados. 

Os honorários advocatícios, considerando-se a sua base de cálculo, foram razoavel
mente arbitrados. 

Por derradeiro, os juros compensatórios incidem nas desapropriações a partir da 
imissão na posse e à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, consoante o entendimento 
jurisprudencial consubstanciado nas Súmulas n?s 74 e 110 desta Corte. 

De quanto foi exposto, dou parcial provimento à apelação para reformar em parte 
a sentença monocrática, em ordem a reduzir para 30% (trinta por cento) o coeficiente 
da indenização da servidão, mantendo-a no mais em todos os seus termos. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 88.976 - SP (Reg. n? 458.112) - ReI.: O Sr. Min. Miguel Ferrante. Apte.: 
Cia. Energética de São Paulo - CESP. Apda.: Agro Pecuária Furlan S.A. Advs.: 
Drs. Lucio Manuel Figueiredo Costa e outros e Vicente Sacilotto Netto. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos ter
mos do voto do SI'. Ministro Relator. (Em 27-11-85 - Sexta Turma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Américo Luz e Eduardo Ribeiro. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro MIGUEL FERRANTE. 





APELAÇÃO CíVEL N? 89.033 - RJ 
(Registro n? 5.133.874) 

Relator: O Sr. Ministro limar Galvão 
Remetente: Juiz Federal da 1 ~ Vara 
Apelantes: Cia. de Navegação Marítima Netumar e União Federal 
Apeladas: As mesmas 
Advogados: Drs. Dalva Aparecida Paschoa Mendonça e outros 

EMENTA: Imposto de Importação. Correção monetária. Taxa de 
Câmbio a considerar-se para efeito de conversão do valor da mercadoria 
tributada. 

A correção monetária dos créditos fiscais é contada a partir do venci
mento da dívida. 

No caso de mercadoria que consta como tendo sido importada e cuja 
falta foi apurada pela autoridade aduaneira, considera-se como ocorrido o 
fato gerador do Imposto de Importação no momento da apuração da falta, 
sendo conciliáveis as disposições do art. 19 do CTN com as do art. 23, pa
rágrafo único, do Decreto-Lei n? 37/66 (Súmula n? 4 do TFR). 

Provida a apelação da ré e improvida a da autora. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Quarta Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, negar 

provimento à apelação da Cia. de Navegação Marítima Netumar e dar provimento ao 
recurso da União Federal, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de setembro de 1986 (data do julgamento). 
ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente. ILMAR GAL VÃO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO ILMAR GAL VÃO (Relator): A MMa. Juíza Federal da 
Primeira Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, apreciando ação pro
posta pela Cia. de Navegação Marítima Netumar contra a União Federal objetivando 
fosse revisto cálculo de Imposto de Importação, multa e correção monetária, efetuado 
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pelo fisco, com vista à diferença encontrada em ato de conferência final de manifesto 
do navio Caiçara, entrado em Santos em 25 de outubro de 1979, julgou parcialmente 
procedente o pedido, para o fim de que, no aludido cálculo, seja adotada a taxa de 
câmbio vigente à data da chegada do navio por ela considerada correspondente ao fato 
gerador do tributo. 

Apelou a autora, insistindo na tese de que a correção monetária há de ser calcula
da a partir do momento em que o lançamento fiscal se tornou definitivo, isto é, após o 
julgamento dos recursos interpostos na esfera administrativa. 

Apelou também a União, para impugnar a sentença no ponto em que considerou 
ocorrido o fato gerador com a entrada do navio no porto, para efeito da fixação da ta
xa de câmbio. 

Contra-arrazoaram ambas as partes. 
A douta Subprocuradoria-Geral da República, oficiando no feito, opinou pelo im

provimento do recurso da autora e pelo provimento do recurso da União. 
É o relatório. 

VOTO 

EMENTA: Imposto de Importação. Correção monetária. Taxa de 
câmbio a considerar-se para efeito da conversão do valor da mercadoria 
tributada. 

A correção monetária dos créditos fiscais é contada a partir do venci
mento da dívida. 

No caso da mercadoria que consta como tendo sido importada e cuja 
falta foi apurada pela autoridade aduaneira, considera-se como ocorrido o 
fato gerador do Imposto de Importação no momento da apuração da falta, 
sendo conciliáveis as disposições do art. 19 do CTN com as do art. 23, pa
-rágrafo único, do Decreto-Lei n? 37/66 (Súmula n? 4 do TFR). 

Provida a apelação da ré e improvida a da autora. 

O SENHOR MINISTRO ILMAR GALV ÃO (Relator): O ilustrado parecer da 
douta Subprocuradoria-Geral da República assim argumentou em sua parte opinativa: 

«Como se vê, as questões são por demais conhecidas desse e. Tribunal. 
Quanto à correção monetária, é incontroverso que, constituído o crédito 

pelo lançamento, a mesma passa a incidir, só não surtindo seus efeitos caso o 
co.'tribuinté, quando da impugnação na esfera administrativa, tenha feito o 
depósito prévio do débito. 

A propósito, pode-se trazer à baila: 
«Tributário. Imposto de renda. Acréscimos legais incidentes sobre 

a parte incontroversa do débito. 
I. - Se o contribuinte, para garantir-se contra os efeitos da mora, 

não depositou o montante correspondente à parte incontroversa do cré
dito tributário (CTN, art. 151, 11), enquanto discutia administrativa
mente, a outra parcela, ainda que vencedor quanto a esta, arcará com 
os acréscimos legais incidentes sobre o imposto lançado e não discutido, 
desde a constituição da dívida. 

II - Apelação desprovida. Sentença confirmada. «(AMS n~ 
92.103-PA, ReI. Min. Geraldo Sobral, julgo 15-6-83, Dl de 17-11-83, 
pág. 17865). 

Por isso, vê-se que o recurso da Cia. de Navegação Marítima Netumar 
não merece prosperar. 

Contudo, não há como olvidar o recurso da União Federal. 
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Ora, os arts. 23 e segs. do Decreto-Lei n? 37/66 é taxativo ao estabelecer 
que o fato gerador ocorre quando do registro da declaração de importação na 
repartição aduaneira. 

E é a partir desse registro que se apura a falta da mercadoria, ficando o 
interessado sujeito aos tributos vigorantes nessa data. 

Eis a redação dos dispositivos que regulam a querela, verbis: 
«Art. 23. Quando se tratar de mercadoria despachada para consu

mo, considera-se ocorrido o fato gerador na data do registro, na reparti
ção aduaneira, da declaração a que se refere o artigo 44 (Súmula n? 4). 

Parágrafo único. No caso do parágrafo único, art. I?, a mercado
ria ficará sujeita aos tributos vigorantes na data em que a autoridade 
aduaneira apurar a falta ou dela tiver conhecimento.» 

E, acompanhando as regras acima, temos os seguintes julgados: 
«Fato gerador. Súmula n? 4 do TFR. 
A data do fato gerador da obrigação tributária quanto ao Imposto 

de Importação é a do registro de declaração de importação na reparti
ção aduaneira competente (art. 23 c.c. o art. 44 do Decreto-Lei n? 
37/66) e não o da entrada física da mercadoria do território nacional. 
Se a lei deu conceituação jurídico-tributária à entrada no território na
cional para a configuração do fato gerador, este é que há de ser consi
derado. 

Súmula n? 4 do TFR, segundo a qual «é compatível com o art. 19 
do Código Tributário Nacional a disposição do art. 23 do Decreto-Lei 
n? 37, de 18-11-66. 

Precedentes, inclusive, do STF.» (AMS n? 85.800 - SP, ReI. Min. 
Aldir G. Passarinho, Terceira Turma, unânime, Dl de 2-4-80). 

«Tributário. Importação. Falta de mercadoria. Conferência de ma
nifesto. 

Decreto-Lei n? 37, de 1966, artigo I?, parágrafo único e artigo 23, 
parágrafo único. Súmula n? 4 do TFR. 

I - Mercadoria que consta ter sido importada e cuja falta vem a 
ser apurada pela autoridade aduaneira. Decreto-Lei n? 37/66, art. I?, 
parágrafo único. O fato gerador, no caso, só se aperfeiçoa na data em 
que a autoridade aduaneira apurar a falta ou dela tiver conhecimento. 
Decreto-Lei n? 37/66, art. I?, parágrafo único. 

II - Recurso desprovido.» (AC n? 80.576, ReI. Min. Carlos Mário 
Velloso, julg. 31-8-83, Dl de 6-10-83, pág. 15320). 

«Tributário. Imposto de Importação. Fato gerador. Hipótese da Su
mula n? 4 TFR. Correção monetária. Débitos cancelados. 

I - No caso de mercadoria que consta como tendo sido importada 
e cuja falta foi apurada pela autoridade aduaneira, considera-se como 
ocorrido o fato gerador do Imposto de Importação, no momento da 
apuração da falta, sendo conciliáveis as disposições do art. 19 do CTN 
com as do art. 23, parágrafo único, do Decreto-Lei n? 37/66 (Súmula 
n? 3 - TFR). 

II - ..................................................... . 
(AC n~' 77.874, ReI. Min. Geraldo Sobral, julg. 10-10-84, Dl, 31-10-84, 
pág. 18385). 

Faz-se necessário, portanto, a reforma do r. decisum para restabelecer a 
taxa de câmbio vigorante no momento da apuração da falta de mercadoria. 
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Nada a acrescentar às judiciosas razões contidas no parecer transcrito, as quais se 
harmonizam perfeitamente com a orientação jurisprudencial desta Corte, razão por que 
as acolho por inteiro como razão de decidir, para negar provimento à apelação da au
tora e dar provimento à apelação da União. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 89.033 - RJ (Reg. n? 5.133.874) - ReI.: O Sr. Min. limar Galvão. Remte.: 
Juiz Federal da I ~ Vara. Aptes.: Cia de Navegação Marítima Netumar e União Fede
ral. Apdas.: As mesmas. Advs.: Drs. Dalva Aparecida Paschoa Mendonça e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da Cia. de Na
vegação Marítima Netumar e deu provimento ao recurso da União Federal. (Em 24-9-86 
- Quarta Turma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros José de Jesus e Armando Rollem
berg. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro ARMANDO ROLLEMBERG 



APELAÇÃO CíVEL N~ 90.845 - AL 
(Registro n~ 5.635.730) 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Relator Designado: Sr. Ministro Sebastião Reis 
Remetente: Juízo de Direito de Atalaia - AL 
Apelante: lAPAS 
Apelada: Cia. Açucareira Alagoana - Usina Uruba 
Advogados: Drs. Juarez Miguel Silva Santos, Paulo Jacinto do Nascimento, Heloi

sa Mendonça e outros 
EMENTA: Previdenciário. Tributário e Processual Civil. Funrural. 

Cana de produção alheia e própria. Empresa agroindustrial. lCM e base de 
cálculo. Súmula n~ l75/TFR. Título extrajudicial. Liquidez. 

Devido o Funrural em ambas as hipóteses. 
No concernente à cana-de-acúcar adquirida de terceiros, a parcela do 

lCM inclui-se na base de cálculo do Funrural tendo em vista o enunciado 
do Verbete n~ 175/TFR e considerando que a técnica do contribuinte subs
tituto - recolhimento pelo adquirente - não afasta a incidência respecti
va. Precedentes desta Corte. 

No relativo à transferência da cana de produção própria do setor do 
campo para o da usina, não há falar-se na inclusão do lCM na base de cál
culo do Funrural, porque inocorrente fato gerador do lCM, exteriorizado 
em saída do estabelecimento, no simples deslocamento físico, no interior de 
uma só empresa agroindustrial, dos insumos destinados à composição do 
produto. 

No caso concreto, a embargante estrutura-se nos moldes de empreendi
mento agroindustrial, cujas atividades de produção e industrialização se de
senvolvem em área territorial contínua; exercidas pelo mesmo titular, em 
sistema de integração vertical, constituindo uma só unidade empresarial, 
processando-se, nesse contexto, a transferência da cana própria do setor do 
campo para o da usina, onde é industrializada. 

In specie não há considerar como estabelecimento autônomo a unidade 
empresarial, em determinado momento produtivo que não se destine a pro
mover a saída da mercadoria, pois não é saída a simples etapa no processo 
produtivo interno, e os estágios de processamento interno não podem ser 
elementos de circulação econômica e jurídica, pois são simples atos físicos 
ou materiais do processo produtivo e não dão causa à incidência do tribu
to. 
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Precedentes do Pretório excelso (RTJ 113/28). 
De outro lado, a legislação alagoana não define expressamente a hipó

tese como pressuposto do tributo em foco, requisito indispensável ao aper
feiçoamento do fato gerador respectivo. 

Não havendo o levantamento fiscal respectivo destacado a parcela de
vida da ora considerada indevida, a dívida inscrita, ao englobar indiscrimi
nadamente as duas parcelas, tornou-se ilíquida, inviabilizando a sua co
brança via executiva. 

Negou-se provimento à apelação do lAPAS e à remessa oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Quinta Turma do Tribunal Federal de Recursos, por maioria, negar pro

vimento à apelação e à remessa oficial, na forma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de junho de 1986 (data do julgamento). 
TORREÃO BRAZ, Presidente. SEBASTIÃO REIS, Relator. 

RELATÓRIO 
O SENHOR MINISTRO TORREÃO BRAZ: O Dr. Juiz de Direito de Atalaia ex

pôs a controvérsia nestes termos (fl. 113 - lê). 
A sentença julgou procedentes os embargos e improcedente a execução fiscal, con

denando o embargado em honorários advocatícios de 100/0 sobre o valor de Cr$ 
861.589,71 (fls. 113/114). 

Houve Remessa Ex Officio, Embargos de Declaração (fls. 120/121 e 123) e apela-
ção do lAPAS, com as razões de fls. 117/118. 

Não houve resposta. 
Sem revisão (RI, art. 33, IX). 
É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO TORREÃO BRAZ (Relator): Além do tema central - a 
exclusão do ICM da base de cálculo da contribuição do Funrural - aduziu a embar
gante a falta de liquidez e certeza da dívida ativa ajuizada e a não incidência do impos
to na hipótese dos autos, isto é, na saída da cana própria do campo para a usina. 

No atinente à liquidez e certeza, a respeitável sentença apelada repeliu a alegação, 
ao assinalar: 

«No mais, parece-me que o fato de ter sido paga a importância de Cr$ 
251.092,00 não descaracterizaria a presunção de certeza e liquidez do débito, 
desde que respaldado em operação indiscutivelmente geradora da dívida. Se a 
ação foi ajuizada com base em um débito de Cr$ 1.112.681,71 e dessa impor
tância já foram pagos Cr$ 251.092,00, consoante se verifica dos documentos 
de fls. 27 a 62, restariam Cr$ 861.589,71 a pagar, sem que essa redução desvi
talizasse a presunção de certeza e liquidez do débito.» 

Concernentemente à incidência do tributo, não obstante autorizadas vozes em con
trário, inclinamo-nos pela corrente doutrinária que responde em sentido afirmativo. 
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o ICM foi instituído, em substituição ao IVC, para aumentar o raio de incidência 
da imposição sobre a circulação de mercadorias. Enquanto o segundo tinha como hipó
tese de incidência dois negócios jurídicos - a venda e a consignação - o primeiro visa 
a abranger as operações relativas à circulação de mercadorias, envolvam ou não trans
missão de propriedade. 

Daí o escólio do Professor Alcides Jorge Costa (<<ICM - Estrutura na Constitui
ção e na Lei Complementar», Tese de Concurso, pág. 87, São Paulo, 1977), procuran
do expungir do conceito de circulação a transferência de patrimônio das mercadorias, 
verbis: 

«Para atender a estes requisitos, inerentes ao ICM, que a Constituição 
configura como um imposto sobre o valor acrescido, entendemos por circula
ção a série de operações que levam as mercadorias da fonte de produção até o 
consumo final, de acordo com a sua natureza e finalidades, agregando-lhes 
valor em cada etapa deste percurso.» 

É coincidente a lição de Rubens Gomes de Souza, príncipe dos nossos tributaristas 
e Relator da comissão que elaborou a reforma tributária introduzida pela Emenda 
Constitucional n? 18, de 1-12-65. 

Ao abordar o tema em parecer estampado na «Revista de Direito Administrativo», 
vol. 90, págs. 427/437, o saudoso mestre nos apresenta os contornos estruturais do im
posto sobre o valor agregado objeto da controvérsia, em ordem a espancar as dúvidas 
acaso existentes a respeito da essência do seu fato gerador. 

«Por ora - escreveu - pode-se resumir dizendo que o fato gerador 
do ICM é a saída física da mercadoria do estabelecimento comercial, indus
trial ou produtor, sendo irrelevante o título jurídico de que tal saída decor
ra, e bem assim o fato desse título envolver ou não uma transmissão da 
propriedade. » 

E completou mais adiante: 
«Isto posto, concluo que os requisitos da incidência do ICM, como defi

nidos nos arts. 52, 54 e 58 do CTN, válidos, quer em face do aft. 12 da 
Emenda Constitucional n? 18, quer em face do art. 24, lI, da Constituição de 
1967, são os seguintes: 

a) que ocorra uma saída física de mercadoria de estabelecimento comer
ciai, industrial ou produtor, qualquer que seja o título jurídico que a deter
mine, e sendo irrelevante que esse título envolva ou não uma transmissão de 
propriedade; 

b) que a saída a que se refere a letra a seja promovida por comerciante, 
industrial ou produtor, entendendo-se como promotor da saída aqude que lhe 
dá causa jurídica, ainda que não seja aquele que materialmente a realiza; 

c) que a saída a que se refere a letra a configure uma etapa do processo 
de circulação de mercadoria, assim entendido o complexo das sucessivas trans
ferências destas, desde o seu produtor, expressão que inclui o fabricante e o 
importador, até o seu consumidor final.» 

Na mesma linha de pensamento, confiram-se lves Gandra da Silva Martins (<<Ca
derno de Pesquisas Tributárias», Editora Resenha Tributária, São Paulo, 1978, págs. 
287/304); Edivaldo Brito (idem, págs. 149/172); e Zelmo Denari (ibidem, págs. 
407/424). 

O que importa é que haja a passagem da mercadoria de uma para outra etapa do 
ciclo econômico, como bem nota o autor por último citado, que desenvolve o seguinte 
raciocínio elucidativo: 

«Contudo, já vimos que o negócio jurídico não é essencial para a confi
guração da hipótese de incidência do ICM. Assim, não deve causar espécie a 
composição meramente econômica da circulação. 
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Podemos imaginar dois estabelecimentos pertencentes à mesma pessoa 
jurídica, cada um deles encarregado de atividade diversa da que está sendo de
senvolvida pelo outro estabelecimento. Ambos podem se situar, economica
mente, na etapa inicial de produção e transformação de matéria-prima, como, 
por exemplo, um estabelecimento produtor e uma agroindústria. 

Do mesmo modo, nos acode o exemplo de dois estabelecimentos autôno
mos, pertencentes à mesma pessoa jurídica, atuando nas etapas intermédias do 
ciclo econômico, como sucede nas relações entre matriz e filial de uma mesma 
empresa. 

Não tem a menor relevância o fato de esses operadores atuarem na mes
ma fase econômica, desenvolvendo idêntica atividade. Pode se dar, até, que 
um dos estabelecimentos esteja situado em outro Estado da Federação, como 
sucede na hipótese de incidência a que faz alusão o § 1 ~ do art. 2~ do 
Decreto-Lei n~ 406/68, ou seja, «nas saídas de mercadorias para estabeleci
mento em outro Estado, pertencente ao mesmo titular ou seu representante». 

Neste ou naquele caso estamos diante de um esquema atípico de incidên
cia, puramente econômico, em que é in disputável a aplicação do ICM, a des
peito de não ter sido celebrado qualquer ato jurídico transmissivo da proprie
dade da mercadoria.» 

Consoante ressalta o mesmo tributarista, citando Rubens Gomes de Souza, a con
trovérsia a respeito da natureza da incidência do ICM se deve à persistência de concei
tos ligados ao antigo IVC. 

Do exposto resulta que a saída da cana do estabelecimento produtor para a usina, 
ainda que pertencentes à mesma pessoa física ou jurídica, constitui fato gerador do 
ICM, ao contrário do que decidiu o ilustre Julgador monocrático nos embargos decla
ratórios de fI. 133. 

Via de conseqüência, a respeitável sentença apelada não pode subsistir, eis que em 
conflito com a jurisprudência predominante deste e. Tribunal, compendiada na Súmula 
n~ 175, do teor seguinte: 

«A base de cálculo da contribuição do Funrural é o valor comercial da 
mercadoria, neste incluído o ICM, se devido.» 

Isto posto, dou provimento à apelação para reformar a sentença remetida e julgar 
improcedentes os embargos, invertidos os ônus da sucumbência, prosseguindo-se na 
execução. 

VOTO VISTA 

O SENHOR MINISTRO SEBASTIÃO REIS: Na execução por título extrajudicial 
ajuizada pelo IAP AS, ao fundamento de recolhimento a menor de contribuições para o 
Funrural, por não haver a executada incluído no valor comercial da cana própria e no 
da adquirida de terceiros o ICM dado como devido, opôs a embargante - Cia. Açuca
reira Alagoana - em síntese, preliminarmente, a iliquidez do título, em face de a dívi
da compreender parcela objeto de levantamento anterior, já inserida em parcelamento 
em curso, e, no mérito, a ilegalidade da cobrança, seja por não distinguir, para efeito 
do debate, entre a cana de produção própria e a adquirida de terceiros, seja porque, na 
primeira hipótese - produção própria - a simples transferência da cana do campo pa
ra a usina não configura fato gerador do ICM, por não constituir operação jurídica ou 
econômica, permanecendo o produto, todo o tempo, em sua propriedade e posse, e, na 
segunda - aquisição da cana a fornecedores - a entrega à embargante no campo -
representa fato imponível de dois tributos, o ICM, de competência estadual, e a contri
buição para o Funrural, de competência federal, cabendo, nessa convergência fiscal, o 
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afastamento da superposição tributária daí decorrente, a exemplo do paradigma mode
lado no item I do § 5';' do art. 2';' do Decreto-Lei n? 406/68, no concurso do IPI e do 
rCM, por fato comum, no plano da base de cálculo. 

Respondeu o embargado à fi. 89, reportando-se aos artigos I? e 6? do Decreto-Lei 
n'? 406/68 e art. 58 da Lei n'? 4.214/63, alterado pelo Decreto-Lei n'? 276/67 e Lei 
Complementar n? 11171, bem como sentença de primeiro grau da Justiça Federal de 
Alagoas, confirmada por Acórdão da egrégia Quarta Turma (AC n? 76.363). 

O eminente Relator, Presidente Torreão Braz, ao reformar a sentença de primeiro 
grau que acolhera os embargos, depois de repelir a argüição de iliquidez do título exe
cutório, invocar ensinamentos de Alcides Jorge Costa, Rubens de Souza, Edivaldo Bri
to e Zelmo Denari, acentua: 

«O que importa é que haja a passagem da mercadoria de uma para outra 
etapa do ciclo econômico, como bem nota o autor por último citado, que de
senvolve o seguinte raciocínio elucidativo: 

«Contudo, já vimos que o negócio jurídico não é essencial para a 
configuração da hipótese de incidência do rCM. Assim, não deve causar 
espécie a composição meramente econômica da circulação. 

Podemos imaginar dois estabelecimentos pertencentes à mesma pes
soa jurídica, cada um deles encarregado de atividade diversa da que está 
sendo desenvolvida pelo outro estabelecimento. Ambos podem se situar, 
economicamente, na etapa inicial de produção e transformação de 
matéria-prima, como, por exemplo, um estabelecimento produtor e uma 
agroindústria. 

Do mesmo modo, nos acode o exemplo de dois estabelecimentos 
autônomos, pertencentes à mesma pessoa jurídica, atuando nas etapas 
intermédias do ciclo econômico, como sucede nas relações entre matriz e 
filial de uma mesma empresa. 

Não tem a menor relevância o fato de esses operadores atuarem na 
mesma fase econômica, desenvolvendo idêntica atividade. Pode se dar, 
até, que um dos estabelecimentos esteja situado em outro Estado da Fe
deração, como sucede na hipótese de incidência a que faz alusão o § I? 
do art. 2? do Decreto-Lei n? 406/68, ou seja, «nas saídas de mercado
rias para estabelecimento em outro Estado, pertencente ao mesmo titu
lar ou seu representante». 

Neste ou naquele caso estamos diante de um esquema atípico de in
cidência, puramente econômico, em que é indisputável a aplicação do 
ICM, a despeito de não ter sido celebrado qualquer ato jurídico trans
missivo da propriedade da mercadoria.» 

Consoante ressalta o mesmo tributarista, citando Rubens Gomes de Sou
za, a controvérsia a respeito da natureza da incidência do ICM se deve à per
sistência de conceitos ligados ao antigo IVC. 

Do exposto resulta que a saída da cana do estabelecimento produtor para 
a usina, ainda que pertencentes à mesma pessoa física ou jurídica, constitui 
fato gerador do ICM, ao contrário do que decidiu o ilustre Julgador monocrá
tico nos embargos declaratórios de fI. 133. 

Via de· conseqüência, a respeitável sentença apelada não pode subsistir, eis 
que em conflito com a jurisprudência predominante deste egrégio Tribunal, 
compendiada na Súmula n? 175, do teor seguinte: . 

«A base de cálculo da contribuição do Funrural é o valor comercial 
da mercadoria, neste incluído o ICM, se devido.» 



106 TFR - 144 

Após o douto voto em apreço, pedi vista dos autos e agora os reponho em mesa, 
para prosseguir no julgamento. 

Inicia!mente, observo que, embora, em princípio, os litígios acerca da exigência do 
ICM caibam na competência da Justiça do Estado interessado, na espécie, dou pela 
competência da Justiça Federal, para processar e julgar a matéria em debate, conside
rando que aqui a controvérsia suscitada em torno do ICM se apresenta incidental, em
butida na discussão sobre a base de cálculo de contribuição federal destinada ao Funru
ral, e em execução por título extrajudicial, promovida pelo lAPAS, e, assim, absorvida 
na generalidade do inciso I do art. 125 da Constituição Federal. 

Encaminhando o debate, antes de tudo, é de fixar-se que se controverte nos autos 
acerca da legitimidade da exigência e conseqüente inclusão, na base de cálculo, para 
efeito de Funrural, da parcela a título de ICM, relativamente à aquisição, pela embar
gante, da cana-de-açúcar de terceiros, bem como à transferência da cana própria do 
campo para a usina, do setor agrícola para o industrial; ou, em outras palavras, a dívi
da ajuizada compreende diferença de débito de contribuição para o Funrural à conta de 
industrialização pelo produtor (Usina Uruba) de produto rural (cana) próprio (Lei 
Complementar n? 11/71, art. 15, I, b) e da aquisição pela usina de produto rural (cana) 
de terceiro ou fornecedor (Lei Complementar n? 11/71, art. 15, I, a), abrangente de 
dois fatos geradores distintos. 

Sub specie juris, vê-se que, na forma do art. 15 da Lei Complementar n? 11/71, na 
redação dada pela Lei Complementar n? 16/73, a contribuição de 20/0 para o Funrural 
sobre o valor comercial dos produtos rurais é devida pelo produtor e recolhida pelo ad
quirente, sub-rogado, para esse fim, em todas as obrigações do produtor (letra a) e pe
lo produtor, quando ele próprio industrializa seus produtos, vende-os no varejo, ao 
consumidor ou a adquirente domiciliado no exterior (letra b). 

À luz dessas normas, a contribuição destinada ao Funrural, sem controvérsia das 
partes, é devida em ambas as situações aqui discutidas, estando o atrito localizado, 
apenas, no ponto em que se diverge com relação a ser ou não devido o ICM nessas 
operações com vista à fixação da base de cálculo para efeito daquele Fundo. 

Admitida essa colocação, detendo-me no exame do ICM, no que interessa ao de
bate, a Constituição Federal vigente, no seu artigo 23, 11, Primeira Parte, outorga com
petência ao estado-membro para instituir imposto sobre operações relativas à circulação 
de mercadorias, realizadas por produtores, industriais e comerciantes; a Emenda Cons
titucional n? 1/69 dispôs que lei complementar poderá instituir, além das mencionadas 
no item 11, outras categorias de contribuintes; o Decreto-Lei n? 406/68, em seu art. I?, 
define como fato gerador do ICM, entre outras hipóteses, a saída da mercadoria do es
tabelecimento comercial, industrial ou produtor; o § I? do seu art. 2? dispõe sobre a 
saída para estabelecimento em outro Estado, pertencente ao mesmo titular; o art. 6? 
conceitua contribuinte o comerciante, industrial ou produtor, o importador, o arrema
tante, o adquirente em concorrência relativa à mercadoria importada e apreendida, 
além dos outros contribuintes que enumera; e o § 2? prescreve que os Estados poderão 
considerar como contribuinte autônomo cada estabelecimento industrial, comercial ou 
produtor, permanente ou temporário, do contribuinte, inclusive veículos utilizados por 
este no comércio ambulante. 

A inteligência do preceito-matriz, plantado na Constituição, tem provocado amplo 
dissídio na doutrina e nos Tribunais, ensejando várias posições, umas pondo a tônica 
na dicção «operações», outras na voz «circulação», alguns especialistas entendendo in
cidir indiferentemente o ICM sobre a circulação física, econômica ou jurídica da mer
cadoria, outros sustentando gravar especificamente o tributo à circulação econômica da 
mercadoria, estoutros, pretendendo condicionar a incidência respectiva às hipóteses de 
atos jurídicos mercantis, definidos no Código Comercial. 

Para esses efeitos, em linhas gerais, a circulação física ocorre quando a mercadoria 
se desloca de um lugar para outro que ocupa no espaço, a econômica relaciona-se com 
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os diversos estágios por que passa qualquer bem, desde a sua produção até o consumo 
final, dando-se a jurídica, quando houver mudança do titular do bem, independente
mente de a modificação de posse ou propriedade implicar numa circulação física. 

Frise-se que a tese de que o ICM recai sobre a circulação econômica, ora é associa
da com a circulação física ou com a circulação jurídica da mercadoria, ora se identifica 
com o fenômeno bruto da circulação; outrossim, a perspectiva jurídica ora se confina 
aos atos jurídicos mercantis, emergentes do Código Comercial e à vista do disposto no 
art. 110 do CTN e da referibilidade constitucional do termo «operações» ao de «merca
dorias», ora se alonga, para admitir a definição desses atos jurídicos pelo Direito Tribu
tário, ante a consideração de que nada impede que a Lei Maior ultrapasse o direito pri
vado, no particular, principalmente atendendo a que o termo {(operações» é multívoco 
e é usado no artigo 23 sem qualificação jurídica expressa. 

Doutrinariamente, a matéria tem sido objeto de amplo exame, como se vê do «Ca
derno de Pesquisas Tributárias n? 3», acerca do fato gerador do ICM, com análises de 
Ari Kardec de Melo, Bernardo Ribeiro de Morais, Carlos da Rocha Guimarães, Edival
do Brito, Caetano Pacielo, Gaze Assem Tufaile, Hamilton Dias de Sousa, Hugo Brito 
Machado, Ives Gandra da Silva Martins, José Carlos Graça Wagner, Paulo de Barros 
Carvalho, Yves Jr;é de Miranda Guimarães, Yoshiaki Ichihara e Zemo Denari, com 
manifestações num sentido e noutro das teses em conflito; também, versaram o tema 
autorizadamente José Nobantino Ramos (<<Coleção Tributária de Direito», págs. 133 e 
segs., RDP 2/661 e RDP 11/118), Souto Maior Borges (<<Revista da Procuradoria
Geral do Estado de São Paulo», 21/43 e RDA 183/42), Baleeiro (<<Direito Tributário 
Brasileiro» 223/4), Alcides Jorge Costa (<<ICM na Constituição Federal e na Lei Com
plementar», págs. 69/113. Revista Forense. vol. 250), Paulo Barros de Carvalho (Tex
tos Selecionados de Direito Tributário, págs. 85 e segs., Revista de Direito Tributário, 
5/83, a «Regra Matriz do ICM»), IvesGandra da Silva Martins (<<Curso de Direito Tri
butário», pág. 291), Gomes de Souza (RDA 90/497, RDP 21143), Pérsio de Oliveira 
Lima (RDP 22/333), Arnold Wald (RDP 19/326), Hamilton Valente (RDP 51211), Ge
raldo Vidigal (RDP 11/106), Carlos Rocha Guimarães (<<Revista de Direito Tributário», 
11/251 e 51/48), Geraldo Ataliba (<<Revista Forense», vols. 250/115), Cleber Giardini 
(<<Estudos e Pareceres», em co-autoria com Geraldo Ataliba, pág. 20), Washington Pe
luso Albino de Sousa (<<Enciclopédia Saraiva do Direito», vols. 14/390 e 402), José Al
fredo Borges (<<Isenção e Crédito do ICM»). 

Por fim, é de recordar-se que o IH Simpósio Nacional de Direito Tributário, dedi
cado ao tema «Hipótese de Incidência do ICM», organizado pelo Centro de Estudos de 
Extensão Universitária, fixou as seguintes conclusões aprovadas por duas centenas de 
tributaristas participantes: 

«Operações é atividade que implique circulação de mercadorias.» (Unâ
nime). 

«Circulação é processo de movimentação ficta, física ou econômica de 
natureza jurídica de mercadoria, desde a fonte da produção ao consumo.» 
(Maioria). 

«A hipótese de incidência do ICM tem como aspecto material fato que 
implique na movimentação econômica ou jurídica de bens identificados como 
mercadorias, da fonte de produção até o consumo». 

Ao ensejo, a Comissão de Redação e a Coordenação do Simpósio explicitaram: 
«Em face do risco de poder interpretar-se que a resposta ao item I seria 

uma resposta pretendendo atingir apenas às Circulações Jurídicas no sentido 
de que lhes emprestaram suas primeiras discussões sobre a matéria e não ao 
que efetivamente foi deliberado, isto é, de que todas as circulações são jurídi
cas, pois, se não fossem, delas a lei não poderia cuidar, podendo ser de três 
naturezas: a) com a movimentação da mercadoria, sem movimentação da titu
laridade; b) com movimentação de mercadoria e titularidade; c) sem movimen-
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tação de mercadoria, mas com movimentação de titularidade.» (Revista Direi
to Tributário, 5, págs. 324/8). 

Consoante se colhe das transcrições, a cláusula «circulação jurídica», naquele con
texto, foi tomada lato sensu, no sentido de abranger a movimentação ficta, física e eco
nômica de mercadoria, desde que regulada em lei, ultrapassando a tese estrita de mudan
ça de titularidade, decorrente de negócio jurídico. 

Jurisprudencialmente, o Pretório excelso tem-se debruçado sobre a exegese do n~ 
II do art. 23 do CTN e preceitos do Decreto-Lei n~ 406/68, fixando vários princípios 
básicos. 

Assim, no RE n? 67.844 (Segunda Turma, RTJ 53/191) foi decidido que o ICM 
não incide sobre a venda ocasional de veículos usados que não se insira na atividade 
profissional do vendedor; no RE n~ 70.023 (Pleno, RTJ 58/475), entendeu-se que o 
ICM não incide sobre a venda de bens particulares, não pertencentes a comerciante, 
processada por leiloeiro; outrossim, não incide o tributo sobre a saída de bem a título 
de comodato (RE n? 70.538, Pleno, RTJ 58/665, Súmula n~ 573), bem como de loca
ção (RTJ 61/804); por igual, não incide o rCM sobre a transferência de material de 
expediente de um estabelecimento para outro da mesma firma, para uso ou consumo de 
segundo (Segunda Turma, RTJ 64/232, RE n? 74.363; RTJ 58/360, Primeira Turma, 
RE n? 70/613; RTJ 64/538, Primeira Turma, RE n? 74.853); no ERE n? 75.026, o Ple
nário proclamou a não incidência do rCM na transferência de sacos de cimento de um 
espaço alugado para o canteiro de obras, por importar em simples deslocamento físico; 
no RE n~ 93.523 (RT J 105/104) foi adotada a mesma tese, em situação semelhante; a 
transferência de matéria-prima entre estabelecimento da mesma empresa, em Estados 
diferentes, sujeita-se ao ICM (RE n? 87.612, RTJ 851707, Segunda Turma; RE n? 
70.690, RTJ 77/557); não incide o ICM na saída de coisas imprestáveis à indústria (a
paras de papel, etc.), por não haver, no caso, circulação de mercadoria (RTJ 60/426). 

Dos arestos referidos, em linhas gerais, extraem-se as teses de que o ICM não ín
cide sobre a saída de mercadorias, a título de comodato ou locação, por não ocorrer, 
no caso, circulação econômica ou jurídica, não se inserindo a espécie em processo su
cessivo de transformação ou transferência, retornando o bem ao dono, insuficiente a 
simples movimentação física; também, não incide sobre a venda de bens particulares 
por leiloeiro, por não ser comerciante o alienante; igualmente, não onera a saída de 
bens estranhos ao objeto social, em razão de venda ocasional ou por ser inservível, ante 
a ausência de habitualidade; outrossim, não grava a transferência de mercadoria da 
matriz para filial quando o bem se destina a uso (equipamentos) ou a consumo (artigos 
de expediente) no segundo estabelecimento, por não ocorrer operação econômica ou 
jurídica, mas simples deslocamento no espaço, sem integrar-se em processo de transfor
mação ou transferência sucessiva; de outro lado, a transferência da mercadoria de um 
estabelecimento para outro, da mesma empresa, situado em outro Estado, sujeita-se ao 
rCM, por força do § I ~ do art. 2? do Decreto-Lei n? 406/68. 

No concernente à primeira parte - aquisição da cana a terceiros pela embargante 
- embora nos precedentes invocados, por mim relatados, trazidos à colação (AC n? 
74.647; AC n? 75.272; AC n? 76.390), com fulcro na premissa de que, no concurso de 
tributo federal (Funrural) e estadual (lCM), por fato comum, tenha-me inclinado 
pela conclusão de afastar a superposição fiscal ocorrente, louvando-me no paradigma 
do item r do § 5? do art. 2? Do Decreto-Lei n~ 406/68 (exclusão do rPI da base de cál
culo do rCM), fui voto vencido no debate travado na egrégia Segunda Seção deste Tri
bunal de que resultou o Verbete n? 175 da súmula desta Corte, no sentido de que o 
rCM, se devido, integra o valor comercial da mercadoria, para efeito da base de cálcu
lo da contribuição destinada ao Funrural. 

A objeção de que in casu, na forma da legislação tributária estadual, o reM é de 
responsabilidade do industrial, e, assim, não integra o valor comercial de venda do pro
duto, não vinga, conforme entendimento em contrário já firmado por este Tribunal, 
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em hipóteses semelhantes (AMS n? 78.306, Relator Ministro Aldir Passarinho, Dl de 
17-11-77; AMS n? 82.009, Relator Ministro OUo Rocha, RTFR 71/178), tendo em vista 
que a técnica do contribuinte substituto ali utilizada não afasta a inclusão enfocada. 

Remanesce, agora, a discussão em torno do ponto crítico da controvérsia - a 
transferência da cana de produção própria do campo para a usina da mesma empresa, 
no mesmo Estado. 

Como a Constituição Federal apenas estabelece a competência tributária e a lei 
complementar somente define as normas gerais do imposto, a dinâmica da instituição 
do ICM só se completa com a lei estadual pertinente, e, nesse particular, pelo que me 
foi dado recolher, o diploma legal alagoano sobre ICM, vigente ao tempo dos meses de 
competência levantados, é o de número 2.995, de 25-6-69 que, seguindo as linhas gerais 
do Decreto-Lei n? 406/68 e princípios do CTN, estabelece, no que interessa ao debate: 

«Art. 7? O imposto não incide sobre: 

v - A saída de mercadoria remetida a outro estabelecimento do mesmo 
contribuinte ou de terceiro, dentro do Estado, para fim de industrialização, 
desde que o produto final tenha de retornar ao estabelecimento de origem. 

VI - A saída de produto primário em bruto ou submetido a beneficia
mento elementar, quando: 

a) Transferido de um para outro estabelecimento do próprio produtor, 
localizado no mesmo município; 

b) remetido de um para outro estabelecimento produtor, do mesmo con
tribuinte ou de terceiros, localizados no Estado, desde que ao estabelecimento 
de origem tenha que retornar, atendidos os prazos fixados em regulamento. 

Art. 23. Considera-se contribuinte autônomo cada estabelecimento, per
manente ou temporário, de comerciantes, industrial ou produtor, inclusive, 
nos casos previstos em regulamento, os veículos utilizados por aqueles no co
mércio ambulante. 

§ I? Estabelecimento, para os efeitos desta lei, é o local onde o contri
buinte exerça atividade geradora da obrigação tributária.» 

O Decreto Estadual n? 1.937, de 11-10-71, com as alterações introduzidas pelo De
creto n? 2.146, de 30-1-73, entre outras normas, estabelece, ao regular o sistema espe
cial sobre operações relativas ao açúcar e à cana destinada à sua produção: 

«Art. I? O ICM incidente sobre as saídas de canas próprias e de forne
cedores destinadas a usinas localizadas em outro Estado será recolhido pela 
empresa recebedora do produto, ao órgão arrecadador do município de ori
gem. 

Art. 2? O ICM incidente sobre a cana destinada à produção do açúcar 
cristal, açúcar demerara e mel rico, em usina não cooperada, localizada dentro 
do Estado e proveniente de produtor que possua ou não talonário fiscal, será 
recolhido pela respectiva usina, na qualidade de contribuinte substituto, obser
vado o disposto nos artigos 4? e 15 deste decreto.» 

Paralelamente, o Decreto Estadual n? 2.485, de 18-12-74, prescreve em seu art. 48: 
«São responsáveis pelo pagamento do imposto devido, na qualidade de 

contribuinte substituto: 

IV - As empresas produtoras de açúcar, álcool e mel, em relação à 
cana-de-açúcar destinada à fabricação de tais produtos (Decreto n? 2.485, de 
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18-12-74, Regulamento do ICM, baixado com fulcro na Lei n~ 2.995, de 25-6-
69).» 

Correlatamente o Decreto Estadual n~ 3.898 dispõe: 
«Art. I ~ O ICM incidente sobre as saídas de cana-de-açúcar próprias e 

de fornecedores, destinadas à industrialização, será recolhido da seguinte for
ma: 

I - Pelas empresas industriais ou pela Cooperativa Regional dos Produ
tores de Açúcar do Estado de Alagoas, na condição de contribuinte substituto, 
até o último c:::.. útil do mês subseqüente ao término daquele em que ocorrer a 
entrega da calla-de-açúcar na usina.» 

Consoante se induz das transcrições, a lei estadual conceitua o fato gerador do 
ICM e contribuinte respectivo, nos termos do Decreto-Lei n? 406/68; outrossim, 
valendo-se da faculdade conferida no § 2~ do art. 6~ do mesmo decreto-lei, define cada 
estabelecimento do comerciante, industrial ou produtor como contribuinte autônomo; 
de outro lado, dispõe que o rCM não incide sobre a saída de mercadoria ou produto 
primário bruto ou submetido a beneficiamento elementar transferido, remetido a outro 
estabelecimento do mesmo contribuinte ou de terceiro dentro do Estado, desde que te
nha de retornar ao estabelecimento de origem. 

Tenho em mãos três autorizadíssimos pareceres sobre situação semelhante -- trans
ferência da cana de produção própria do setor do campo para o da indústria de açúcar 
e álcool da mesma empresa - à luz da legislação do Estado do Rio Grande do Norte, 
proferidos pelos eminentes juristas Geraldo Ataliba, Paulo Barros de Carvalho e José 
Souto Maior Borges. 

O primeiro, partindo das premissas de que o imposto em causa não incide sobre a 
circulação em si mesma ou sobre mercadorias, mas sobre operações jurídicas, traduzi
das em negócio jurídico, de que resulte circulação jurídica, manifestada na mudança de 
propriedade, relativamente a mercadorias, como tais consideradas pela legislação co
merciai, conclui que, in casu, não se configura a hipótese de incidência normativa do 
tributo, por não haver operação mercantil, circulação jurídica (ou mesmo econômica) 
pluralidade de estabelecimentos, saída e outro contribuinte que receba os efeitos da cir
culação. 

O segundo parte das mesmas premissas básicas de que o rCM incide sobre negó
cios jurídicos mercantis, de que resulte circulação jurídica, mas admite como ficção 
jurídica legítima o principio da autonomia dos estabelecimentos, acolhido no Decreto
Lei n? 406/68, vale dizer, incidência do rCM nas transferências de mercadorias de ma
triz para filial ou entre filiais, da mesma pessoa jurídica, embora frise que o sujeito 
passivo da relação tributária é a pessoa jurídica e que o estabelecimento autônomo é 
apenas titular da capacidade para realizar o fato imponível; nesse contexto, conclui, to
davia, que para a ocorrência da autonomia de estabelecimento numa mesma pessoa 
jurídica é de mister no mínimo duas unidades econômicas materialmente dissociadas, e 
que, na hipótese considerada, inexiste esse requisito, por tratar-se de empresa agroindus
trial, funcionando seus órgãos de produção e transformação de forma unificada e inte
grada, num plano de continuidade física e material. 

Souto Maior Borges sustenta que o legislador constituinte não está preso às catego
rias e conceitos de Direito Privado e que a dicção «operações» do número II do art. 23 
da Lei Maior é abrangente, ultrapassando a tese de que o rCM incida exclusivamente 
sobre os atos jurídicos mercantis e que, por força do princípio da autonomia dos esta
belecimentos de uma mesma pessoa jurídica, juridicizado no Decreto-Lei n~ 406/68, a 
transferência da cana própria do campo para a usina de industrialização do açúcar não 
é simples deslocamento físico, mas ato feito juridicamente qualificado, idôneo a confi
gurar hipótese de incidência desse imposto. 



TFR - 144 111 

Correlatamente, o alto Pretório, por seu Pleno, à unanimidade, declarou a incons
titucionalidade de artigos da legislação estadual do Pará, ao fundamento básico de 
tratar-se de preceitos que contrariam o artigo 23, lI, da Constituição Federal, por defi
nirem «como fato gerador do ICM momento do processo produtivo, no interior de 
uma mesma empresa agroindustrial, representando simples deslocamento físico dos in
sumos destinados à composição do produto» (RTJ 113/28), conforme explicitado na 
ementa respectiva. 

O eminente Relator, Rafael Mayer, em seu douto voto, entre outras considerações, 
acentua: 

«Quanto ao texto da Lei n? 5.106/83, a impugnação, como na inicial, 
aponta como eivado do vício maior o parágrafo único do ar!. 2? Enquanto o 
caput do artigo, que restou incólume de invectiva da representação, diz que 
«as atividades comerciais, industriais e de produção agropecuária ou extra ti
vista caracterizam, cada uma, a existência de estabelecimento distinto, mes
mo quando exercida,s em área territorial contínua e pelo mesmo titular», o pa
rágrafo único, alvo da censura, especifica que o disposto neste artigo não ex
clui os empreendimentos agroindustriais, de qualquer natureza, que beneficiem 
sua própria produção. 

Os §§ I? e 2? do ar!. 10 do Decreto Regulamentador n? 2.393/82, na re
dação dada pelo Decreto n? 3.124/83, repetem o enunciado do ar!. 2? e seu 
parágrafo único da citada Lei n? 5.106/83, de modo que a Argüição de In
constitucionalidade é igualmente compreensiva do § 2? do ar!. IOdo Regula
mento ressalvado pela Representação o § I? 

O § 7? do ar!. I? do mesmo decreto dispõe que se considera também 
«saída do estabelecimento produtor a transferência de mercadoria para fins de 
beneficiamento ou comercialização por outro estabelecimento, ainda que as 
atividades caracterizadoras desses estabelecimentos se exerçam em área territo
rial contínua, pelo mesmo titular». O parecer considera aí passível da censura 
de inconstitucionalidade a cláusula final explicativa que integra nos conceitos 
de saída e transferência, constantes do enunciado principal, as atividades em 
área territorial contínua, pelo mesmo titular. 

O ar!. 14 do decreto sob exame enumera as atividades produtivas, comer
ciais e industriais que estão sujeitas à inscrição, compreendendo no item 2 o 
«exercer atividade comercial, industrial e de produção agropecuária ou extra ti
vista, inclusive em empreendimentos agroindustriais de qualquer natureza, be
neficiadores de sua própria produção», entendendo o parecer esteja maculada 
de inconstitucionalidade a cláusula adverbial que estende a obrigatoriedade de 
inscrição aos empreendimentos agroindustriais beneficiadores da própria pro
dução. 

A impugnação à constitucionalidade de tais preceitos se apóia em que eles 
significam o estabelecimento do fato gerador do ICM em um momento do 
processo produtivo de uma mesma empresa agroindustrial, resultando em to
mar como fenômeno para a sua incidência o simples deslocamento, na mesma 
área e sem mudança de sua titularidade, os insumos destinados à composição 
do produto que é a razão de ser da atividade econômica da unidade empresa
rial.» 

«Irrecusável, com efeito, diante do texto constitucional, é necessário para 
que se verifique a incidência do imposto a ocorrência de uma operação, reali
zada por produtor, industrial ou comerciante, operação que seja relativa à cir
culação de mercadorias. 
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Deve entender-se, no entanto, como lembra o ilustre tributarista Alcides 
Jorge Costa, na linha de doutrina aceite, que a operação relativa à circulação 
de mercadorias é «um ato jurídico, no sentido de ato material ou não negociai 
que consiste na imediata realização de uma vontade, no caso de promover a 
circulação da mercadoria, para levá-Ias da fonte de _produção ao consumo. 
Este ato pode, para efeito de Direito Privado, revestir a categoria de negócio 
jurídico. Para o Direito Fiscal será sempre um ato material ou não negociai e 
que também se dá o nome de operação» (<<O ICM na Constitucional e na Lei 
Complementar», pág. 93). 

Quer se entenda o conceito constitucional sob o prisma de uma circulação 
jurídica ou de uma circulação econômica da mercadoria na direção do consu
mo, a operação que as suscita somente assume relevo quando significa uma 
exteriorização relativamente ao âmbito do estabelecimento. 

Os atos internos, os graus de processamento no interior do estabelecimen
to não podem ser elementos de circulação econômica e jurídica, pois são sim
ples atos físicos ou materiais do processo produtivo, e não dão causa à inci
dência do tributo. 

Em complementando esse conceito constitucional, a lei complementar 
(Decreto-Lei n? 406) põe, como aspecto dominante no fato gerador do ICM, a 
saída da mercadoria para incorporar-se na dinâmica da economia da circula
ção e do consumo. 

Sem que ocorra a saída da mercadoria do estabelecimento, ainda que seja 
ficta nos estritos moldes do art. I?, lU, do Decreto-Lei n? 406, ou da entrada 
do estabelecimento de mercadoria importada, não se terá o aspecto material e 
temporal do fato gerador do ICM. 

Por isso é que a mesma lei complementar considera contribuinte do im
posto o comerciante, industrial ou produtor que promove a saída da mercado
ria ou a importa (art. 6?), conotação que deve prevalecer no exercício pelo Es
tado, da faculdade de considerar, como autônomo, cada estabelecimento do 
contribuinte (art. 6?, § 2?). 

Não pode, portanto, o Estado considerar como estabelecimento autôno
mo a unidade empresarial, em determinado estágio produtivo, que não tem 
por missão promover a saída, pois não é saída o simples degrau no processo 
interno da produção. 

,-",em dúvida, os preceitos impugnados investem contra as normas constitu
cionais e complementares, ao seccionar o processo de produção para tributar 
um momento de alteração ou deslocamento físico de insumos ou materiais que 
não se destinam diretamente ao ingresso no meio circulante da economia.» . 

«Pelo exposto, nos termos do douto parecer, julgo procedente, em parte, 
a Representação, para declarar a inconstitucionalidade: a) do parágrafo único 
do art. 2? da Lei n? 5.106, de 1983; b) da locução, ainda que as atividades ca
racterizadoras desses estabelecimentos se exerçam em área territorial contínua 
e pelo mesmo titular, na parte final do § 7? do art. I? do Decreto n? 2.393, de 
1982, na redação do Decreto n? 3.124, de 1983; c) do § 2? do art. 10 do De
creto n? 2.393, de 1982, na redação do Decreto n? 3.124, de 1983; d) da locu
ção, inclusive em empreendimentos agroindustriais de qualquer natureza, be
neficiadores de sua própria produção, na segunda parte do item 2 do § I? do 
art. 14 do Decreto n~ 2.393, de 1983, na redação do Decreto n? 3.124, de 
1983.» 

No caso concreto, ao que se colhe dos autos, a embargante estrutura-se nos moldes 
de empreendimento agroindustrial, cujas atividades de produção e industrialização se 
desenvolvem em área territorial contínua; exercidas pelo mesmo titular, em sistema de 
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integração vertical, constituindo uma só unidade empresarial, processando-se, nesse 
contexto, a transferência da cana própria do setor do campo para o da usina, onde é 
industrializada, configurando-se, assim, na espécie, a situação fático-jurídica modelada 
em a norma da legislação paraense, declarada inconstitucional pelo STF. 

Em outras palavras: in specie não há considerar como estabelecimento autônomo a 
unidade empresarial, em determinado momento produtivo que não se destine a promo
ver a saída da mercadoria, pois não é saída a simples etapa no processo produtivo in
terno, e, como está no Acórdão enfocado, os estágios de processamento no interior do 
estabelecimento «não podem ser elementos de circulação econômica e jurídica, pois são 
simples atos físicos ou materiais do processo produtivo e não dão causa à incidência do 
tributo». 

De outro lado, a legislação alagoana sobre o ICM, como se vê dos textos transcri
tos retro (Lei n? 2.995/69 e Decretos n?s 1.937/71 e 2.146171) não define, expressa
mente, a hipótese ora considerada como pressuposto do tributo em foco - requisito 
indispensável ao aperfeiçoamento da tipificação do fato Eerador - e, ainda que o ti
vesse feito, incorreria no vício máximo Já apontado pelo alto Pretório. 

À luz dessas considerações e reportando-me ao precedente da Corte Maior já men
cionado, concluo que nas transferências da cana própria do setor do campo para o da 
usina - segunda parte da controvérsia - não é devido o ICM, e, por conseqüência, 
não há cogitar-se da inclusão de parcela, a esse título, na base de cálculo do Funrural, 
para efeito da matéria debatida. 

A essa primeira conclusão segue-se a de que, não havendo o levantamento fiscal 
respectivo destacado a parcela devida da ora considerada indevida, a dívida inscrita, 
ao englobar indiscriminadamente as duas parcelas, tornou-se ilíquida, inviabilizando a 
sua cobrança via executiva. 

Pelos fundamentos aduzidos e deduzidos, com a vênia devida sempre ao eminente 
Relator, nego provimento ao recurso voluntário do lAPAS e à remessa oficial. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 90.845 - AL (Reg. n? 5.635.730) - ReI.: O Sr. Min. Torreão Braz. ReI. 
desig.: O Sr. Min. Sebastião Reis. Remte.: Juízo de Direito de Atalaia - AL. Apte.: 
lAPAS. Apda.: Cia. Açucareira Alagoana - Usina Uruba. Advs.: Drs. Juarez Miguel 
Silva Santos, Paulo Jacinto do Nascimento, Heloisa Mendonça e outros. 

Decisão: Prosseguindo no julgamento, a Turma, por maioria, vencido o Ministro 
Relator, negou provimento à apelação e à remessa oficial. (Em 4-6-86 - Quinta Tur
ma). 

Votou com o Senhor Ministro Sebastião Reis o Senhor Ministro Pedro Acioli. La
vrou o Acórdão o Senhor Ministro Sebastião Reis. Presidiu o julgamento o Senhor Mi
nistro TORREÃO BRAZ. 





APELAÇÃO CíVEL N? 91.689 - RJ 
(Registro n? 5.164.737) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos M. Velloso 
Remetente: Juízo Federal da 2~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelada: Brasvit - Com. Imp. Exp. Ltda. 
Advogados: Drs. José Oswaldo Correa e outros 

EMENTA: Tributário. IOF. Repetição de indébito. Tributo indireto. 
Repercussão. CTN, art. 166, Súmula n? 546 - STF. 

I - A ação de restituição do IOF somente está sujeita ao artigo 166, 
CTN, e Súmula n? 546 - STF, quando se tratar de produtos importados 
para o fim de serem imediatamente revendidos. 

11 - No caso, trata-se de mercadoria importada para revenda. Apli
cabilidade do art. 166, CTN, e Súmula n? 546 - STF. 

III - Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Sexta Turma do Tribunal Federal de Recursos, por maioria, dar provi

mento ao apelo, nos termos do relatório e notas taquigráficas anexas que ficam fazen
do parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de fevereiro de 1986 (data do julgamento). 
CARLOS M. VELLOSO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO CARLOS M. VELLOSO: Quando a questão veio, pela 
primeira vez, à apreciação da Turma, fiz o relatório seguinte: 

«A sentença de fls. 153/155, lavrada pelo Juiz Federal Valmir Martins 
Peçanha, julgou procedente a ação de repetição de indébito promovida por 
Brasvit - Comércio Importação e Exportação Ltda. contra a União Federal, 
e condenou a ré a restituir à autora a importância referente ao Imposto sobre 
Operações Financeiras (IOF) paga no mesmo ano de sua instituição, «mais os 
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acréscimos legais e, ainda, a pagar o reembolso das custas processuais e hono
rários de advogado de 100/0 (dez por cento) sobre o valor da condenação», por 
entender que a cobrança do IOF no exercício de 1980, com base no Decreto
Lei n? 1.783/80, conflita com o princípio constitucional da anualidade tributá
ria. 

Apela, então, a União Federal (fls. 157/160), postulando a reforma da r. 
sentença, ao argumento de que descabe a restituição pleiteada, tendo em vista 
tratar-se de imposto indireto, pelo que devia a ora apelada fazer prova de que 
não o transferiu a terceiros. 

Com a resposta de fls. 162/172, subiram os autos. 
Nesta egrégia Corte, a ilustrada Subprocuradoria-Geral da República ofe

receu o parecer de fls. 175/180, em que concluiu que faltam requisitos essen
ciais à propositura da ação de repetição de indébito, porque: a) não houve pa
gamento indevido, porquanto resultante de obrigação legal (Decreto-Lei n? 
1.783/80) e, deste modo, baseado em causa legal preexistente; b) não houve 
pagamento involuntário, nem erro no pagamento.» 
....................................................... (Fls. 184/185). 

Votei, em seguida, assim: 
«Proponho o sobrestamento, até que seja solucionado o incidente de uni

formização de jurisprudência suscitado a respeito do tema em debate, na egré
gia Quinta Turma, AC n? 88.281 - RJ. 

É como voto, por ora.» 
(FI. 186). 

Tendo a egrégia Segunda Seção se pronunciado, trago os autos, a fim de retomar
mos o julgamento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO CARLOS M. VELLOSO (Relator): O julgamento toma
do no IUJ na AC n? 88.281 - RJ dividiu-se em três correntes diferentes, pelo que não 
foi alcançado o quorum regimental para a edição da súmula. Destarte, o referido julga
mento não vincula a decisão a ser tomada aqui. 

Passo ao exame do apelo. 
O entendimento que sustento a respeito do tema está exposto no voto que proferi 

na AC n? 98.403 - SP, com o apoio honroso dos meus eminentes pares. Decidiu, en
tão, a egrégia Quarta Turma: 

«Tributário. Repetição de indébito. IOF. Tributo indireto. Repercussão. 
CTN, art. 166. Súmula n? 546 - STF. 

I - Interpretação, com certos temperamentos, do art. 166, CTN, e da 
Súmula n? 546 - STF. Sujeição da ação de repetição do IOF aos citados tex
tos, vale dizer, desde que haja possibilidade de repercussão do tributo na re
venda imediata do produto. Inaplicabilidade do art. 166, CTN, e Súmula n? 
546 - STF, se, por exemplo, o contribuinte pagou o IOF numa importação 
de bens para uso próprio, ou para inclusão desses bens no seu ativo, ou pagou 
o IOF numa operação de crédito. É que, em tais casos, não existe a possibili
dade de o tributo ser transferido numa operação imediata, direta. 

II - Recurso desprovido» (Dl de 30-5-85). 
O que sustento é que a ação de restituição do IOF somente está sujeita ao art. 166, 

CTN, e Súmula n? 546 - STF, quando se tratar de produtos importados para o fim de 
ser imediatamente revendidos. 
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No meu voto, disse eu: 
«Temos decidido que, tratando-se de tributo indireto, cujo ônus econômi

co pode o contribuinte de jure transferir ao contribuinte de facto, a res
tituição somente ocorrerá: a) provando-se não ter havido a transferência do en
cargo, ou que o tributo não foi agregado ao preço; b) ou, se tal agregação 
houve, que há autorização do contribuinte de facto para o recebimento da res
tituição. Assim temos decidido, diante do disposto no artigo 166, CTN, e Sú
mula n? 546 - STF, conforme se pode ver, inter plures, da AC n? 75.885 -
SP, de que fui Relator (Dl de 26-4-84, pág. 6.170). 

II 

Em princípio, o IOF, por ser um tributo indireto, estaria sujeito ao enten
dimento acima exposto. 

Sustento que o ar!. 166, CTN, e a Súmula n'? 546, do egrégio Supremo 
Tribunal, deverão ser interpretados com certos temperamentos. Porque, em. 
verdade, se se emprestar interpretação radical ao ar!. 166, CTN, e à Súmula' 
n? 546 - STF, a repetição de qualquer tributo estaria sujeita a tais:: dispositi
vos. É que qualquer tributo, mesmo os chamados diretos, podem repercutir, 
isto é, podem ter o seu respectivo encargo financeiro transferido a terceiro. 
Destarte, como bem escreveu o eminente Ministro Torreão Braz, no voto que 
proferiu por ocasião do julgamento da REO n? 87.599 - SP, o ar!. 166, 
CTN, e a Súmula n?546 - STF devem ser interpretados cum grano salis. En
tende o eminente Ministro Torreão Braz, então, que esses textos - ar!. 166, 
CTN, e Súmula n? 546 - STF - alcançam «apenas os tributos em que a re
percussão se apresenta mais tangível pela sua indiscutível entrada na composi
ção do preço da mercadoria, como o IPI e o ICM». E acrescentou S. Exa.: 

«Incluir em tal categoria os impostos a que alude o ar!. I'? do 
Decreto-Lei n? 1.783/80 traduz propósito meramente dialético, dada a 
incerteza da transferência do seu ônus econômico a terceiros. 

A propóstio, convém transcrever o pensamento de Marco Aurélio 
Greco, a quem se deve atribuir o estudo mais lúcido tendente a solucio
nar a questão de maneira lógica e a obviar as perplexidades que a co
mentada disposição do CTN tem propiciado (<<Caderno de Pesquisas 
Tributárias», n? 8, págs. 290/291): «A circunstância de o comprador da 
moeda estrangeira, num momento subseqüente, realizar operação sujeita 
a IPI ou ICM é irrelevante para a caracterização da transferência do en
cargo financeiro, pois a aplicabilidade do artigo 166 do CTN cinge-se à 
ocorrência de fatos geradores do mesmo tributo e não de tributos dife
rentes. Se repercussão ocorrer, ela será de caráter puramente indireto e, 
por isso, irrelevante para fins de incidência do artigo 166 do CTN.» 

III 

Em linhas gerais, concordo com o entendimento do eminente Ministro 
Torreão Braz, que foi exposto com lógica e precisão jurídica. Dele divirjo, 
apenas, num pormenor, pormenor, todavia, importante, ao que penso, que 
nos levará, tratando-se de ação de repetição do IOF, a ficar, em certos casos, 
em campos opostos. 

É o que procurarei demonstrar. 

IV 

O que sustento é que os citados textos - ar!. 166, CTN, e Súmula n? 546 
- STF - alcançam apenas os tributos que ensejam possibilidade de repercus-
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são direta, e não «apenas os tributos em que a repercussão se apresenta mais 
tangível pela sua indiscutível entrada na composição do preço da mercadoria, 
como o IPI e o ICM». 

Pelo exposto, o IOF pode estar abrangido pelos mencionados textos -
art. 166, CTN, e Súmula n? 546 - STF. 

Justifico. 
Se um comerciante importa vinte caixas de vinho para vender, é pratica

mente certo que ele vai agregar ao preço desse vinho o IOF/câmbio que pa
gou. Um bom comerciante procederá, evidentemente, dessa forma. Há, pelo 
menos, a possibilidade disso ocorrer. E a repercussão será direta, vale dizer, o 
mesmo produto que ensejou o pagamento do tributo, numa operação de ven
da imediata, teria agregado ao seu preço o valor do tributo pago na operação 
anterior. Ignorar essa possibilidade seria, no mínimo, fechar os olhos a uma 
segunda possibilidade, decorrente da anterior, da ocorrência do enriquecimen
to ilícito, ou do locupletamento à custa alheia, princípio que a Teoria Geral 
do Direito repele. 

v 
Agora, se, por exemplo, o contribuinte pagou o IOF numa importação de 

bens para uso próprio, ou para não ser imediatamente vendido, ou para inclu
são no seu ativo, ou pagou o IOF numa operação de crédito, por não existir a 
possibilidade de o tributo ser transferido, em caso assim, numa operação ime
diata, direta, não estaria a ação de repetição sujeita aos textos referidos -
art. 166, CTN, e Súmula n? 546 - STF. 

Esta é a tese que sustento. 

VI 

Mergulhemos no caso sob julgamento. 
Aqui, os bens foram importados para uso da empresa autora, integram o 

seu ativo (laudo, fi. 110). 
Não têm aplicação, aqui, portanto, o art. 166, CTN, e a Súmula n? 546 

- STF. 

VII 

Assim, tendo a autora apelada recolhido o IOF no exercício de sua insti
tuição, cuja cobrança, como bem ressaltou a sentença, foi julgada inconstitu
cional por este ego TFR (Argüição de Inconst. nas AMS n?s 91.322 - SP -
IOF/câmbio e títulos e valores mobiliários, e 91.148 - RJ - IOF/crédito), 
faz jus à sua restituição, tal como decidiu a sentença recorrida. 

VIII 

Em conclusão, confirmo a sentença. Nego, em conseqüência, provimento 
ao apelo.» 

Na AC n? 91.517 - RJ, por mim relatada, reafirmei o entendimento acima expos
to. Esclareci, entretanto, que também os bens importados para serem utilizados como 
matéria-prima não ensejariam repercussão direta do IOF. É que, também neste caso, 
não existe a possibilidade de o IOF ser transferido numa operação de revenda imediata, 
direta. 
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Mergulhemos, agora, no caso sob apreciação. 
A autora é uma sociedade comercial, que importa mercadorias para revenda. 
A mercadoria importada, no caso, o foi para revenda. É o que se deduz dos docu

mentos de fls. 16,20,23,26,29,33,36 e 39. 
Tem aplicação, no caso, portanto, o art. 166, CTN, ou Súmula n? 546 - STF. 
Do exposto, dou provimento ao apelo, condenada a vencida no pagamento das 

custas e da verba honorária de 100/0 do valor da causa. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 91.689 - RJ (Reg. n? 5.164.737) - ReI.: O SI'. Min. Carlos M. Velloso. 
Remte.: Juízo Federal da 2? Vara. Apte.: União Federal. Apda.: Brasvit - Com. Imp. 
Imp. Exp. Ltda. Advs.: Drs. José Oswaldo Correa e outros. 

Decisão: A Turma, por maioria, deu provimento ao apelo, vencido o Sr. Ministro 
Américo Luz. (Em 19-2-86 - Sexta Turma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Miguel Ferrante e Américo Luz. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro CARLOS M. VELLOSO. 





APELAÇÃO CÍVEL N~ 91.761 - SP 
(Registro n? 5.648.726) 

Relator: O Sr. Ministro Ilmar Galvão 
Apelante: Antonino Leite Oliveira 
Apelada: União Federal 
Advogados: Drs. Júlio César Moraes Manfredi e outro 

EMENTA: Execução fiscal. Imposto de Renda. Embargos. Integraliza
ção de quota de capital mediante incorporação de imóveis. 

A empresa dedica-se ã construção e comercialização de imóveis. O 
mencionado ato, por configurar alienação de imóveis, tem o efeito de equi
parar o sócio ã empresa individual, para fins de Imposto de Renda (artigo 
\OI, I, c.c. o art. 100, § 3?, do RIRI75). 

Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Quarta Turma do Tribunal Federal de Recursos, por maioria, negar pro

vimento ã apelacão, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de novembro de 1986 (data do julgamento). 
ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente. ILMAR GALVÃO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO ILMAR GALVÃO (Relator): Antonino Leite Oliveira 
apelou de sentença do MM. Juiz de Direito da Quarta Vara da Comarca de Presidente 
Prudente, que rejeitou embargos por ele opostos a execuções fiscais que lhe move a Fa
zenda Nacional, por débitos de Imposto de Renda, relativos aos exercícios de 1977 e 
1979. 

Alegou, preliminarmente, ter havido cerceamento de seu direito de defesa, já que 
não lhe foi dada oportunidade de produzir as provas pelas quais protestou. Disse mais, 
que a execução foi indevidamente dirigida contra ele, quando, na verdade, o devedor é 
homônimo seu, inscrito sob número diverso no CGC. 
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Quanto ao mérito, disse ser indevida a exigência fiscal, já que se limitou a subscre
ver quotas de capital da empresa Imoplan Residência Ltda., integralizando-as mediante 
a entrega de imóvel de sua propriedade, que foi previamente avaliado, operação em que 
não se pode ver lucro sujeito à tributação, já que, então, o lucro imobiliário não era 
tributado. Lucro dessa espécie, no seu entender, haverá quando forem alienadas as 
quotas adquiridas. 

so. 

Contra-arrazoou a apelada. 
A douta Sub procuradoria-Geral da República opinou pelo provimento do recur-

É o relatório. 

VOTO 

EMENTA: Execução Fiscal. Imposto de R~nda. Embargos. Integrali
zação de quota de capital mediante incorporação de imóveis. 

Tratando-se de empresa que se dedica à construção e comercialização 
de imóveis, tal ato, por configurar alienação de imóveis, tem o efeito de 
equiparar o sócio à empresa individual, para fins de Imposto de Renda 
(art. 101, I, C.c. o artigo 100, § 3?, do RIR/75). 

Apelação desprovida. 

O SENHOR MINISTRO ILMAR GALVÃO (Relator): O ilustrado parecer da 
douta Subprocuradoria-Geral da República assim concluiu sobre o cerne da questão: 

«Não há negar ser atípica, assim não tributável, a operação de conferên
cia de bem, para integralização de cota de capital social, consoante iterativos 
pronunciamentos. Desse modo, razão tem o Recorrente.» 

Acontece, porém, que o RIR/75, vigente à data da incorporação em tela, reprodu
zindo norma do Decreto-Lei n? 1.381/74, art. 3?, equiparou a empresas individuais, 
para fins de Imposto de Renda, dentre outras, as pessoas físicas que alienarem imó
veis a empresas a que estejam vinculadas, se as empresas adquirentes explorarem, por 
qualquer modalidade, a construção ou a comercialização de imóveis (artigo 101, 1). 

O caso dos autos é de alienação feita à empresa da espécie, contemplada no men
cionado dispositivo legal, por sócio desta. 

Indubitavelmente, no caso dos autos, houve alienação, que, de acordo com a regra 
do § 3? do art. 100, do mencionado diploma regulamentar (reprodução do art. 2?, § 
I?, do Decreto-Lei n? 1.381/74), compreende os atos de compra e venda, permuta, 
cessão de direitos, promessa ou outros contratos afins em que haja transmissão de imó
veis ou de direitos sobre imóveis. A integralização de capital por meio de imóveis está, 
sem dúvida, incluída entre os últimos atos citados, de vez que importa em transferência 
do domínio. 

Aliás, essa espécie de alienação foi expressamente ressalvada pelo decreto-lei cita
do, em seu art. 4?, § I?, quando realizada até 30 de junho de 1975, o que não é o caso 
dos autos. 

Agiu, portanto, com inegável acerto o MM. Juiz a quo quando assim concluiu: 
«A equiparação decorreu de mandamento legal, aliás, como já fixado no 

procedimento administrativo, o qual foi formalmente concluído, ao contrário 
do que alega o embargante.» 

Anote-se que o Acórdão trazido à colação pelo apelante (AC n? 50.209 - PR, 
ReI.: Min. Armando Rollemberg), por versar hipótese diversa, não se aplica ao caso ver
tente. 
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o apelante", para efeito do lançamento fiscal impugnado, foi inscrito ex officio no 
CGC, recebendo, por isso, um número que não coincide com o do seu CPF, não se po
dendo concluir, daí, que se trata de caso de homonímia. 

Por fim, é de considerar-se que o apelante não esclareceu em que consistiu o cer
ceamento de defesa por ele alegado em suas razões, não podendo, por isso, tal alegação 
ser apreciada. 

Ante tais considerações, nego provimento à apelação. 

VOTO VISTA 

O SENHOR MINISTRO ARMANDO ROLLEMBERG: Apreciando apelação in
terposta de sentença que julgara improcedentes embargos opostos à execução fiscal 
ajuizada para cobrança de Imposto de Renda, cujo lançamento se dera por ter o contri
buinte incorporado imóvel ao capital de sociedade por valor superior ao da respectiva 
aquisição, o Sr. Ministro lImar Galvão, Relator, proferiu voto negando-lhe provimen
to, no que foi acompanhado pelo Sr. Ministro José de Jesus. 

Pedi vista dos autos, pois já tivera oportunidade de apreciar hipótese semelhante, 
chegando a conclusão diversa. 

Realmente, no julgamento da AC n? 50.209 proferi voto, no qual, após mencionar 
decisões conflitantes sobre a matéria na esfera administrativa, acrescentei que caso 
idêntico fora apreciado pela Terceira Turma, ficando assim redigido o Acórdão: 

«Imposto de Renda. Incorporação de bens de sócio à sociedade, para fins 
de aumento de capital. Tributação como rendimento de sócio, como pessoa 
física do valor de bens com que integralizou capital subscrito na sociedade. 
Ilegal a tributação se não houver lucro real para os sócios, nem foi por estes 
praticado ato de comércio.» 

E acrescentei: 
«Desse julgado foi interposto Recurso Extraordinário que teve o seu se

guimento negado por despacho da Presidência do Tribunal (v. RT J 62, pág. 
706/707). 

Tendo havido Agravo de Instrumento foi o Recurso Extraordinário man
dado processar, mas não logrou êxito no Supremo Tribunal Federal por ter 
sua Segunda Turma, em julgamento do qual foi Relator o Sr. Ministro 
Thompson Flores, ao fundamento de que a decisão impugnada dera ao art. 
lO, letra e, do Decreto n? 43.373/59, cuja redação foi repetida no art. 55, le
tra b, do Decreto n? 58.400/66, 'exegese razoável senão exata'. 

Pelos mesmos fundamentos, com a vênia do Sr. Ministro Relator, dou provimento 
à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 91.761 - SP (Reg. n? 5.648.726) - ReI.: O Sr. Min. lImar Galvão. Apte.: 
Antonino Leite Oliveira. Apda.: União Federal. Advs.: Drs. Júlio César Moraes Man
fredi e outro. 

Decisão: Prosseguindo no julgamento, a Turma, por maioria, vencido o Sr. Minis
tro Armando Rollemberg, negou provimento à apelação. (Em 26-11-86 - Quarta Tur
ma). 

Participaram do julgamento os Sr. Ministros José de Jesus e Armando Rollem
berg. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro ARMANDO ROLLEMBERG. 
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RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO: Leio na sentença 
(fls. 45/46): 

«CESP - Companhia Energética de São Paulo, sediada nesta Capital, 
promove contra a Fazenda Nacional a presente ação ordinária de repetição de 
indébito, alegando, em síntese, que, em decorrência de contrato de financia
mento celebrado com Banco sediado em Nova Iorque, para a aquisição de heli
cópteros novos e equipados, efetuou três pagamentos referentes a juros, reco
lhendo o ImjJusto de Renda à alíquota de 25070 reajustado com benefício de 
40%, de acordo com os valores indicados na inicial, dando-se, entretanto, que 
assim fez indevidamente, pois as remessas para o exterior relativamente a juros 
decorrentes de contratos de financiamento de bens estão sujeitas à alíquota de 
25%, não cabendo o reajustamento na base de cálculo, ainda que o adqui
rente tenha assumido contratualmente o ônus de tal tributo, de acordo com as 
disposições constantes dos arts. 555, I, 556 e 777 do RIR. Instrução Normati
va SRF n? 70/82 e PN-CST n? 140/73, donde pedir a devolução da importân
cia de Cr$ 2.195.104,00, com correção monetária e demais consectários legais. 

O pedido veio instruído com os documentos de fls. 5/16. 
Regularmente citada, contestou a ré o pedido, argüindo preliminar de ile

gitimidade de parte da autora, para acioná-lo à vista do disposto no art. 205 
da Constituição Federal e, no mérito, aduzindo não haver ficado comprovado 
que seja o pagamento efetuado para a aquisição de bens, «pois os juros não 
foram individualizados e sim englobados», sendo indevida correção monetá
ria, ante a inexistência de lei que autorize sua incidência nas hipóteses de repe
tição de indébito, salientando-se que a autora não formulou pedido adminis
trativamente. 

Replicou a autora (fls. 33/35). 
O feito comporta julgamento antecipado com fundamento no disposto do 

art. 330, I, do CPC.» 
O Df. Homar Cais, MM. Juiz Federal em São Paulo, após repelir as preliminares 

suscitadas, julgou a ação procedente para (fls. 48/49) «condenar a Fazenda Nacional a 
devolver à CESP - Companhia Energética de São Paulo a importância de Cr$ 
1.334.839,00 (um milhão, trezentos e trinta e quatro mil, oitocentos e trinta e nove cru
zeiros), a ser monetariamente atualizada a partir dos recolhimentos indevidos na forma 
da jurisprudência do colendo Supremo Tribunal Federal (RE n? 99.066-6 - SP (Dl de 
9-3-84, pág. 3.059) e egrégio Tribunal Federal de Recursos (Súmula n? 46), acrescendo
se juros moratórios calculados na forma do disposto no ar!. 167, parágrafo único, do 
CTN». Condenou ainda a ré (fI. 49) «a restituir à autora as custas processuais pela 
mesma despendidas, monetariamente atualizadas na forma da Lei n? 6.899 e a pagar 
honorários de advogado que arbitro, tendo em vista o disposto no § 4? do art. 20 do 
CPC, em 8% (oito por cento) sobre o valor da condenação» e remeteu os autos a esta 
Corte. 

Apelou a União Federal (fls. 55/58). Cinge-se em pleitear a redução da verba ad
vocatícia. 

Contra-arrazoado o recurso (fls. 60/62), subiram os autos e, neste Tribunal, a 
douta Subprocuradoria-Geral da República em parecer da Ora. Lêda Maria, aprovado 
pelo Df. Arthur de Castilho Neto, ilustre Subprocurador-Geral, insiste no acolhimento 
das preliminares e conclui pelo provimento da Remessa Ex Offido, ou superada esta, 
pelo provimento do recurso voluntário (fls. 65/68). 

Dispensada a revisão. 
É o relatório. 
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VOTO 

EMENTA: Tributário. Ação de repetição de indébito. Necessidade de 
prévio requerimento na via administrativa, excepcionado apenas o caso de, 
na contestação, o fisco negar o direito à restituição. CTN, artigos 168 e 
169. Esclarecimento sobre o decidido na AC n? 61.221 - SP. 

I - Para ingressar em Juízo, com ação de repetição de indébito, é 
indispensável que o contribuinte, primeiramente, pleiteie, na via administra
tiva, a devolução da quantia que indevidamente pagou. Se assim não pro
ceder, não há identificar a lide justificadora- da invocação da tutela jurisdi
cional do Estado. Não é, porém, necessário que seja exaurida a via admi
nistrativa, pois tal entendimento contraria o princípio do livre acesso ao 
Poder Judiciário (Constituição, art. 153, § 4~). O que é indispensável é que 
se faça o pedido na esfera administrativa e que o mesmo seja indeferido ex
pressamente ou por omissão da autoridade consistente em retardar o seu 
despacho. Todavia, a essa regra admite-se uma exceção: o caso em que o 
contribuinte dirige-se diretamente ao Judiciário e o fisco, na resposta, não 
se limita a alegar a preliminar de carência da ação, contestando o mérito 
da repetição pleiteada. 

II - Apelação desprovida. Sentença confirmada. 

O SENHOR MINISTRO ANTONIO DE PÁDUA RIBEIRO (Relator): Ao decidir 
a causa, argumentou a sentença (fls. 46/48): 

«Rejeito a preliminar argüida pela ré em sua contestação, porquanto a 
norma do art. 205 da Constituição Federal não é auto-executável ou de eficá
cia plena, dependendo de lei infraconstitucional que crie o contencioso admi
nistrativo. 

Neste sentido a jurisprudência do egrégio Tribunal Federal de Recursos 
cristalizada em sua Súmula n? 102: 

«A regra inscrita no artigo 205 da Constituição, com a redação da 
Emenda Constitucional n? 7, de 1977, não é de aplicabilidade imediata, 
por que dependente de lei regulamentadora.» 

No que tange à alegação, à qual não se segue pedido, de que e a autora 
não formulou pedido administrativo, é bem de ver que o contribuinte não está 
obrigado a exaurir a fase administrativa para ingressar em Juízo. como deflui 
do disposto no § 4? do art. 153 da Constituição Federal, salientando-se 
que, na espécie, a ré contestou o mérito do pedido, demonstrando que o pre
tensão não seria acolhida. 

Em hipótese assemelhada, na qual, entretanto, pediu-se a decretação de 
carência de ação, firmou o egrégio Tribunal Federal de Recursos o entendi
mento seguinte: 

«Processual Civil. Carência de ação por falta de utilização da via 
administrativa. Ocorrência. 

Ementa: A carência de ação não é comum, nestes casos, devendo, 
porém, ser acolhida quando o réu a alega como defesa e não desce ao 
exame do mérito, para opor-se ao direito postulado. Aplicação condicio
nada do art. 153, § 4~, da Constituição Federal. Sentença confirmada 
(AC n? 82.003 - MG, ReI.: Min. Gueiros Leite, Ementário da Juris
prudência do TFR 49/33). 

Ao exame do mérito, verifica-se que a ré nega o direito à repetição dos 
juros indevidamente pagos sob o fundamento de não haver ficado comprova-
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do, pelos documentos juntados, que a remessa referiu-se exclusivamente a fi
nanciamento de bens. Textualmente afirmou: 

«Tal fato não ficou devidamente comprovado no presente processo, 
pois a autora remeteu juros referentes a um contrato de financiamento 
para aquisição de helicópteros e acessórios, assim como peças de reser
va, ferramentas e despesas diversas. 

O direito pleiteado pela A. somente assiste aos juros enviados, rela
tivos ao financiamento de bens, o que não ocorre no presente caso, pois 
os juros remetidos não foram individualizados e sim englobados, con
forme podemos inferir pela documentação apresentada» (fls. 29/30). 

A alegação revela-se incompreensível, ignorando-se onde a ré tenha bus
cado elementos para formulá-Ia, porquanto as remessas de juros de financia
mento efetuadas, tendo como beneficiário o Morgan Guaranty Trust Co. of 
New York (cf. fls. 12, 14 e 16) processaram-se com fundamento no Certifica
do de Autorização n? 111/0973 do Banco Central do Brasil (docs. de fls. 
8110), do mesmo constando o objetivo da operação autorizada (cf. fi. 8), ou 
seja, 

«Aquisição de 4 helicópteros Bel! Jet Ranger lU, modelo 206B, no
vos e equipados para emprego nos serviços de manutenção preventiva e 
corretiva das linhas de transmissão e no auxílio no trabalho de monta
gem de torres.» 

Não nega a ré - ao contrário,reconhece expressamente - que o Imposto 
de Renda incidente na remessa de juros para o exterior, relativos a financia
mento destinado à aquisição de bens, sujeita-se à alíquota mais benéfica, quan
do houver convenção firmada com o Brasil, destinada a evitar a dupla tributa
ção, «não cabendo o reajustamento da base de cálculo, ainda que o adqui
rente tenha assumido contratualmente o ônus do imposto (cf. fl. 29), com 
base na Instrução Normativa 70 (fi. 5). 

Os juros, na espécie que se examina, tiveram reajustada sua base de cál
culo, como se vê dos documentos de fls. 11, 13 e 15, impondo-se, portanto, a 
devolução do que foi indevidamente recolhido. 

Os cálculos constantes da inicial são acolhidos, por presumirem-se corre
tos ante a inexistência de qualquer impugnação por parte da ré.» 

No seu parecer, a douta Sub procuradoria da República nada diz sobre o mérito da 
controvérsia, mas insiste em que sejam acolhidas as preliminares, a fim de ser provida 
a remessa de ofício. Nesse sentido, aduz (fls. 65/66): 

«Preliminarmente verifica-se que a autora CESP - Companhia Energéti
ca de São Paulo - é uma sociedade de economia mista e constitucionalmente 
está impedida de acionar a União em Juízo, faltando-lhe legitimidade ativa 
nos termos do art. 205 da CF, cabendo a aplicação do disposto no art. 267, 
VI, do CPC, como bem ressaltou a Fazenda Nacional, às fls. 26/31 dos autos. 

Outrossim, a jurisprudência tem se orientado no sentido de que a ação de 
repetição de indé\,)ito requer o exaurimento da via administrativa, como se vê 
da decisão verbis:: 

«Tributário. Ação de repetição de indébito. Necessidade de exauri
mento da via administrativa. Aplicação dos arts. 168 e 169 do CTN. 

I - Sem o exaurimento da via administrativa, falta ao contri
buinte interesse de agir em Juízo no tocante à ação de repetição de indé
bito tributário. Com efeito, sem a negativa do fisco em devolver a quan
tia pleiteada pelo contribuinte, não é possível divisar a lide ensejadora 
da invocação da proteção jurisdicional do Estado. 
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II - Apelação provida.» (AC n? 61.221, ReI.: Min. Antônio de Pá
dua Ribeiro, in Dl de 16-3-82, pág. 13.090). 

Assim, inexiste litígio, já que não há pretensão resistida ou desatendida, 
uma vez que não formulada perante a Administração Pública a pretensão. 

Nos termos do ProL José Frederico Marques, in Manual de Direito Pro
cessual Civil, I? vol. ed. 74, pág. 157/158, inexiste o interesse de agir: 

«Mas se a pretensão encontra resistência ou fica desatendida, outro 
interesse aparece: é o de ser obtida a tutela jurisdicional, para que se 
resolva o conflito litigioso que com isto se provocou. É exclusivamente a 
esse interesse que se referem os arts. 3? e 4? do novo Código de Proces
so Civil. Existe, portanto, o interesse de agir quando, configurado o 
litígio, a providência jurisdicional invocada é cabível à situação concreta 
da lide, de modo que pedido apresentado ao Juiz traduza formulação 
adequada à satisfação do interesse contrariado, não atendido ou torna
do incerto.» 

Mais adiante, na mesma obra expõe o citado Mestre: 
«Finalidade do Processo Civil é a composição de um litígio não 

penal por órgão da jurisdição ordinária. Por isso mesmo, a existência de 
litígio constitui' conditio sine qua non do processo: inexistindo litígio, 
não há sequer interesse em instaurar-se a relação processual... A lide re
sulta de uma pretensão insatisfeita. Pretensão é ato jurídico, isto é, de
claração de vontade em que se formula, contra outro sujeito, determina
da exigência. E a pretensão se torna insatisfeita quando, por qualquer 
motivo, a exigência fica sem atendimento» (fls. 31/32 da AC n? 92.388). 

Assim sendo, seja pela preliminar referida, seja pela jurisprudência desta 
egrégia Corte, cabe a reforma da v. sentença, a fim de aplicar-se o art. 267, 
itens IV e VI, do CPC e/ou arts. 168 e 169 do CTN». 

No meu entender, improcedem as preliminares. A relativa à aplicação do art. 205 
da Constituição, com a redação da Emenda Constitucional n? 7, de 1977, foi objeto da 
Súmula n? \02 desta Corte, segundo salientou a decisão monocrática. 

Quanto à necessidade de exaurimento da via administrativa, como condição para a 
propositura da ação de repetição de indébito, cabe fazer algumas ponderações. 

Na verdade, consta da ementa do Acórdão proferido na AC n? 61.221 - SP, in
clusive do voto que, na qualidade de Relator, prolatei o argumento de que: 

«Sem o exaurimento da via administrativa, falta ao contribuinte interesse 
de agir em Juízo, no tocante à ação de repetição de indébito tributário. Com 
efeito, sem a negativa do fisco em devolver a quantia pleiteada pelo contri
buinte, não é possível divisar a lide ensejadora da invoca cão da proteção juris
dicional do Estado.» 

Confesso que não fui feliz ao assim me expressar no referido julgado. Na verdade, 
o meu entendimento é no sentido de que, para ingressar em Juízo, com a ação de repe'
tição de indébito, é indispensável que o contribuinte primeiramente pleiteie, na via ad
ministrativa, a devolução da guantia gue indevidamente pagou. Se assim não proceder, 
não há como identificar a lide justificadora da invocação da tutela jurisdicional do Es
tado. Não é, porém, necessário que seja exaurida a via administrativa, pois tal entendi
mento contraria o principio do livre acesso ao Poder Judiciário (Constituição, art. 153, 
§ 4?). Com efeito, no caso, ao contrário do que ocorre com as reparações relativas a 
acidente do trabalho, não há lei exigindo expressamente o exaurimento da instância ad
ministrativa. Na hipótese, o que é indispensável é que se faça pedido na esfera adminis
trativa, e que o mesmo seja indeferido expressamente ou por omissão da autoridade 
consistente em retardar o seu despacho. 
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De outra parte, não excluo a possibilidade de o contribuinte dirigir-se diretamente 
ao Judiciário. Nesse caso, se, na resposta, o fisco contestar o mérito da repetição plei
teada, então se me afigura configurado o litígio; caso contrário, se, na contestação, se 
adstringe em alegar carência da ação, por falta de requerimento a propósito na órbita 
administrativa, então acolho a carência. 

Com tais esclarecimentos, acrescento que, no invocado precedente, de infeliz emen
ta, segundo se vê no transcrito parecer, o fisco limitara-se na resposta em alegar «a ne
cessidade de se percorrer, previamente, a via administrativa, antes de vir a parte ao Ju
diciário». Daí que, no contexto daquele julgado, a decisão, quanto ao merecimento da 
causa, está correta. O erro se deu apenas na redação da ementa do Acórdão e do voto. 

Finalmente, no que se refere aos honorários, fixou-os o Magistrado em percentual 
razoável. 

Isto posto, em conclusão, confirmo a sentença e nego provimento ao recurso. 

I?XTRATO DA MINUTA 

AC n? 93.048 - SP (Reg. n? 5.051.525) - ReI.: O Sr. Min. Antônio de Pádua 
Ribeiro. Remte.: Juízo Federal da 17~ Vara - SP. Apte.: União Federal. Apda.: Cia. 
Energética de São Paulo - CESP. Advs.: DIs. Cecília Izilda de Barros Nori e outros 
(apda.). 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e confirmou a 
sentença. (Em 13-5-85 - Quarta Turma). 

Os Srs. Ministros Armando Rollemberg e Carlos Velloso votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro ARMANDO ROLLEMBERG. 



APELAÇÃO CÍVEL N? 93.360 - BA 
(Registro n? 6.111.769) 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Ferrante 
Apelante: Joaquim Arthur Pedreira Franco de Castro 
Apelado: lAPAS 
Advogados: Drs. Joaquim Arthur Pedreira Franco de Castro e Waldemar Borges 

da Paz e outro 

EMENTA: Processual Civil. Valor da causa. 
O que baliza o valor da causa nos embargos à execução é o valor da 

dívida constante da certidão, com os encargos legais (Lei n? 6.825/80, arti
go 6?; Lei n? 6.830/80, artigo 34, § I?). 

Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Sexta Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, dar 

provimento à apelação, na forma do relatório e notas taquigráficas que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de novembro de 1985 (data do julgamento). 
MIGUEL FERRANTE, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO MIGUEL FERRANTE: O Instituto de Administração Fi
nanceira da Previdência e Assistência Social - lAPAS, oferece, perante o Juízo Fede
ral da I ~ Vara da Seção Judiciária do Estado da Bahia, impugnação ao valor atribuído 
aos embargos opostos por Joaquim Arthur Pedreira Franco de Castro, alegando, em 
resumo: que o valor conferido aos embargos está muito defasado em relação ao valor 
atual do débito que quer desconstituir, consoante o que dispõe o § 2!' do artigo 2!' da 
Lei n? 6.830/80; que, tendo em vista tratar-se de débito fiscal, é de se considerar, tam
bém, a correção monetária, que é parte do mesmo, para a determinação do valor da 
causa. 

O MM. Juiz, à fI. 7 e verso, acolheu a impugnação. 
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Inconformado, apela o embargante, com razões às fls. 10/11 (lê). 
Contra-razões, à fI. 12 verso. 
Nesta instância, a douta Subprocuradoria-Geral da República, às fls. 18/21, opina 

pelo não provimento do recurso. 
Pauta sem revisão. 
É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO MIGUEL FERRANTE: Nos embargos à execução por 
título extrajudicial, o valor da causa se confunde com o da própria execução. 

Dispõe, a propósito, o artigo 6? da Lei n? 6.825, de 1980, que, na execução da 
dívida ativa da União e das autarquias federais, «o valor da causa será o do crédito ins
crito nos termos da lei, monetariamente atualizado e acrescido de multa e juros de. mo
ra e demais encargos legais, na data da distribuição». 

De seu turno, a Lei de Execução Fiscal - Lei n? 6.830, de 1980 - estabelece, no 
seu artigo 34, caput, que das sentenças de primeira instância, proferidas em execuções 
de valor igualou inferior a 50 ORTNs, só se admitirão embargos infringentes e de De
claração, e, no § I? desse dispositivo legal, que, para o efeito, «considerar-se-á o valor 
da dívida' monetariamente atualizado, acrescido de multa e juros de mora e demais en
cargos legais, na data da distribuição». 

Assim, o valor da causa, na execução fiscal, é o da dívida constante no título exe
qüendo, com os encargos legais, inclusive atualização monetária, na data da distribui
ção. 

Esse valor é que balizará o valor da causa nos embargos, isto é, aos embargos será 
dado o mesmo valor do débito apurado na data da distribuição da execução, nos ter
mos dos prefalados dispositivos das Leis n?s 6.825 e 6.830, de 1980, e de conformidade 
com a orientação ditada pelo artigo 259 do Código de Processo Civil. Esta egrégia Tur
ma já assim se manifestou no julgamento dos Embargos de Declaração na Remessa Ex 
Offieio n? 83.983 - SP, Relator Ministro Torrerão Braz, em Acórdão com a seguinte 
ementa: 

«Processual Civil. 
Nos embargos à execução fiscal, o valor da causa é o da dívida constante 

da certidão, com os encargos legais (Lei n? 6.825/80, art. 6?; Lei n? 6.830/80, 
art. 34, § I?). 

Inexistência, no Acórdão, da alegada omissão. 
Embargos de Declaração rejeitados.» 

Portanto, não tem cabimento a pretensão de submeter à atualização monetária o 
valor da execução, por ocasião da oposição dos embargos. Não há previsão legal para 
essa providência. Ao invés, de modo claro que dispensa qualquer esforço exegético, a 
lei diz que esse valor é o da exeçução na data da distribuição. 

A essas considerações, dou provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 93.360 - BA (Reg. n? 6.111.769) - ReI.: O Sr. Min. Miguel Ferrante. 
Apte.: Joaquim Arthur Pedreira Franco de Castro. Apdo.: lAPAS. Advs.: Drs. Joa
quim Arthur Pedreira Franco de Castro e Waldemar Borges da Paz e outro. 
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Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. (Em 19-11-85 - Sexta Turma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Américo Luz e Eduardo Ribeiro. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro MIGUEL FERRANTE. 





APELAÇÃO CíVEL N? 93.434 - MG 
(Registro n? 6.112.641) 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Ape~nte: Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE 
Apelada: União Federal 
Advogados: Drs. Caio Antônio de Souza e outros 

EMENTA: Execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional para co
brar débito relativo à multa aplicada por infração à CLT. Caixa bancário. 
Horas extras. Súmulas n?s 102 e 166 do TST. 

O Caixa bancário, como expresso na primeira das súmulas referidas, 
não exerce cargo de confiança, percebendo gratificação apenas em razão de 
maior responsabilidade da função, não sendo possível, assim, mantê-lo tra
balhando por mais duas horas além do horário normal, sem que exista 
acordo escrito ou contrato coletivo prevendo a prorrogação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Quarta Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de junho de 1986 (data do julgamento). 
ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO ARMANDO ROLLEMBERG: O Banco do Estado de 
Minas Gerais S.A., em embargos opostos à execução fiscal contra ele proposta pela Fa
zenda Nacional para cobrar-lhe débito relativo à multa aplicada por infração à CLT, 
consistente no descumprimento de normas de trabalho de Caixas executivos, invocou, 
em seu favor, a Súmula n? 166 do TST, que estabelece: 

«O bancário, exercente de função a que se refere o § 2?, do artigo 224 da 
CLT e que recebe gratificação não inferior a um terço do seu salário, já tem 
remuneradas as duas horas extraordinárias que excederem de seis.» 
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Processados, os embargos foram julgados improcedentes por sentença que, consi
derando ter a súmula referida decorrido do Prejulgado n? 46, aprovado em 1975, não 
poderia se contrapor à de n? 102, invocada pelo embargado, elaborada em 1980, e que 
estabelece: 

«o Caixa bancário, ainda que executivo, não exerce cargo de confiança. 
Percebendo gratificação igualou superior a um terço do salário do posto efe
tivo, esta remunera apenas a maior responsabilidade do cargo e não as duas 
horas extraordinárias além da sexta.» 

O embargante apelou mencionando decisão em favor da tese por ele defendida, e a 
Subprocuradoria opinou pela confirmação da sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO ARMANDO ROLLEMBERG (Relator): Estabelece a Sú
mula n? 102 do TST: 

«O Caixa bancário, ainda que executivo, não exerce cargo de confiança. 
Percebendo gratificação igualou superior a um terço do salário do posto efe
tivo, esta remunera apenas a maior responsabilidade do cargo e não as duas 
horas extraordinárias além da sexta.» 

E a 166: 
«O bancário, exercente de função a que se refere o § 2? do artigo 224 da 

CLT e que recebe gratificação não inferior a um terço do seu salário, já tem 
remuneradas as duas horas extraordinárias que excederem de seis.» 

Como se vê, no enunciado lido por último é estabelecida regra sobre remuneração 
de horas extras para os bancários'mencionados no § 2? do art. 224 da CLT, excetuados 
da regra estabelecida no caput do referido artigo de que a duração horária do trabalho 
do bancário é de seis horas, relacionados como sendo os «que exercem funções de dire
ção, gerência, fiscalização, chefia e equivalentes, ou que desempenham outros cargos 
de confiança», enquanto a de n? 102 é referente ao trabalho do Caixa bancário, especi
ficamente, esclarecendo, inclusive, não exercer ele cargo de confiança, não lhe sendo 
aplicável, conseqüentemente, a Súmula n? 166. 

Corretamente, portanto, decidiu a sentença ao julgar os embargos improcedentes. 
Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 93.434 - MG (Reg. n? 6.112.641) - ReI.: O Sr. Min. Armando Rollem
berg. Apte.: Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE. Apda.: União Fede
ral. Advs.: Drs. Caio Antônio de Souza e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação. (Em 23-6-86 
- Quarta Turma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Pádua Ribeiro e limar Galvão. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Ministro ARMANDO ROLLEMBERG. 



APELAÇÃO CÍVEL N? 94.807 - MO 
(Registro n? 6.135.242) 

Relator: O SI. Ministro Miguel Ferrante 
Remetente: Juízo Federal da 1 ~ Vara 
Apelantes: INCRA e Alberto José Elias - espólio 
Apelados: Os mesmos 
Advogados: Drs. Angela Silva e cônjuge, Maria José Alves de Almeida e outro 

EMENTA: Desapropriação por interesse social. Indenização. Artigo 
3?, incisos I, II e III e 1i do Decreto-Lei n? 554/69. Laudo emplestado. 
Cumulação de juros moratórios e compensatórios. Salário do assistente téc
nico. 

Este Tribunal já proclamou o descompasso do critério preconizado pe
lo Decreto-Lei .n? 554/69, para apuração dos valores indenizatórios de imó
veis rurais, objetos de desapropriação por interesse social, com o principio 
constitucional da justa reparação patrimonial. 

Considera-se passível de reparo o decisum quando se atém, para esti
mativa do valor da gleba exproprianda, a laudo emprestado de outro proces
so expropria tório, uma vez que é de se crer que as glebas vistoriadas ofere
çam características próprias que as diferenciam umas das outras. 

Prevalece o laudo do visto r oficial, adequadamente fundamentado e 
dirigido especificamente para a área exproprianda. 

Admissibilidade da coexistência de juros moratórios e compensatórios, 
posto que diversos os fundamentos jurídicos de ambos. Enquanto os mora
tórios incidem, ex vi legis, em razão do atraso no pagamento da obrigação, 
os compensatórios, criação pretoriana, objetivam reparar o patrimônio ex
propriado, sendo-lhes estranha qualquer idéia de mora. 

Corre à responsabilidade do expropriante o pagamento do salário do 
assistente técnico do expropriado. 

Elevação dos honorários advocatícios. 
Apelações parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Sexta Turma do Tribunal Federal de Recursos, por maioria, conhecer da 

apelação e, por unanimidade, dar parcial provimento a ambos os recursos, na forma 
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do relatório e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julga
do. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de fevereiro de 1986 (data do julgamento). 
CARLOS VELLOSO, Presidente. MIGUEL FERRANTE, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO MIGUEL FERRANTE: A espécie vem assim exposta na 
sentença de fls. 917/929: 

«Em 4-5-76, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária ajui
zou a presente ação expropfÍatória em desfavor do espólio de Alberto José 
Elias. 

2. Em resumo, assim diz a inicial de fls. 33/43: 
a) o Decreto n? 74.447/74 declarou de interesse social, para fins de se im

plantar o «Parque Nacional da Serra da Canastra», com a conseqüente defe
sa, proteção e preservação de suas riquezas naturais, o imóvel pertencente ao 
réu, com a área de 250,00ha. 

b) A seguir, ofertou Cr$ 9.808,00 pelo imóvel e suas benfeitorias: Cr$ 
6.687,00 pela nua propriedade (pagamento em título da dívida agrária) e Cr$ 
3.121,00 pelas benfeitorias (pagamento em dinheiro). 

c) Instou, por último, fosse feita a conversão do depósito em pagamento 
do preço, bem como expedido mandado de imissão na posse e transcrição 
imobiliária. 

3. O expropriado contestou às fls. 2/3. Pediu fosse a argumentação ex
pedida em outro processo (desmembrado), relativo a Domingos Francisco de 
Almeida e outros, adotada no presente feito. 

O expropriante tinha o desplante de ofertar Cr$ 9.808,00 (Cr$ 39,23/ha) 
por 250 hectares ... 

4. O autor replicou às fls. 7/8. 
5. Este Juízo, à fI. 107, nomeou perito o engenheiro João Martins Pen

na Filho, que se compromissou à fi. 110. Seu laudo está às fls. 131/133 e 
355/357. 

6. À fi. 120 o expropriante indicou seu assistente técnico, o engenheiro 
Petrônio Coelho Ferreira. Seu compromisso se acha à fi. 123. O laudo pode 
ser examinado às fls. 310/311. 

O assistente técnico, indicado pelo réu, foi nomeado à fi. 152 v. e seu lau
do pode ser estudado às fls. 183/197. 

7. O expropriando arrolou testemunhas, que foram ouvidas por precató
ria (fls. 486/489, 607/608 e 74\). 

8. As partes juntaram xerocópias de laudos feitos por outros peritos em 
outros processos (desmembrados), às fls. 745/820 e 826/870. 

9. As partes, dizendo que não mais tinham provas a produzir, se mani
festaram às fls. 911/915 (expropriante) e às fls. 893/900 (réu). 

O expropriante lembrou que o valor expropriatório só poderia ser aquele 
fixado pelo assistente técnico por ele indicado, vez que é o único que se aco
moda aos parâmetros legais. 

Quanto à dimensão da área, sublinhou que ela é de 238,90ha, tudo de 
acordo com o memorial descritivo de fls. 319. 
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A seguir, disse que o expropriando não concordara com os valores atri
buídos pelo perito porque agira imparcialmente. 

«Tanto é ele imparcial e sério que se aproximou de todas as avalia
ções realizadas nos demais processos, exceto o laudo do Dr. Luiz Lemos 
MiJet que não obedeceu a qualquer parâmetro.» 

Quanto à improdutividade da região, disse que bastava ler as declarações 
prestadas pelo proprietário das glebas perante o INCRA, por ocasião do ca
dastramento geral de 1972. Nessa época não se falava em desapropriação. 

Após criticar os depoimentos das testemunhas pediu fosse a ação julgada 
procedente. 

O expropriando'; a seu turno, começou por elogiar o laudo apresentado 
pelo perito (Dr. Luiz Lemos MiJet) no Processo n~ 510178-A, impecável sob 
todos os aspectos. Aliás, frisou, as iJações tiradas pelo iJustre «expert» encon
tram eco na prova testemunhal, como é o caso de Geraldo Ribeiro de Lima, 
Juiz de Paz no Distrito da Serra da Canastra, João Ferreira Batista, José 
Leonídio de Faria, José Marcondes Luz, Luiz de Lima Garcia, etc., todos mo
radores e ligados à região exproprianda há muitos e muitos anos. 

Os preços, dessarte, devem ser aqueles estabelecidos pelo assistente técni
co por ele indicado que, a par de residir e trabalhar na região, trouxe aos au
tos, em prol de suas conclusões, dezenas de documentos.» 

A ação foi julgada procedente, dispondo a sentença: 
«O perito, em julho de 1979, estimou em Cr$ 3.000,00 o valor médio (ter

ras de classes VI e VII da terra nua. Esse valor, se atualizado monetariamente 
para agosto de 82 (época em que outro perito, José Tarcisio Mello Cançado 
elaborou o laudo de fls. 835/870) daria Cr$ 16.111,00. 

Pois bem, em outro processo (fls. 766/820) outro perito, Dr. Luiz Lemos 
MiJet orçou em Cr$ 60.676,71/ha o cerrado e em Cr$ 39.190,45/ha o campo 
de cerrado. 

Quanto aos laudos dos dois assistentes técnicos, eles são de pouco provei
to. Pecam por falta de dados técnicos. 

O assistente técnico do expropriando estimou quantia absurdamente alta 
para a terra nua: Cr$ 64.426,88/ha (laudo de junho de 81). 

O assistente técnico indicado pelo INCRA, a seu turno, não se preocupou 
de modo algum com a realidade. Enveredou por caminho «jurídico», ao invés 
de limitar-se ao aspecto «técnico»: Cr$ 1.200,00/ha. 

O laudo do perito, como já se sublinhou, atribuiu Cr$ 3.000,00 (valor 
médio) para o hectare. Não deixa de ser um valor baixo, se confrontado com 
as avaliações das mesmas terras, feitas por outros «experts» nos outros pro
cessos. Assim, para a terra nua, tomo como «justo» os valores fixados pelo 
engenheiro José Tarciso de Mello Cançado (fls. 835/870), que é perito em dois 
outros processos, inclusive no qe número 550178-A, onde já proferi a primeira 
sentença, datada de 2-12-82. A evidência, nisso não vai qualquer desapreço 
para com o perito (Dr. João Martins Penna Filho) ou para com o Dr. Luiz 
MiJet, que continuam a merecer por parte deste Juízo o maior respeito e con
fiança. 

No tocante às benfeitorias, fico com o preço estimado pelo perito Cr$ 
15.000,00). 

Assim, fixo como justo os seguintes valores: 
a) o valor médio do hectare (em agosto de 82: Cr$ 18.177,33) fica em 

Cr$ 88.805,35 (238,90ha x 88.805,35 = Cr$ 21.215.598,00). 
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b) o valor das benfeitorias (em julho de 79: Cr$ 15.000,00) ficam em Cr$ 
393.555,00. 

Isto posto, julgo procedente a ação e condeno o expropriante a pagar ao 
expropriado o montante de Cr$ 21.609.153,00 (vinte e um milhões, seiscentos 
e nove mil, cento e cinqüenta e três cruzeiros) pela perda dos 238,90 hectares. 
Os juros compensatórios, à taxa de I % (um por cento) ao mês, serão conta
dos da imissão na posse. Juros moratórios, à base de 0,5% (meio por cento), 
a partir do trânsito em julgado da sentença. Quanto à correção monetária, 
ela, independentemente de se aguardar o decurso do prazo de um ano, a con
tar de hoje, nos termos do art. 26 do Decreto-Lei n? 3.365/41 (analogamente), 
deverá ser atualizada por ocasião do efetivo pagamento. Quanto à aparente 
afronta à norma primária (Decreto-Lei n? 3.365/41), explico-me: a Carta 
Constitucional, em seu art. 153, § 22, manda seja «justa» a indenização. Den
tro da atual realidade brasileira - e as leis, para que não se tornem injustas, 
devem ser interpretadas segundo o método sistemático-progressivo - a inflação 
já ultrapassou a casa dos 20G% ao ano. Se o expropriante, nos termos do art. 
26 do Decreto-Lei n? 3.365/41, com a modificação dada pela Lei n? 4.684/65, 
pagar o quantum dentro de onze meses, digamos, não haveria correção mone
tária da parte a ser por ele complementada. Ora, como é fácil de se perceber, 
deixaria de existir a «equivalência econômica» entre o bem perdido em prol da 
coletividade e a indenização. Haveria, por via oblíqua, uma burla da dicção 
constitucional. O expropriado, na verdade, receberia muito menos do que lhe 
deveria ser pago em complementaçâo. O que, no momento, arrosta o 
princípio ético-jurídico, abrigado constitucionalmente. 

Por outro lado, dever-se-á, por ocasião do acerto final, atualizar-se tam
bém a quantia depositada initio litis. 

Lembrando que o processo expropriatório é próprio e não se acha preso 
aos parâmetros do CPC, fixo em 2,5% (dois e meio por cento) a verba de pa
trocínio, que terá por base de cálculo a diferença entre o montante final apu
rado (inclusive as verbas dos «experts» e os juros) e a oferta inicial, ambas 
monetariamente corrigidas. Essa remuneração não deixa de atender o esforço 
e zelo profissional da ilustre advogada, que foram grandes e constantes. 

O expropriante deverá, ainda, pagar mais Cr$ 700.000,00 (setecentos mil 
cruzeiros) ao perito, que já levantou quantia, hoje equivalente a Cr$ 
292.005,00. Fixo em Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) os honorários do 
assistente técnico indicado pelo réu.» 

Apelam ambas as partes, a expropriante com as razões de fls. 931/941 e o expro
priado com as de fls. 943/955. Leio-as. 

Contra-fazões às fls. 1.003/1.008, do expropriado, e, às fls. 1.010/1.215, da expro
priante. 

Nesta instância, oficiou a douta Subprocuradoria-Geral da República, às fls. 
1.041/1.044, opinando no sentido do improvimento do apelo do expropriado, e provi
mento parcial do recurso da autarquia expropriante. 

Pauta sem revisão. 
É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO MIGUEL FERRANTE: Preliminarmente, tenho a sen
tença como submetida ao duplo grau de jurisdição, a teor do disposto no § 2? do arti
go I? da Lei n? 6.825, de 21 de setembro de 1980. 

No mérito, a autarquia expropriante pretende seja fixada a indenização de confor
midade com o regramento dos artigos 3?, incisos I, II e III, e 1i do Decreto-Lei n? 554, 
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de 1969. A par, insurge-se contra a adoção, para esse fim, de laudo apresentado em 
outros processos expropriatórios da extensa área em que se acha contida a gleba objeto 
da ação. Também profliga a cumulação de juros moratórios e compensatórios, bem as
sim, a condenação no pagamento do salário do assistente técnico do apelado. 

De seu turno, o expropriado persegue a reforma da sentença nos tópicos concer
nentes à dimensão da área expropriada, ao valor da terra nua e das benfeitorias, às ver
bas de patrocínio e de remuneração de seu assistente técnico. Na apuração do preço in
denizatório, pleiteia a acolhida de laudo emprestado de outro processo expropria tório 
e, no tocante às benfeitorias, postula lhe seja atribuído o valor encontrado por seu lou
vado. 

Ora, a esse enfoque tem-se, de plano, que este Tribunal já proclamou o descom
passo, com o princípio constitucional da justa reparação patrimonial, do critério preco
nizado pelo Decreto-Lei n? 554, de 25 de abril de 1969, para apuração dos valores inde
nizatórios de imóveis rurais, objetos de desapropriação por interesse social. 

Com efeito, argüi-se de inconstitucional, no julgamento do Agravo de Instrumento 
n? 38.537 - MG, o artigo 3?, itens 11 e I1I, e artigo Ii do referenciado diploma legal. 
E afeta a questão à decisão do Plenário, pelo Relator da matéria, Ministro Márcio Ri
beiro, a Corte, em sessão de 6 de dezembro de 1979, declarou, por maioria, a inconsti
tucionalidade do mencionado artigo 11, e rejeitou, por falta de quorum, a do artigo 3?, 
incisos 11 e III. 

No julgamento da Apelação Cível n? 34.228 - MG, aduzi, a propósito da maté
ria, na qualidade de Relator, com unânime aprovação de meus doutos pares: 

«Essa decisão pacificou a controvérsia no âmbito desta Corte, tanto que 
logo após, por ocasião do julgamento do Agravo de Instrumento n? 40.748 -
PR, invocou-a para desprovê-Io o ilustre Relator, Ministro José Dantas, em
bora ressalvando seu ponto de vista sustentado no Plenário, de que a inconsti
tucionalidade apenas alcançava os dispositivos referidos em relação às benféi
torias (antiga Quarta Turma - 15-2-80). 

Aqui, também, manifesto minha adesão ao entendimento da maioria que, 
data venia, me parece traduzir o melhor direito. E o faço, adotando as mes
mas razões expendidas nos votos vencedores, proferidos na ocasião do julga
mento plenário do tema, entre eles, o do Ministro Carlos Madeira, do qual 
destaco: 

«Mas, no Estatuto da Terra, o latifúndio tanto pode ser por extensão, co
mo por inexploração. Por extensão é o latifúndio cuja área - não obstante 
tenha exploração racional e econômica - exceda a 600 módulos médios de 
propriedade rural ou a 600 vezes a área média dos imóveis rurais da região. 
Latifúndio por in exploração é o que, pouco importando sua área, é mantido 
sem finalidade econômica ou social, ou tem exploração deficiente ou inade
quada (crf. art. 46, § I?, da Lei n? 4.504/64). 

A lei, no entanto, não distingue, para efeito de desapropriação por inte
resse social, o latifúndio por extensão do latifúndio improdutivo. E é evidente 
que, pelo menos no que toca ao primeiro, não há que se cogitar do caráter 
punitivo da desapropriação. Parece que o interesse social reside mais em man
ter uma dimensão justa da propriedade, de modo a possibilitar o acesso à ter
ra ao maior número de pessoas. Não é, pois, de punição que se cuida, mas de 
adaptação da propriedade à sua função social. 

Desse modo, a propriedade latifundiária - tal como a minifundiária -
há de ser v'ista como um todo, para efeito da desapropriação. Vale dizer: o 
critério adotado para apuração do valor do bem expropriado há de ser um só. 
Se inconstitucional é o critério em relação às benfeitorias, inconstitucional de-
ve ser em relação à terra nua. . 
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Ora, o artigo 161 da Constituição alude ao pagamento de justa indeniza
ção, segundo os critérios que a lei estabelecer. E o artigo 3? do Decreto-Lei n? 
554/69 considerou justa indenização o valor fixado por acordo, ou valor de
clarado, para fins tributários, ou ainda o que a expropriante apurar, se não 
aceitar o valor declarado. 

Vê-se que tais critérios podem ser necessários e, em alguns casos, suficien
tes, mas não podem ser únicos, porque o conceito de justa indenização trans
cende a elementos colhidos no cadastramento fiscal da propriedade. Volta-se, 
assim, à discussão doutrinária travada em torno do parágrafo único do artigo 
27 do Decreto-Lei n? 3.365/41, que previa o critério de fixação da indenização 
das propriedades sujeitas ao imposto predial. Mesmo anteriormente à Consti
tuição de 1946 - que previu a «prévia e justa indenização» e não simples
mente a «indenização prévia» como constava do § 14 do art. 122 da Carta de 
1937 - a jurisprudência já entendia inconstitucional a regra, por não se coa
dunar com o princípio da indenização pelo valor atual da propriedade, o qual, 
em nosso direito, é vigente pelo menos desde as disposições do artigo 6? da 
Lei n? 57, de 18-3-36, que fixava o valor da propriedade «não só pelo valor 
intrínseco da mesma, como de sua localidade, proveito que dela tirava o pro
prietário, e danos que lhe resultarem de sua privação». 

Ao prescrever que «considera-se justa a indenização da propriedade» pelo 
valor extraído segundo os critérios estabelecidos nos seus itens 11 e 111, o arti
go 3? do Decreto-Lei n? 554/69 impede a adoção de qualquer outro critério de 
avaliação contensiosa, o que resulta em afronta à garantia constitucional da 
justa indenização, evidentemente mais ampla. O legislador restringiu o coman
do da regra do artigo 161 da Carta - que é o da justa indenização - ao ter 
como únicos os critérios que adotou, vedando, além do mais, o livre exame 
de tais critérios, na eventual revisão do valor da indenização, como determina 
o artigo Ii ». 

Na linha dessa orientação afasto, pois, a pretensão da autarquia apelante de lograr 
a prevalência do critério legal que invoca na estipulação da indenização devida. 

Inobstante, considero passível de reparo o decisum quando se atém, para estima
tiva do valor da gleba exproprianda, a laudo emprestado de outro processó expropria
tório. 

Deveras, a iniciativa, ainda que inspirada em ponderáveis propósitos, não merece 
prosperar por abrir vaza, parece óbvio, a distorções no exame dos elementos avaliató
rios que podem não guardar entre si semelhanças ou correspondências. 

No caso, tratando-se, como se colhe dos autos, de extensa área, abrangendo várias 
propriedades sujeitas à expropriação, é de se crer que as glebas vistoriadas ofereçam ca
racterísticas próprias que as diferenciem umas das outras, como, por exemplo, quanto à 
localização, à qualidade do solo, à possibilidade de exploração econômica, característi
cas que hão de se refletir, indubitavelmente, nos seus respectivos valores. 

O aconselhável é que, nas circunstâncias dos autos, prevaleça o laudo do vistor 
oficial (fls. 131/132 e 355/357), adequadamente fundamentado e dirigido, como anota 
a ilustrada Sub procuradoria-Geral da República, «especificamente para a área expro
prianda». 

E por assim entender é que o adoto por inteiro para a fixação da indenização, tan
to da gleba quanto das benfeitorias, avaliadas em julho de 1979, aquela em Cr$ 
939.000,00 (novecentos e trinta e nove mil cruzeiros) e estas últimas em Cr$ 15.000,00 
(quinze mil cruzeiros), perfazendo um total de Cr$ 954.000,00 (novecentos e cinqüenta 
e quatro mil cruzeiros). 

Superada essa questão, desacolhe-se ainda a irresignação da expropriante contra a 
cumulação de juros moratórios e compensatórios. Na realidade, a jurisprudência do 



TFR - 144 143 

Tribunal é forte em admitir a coexistência dessas parcelas acessórias, posto que diversos 
os fundamentos jurídicos de ambos. Enquanto os juros moratórios incidem, ex vi legis, 
em razão do atraso no pagamento da obrigação, os compensatórios, criação pretoria
na, objetivam reparar o patrimônio expropriado, sendo-lhes estranha qualquer idéia de 
mora. 

Também sem relevo a impugnação ao pagamento do salário do assistente técnico 
do expropriado que, efetivamente, corre à responsabilidade da expropriante, nos ter
mos do disposto no artigo 20, § 2?, do Código de Processo Civil. E aliás o que dispõe 
a Súmula n? 9 do Tribunal: «Incumbe ao expropriante pagar o salário do assitente 
técnico expropriado». 

No que tange à apelação do expropriado, em primeiro lugar, ressalte-se o acerto 
da decisão recorrida, quando cuida da dimensão da área exproprianda: 

«o expropriante, à fI. 912, ao ensejo de suas razões finais, lembrou que a 
gleba é de 238,90ha, segundo o memorial descritivo de fI. 319. 

Efetivamente, às fls. 319/321 está o levantamento topográfico, datado de 
23-11-81, feito pela SETOGE, dando como sendo de 238,90ha a gleba. Desse 
laudo se deu vista ao expropriando. Ele se manifestou às fls. 324/327, ponde
rando que o expropriante estava tentando modificar o próprio decreto expro
priatório e o registro imobiliário. 

Às fls. 338/340, o INCRA teve ensejo de rechaçar a argumentação supra. 
Lembrou que foram feitas duas medições. Cabia ao expropriando o ônus de 
provar qualquer erro na última medição. 

O perito juntou duas Certidões de Registro Imobiliário. Uma, a de n? 
4.486 (fI. 136), e a outra, a de n? R-I-467 (fI. 139), onde se fala, respectiva
mente, em áreas aproximadas de 250,ooha (Fazenda Veadinho) e 62,95,36ha 
(Fazenda Boa Vista). Ocorre, porém, que houve uma redução (dentro do po
der discricionário do expropriante) da área global e foi feito um segundo le
vantamento topográfico. Esse, até prova em contrário, espelha a dimensão 
certa, pouco importando a não coincidência entre a área registrada, vez que 
essa, como não poderia deixar de ser, fala em «mais ou menos» e «aproxima
damente». Por outro lado, juridicamente o espólio ou, mais tarde, os herdei
ros, não se acham impedidos de uma ação direta para a indenização por terre
no apossado ilegalmente. 

Desse modo, a presente ação se cinge à área de 238,90ha, pela qual paga
rá o autor.» 

No mais, resta consignar que a remuneração do seu assistente técnico foi razoavel
mente arbitrada. 

O mesmo, porém, não se pode dizer quanto aos honorários advocatícios, 
considerando-se o trabalho desenvolvido pela ilustre advogada que patrocinou a causa, 
razão pela qual elevo para 5070 (cinco por cento) o percentual estipulado a esse título, 
com a aplicação da Súmula n? 141 da Corte, pertinente à matéria. 

Do que foi exposto, dou parcial provimento à apelação da autarquia expropriante 
para fixar a indenização, com base no laudo do visto r oficial, de 5 de julho de 1979 
(I 31/ 133), em Cr$ 954.000,00 (novecentos e cinqüenta e quatro mil cruzeiros) e prove
jo, também, em parte, o recurso do expropriado para elevar os honorários advocatícios 
para 50/0 (cinco por cento), tudo como acima explicitado, mantida no mais a sentença. 

É o voto. 
VOTO PRELIMINAR 

O SENHOR MINISTRO AMÉRICO LUZ: Sr. Presidente, também conheço, por
quanto aplico às ações expropriatórias apenas o § 2? do art. I? da Lei n? 6.825/80, e 
não o art. 4? da citada lei. 
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VOTO PRELIMINAR VENCIDO 

O SENHOR MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Sr. Presidente, sendo o valor da 
causa inferior a 50 ORTNs, entendo que não cabe apelação nem submissão obrigatória 
ao duplo grau de jurisdição. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 94.807 - MG (Reg. n? 6.135.242) - ReI.: O Sr. Min. Miguel Ferrante. 
Remte.: Juízo Federal da I? Vara. Aptes.: INCRA e Alberto José Elias - espólio. Ap
dos.: Os mesmos. Advs.: Drs. Angela Silva e cônjuge, Maria José Alves de Almeida e 
outro. 

Decisão: A Turma, por maioria, conheceu da apelação, vencido o Sr. Ministro 
Eduardo Ribeiro, e, por unanimidade, deu parcial provimento a ambos os recursos. 
(Em 24-2-86 - Sexta Turma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Américo Luz e Eduardo Ribeiro. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro CARLOS VELLOSO. 



APELAÇÃO CÍVEL N? 95.269 - SP 
(Registro n? 2.728.478) 

Relator: O Senhor Ministro Carlos M. Velloso 
Remetente: Juízo Federal da 4! Vara 
Apelantes: Empresas Nucleares Brasileiras S.A. - Nuclebrás e Imobiliária e Cons

trutora Acapulco Ltda. 
Apelados: Os mesmos 
Advogados: Drs. Cláudio Américo de Godoy e outros e João Procópio de Carva

lho (l? apte.), José Apparicio Coelho Prado Júnior e outros e Luiz 
Carlos Bettiol e outros (2? apte.). 

EMENTA: Desapropriação. Desistência da ação. Possibilidade. Perdas 
e danos. Juros compensatórios. Custas. Honorários advocatícios. Salário 
do perito e assistente. Depósito da oferta: Retenção. 

I ~ Desde que não esteja findo o processo com o recebimeto do pre
ço, pode o poder público, a qualquer tempo, desistir da ação de desapro
priação, ressalvada ao expropriado a via ordinária para o ressarcimento 
dos prejuízos que acaso hajam sofrido. 

II - Custas, honorários advocatícios e salários do perito e assistente 
devidos pela entidade expropriante, que desistiu da ação. Juros compensa
tórios arbitrados desde logo. 

11I - Retenção do depósito da oferta para o fim de fazer frente às 
despesas indicadas. 

IV - Desistência homologada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Sexta Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, homo

logar a desistência para que produza os seus jurídicos efeitos, nos termos do relatório e 
notas taquigráficas anexas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de fevereiro de 1986 (data do julgamento). 
CARLOS M. VELLOSO, Presidente e Relator. 
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RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO CARLOS M. VELLOSO: A sentença recorrida, às fls. 
681/698, julgou procedente a ação de desapropriação promovida pelas Empresas Nu
cleares Brasileiras S.A - Nuclebrás, e, com fulcro no laudo oficial, fixou assim a inde
nização: 

«A preliminar suscitada pela expropriada foi rejeitada pelo despacho de 
fls. 80v.l8~v., que, agravado, foi mantido pelo egrégio Tribunal Federal de 
Recursos. 

Cuida-se de expropriação da área situada na Praia da Barra do Una, 
limitando-se, ao Norte, com o Rio Comprido ou Una do Prelado e, ao Sul, 
com a Praia do Una. 

O perito judicial aponta que a área exproprianda engloba I.054,32ha, 
sendo que 15,6288ha encontram-se dentro da área de terreno de marinha, res
tando, assim, indenizáveis, I.038,6912ha. 

Esclarece que para o obtenção do valor unitário médio valeu-se de pesqui
sas locais, referentes a 10 (dez) transações de compra e venda de terrenos da 
região, todos de frente para o mar, fator que valoriza o local. Elucida o crité
rio adotado: 

«segundo nosso entender, dois acontecimentos marcam as transa
ções na região, quais sejam, a realização do Plano Básico de Ocupação 
da Praia do Una e o próprio decreto expropriatório. 

Para melhor visualização, reportamo-nos ao Anexo I, onde pode
mos verificar que os três primeiros elementos se deram antes do primei
ro decreto de suspensão de loteamentos, marco inicial do plano básico 
de ocupação, e o último, após o decreto expropriatório, sendo que o de 
n? 9 se deu há poucos dias dele. 

Comparando-se os elementos citados com os n? 4, 5, 6, 7 e 8, nota
mos, com relação aos três primeiros, um aumento médio de 930/0, e com 
os dois últimos, um decréscimo de 62%. 

Percebe-se, então, que o primeiro acontecimento ocasionou, em ra
zão da expectativa do plano básico, uma valorização, enquanto a segun
da ocorrência provocou uma brusca desvalorização. 

Assim, para fixar o preço real para o local, optamos por desprezar 
os três primeiros elementos, pois, após suas ocorrências, se deu fato no
vo que, incontestavelmente, veio valorizar a região. Por outro lado, des
prezamos os dois últimos elementos, pois originaram-se na sinistrose da 
construção da usina nuclear, nos dias em que se discutia e segurança de 
operação de material radioativo. 

Ao eliminarmos os elementos I, 2 e 3, excluímos qualquer possibili
dade de acréscimos de fatores a título de valorização, pois adotamos so
mente os elementos que se deram em condições normais e após o fato 
que veio valorizar a região.» (Fls. 115/116). 

Com base nessas considerações, o valor médio unitário alcançou Cr$ 
522.094,OO/ha, para outubro de 1982, informando o experto inexistir área re
manescente. 

Todavia, no aditamento ao laudo, fls. 655/678, reconhecendo erro invo
luntário, por desconhecer as reais condições de algumas transações, o perito 
retifica seus cálculos, para concluir como unitário básico para a terra nua o 
preço de Cr$ 570.296,OO/ha para outubro de 1982. Elucida, ainda: 

«Para as várias localizações das áreas no perímetro da expropria
ção, temos: 

I? tipo: frente pio mar e rio Cr$ 570.296,OO/ha 



TFR - 144 

2? tipo: frente só p/o mar Cr$ 525.645,00/ha 
3? tipo: frente só p/ o rio Cr$ 362.026,00/ha 
4? tipo: sem frente p/ o rio e mar Cr$ 333.625,00/ha. 

147 

Obs: Estes unitários são para propriedades com profundidade mé
dia entre 1.000 e 5.000 metros, fator de acesso 1,0, de solo 1,0 e sem ter 
area gravada pelo Decreto do Tombamento da Serra da Juréia, e válidos 
para outubro/82.» (FI. 660). 

No tocante às benfeitorias, para as culturas consistentes com 14 touceiras 
de banana, 4 pés de goiaba, 5 pés de abacate, I cajueiro e 9 pés de laranja, 
encontrou a importância de Cr$ 15.800,00. Estimou as construções existentes 
na área exproprianda em Cr$ 1.178.034,00. 

Como esses valores não sofreram alterações no aditamento ao laudo, o 
valor da indenização nas opções propostas será: 

I ~ opção: Área titulada 
Vtl - 1.038,6912ha x Cr$ 570.296,00/ha x 0,9654 x 1,0 x 1,0 

Vtl= 571.865.730,00 (quinhentos e setenta e um milhões, oitocentos e 
sessenta e cinco mil, setecentos e trinta cruzeiros). 

2~ opção: Área medida 
Vt2 - 1.046,741ha x Cr$ 570.296,00/ha x 0,9654 x 1,0 x 1,0 

Vt2 = Cr$ 578.685.578,00 (quinhentos e setenta e oito milhões, seiscen
tos e oitenta e cinco mil, quinhentos e setenta e oito cruzeiros). 

Valor da Indenização 
Como os valores das culturas e construções se mantiveram inaltera-

dos, temos: 
I ~ opção: Área titulada 
terra nua Cr$ 571.865.730,00 
culturas permanentes ......................... Cr$ 15.000,00 
construções ................................. Cr$ 1.178.034,00 
total. ...................................... Cr$ 573.059.564,00 

(quinhentos e setenta e três milhões, cinqüenta e nove mil, quinhentos e 
sessenta e quatro cruzeiros). 

2~ opção: Área medida 
terra nua ................................... Cr$ 578.685.578,00 
culturas permanentes ........................ Cr$ 15.000,00 
construções ................................ Cr$ 1.178.034,00 
total ...................................... Cr$ 579.879.412,00 

(quinhentos e setenta e nove milhões, oitocentos e setenta e nove mil, 
quatrocentos e doze cruzeiros).» (Fls. 661/662). 

A área, em questão, de acordo com as providências tomadas pelos pro
prietários, destinar-se-ia a loteamento, observando-se as diretrizes do Plano 
Básico de Ocupação da Praia do Una. Inexiste, contudo, nos autos, qualquer 
prova de financiamento do referido plano; tampouco inocorre possibilidade de 
comparação do local com as terras do litoral norte do Estado, mesmo porque, 
na região, há elementos suficientes e confiáveis para apuração do valor real e 
justo da terra. 
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Para tanto, foram pesquisados, consoante o trabalho pericial, os lotea
mentos Costa Real da Juréia e o Balneário Itamarati, ambos com frente para 
o mar e para os rios Nhundiaú e Pequeno, respectivamante. Conclui o laudo: 

«Podemos dizer que o comportamento do unitário em função da 
distância é praticamente o mesmo, ou seja, ambos, a partir da praia, 
desvalorizam-se bruscamente para, em seguida, diminuir a intensidade 
da desvalorização até atingir um mínimo e, então, valorizam-se nova
mente até se aproximar do rio, nos fundos das arcas.» (FI. 137). 

Feita a homogeneização dos elementos pesquisados, obteve o unitário mé
dio real, considerando-se a região, que é praticamente virgem, quer pelas difi
culdades de acesso, quer pela qualidade de suas terras. Elucida o vistor: 

«A inexistência de qualquer exploração econômica se deve, princi
palmente, à falta de acesso à região, que se torna impossível durante a 
estação das chuvas ou por ocasião da maré alta, pois depende-se muito 
de balsas, de travessia de rios sem pontes, e de longos percursos pela 
praia. 

Não se verifica qualquer tipo de melhoramento, nem mesmo de 
energia elétrica. 

Os poucos moradores da região são empregados dos proprietários 
de imóveis, encarregados da manutenção de posse, que sobrevivem de 
pequenas culturas e da pesca.» (Fls 161/162). 

Quanto ao acesso à área exproprianda, este é muito difícil, pela inexistên
cia de caminho regular, sendo um meio o «Caminho do Telégrafo», estradi
nha de terra que atravessa o imóvel. E continua: 

«O acesso a partir de Peruíbe é efetuado em direção ao lugar deno
minado Guaraú, sendo este trecho em serra e asfaltado, por cerca de 5 
quilômetros. 

A partir do acesso a Guaraú, dirige-se ao lugar denominado Barra 
do Una, por estrada de terra, de difícil trânsito em épocas de chuva por 
cerca de 19 quilômetros Nesse percurso tem-se, obrigatoriamente, que 
atravessar quatro córregos e o Rio Perequê, por sobre o leito, pois não 
há pontes. 

Chega-se, então, à Barra do Una. 
A partir deste ponto, para se atingir a área em análise, tem-se que 

atravessar o Rio Una ou por barco ou pelo leito, e pela praia percorre
se cerca de 4 quilômetros. Pode-se chegar à área de barco, pelo Rio 
Una.» (Fls. 162/163). 

Há pequena divergência no tocante à metragem da área, vez que pelo 
título de domínio, a área possui 1.054,32ha, admitida pela expropriante, en
quanto pelo levantamento topográfico apresenta 1.062,37ha. A diferença, na 
verdade, é desprezível, menos de l%, sendo, portanto, de aplicar-se o dispos
to no parágrafo único do artigo 1.136 do Código Civil. Assim, para efeito de 
indenização prevalece a área do título de domínio. 

O laudo discordante do assistente técnico da expropriante resume suas 
críticas a esse valor estimado, sendo concordes os trabalhos no que tange às 
culturas e às benfeitorias. 

O trabalho de fls. 189/391 destaca: 
«É certo que existem «loteamentos» na Praia da Juréia, mas só 

existem no papel, pois as áreas ainda permanecem com a mesma vegeta
ção arbustiva que constitui uma floresta de baixa e médio porte. Os 
compradores não têm meios de chegar aos lotes adquiridos pois não es-
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tão demarcados e muitos estão localizados dentro dos brejos e dos man
guezais intocados.» (FI. 202). 

Explana e justifica a adoção do método comparativo, em face da disponi
bilidade de valores de mercado encontrados, nas transações livres efetivadas 
na região, tecendo, inclusive, considerações sobre as peculiaridades do imóvel, 
onde parte do imóvel tem localização privilegiada, com 1.936 metros de frente 
para o mar, na praia do Una, e outra parte, sem acessibilidade, constituída de 
terrenos tipicamente rurais, com frente para o Rio Una do Prelado. Partindo 
desses elementos, conclui, de posse de informações relativas a transações de 
imóveis com topografia plana e frente para o mar, como valor das terras com 
frente para o mar de Cr$ 184.908.134,00. No tocante ao restante da área, 
após o levantamento realizado e saneapa a média aritmética, calcula em Cr$ 
51.204,00/ha para o mercado de terras rurais sem benfeitorias e com acessibi
lidade direta. Considera, no entanto, parte interior do imóvel expropriando 
com fator de acessibilidade em 0,60, razão pela qual o preço unitário adotado 
chega a Cr$ 30.722,00/ha, com o total de Cr$ 12.877.778,00 para as terras 
com frente para o Rio Una do Prelado. 

Em conseqüencia, dividiu a área exproprianda da seguinte forma: 
«a parte com frente para o mar vai desde o limite do terreno de 

marinha até a profundidade determinada pelo prolongamento da linha 
dos fundos dos imóveis com frente apenas para o mar e localizados a 
Oeste (imóveis n?s 19 a 38), encerrando uma área alodial de 619,5200 
hectares; 

a parte interior será constituída do restante do imóvel, com frente 
para o Rio Una do Prelado, encerrando uma área alodial de 419,1712 
hectares.» (FI. 211). 

A avaliação em sua expressão total importa em Cr$ 198.979.746,00, assim 
discriminada: 

Valor das terras com frente para o mar (619,5200ha). Çr$ 184.908.134,00 
Valor das terras com frente para o Rio Una do Pre-
lado (419.1712ha) .............................. Cr$ 12.877.778,00 
Valor das construções .............................. Cri 1.178.034,00 
Valor das culturas permanentes ........................ Cr$ 15.800,00 
Valor total do imóvel ............................ Cr$ 198.979.746,00 

O trabalho do assistente técnico da expropriante, em que pese sua cuida
dosa elaboração, merece algumas critícas. Injustificável, de início, a redução 
do valor unitário da terra em relação ao fator acessibilidade, vez que o imóvel 
possui duas frentes, uma para a praia e outra para o rio. De outro lado, os 
elementos em que fundamentou seu trabalho estão defasados em relação ao 
mercado atual de imóveis, daí a diferença apurada no valor indenizatório. 

Quanto ao laudo apresentado pelo assistente da expropriada, desnecessá
rio se afigura exame mais aprofundado pela evidente parcialidade com que foi 
elaborado. O trabalho vem desprovido de fundamentação e comprovação, co
mo ocorre à fi. 411, onde elenca uma série de transações com base em 
matrículas e escrituras, constantes no Anexo 9, onde, porém, os itens 7, 8, 9, 
correspondentes, respectivamente, aos valores Cr$ 525.000,00, Cr$ 800.000,00 
e Cr$ 80.000,00, não constam em quaisquer dos documentos juntados. Para a 
apuração do valor unitário de transação não são explicados seus componentes, 
nem tampouco elucida os critérios para aumentar o valor da área bruta. No 
gráfico de fi. 414, também, não explana como obteve o valor de Cr$ 2.158,00 
para iniciar seu cálculo. Além disso, aponta como lucro do empreendimento, 
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referente a loteamento da área, a percentagem de 10070, quando a média ofere
cida pelos técnicos oscila entre 30% a 33%, vez que estão nesse item engloba
das, por exemplo, despesas de urbanização, aprovação de órgãos públicos, ter
raplanagem, cujos custos são automaticamente inseridos no preço dos lotes a 
serem vendidos. Em resumo, o trabalho não merece crédito pela carência de 
elementos aptos e esclarecer os fundamentos em que se baseou o assistente, 
para alcançar as conclusões apontadas. 

Assim, deve prevalecer o laudo do perito judicial, já analisado. 
Ao justificar seu cálculo para a obtenção do valor unitário elucida o ex

perto seu reciocínio e os elementos em que se baseou, para concluir, em resu
mo: 

10 tipo: frente para o mar e rio .............. Cr$ 522.094,00/ha 
2? tipo: frente só para o mar ................ Cr$ 481.220,00/ha 
3? tipo: frente só para o rio ................. Cr$ 331.430,00/ha 
4? tipo: sem frente: ......................... Cr$ 305.430,00/ha 

Obs: Estes unitários são para as propriedades com profundidade média 
entre 1.000 e 5.000 metros, fator de acesso 1,0, de solo 1,0 e sem ter área gra
vada pelo Decreto de Tombamento da Serra da Juréia, e válidos para outu
bro/82.» (FI 155). 

Assim, inserindo-se a área no I? tipo, ou seja, com frente para o mar e 
para o rio, calcula a indenização em Cr$ 523.531.056,00, correspondente à 
multiplicação de 1.038,6912ha por Cr$ 522.094,00/ha, por 0,9654 (fi. 118). 

Todavia, o imóvel, objeto de loteamento, não seria alienado como um to
do, mas dividido em lotes, cujos preços variam consoante faixas apontadas da 
seguinte forma: 

I ~ faixa: O a 300m da praia 
2~ faixa: 300 a 900m da praia 
3~ faixa: 900 a 1.5OOm da praia 
4~ faixa: 1.500 a 600m do rio 
5~ faixa: 600m do rio até o rio. 

Todavia, em que pese toda a pesquisa ao concluir seu raciocínio para a 
apuração do valor da área exproprianda, o perito não aplica os valores obti
dos para as faixas por ele delineadas. 

Destarte, impõe-se a retificação do trabalho apenas no que tange a esse 
aspecto, ou seja, devem ser aplicados os valores das faixas na planta de fI. 26, 
a fim de ser obtido o justo valor a título de indenização. 

Assim, de acordo com os elementos fornecidos, ter-se-ia: 
I~ faixa: 56,25ha X Cr$ 481.220,00 = Cr$ 27.068.625,00 
2~ faixa: 932,8125ha X Cr$ 305.430,00 = Cr$ 284.908.921,00 
3~ faixa: 49,6287ha X Cr$ 331.430,00 = Cr$ 16.448.400,00 

Total ................................. Cr$ 328.425.986,00 
Esses cálculos correspondem efetivamente à realidade existente no local, 

indenizando, de outro lado, o proprietário pela perda abrupta da propriedade. 
A esse total devem ser acrescidas as quantias apuradas a título de culturas 

permanentes e de construções, respectivamente, Cr$ 15.800,00 e Cr$ 
1.178.034,00, perfazendo a importância de Cr$ 329.619.820,00. 

Consoante pacífica jurisprudência, os juros compensatórios deverão ser 
calculados à base de 120/0 ao ano, não prevalecendo os dispositivos do Código 
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Civil para a hipótese, consoante a Súmula n? 74 do e. Tribunal Federal de Re
cursos. 

Por todo o exposto, condeno a expropriante ao pagamento de Cr$ 
329.619.820,00 acrescido de juros compensatórios contados a partir da imis
são na posse do imóvel, na base de 120/0 ao ano, juros moratórios, se for o caso, 
nos termos da Súmula n? 70 do e. Tribunal Federal de Recursos, correção mo
netária, custas e dado o valor da indenização, arbitro os honorários advo
catícios em I % sobre a diferença entre a oferta e o valor ora fixado, ambos 
corrigidos, adjudicando-se e incorporando-se, posteriormente, o imóvel ao pa
trimônio da expropriante. 

Sujeitando-se ao duplo grau de jurisdição, subam os autos, oportuna
mente, ao egrégio Tribunal Federal de Recursos.» 
(Fls. 682/697). 

Apela, então, a expropriante (fls. 702/710). Quer seja adotado o laudo do seu as
sistente técnico. 

Apela, de igual modo, a expropriada, Imobiliária e Construtora Acapu\co Ltda. 
(fls. 712/737), pleiteando a reforma do r. decisório 

«a) para que a indenização a ser paga, por acolhido integralmente o lau
do de nosso assistente técnico, junto às fls. 397/528, seja fixada em Cr$ 
1.331.665.234,00 (um bilhão, trezentos e trinta e um milhões, seiscentos e ses
senta e cinco mil, duzentos e trinta e quatro cruzeiros), valor de outubro de 
1982, corrigida monetariamente até seu efetivo pagamento, e acrescida de ju
ros compensatórios à razão de 12% a.a. e juros moratórios de 6%, se for o ca
so; 

b) caso assim não se julgue, o que se admite, ad argumentandum 
tantum, que por esse egrégio Tribunal seja corrigido o absurdo e inexplicável 
erro cometido pela MM. Juíza de primeira instância, fixando-se a indenização 
a ser paga em Cr$ 573.059.564,00 (quinhentos e setenta e três milhões, cin
qüenta e nove mil, quinhentos e sessenta e quatro cruzeiros), tudo como cons
ta da correção posta no aditamento de fls. 656/679, tudo acrescido de juros e 
correção monetária, como acima reclamado; 

c) que seja fixada a verba que deva ser paga ao assistente técnico da fir
ma apelante, de vez que a r. sentença apelada, no particular, é silente; 

d) em qualquer das hipóteses colocadas nas alíneas a e b, seja reforma
da a r. sentença de fls. 681/698, para o fim de condenar a expropriante ao pa
gamento de honorários advocatícios na base de 10% sobre a diferença entre a 
oferta e o valor que vier de ser fixado, tudo corrigido monetariamente, na for
ma da lei.» (Fls. 736/737). 

Respostas às fls. 782/796 e 798/805. 
Subiram os autos e, nesta egrégia Corte, a ilustrada Subprocuradoria-Geral da Re

pública não ofereceu parecer (RI, art. 63, § 2?). 
É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO CARLOS M. VELLOSO (Relator): Estes autos estavam 
conclusos ao eminente Ministro Revisor, com relatório (fls. 824/837), assim já devida
mente estudados por mim, quando a expropriante apelante requereu desistência da 
ação, através da Petição de fls. 840/842, escrevendo: 

«Com suporte no Decreto Federal n? 84.771, de 4-6-80, a suplicante pro
pôs, perante a Justiça Federal na capital do Estado de São Paulo, várias ações 
expropriatórias, visando a obter o domínio da área total de 23.0ooha, localiza-
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da nos Municípios de Peruíbe e Iguape, necessana à implantação das usinas 
nucleoelétricas n?s 4 e 5 do Programa Nuclear Brasileiro. 

Na área desaproprianda encontra-se a propriedade da suplicada, motivo 
da mencionada ação. 

Entretanto, o Governo Federal, face à grave situação financeira que atra
vessa o País, determinou drásticos cortes em seus empreendimentos, abrangen
do, inclusive, os das sociedades de economia mista, pelo que a suplicante viu
se na contigência de reavaliar seus projetos adpatando-os à nova realidade na
cional. 

Por essas razões a suplicante resolveu desistir da ação em referência, re
tornando a área expropriada à posse direta da suplicada. 

O direito de desistir da ação expropriatória, bem sabe Vossa Excelência, 
está consagrado pela Jurisprudência desse colendo Tribunal e da egrégia Su
prema Corte, v.g.: 

«Na desapropriação, antes de findo o processo com o recebimento 
do preço, pode o expropriante desistir da ação, independentemente de 
consentimento do expropriado, não tendo aplicação ao caso o art. 267, 
§ 4?, do CPC» (AI n? 46.157 - TFR, Quarta Turma, ReI. Min. Antô
nio de Pádua Ribeiro, Dl de 7-2-85, pág. 767). 

«No curso da ação de desapropriação é cabível sua desistência pelo 
Poder Público independentemente do assentimento do expropriado, res
salvada, porém, em favor deste, a via ordinária para ressarcimento dos 
prejuízos acaso sofridos.» (STF - RE n? 92.440, ReI. Min. Moreira Al
ves, Dl de 23-5-80). 

Em tais condições, vem a suplicante requerer a desistência da ação, de 
modo a tornar sem efeito a imissão provisória na posse do imóvel expro
priando, com o conseqüente levantamento da quantia depositada a título de 
oferta inicial. 

Homologada a disistência da ação, como aqui se requer, necessariamente 
a apelação estará prejudicada e por certo assim o dirá a respeitável decisão 
homologatória. » 

II 

A expropriada, também apelante, tomando clencia do pedido de desistência, 
manifestou-se às fls. 844/858 e reconheceu o direito da expropriante desistir da ação, 
enquanto não registrado o seu título aquisitivo decorrente da expropriatória. 

Ponderou, no entanto, que as conseqüências processuais de seu ato não podem ser 
ignoradas. Assim, como a autora está na posse do imóvel desapropriado há 5 anos, a 
homologação da desistência está condicionada à satisfação dos encargos decorrentes do 
procedimento judicial que provocou, assim enumerados: 

«a) as custas e despesas processuais, nestes compreendidos os honorários 
do assistente técnico da expropriada, devidamente atualizados pela correção 
monetária; 

b) honorários de advogado da expropriada; 
c) juros compensatórios de 1 % ao mês, no período entre a imissão da 

Nuclebrás na posse provisória do imóvel e a data da devolução da posse à su"
plicante; 

d) devolução do imóvel livre e desembaraçado de bens e pessoas, notada
mente eventuais invasores.» 

Concluiu assim o pedido: 
«36. A restituição do depósito deve ser negada. 
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37. Por dois motivos: primeiro, porque é de supor que a Nuclebrás, que 
desiste da desapropriação por carência de recursos, utilizará o valor do depósi
to para outros fins, deixando para segundo plano o ressarcimento do prejuízo 
causado ao suplicante; é necessário que o depósito permaneça, para garantia 
da dívida da Nuclebrás; segundo, porque o suplicante tem o direito de reten
ção sobre a totalidade do depósito prévio até que, apurados nestes próprios 
autos os valores atualizados das custas, dos honorários do assistente técnico, 
dos juros compensatórios e dos honorários de advogado do suplicante, seja 
feito o acertamento entre as partes e, homologada por sentença a liquidação, 
seja posto termo ao feito com o pagamento (no qual será computado o valor 
do depósito prévio) e a devolução da posse do imóvel ao suplicante. 

38. A respeito do direito de retenção do depósito prévio, ensina Pontes 
de Miranda: 

«Se o Estado já prestou a indenização, que há de ser prévia, e ain
da não foi proferida a sentença, pode o Estado renunciar ou desistir, 
porque a desapropriação ainda não foi decretada. Tem de pedir a quan
tia paga, alegando enriquecimento injustificado ou o levantamento, e se 
expõe a prestar a reparação dos danos que a declaração de desapropria
ção e a propositura e mais atos do processo causaram. Não há revogabi
lidade da prestação da indenização, certamente; nem a prestação da in
denização cria ao Estado o dever de levar por diante o processo e obter 
a desapropriação; apenas o expõe a prestar indenização pelos prejuízos 
causados. Sobre o que recebeu, tem o demandado direito de reten
ção,até que se lhe preste essa indenização; e pode pedir ao Juiz que in
defira o levantamento, até que seja fixada, com força de coisa julgada, 
a indenização.» (In «Tratado de Direito Privado», Ed. Borsoi, 1955, 
pág. 248). 

39. Para que o ressarcimento dos prejuízos ocorra, é necessário sejam 
calculadas e corrigidas as custas e os honorários do assistente técnico, cujo re
cibo o suplicante protesta por juntar. 

40. Para que sejam calculados os juros compensatórios, que incidem 
percentualmente sobre o valor do imóvel, é necessário que V. Exa., à vista dos 
laudos constantes dos autos, arbitre tal valor, observado o mandamento cons
titucional do justo preço. 

41. Os cálculos de liquidação poderão ser feitos pelo Contador. 
42. À vista do exposto, o suplicante requer muito respeitosamente: 

a) digne-se V. Exa., considerando os laudos dos peritos e assisten
tes técnicos e as manifestações e críticas das partes a respeito, arbitrar o 
valor do imóvel, que servirá de base para o cálculo dos juros compensa
tórios; 

b) digne-se V. Exa. ordenar- a intimação da Nuclebrás para que 
junte aos autos a comprovação do pagamento, durante a sua ocupação, 
dos tributos incidentes sobre o imóvel ou do seu direito de isenção de 
tais pagamentos; 

c) digne-se V. Exa. ordenar, em seguida, a remessa dos autos ao 
Contador, para a elaboração das contas de liquidação relativas a custas, 
despesas, honorários de assistente técnico, juros compensatórios e hono
rários de advogado, com atualização pela correção monetária, computa
do o valor do depósito prévio de fls. e o da sua complementação de fls., 
também monetariamente corrigidos; 

cf) e, após julgados os cálculos de acertamento, digne-se V. Exa. 
homologar a desistência requerida pela Nuclebrás, com a simultânea 
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condenação desta ao pagamento do seu débito, e à devolução da posse 
do imóvel ao suplicante, pela forma requerida.» (Fls. 855/858). 

1II 

Examinemos a questão. 
A jurisprudência é, em verdade, pacífica no sentido de admitir a desistência da 

ação de desapropriação pelo poder público enquanto não esteja findo o processo res
pectivo. Na AC n? 74.903 - RJ, por mim relatada, decidiu a e. Quarta Turma: 

«Desapropriação. Desistência da ação. Possibilidade. 
I - Desde que não esteja findo o processo ·com o recebimento do preço, 

pode o poder público, a qualquer tempo, desistir da ação de desapropriação, 
ressalvada ao expropriado a via ordinária para o ressarcimento dos prejuízos 
que acaso haja sofrido. 

11 - Recurso desprovido.» (Dl de 2-4-82). 
No meu voto, disse eu: 

«A jurisprudência é mesmo no sentido de que a qualquer tempo pode o 
poder público desistir da ação de desapropriação, desde que não esteja findo o 
processo com o recebimento do preço, ressalvada ao expropriado a via ordiná
ria para o ressarcimento dos prejuízos que acaso haja sofrido. 

No RE n? 73.594 - MO, Relator Ministro Thompson Flores, decidiu a 
Corte Suprema: 

«Desapropriação. Desistência antes de findo o processo. Viabili
dade. Efeitos. 

I - É um direito da desapropriante desistir de sua pretensão antes 
de findo o processo com o recebimento do preço. 

11 - Se algumas obras realizou, com prejuízo do desapropriado, 
ressalvado fica o direito à reparação, em procedimento próprio. Recurso 
provido.» (RTJ, 63/5\0). 

No RE n? 81.095 - SP, Relator Ministro Thompson Flores, outro não 
foi o entendimento da Corte Suprema (RTJ, 77/569). No RE n? 73.048 -
MO, Relator Ministro Barros Monteiro, o Supremo Tribunal também assim 
decidiu (RTJ, 60/860). De igual modo, no RE n? 86.338 - PR, Relator Mi
nistro Soares Munoz: 

«Desapropriação. Desistência parcial dela pelo poder público. 
Constitui direito do expropriante, ressalvada ao expropriado a via ordi
nária para ressarcimento dos prejuízos acaso sofridos. Decisão que não 
admite a desistência. RE conhecido e provido parcialmente.» (RTJ, 
84/294). 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.» 
Certo é, pois, que pode o poder público desistir, a qualquer tempo, da ação de de

sapropriação, desde que não esteja findo o processo; certo se nos afigura, também, que 
deve o desistente, nos próprios autos da expropriatória, responder pelos encargos de
correntes do procedimento judicial, no que for possível, evidentemente, fixar, desde lo
go, presente, ademais, a regra inscrita no art. 26, CPC. 

IV 

É o que tentaremos fazer, em seguida. 
a) Custas e salários do perito e assistente indicado pela expropriada. 
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A expropriante arcará com as custas do processo, o salário do perito e do assis
tente técnico indicado pela expropriada. O salário do perito oficial já foi pago (fls. 
178/182). Arbitro os honorários do assistente técnico indicado pela expropriante no 
mesmo quantum destinado ao vistor judicial, Cr$ 1.080.000 (fi. 178). A correção mone
tária incidirá a partir de 1-12-82, data em que foi feito o arbitramento do salário do pe
rito oficial. 

b) Honorários do advogado da expropriada. 
O arbitramento que deve prevalecer é o da sentença. É que, com a desistência, fi

caram prejudicadas as apelações. A expropriante deverá pagar, então, a título de hono
rários advocatícios, I % (um por cento) da diferença entre a oferta e a indenização, cor
rigidas ambas as parcelas. 

c) Juros compensatórios 
No RE n? 101.238 - SP, Relator Ministro Oscar Corrêa, a Corte Suprema deci

diu: 
«Desapropriação. Desistência do expropriante. ,Juros compensatórios, já 

fixados na sentença e na conta de liquidação, devidos pelo desapossamento do 
bem expropriado. 

Recurso Extraordinário conhecido e provido.» (RTJ, 109/840). 
No seu voto, acolhido pela Corte, o eminente Ministro Relator escreveu: 

«Ora, desapossados foram, por longo tempo, de seu terreno os desapro
priados. Evidente, pois, o direito aos juros compensatórios, conseqüência na
tural do direito de propriedade, do qual foram excluídos durante o tempo em 
que, pela desapropriação e imisssão de posse, perderam a utilização do seu 
bem. Não há por que exigir que em ação própria, o pleiteiem, se calculados já 
na conta de liquidação feita no processo. 

Se a desistência é faculdade do poder público desapropriante e se outros 
danos ou prejuízos dependem de apuração, são estes assegurados pela juris
prudência sumulada da Corte e defluem do simples desapossamento, indepen
dentemente de outros requisitos. Não vemos por que retardar-lhe o ressarci
mento, em desfavor de quem já sofreu, nesse lapso de tempo, os prejuízos da 
perda do bem, e em favor do poder público que, agora desistindo, demons
trou a desnecessidade de desapropriação.» (RT J, 109/842). 

O mesmo raciocínio, que é jurídico e é, sobretudo, sensato, pode ser aplicado 
aqui, já que os casos se assemelham. A diferença entre um e outro reside no seguinte: 
aqui não se tem uma conta de liquidação. Tem-se, entretanto, uma sentença que fixou 
ditos juros, certo que essa sentença é definitiva, por isso que, conforme falamos, o pe
dido de desistência prejudicou o exame das apelações. A expropriante pagará, destarte, 
os juros compensatórios de I % (um por cento) ao mês, contados a partir da imissão na 
posse do imóvel e serão devidos até a data da devolução da posse. No seu cálculo, 
observar-se-á o enunciado no verbete da Súmula n? 74/TFR. 

d) Devolução do imóvel e pagamento de tributos incidentes sobre o mes
mo no período em que a expropriante teve a sua posse. 

Baixando os autos, a expropriada será imitida na posse do imóvel ou a posse do 
imóvel lhe será restituída, mediante mandado do Juízo. Contra eventuais invasores a 
expropriada terá ação própria, já que esta matéria não pode ser resolvida nestes autos. 

Os tributos incidentes sobre o imóvel, no período em que a expropriante teve a sua 
posse, serão de responsabilidade desta. 

e) Restituição do depósito. 
O depósito da oferta não poderá ser restituído à expropriante. Ficará retido, para 

fazer frente às despesas acima indicadas e fixadas. 
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v 

Em conclusão, observado o que neste voto ficou explicitado, homologo a desistên
cia requerida, para que produza os seus jurídicos efeitos, com ressalva à expropriada de 
pleitear, em ação própria, as perdas e danos não compreendidas nas parcelas indicadas 
neste voto. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO AMÉRICO LUZ: Sr. Presidente, eu também acompa
nho, item por item, o voto de V. Exa., com base na Súmula n~ 74 deste Tribunal e 
com base no art. 26 do Código de Processo Civil, quanto às despesas processuais, ex vi 
do art. 40 da Lei n~ 3.365 que manda aplicar a lei adjetiva aos casos omissos. Acompa
nho V. Exa. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 95.269 - SP (Reg. n~ 2.728.478) - ReI.: O Sr. Min. Carlos M. Velloso. 
Remte.: Juízo Federal da 4~ Vara. Aptes.: Empresas Nucleares Brasileiras S.A. - Nu
clebrás, Imobiliária e Construtora Acapulco Ltda. Apdos.: Os mesmos. Advs.: Drs. 
Cláudio Américo de Godoy e outros e João Procópio de Carvalho (1 ~ apte.) José Ap
paricio Coelho Prado Júnior e outros e Luiz Carlos Bettiol e outros (2~ apte.). 

Decisão: A Turma, por unanimidade, homologou a desistência para que produza os 
seus jurídicos efeitos. Sustentaram oralmente os Drs. João Procópio de Carvalho, pela 
Nuclebrás, Luis Carlos Bettiol, pela Imobiliária e Construtora Acapulco Ltda. (Em 26-
2-86 - Sexta Turma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Miguel Ferrante e Américo Luz. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro CARLOS M. VELLOSO. 



EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CíVEL N? 100.177 - RS 
(Registro n~ 6.481.450) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Embargante: INPS 
Embargada: Jovina do Nascimento Goulart 
Advogados: Drs. José Carlos Torres e outros e Luiz Carlos Trindade Lima e 

outros 

EMENTA: Previdenciário. Relação de emprego. 
Parentesco. Legalmente viável a relação de emprego entre parentes, a 

maior proximidade do parentesco não frustra, a título de mero indício de 
burla, a contraprestação devida ao longo do tempo de regular filiação pre
videnciária. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Primeira Seção do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, rejei

tar os embargos, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de fevereiro de 1986 (data do julgamento). 
WASHINGTON BOLÍVAR, Presidente. JOSÉ DANTAS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO JOSÉ DANTAS: Na.sua feliz síntese, eis a espécie deci
dida pela e. Segunda Turma, conforme Acórdão relatado pelo Sr. Ministro William 
Patterson, com adesão do Sr. Ministro Costa Lima, vencido o Sr. Ministro José Cân
dido: 

«Previdência Social. Aposentadoria. Relação de emprego. Parentes. 
Inexistindo irregularidades no tocante à filiação, ao recolhimento das con

tribuições ou quanto à efetiva prestação laboral, descabe impugnar a relação 
contratual entre parentes, para fins de concessão do benefício requerido (apo
sentadoria). 

Recurso provido. 
Açã0 procedente, em parte» (fI. 59). 
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Nos seus embargos infringentes o INPS defende a prevalência do voto vencido, de 
endosso à sentença de primeiro grau, vez que, em suma, ao caso viria a tese de que o 
trabalho doméstico, prestado a parentes, no âmbito familiar, pode gerar a presunção 
de fraude, relativamente aos benefícios previdenciários; acentua-se, ademais, que a con
testação já salientara o propósito da A. de burlar as normas reguladoras da condição 
de segurado, a exemplo do que fizera assinar a carteira profissional a esposa do primei
ro empregador - seu irmão -, mas o seu genro, e não a sua filha, no segundo empre
go; enfim, haveria indícios veementes de que a autora, ao esconder, na anotação da 
carteira profissional, o nome que poderia identificar o parentesco, pretendeu afastar 
possível fiscalização da instituição previdenciária (págs. 62/63). 

Sem impugnação. 
Relatei. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO JOSÉ DANTAS (Relator): Senhor Presidente, chego a 
concordar com todo essse quadro esboçado pelo embargante, com assento no terreno 
das hipóteses. Contudo, não o vislumbro concretamente transposto para o terreno da 
realidade da espécie dos autos. 

De fato, partindo-se da inexistência de óbice legal a que se constituam em reláção 
de emprego os parentes vinculados ao dever de alimentos, não se é de dizer necessaria
mente expúria essa relação, nem impositiva a gratuidade do serviço doméstico. Daí que, 
se tal relação se oficializou com vistas à Previdência Social, também aí não há dizer-se 
expúria a precaução, contanto que regularmente cumpridas as obrigações da filiação à 
Previdência Social. 

No caso, não me parece que os cinco anos de filiação previdenciária, como os 
cumpriu a autora, devam se frustrar em relação à contraprestação devida, a rigor de 
simples suspeitas de burla; não me parece que o indicado episódio das anotações da 
carteira profissional ultrapasse o peso de um leve indício, a requerer prova mais con
vincente e fundamental, como fundamental seria provar-se, isso sim, a falsidade da 
prestação de serviço, a modo de valorar-se tal indício incriminador da oficializada rela
ção de emprego. 

Fora disso, é dizer-se como o disse o voto condutor do Acórdão: 
«Na verdade, não se impugnaram, em momento algum, os aspectos obje

tivos, tais como a regularidade da filiação, o efetivo recolhimento das contri
buições e o exercício das atividades laborativas. Também não se acena com a 
possibilidade de fraude ou tentativa de burla os princípios consagrados na re
gulamentação previdenciária, no que tange aos direitos e deveres do segurado» 
(fI. 50). 

Pelo exposto, rejeito os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n? 100.177 - RS (Reg. n? 6.481.450) - ReI.: O Sr. Min. José Dantas. 
Embte.: INPS. Embda.: Jovina do Nascimento Goulart. Advs.: Drs. José Carlos Tor
res e outros e Luiz Carlos Trindade Lima e outros. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, rejeitou os embargos. (Em 5-2-86 - Primeira 
Seção). 

Os Srs. Ministros William Patterson, Flaquer Scartezzini, Costa Lima, Hélio Pi
nheiro, Carlos Thibau e Nilson Naves votaram de acordo com o Sr. Ministro Relator. 
Não participaram do julgamento os Srs. Ministros Otto Rocha, José Cândido, Costa 
Leite e Dias Trindade. Ausentou-se, justificadamente, o Sr. Ministro Gueiros Leite. 
Presidiu o julgamento o Sr.Ministro WASHINGTON BOLÍVAR. 



APELAÇÃO CÍVEL N? 100.259 - SP 
(Registro n? 6.207.979) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Apelantes: Lucy Maria de Oliveira e INPS 
Apelados: Os mesmos 
Advogados: Drs. Epaminondas Murilo Vieira Nogueira e Claudir Renato Ribeiro 

EMENTA: Previdenciário. Morte presumida. Pensão. 
Prestações. Dadas as peculiaridades do caso, é de limitar-se a prescri

ção das prestações ao qüinqüênio anterior à ação que demorou seguir-se à 
declaratória da morte presumida do associado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Terceira Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, ne

gar provimento às apelações, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de fevereiro de 1986 (data do julgamento). 
JOSÉ DANTAS, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 
O SENHOR MINISTRO JOSÉ DANTAS: Cuidando-se da hipótese de morte pre

sumida, a ação de benefício previdenciário foi julgada procedente, nestes termos: 
«Se assim é, julgo prcedente, em parte, o pedido de Lucy Maria de Oli

veira para reconhecer seu direito à pensão por morte de seu marido, Sebastião 
de Oliveira, a partir do óbito deste. 

Condeno o INPS ao pagamento, segundo a Consolidação das Leis da 
Previdência Social, das prestações vencidas há menos de cinco anos, acrescidas 
de juros de mora, contados englobadamente até a citação e, depois dela, mês 
a mês, bem como das prestações vincendas a serem pagas observando-se os 
reajustamentos do benefício, além de honorários advocatícios na base de 15010 
(quinze por cento) do valor das prestações vencidas e das vincendas, pelo 
período de um ano. 

Correção monetária ex lege. 
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De igual forma, faz a autora jus ao abono anual de Natal, que também é 
devido pelo INPS (fi. 69 v.). 

Inconformaram-se ambas as partes. A autora, a pleitear que a prescrição somente 
se conte até 9-5-69, cinco anos antes da notificação da morte presumida, feita ao INPS, 
pois desde ali lhe cumpria deferir de ofício a pensão; já o réu, a par da improcedência 
da ação, pela perda da qualidade de segurado ao tempo da morte presumida, quer que 
as prestações se contem apenas a partir da citação, à míngua do requerimento adminis
trativo do benefício. 

Relatei. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO JOSÉ DANTAS (Relator): Senhores Ministros, não cabe 
censurar a sentença no ponto básico da procedência da ação. 

Na verdade, ao que se provou, o desaparecimento do marido da autora se deu 
quando o mesmo se encontrava no gozo de benefício (acometido de câncer na cabeça). 

De forma que remanesce apenas a questão da prescrição sucessiva, ponderável em 
função da existência ou não de postulação administrativa. 

No particular, se bem que razoável a sustentação da autora - no sentido de que a 
notificação da declaração judicial da morte do associado equivaleria à provocação ad
ministrativa do benefício -, penso que tal marco serviria a ressalvar o chamado fundo 
de direito, se fosse o caso de prescreverem os benefícios previdenciários; mas, em rela
ção às prestações desses benefícios, a meu ver, cumpre aos interessados diligenciarem a 
sua defesa administrativa ou judicialmente, no qüinqüênio nascido com o silêncio da 
autarquia em atendê-los, sob pena de verem suceder mês a mês a prescrição de cada 
prestação. 

É o caso dos autos; realmente, devida a pensão desde aquela notificação judicial 
da morte presumida do contribuinte (9-5-69), a cuja ação declaratória foi chamado o 
INPS, de então se iniciaram os qüinqüênios sucessivos, frustrantes das prestações, e cu
ja interrupção somente se deu com o ajuizamento da ação de cobrança a 13-6-84. 

Daí que reputo correta a sentença, também no pormenor das prestações prescritas 
no qüinqüênio anterior à ação, sem causa para mais nem para menos tempo dos atrasa
dos a considerar. 

Pelo exposto, nego provimento às apelações. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 100.259 - SP (Reg. n? 6.207.979) - ReI.: O Sr. Min. José Dantas. Aptes.: 
Lucy Maria de Oliveira e INPS. Apdos.: Os mesmos. Advs.: Drs. Epaminondas Murilo 
Vieira Nogueira e Claudir Renato Ribeiro. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento às apelações. (Em 4-2-86 
- Terceira Turma). 

Votaram de acordo os Srs. Ministros Flaquer Scartezzini e Hélio Pinheiro. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ DANTAS. 



APELAÇÃO CíVEL N? 100.474 - SP 
(Registro n? 6.211.151) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Remetente: Juízo de Direito de Guararapes - SP 
Apelante: lAPAS 
Apedado: Frigorífico Noroestino S.A. - Massa Falida 
Advogados: Drs. Vera Lúcia Freixo Berenchtein e João Galvão 

EMENTA: Tributário. Contribuições previdenciárias. Massa falida. 
Correção monetária. Multas. 

I - No caso de cobrança de tributos contra a massa falida, aí inseri
das as contribuições previdenciárias, é indevida a cobrança de multa, seja 
punitiva ou moratória. Precedentes. 

II - Im provimento do recurso voluntário. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a egrégia Quinta Turma do Tribunal Federal de Recursos, à unanimidade, 

negar provimento ao recurso voluntário, na forma do relatório e notas taquigráficas 
constantes destes autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de agosto de 1985 (data do julgamento). 
SEBASTIÃO REIS. Presidente. PEDRO ACIOLI, Relator. 

RELATÓRIO 

·0 SENHOR MINISTRO PEDRO ACIOLl: O ilustre Juiz de Direito da Comarca 
de Guararapes - SP excluiu a cobrança da multa, julgando, em parte, procedentes os 
presentes embargos, após relatá-los nestes termos: 

«A Massa Falida do Frigorífico Noroestino Sociedade Anônima ajuizou 
os presentes embargos contra o Instituto de Administração Financeira de Pre
vidência e Assistência Social, insurgindo-se contra a cobrança da importância 
de Cr$ 203.000,57, por esta efetuada através da execução em apenso, a título 
de multa. Conforme vem ressaltando a jurisprudência e doutrina, não se faz 
exigível da massa falida qualquer importância cobrada a título de multa. Com 
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efeito, as multas fiscais ditas moratórias são punitivas e, dessa forma, inco
bráveis da massa. Por isso mesmo, deve ser excluída da execução aparelhada 
pela embargada a multa ali exigida. No mérito, a execução promovida pela 
embargada se mostra totalmente inoportuna e desnessária, visto que, já tendo 
habilitado seu crédito na falência e já tendo seu crédito incluído no rol dos 
credores, não se fazia necessário o ajuizamento da execução embargada, visto 
que já atendidas as pretensões do credor, consistente no recebimento do seu 
crédito. 

Intimada regularmente, apresentou o requerido a impugnação de fls. 14 a 
15. Improcede a preliminar de exigibilidade da multa cobrada através da exe
cução em apenso. A isenção a que se refere a legislação em vigor refere-se so
mente às multas punitivas e não às multas moratórias, como é o caso dos au
tos. No mérito, improcede o pedido inaugural, visto que os créditos fiscais 
não estão sujeitos às conseqüências da falência, inexistindo qualquer vedação 
legal no que tange ao regular ajuizamento e processamento de execução fiscal, 
no curso da falência, para a cobrança de créditos da União, Estados e autar
quias.» (Fls. 32/33). 

A seguir, veio a sentença decidindo procedentes em parte, os embargos, para o fim 
de excluir a cobrança de multa. 

Apelou o Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social 
- lAPAS, sustentando a justeza da aplicação da multa, porque o débito exigido 
refere-se ao período de janeiro de 1967 a maio de 1971, época em que ainda não havia 
sido decretada a falência da apelada, o que somente ocorreu em 1973. 

Contra-arrazoou Massa Falida Frigorífico Noroestino S.A., pela confirmação do 
decisum. 

Subindo os autos ao colendo Tribunal Federal de Recursos, foram-me conclusos, 
independentemente de parecer da douta Subprocuradoria-Geral da República. 

É o relatório. 

VOTO 

q SENHOR MINISTRO PEDRO ACIOLI (Relator): Insurge-se o Síndico da Mas
sa Falida do Frigorífico Noroestino S.A. contra a cobrança da multa, sob o fundamen
to de que tal verba não é devida pela falida, nos precisos termos do art. 23, inciso 1I1, 
da Lei de Falências. 

A r. sentença recorrida atacou com precisão a matéria in examen, no dizer que: 
«E efetivamente, razão assiste ao síndico, porquanto, efetivamente, inde

vida a cobrança de multa, seja ela punitiva ou moratória, da massa falida. 
Com efeito, o col.Supremo Tribunal Federal, em reiteradas decisões, vem 

sustentando o entendimento de que a multa moratória se mostra inexigível em 
executivo fiscal promovido contra massa falida, visto constituir tal cobrança 
verdadeiro abuso do poder fiscal do Estado e ocorrência, em razão da corre
ção monetária, de bis in idem 

Nesse sentido, bem assinalou o Ministro Bilac Pinto que «havendo corre
ção monetária sobre o débito fiscal, não se faz devida tal multa, que constitui
ria um bis in idem (RT 497/245). 

Procura, ainda, o síndico, demonstrar a inviabilidade da execução promo
vida pela embargada, ora embargada, visto já ter ela habilitado o mesmo cré
dito ora cobrado na falência do frigorífico devedor, tendo tal crédito sido já 
incluído no quadro geral dos credores, não se justificando, por isso mesmo, o 
ajuizamento da presente execução. 
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Nesse aspecto, contudo, razão não assiste ao embargante. 
A legislação em vigor apresenta à Fazenda Pública duas opções para a co

brança dos seus créditos: promover a competente ação executiva ou habilitar 
seu crédito na falência do devedor. 

Dessa forma, e a seu critério, pode a Fazenda optar por qualquer daque
les caminhos processuais, se bem que, optando por um deles não poderá per
correr, em princípio, outra via processual simultaneamente. 

No caso em tela o embargado optou pela cobrança executiva do seu crédi
to, ajuizando a competente execução no dia 21 de abril de 1982. 

É verdade, que posteriormente, o embargado requereu a habilitação do 
seu crédito nos autos da falência. 

Há que se ver, porém, que tal acontecimento em nada onerou a massa ou 
inviabilizou a presente execução, pois que também se é dado à Fazenda, de
pois de ingressar com a execução fiscal, sobrestar o andamento dessa ação pa
ra habilitar seu crédito na falência da executada, não constituindo tal procedi
mento um bis in idem como pretende o embargante (fls. 34/35). 

Nessa linha de idéias, nego provimento ao reçurso voluntário. 
É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 100.474 - SP (Reg. n? 6.211.151) - ReI.: O Sr. Min. Pedro Acioli. Apte.: 
lAPAS. Apdo.: Frigorífico Noroestino S.A. - Massa Falida. Advs.: Drs. Vera Lúcia 
Freixo Berenchtein e João Galvão. Remte.: Juízo de Direito de Guararapes - SP. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso. (Em 12-8-85 
- Quinta Turma). 

Os Srs. Ministros Geraldo Sobral e Sebastião Reis votaram com o Sr. Ministro Re
lator. Ausente, por estar licenciado, o Sr. Ministro Torreão Braz. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro SEBASTIÃO REIS. 





APELAÇÃO CÍVEL N? 100.723 - RS 
(Registro n? 6.214.487) 

Relator: O Sr. Ministro José de Jesus Filho 
Apelante: União Federal 
Apelada: Metalúrgica Saretta Ltda. - Massa Falida 
Advogado: Dr. Amory Ribeiro Pires 

EMENTA: Tributário e Processual Civil. Honorários de Advogado. 
Art. 26 da Lei n? 6.830/80. Art. 20, § 4?, do CPC. 

I - Uma vez apresentados embargos à execução, a Fazenda Pública 
não pode desta desistir, invocando a regra do art. 26 da Lei n? 6.830/80, 
sem pagar honorários do advogado do executado e restituir as despesas ju
diciais, em especial se o débito cobrado tenha sido pago antes do ajuiza
mento da execução. 

II - Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Quarta Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, dar 

provimento parcial à apelação, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de setembro de 1986 (data do julgamento). 
ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente. JOSÉ DE JESUS FILHO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO JOSÉ DE JESUS FILHO: Adoto o relatório da senten
ça, à fI. 15, assim expresso: 

«Massa Falida de Metalúrgica Saretta Ltda., através de seu síndico e na 
condição de advogado, apresentou embargos à execução que lhe move a Fa
zenda Nacional, dizendo e alegando o seguinte: 

«Conforme cópia de guia anexa, o débito executado foi pago no dia 30-4-
83. 

Requer a condenação da embargada na verba honorária. 
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A embargada, através de seu representante legal, concorda com a extin
ção da execução, sem ônus para as partes». 

O MM. Juiz de Direito da 2~ Vara Cível da Comarca de Caxias do Sul - RS, jul
gou totalmente procedentes os embargos, porque provado o pagamento alegado pela 
embargante, efetivado 4 meses antes de ajuizado o executivo fiscal, o qual provocou a 
oposição dos embargos por parte da executada, cujo síndico é profissional habilitado, 
fazendo juz à remuneração por seu trabalho. Assim, o MM. Julgador decretou a extin
ção da execução fiscal e condenou a embargada na verba honorária, que fixou em Cr$ 
420.000, a serem corrigidos até o efetivo pagamento. 

Irresignada, a União Federal interpõe o recurso de fls. 17/20, alegando, inicial
mente, que a Lei n? 6.830/80 não prevê a oportunidade de a embargante oferecer répli
ca à impugnação manifestada pela exeqüente, como ocorreu na hipótese, ao arrepio de 
disposição legal, qual seja o art. 17 da referida Lei de Execuções Fiscais. 

No mérito diz que, conforme está no art. 26 da mesma Lei n? 6.830, uma vez can
celada a dívida, a execução fiscal deve ser extinta sem qualquer ônus para qualquer das 
partes, sendo indevidos, pois, os honorários advocatícios deferidos in casu ao síndico 
da massa falida, ora apelada, porquanto, além de se constituir um dever seu o de re
presentar a massa em Juízo, contratando advogado, se preciso, cujos honorários devem 
ser previamente submetidos à aprovação do Juiz, o síndico recebe, pela sindicatura, re
muneração estabelecida na forma do art. 67 do Estatuto Falimentar. 

Conclui, assim, a apelante que, na espécie, restam duas opções: ou se isenta de 
quaisquer ônus as partes, em razão da extinção da execução fiscal, ou se conta em fa
vor da massa falida os honorários da sucumbência. 

Não foi contrariado o apelo. 
Pelo despacho de fl. 22, subiram os autos a este Tribunal onde, ouvida a douta 

Subprocuradoia-Geral da República (fls. 24/25), opina pela exclusão dos honorários 
advocatícios, face ao que preceitua o art. 26 da Lei n? 6.830/80, ou, caso assim não se 
entenda, que sejam os mesmos reduzidos, com observância ao que recomenda o § 4? 
do art. 20 do CPC. 

É o relatório. 

VOTO 

EMENTA: Tributário e Processual Civil. Honorários de advogado. 
Art. 26 da Lei n? 6.830/80. Art. 20, § 4?, do CPC. 

I - Uma vez apresentados embargos à execução, a Fazenda Pública 
não pode desta desistir, invocando a regra do art. 26 da Lei n? 6.830/80, 
sem pagar honorários do advogado do executado e restituir as despesas ju
diciais, em especial se o débito cobrado tenha sido pago antes do ajuiza
mento da execução. 

11 - Apelação parcialmente provida. 

O SENHOR MINISTRO JOSÉ DE JESUS FILHO (Relator): Ajuizada a execução 
em 29-8-84, foi o síndico da executada citado em 3-10-84 (cert. de fi. 5 da execução 
em apenso) e, de imediato, nomeou bens à penhora para, ao empós, embargar a execu
ção, sob a alegação de que, desde janeiro daquele ano havia liquidado o débito. 

A Fazenda compareceu em Juízo, confirmou o pagamento e pediu a extinção do 
feito nos termos do art. 26 da Lei n? 6.830/80, com o que não concordou a executada, 
sem antes ser ressarcida nos honorários advocatícios, em homenagem ao princípio da 
sucumbência. 

Decidindo, o douto Dr. Juiz a quo decretou a extinção do processo, mas condenou 
a Fazenda a pagar honorários que fixou em Cz$ 420,00, ensejando o apelo com uma 
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alternativa. Ser desprezada a regra do art. 2'6, citado, fosse o valor revertido em favor 
da massa falida. 

Por sua vez, a douta Subprocuradoria-Geral da República opina pela prevalência 
do dispositivo legal invocado, ou pela redução da verba, nos termos do § 4? do art. 20 
do CPC. 

Realmente, a dívida foi liquidada em janeiro de 1984 e a execução ajuizâda em 
agosto seguinte. 

O tempo decorrido entre uma coisa e outra foi mais do que suficiente para que a 
Fazenda tivesse notícia desse pagamento e cancelasse a Certidão de Dívida Ativa. 

A mim me parece que essa providência só foi tomada a partir do ajuizamento dos 
embargos (does. de fls. 9 e 10). Portanto, acolhidos estes, são devidos os honorários de 
advogado, em atenção ao princípio da sucumbência. Não pode a Fazenda desistir da 
execução, invocando a regra do art. 26 da Lei n? 6.830/80, em especial se o débito 
ajuizado já estava liquidado há mais de seis meses. 

Como as despesas processuais não integram a condenação, nem foi objeto de re
curso, devem ser desprezadas. 

Por outro lado, o valor fixado se aproxima dos 200/0 sobre o dado à execução. 
Data venia, é excessivo. Deve ser reduzido, levando-se em conta o trabalho realizado 
pelo ilustre síndico advogado e ser vencida a Fazenda Pública (art. 20, § 4?, do CPC). 

Dessa forma, fixo-os em 10%, cujo resultado reverterá em favor da massa falida, 
vencedora nestes embargos. 

Isto posto, dou provimento em parte à apelação e à remessa oficial, que a tenho 
por formalizada (Súmula n? 423 do STF), para reformar ar. sentença na parte especifi
cada. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 100.723 - RS (Reg. n? 6.214.487) - ReI.: O Sr. Min. José de Jesus Filho. 
Apte.: União Federal. Apda.: Metalúrgica SareUa Ltda. - Massa Falida. Adv.: Dr. 
Amory Ribeiro Pires. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator. (Em 29-9-86 - Quarta Turma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Armando Rollemberg e Antônio de 
Pádua Ribeiro. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro ARMANDO ROLLEMBERG. 





APELAÇÃO CíVEL N~ 100.862 - RS 
(Registro n~ 5.468.612) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Apelante: Conselho Regional de Técnicos de Administração - /O~ Região 
Apelado: More - Negócios Imobiliários Ltda. 
Advogados: Drs. Hermeto Rocha do Nascimento e outro e Ricardo Jorge Adaime 

e outro 

EMENTA: Administrativo. Conselho Regional de Técnicos de Admi
nistração. Registro. Obrigatoriedade. 

I - Empresa que tem como objetivo social o controle de imóveis, 
nele compreendido locação, vistoria, avaliação e reforma, não está obriga
da a registrar-se no Conselho de Técnicos de Administração. Tal obrigação 
deriva-se da atividade básica da empresa ou firma-se na conformidade da 
natureza dos serviços por ela prestados. Irrelevante se apresenta a denomi
nação de fantasia «Administradora de Imóveis» para que se exija o seu re
gistro. Precedentes. 

11 - Improvimento do recurso. 

ACÓR~ÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a egrégia Quinta Turma do Tribunal Federal de Recursos, à unanimidade, 

negar provimento ao recurso voluntário, na forma do relatório e notas taquigráficas 
constantes destes autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de agosto de 1985 (data do julgamento). 
SEBASTIÃO REIS, Presidente. PEDRO ACIOLI, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO PEDRO ACIOLI: Apelou o Conselho Regional de Técni
cos de Administração da sentença que decidiu estar a autora desobrigada de inscrever
se e registrar-se no Conselho de Técnicos de Administração, após relatar a espécie, as
sim: 

«Segundo a inicial, em 17-12-81, sofreu a demandante Auto de Infração n? 
0648, por estar funcionando sem registro no Conselho Regional de Técnicos 
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d~ Administração - 1O~ Região. Apresentou defesa administrativa, sem êxito. 
Sustenta que, sob a direção de um corretor de imóveis, está obrigada, por for
ça do disposto no parágrafo único do art. 60 da Lei n? 6.530/78, bem como 
pelo estatuído no caput do mesmo artigo, a registrar-se no Conselho Regional 
de Corretores de Imóveis. Com amparo, também, no artigo I? da Lei n? 
6.839/80, requer seja declarada, por sentença, a inexistência de qualquer rela
ção jurídica entre as partes, que a obrigue a se filiar ao CRT A, bem como nu
lo o Auto de Infração n? 0648, mais cominações da sucumbência (fls. 2/40). 
«Constestando, o CRTA expõe, em resumo, que: a) a autora não teve sucesso 
nas postulações extrajudiciais, pois a atividade de administração de imóveis es
tá incluída entre aquelas privativas de Técnico de Administração, conforme 
prevê a Lei n? 4.769/65 e Decreto n? 61.934/67, porquanto, ao administrar 
imóveis, se evidenciam todas as tarefas incluídas na administração; b) as
sim, o registro é condição legal para o exercício de prestação de serviços de 
administração a terceiros, conforme discriminado no artigo 15 da Lei n? 
4.769; c) de qualquer sorte, a administração de imóveis, como ramo da admi
nistração geral, não foi incluída na Lei n? 6.530/78, que determina o registro 
no CRECI; d) a Lei n? 6.839/80 não se aplica à espécie, pois quem exerce 
mais de uma profissão regulamentada deve se registrar em tantos conselhos 
respectivos, para atender às exigências legais. Requer a improcedência da 
ação, mantendo-se a validade do auto de infração, tendo como declarada a 
obrigatoriedade do registro da autora no CRTA - 1O~ Região, condenando-se 
a empresa nos efeitos da sucumbência (fls. 461159). 

Manifestam-se acionante (fls. 160/163) e demandado (fls. 164/173).» (Fls. 
175/176). 

Sobreveio a sentença julgando procedente a ação. 
Dela recorreu o Conselho Regional de Técnicos de Administração reeditando os 

mesmos argumentos anteriormente expostos finalizando pela determinação da obrigato
riedade de registro da apelada nos quadros da apelante. 

Contra-razões de More - Negócios Imobiliários Ltda., pela manutenção do 
decisum. 

Subindo os autos ao e. Tribunal Federal de Recursos, foram-me conclusos, inde
pendentemente de parecer da Subprocuradoria-Geral da República. 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO PEDRO ACIOLI (Relator): Em que pese o esforço do 
apelante em suas bem-fundamentadas razões, estou em que a r. sentença não merece 
reparo uma vez que está construída de conformidade com a orientação jurisprudencial 
do e. Tribunal Federal de Recursos. 

Dela destaco essas considerações: 
«Segundo consta dos autos, por exercer trabalhos ligados exclusiva

mente à administração de imóveis, sustenta a requerente o descabimento de 
seu registro no CRTA - 1O~ Região. Porém, foi autuada «face seu objeto so
cial autorizar o desenvolvimento de atividades da área de administração geral, 
pertencente ao campo profissional de Técnico de Administração» (fl. 34). 

Tudo gira em torno da cláusula I, do instrumento contratual da empresa, 
onde consta: «A sociedade passa a ter como objetivo a administração de bens 
imóveis ... » (fI. 23) - grifei. 



TFR - 144 171 

A Lei n~ 6.839/80, em seu artigo I ~, determina: 
«Art. I ~ O registro de empresas e a anotação dos profissionais le

galmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entida
des competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, 
em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem 
serviços a terceiros» (grifei). 

Não há como identificar-se a atividade básica, primordial, preponderante 
de administrar imóveis para terceiros com administração em geral. 

Administrar imóveis (imobiliária) significa, em essência, vistoriar bens, 
avaliar valor locatício, anunciar e publicar que o imóvel está disponível à loca
ção, contratá-la, receber aluguéis dos inquilinos, pagando aos proprietários, 
consertar os prédios, propondo, se for o caso, ações judiciais com o fito de 
proteger os direitos do locador, contratando advogados, como bem salientado 
à fi. 160. Aliás, mesmo que a embargante exercitasse empreendimentos de 
compra e venda de móveis ou imóveis, nem assim estaria vinculada ao CRTA, 
o que, hoje, é pacífico na jurisprudência: 

«Administrativo. Conselho de Técnicos de Administração. Registro. 
Critério para vinculação de empresas. Lei n~ 6.839, de 1980, Lei n~ 
4.769, de 1965, art. 2~ 

I - O critério definidor da obrigatoriedade de registro de empre
sas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarre
gados, nos conselhos de fiscalização do exercício das profissões, assenta
se na atividade básica da empresa ou firma-se em relação à natureza dos 
serviços que a empresa presta a terceiros. Lei n~ 6.839, de 1980, art. I ~ 

II - Empresa, que tem como objetivo social o comércio de mó
veis, imóveis e a participação e controle do capital de sociedade por 
ações ou por quotas não está obrigada a registrar-se no Conselho de 
Técnicos de Administração, por isso que a sua atividade básica não se 
inclui entre aquelas praticadas pelo administrador, irrelevante se nas 

.atividades da empresa se incluam uma ou outra atividade própria do 
Técnico de Administração, à luz do disposto no art. 2~ da Lei n~ n~ 
4.769/65. 

III - Recurso desprovido (AC n~ 86.472 - RS, Relator Ministro 
Carlos Mário Velloso, 4~ Turma, unânime, Dl de 8-3-84). 

Não se incluindo o fundamental objetivo da sociedade como típico do 
Técnico de Administração; possuindo em seus quadros corretor de imóveis e 
sendo registrada no CRECI; levando em conta ser uma imobiliária com miste
res básicos ligados a imóveis e à sua comercialização em termos de locação, 
não vejo como determinar seu registro no CRTA.» (Fls. 176/178). 

Reportando-me aos argumentos expostos na r. sentença, nego provimento ao recurso 
voluntário. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 100.862/RS (Reg. n~ 5.468.612) - ReI.: O Sr. Min. Pedro Acioli. Apte.: 
Conselho Regional de Técnicos de Administração - 10~ Região - RS. Apdo.: More 
- Negócios ·Imobiliários Ltda. Advs.: Drs. Hermeto Rocha do Nascimento e outro e 
Ricardo Jorge Adaime e outro. 
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Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso voluntário. 
(Em 14-8-85 - Quinta Turma). 

Os Srs. Ministros Geraldo Sobral e Sebastião Reis votaram com o Sr. Ministro Re
lator. Ausente, por estar licenciado, o Sr. Ministro Torreão Braz. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro SEBASTIÃO REIS. 



APELAÇÃO CíVEL N? 100.991 - MG 
(Registro n? 6.217.842) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Apelante: Caixa Econômica Federal - CEF 
Apelado: IAP AS/BNH 
Advogados: Drs. Francisco Gonçalves Couto Neto e outros e Geraldo Teixeira de 

Souza e outro 

EMENTA: Tributârio. Responsabilidade tributâria solidâria. 
I - A responsabilidade pessoal do sócio, em relação aos tributos, 

emana diretamente da lei. Assim, nos termos do CTN, «são pessoalmente 
responsâveis pelos créditos correspondentes às obrigações tributârias resul
tantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contra
to social ou estatutos», os gerentes, diretores ou representantes de pessoas 
jurídicas de direito privado. 

11 - Existindo inarredâvel responsabilidade do sócio-gerente da exe
cutada, com infração à lei, não hâ que se afastar sua obrigação. 

111 - Improvimento do recurso voluntârio. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a egrégia Quinta Turma do Tribunal Federal :de Recursos, à unanimidade, 

negar provimento ao recurso voluntârio, na forll1a do relatório e notas taquigráficas 
constantes destes autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 21 de agosto de 1985 (data do julgamento). 
SEBASTIÃO REIS, Presidente. PEDRO ACIOLI, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO PEDRO ACIOLI: O ilustre Juiz Federal da Seção Judi
ciâria de Minas Gerais julgou improcedente os embargos opostos pela Caixa Econômica 
Federal, após relatar a espécie, assim: 

«A Caixa Econômica Federal, filial de Minas Gerais, interpôs os presen
tes Embargos de Terceiro na Execução Fiscal n? 14.449/83, promovida, na 
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Comarca de Uberaba, pelo lAPAS contra Sivan Indústria e Comércio Ltda., 
pretendendo excluir da apreensão judicial o imóvel penhorado, pertencente a 
Antônio Carneiro Filho, sócio da executada e mutuário da embargante, com a 
qual celebrou Contrato de Mútuo com Obrigações e Hipoteca e Quitação Par
cial, em 31-8-82. 

Após asseverar que a competência para apreciar os embargos é do Juízo 
Federal, a CEF alegou que a penhora efetuada sobre o imóvel é ilegítima, por
que o sócio da executada, Antônio Carneiro Filho, não figura como devedor 
no mencionado processo de execução, não se tendo feito menção de seu nome, 
na inicial, sendo que a firma devedora, Sivan - Indústria e Comércio Ltda., 
por sua própria caracterização, é constituída como sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, não respondendo, por suas dívidas, os bens particu
lares de seus sócios, a não ser que restasse provado que tal sócio não tivesse 
integralizado suas quotas junto à sociedade, ou houvesse praticado excessos 
ilegais frente à mesma, o que não restou demonstrado. (Fls. 3/6). 

Com a inicial, a procuração de fl. 7 e os documentos de fls. 8/34. 
Preparados os autos na comarca de origem, citou-se o embargado que 

contestou a alegada incompetência da Justiça Estadual para conhecer e julgar 
os embargos de terceiro . 

. No mérito, sustentou que é irrelevante a circunstância de não figurarem 
nominalmente na Certidão de Dívida Ativa os nomes dos possíveis responsá
veis tributários, e que o sócio Antônio Carneiro Filho foi citado por edital. 

Acrescentou que o crédito tributário prefere a qualquer outro, até o hipo
tecário, mesmo na eventualidade de vir a ser constituído depois deste. (Fls. 
40/46). 

Foram juntados os documentos de fls. 47/49. 
A CEF manifestou-se às fls. SI/59, acostando mais documentos (fls. 

60/91) e o embargado, às fls. 93/99, juntando os documentos de fls. 100/112. 
A embargante voltou a pronunciar-se às fls. 114/119, e o Ministério Pú

blico Estadual, à fI. 120. 
O MM. Juiz de Direito de Uberaba, Dr. Adhemar de Barros Rocha, deci

diu pela competência da Justiça Federal, remetendo-lhes os autos, que foram 
distribuídos a esta 7~ Vara. (FI. 12 e verso). 

Feito o preparo (fi. 121 v~ ), foi dada vista às partes, tendo a embargante 
juntado seu memorial (fls. 123/28).» (Fls. 131/132). 

Sobreveio a sentença dando os embargos como improcedentes, o que ensejou o 
apelo da Caixa Econômica Federal - filial de Minas Gerais -, sustentando que a pa
ralisação temporária de uma sociedade não configura ato ilegal se não estiver provado 
o dolo ou a culpa, bem assim, a inadimplência de uma sociedade não configura ato ile
gal se não estiver provado o dolo ou a culpa, e ainda que no processo não constou o 
nome do executado na Certidão da Dívida. 

Contra-arrazoou o lAPAS, alegando a confirmação da sentença, uma vez que fi
cou comprovado: 

a) a responsabilidade pessoal do Sr. Antônio Carneiro Filho, sócio-gerente da exe
cutada, Silvan - Indústria e Comércio Ltda., e 

b) houve infração, transgressão e violação da lei, por não ter pago suas obrigações 
e por ter encerrado irregularmente suas atividades. 

Devidamente preparado o recurso e pagas as custas, subiram os autos ao egrégio 
Tribunal Federal de Recursos, onde me foram conclusos, independentemente de parecer 
da douta Subprocuradoria-Geral da República. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SENHOR MINISTRO PEDRO ACIOLI (Relator): Tem-se como improcedente 
o apelo da Caixa Econômica Federal, filial de Minas Gerais, dada a ausência de respal
do em lei e na jurisprudência dos Tribunais Superiores. 

Portanto, in censurável a r. sentença recorrida, devendo ser extraídos esses tópicos: 
«Alega a embargante que Antônio Carneiro Filho não pode responder pe

la execução fiscal, por não ser o devedor, mas sim a sociedade por quotas, de 
que era sócio. 

Em primeiro lugar, pode-se pôr em dúvida a legitimidade de a embar
gante invocar tal argumento que beneficiaria diretamente o executado Antônio 
Carneiro Filho e, apenas, indiretamente, a ela própria. 

Contudo, não resta, hoje, dúvida alguma quanto à possibilidade de 
penhorarem-se bens do sócio-gerente, e que, a teor do item 11 do art. 135 -
CTN, torna-se pessoalmente responsável pelo crédito tributário, por ter prati
cado atos em infração à lei. 

E constitui infração à lei e ao contrato, com a conseqüente responsabili
dade fiscal do sócio-gerente, o desaparecimento da sociedade, sem sua prévia 
dissolução legal e sem o pagamento das dívidas tributárias. 

Neste sentido, além da disposição literal da lei citada, é copiosa a juris
prudência, assim, do Tribunal Federal de Recursos como da Suprema Corte. 

A dissolução da sociedade, da qual o executado Antônio Carneiro Filho 
era sócio-gerente, foi ilegal, com a cessação irregular de suas atividades, pois, 
para a Junta Comercial do Estado, ela se encontra, para todos os efeitos, em 
pleno funcionamento (fI. 104), embora tenha cerrado suas portas e seus sócios 
tenham desaparecido há tempos. Aliás, o executado foi citado por edital. (FI. 
28). 

A execução fiscal pode incidir contra o devedor ou contra o responsável 
tributário, não sendo necessário que conste o nome deste na Certidão de Dívi
da Ativa. 

Por outro lado, o crédito tributário realmente prefere a qualquer outro, 
salvo ao trabalhista, tanto que o art. 184 do Código Tributário Nacional dei
xou claro que «responde pelo pagamento do crédito tributário a totalidade dos 
bens e das rendas ( ... ) inclusive os gravados por ônus real ou cláusula de ina
lienabilidade ou impenhorabilidade, seja qual for a data de constituição do 
ônus da cláusula ( ... )>>. 

Idêntica disposição foi repetida na Lei das Execuções Fiscais (Lei n? 
6.830/80), em seu art. 30. 

Daí serem improcedentes os embargos, devendo a execução promovida 
pelo lAPAS ter prosseguimento normal, indeferido o pedido constante de fi. 
127, in fine, pois os presentes embargos não foram oferecidos na execução hi
potecária referida às fls. 54 e 60/64» (fls. 133/135). 

Vê-se, pois, que a responsabilidade pessoal do sócio, relativamente às obrigações 
tributárias, emana da lei conforme evidencia o art. 135, inc. 111, do CTN, verbis: 

Art. 135-. «São pessoalmente responsáveis pelos créditos corresponden
tes às obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de po
deres ou infração de lei, contrato social ou estatutos». 

Inciso UI. «Os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas 
de direito privado». 



176 TFR - 144 

De outra parte, essa matéria já foi por mim apreciada, conforme se observa nas 
AC n?s 77.996 - MG e 55.916 - MG e no Ag n? 39.498 - SP. 

Comprovada na sociedade a responsabilidade pessoal do sócio-gerente da executa
da, por infração à lei, por não ter pago suas obrigações, bem como ter encerrado irre
gularmente suas atividades, nego provimento ao recurso voluntário. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 100.991 - MG (Reg. n? 6.217.842) - ReI.: O Sr. Min. Pedro Acioli. 
Apte.: Caixa Econômica Federal - CEF. Apdo.: IAPAS/BNH. Advs.: Drs. Francisco 
Gonçalves Couto Neto e outros e Geraldo Teixeira de Souza e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso voluntário. 
(Em 21-8-85 - Quinta Turma). 

Os Srs. Ministros Geraldo Sobral e Sebastião Reis votaram com o Sr. Ministro Re
lator. Ausente, por estar licenciado, o Sr. Ministro Torreão Braz. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro SEBASTIÃO REIS. 



APELAÇÃO CíVEL N? 104.763 - SP 
(Registro n? 7.225.288) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Apelante: INPS 
Apelado: Sebastião Aparecido Marques 
Advogados: Drs. Aldo Mendes e outro, João Luiz UItramari e outro 

EMENTA: Previdenciário. Benefício. 
Auxílio-doença. Valor mensal corrigido por sentença que se impõe 

confirmada, segundo as peculiaridades do caso. 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Terceira Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, ne

gar provimento à apelação, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de maio de 1986 (data do julgamento). 
JOSÉ DANTAS, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO JOSÉ DANTAS: O INPS não se conformou com a sen
tença que o condenou ao pagamento da diferença do auxílio-doença a partir de agosto 
de 1983, entre a prestação mensal de Cr$ 27.820 e a realmente devida, de Cr$ 33.033, 
esta última paga ao tempo do anterior auxílio-doença percebido pelo autor. Sustenta-se 
que, sem vez para o alegado direito adquirido, as novas prestações foram calculadas 
com exatidão, a rigor do art. 26, § 3?, da CLPS, segundo a regra de que o período de 
não contribuição, por incapacidade, será computado à base do salário-benefício a que 
correspondera o benefício anterior. Ler-se às fls. 59 e seguinte: 

Contra-razões à fi. 63. 
Relatei. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO JOSÉ DANTAS (Relator): Senhores Ministros, 
recapitule-se que o autor, ora apelado, percebeu auxílio-doença no período de 25-8-80 a 
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15-6-83, no valor mensal de Cr$ 33.033; retornou ao gozo do mesmo benefício a 23-8-
83, aí atribuída uma prestação menor, de apenas Cr$ 27.820. 

Nessa marcha, tantas altas médicas sejam indevidamente impostas ao contribuinte, 
como indevida se conceitua a alta com duração de apenas pouco mais de dois meses, 
tantas diminuições serão sofridas pela renda mensal do benefício. 

Vai daí que, para casos semelhantes ao peculiar caso dos autos, à iniqüidade dessa 
desumana recalculagem de proventos cabe ser oposto, como o foi pela sentença, o de
ver da manutenção do benefício, pois que de nova renda, deveras, não se trata, senão 
que da mesma inalterável renda mensal que a equívoca alta médica suspendera. 

Desse modo, tenho por acertada a procedência da ação, na linha do alcance social 
a que recorreu a interpretação legal esposada pela sentença. 

Pelo exposto, nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 104.763 - SP (Reg. n? 7.225.288) - ReI.: O Sr. Min. José Dantas. Apte.: 
INPS. Apdo.: Sebastião Aparecido Marques. Advs.: Drs. Aldo Mendes e outro, João 
Luiz Ultramari e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação. (Em 13-5-86 
- Terceira Turma). 

Votaram de acordo com os Srs. Ministros Flaquer Scartezzini e Nilson Naves. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ DANTAS. 



APELAÇÃO CíVEL N? 106.652 - SP 
(Registro n!' 7.253.818) 

Relator Originário: O Sr. Ministro Carlos Velloso 
Relator p/ Acórdão: O Sr. Ministro Miguel Ferrante 
Apelantes: IAPAS/BNH 
Apelada: Associação Beneficente Espírita de Garça 
Advogados: Drs. Ronaldo Sanches Braccialli e Tadashi Kussumoto 

EMENTA: Processual Civil. Prescrição. Renúncia. 
A prescrição, uma vez consumada, constitui para o prescribente um di

reito adquirido do que poderá, inclusive, renunciar, tácita ou explicita
mente. Na renúncia não basta o elemento objetivo: deve-se levar em conta, 
também, o elemento subjetivo, isto é, o conhecimento de que a cobrança 
da dívida estava realmente prescrita. 

Questão concernente à natureza das contribuições previdenciárias, in
cluídas as devidas ao FGTS, com o desdobramento da aplicação dos insti
tutos da decadência e da prescrição. Controvérsia sobre o prazo prescricio
nal. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Sexta Turma do Tribunal Federal de Recursos, por maioria, negar provi

mento ao apelo, na forma do relatório e notas taquigráficas retro, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 10 de março de 1986 (data do julgamento). 
CARLOS VELLOSO, Presidente. MIGUEL FERRANTE, Relator p/ Acórdão. 

RELATÓRIO 
O SENHOR MINISTRO CARLOS M. VELLOSO: A sentença de fls. 301/303, da 

lavra do Juiz Reynaldo José Castilho Paini, da Comarca de Garça - SP, julgou proce
dentes os embargos apresentados pela Associação Beneficente Espírita de Garça à exe
cução fiscal que lhe é movida pelo lAPAS, para haver contribuições para o FGTS, e 
condenou o embargado no pagamento das custas e em honorários advocatícios de IOOJo 
sobre o valor da causa devidamente corrigido. 
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Argumentou o decisório que a ação foi atingida pela prescrição que, no caso, é de 
cinco anos, por terem as referidas contribuições natureza tributária. Com efeito, pelo 
não recolhimento de contribuições alusivas aos anos de 1973 e 1974, foi a empresa noti
ficada em 1-10-74. Não houve recurso. Como a dívida só foi inscrita em 30-4-84 e a 
execução ajuizada em 30-7-84, ocorreu a prescrição, concluiu a sentença. 

Inconformado, apela o lAPAS (fls. 305/309), sustentando que o prazo para a co
brança de contribuições previdenciárias é de trinta anos, conforme estabeleceu a juris
prudência do egrégio STF. Salienta que o entendimento predominante na Corte Supre
ma é no sentido de que, «com a lavratura do auto de infração se consuma o lança
mento do crédito tributário ou paratributário e que a decadência se entende como o 
período anterior à lavratura respectiva, fluindo o lapso prescricional, a contar do encer
ramento do debate na área administrativa, porque suspensa a exigibilidade do crédito 
no entretempo correspondente ... (In casu, a notificação-lançamento foi feita em 1-10-74 
e o débito se refere ao período de junho/73 a agosto/74. Dessa maneira, não ocorreu 
a decadência, mas a sentença entendeu que o débito foi alcançado pela prescrição. 

Com a resposta de fI. 310 v., subiram os autos. 
Nesta e. Corte, a ilustrada Subprocuradoria-Geral da República não ofereceu pa

recer (RI, art. 63, § 2?). 
É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO CARLOS M. VELLOSO (Relator): A dívida é do perío
do junho/73, outubro/73 a agosto/74, realizado o lançamento em 1-10-74, através da 
Notificação n? 312.738 (Processo Administrativo em apenso). Não tendo havido recur
so, começou a fluir, trinta dias após a expedição da notificação, o prazo prescricional. 
Quer dizer, a prescrição começou a fluir a partir de 31-10-74. Acontece que, cobrada a 
dívida na via administrativa, houve renúncia à prescrição, por parte da devedora, ora 
apelada, que deixou expresso, em 28-12-81, que reconhecia «a dívida que consta a No
tificação n? 312.738 ... » (Proc. Adm. em apenso, fl. 5). A partir da renúncia, começou 
a fluir a prescrição, isto é, a partir de 28-12-81 (CTN, art. 174, IV); ajuizada a execução 
fiscal em 1-8-84, é fácil concluir que não ocorreu, no caso, prescrição. 

Do exposto, dou provimento ao apelo. 

VOTO VISTA VENCEDOR 
O SENHOR MINISTRO MIGUEL FERRANTE: Cuida-se da cobrança de contri

buições devidas ao FGTS, tidas como submetidas, dada a sua natureza tributária, às 
normas do Código Tributário Nacional. 

A sentença de primeiro grau, firmada nesse entendimento, concluiu pela ocorrência 
de prescrição. 

D!!vç:ras, constata-se, ao exame do procedimento administrativo, em apenso, que a 
apelada, notificada, a I de outubro de 1974, para efetuar o depósito da quantia de Cr$ 
28.210,76, a título de contribuições devidas ao FGTS, de junho e outubro de 1973 a 
agosto de 1974, não satisfez à obrigação, nem apresentou defesa. Encerrada a fase ad
ministrativa, desde então começou a correr o prazo prescricional que chegou a termo 
em 1979. 

Assim, quando da inscrição da dívida e do ajuizamento da ação, em 1984, já de há 
muito esse prazo transcorrera. 

É verdade que a 28 de dezembro de 1981, concretizada a prescrição, a apelada es
creveu ao BNH, solicitando providência para pagar o débito que declarava reconhecer. 

Ao que apreendi, o eminente Relator vê nesse procedimento causa interruptiva da 
prescrição ou renúncia à prescrição. 
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Data venia, ouso divergir de tal colocação. 
Interrupção de prescrição é óbvio não ter ocorrido, porquanto não se interrompe 

prazo que já fluiu. 
Também não vislumbro renúncia, na hipótese. 
A renúncia extingue o direito. 
A prescrição, uma vez consumada, constitui para o prescribente um direito adqui

rido, do qual poderá dispor, inclusive renunciar, tácita ou explicitamente. 
In casu, a renúncia teria sido tácita. Ao escrever ao BNH reconhecendo a dívida, a 

apelada estaria renunciando à prescrição já consumada. 
Há, porém, que ponderar que na renúncia não basta o elemento objetivo; deve-se 

levar em conta, também, o elemento subjetivo, isto é, o conhecimento de que a cobran
ça da dívida estava realmente prescrita. 

Ora, à evidência, a apelada não tinha conhecimento dessa prescrição. 
Com efeito, como consabido, a questão concernente à natureza das contribuições 

previdenciárias, inclusive as devidas ao FGTS, com o desdobramento da aplicação dos 
institutos da decadência e da prescrição, tem suscitado viva controvérsia, na doutrina e 
na jurisprudência, ainda não superada. 

A autarquia previdenciária se opõe, e sempre se opôs, aos que sustentam a nature
za tributária dessas contribuições, e a sua submissão, em matéria de decadência e pres
crição, às normas do Código Tributário Nacional. A prescrição aqui - entende ela -
é trintenária, a teor do disposto no art. 144 da Lei Orgânica da Previdência Social. Por 
outro lado, a questão está longe de pacificar-se no âmbito da jurisprudência. 

Ora, se assim é, afigura-se-me temerário, data venia, concluir tivesse a apelada a 
intenção de renunciar a uma prescrição que, parece óbvio, não sabia, ou, pelo menos, 
não tinha a certeza de se haver consumado. 

A carta que escreveu ao BNH não sugere esse propósito, e nem de longe o conhe
cimento de que prescrito estaria o débito, à luz do entendimento jurisprudencial domi
nante na Corte. 

Destarte, ao que tenho, o elemento subjetivo da renúncia, isto é, o conhecimento 
da prescrição da dívida, não está presente na hipótese. 

Dái porque, mais uma vez pedindo vênia ao ilustre Relator, a quem sinceramente 
admiro e rendo minhas homenagens pelo seu notório saber jurídico e senso de justiça, 
nego provimento à apelação. 

É o voto. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO AMÉRICO LUZ: Sr. Presidente, vou pedir vênia a V. 
Exa. para concordar com o voto do Sr. Ministro Miguel Ferrante porque, inclusive, em 
casos precedentes assim votei. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 106.652 - SP (Reg. n? 7.253.818) - ReI. originário: O Sr. Min. Carlos 
Velloso. ReI. pl Acórdão: O Sr. Min. Miguel Ferrante. Aptes.: IAPAS/BNH. Apda.: 
Associação Beneficente Espírita de Garça. Advs.: Drs. Ronaldo Sanches Braccialli e 
Tadashi Kussumoto. 

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro Relator dando provimento ao apelo, pediu 
vista o Sr. Ministro Miguel Ferrante. Aguarda o Sr. Ministro Américo Luz. Sessão de 
26-2-86. 
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Prosseguindo no julgamento, a Turma, por maioria, negou provimento ao apelo, 
vencido o Sr. Ministro Relator. Lavrará o Acordão o Sr. Ministro Miguel Ferrante. 
(Em 10-3-86 - Sexta Turma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Miguel Ferrante e Américo Luz. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro CARLOS VELLOSO. 



EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CíVEL N? 106.652 - SP 
(Registro n? 7.253.818) 

Relator: O Sr. Ministro Ilmar Galvão 
Embargantes: IAPASIBNH 
Embargada: Associação Beneficente Espírita de Garça 
Advogados: Drs. Paulo César Gontijo e Tadashi Kussumoto 

EMENTA: Processual Civil. Prescrição. Renúncia. 
A prescrição, uma vez consumada, constitui para o prescribente um di

reito adquirido de que poderá, inclusive, renunciar, tácita ou expressa
mente. Na renúncia não basta o elemento objetivo, devendo-se levar em 
conta, também, o elemento subjetivo, isto é, o conhecimento de que a co
brança da dívida estava realmente prescrita. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Segunda Seção do Tribunal Federal de Recursos, por maioria, rejeitar os 

embargos, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 21 de outubro de 1986 (data do julgamento). 
ROMILDO BUENO DE SOUZA, Presidente. ILMAR GAL VÃO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO ILMAR GALVÃO (Relator): Da sentença que julgou 
procedentes os embargos opostos por Associação Beneficente Espírita de Garça à exe
cução fiscal que lhe move o lAPAS, sob o fundamento de que ocorrera a prescrição da 
ação de cobrança dos débitos executados, apelou a autarquia. 

Apreciando o feito, a egrégia Sexta Turma confirmou, por maioria, a decisão re
corrida. 

Do julgamento, lavrou-se o aresto, com a seguinte ementa: 
«Processual Civil. Prescrição. Renúncia. 
A prescrição, uma vez consumada, constitui para o prescribente um direi

to adquirido do que poderá, inclusive, renunciar, tácita ou explicitamente. Na 
renúncia não basta o elemento objetivo, deve-se levár em conta, também, o 
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elemento subjetivo, isto é, o conhecimento de que a cobrança da dívida estava 
realmente prescrita. 

Questão concernente à natureza das contribuições previdenciárias, in
cluídas as devidas ao FGTS, com o desdobramento da aplicação dos institutos 
da decadência e da prescrição. Controvérsia sobre o prazo prescricional. 

Apelação improvida.» 
Apoiado no voto vencido do Sr. Ministro Carlos M. Velloso, que entendeu que, 

no caso, não correu prescrição, vez que, cobrada a dívida na via administrativa, houve 
renúncia à prescrição, por parte da devedora, consoante se vê no procedimento admi
nistrativo, em apenso (fI. 5), onde a executada deixou expresso, em 28-12-81, que reco
nhecia o débito constante da Notificação n? 312.738, embargou o lAPAS, aduzindo 
que a execução foi ajuizada dentro do qüinqüênio. 

O recurso foi admitido, para discussão, à fi. 328, mas não sofreu contradita (fi. 
332 v?). 

É o relatório. 

VOTO 

EMENTA: Processual Civil. Prescrição. Renúncia. 
A prescrição, uma vez consumada, constitui para o prescribente um di

reito adquirid"o· de que poderá, inclusive, renu·nciar, tácita ou expressa
mente. Na renúncia não basta o elemento objetivo, devendo-se levar em 
conta, também, o elemento subjetivo, isto é, o conhecimento de que a co
brança da dívida estava realmente prescrita. 

O SENHOR MINISTRO ILMAR GAL V ÃO (Relator): O eminente Ministro 
Miguel Ferrante, ao fundamentar o voto condutor do v. Acórdão embargado, assim ar
gumentou: 

«É verdade que a 28 de dezembro de 1981, concretizada a prescrição, a 
apelada escreveu ao BNH, solicitando providências para pagar o débito que 
declarava reconhecer. 

Ao que apreendi, o eminente Relator vê nesse procedimento causa inter
ruptiva da prescrição ou renúncia à prescrição. 

Data venia, ouso divergir de tal colocação. 
Interrupção de prescrição é óbvio não ter ocorrido, porquanto não se in-

terrompe prazo que já fluiu. 
Também não vislumbro renúncia, na hipótese. 
A renúncia extingue o direito. 
A prescrição, uma vez consumada, constitui para o prescribente um direi

to adquirido, do qual poderá dispor, inclusive renunciar, tácita ou explicita
mente. 

In casu, a renúncia teria sido tácita. Ao escrever ao BNH reconhecendo a 
dívida, a apelada estaria renunciando à prescrição já consumada. 

Há, porém, que ponderar que na renúncia não basta o elemento objetivo; 
deve-se levar em conta, também, o elemento subjetivo, isto é, o conhecimento 
de que a cobrança da dívida estava realmente prescrita. 

Ora, à evidência, a apelada não tinha conhecimento dessa prescrição. 
Com efeito, como consabido, a questão concernente à natureza das con

tribuições previdenciárias, inclusive as devidas ao FGTS, com o desdobramen-
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to da aplicação dos institutos da decadência e da prescrição, tem suscitado vi
va controvérsia, na doutrina e na jurisprudência, ainda não superada. 

A autarquia previdenciária se opõe, e sempre se opôs, aos que sustentam 
a natureza tributária dessas contribuições, e a sua submissão, em matéria de 
decadência e prescrição, às normas do Código Tributário Nacional. A prescri
ção aqui- entende ela - é trintenária, a teor do disposto no art. 144 da Lei 
Orgânica da Previdência Social. Por outro lado, a questão está longe de 
pacificar-se no âmbito da jurisprudência. 

Ora, se assim é, afigura-se-me temerário, data venia, concluir tivesse a 
apelada a intenção de renunciar a uma prescrição que, parece óbvio, não sabia 
ou, pelo menos, não tinha a certeza de se haver consumado. 

A carta que escreveu ao BNH não sugere esse propósito, e nem de longe 
o conhecimento de que prescrito estaria o débito, à luz do entendimento juris
prudencial dominante na Corte. 

Destarte, ao que tenho, o elemento subjetivo da renúncia, isto é, o conhe
cimento da prescrição da dívida, não está presente na hipótese. 

Daí porque, mais uma vez pedindo vênia ao ilustre Relator, a quem since
ramente admiro e rendo minhas homenagens pelo seu notório saber jurídico e 
senso de justiça, nego provimento à apelação.» 

Tenho, com a devida vênia do eminente Ministro Carlos Mário Velloso, como 
acertado o raciocínio desenvolvido pelo eminente Ministro Miguel Ferrante. 

Conforme ensina Carvalho Santos (<<Código Civil Brasileiro Interpretado», vol. 
3/375): 

«Os atos praticados pelo prescribente constituem apenas o elemento obje
tivo da renúncia tácita. Alguma coisa é ainda necessária: o elemento subjetivo, 

, vale dizer, a ciência por parte do prescribente de que a prescrição está consu
mada e o propósito em que se acha o prescribente de não se valer ou aprovei
tar da prescrição, recusando-se a alegá-la ou invocá-la. 

Assim, se o prescribente paga integralmente a dívida prescrita, porque ig
norava a prescrição por erro, ou se paga sob a influência do dolo ou violência 
da parte de outrem, não há renúncia, por lhe faltar o elemento subjetivo. 

Cabe ao Juiz decidir em cada caso se se verificou a ocorrência desse ele
mento subjetivo, questão de fato, que precisa ser convenientemente provada.» 

Como se viu, portanto, na renúncia tácita, não basta a prova do ato do prescri
bente, incompatível com a prescrição. É necessário que se prove, também, que tinha ele 
certeza de' que a prescrição se havia verificado. 

Ora, no caso sob apreciação, é fora de dúvida que o Presidente da Associação Be
neficente Espírita de Garça não tinha ciência de que a dívida fiscal já não poderia ser 
exigida da entidade, em face da prescrição qüinqüenal veficada. 

Ademais, nos autos em tela, inexiste sequer a prova de que o autor da carta de re
conhecimento do débito tem poderes para agir, sozinho, em nome da entidade, em atos 
de renúncia a direitos. 

Ante o exposto, meu voto é no sentido de rejeitar os embargos. 

VOTO VENCIDO 

O SENHOR MINISTRO ARMANDO ROLLEMBERG: Data venia do eminente 
Ministro Relator, como tenho sempre sustentado, entendo que a prescrição, na hipó
tese, é trintenária. Mesmo, portanto, que não esteja caracterizada, no caso concreto, a 
renúncia, meu voto é recebendo os embargos. 
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VOTO 

o SENHOR MINISTRO TORREÃO BRAZ: Senhor Presidente, o meu ponto de 
vista já é conhecido. O prazo prescricional é trintenário, mas entendo que esta questão 
não é objeto dos embargos. 

Acompanho o Sr. Ministro Relator. 

VOTO VENCIDO 

O SENHOR MINISTRO CARLOS M. VELLOSO: Sr. Presidente, na Turma votei 
assim: (lê). 

Aqueles que entendem que a prescrição é de 30 anos, vão entender que, quando 
sustento que houve a renúncia, a prescrição continuava ainda em vigor. 

Esta é a carta que a executada dirigiu ao Banco Nacional de Habitação - BNH: 
(lê). 

De maneira que tenho esta manifestação como renúncia expressa à prescrição. A 
prescrição pode ser renunciada por qualquer meio. O reconhecimento expresso da dívi
da por parte do contribuinte, por parte do devedor, importa em renúncia à prescrição. 

Com essas breves considerações e reportando-me ao voto que proferi na Turma, 
recebo os embargos, com a vênia do Sr. Ministro Relator. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO AMÉRICO LUZ: Sr. Presidente. 
Na Turma acompanhei o eminente Ministro Relator, posição que ora mantenho, 

data venia. Rejeito os embargos. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO ANTONIO DE PÁDUA RIBEIRO: Havendo pedido de 
parcelamento, poderia ocorrer interrupção da prescrição. A propósito, diz o Código 
Tributário Nacional, no art. 174, parágrafo único, inciso IV: 

«A prescrição se interrompe por qualquer ato inequívoco, ainda que ex
trajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.)) 

Ocorre que, no caso, conforme esclareceu o eminente Relator, a prescrição qüin
qüenal já tinha ocorrido, quando foi feito o pedido de parcelamento, por isso, não ha
via mais como interrompê-la. 

Nessas condições, acompanho S. Exa. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Sr. Presidente, considero que, 
em tese, possível no julgamento de embargos a adoção de fundamento diverso daquele 
eleito por alguns dos votos no julgamento da apelação. 

Reservo-me para mais amplamente discutir esse tema quando for o caso, posto 
que, concretamente, a dívida é anterior à Emenda n? 8 que mudou o tratamento jurídi
co das contribuições previdenciárias, razão por que, não vendo caracterizada de modo 
suficiente a renúncia à prescrição, o que demandaria manifestação de vontade mais 
explícita, acompanho o eminente Ministro Relator. 
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EXTRATO DA MINUTA 

Emb. Infring. na AC n? 106.652 - SP (Reg. n? 7.253.818) - ReI.: O Sr. Min. li
mar Ga1vão. Embgtes.: IAPAS/BNH. Embgçla.: Associação Beneficente Espírita de 
Garça. Advs.: Dr. Paulo César Gontijo e Dr.Tadashi Kussumoto. 

Decisão: A Seção por maioria, rejeitou os embargos, vencidos os Srs. Ministros 
Armando Rollemberg e Carlos Velloso. (Em 21-10-86 - Segunda Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. Ministros José de Jesus,.Torreão Braz, Sebastião 
Reis, Miguel Ferrante, Pedro Acioli, Américo Luz, Pádua Ribeiro, Geraldo Sobral e 
Eduardo Ribeiro. Presidiu a Sessão o Sr. Ministro ROMILDO BUENO DE SOUZA. 





APELAÇÃO CíVEL N? 106.814 - RJ 
(Registro n? 4.706.269) 

Relator: O Sr. Ministro OUo Rocha 
Apelantes: DNER e Maria Martins de Almeida e outro 
Apelados: Os mesmos 
Advogados: Drs. Dirceu Lannes e outros e Geraldo Cypriano de Almeida e outros 

EMENTA: Responsabilidade civil. Acidente em estrada de rodagem. 
Ocorrência de responsabilidade objetiva do DNER, previsível que era 

o evento danoso, resultante de desmoronamento de talude em encosta ro-
chosa, cuja decomposição, própria da especie, arrastou-se por 17 (dezes
sete) anos. 

Indevidos juros compostos, por não se tratar de ilícito penal. Prece
dentes. 

Honorários fixados em percentual adequado. 
Apelos improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Segunda Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, con

firmar a sentença, negando provimento às apelações, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos que ficam fazendo parte integrante do presente julga
do. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de março de 1987 (data do julgamento). 
OTTO ROCHA, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO OTTO ROCHA: Maria Martins de Almeida, por si e por 
sua filha menor Estefane Martins de Almeida, sob o benefício da Justiça Gratuita, pro
pôs a presente ação de indenização/pensão contra o Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem - DNER, por morte de seu marido, ocorrida, segundo alegam, na ro
dovia BR-040, em decorrência dOo soterramento do caminhão que dirigia, acidente esse 
provocado pelo desmoronamento de cerca de 100 toneladas de terra e pedras no local. 
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Pediu pensão mensal no valor de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) reajustáveis 
conforme as ORTNs, com prestações vencidas desde a data do acidente (19 de novem
bro de 1975), depósito para a garantia das pensões, juros, custas e honorários de 200/0 
sobre o total da indenização. 

Contestando o feito (fls. 53/58), argüiu o DNER falta de comprovação do evento 
danoso e ausência de responsabilidade objetiva da autarquia, dado que o risco adminis
trativo que lhe é inerente não abrange os sinistros decorrentes de fenômenos impre
visíveis da natureza. Quanto ao montante da indenização, sustenta ser exorbitante tanto 
no que se refere à vida nrovável da vítima, como no quantum, pretendido a título de 
pensão, superior ao ganho mensal da vítima. 

Sobre a contestação falou a autora (fls. 61169), juntando documentos referentes ao 
registro da ocorrência na Delegacia Policial de Petrópolis. 

Declarado saneado o processo (fls. 107/110), procedeu-se à realização da perícia 
médica, cujo laudo de avaliação foi juntado às fls. 143/150, bem como na perícia téc
nica, esta através dos laudos de fls. 211/223 e 225/234, elaborados, respectivamente, 
pelo perito do Juízo e pelo assistente técnico do réu, complementado o primeiro à fi. 
272. 

o MM. Dr. Juiz Federal da 12~ Vara do Estado do Rio de Janeiro julgou proce
dente em parte a ação para condenar o réu a pagar às A.A. a pensão mensal de Cr$ 
6.813,00 (seis mil, oitocentos e treze cruzeiros), corrigidos monetariamente desde 19-11-
75, prestações vencidas e vincendas, pelo prazo de 18 anos e sete meses, juros a partir 
da citação, reembolso do quantum adiantado em favor do perito e honorários advo
catícios de 100/0 sobre os atrasados e doze prestações vincendas. 

O DNER, irresignado com a condenação, interpôs o recurso de apelação de fls. 
296/299. Insurgiu-se contra a ocorrência da teoria da responsabilidade objetiva susten
tada na sentença, onde o ônus da prova incumbe ao réu, insistindo na tese de que o da
no resultou de uma causa fortuita e de força maior, competindo às lesadas a produção 
de provas. Alegou que do laudo não ficou comprovada a culpa da autarquia lato ou 
strito sensu e pediu a reforma da decisão. 

A autora também apelou (fls. 310/313) pedindo juros compostos e aumento da 
verba honorária para 200/0. 

Contra-razões trazidas às fls. 303/308 e 315. 
Sem revisão (art. 33, item IX, do RI). 
É o relatório. 

VOTO 
O SENHOR MINISTRO OTTO ROCHA (Relator): Como se viu do relatório, 

limita-se a autarquia apelante a insistir na inocorrên'cia da teoria da responsabilidade 
objetiva, por ter decorrido, o evento danoso, de causa fortuita e força maior. E acen
tua que: 

« ... o laudo adotado não afirma, de forma incisiva, a culpa naquela mo
dalidade (item 1), mas responde os quesitos dos autores de maneira a se con
cluir que o sinistro foi determinado por causa fortuita e de força maior, pois a 
área era estável em um período de 17 (dezessete) anos, portanto, sem apresen
tar as condições de perigo iminente, aliás, em todo este tempo, se houvesse 
realmente a mínima possibilidade de perigo, o apelante já teria tomado as pro
vidências no sentido de evitar o deslizamento.» 

A alegada estabilidade da área, entretanto, não foi confirmada pelo laudo judicial, 
onde destacou o perito: 

«A variação do coeficiente de dilatação dos diferentes minerais que com
põem uma rocha faz com que estes recebam esforços intermitentes durante sé-
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culos e séculos, com o contínuo aquecimento diurno seguido de resfriamento 
noturno. Ocorre então a fadiga desses minerais, da mesma maneira que um 
arame se enfraquece com o continuado movimento de ser dobrado e desdobra
do. Conseqüentemente, as rochas tendem a desagregar-se e fragmentar-se. Co
mo a região é líder em precipitação pluviométrica e em contato com as altas 
temperaturas de dia surge com o decorrer do tempo as chamadas «rochas 
fragmentadas». Portanto, uma decomposição natural, contínua e lenta.» 

Essa decomposição contínua e lenta arrastou-se por 17 anos, tempo bastante para 
afastar qualquer possibilidade de considerar imprevisível ou inevitável o evento danoso, 
únicos elementos que poderiam caracterizar o caso fortuito, segundo festejados doutri
nadores. 

É por isto que estou de acordo com o MM. Julgador a quo, quando ressalta: 
«Como se infere, são dados eminentemente técnicos, os quais não podem 

ser englobados pela genérica imprevisibilidade. Muito pelo contrário, conside
rando que a região sinistrada é constituída, toda, em «violento plano inclina
do em rocha», por «talude natural de terreno, havendo apenas uma pequena 
parte em que se faz corte na rocha» (fi. 215), irrecusável se me afigura a pre
visibilidade a longo prazo (fI. 216), máxima, se se levar em conta que a estra
da foi construída em 1958, e o sinistro deu-se em 1975 (fI. 213), valendo res
saltar, ainda, como dado estritamente técnico, que, no local, não houve con
solidação da encosta, pelo simples fato de que «em rocha não há consolida
ção» (fI. 216, item 5.6.). 

Diante destas conclusões, parece-me inafastável a ilação de que, ainda 
que se queira adotar a teoria da culpa civil, a responsabilidade emerge integra
da, até mesmo porque, como anota, explicitamente, a própria assistente técni
ca do réu, «o talude é natural, portanto não foi construído» (fi. 229, item 5), 
vale dizer: não houve qualquer obra, por parte do DNER, para construção do 
talude, tampouco previu-se tivessem sido efetivados serviços de manutenção 
ou de prevenção do mesmo, haja vista sua deterioração inexorável. 

Tenho, pois, tipificada a culpa da Administração Pública, pelo fato omissi
vo, não podendo o evento ser imputado à simples ação das forças da nature
za.» 

Quanto ao apelo da autora, sua pretensão ao recebimento de juros compostos não 
encontra suporte na jurisprudência do egrégio Supremo Tribunal Federal e deste colen
do Tribunal, que são acordes no entendimento de que, em não decorrendo a indeniza
ção do crime no sentido estrito, inaplicáveis os arts. 926 e 1.544 do Código Civil, de
vendo os juros ser contados de forma simples e a partir da citação, como determinou a 
sentença. 

Nesse sentido, a AC n? 101.739 - PB, ReI. Min. José Dantas, Dl de 24-10-85; 
AC n? 94.503 - SP, ReI. Min. Gueiros Leite, Dl de 21-2-85; AC n? 29.361 - RJ, 
ReI.: Min. Aldir G. Passarinho, Dl de 15-4-82. Do e. Supremo Tribunal Federal pode
mos citar o RE n? 57.505 - GB, ReI. Min. Adalício Nogueira, RTJ 45/115; RE n? 
65.093 - GB, ReI.: Min. Eloy da Rocha, RTJ 65/682; ERE n? 76.594, RTJ 74/429, 
entre outros. 

Os honorários advocatícios fixou-os o MM. Julgador em percentual razoável, por
que dentro do limite adotado nas causas do gênero. 

Com estas considerações, mantenho a r. sentença de primeiro grau e nego provi
mento aos recursos. 

É como voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 106.814 - RJ (Reg. n? 4.706.269) - ReI.: O Sr. Min. Otto Rocha. Aptes.: 
DNER e Maria Martins de Almeida e outro. Apdos.: Os mesmos. Advs.: Drs. Dirceu 
Lannes e outros e Geraldo Cypriano de Almeida e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, confirmou a sentença, negando provimento 
às apelações. (Em 13-3-87 - Segunda Turma). 

Os Srs. Ministros William Patterson e Costa Lima votaram com o Sr. Ministro Re
lator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro José Cândido. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro OTTO ROCHA. 



APELAÇÃO CíVEL N? 107.537 - MG 
(Registro n? 7.264.720) 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Apelante: lAPAS 
Apelado: Cia. Agrícola e Florestal Santa Bárbara 
Advogados: Drs. Rosa Maria de Carvalho e outro, José Antônio Damasceno e ou

tros e João Procópio de Carvalho 

EMENTA: Previdenciário. Carvoeiros. 
Improcedência de impugnação à declaração de ocorrência de decadên

cia de relação a parte do débito cobrado, por isso que mais não fez a sen
tença que aplicar ao caso o enunciado da Súmula n? 108 deste Tribunal. 
De outro lado, não há como se entender não serem trabalhadores rurais, 
vinculados à Previdência Rural, carvoeiros empregados por empresa que 
tem por objeto apenas atividades agrícolas. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Quarta Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, negar 

provimento à apelação e confirmar a sentença, na forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como lei. 
Brasília, 25 de junho de 1986 (data do julgamento). 
ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO ARMANDO ROLLEMBERG: A Cia. Agrícola e Flo
restal Santa Bárbara propôs ação contra o Instituto de Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Social, que foi julgada procedente pelos fundamentos seguin
tes: 

«I - Trata-se de ação anulatória de lançamento de contribuições previ
denciárias feito pelo R. contra a A. (fls. 15 e segs.). A causa petendi centra-se 
no fato de que a mesma é empregadora rural ex vi legis e, assim sendo, não 
são devidas tais contribuições a seus empregados. 
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Antes, porém, de abordar o fundo da questão, argüiu decadência do di
reito de lançar o crédito, relativamente às NRDVs n~s 15.735 e 15.739, de 12-
4-77, com relação ao período de janeiro a março/72 (fls. 26/30 e 38/42). 

Inicialmente é bom recordar que a súmula n~ 108 do e. TFR prevê o pra
zo decadencial de cinco anos para a constituição do crédito previdenciário. 

Não se trata de prescrição, como pareceu entender o R. à fl. 76, figura 
jurídica bem diferente, concessa venia. 

De fato, segundo resposta aos quesitos 2~ e 3~ do laudo - fl. 120 -, 
operou-se a decadência parcial, relativamente aos débitos levantados e relacio
nados nas aludidas notificações. 

Aliás, o réu nem mesmo impugnou tal argüição, ao se defender. 
11 - No mérito, ressalvando que já decidi contra a tese da A., com a de

vida venia, reexaminando o assunto, fui levado a alterar a minha anterior po
sição. 

É que, pela prova, conforme se infere do laudo de fls. 117 e segs., espe
cialmente respostas aos quesitos 15? (fI. 120), 4?, 5?, 8?, etc. (fls. 12112), a 
atividade desenvolvida pelos carvoeiros é rural, por sua natureza. 

Assim sendo, à espécie aplica-se a jurisprudência colacionada às fls. 71 e 
85/92, com destaque para a AC n~ 76.183 - MG, que dirimiu lide entre as 
mesmas partes que figuram neste feito, acerca da mesma matéria. 

Desnecessário, assim, maiores considerações a respeito, senão acrescentar 
que, embora a A. seja subsidiária da Belgo Mineira, tal circunstância é irrele
vante, porque trata-se de pessoa jurídica distinta, portanto, com direitos e 
obrigações próprios.» 

O lAPAS apelou, contestando tais fundamentos, e o recurso foi processado. 
É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO ARMANDO ROLLEMBERG (Relator): Quanto à deca
dência do direito de constituir o débito anulando, a sentença mais não fez que dar apli
cação à Súmula n~ 108 deste Tribunal. 

De relação ao mérito, de sua vez, o Dr. Juiz adotou orientação já sufragada por 
esta Turma, tendo eu proferido a propósito o voto que passo a ler e que farei juntar: 
(lê). 

Nego provimento à apelação. 

ANEXO 

AC n~ 99.387 - MG 
VOTO 

O SENHOR MINISTRO ARMANDO ROLLEMBERG (Relator): De todo impro
cedente é a impugnação feita pelo recorrente à parte da sentença que apreciou a ocor
rência de decadência, pois o Dr. Juiz mais não fez, no particular, que aplicar o enun
ciado da Súmula n~ 108 deste Tribunal, de acordo com o qual «a constituição do crédi
to previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos». 

Quanto à situação dos empregados da autora, especificamente dos carvoeiros, en
tendeu a sentença serem eles trabalhadores rurais, vinculados à Previdência Rural. 

Esta conclusão, à qual, aliás, já chegara esta Turma ao apreciar a AC n~ 84.755, 
não poderia ser diferente, ante a verificação da situação da empresa pela perícia. .-: 
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Lê-se no laudo do perito oficial que, da escrita da autora ora apelada, constam 
lançamentos sobre: 

« - Agricultura 
- Sementes 
- Cultura de arroz 
- Cultura de milho 
- Cultura de feijão 
- Cultura de alho 
- Custeio de gado próprio 
- Estacas para cercas 
- Estacas para candeia 
- Plantio de amendoim 
- Serviços médico-veterinários 
- Criação de bovinos 
- Criação de asininos e eqüinos 
- Cana (plantio e destoca) 
- Mudas nativas e exóticas 
- Inseticidas 
- Pesticidas 
-\ Defensivos agrícolas 
- Adubos 
- Produtos veterinários 
- Insumos agrícolas 
- Extração de postes 
- Extração de cercas 
- Aração e gradeação 
- Adubação e enleiramento de cana 
- Tratores agrícolas 
- Capina de canaviais 
- Colheita de mucuna 
- Serviços de vaqueiros 
- Leite (produção e transporte) 
- Limpeza de pastagens 
- Aluguel de pastos 
- Colheita de sorgo 
- Implementos agrícolas 
- Arados 
- Melaço 
- Viveiros» 

Como se vê, atividades todas de natureza rural. 
E quanto à fabricação de carvão, trabalho feito pelos carvoeiros: 

«A lenha transforma-se em carvão via da carbonização. A carbonização, 
como o próprio nome indica, é um processo natural de concentração de car-
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bono na lenha ou em qualquer outro material vegetal. De uma maneira muito 
simplificada, a lenha, sob ação do calor, e na quase ausência de ar, perde pri
meiro a água e depois outras parcelas de oxigênio e hidrogênio que, como car
bono, formam a matéria orgânica, restando, ao final, uma parcela maior de 
carbono e menor destes componentes. O processo utilizado para a fabricação 
de carvão vegetal para fins siderúrgicos é ainda totalmente empírico. Utiliza-se 
o denominado «forno de carvoejamento», «caieira», «rabo quente», ou de 
«encosta», que têm dimensões mais ou menos padronizadas, conservada uma 
relação entre largura e altura. Visando ao barateamento da mão-de-obra, são 
construídos vários destes fornos numa mesma área, próximos uns dos outros. 
Este conjunto de fornos é denominado de «bateria». Os fornos, de tijolos e 
barro, têm uma apreciável durabilidade e a cada operação repara-se apenas a 
sua boca ou porta. Dado ao rudimentarismo, o processo não exige a utilização 
de qualquer máquina e nem mesmo de agentes de transformação. Além da le
nha, utiliza-se o machado, a foice, balaios, tijolos, barro e fogo. A lenha é ar
rumada no interior do forno para evitar espaços vazios. É vedada a boca do 
forno e, em seguida, acesa a lenha em seu interior, pela parte superior, 
colocando-se ali uma pá de brasa. Tão logo fique escura a fumaça, é vedado o 
orifício superior. Após a carbonização da lenha, espera-se pelo esfriamento do 
forno e, então, é aberta a sua boca para a retirada do carvão, seguindo-se o 
acondicionamento deste em balaios ou sacos para o transporte. As fases exigi
das são: corte das árvores ou troncos e picação de lenha; remoção da lenha e 
seu empilhamento para secagem; transporte da lenha, por carroças ou muares; 
carregamento do forno com a lenha; vedação da porta de carregamento do 
forno com tijolos de barro; acender a lenha com fogo, no interior do forno; 
vedação do orifício superior do forno após o decurso de determinado prazo; 
fiscalização da evolução da combustão; dosagem de ar no forno; evitar o esca
pamento de calor do forno, com a vedacão de eventuais orifícios, com barro; 
retirada do carvão do forno até o seu esfriamento; limpeza do carvão produ
zido, com a eliminação de pedacos de lenha acaso não carbonizados (tiços); 
acondicionamento do carvão em balaios. Com os Anexos n?s 1 a 5, juntamos 
10 fotografias diversas e atinentes a este serviço e que permitem uma melhor 
visualização do sistema praticado.» 

Não há, assim, como entender-se não ser rural tal atividade. 
Em casos outros, nos quais se tratava de fabricação de carvão pela Cia. Siderúrgi

ca Nacional, para o seu uso, os carvoeiros foram considerados empregados, e contri
buintes da Previdência Social, mas o foram porque destinado o carvão à indústria que o 
fabricava, sendo, portanto, atividade essencial dela, o que não ocorre no caso dos au
tos. 

Finalmente quanto à classificação do risco a que estão sujeitos os empregados no 
escritório, professores, feitores, como de natureza leve, a sentença mais não fez que 
acolher o parecer do perito do Juízo a propósito (fi. 331). 

Meu voto, assim, é negando provimento à apelação e confirmando a sentença. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n? 107.537 - MG (Reg. n? 7.264.720) - ReI.: O Sr. Min. Armando Rollem

berg. Apte.: lAPAS. Apdo.: Cia. Agrícola e Florestal Santa Bárbara. Advs.: Drs. Rosa 
Maria de Carvalho e outro, José Antônio Damasceno e outros e João Procópio de Car
valho. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e confirmou a 
sentença. (Em 25-6-86 - Quarta Turma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Pádua Ribeiro e limar Galvão. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Ministro ARMANDO ROLLEMBERG. 



APELAÇÃO CÍVEL N? 107.983 - SP 
(Registro n? 7.270.933) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 
Apelante: INPS 
Apelado: Nivaldo Carneiro Torres 
Advogados: Regina Maria Romano Moreira e Oswaldo da Silva Cardozo e outros 

EMENTA: Previdência Social. Auxílio-doença. Reabilitação profissio
nal. 

Se a incapacidade para o exercício da profissão do segurado é perma
nente ou definitiva, cabe à Previdência submetê-lo a processo de readapta
ção profissional, se cabível, ou aposentá-lo de vez. Simplesmente cancelar o 
auxílio, como se vem fazendo, é ilegal e contrário à finalidade da institui
ção. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são parte as acima indicadas. 
Decide a Segunda Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, ne

gar provimento à apelação do INPS, na forma do relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de março de 1986 (data do julgamento). 
OTTO ROCHA, Presidente. COSTA LIMA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO COSTA LIMA: Ação movida ao INPS, visando ao resta
belecimento de auxílio-doença ou à aposentadoria, foi longa e minuciosamente aprecia
da em I? grau (fls. 98/110), concluindo o ilustre Magistrado que o caso era de restabe
lecimento daquele benefício somente, porque a perícia concluiu pela persistência da in
capacidade parcial, podendo o autor ser submetido a processo de reabilitação profissio
nal. Eis a conclusão do longo decisório: 

«Quanto ao pedido alternativo de aposentadoria por invalidez, pleiteado 
pelo autor, entendo que no momento não é caso de ser concedido, mas sim o 
benefício de «auxílio-doença», conforme já analisado. É que o requisito legal 
para a obtenção do benefício é estar o segurado incapacitado permanente-
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mente para o trabalho, sem possibilidade de reabilitação para o exerClClO da 
atividade laborativa. Assim tem decidido o egrégio Tribunal Federal de Recur
sos: Apelação Cível n? 92.294 - SP, Relator o Ministro Adhemar Raymundo, 
Dl de 8-11-84, pág. 18.825; Apelação Cível n? 73.958 - SP, Relator o Minis
tro Otto Rocha, in Dl de 9-6-83, pág. 8.293, etc. Portanto, diante da longa 
análise já feita, a conclusão é pela procedência da ação, devendo o INPS res
tabelecer em favor do autor, o benefício n? 22044440/0, referente a auxílio
doença, por entender que foi injustamente cancelado em 24-8-81, devendo o 
INPS pagar ao mesmo autor, a partir daí, as prestações vencidas, aplicados os 
índices de correção monetária, juros de mora, a partir da citação, custas e des
pesas processuais de reembolso, se for o caso, pois o autor é beneficiário da 
assistência judiciária gratuita e o réu autarquia federal, e honorários advo
catícios que arbitro, observados os critérios guiadores do artigo 20 e parágra
fos do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o montante a 
ser apurado. Os salários. do perito judicial, levando em conta o trabalho apre
sentado pelo «expert», bem como lembrando que como auxiliar da Justiça 
deve ser estipendiado com razoabilidade, fixo em Cr$ 250.000 (duzentos e cin
qüenta mil cruzeiros), entendendo que o quantum por ele pleiteado à fi. 84 ex
trapola o razoável. Quanto ao assistente técnico do INPS, de nenhum sentido 
a fixação, por se tratar de funcionário da autarquia. Diante do exposto e con
siderando o mais que dos autos consta, julgo procedente a ação proposta por 
Nivaldo Carneiro Torres, devidamente qualificado nos autos, contra o Institu
to Nacional de Previdência Social - INPS, condenando-o a restabelecer em 
favor do autor, a partir de 24 de agosto de 1981, o auxílio-doença a ele devido 
e injustamente cancelado (benefício n? 22044440/0), pagando-lhe as prestações 
vencidas e vincendas, aquelas com correção monetária e juros de mora conta
dos da citação, além de responsabilidade pelas custas processuais de reembol
so, se for o caso, pois o autor é benficiário da gratuidade de justiça e o réu é 
uma autarquia federal, salários do perito judicial, fixados em Cr$ 250.000 
(duzentos e cinqüenta mil cruzeiros), e honorários advocatícios, arbitrados em 
100/0 (dez por cento) sobre o montante a ser apurado. Haverá incidência do 
que dispõe a Lei n? 6.899, de 1981, e do seu regulamento». (Fls. 109/110). 
Inconformado, apelou o INPS com as razões de fls. 113/118, respondidas à fi. 

É o relatório. 

VOTO 

EMENTA: Previdência Social. Auxílio-doença. Reabilitação profissio
nal. 

Se a incapacidade para o exercício da profissão do segurado é perma
nente ou definitiva, cabe à Previdência submetê-lo a processo de readapta
ção profissional, se cabível, ou aposentá-lo de vez. Simplesmente cancelar o 
auxílio, como se vem fazendo, é ilegal e contrário à finalidade da institui
ção. 

O SENHOR MINISTRO COSTA LIMA (Relator): A hipótese, como reconhece o 
próprio INPS em seu apelo (fi. 115, item 7), é de incapacidade total e permanente para 
a profissão ou profissões que o autor exercia. Ora, neste caso, cabe à Previdência So
cial o direito-dever de submeter o segurado a processo de reabilitação profissional (arts. 
26, § 5?, 62 da CLPS) e não o simples cancelamento do auxílio-doença, como vem fazen
do o INPS, nisto fugindo à sua precípua finalidade. Esta atitude da autarquia tem sido 
invariavelmente repelida nesta Turma. Como exemplos mais recentes, AC n?s 98.694 -
SC, julgada em 8-10-85, e 103.019 - SP, julgada em 4-3-86, ambas por mim relatadas. 

2. Isto posto, nego provimento. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 107.983 - SP (Reg. n? 7.270.933) - ReI.: O Sr. Min. Costa Lima. Apte.: 
INPS. Apdo.: Nivaldo Carneiro Torres. Advs.: Drs. Regina Maria Romano Moreira e 
Oswaldo da Silva Cardozo e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do INPS. (Em 
25-3-86 - Segunda Turma). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e William Patterson votaram com o Sr. Ministro Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro OTTO ROCHA. 





APELAÇÃO CíVEL n? 108.068 - SP 
(Registro n? 7.272.006) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 
Apelante: INPS 

Apelada: Maria Sílvia da Conceição 
Advogados: Drs. Francisco de Assis Gama e Waldo Scavacíni 

EMENTA: Previdência Social. Pensão. Companheira. Cumulação com 
renda vitalícia. Impossibilidade. Compensação. 

I - Pensão. Provada, inclusive por anotação na Carteira de Trabalho 
feita por funcionário da Previdência, a convivência more uxorio e a depen
dência econômica, não há como se negar pensão ã companheira, sob a ale
gação de grande diferença de idade. 

11 - Compensação. A Lei n? 6.179/74 proíbe a cumulação da renda vi
talícia com a pensão, permitida a opção (art. 2?, §§ I? e 2?). Assim, pedido 
este benefício por quem já recebe aquele, a compensação se impõe ex vi le
gis, independente de reconvenção. 

ACORDÃO 
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Segunda Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao apelo do INPS, na forma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de março de 1986 (~ata do julgamento). 
OTTO ROCHA, Presidente. COSTA LIMA, Relator. 

RELATORIO 

O SENHOR MINISTRO COSTA LIMA: Ação movida ao INPS visando à obten
ção de pensão por companheira de segurado falecido foi acolhida nos seguintes termos: 

«O Decreto n? 89.312, de 23 de janeiro de 1984, em seu artigo lO, I, indi
ca a «companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos» como dependente do 
segurado, esclarecendo que a designação de dependente dispensa formalidade 
especial, podendo valer para esse efeito declaração verbal prestada perante o 
INPS e anotada na Carteira de Trabalho e Previdência Sociab> (§ 7" do artigo 
12). Ora, no caso em análise, a designação de dependente consta não apenas 
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da relação de fi. 9 da Carteira de Trabalho do finado Alfredo Caetano da Sil
va, cuja autenticidade foi impugnada pelo réu, mas de registro feito por fun
cionário do próprio INPS em 2-4-80 (fi. 62 da Carteira de Trabalho). É evi
dente que, na ocasião, a prova de dependência econômica foi feita nos termos 
da legislação vigente e que, na hipótese presente, foi inteiramente corroborada 
pela prova oral. Todas as testemunhas ouvidas foram unânimes em afirmar 
que a autora e o finado Alfredo Caetano da Silva viviam maritalmente e que 
essa união, estável e contínua, teve início em 1975, só se encerrando em razão 
da morte do varão. A diferença de idade entre os dois não impediu a união e 
o fato de se constatar a residência de Alfredo Caetano da Silva como sendo 
no Sítio Santa Maria, no Município de Mairinque, foi plenamente justificado 
por Marcos Sant' Anna Cardoso, proprietário do imóvel rural e que o empre
gou como caseiro (fi. 51). Poder-se-á argumentar que ela percebe renda men
sal vitalícia e que em São Paulo trabalhava numa Rensão, mas nem por isso 
pode se afastar sua condição de dependente do companheiro. Dependente é 
aquele que vive às expensas do segurado, total ou parcialmente. Conforme en
sinamento de Cassio de Mesquita Barros Júnior, citando lição de Marcelo Pi
mentel e outras, «na previdência urbana, antes da Lei Orgânica da Previdên
cia Social (Lei n? 3.807, de 26-11-60), os textos que regiam o conceito de de
pendência econômica estabeleciam que essa dependência econômica devia ser 
exclusiva. A Lei Orgânica, contudo, aboliu o termo «exclusiva», referindo-se 
simplesmente à «dependência econômica». Dessa notificação se depreende 
que, no conceito mais moderno, a «dependência econômica» é ajuda substan
cial, permanente, necessária, cuja supressão acarreta sensível redução no pa
drão de vida do dependente. Não mais a dependência anterior, em que a pes
soa precisava viver ao abrigo do segurado, como se filho deste fosse (cf. «Pre
vidência Social Rural e Urbana», págs. 145/146). No mesmo sentido é a lição 
de Tupinambá M. C. do Nascimento, o qual afirma que «a dependência eco
nômica exigida, para efeito de se afigurar um dependente, não é absoluta, no 
sentido de viver alguém totalmente às expensas de um segurado. Já houve este 
pensamento, que por evolução natural da doutrina e da lei se deu espaço à de
pendência relativa. Pode consistir em uma ajuda que_ deve ser necessária e 
substancial. Atualmente. nenhuma dúvida reside que a dependência econômica 
pode ser relativa» (cf. «Comentários à Lei de Acidentes de Trabalho», págs. 
62/63). Sua condição de dependente é inafastável. O fato de a autora ter fal
seado a verdade para obter a renda mensal vitalícia não obsta a concessão do 
benefício. Assim, face ao exposto e tudo mais que dos autos consta, julgo 
procedente a ação para reconhecer a autora Maria Sílvia da Conceição como 
dependente de Alfredo Caetano da Silva, a fim 'de que ela possa receber pensão 
por morte do segurado. Condeno o réu nas custas e em honorários de advoga
do que fixo em 20% sobre o valor da causa devidamente atualizado. A sus
pensão da renda mensal vitalícia e a compensação das verbas já pagas devem 
ser resolvidas pelas vias próprias. A sentença deve conter-se nos limites do pe
dido, e não há como se impor condenação à autora sem que haja reconvenção 
ou ação autônoma». (Fls. 56/58). 

2. Inconformado, apelou o INPS com as razões de fls. 61/67. Preliminarmente, 
argúi nulidade da sentença, que teria decidido extra petita. O pedido era de 
condenação do apelante a pagar pensão e o Juiz limitou-se a reconhecer o direito. No 
mérito, insiste na negativa da convivência more uxorio, sobretudo pela diferença de 
idade, na inocorrência da dependência econômica e na impossibilidade de acumulação 
da pensão com a renda mensal vitalícia já concedida à autora. Pede, finalmente, o re
conhecimento de sua isenção de custas e redução da verba de honorários, se não refor
mada totalmente a sentença. 

Resposta à fI. 70. 
É o relatório. 
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VOTO 

EMENT A: Previdência Social. Pensão. Companheira. Cumulação com 
renda vitalícia. Impossibilidade. Compensação. 

I - Pensão. Provada, inclusive por anotação na Carteira de Trabalho 
feita por funcionário da Previdência, a convivência more uxorio e a depen
dência econômica, não há como se negar pensão à companheira, sob alega
ção de grande diferença de idadé. 

11 - Compensação. A Lei n? 6.179/74 proíbe a cumulação da renda 
vitalícia com a pensão, permitida a opção (art. 2?, §§ I? e 2?). Assim, pedi
do este benefício por quem já recebe aquele, a compensação se impõe ex 
vi legis, independendo de reconvenção. 

O SENHOR MINISTRO COSTA LIMA (Relator): Rejeito a preliminar de julga
mento citra petita. A condenação resulta do acolhimento ao pedido, que a inclui. 

2. No mérito, não vejo nos autos qualquer documento identificador da autora. To
davia, segundo termo de responsabilidade lavrado em dependência do INPS, ela teria 
nascido em 13-12-1912, contando, portanto, na data do óbito do segurado (12-3-84), 71 
anos de idade (fls. 6 e 2..J). O segurado faleceu aos 29 anos. Essa diferença de idade é o 
principal argumento da autarquia contra a alegada convivência more uxorio, já que a 
alegação de não estarem residindo sob o mesmo teto é refutada pela prova testemunhal 
(fI. 51). 

Em verdade, não é comum o relacionamento do tipo. Mas nada faz supor a sua 
impossibilidade; e o registro na Carteira de Trabalho do falecido foi feito por funcio
nário da Previdência, muito antes de o segurado falecer, naturalmente por indicação 
deste (fI. 9, pág. 62 da Carteira). Este documento é reforçado pela prova testemunhal 
(fls. 52/53). Seria temerário, portanto, discutir agora os aspectos ressaltados pelo 
INPS. 

3. Quanto à dependência econômica (outro ponto da defesa), resulta do mesmo 
conjunto de provas. Contra, argumenta a autarquia com o atestado de fi. 26, fornecido 
pelo Prefeito da Estância de !tu. Nesse documento, usado pela autora para obter a ren
da vitalícia, vem impressa a afirmativa de não ser ela «mantida por pessoa de quem de
penda obrigatoriamente». Donde extrai o INPS que, então, ela não era mantida pelo 
amásio, como agora alega. Mas a sentença deu como não obstativa do direito ora pleitea
do a eventual falsidade dessa declaração (fI. 57). E eu me permito acrescentar que a 
mantença entre amasiados não é obrigatória. Ela resulta da mais livre forma de consen
so que se conhece. Assim, a veracidade da declaração não exlcui que ela estivesse sendo 
mantida pelo falecido. 

4. Entretanto, dou razão ao apelante no referente à impossibilidade de a
cumulação da pensão reconhecida na sentença com a renda mensal vitalícia que vem 
pagando à autora. A Lei n? 6.179/74 é peremptória a respeito, facultada a opção (art. 
2?, §§ I? e 2?). Destarte, entendo que a hipótese não é a de compensação de créditos 
regulada no Código Civil, para cuja concretização em Juízo se faria imprescindível a 
reconvenção. Aqui a compensação se impõe ex vi legis, seja porque se tem norma ex
pressa de direito público administrativo impedindo o pagamento cumulado dos be
nefícios, seja porque essa mesma lei faculta a opção e esta se há de ter como implícita 
no pedido inicial. 

5. Outrossim, tem razão o apelante na questão das custas, de que isento e não há 
reembolso, e dos honorários, que, em se tratando da Lei n? 1.060/50, esta Turma tem 
atribuído à taxa de ISOlo, nela mesma prevista. 

6. Assim sendo, dou provimento em pane ao apelo para declarar inacumuláveis 
os benefícios e determinar que na liquidação se faça o encontro do que a autora tiver a 
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receber com o que já lhe houver sido pago, a título de renda vitalícia para suprimir a 
condenação em custas e reduzir a 15070 o percentual de honorários. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? \08.068 - SP (Reg. n? 7.272.006) - Rei .. O Sr. Min. Costa Lima. Apte.: 
INPS. Apda.: Maria Sílvia da Conceição. Advs.: Drs. Francisco de Assis Gama e Wal
do Scavacini. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao apelo do INPS. 
(Em 25-3-86 - Segunda Turma). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e William Patterson votaram com o Sr. Ministro Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro OTTO ROCHA. 



APELAÇÃO CíVEL N? 108.238 - DF 
(Registro n? 7.274.394) 

Relator: O Senhor Ministro Sebastião Reis 
Remetente: Juízo Federal da 6~ Vara - DF 
Apelantes: União Federal e Halba Com. Ind. de Pedras Preciosas S.A. 
Apelados: Os mesmos 
Advogados: Drs. Domingos Novellí e Vaz e outros 

EMENTA: Tributário. Incentivo fiscal. Decreto-Lei n? 491/69 (art. 
I?). Decreto-Lei n? 1.456/76 (art. I? e § 3?). Decreto-Lei n? 1.724/79. 
Portaria Ministerial n? 960/79. IPI. Crédito. Prêmio. 

A suspensão de incentivo fiscal por portaria ministerial, ao lado de 
não incluída no Decreto-Lei n? 1.724/79, fere o princípio da legalidade es
trita prevalente no campo tributário. 

Declarado o direito da A. receber o crédito-prêmio do IPI, no período 
indicado e conforme critério de cálculos estabelecidos, condenada a ré ao 
ressarcimento que se impõe, com correção monetária, juros de mora, cus
tas e verba profissional. 

Precedentes deste Tribunal. 
Descabida a pretensão de juros compensatórios, porque inassimilável a 

hipótese ao instituto da desapropriação. 
Mantido o critério da correção monetária adotado na sentença, por 

não se cuidar de pagamento de tributo indevido. 
Mantido o percentual da honorária, mas majorada a sua base de 

cálculo. 
Negou-se provimento ao recurso voluntário da União e à remessa ofi

cial e proveu-se, em parte, o recurso dos autores, para majorar a base de 
cálculo da verba advocatícia. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Quinta Turma do Tribunal Federal de Recursos, à unanimidade, negar 

provimento à apelação da União e à remessa de ofício e dar provimento em parte à 
apelação da autora, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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Custas como de lei. 
Brasília, 10 de dezembro de 1986 (data do julgamento). 

TORREÃO BRAZ, Presidente. SEBASTIÃO REIS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO SEBASTIÃO REIS: A r. sentença de primeiro grau rela
tou a espécie nesses termos (fI. 161): 

«Halba Comércio e Indústria de Pedras Preciosas S.A., com sede em Be
lo Horizonte - MO, ajuizou, através de seu advogado, a presente ação decla
ratória, cumulada com ação condenatória, no procedimento ordinário, contra 
a União Federal, visando o ressarcimento de créditos oriundos de incentivos 
fiscais, pelas razões e requerimento, em síntese, a seguir, expostos: 

I - A autora é empresa comercial exportadora (trading company) 
e, como tal, fazia jus ao crédito-prêmio do IPI, incentivo fiscal, criado 
pelo ar!. I ~ do Decreto-Lei n~ 491, de 5-3-69, combinado com o ar!. 1 ~ 
e § 3~ do Decreto-Lei n~ 1.456, de 7-4-76. Vinha usufruindo normal
mente desse estímulo, pois os produtos fabricados e exportados pela 
promovente estão classificados em posições que lhe garantem o direito 
ao citado incentivo fiscal. 

11 - Com o advento do Decreto-Lei n~ 1.724/79 e da Portaria n~ 
960/79, foi suspensa, a partir de 7-12-79, a vigência do prefalado incen
tivo, que só foi restaurado, no dia 1-4-81, com as Portarias n~s 78, de 
1-4-81 e 89, de 8-4-81, não tendo a requerente usufruído do estímulo fis
cal em tela, que incidiria sobre suas exportações de produtos manufatu
rados nacionais, no período de 7-12-79 a 31-3-81. 

11I - Entende que o Decreto-Lei n? 1.724/79, que concedeu pode
res ao Ministro da Fazenda para aumentar, reduzir e até mesmo extin
guir as alíquotas do crédito-prêmio questionado, é manifestamente in
constitucional, pois a competência e a regulamentar, no caso, são inde
legáveis. Ademais, a Portaria n? 960/79 apresenta-se ilegal, por haver 
descumprido a inconstitucional delegação de poderes, veiculada pelo su
pracitado decreto-lei, suspendendo a vigência do incentivo fiscal em co
mento. 

IV - Disserta, amplamente, sobre a ilegalidade e a inconstitucio
nalidade dos atos normativos, em referência, com apoio em ilustres mes
tres da doutrina nacional e, em conclusão, requer a declaração judicial 
do direito ao aproveitamento do referido incentivo, em seus livros fis
cais, relativamente ao período em que esteve suspenso, mediante prévio 
envio ao fisco federal dos demonstrativos de crédito de exportação, tudo 
na forma da legislação vigente, na época, considerando, inclusive, os 
termos do Parecer Normativo CST n? 515/71 - MF, que classifica o 
direito do contribuinte do IPI de apropriar-se de créditos fiscais, como 
tendo a natureza jurídica de uma dívida passiva da União, com prazo 
prescricional de 5 (cinco) anos, cujo termo inicial é a data da efetiva ex
portação. Pretende, ainda, que os créditos sejam deduzidos do valor do 
IPI devido nas operações tributadas no mercado interno e, se houver ex
cedente, ou não existindo débitos do IPI a compensar, possa a reque
rente pedir ressarcimento de créditos, consoante modelos criados pelas 
Instruções Normativas n?s 14/77 e \02/80. Requer, finalmente, seja de
clarado seu direito de converter os valores das exportações, expressos 
em moeda estrangeira, em cruzeiros, para cálculo do estímulo fiscal, pe
la taxa cambial de compra, estabelecida pelo Banco Central do Brasil, 
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em vigor no dia em que for efetuado o crédito, aplicando-se sobre o va
lor obtido a alíquota do crédito-prêmio, vigente à data da efetiva expor
tação, obedecendo-se inclusive, as reduções de alíquotas determinadas 
pelo Decreto-Lei n~' 1.658/79. Impõe-se, também, correção cambial ou 
monetária dos créditos fiscais a lhe serem creditados e ressarcidos, bem 
como o pagamento de juros de mora, calculados à taxa de 1070 (um por 
cento) ao mês, a contar do dia seguinte em que se efetuou cada uma das 
exportações para o exterior (CTN, art. 161, § I?) e juros compensató
rios de 12% (doze por cento) ao ano, acrescendo-se da condenação em 
custas e de honorários advocatícios na base de 20% (vinte por cento), 
corrigidos na forma da lei (fls. 2/47). 

Anexou à inicial os documentos de fls. 49/85. 
Citada (fi. 89 e verso), a União Federal contestou, alegando, em resumo, 

que «o princípio da reserva da lei não se aplica ao IPI, por expressa ressalva 
constitucional; suspende"r a vigência de um incentivo fiscal determinado é me
nos do que extingui-lo; não afronta o princípio da tipicidade cerrada o suspen
der, quando há autorização para extinguir, vez que, quem suspende, extingue, 
embora temporariamente; no que tange com a estrita legalidade da tributação, 
o IPI é expressamente ressalvado; quando se trata de incentivos fiscais, quais
quer alterações quanto ao seu gozo não se incluem nas categorias jurídicas de 
«alteração de alíquota» ou «alteração de base de cálculo»; normas operacio
nais da efetivação do ressarcimento não podem ser objeto de ação declarató
ria, mesmo que cumulada com condenatória, quando se pede simplesmente a 
declaração da relação jurídica que dá direito ao incentivo fiscal e a condena
ção ao ressarcimento. Requer a improcedência da ação, com os ônus da su
cumbência (fls. 91/102). 

Juntou fotocópia do parecer de fls. 104/112. 
Réplica da autora, às fls. 114/135, seguida das fotocópias de fls. 136/140. 
Instadas a especificarem provas (f!. 143), requereu-se o julgamento anteci-

pado da lide (f!. 144). 
No prazo judicial concedido (f!. 145), apenas a ré apresentou memorial 

(fls. 147/149).» 

O culto Juiz Federal a quo, sentenciando às fls. 165 e seguintes, julgou procedente 
o pedido, para declarar o direito da A. a receber o crédito-prêmio do IPI, no período 
de 7-12-79 a 31-3-81, na forma como o vinha recebendo anteriormente (Decreto-Lei n? 
491/69, art. I?), afastando in casu a interferência das Portarias n?s 960/79, 78/81 e 
89/81, calculado o estímulo fiscal sobre a venda dos produtos manufaturados e expor
tados, no entretempo referido, deduzido crédito respectivo do valor do IPI incidente 
sobre suas operações no mercado interno, e, havendo excedente de crédito, será o mes
mo compensado no pagamento de outros tributos federais, ou na forma indicada pelo 
RIPI, vigente à época da suspensão indevida; outrossim, condenou a ré ao ressarcimen
to do crédito-prêmio do IPI, ora reconhecido, com correção monetária, nos termos e a 
partir da vigência da Lei n? 6.899/81, convertendo-se os valores correspondentes da 
moeda nacional à época pertinente, mais juros de mora de I % (um por cento) ao mês, 
contados da citação, reembolso de custas antecipadas e verba honorária de 10% (dez 
por cento) sobre o valor atribuído à causa, indeferidos os juros compensatórios preten
didos. 

Apelam as partes, a União Federal, pedindo a reforma integral do julgado, e, se 
mantido, a observância das parcelas prescritas, e a A. postulando correção monetária 
plena, condenação em juros compensatórios e elevação do percentual da honorária, ins
truídos os recursos, aqui oficiou a ilustrada Subprocuradoria-Geral da República pela 
reforma integral da sentença. 

É o relatório, dispensada a revisão. 
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VOTO 

O SENHOR MINISTRO SEBASTIÃO REIS: A r. sentença de primeiro grau, após 
repelir adequadamente as preliminares suscitadas na resposta, julgou procedente o pedi
do, nos termos enunciados no relatório, tendo-o feito sob essa fundamentação (fl. 165): 

«No mérito, a questão foi bem analisada e decidida pelo ilustre Juiz Fe
deral da 4? Vara desta Seção Judiciária do Distrito Federal, Dr. Jacy Garcia 
Vieira, nos seguintes termos: 

«Os estímulos fiscais à exportação de manufaturados foram insti
tuídos pelo Decreto-Lei n? 491/69, artigo I?, verbis: 

«As empresas fabricantes e exportadoras de produtos manu fatura
dos gozarão, a título de estímulo fiscal, créditos tributários sobre suas 
vendas para o exterior, como ressarcimento de tributos pagos interna
mente. 

§ I? Os créditos tributários acima mencionados serão deduzidos 
do valor do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre as 
operações no mercado interno. 

§ 2? Feita a dedução, e havendo excedente de crédito, poderá o 
mesmo ser compensado no pagamento de outros impostos federais, ou 
aproveitado nas formas indicadas por regulamento.» 

A autora, como empresa industrial exportadora de produtos favorecidos 
pelo estímulo fiscal, criado pelo dispositivo legal citado, vinha recebendo o 
crédito-prêmio do IPI até a vigência do Decreto-Lei n? 1.724/79 e da Portaria 
n? 960/79, do Ministro da Fazenda. Pelo aludido Decreto-Lei n? 1.724, de 7 
de dezembro de 1979, artigo I?, o Presidente da República autorizou o Minis
tro da Fazenda a aumentar ou reduzir ou extinguir os estímulos fiscais de que 
tratam os artigos I? e 5? do Decreto-Lei n? 491/69. 

O Senhor Ministro da Fazenda, através da Portaria n? 960/79 (doc. de fl. 
132), resolveu 

«suspender, até decisão em contràrio, o estímulo fiscal de que trata 
o artigo I? do Decreto-Lei n? 491, de 5 de março de 1969, para os pro
dutos exportados a partir desta data.» 

Referido estímulo ficou suspenso até I de abril de 1981, pelas Portarias 
n~'s 78/81 (doc. de fls. 1341139) e 80/81 (doc. de fls. 140/143), quando a au
tOla voltou a receber citado estímulo. 

A questão se resume em se saber se aludida suspensão do estímulo criado 
pelo artigo I? do Decreto-Lei n~' 491/69 foi ou não legal e com obediência 
aos princípios constitucionais. 

Pelo artigo I? do Decreto-Lei n? 1.724/79, o Sr. Presidente da República 
autorizou o Sr. Ministro da Fazenda a aumentar, reduzir ou extinguir o 
estímulo fiscal criado pelo artigo I? do Decreto-Lei n? 491/69 e não a 
suspendê-lo. Suspender não é a mesma coisa que aumentar, reduzir ou 
extinguir. Ao suspender referido incentivo, por um determinado período, o Sr. 
Ministro da Fazenda foi além da autorização a ele conferida pelo Decreto-Lei 
n? 1.724/79. Este não o autorizou a suspender o citado estímulo e sim a 
aumentá-lo, reduzi-lo ou extingui-lo. Não procede, em nosso modo de ver, a 
assertiva de que quem pode o mais (extingui-lo), pode o menos (suspendê-lo). 
Como no Direito Tributário impera o princípio da reserva legal (art. 153, § 
29, da CF), o Sr. Ministro da Fazenda só poderia suspender o citado estímulo 
se o Sr. Presidente da República o tivesse autorizado, expressamente, 
suspendê-lo e isso não ocorreu. Baseado no Decreto-Lei n? 1.724/79 ele só po-



TFR - 144 209 

deria aumentá-lo, reduzi-lo ou extingui-lo. Se somente a lei pode criar as hipó
teses de suspensão de créditos tributários (art. 97, VI, do CTN) e definir fato 
gerador da obrigação principal (art. 114 do CTN), o Sr. Ministro da Fazenda, 
com base no Decreto-Lei n? 1.724/79, só poderia aumentar, reduzir ou extin
guir o crédito-prêmio do IPI e jamais suspendê-lo, sendo a Portaria n? 960/79 
um ato nulo. Assim como os tributos, os incentivos fiscais só podem ser cria
dos, aumentados, reduzidos ou suspensos por lei ou por decreto-lei, em casos 
de urgência ou de interesse público relevante (art. 55 da CF), e jamais por 
portaria. 

O Decreto-Lei n? 1.724/79 é inconstitucional. Embora ele pudesse ter au
mentado, reduzido, suspenso ou extinguido o incentivo fiscal, criado pelo 
Decreto-Lei n? 491/69, não podia autorizar o Sr. Ministro da Fazenda a fazê
lo por simples portaria, sem ferir o princípio da legalidade. Embora seja fa
cultado ao Poder Executivo alterar alíquotas ou bases de cálculo de imposto, 
isto só é possível nas condições e nos limites estabelecidos em lei (art. 21, I, da 
CF). Com o decreto regulamentar não pode o Executivo, ao alterar a alíquo
ta, ir além ou aquém dos limites fixados pela lei. É lógico que, com o decreto, 
não se cria, nem se aumenta tributo. Assim, o Sr. Presidente da República 
pode alterar as alíquotas do IPI (art. 21, V), mas nas condições impostas pela 
Constituição (art. 21, 1). Ao Presidente da República compete dispor sobre a 
estruturação, atribuições e funcionamento dos órgãos da Administração Fede
ral (art. 81, V, da CF) e, para isso, expedir decretos para fiel execução das 
leis, mas a ele é vedado outorgar ou delegar referida faculdade regulamentar a 
seus Ministros de Estado (art. 21, lU, da CF), porque cabe a ele, privativa
mente, expedir decretos e regulamentos para a fiel execução das leis. Assim, 
não pode o Presidente da República delegar ao Ministro da Fazenda atribui
ções para alterar as alíquotas do IPI ou para aumentar, reduzir, extinguir ou 
suspender os incentivos fiscais do IPI. O Decreto-Lei n? 1.724/79, ao autori
zar o Ministro da Fazenda a aumentar, reduzir ou extinguir o estímulo fiscal 
criado pelo artigo I? do Decreto-Lei n? 491/69, feriu a Constituição (art. 21). 
Não pode o Presidente da República, sem violar o artigo 6? da CF, fixar con
dições e os limites, para depois ele mesmo alterar as alíquotas ou as bases de 
cálculo do IPI. Ora, com o Decreto-Lei n? 1.724/79 autorizou-se, ao Ministro 
da Fazenda, a fixar as condições e os limites, a aumentar, reduzir ou mesmo 
extinguir um crédito-prêmio, quando nem mesmo a lei pode conferir ao Exe
cutivo os poderes para extinguir incentivos fiscais. 

Se o incentivo em exame foi criado por decreto-lei, só por lei ou outro 
decreto-lei poderia ser suspenso e não por uma simples portaria.» 

Adoto as razões sobrealudidas, pois entendo, também, ser ilegítima a 
Portaria n? 960/79 do Sr. Ministro da Fazenda, que suspendeu, indevida
mente, além do comando legal, o estimulo fiscal de que trata o artigo I? do 
Decreto-Lei n? 491/69. Sem dúvida, a mencionada portaria extrapolou a auto
rização contida no Decreto-Lei n? 1.724/79. Este decreto-lei, por seu turno, 
afigura-se inconstitucional, porque fere o princípio da legalidade tributária 
(CF, arts. 19, I, e 153, § 29), aplicável, por extensão, aos incentivos fiscais. O 
malsinado Decreto-Lei n? 1.724/79 não poderia mesmo autorizar o Sr. Minis
tro de Estado da Fazenda a aumentar ou reduzir, temporária ou definitiva
mente, ou extinguir os estímulos fiscais de que tratam os artigos I? e 5? do 
Decreto-Lei n~' 491, de 5-3-69. 

Correta, por conseguinte, é a conclusão a que chegou o nobre colega, 
Jacy Garcia Vieira, no particular da discussão, com estas letras: 

«Assim como os tributos, os incentivos fiscais só podem ser cria
dos, aumentados, reduzidos ou suspensos por lei ou por decreto-lei, em 
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casos de urgência ou de interesse público relevante (art. 55 da CF), e ja
mais por portaria.» 

Anna Emilia Cordelli Alves, em substancioso estudo sobre o princípio da 
legalidade, assinala, in verbis: 

«o regime jurídico referente à instituição do tributo com objetivos 
extra fiscais obedece às mesmas limitações a princípios do sistema tribu
tário, isso porque o instrumento jurídico é da mesma natureza, tributo, 
apenas que empregadó com outra finalidade. Dessa forma, a fixação 
das condições e amplitude dos incentivos fiscais não pode ser levada a 
efeito por ato do Poder Executivo, visto tratar-se da descrição da pró
pria hipótese de incidência de determinado tributo, apenas que com fun
ção extra fiscal, e, portanto, sujeita ao princípio da legalidade. 

Cabe ao Executivo, apenas e tão-somente, a fixação de normas pro
cedimentais, necessárias à viabilização dos incentivos fiscais previstos em 
lei, dentro dos limites por ela estabelecidos.» (In «Caderno de Pesquisas 
Tributárias», n? 6, Ed. Resenha Tributária, 1981, pág. 71). 

Restou referido, ainda, na espécie, o princípio da indelegabilidade da 
competência tributária, cristalizado no parágrafo único do artigo 6? da Lei 
Maior e no artigo 7? do CTN, conforme se manifesta, com lucidez, sobre o 
assunto, Antônio José da Costa, nestes termos: 

«Sob esse prisma, sendo a competência tributária indelegável, não 
poderia haver delegação da lei ao Executivo para fixação das condições 
e amplitude dos incentivos fiscais. Tributo é obrigação pecuniária legal. 
Só a lei pode criá-lo, aumentá-lo, reduzi-lo, modificá-lo. Os n?s I, 11 e 
V do art. 21, interpretados em harmonia com o princípio da estrita lega
lidade de tributação, ensejam inferir, inequivocamente, que as exceções 
são somente estas, taxativamente, previstas no texto constitucíonal. Te
mos, assim, para nós, que somente nestes casos é dado à lei conferir ao 
Executivo, dentro de certos limites - entre um teto legal máximo e 
mínimo - alterar alíquotas ou bases de cálculo.» (In ob. retrocitada, 
págs. 78/79). 

Nesta linha de raciocínio, o colendo TFR, com acerto, decidiu que «o in
teresse público nem sempre coincide com o interesse tributário, residindo 
aquele, muita vez, na exoneração fiscal e não na tributação, ponderação que 
se mostra adequada in casu, à vista do irrecusável incremento às exportações, 
que comanda a nossa política do comércio exterior e de que a extrafiscalidade 
é instrumento significativo. Nesse contexto, a fórmula de cálculo de Imposto 
de Renda, preconizada pela ré, ao incluir na receita das exportações os estímu
los em apreço, não pode prevalecer pelo simples fato de ser benéfica aos inte
resses da arrecadação, mas, para sustentar, deveria radicar-se em texto expres
so de lei e não defluir de ilações ou raciocínios torturantes e identificações in
devidas, já que não há suporte seguro para equiparar aqueles créditos e cus
tos devolvidos ou subvenções». (In AMS n? 81.362 - RS, ReI. Ministro Se
bastião Alves dos Reis, Quinta Turma, unânime, Dl de 25-6-82). 

Como se vê, a outorga, aumento, diminuição, suspensão ou extinção de 
incentivos fiscais submete-se, em plenitude, aos princípios constitucionais da 
legalidade estrita e da indelegabilidade de competência dos Poderes.» 

No tocante ao recurso da União, o mesmo não vinga, já que a decisão apelada 
harmoniza-se com precedentes desta egrégia Turma, como se vê da AC n? 85.329, rela
tada pelo Ministro Geraldo Sobral, em aresto unânime assim ementado: 

«Tributááo. Exportação. Incentivos fiscais. Befiex. Decretos-Leis n?s 
49//69, 1.219/72 e 1.724/79. Portaria MF n? 960/79. 
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I - Ante o disposto no artigo I? do Decreto-Lei n? 491/69, no artigo 16 
do Decreto-Lei n? 1.219/72 e no «Termo de Aprovação de Programa Especial 
de Exportação», firmado pela empresa autora e a Befiex, os incentivos fiscais 
outorgados devem ser mantidos, durante a vigência do aludido contrato. Não 
pode a administração, posteriormente, por ato unilateral, mediante portaria, 
interromper ou suspender a concessão dos incentivos fiscais, sob pena de 
afrontar o disposto no § 3? do artigo 153 da Constituição Federal. Precedentes 
do TFR. 

II - Remessa Ex Officio e apelação desprovidas. Sentença confirmada.» 
Da mesma sorte, é de invocar-se o Acórdão, à unanimidade, tomado na AC n? 

109.910, Relator Ministro Pedro Acioli, sessão de 1-12-86. 
Por igual, a decisão constante da AC n? 91.081 (Dl de 3-10-85), por mim relatada, 

sob essa ementa: 
«Tributário. IPI. Incentivo fiscal. Decretos-Leis n.os 96//69 e 1.248/70. 

Exportaçào de madeira. Crédito respectivo. 
Prova pericial concludente no sentido da efetiva exportação da madeira, 

conforme prova documental idônea a que se reporta, ao lado da escrituração 
regular correspondente. 

Inidoneidade de portaria ministerial para suspender incentivo fiscal deferi
do em lei. 

Exonerada a embargante de comprovar o pagamento da verba advo
catícia. 

Valor da dívida exeqüenda compreensivo do principal, correção monetá
ria e juros de mora, vencidos os acessórios até a data do ajuizamento. 

Negou-se provimento à remessa oficial e deu-se provimento, em parte, ao 
recurso voluntário nos termos enunciados pelo RelatoL» 

Ainda, é de reportar-se ao aresto unânime da egrégia Quarta Turma, Relator Mi
nistro Pádua Ribeiro, ementado nesses termos: 

«Tributário. IPI. Incentivos fiscais. Befiex. Decretos-Leis n?s 1.219, de 
15-5-72, art. 16, e 491, de 15 de maio de 1972, art. 1?, §§ 1? e 2? Portaria n? 
89/81, do Senhor Ministro da Fazenda. 

I - A sistemática de compensação de créditos relativos ao IPI, reconhe
cida à impetrante, através de «Termo de Garantia de Manutenção de Incenti
vos Fiscais a Programas Especiais de Exportação», por prazo certo, não pode 
ser alterada, unilateralmente, pela administração, tanto mais através de sim
ples portaria, pois tal proceder é vedado pelo art. 153, § 3?, da Constituição. 

II - Sentença confirmada. Apelação desprovida.» 

A todo modo, as restrições opostas no parecer da ilustrada Sub procuradoria-Geral 
da República com relação ao precedente deste Plenário, que declarara a inconstituciona
lidade de delegação legislativa ao Ministro da Fazenda para baixar portaria sobre maté
ria sujeita no princípio da reserva da lei, bem como no relativo ao pensamento do Re
lator Ministro Armando Rollemberg, não procedem, data venia, seja porque o Recurso 
Extraordinário não foi conhecido (RTJ 106/653), seja porque o Ministro Rollemberg 
na AMS n? 93.828 deixou claro seu entendimento, questionando a delegabilidade em 
causa. 

No que concerne à apelação da A. relativamente ao pedido de inclusão na conde
nação da parcela à conta de juros compensatórios, não há suporte legal para tanto, 
considerando-se que a assemelhação com a desapropriação não se mostra concludente e 
que se cuida de construção pretoriana edificada para atender às peculiaridades da ex
propriação. 
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No relativo à correção do incentivo, a A. apelante pôs as alternativas da atualiza
ção monetária com base na ORTN. ou a cambial, convertendo-se os valores das expor
tações expressas em moeda estrangeira em cruzeiros, pela taxa cambial de compra, em 
vigor no dia em que for efetuado o crédito. 

Mantenho o critério da sentença, atendendo a que, in casu, não se cuida, a rigor, 
de pagamento indevido, incabível, de outro lado, a alternativa posta. 

No pertinente à verba honorária, mantenho o percentual arbitrado (100/0), conside
rando, em especial, a natureza da controvérsia e o amplo e douto esforço desenvolvido 
pelo ilustre patrono da" A., mas altero a base de cálculo, em lugar do valor da causa, 
para o da condenação, conforme apurado em execução, tendo em vista que estamos 
diante de uma ação cumulada declaratória-condenatória. 

Nego provimento ao recurso voluntário da União e à remessa oficial e dou provi
mento parcial ao recurso voluntário da A. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 108.238 - DF (Reg. n? 7.274.394) - ReI.: O Sr. Min. Sebastião Reis. 
Remte.: Juízo Federal da 6~ Vara - DF. Aptes.: União Federal e Halba Comércio e 
Ind. de Pedras Preciosas S.A. Apdas.: As mesmas. Advs.: Drs. Domingos Novelli Vaz 
e outros. 

Sustentação oral: Pela União Federal, o Dr. Osvaldo Flávio Degrazia, e por Halba 
Com. Ind. de Pedras Preciosas S.A., o Dr. Domingos Novelli Vazo 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da União e à 
remessa de ofício e deu provimento em parte à apelação da autora. (Em 10-12-86 -
Quinta Turma). 

Os Senhores Ministros Pedro Acioli e Geraldo Sobral votaram com o Ministro Re
lator. Presidiu o julgamento o Senhor Ministro TORREÃO BRAZ. 



APELAÇÃO CíVEL N? 109.032 - MG 
(Registro n? 7.283.792) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 
Apelantes: Maria Helena Corrêa da Rocha e outra 
Apelado: INPS 
Advogados: Drs. Ivany Baranda e outro e Braz Povo/eri 

EMENTA: Previdenciário. Pensão temporária da Lei n? 3.373/58 (art. 
5?, parágrafo único). 

Concede-se o benefício às filhas solteiras, maiores de 21 anos, não 
ocupantes de cargo público permanente, se o de cujus era ferroviário autár
quico e ex-contribuinte do aritigo IAPFESP, tendo falecido antes da vigên
cia da Lei n? 5.890/73, que revogou o § I? do art. 22 da LOPS. 

Apelação parcialmente provida para julgar-se a ação procedente, em 
parte, condenando-se o INPS a pagar às apelantes a pensão temporária re
lativa a seu finado pai, com prestações atrasadas a partir do qUinqUênio 
anterior à citação inicial. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Primeira Turma do Tribunal Federal de Recursos, à unanimidade, dar 

provimento parcial à apelação, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de março de 1986 (data do julgamento). 
WASHINGTON BOLÍV AR, Presidente. CARLOS THIBAU, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO CARLOS THIBAU: Apelam as irmãs Maria Helena e 
Maria Inês Corrêa da Rocha, ambas solteiras e maiores de 21 anos de idade, da senten
ça proferida pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de Além Paraíba - MG, que 
julgou-as carecedoras da ação que propuseram contra o INPS, objetivando, em virtude 
da morte de seu pai, funcionário falecido em 5-1-63, a pensão temporária instituída pe
lo art. 5? da Lei n? 3.373/58 para os filhos dos funcionários da União Federal. 
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A carência da ação foi decretada pelo MM. Juiz ao fundamento de que, tendo si
do o pai das apelantes funcionário da Leopoldina Railway, não seria funcionário públi
co. 

Sem atinar para essa circunstância, as apelantes insistem em que seu saudoso pai 
era funcionário contribuinte do extinto IAPFESP, enquanto que elas manteriam a con
dição de solteiras e não ocupantes de cargos públicos (fls. 33/34). 

Depois das contra-razões da parte adversa (fl. 36), subiram-me os autos. 
É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO CARLOS THIBAU (Relator): Após a intervenção na 
The Leopoldina Railway Company Limited, operada pelo Governo Federal pelo 
Decreto-Lei n? 9.265-A, de 18-5-46, foi procedida pela União a encampação da empre
sa mediante escritura pública lavrada em 25-11-51. 

Pela cláusula 20~ da referida escritura, a União assumiu as responsabilidades tra
balhistas em relação aos empregados da Leopoldina, mediante autorização do art. 4? 
da Lei n? 1.288, de 20-12-50. 

Havendo o pai das apelantes sido admitido na empresa em 11-6-28 (fI. 15), portan
to antes da encampação, resta saber se sua situação era, ou não, diversa da dos servi
dores da Estrada de Ferro Central do Brasil admitidos antes da autarquização. 

O artigo I? do Decreto-Lei n? 8.249, de 29-11-45, estabeleceu o seguinte: 
«Art. I? Aos empregados das empreas incorporadas ao patrimônio da 

União ou por estas administradas, serão aplicadas as normas da legislação tra
balhista, quando admitidos antes da incorporação ou administração, e as da 
legislação sobre extranumerários da União, se nomeados posteriormente com 
os mesmos direitos e vantagens, inclusive aqueles já consagrados sobre Previ
dência Social.» 

E o artigo 15 da Lei n? 3.115, de 16-3-57, que autorizou a constituição da Rede 
Ferroviária Federal S.A., dispôs que: 

«Art. 15. Aos servidores das ferrovias de propriedade da União, e por 
elas administradas, qualquer que seja sua qualidade - funcionários públicos e 
servidores autárquicos ou extranumerários amparados, ou não, pelo art. 23 e 
pelo parágrafo único do art. 18, do Ato das Disposições Constitucionais Tran
sitórias ou pelas Leis n? 1.711, de 28 de outubro de 1952 (art. 261), e 2.284, 
de 9 de agosto de 1954 - ficam garantidos todos os direitos, prerrogativas e 
vantagens que lhes são assegurados pela legislação em vigor.» 

Embora continuasse o pai das apelantes a ser regido pela legislação trabalhista e 
fosse diversa sua situação da daqueles servidores oriundos da Estrada de Ferro Central 
do Brasil, era indiscutível sua situação de servidor da União na data da Lei n? 
3.115/57. Assim é que ele manteve todas as prerrogativas e vantagens consagradas pelo 
Decreto-Lei n? 8.249/45 e garantidas pela Lei n? 3.115/57 (arts. 15 e 16). 

E, porque, apesar de tudo, assim não se entendesse, foi sancionada a Lei n? 4.259, 
de 12-9-63, cujo artigo I? estabeleceu o seguinte: 

«Art. I:' O Plano de Previdência constante da Lei n? 3.373, de 12 de 
março de 1958, fica estendido aos contribuintes do montepio civil dos funcio
nários públicos federais e aos funcionários da União que contribuem obrigato
riamente para o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Funcionários e Em
pregados em Serviços Públicos.» 

Embora servidor público, em seu termo mais amplo, não se poderia excluir o pai 
das apelantes do Plano de Assistência da Lei n? 3.373/58, por simples questão de inter-
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pretação literal da palavra funcionário, porque a Lei Orgânica da Previdência Social, 
em seu artigo 22, § I?, estendeu aos servidores das autarquias federais os benefícios 
previdenciários concedidos aos servidores cÍvis da União providência que, a meu ver, 
corresponde a estabelecer-se uma generalização que torna inaplicável a distinção entre 
funcionários e servidores da Ullião.para efeitos previdenciários. 

Aliás, a e. Quarta Turma, Relator o Sr. Ministro Carlos Madeira, na AC n? 
58.015 - RJ, julgada em 29-6-79, entendeu que os ferroviários da Leopoldina têm di
reito, até, a dupla aposentadoria. 

Por isso, a meu ver, é que o artigo 98 da CLPS do Decreto n? 77.077/76 estabele
ceu que 

«Art. 98. As diferenças ou complementações de pensão devidas pela 
União aos dependentes dos funcionários servidores públicos, na forma das 
Leis n?s 4.259, de 12 de setembro de 1963, e 5.057, de 29 de junho de 1966, 
serão mantidas e pagas pelo INPS, por conta do Tesouro Nacional, como par
cela complementar do benefício, com este reajustado, na forma desta Consoli
dação.» 

E não se alegue que o de cujus, porque aposentou-se de acordo com o que dispu
nha a Lei n? 593/48, não poderia deixar para suas filhas a pensão temporária instituída 
pela Lei n? 3.373/58. 

Esta Turma já firmou entendimento de que aposentadoria por tempo de serviço 
deve ser considerada a legislação vigente ao tempo em que o segurado reuniu os requi
sitos· indispensáveis à concessão do benefício (AC n? 95.722 - SP). 

A pensão por morte, contudo, deve ser vista por outro prisma, pois a lei nova inci
dirá sempre que beneficiar o dependente do segurado, atendendo à circunstância de que 
os critérios, até então adotados, não satisfaziam os pressupostos de manutenção, dada 
a natureza alimentar de que se reveste o benefício (Lei de Introdução ao Código Civil, 
art. 5?) . 

. A matéria fática alegada pelas apelantes não foi objeto da contestação do INPS. 
Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para julgar a ação parcial

mente procedente, condenando o INPS a pagar às apelantes a pensão temporária rela
tiva a seu finado pai, com prestações atrasadas a partir do qüinqüênio anterior à cita
ção inicial. 

Deverá a autarquia pagar-lhes, também, juros de mora a partir da citação, corre
ção monetária da Súmula n? 71 deste Tribunal e da Lei n? 6.899/81, iniciando-se a se
gunda depois de cessar a primeira, a partir da vigência desse diploma legal, bem como 
honorários advocatícios, que fixo em 150/0 sobre o montante das prestações vencidas 
mais doze das vincendas. 

Sem custas. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 109.032 - MG (Reg. n? 7.283.792) - ReI.: O Sr. Min. Carlos Thibau. Ap
tes.: Maria Helena Corrêa da Rocha e outra. Apdo.: INPS. Advs.: Drs. Ivany Baranda 
e outro e Braz Povoleri. 

Decisão: A Turma, à unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos 
do voto do Relator. (Em 4-3-86 - Primeira Turma). 

Os Srs. Ministros Costa Leite e Dias Trindade votaram com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro WASHINGTON BOLÍVAR. 





APELAÇÃO CíVEL N? 109.130 - SP 
(Registro n? 7.286.880) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 
Apelante: INPS 
Apelada: IIda Silva Cardoso 
Advogados: Drs. Jarbas Unhares da Silva e Rubens Gomes 

EMENTA: Previdência Social. Dependente. 
Considera-se dependente do segurado a companheira mantida há mais 

de 5 (cinco) anos; matéria de prova suficiente para o reconhecimento da 
dependência. Prestações vencidas tão-só a partir da citação, face ã ausência 
de requerimento na esfera administrativa. Auxílio-funeral. Se a autora não 
pediu na inicial, não pode ser concedido pela sentença; aplicação dos arts. 
2?, 128 e 460 do Código de Processo Civil. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Terceira Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 1i de abril de 1986 (data do julgamento). 
JOSÉ DANTAS, Presidente. NILSON NAVES, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO NILSON NAVES: Dizendo-se dependente do falecido 
Lindolfo Francisco dos Santos, com quem vivera em concubinato, Ilda Silva Cardoso 
ajuizou ação de benefício previdenciário, pedindo: 

« ... requer a procedência íntegra I do pedido, com a condenação do réu 
em conceder à requerente uma pensão de 2 I /2 (dois salários e meio) sobre o 
MSM do País, a partir do óbito; ou seja, desde outubro/8l, com as comina
ções de pagar as prestações vencidas de uma só vez, servindo de cálculo o 
maior salário vigente à época da liquidação, inclusive acrescido de correção 
monetária sobre as parcelas cabíveis, em aplicação à Lei n? 6.899/81» (fi. 6). 
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Decidiu assim o Juiz Merchides Toniolo, da Comarca de Mirassol - SP: 
«o pedido é procedente. Todas as testemunhas hoje inquiridas, em núme

ro de cinco, à unanimidade afirmaram, categoricamente, o estado de concubi
nato em que conviviam lida Silva Cardoso e o falecido Lindolfo Francisco dos 
Santos, situação que perdurou por mais de uma década. Confirmaram tam
bém as mesmas testemunhas a situação de dependência econômica da supli
cante em relação a Lindolfo Francisco dos Santos. Ficou também satisfatoria
mente comprovado que durante esses longos anos Lindolfo exerceu atividade 
cO,berta pelo INPS, qual seja, a de ensacado r de café, filiado a sindicato da 
categoria. Foram atendidas as cautelas postuladas pelo ilustre patrono da au
tarquia, com o envio do ofício de fl. 57 e a resposta de fI. 60, informando esta 
ú\t'ima que nada consta nos arquivos da autarquia em nome da suplicante, 
deduzindo-se que não esteja recebendo qualquer benefício previdenciário em 
razão de outro evento. Dessarte, preenche a postulante todos os requisitos pa
ra ser reconhecida como dependente de ex-segurado do INPS, nos termos do 
inciso I do artigo 10 da Consolidação das Leis da Previdência Social (Decreto 
n? 89.312/84). Conseqüentemente, fará jus ao auxílio-funeral no valor máxi
mo previsto, por força do parágrafo único do artigo 46 da mencionada Con
solidação, além da pensão equivalente a 50070 (cinqüenta por cento) do salário 
de benefício calculado na forma do inciso I do artigo 21 da CLPS, ou seja, 
1/12 (um doze avos) da soma dos salários de contribuição dos meses imediata
mente ao falecimento, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 
superior a 18 (dezoito), de conformidade com o artigo 48 da Consolidação re
ferenciada. As prestações vencidas serão pagas de uma só vez, calculadas a 
contar da data do óbito de Lindolfo Francisco dos Santos, atualizadas de con
formidade e na proporção do salário vigente à época da efetiva liquidação. In
cidirão juros de um por cento ao mês. Justifico a concessão ultra petita do 
auxílio-funeral, em função do caráter protetivo da legislação previdenciária, 
reconhecido pela jurisprudência mais atualizada. Em que pese ao respeito de
vido aos precedentes da superior instância, determinando o dies a quo do ven
cimento da pensão como sendo o da citação, sou de pensar que a autarquia 
passa a dever para o dependente a partir da data do óbito do segurado, espe
cialmente em função do caráter alimentar da pensão, cujo direito só será sus
ceptível de corte pelo fenômeno da prescrição qüinqüenal, de resto, inocor
rente na espécie. A autarquia arcará ainda com a verba honorária que arbitro 
em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas e atualiza
das, acrescidas de mais doze vincendas. Isenta de custas» (fls. 62 v? /63). 

Apelou o Instituto, respondeu a autora. 
É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO NILSON NAVES (Relator): Quanto à matéria de fundo, 
tenho por correta a sentença, em face da boa prova testemunhal colacionada, robuste
cida pelos documentos de fls. 12/26, qui demonstram a concessão de alvará judicial 
para levantamento de crédito em caderneta de poupança, em nome do falecido compa
nheiro da apelada. Assim, preenchidos os requisitos legais, bem andou o Dr. Juiz em 
conceder o benefício pleiteado. 

Afora a matéria de prova, o apelante também impugnou a sentença nos seguintes 
pontos: 

«No entanto, caso este excelso Pretório entenda que algum direito deve 
ser legado à apelada, somente para argumentar, deve ele ficar restrito à pen
são, somente a partir da citação, ou seja, a partir de li de junho de 1985, na 
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esteira de pacífica, remansosa e justa jurisprudência deste e. Tribunal, como, 
aliás, reconhecido pelo próprio Magistrado. 

Nesse diapasão, deve ainda ser reparada a r. sentença atacada, no sentido 
da exclusão do auxílio-funeral, por ser absolutamente impertinente, data 
venia, sua concessão» (fI. 73). 

Aqui, assiste razão ao Instituto. De fato, na ausência de requerimento na esfera 
administrativa, as prestações vencidas hão de vencer tão-só a partir da citação inicial; 
determino pois que assim se cumpra, com a vênia devida do ilustre prolator da senten
ça. Doutra parte, excluo da condenação a verba a título de auxílio-funeral, pois não 
pedido na inicial: ne procedat iudex ex officio e sententia debet esse conformis libello 
(ver arts. 2?, 128 e 460 do Código de Processo Civil). Fica a sentença reformada, nestes 
dois pontos. 

Do exposto, provejo, assim, em parte, a apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 109.130 - SP (Reg. n? 7.286.880) - ReI.: O Sr. Min. Nilson Naves. Apte.: 
INPS. Apda.: lida Silva Cardoso. Advs.: Drs. Jarbas Unhares da Silva e Rubens Go
mes. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação. (Em 11-
4-86 - Terceira Turma). 

Votaram de acordo os Srs. Ministros José Dantas e Flaquer Scartezzini. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro JOSÉ DANTAS. 





APELAÇÃO CíVEL N~ 109.896 - DF 
(Registro n~ 7.856.288) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Remetente: Juízo Federal da J~ Vara 
Apelantes: Perdigão Agroindustrial S.A. e União Federal 
Apelados: Os mesmos 
Advogados: Drs. Domingos Novelli Vaz e outros 

EMENTA: Processual Civil. Ação declaratória. Imprescritibilidade. 
Prescrição da ação condenatória fundada na mesma relação jurídica. Falta 
de interesse de agir. 

Tributãrio. Estímulos fiscais. Decreto-Lei n~ 491, de 5-3-69, arts. 1 ~ e 
5~. Inconstitucionalidade do art. 1 ~ do Decreto-Lei n~ 1.724, de 7 de de
zembro de 1979. 

I - Firmado o princípio da imprescritibilidade da declaratória, pres
crita a ação condenatória fundada na mesma relação jurídica cuja declara
ção se pretende, resulta faltar à parte interesse de agir para a declaratória. 
Prescrição, no caso, não caracterizada. 

11 - Inconstitucionalidade do art. 1 ~ do Decreto-Lei n~ 1.724, de 7-
12-79, que autorizou o Ministro da Fazenda a aumentar ou reduzir, tempo
rã ria ou definitivamente, ou extinguir os estímulos fiscais de que tratam os 
artigos I~ e 5? do Decreto-Lei n? 491, de 5 de março de 1969. Remessa do 
feito ao colendo Tribunal Pleno, ex vi do art. 116 da Constituição. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Quarta Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, aco

lher Argüição de Inconstitucionalidade do art. I? do Decreto-Lei n? 1.724/79, na for
ma do relatório e notas taquigráficas anexas, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 3 de dezembro de 1986 (data do julgamento). 
ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Re

lator. 
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RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO ANTONIO DE PÁDUA RIBEIRO: Leio na sentença 
(fls. 131/133): 

«Perdigão Agroindustrial S.A., com sede em Capinzal - SC, propõe 
ação declaratória cumulada com ação condenatória contra a União Federal, 
visando declaração de existência de relação jurídica e ressarcimento de créditos 
oriundos de incentivos fiscais. 

Alega: A autora é empresa industrial exportadora e fazia jus ao crédito
prêmio do IPI, incentivo fiscal criado pelo art. 1~ do Decreto-Lei n~ 491/69, e 
os produtos fabricados e exportados por ela estavam classificados em posições 
que lhe garantiam o direito a mencionado incentivo fiscal. 

Em 7-12-79 foram publicados o Decreto-Lei n~ 1.724 e a Portaria n~ 960, 
expedida pelo Sr. Ministro da Fazenda, que, a partir dessa data, suspenderam 
a vigência do incentivo, o qual só foi restaurado novamente a partir de 1-4-81, 
através das Portarias n~s 78, de 1-4-81, e 89, de 8-4-81. 

O Decreto-Lei n~ 1.724/79, que concedeu ao Sr. Ministro da Fazenda po
deres para aumentar ou reduzir as alíquotas do crédito-prêmio e até mesmo 
permissão para extingui-lo, é inconstitucional e a Portaria n~ 960/79 é ato ile
gal, por descumprir a delegação de poderes do Decreto-Lei n~ 1.724/79. 

As delegações feitas pelo Decreto-Lei n~ 1.724/79 ao Sr. Ministro da Fa
zenda são inconstitucionais, por ter havido, além da delegação regulamentar, 
que é indelegável (art. 81, III, e § único, da CF), mas também da própria 
competência tributária, permitindo ao Ministro que fizesse o que o próprio 
Presidente da República não poderia fazer, ou seja, extinguir o próprio 
estímulo fiscal, criado pelo Decreto-Lei n~ 491/69, o qual só poderia ser revo
gado ou extinto pela mesma forma legislativa. 

O Decreto-Lei n~ 491/69 permaneceu em pleno vigor no período de sus
pensão (de 7-12-79 a 31-3-81), tendo a autora o direito de creditar-se em sua 
escrita do montante do crédito-prêmio do IPI, calculado, segundo a legislação 
então vigente, sobre suas exportações de manufaturados favorecidos pelo 
estímulo. 

Pede a declaração da existência e certeza da relação jurídica, qual seja, o 
direito da autora de creditar-se, em seu livro Registro de Apuração do IPI, do 
incentivo em questão. Pede também que se declare que o incentivo deverá ser 
aproveitado na forma definida na legislação de regência. 

Pede, ainda, seja declarado seu direito de obter o ressarcimento na forma 
da legislação especifica e mediante anotação no livro de Registro de Apuração 
do IPI, modelo 8. 

Pede, por fim, seja declarado seu direito de converter os valores das ex
portações expressos em moeda estrangeira em cruzeiros, para cálculo dos 
estímulos fiscais, pela taxa cambial de compra, do dia em que for efetuado o 
crédito e aplicando-se a alíquota vigente à data da efetiva exportação, ou com 
atualização monetária na época do aproveitamento e a partir da data em que 
o incentivo deveria ter sido apropriado e que seja declarado, por último, o seu 
direito de receber juros moratórios de 1 % ao mês, a partir do dia seguinte em 
que foi efetuada cada exportação e juros compensatórios de 12% ao ano. 

A União Federal, ao contestar o pedido (fls. 106/115), sustenta, prelimi
narmente, não ter a autora interesse de agir e estarem prescritas as parcelas 
que antecedem a 2 de fevereiro de 1980. 

Quanto ao mérito, sustenta que nenhum princípio constitucional foi ofen
dido, sendo legítimo o ato de suspensão dos incentivos e que o IPI não está 
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sujeito ao princípio da anualidade, não havendo nenhuma ilegalidade ou ofen
sa ao texto constitucional na suspensão, supressão ou modificação do estímulo 
do referido imposto. 

Sustenta também que o Sr. Ministro da Fazenda, ao suspender tempora
riamente o direito à fruição do benefício, praticou ato tido como um minus 
em face da competência que lhe foi atribuída de, em certos casos, até extin
guir o incentivo. 

Sustenta, ainda, que, na eventualidade de procedência da ação, deve ser 
utilizada a taxa cambial da data da exportação dos produtos manufaturados; 
que só é cabível a correção monetária após a vigência da Lei n~ 6.899/81 e 
que são indevidos juros compensatórios e que os moratórios devem ser calcu
lados à taxa de meio por cento ao mês, na forma do art. 1.062 do Código Ci
vil. 

Inicial instruída. Manifestou-se a autora sobre as preliminares.» 
O Dr. José Alves de Lima, MM. Juiz Federal nesta capital, após rejeitar as preli

minares de falta de interesse i.le agir da autora e de prescrição da ação, assim decidiu a 
causa (fI. 135): 

«Isto posto, julgo procedente a ação declaratória cumulada com condena
tória para declarar o direito da autora em receber o crédito-prêmio do IPI, no 
período de 7-12-79 a 31-3-81. Declaro também que o estímulo fiscal será cal
culado sobre a venda dos produtos manufaturados, exportados no referido 
período. O crédito tributário deverá ser deduzido do valor do IPI incidente 
sobre as operações no mercado interno e havendo excedente de crédito, o mes
mo deverá ser compensado no pagamento de outros tributos federais ou na 
forma indicada pelo regulamento do IPI. Declaro, ainda, que o ressarcimento 
do crédito-prêmio do IPI deverá ser corrigido monetariamente nos termos e a 
partir da Lei n~ 6.899/81, após a conversão dos respectivos valores da moeda 
estrangeira em moeda nacional, levando-se em conta os valores da época em 
que o crédito-prêmio deveria ter sido reconhecido à autora, no período de sus
pensão, acrescidos de juros de mora no parcentual de meio por cento ao mês, 
na forma do art. 1.062 do Código Civil e contados a partir da citação. 

Condeno a ré a ressarcir a autora do total do crédito-prêmio do IPI, refe
rente ao período de suspensão, acrescido de correção monetária, a partir da 
vigência da Lei n~ 6.899/81. Condeno também a ré a restituir as custas anteci
padas pela autora e a pagar a verba honorária, que arbitro em 100/0 sobre o 
valor da causa. Deixo de condenar a ré em juros compensatórios por serem in
devidos, na espécie. 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.» 

Apelou a autora (fls. 137/170). Preconiza, à vista do art. 2~ do Decreto-Lei n~ 
491, de 1969, que lhe seja concedida a correção monetária cambial ou, desde que assim 
não se entenda, correção monetária plena e não a partir da vigência da Lei n~ 6.899, de 
1981. Pleiteia que a taxa de juros moratórios seja elevada para 1 % ao mês (CTN, art. 
161, § I~) e que seja contada a partir do dia seguinte em que foi efetuada cada uma 
das exportações incentivadas para o exterior (data do efetivo embarque), sobre o valor 
monetariamente corrigido do principal. Insiste em que lhe são devidos os juros com
pensatórios, invocando, a propósito, a jurisprudência relativa às expropriatórias, sob a 
alegação de analogia. Alvitra, por último, a elevação do percentual da verba advo
catícia para 200/0 ou, então, seja a referida verba estipulada em valor fixo em ORTNs, 
que remunere mais adequadamente a espécie. 

Apelou, também, a União Federal (fls. 179/187). Insiste na ocorrência de prescri
ção da ação, bem como na falta de interesse de agir da autora. No mérito, aduz que o 
princípio da legalidade não se aplica ao IPI, segundo se verifica no § 29 do art. 153 da 
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Constituição. Sustenta a validade do Decreto-Lei n? 1.724, de 1979. Diz que, à vista do 
§ 2? do art. I? da Lei nO 6.899, de 1981, a correção monetária, se devida, incide a par
tir do ajuizamento da ação. Aduz que, tendo ocorrido sucumbência recíproca, as custas 
processuais devem ser rateadas proporcionalmente entre as partes (CPC, art. 21), de
vendo ser reduzida a verba advocatícia. Conclui por pedir seja reformada a sentença e 
julgada a ação improcedente. 

A União ofereceu contra-razões às fls. 191/196 e a autora às fls. 198/227. 
Subindo os autos, neste Tribunal, manifestou-se a douta Subprocuradoria-Geral da 

República pela reforma da sentença, a fim de ser julgada a ação improcedente, com os 
consectários próprios (fls. 274/282). 

Em apenso, encontra-se memorial da autora, que mandei juntar, por linha. 
Dispensada a revisão. 
É o relatório. 

VOTO 

EMENT A: Processual Civil. Ação declaratória. Imprescritibilidade. 
Prescrição da ação condenatória fundada na mesma relação jurídica. Falta 
de interesse de agir. 

Tributário. Estímulos fiscais. Decreto-Lei n~ 491, de 5-3-69, arts. I? e 
5? Inconstitucionalidade do art. I? do Decreto-Lei n? 1.724, de 7 de de
zembro de 1979. 

I - Firmado o princípio da imprescritibilidade da declaratória, pres
crita a ação condenatória fundada na mesma relação jurídica cuja declara
ção se pretende, resulta faltar à parte interesse de agir para a declaratória. 
Prescrição, no caso, não caracterizada. 

II - Inconstitucionalidade do art. I? do Decreto-Lei n? 1.724, de 7-
12-79, que autorizou o Ministro da Fazenda a aumentar ou reduzir, tem
porária ou definitiv'lmente, ou extinguir os estímulos fiscais de que tratam 
os artigos I? e 5?, Decreto-Lei n? 491, de 5 de março de 1969. Remessa 
do feito ao colendo Tribunal Pleno, ex vi do art. 116 da Constituição. 

O SENHOR MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO (Relator): Ao decidir 
a causa, argumentou a sentença (fls. 133/135): 

«Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir, pois a autora se encon
tra diante de incerteza jurídica, objetiva e atual, com possibilidade de dano. 

Quanto à prescrição, também não assiste razão à ré. Pleiteia a autora o 
ressarcimento de créditos oriundos de incentivo fiscal não utilizados no período 
de 7-12-79 a 1-4-81, sendo certo que a presente ação foi proposta em 7-12-84. 

Ao instituir estímulos fiscais à exportação de manufaturados, dispôs o 
Decreto-Lei n? 491/69: 

«Art. I? As empresas fabricantes e exportadoras de produtos ma
nufaturados gozarão, a título de estímulo fiscal, de créditos tributários 
sobre suas vendas para o exterior, como ressarcimento de tributos pagos 
inteiramente. 

§ I? Os créditos tributários acima mencionados serão deduzidos 
do valor do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre as 
operações do mercado interno. -

«§ 2? Feita a dedução e havendo excedente de crédito, poderá o 
mesmo ser compensado no pagamento de outros impostos federais ou 
aproveitado nas formas indicadas por regulamento. 
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A autora vinha recebendo o crédito-prêmio do IPI até vlgencia do 
Decreto-Lei n? 1.724/79 e da Portaria n? 969 de 1979, expedida pelo Sr. Mi
nistro da Fazenda. Pelo Decreto-Lei n? 1.724/79, o Presidente da República 
autorizou o Ministro da Fazenda a aumentar ou reduzir ou extinguir os 
estímulos fiscais previstos no Decreto-Lei n? 491/69. O Ministro da Fazenda, 
entretanto, resolveu, através da Portaria n? 960/79, suspender, até decisão 
em contrário, estímulo fiscal de que trata o art. I? do Decreto-Lei n? 491/69, 
para os produtos exportados. A suspensão do estímulo fiscal perdurou até 1-4-
81, quando a au tora voltou a recebê-lo. 

Vê-se do art. I? do Decreto-Lei n? 1.724/79 que o Sr. Presidente da Re
pública autorizou o Sr. Ministro da Fazenda a aumentar, reduzir ou extinguir 
o estímulo fiscal criado pelo Decreto-Lei n? 491/69 (art. I?) e não para 
suspendê-lo. O Sr. Ministro da Fazenda somente poderia suspender o estímulo 
se o Sr. Presidente da República o tivesse autorizado, expressamente, e isso 
não ocorreu. Se somente a·lei pode criar as hipóteses de suspensão de créditos 
tributários (CTN art. 97, VI) e definir fato gerador da obrigação principal 
(CTN, art. 114), o Sr. Ministro da Fazenda, com base no Decreto-Lei n? 
1.724/79, só poderia aumentar, reduzir ou extinguir o crédito-prêmio do IPI. 
A Portaria n? 960/79, que determinou a suspensão, extrapolou a autorização 
prevista no Decreto-Lei n? 1.724/79. Cumpre, ademais, acrescentar que, assim 
como os tributos, os incentivos fiscais só podem ser criados, aumentados, re
duzidos ou suspensos através de lei ou através de Decreto-Lei, nos casos de 
urgência ou de interesse público relevante (CF, art. 55). 

O Decreto-Lei n? 1.724/79 poderia aumentar, reduzir, suspender ou extin
guir o incentivo fiscal criado pelo Decreto-Lei n? 491/69, mas não poderia au
torizar o Sr. Ministro da Fazenda a fazer por simples portaria. E como o fez, 
o referido Decreto-Lei n? 1.724/79 ofende o princípio da legalidade. 

De outra parte, não faculta a Constituição Federal ao Presidente da Re
pública o poder de delegar atribuições para alterar as alíquotas do IPI ou para 
aumentar, reduzir, extinguir ou suspender os incentivos fiscais do IPI. O 
Decreto-Lei n? 1.724/79, assim, ao autorizar o Ministro da Fazenda a aumen
tar, reduzir ou extinguir o estímulo fiscal criado pelo art. I? do Decreto-Lei n? 
491/69, ofende a Constituição Federal (art. 21). Se o incentivo em exame foi 
criado por Decreto-Lei (n? 491/69), só por outra norma legal da mesma hie
rarquia poderia ser suspenso e não por simples portaria. 

II 

Nas razões de recurso, a União Federal, invocando ensinamentos de Celso Agríco
la Barbi (<<Comentários do CPC», vol. I, págs. 87 e 88, Forense), sustenta a carência 
da ação declaratória, por faltar à autora interesse de agir. Diz que, firmado o princípio 
da imprescritibilidade da declaratória, prescrita a ação condenatória fundada na mesma 
relação jurídica cuja declaração se pretende, resulta faltar à parte interesse de agir para 
a declaratória. Nesse sentido, indaga: «qual o interesse do credor em obter a declaração 
da exístência de crédito não mais exigível?» 

Situada a questão do interesse de agir sob tal ângulo, tudo se resume, no caso, em 
saber se ocorreu ou não prescrição da condenatória proposta. É o que passamos a exa
minar. 

Objetiva, em suma, a ação, no seu aspecto condenatório, o ressarcimento de crédi
tos oriundos de incentivos fiscais, dos quais se viu a autora impedida de beneficiar-se, 
em virtude do surgimento da Portaria n? 960, de 7-12-79, do Ministro da Fazenda, 
que, com base nos poderes conferidos pelo Decreto-Lei n? 1.724, de 1979, suspendeu a 
vigência daqueles benefícios a partir da sua edição. 
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Segundo o princípio da actio nata, a ação pode ser proposta a partir do momento 
em que ocorreu a lesão do direito e, portanto, no caso, podia ser aforada a contar de 
7- 12-79. Tendo o feito sido ajuizado em 7-12-84, não se acha caracterizado o prazo ex
tintivo. Com efeito, embora a citação da ré só tenha acontecido em 22-2-85 (fI. 63), a 
demora ocorrida, relativamente pequena por abranger o período de recesso forense 
concernente às festas de fim de ano, decorreu dos mecanismos inerentes à Justiça. Com 
efeito, tudo que cabia à autora, na hipótese, era pagar as custas pertinentes e isso ela 
fez logo após a elaboração dos respectivos cálculos (fI. 58 e 58 v?). O caso, portanto, 
afeiçoa-se à Súmula n? 78, in verbis: 

«Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na cita
ção, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhi
mento da argüição de prescrição.» 

Impunha-se, pois, fossem afastadas as preliminares, como o foram pela sentença. 

III 

No mérito, o ponto crucial da demanda envolve o exame da constitucionalidade 
do art. I? do Decreto-Lei n? 1.724, de 1979, nestes termos: 

«O Ministro de Estado da Fazenda fica autorizado a aumentar ou redu
zir, temporária ou definitivamente, ou extinguir os estímulos fiscais de que 
tratam os artigos I~) e 5? do Decreto-Lei n? 491, de 5 de março de 1969.» 

A respeito, o meu entendimento coincide com o sustentado pelo ilustre Juiz de pri
meiro grau. A meu ver, o transcrito preceito ofende o princípio da legalidade (Consti
tuição, art. 153, § 2?). Com efeito, só a lei pode criar, aumentar, reduzir, suspender ou 
extinguir benefício fiscal. Por isso, o questionado decreto-lei (equivalente à lei, para tal 
fim) poderia adotar aquelas providências, mas não autorizar que o Ministro da Fazen
da as praticasse. 

De assinalar que a Constituição, com relação ao IPI, atenua o princípio da legali
dade, insculpido nos seus arts. 19, I, e 153, § 29, ao permitir que o Poder Executivo, 
vale dizer, o Presidente da República, nos limites e condições estabelecidos em lei, pos
sa alterar as suas alíquotas ou as bases de cálculo (art. 21, V). Na hipótese, não se trata 
de modificação de alíquotas, nem de qualquer base de cálculo. O de que se cuida é de 
suspensão de incentivo fiscal concedido por lei. Por isso mesmo, se a Constituição não 
concede, sequer, ao Presidente da República poder de alterar o benefício, não há con
ceber que decreto-lei confira tal poder ao Ministro da Fazenda. 

De outra parte, mesmo que o Poder Executivo pudesse alterar os questionados be
nefícios fiscais, jamais poderia o Presidente delegar a referida atribuição a Ministro de 
Estado, pois ela não se inclui entre as delegáveis, previstas no art. 81, parágrafo único, 
da Constituição. 

Ademais, a portaria atacada, além de fundar-se em dispositivo eivado de inconsti
tucionalidades, extravasou o seu âmbito, pois o referido preceito só autorizou o Minis
tro da Fazenda a «aumentar ou reduzir, temporária ou definitivamente, ou extinguir os 
benefícios fiscais», controvertidos nestes autos, e não a suspender a sua vigência. 

Em tal contexto, conforme se depreende, o fundamento da inconstitucionalidade, 
por si só, é suficiente para acolher-se a demanda. Todavia, dispõe o art. 116 da Consti
tuição que 

«Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros 
do respectivo órgão especial (artigo 144, V) poderão os Tribunais declarar a 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público.» 

Isto posto, argúo a inconstitucionalidade do art. I? do Decreto-Lei n? 1.724, de 12 
de dezembro de 1979, a ser apreciada pelo co lendo plenário, observados os arts. 175 e 
176 do Regimento Interno desta Corte. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 109.896 - DF (Reg. n~ 7.856.288) - ReI.: O Sr. Min Antônio de Pádua 
Ribeiro. Remte.: Juízo Federal da 3~ Vara. Aptes.: Perdigão Agroindustrial S.A. e 
União Federal. Apdos.: Os mesmos. Advs.: Drs. Domingos Novelli Vaz e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, acolheu Argüição de Inconstitucionalidade 
do art. I~ do Decreto-Lei n~ 1.724/79. (Em 3-12-86 - Quarta Turma). 

Os Senhores Ministros Armando Rollemberg e limar Galvão participaram do jul
gamento. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro ARMANDO ROLLEMBERG. 





APELAÇÃO CÍVEL N~ 110.074 - MO 
(Registro n? 7. 858.540) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 
Apelante: INPS 

Apelada: Mercedes Alves Pereira 
Advogados: Drs. ~oberto Rocha Castro, José Martins Parreira e outro 

EMENTA: Processual Civil. Execução de sentença. Atualização de cál
culo. 

Será legítima a pretensão do exeqüente de obter nova atualização do 
cálculo, se não lhe for debitada a demora no pagamento da quantia ainda 
pendente. 

A desvalorização da moeda é um fato ou fenômeno econômico que 
acarreta óbvias conseqüências no mundo jurídico. Para se solucionar o 
problema da desatualização do débito, poderão ser tomados como parâme
tros os índices das ORTNs, sem que essa circunstância implique em des
cumprimento da coisa julgada ou em infringência de disposição legal, tanto 
mais que a autarquia executada, espontaneamente, renunçiou à modalidade 
de pagamento prevista nos arts. 730 do CPC e 59 da Lei n? 5.010/66. 

Apelação provida parcialmente, para que sejam computados no cálcu
lo os depósitos já efetuados em favor da exeqüente. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Primeira Turma do Tribunal Federal de Recursos, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de abril de 1986 (data do julgamento). 
CARLOS THIBAU, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO CARLOS THIBAU: Na Çomarca de Cássia - MO, 
Mercedes Alves Pereira moveu uma ação ordinária contra o Instituto Nacional de Pre
vidência Social - INPS, pretendendo receber pensão decorrente do óbito de seu mari
do, trabalhador rural. 



230 TFR - 144 

A ação foi julgada procedente em 28-9-84, e a r. sentença a quo transitou em jul
gado, à falta de recursos (fi. 121). 

Iniciada a execução do julgado, o INPS, em 1-2-85, apresentou um cálculo, reali
zado em 8-1-85, no valor de Cr$ 2.808.213,00 (fI. 124) e depositou a quantia correspon
dente, em 29-4-85 (fi. 126). 

Remetidos os autos ao contador do Juízo, este, em 16-5-85, elaborou uma conta, 
em que computou todas as parcelas devidas pelo réu até a data do depósito, no total de 
Cr$ 6.631.926,00, e deduziu o que já se encontrava depositado (Cr$ 2.808.213,00), o 
que resultou em Cr$ 3.823.713,00 (fls. 130/131). 

Em 12-6-85 o MM. Juiz a quo homologou os cálculos de fls. 130/131, num mon
tante de Cr$ 6.631.926,00, e transformou-os em 173,57 ORTNs, ressalvando que o de
pósito efetuado pelo réu (Çr$ 2.808.213,00) seria por ele levantado quando do efetivo 
pagamento do valor devido (fi. 135/135 verso). 

O INPS depositou a quantia homologada (Cr$ 6.631.926), porém em 15-8-85 (fl. 
139). 

E a autora requereu a remessa dos autos ao contador para apurar eventual diferen
ça em seu favor (fi. 142). 

À fI. 144 o pedido da autora foi atendido, apurando-se em seu favor a quantia de 
Cr$ 1.941.884. O INPS discordou, por entender não ter havido qualquer retardo que 
justificasse nova atualização via ORTN. 

Argumentou que tomou conhecimento da homologação de fI. 135 e verso em 27-6-
85 (fI. 136 verso) e efetuou o depósito em 9-8-85, levando-se em conta que no mês de 
julho ocorreram as férias forenses (fls. 147/149 verso). 

Sem ouvir a autora, mas consultando o MPE - Ministério Público Estadual, em 
18-10-85, o ilustre Magistrado a quo homologou o novo cálculo de atualização, nova
mente transformando-os em ORTNs (fi. 150 verso). 

Inconformado, o INPS apelou (fi. 152/ 157). 
A autora apresentou suas contra-razões (fls. 159/ 161). 
O Ministério Público Estadual opinou pela manutenção da decisão ora agravada 

(fI. 164). 
É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO CARLOS THIBAU (Relator): Em primeiro lugar, obser
vo que foi o próprio INPS que, espontaneamente, escolheu pagar o débito mediante 
depósito judicial, ao invés de fazê-lo por Precatória, como prevêem os arts. 730 do 
CPC e 59 da Lei n? 5.0\0/66. 

E também que ele não discordou da sentença homologatória do primeiro cálculo, 
quando o MM. Juiz converteu o respectivo resultado em ORTNs, já antevendo demora 
na satisfação integral do débito, conhecedor da paquidérmica burocracia do Instituto. 
Demora existiu e ainda existe, e ela não foi causada pelo exeqüente que, por isso, não 
pode sofrer-lhe as conseqüências. 

Assim é que, transitada em julgado a sentença exeqüenda em fins de 1984, iniciou
se a liquidação sem que os depósitos judiciais do INPS fossem efetuados nos mesmos 
meses de elaboração dos cálculos respectivos, havendo sempre uma defasagem devida à 
galopante inflação que, a essa altura de 1985, já desvalorizara a nossa infeliz moeda 
entre \O a 150/0 ao mês. 

O conformismo do INPS com a primeira sentença homologatória, em que o MM. 
Juiz também determinou a conversão do cálculo respectivo em ORTNs, levou o Magis
trado a adotar medida idêntica para o segundo. 
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Só que as ORTNs, à falta de expressa previsão legal, são moedas simplesmente es
criturais, ou melhor, devem servir apenas de parâmetro para a atualização da dívida 
face a inflação. 

Essa é a interpretação que extraio da Lei n? 6.899/81, que instituiu a correção mo
netária para os débitos resultantes de decisão judicial, e respectivo regulamento, que 
veio pelo Decreto n? 86.649/81 e em cujo art. I? se lê o seguinte: 

«Art. I? Quando se tratar de dívida líquida e certa, a correção monetá
ria a que se refere o art. I? da Lei n? 6.899, de 8 de abril de 1981, será calcu
lada multiplicando-se o valor do débito pelo coeficiente obtido mediante a di
visão do valor nominal reajustado de uma Obrigação Reajustável do Tesouro 
Nacional (ORTN) no mês do vencimento do título (divisor), com abandono 
dos algarismos a partir da quinta casa decimal, inclusive. 

Parágrafo único. Nos demais casos, o divisor será o valor da ORTN no 
mês do ajuizamento da ação.» 

Nada impede que o MM. Juiz, em sua sentença, calcule a quantas ORTNs equivale 
o débito, o que não implica, como entendeu o apelante, em que se esteja substituindo 
os cruzeiros por pagamento em obrigações reajustáveis. 

O que não pode o MM. Juiz é recusar os depósitos efetuados pelo INPS e que de
verão ser deduzidos do saldo devedor, após a necessária atualização monetária. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, para que sejam consideradas 
no quantum debeatur as parcelas já liberadas pelo INPS, atualmente à disposição da 
credora. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 110.074 - MO (Reg. n? 7.858.540) - ReI.: O Sr. Min. Carlos Thibau. 
Apte.: INPS. Apda.: Mercedes Alves Pereira. Advs.: Drs. Roberto Rocha e Castro, 
José Martins Parreira e outro. 

Decisão: A Turma, à unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos termos 
do voto do Relator. (Em 11-4-86 - Primeira Turma). 

Os Srs. Ministros Costa Leite e Dias Trindade votaram com o Relator. Ausente, 
no momento, o Sr. Ministro Washington Bolívar. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
CARLOS THIBAU. 
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APELAÇÃO CíVEL N? 110.426 - MO 
(Registro n? 7.863.004) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 
.' 

Apelante: INPS 
Apelada: Maria Aparecida da Silveira 
Advogados: Drs. Nei Menezes Trindade e outro e Antonio Gonçalves de Oliveira e 

outros 

EMENTA: Prorural. Pensão. Data do óbito do trabalhador rural. 
I - A viúva tem direito à pensão, se prova que o óbito do marido ou 

companheiro ocorreu depois de 31 de dezembro de 1971. 
11 - Exegese da Súmula n? 613 - STF, Decreto n? 69.919, de 11-1-

72 e ROBPS. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Segunda Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, dar 

provimento à apelação, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de maio de 1986 (data do julgamento). 
OTTO ROCHA, Presidente. COSTA LIMA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO COSTA LIMA: A causa assim foi exposta e decidida em 
I? grau: 

«Maria Aparecida da Silveira, brasileira, viúva, do lar, residente nesta ci
dade, move ação ordinária de pensão contra o Instituto Nacional de Previdên
cia Social, autarquia federal, sucessora do Funrural, alegando, em síntese: 

a) que seu esposo faleceu aos quinze de novembro de 1971; 
b) que o falecido era trabalhador rural; 
c) que a autora possui direito líquido e certo, para receber benefício de 

pensão, previsto na Lei Complementar n? 11/71. 
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Requer, além de isenção de custas, por ser pobre, no sentido legal, paga
mento dos benefícios vencidos, desde janeiro de 1972, juros de mora, custas 
processuais e honorários, na base de 20070 sobre o valor final apurado. 

Juntou documentos. 
Citado, o Instituto ofereceu resposta. E requer seja a autora considerada 

carecedora de direito ou a ação julgada improcedente. 

Réplica, às fls. 25/30. 

Em audiência (fls. 39/41), depoimento pessoal da autora e oitiva de duas 
testemunhas, assim como manifestação do diligente representante do Ministé
rio Público, no sentido do deferimento. 

Em razões finais, teimam A. e R. quanto à validade de suas teses anterio-
res, já expostas. 

Eis o relatório. 
Tudo bem ponderado. 
I - O eminente Ministro Jarbas Nobre assumiu exemplar posicionamen

to, ao entender que a disposição regulamentar, que restringiu o direito do de
pendente do trabalhador rural, contém excesso. E, assim, defendeu a legitimi
dade do direito à pensão às viúvas de trabalhadores falecidos a partir de 26 de 
maio de 1971. 

II - Tenho que o Estatuto do Trabalhador Rural, desde a data de 18 de 
junho de 1963, há havia concedido, ao rurícola e a seus dependentes, direito 
ao benefício que ora se pretende. Não me parece válida a argumentação de 
que a legislação anterior só existiu no papel (Apelação Cível n? 41.179 - SP), 
pois, se assim fosse, deveríamos igualmente entender que a Lei Complementar 
n? li, entre o dia 26 de maio de 1971 e o mês de janeiro de 1972, também 
existiu apenas no papel. 

11I - No entanto, conforme copiosa jurisprudência do colendo Tribunal 
Federal de Recursos, a citada lei conferiu direitos, naquele interregno, direitos 
estes que não se confundem com as prestações pecuniárias. 

IV - Pelos depoimentos, depreende-se que o falecido era trabalhador 
rural. E, como comprovado está por documento hábil, acostado ao processo, 
faleceu em data posterior à vigência do Estatuto do Trabalhador Rural, o 
qual, no meu entender, conferiu-lhe direitos, assim como a seus dependentes. 

Pelo exposto e mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido, pa
ra condenar o Instituto Nacional de Previdência Social a pagar, a Maria Apa
recida da Silveira, já qualificada, o benefício previdenciário de pensão mensal 
reajustável, com base na metade do maior salário mínimo em vigor, bem co
mo as prestações vencidas e não pagas, desde a data da citação, acrescidas de 
correção monetária e juros legais, custas do processo, e verba advocatícia, que 
arbitro em 15 % sobre o quantum a ser apurado em execução, por simples cál
culo do contador» (fls. 45/48). 

Recurso da autarquia à fl. 49, respondido à fl. 60. Parecer do Ministério Público 
na fI. 63. 

Autos no Tribunal, sendo a mim distribuídos e incluídos em pauta, dispensada a 
revisão e ida à Subprocuradoria-Geral da República, na forma regimental. 

Relatei. 
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VOTO 

EMENTA: ProruraI. Pensão. Data do óbito do trabalhador rural. 
I - A viúva tem direito à pensão, se prova que o óbito do marido ou 

companheiro ocorreu depois de 31 de dezembro de 1971. 
11 - Exegese da Súmula n? 613 - STF, Decreto n? 69.919, de 11-1-

72 e RGBPS. 
O SENHOR MINISTRO COSTA LIMA (Relator): A Lei Complementar n? 11, de 

25-5-71, teve aplicação imediata apenas do art. I?, § I?, art. 22, parágrafo único do 
art. 23, arts. 25 e 27 com seus §§ e art. 29 (art. 36), «devendo ser regulamentada em 90 
dias de sua publicação» (art. 35). 

Foi expedido o Decreto n? 69.919, de 11-1-72, depois o Decreto n? 71.498, de 5-12-
72, este dirigido especialmente aos pescadores e aquele aprovando o Regulamento do 
Programa de Assistência ao Traballiador Rural, dispõe: 

«Art. 32. A concessão das prestações pecuniárias previstas neste regula
mento terá início a partir do mês de janeiro de 1972, arredondando-se os res
pectivos valores globais, bem como as cotas individuais da pensão, quando for 
o caso, para a unidade de cruzeiros imediatamente superior. 

§ I? O valor total da pensão relativa a um conjunto de dependentes, 
caiba ou não arredondamento das respectivas cotas, será igualado ao do con
junto imediatamente anterior, quando o valor total da pensão devida a este úl
timo resultar maior. 

§ 2? Somente farão jus à pensão os dependentes do trabalhador rural, 
chefe ou arrimo da unidade familiar,que falecer depois de 31 de dezembro de 
1971.» 

A Lei Complementar n? 16, de 30-10-73, deu nova redação ao art. 1I da Lei Com
plementar n? 11/71, estabelecendo que a concessão das prestações pecuniárias previstas 
na referida lei complementar seriam devidas a partir do mês de janeiro de 1972. 

«Art. 11. A concessão das prestações pecuniárias asseguradas por esta 
lei complementar será devida a partir do mês de janeiro de 1972, 
arredondando-se os respectivos valores globais para a unidade de cruzeiro ime
diatamente superior, quando for o caso.» 

O Decreto n? 73.617, de 12-2-74, ao regulamentar o Programa de Assistência ao 
Trabalhador Rural, determina: 

«Art. 19. Omissis. 
§ I? Somente farão jus à pensão os dependentes do trabalhador rural, 

chefe ou arrimo da unidade familiar, falecido depois de 31 de dezembro de 
1971 ou, no caso de pescador, depois de 31 de dezembro de 1972. 

Este mesmo dispositivo está repetido no parágrafo único do art. 298 do Regula
mento de Benefícios da Previdência Social - Decreto n? 83.080, de 24-1-79. 

A Certidão de Obito, na fI. 7, comprova que o esposo da autora faleceu em 15-
11-71, antes do prazo que lhe permitiria receber a pensão de acordo com a legislação 
mencionada e transcrita e conforme se depreende do enunciado da Súmula n? 613 do 
STF. 

Via do que, dou provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n? 110.426 - MG (Reg. n? 7.863.004) - ReI.: O Sr. Min. Costa Lima. Apte.: 

INPS. Apda.: Maria Aparecida da Silveira. Advs.: Drs. Nei Menezes Trindade e outro 
e Antonio Gonçalves de Oliveira e outros. 
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Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. (Em 9-5-86 - Segunda Turma). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e William Patterson votaram com o Sr. Ministro Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro OTTO ROCHA. 



APELAÇÃO CíVEL n~ 112.963 - DF 
(Registro n~ 7.896.077) 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Remetente: Juízo Federal da 6~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: Artico Imp. Com. Ind. S.A. 
Advogados: Drs. Maria Luzia Fayad da Silva e outros 

EMENTA: Tributário. IOF. Repetição de indébito. Correção monetá-
ria. 

Este Tribunal, pelo seu Plenário, reconheceu ser contrária à Constitui
ção a cobrança do tributo referido no exercício de 1980, porque instituído, 
em tal ano, pelo Decreto-Lei n~ 783. 

De outro lado, trata-se, no caso concreto, de operação de crédito reali
zada com instituição financeira, hipótese em que a jurisprudência deste Tri
bunal tem entendido ser impossível a transferência do tributo. Por último, 
nos termos da Súmula n? 46 deste Tribunal, «nos casos de devolução do 
depósito efetuado em garantia de instância e de repetição de indébito tribu
tário, a correção monetária é calculada desde a data do depósito ou do pa
gamento indevido e incide até o efetivo recebimento da importância 
reclamada» . 

Apelação desprovida. Sentença confirmada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Quarta Turma do Tribunal Federal de Recursos negar provimento à ape

lação. Decisão unânime, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, \O de novembro de 1986 (data do julgamento). 
ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO ARMANDO ROLLEMBERG: Ação para haver a resti
tuição de importâncias relativas a Imposto sobre Operações Financeiras, pagas no 
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exerclclO de 1980, em atenção ao disposto no Decreto-Lei n? 1.783/80, foi julgada 
proce-dente ao fundamento de que o diploma legal citado fora editado contrariando a 
Constituição. 

A União apelou sustentando a constitucionalidade da cobrança efetuada, e, ainda, 
ser inadmissível, na hipótese, a obtenção de restituição, porque não comprovado pelo 
contribuinte que não transferira ao consumidor o ônus do tributo, como exigido no 
art. 166 do CTN e estabelecido na Súmula n? 546, do Supremo Tribunal Federal. 

Por último, afirmou que a aplicação de correção monetária se deveria dar a partir 
do ajuizamento da ação, e não da data do pagamento indevido, como determinara a 
sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO ARMANDO ROLLEMBERG (Relator): Este Tribunal, 
pelo seu Plenário, já reconheceu ser contrária à Constituição a cobrança do IOF no 
exercício de 1980, de acordo com as regras estabelecidas no Decreto-Lei n?I.783, do 
mesmo ano. 

Por outro lado, dispôs o Código Tributário Nacional no art. 166: 
«Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, 

transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem 
prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a 
terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la.» 

Comentando tal disposição legal, escreveu Aliomar Baleeiro: 
«No art. 166, o CTN dá solução racional a velho problema, que já ocu

pou e dividiu muito as opiniões em nossos Tribunais, inclusive no STF. 

Este acabou por entender que todos os impostos chamados «indiretos» 
comportam sempre a repercussão do ônus econômico do contribuinte de jure 
para o contribuinte de facto, isto é, para o consumidor ou comprador. O ven
dedor tributado acresceria o tributo ao preço e o recobraria dos compradores 
sucessivos. Desse entendimento proveio a Súmula n? 71 daquela Corte: «Em
bora paga indevidamente, não cabe restituição de tributo indireto» (hoje, es
clarecida pela Súmula n? 546). 

O CTN, consciente da dificuldade de caracterizar-se o imposto indireto 
em certos casos e, também, de que a repercussão, embora provável nos impos
tos de produtos industrializados, ICM e outros que assentam nas trocas eco
nômicas, inclusive a compra e venda, afastou-se da Súmula n? 71 e admitiu a 
restituição se o interessado pela prova ter assumido o encargo, sem transfe
rência para outrem, ou, tendo realizado tal transferência, se por este for auto
rizado a recebê-lo. 

Destarte, em caso concreto, o contribuinte de jure provará por seus livros 
e arquivos etc. que não agregou o tributo ao preço, ou se o agregou está auto
rizado a receber a restituição pelo contribuinte de facto. Ou demonstrará a 
impossibilidade prática da transferência nas circunstâncias especiais do caso 
concreto.» (<<Direito Tributário Brasileiro», IO~ ed., Forense, pág. 565). 

Ora, é manifesto que o IOF, imposto indireto que é, pode ter o seu valor transferi
do ao consumidor final, procedimento, aliás, deveras comum, do que decorre somente 
ser possível o contribuinte obter restituição de quantia paga a tal título se fizer prova 
de haver suportado o ônus (Súmula n? 546 do STF). 
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No caso concreto, entretanto, trata-se de operação de crédito realizada com insti
tuição financeira, hipótese em que este Tribunal tem decidido ser impossível a transfe
rência do tributo, como mostram os Acórdãos cujas ementas passo a ler: 

«Tributário. Repetição do indébito. IOF. Tributo indireto. Repercussão. 
CTN, art. 166, Súmula n? 546 - STF. 

I - Interpretação, com certos temperamentos, do art. 166, CTN, e da 
Súmula n? 546 - STF. Sujeição da ação de repetição do IOF aos citados tex
tos, vale dizer, desde que haja possibilidade de repercussão do tributo na re
venda imediata do produto. 

Inaplicabilidade do art. 166, CTN, e Súmula n? 546, STF, se, por exem
plo, o contribuinte pagou o IOF numa importação de bens para uso próprio, 
ou para inclusão desses bens no seu ativo, ou pagou o IOF numa operação de 
crédito. É que, em tais casos, não existe a possibilidade de o tributo ser trans
ferido numa operação imediata, direta. 

II - Recurso desprovido» (AC n? 98.403 - SP - Relator Ministro 
Carlos Velloso - Quarta Turma). 

«Tributário. Repetição do indébto. Imposto sobre Operações Financeiras. 
Quando tem cabimento - CTN, art. 166, Súmula n? 546 do STF. 

Só tem cabimento a restituição do tributo pago indevidamente, cujo ônus 
econômico o contribuinte de jure possa transferir ao contribuinte de facto, se 
ficar provado não ter ocorrido a transferência do encargo ou que o tributo 
não foi agregado ao preço; ou, se tal agregação houve, que há autorização do 
contribuinte de facto para o recebimento da restituição. No tocante ao IOF, 
não há identificar a transferência do seu ônus econômico em casos como im
portação de equipamentos para uso próprio, empréstimos bancários ou des
contos de duplicatas. Todavia, aquela repercussão econômica exsurge clara
mente em hipóteses como importação de mercadorias destinadas à revenda» 
(AC n? 95.636 - SE - ReI. Min. Pádua Ribeiro - Quarta Turma - Dl de 
20-6-85). 

Por último, nos termos da Súmula n? 46 deste Tribunal, «nos casos de devolução 
do depósito efetuado em garantia de instância e de repetição do indébito tributário, a 
correção monetária é calculada desde a data do depósito ou do pagamento indevido e 
incide até o efetivo recebimento da importância reclamada». 

Nego provimento à apelação, confirmando, por inteiro, a sentença de I? grau. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 112.963 - DF (Reg. n? 7.896.077) - ReI.: O Sr. Min. Armando Rollem
berg. Remte.: Juízo Federal da 6? Vara. Apte.: União Federal. Apdo.: Ártico Imp. 
Com. Ind. S.A. Advs.: Drs. Maria Luzia Fayad Silva e outros. 

Decisão: A Turma negou provimento à apelação. Decisão unânime. (Em 10-11-86 
- Quarta Turma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Pádua Ribeiro e José de Jesus. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Ministro ARMANDO ROLLEMBERG. 
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APELAÇÃO CíVEL N? 115.850 - AL 
(Registro n? 7.936.745) 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Apelante: Maria Thereza Wucherer Braga 
Apelada: Universidade Federal de Alagoas 
Advogados: Drs. Daniel Quintela Brandão, Moacyr Magalhães Cavalcanti e outro 

EMENTA: Direito autoral. Indenização. 
Conservar material deixado por folclorista morto e passá-lo para orga

nização de pesquisador outro, com o fim de publicação, não dá a ninguém 
o privilégio de ser indenizado por ofensas a direitos autorais. 

Apelo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Segunda Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, ne

gar provimento à apelação, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de março de 1987 (data do julgamento). 
OTTO ROCHA, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO OTTO ROCHA: Maria Thereza Wucherer Braga, profes
sora universitária, propôs a presente ação ordinária contra a Universidade Federal de 
Alagoas, a qual, segundo alega, transgrediu seus direitos autorais ao editar o «Roman
ceiro Alagoano» à sua revelia, sem indicar seu nome na capa do livro como pesquisa
dora, além de modificar a mesma capa e o conteúdo do livro. 

Pede a apreensão liminar de todos os exemplares distribuídos ou não e indenização 
por danos morais. 

Narra a inicial que a autora, ao ocupar, no Instituto Histórico e Geográfico de 
Alagoas, a cadeira de José Aloísio Vilela, folclorista alagoano, falecido em 1976, assu
miu o compromisso de coletar, selecionar, organizar e publicar os dados de seu anteces
sor, compreendendo poesias populares, trovas, lendas, benditos, folguedos, autos, fes
tas populares e romances. 
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Para isto, participou de um programa, desenvolvido pela «Bolsa de Arte» da ré, so
bre recuperação da literatura oral e, dos contatos com a família, obteve um «saco de 
viagens» onde o folclorista guardava suas anotações. 

Objetivando emprestar ao trabalho melhor método e mais oficialidade, a autora 
apresentou seu projeto à ré através do Centro de Ciências Sociais e Aplicadas onde ser
via, e, enquanto aguardava aprovação, foi cjesenvolvendo o trabalho às suas expensas. 

Na fase final, continua a inicial, muito contribuíram para o arremate da obra, na 
qualidade de consultores da autora, os folcloristas Théo Brandão (Theotônio Vilela) e 
Dr. Bráulio do Nascimento, este Diretor do Instituto Nacional do Folclore - Funarte. 

Concluindo o livro, a autora voltou a procurar a ré a fim de que esta desse conti
nuidade ao projeto, assumindo a publicação. Enquanto aguardava entendimentos entre 
a Universidade e o Museu Théo Brandão, foi surpreendida com a distribuição do livro, 
em franca agressão aos seus direitos autorais. 

Ilustrou a inicial com o~ documentos de fls. 10 a 26. 
Citada, a Universidade ofereceu a peça contestatória de fls. 33/46, esclarecendo ser 

um dos seus objetivos a preservação e difusão dos trabalhos dos folcloristas alagoanos, 
entre os quais se incluía a edição da obra de José Aloísio Vilela, cujas pesquisas foram 
colocadas à disposição do Museu Théo Brandão, por seu filho, embora, à época, já esti
vessem de posse da autora. 

Argúi que esse material permaneceu sob a sua guarda, na qualidade de professora 
da ré e assessora do museu, até ser encaminhado ao Dr. Bráulio do Nascimento, «a 
quem coube dar continuidade ao trabalho já iniciado por Théo Brandão, de agrupar os 
romances coletados para efeito de classificação e organizar o «Romanceiro Alagoano». 

Sustenta a Universidade que a participação da autora jamais foi omitida e está de
vidamente indicada na publicação, não havendo que se falar em direito autoral, que 
pertence com exclusividade a José Aloísio Vilela, não prevendo a lei de regência qual
quer proteção para quem colete, compile ou colecione matérias literárias já coletadas, 
compiladas e colecionadas. 

Foram arroladas testemunhas e anexados os documentos de fls. 51 a 140. 
Diante das provas trazidas pela ré, requereu a A. a juntada de outros documentos, 

que estão às fls. 145/249, sobre os quais se manifestou a ré às fls. 251/254. 
Proferido saneador e ouvidas as testemunhas, realizou-se audiência de debates fi

nais (fls. 360/362) vindo, a final, a r. sentença de fls. 364/369. A ação foi julgada im
procedente, não vislumbrando o MM. Julgador nenhum direito a ser protegido, em de
corrência da colaboração efetivamente prestada pela autora à publicação do livro. 

Inconformada, a Professora Maria Thereza apelou, sustentando que o trabalho de 
pesquisa, seleção e organização por ela empreendido está sobejamente comprovado, 
sendo evidente a tutela legal ao seu direito pela obra intelectual que produziu. (Fls. 
371/377). 

Contra-razões trazidas às fls. 380/387. 
Sem revisão (art. 33, item IX, do RI). 
É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO OTTO ROCHA (Relator): O MM. Juiz Federal, Dr. Vla
dimir Souza Carvalho, assim decidiu a espécie dos autos: 

Para embasar qualquer pretensão jurídica, necessário a colocação da ma
téria fáctica em porto seguro na elucidação da participação da demandante na 
organização do livro «Romanceiro Alagoano» publicado pela ré. Qual, afinal, 
foi o papel da demandante? 



TFR - 144 243 

Toda a demanda repousa nessa pergunta. 
A resposta está na palavra do pesquisador Bráulio do Nascimento, f\. 353 

e v?: 
« ... que foi o depoente quem organizou a publicação do «Roman

ceiro Alagoano», a partir do material entregue pela autora da ação; 

... que foi o depoente quem efetivamente organizou o volume para 
publicação; 

... que o material entregue pela autora da ação veio em forma de 
cadernetas e fichas e folhas avulsas.» 

Dos esclarecimentos do pesquisador Bráulio do Nascimento, depreende
se, clara e objetivamente, que a demandante não lhe entregou o material já 
pronto para a publicação, isto é, datilografado na sua redação e ordenação 
definitiva, e sim lhe entregou o material em forma de cadernetas e fichas e fo
lhas avulsas. 

Tanto que o pesquisador Bráulio do Nascimento levou mais de ano para 
organizar a publicação, não tendo a demandante lhe passado o livro já pronto 
para a publicação ou, pelo menos, para receber a arrumação final. Ao coritrá
rio, informa Bráulio do Nascimento que, pelo material recebido da autora, o 
depoente não pode assegurar se ela chegara a fazer alguma seleção ou pesqui
sa, dada a variedade de espécies contidas, f\. 353 v? 

Logo, a demandante não pode se arvorar em responsável pela pesquisa 
feita, resultante do livro publicado, porque o seu papel se resume em ter tido 
contato com o material deixado pelo falecido José Aloísio Vilela, conservado 
e passado adiante, sem ter nada de prático feito em função do principal, isto 
é, a publicação do livro na forma contida no exemplar de fi. 140, sem levar 
em conta que a família autorizou a ré a tanto, f\. 61. 

Ter recebido o material da família, ou ter planejado capa e prefácio, sem 
ter preparado o livro de forma que não fosse preciso a ativa participação de 
um entendido, o pesquisador Bráulio do Nascimento, na organização concreta 
do livro, não lega à demandante o direito de ser indenizada por danos morais. 
Não teve a demandante o «seu» livro publicado a sua revelia, mas apenas per
deu contato com o livro depois que o material foi organizado, na forma de li
vro, pelo pesquisador Bráulio do Nascimento. 

A situação fática demonstra - mercê de depoimento do pesquisador 
Bráulio do Nascimento, cuja palavra merece integral respeito pela honorabili
dade portada e pelo talento demonstrado em publicações outras, dentro do 
campo folclórico - que o papel da demandante não foi o alegado na peça 
pórtico, não advindo daí nenhum prêmio indenizatório por pretenso direito 
autoral ofendido. 

O depoimento do pesquisador Bráulio do Nascimento se harmoniza com 
o que afirmara antes, fi. 158, onde mostra ter sido efetivamente o organizador 
do volume, afirmativa que a própria autora ratifica - Bráulio concluiu o tra
balho acompanhando o critério de classificação criado por Théo Brandão, fi. 
162, e que não se choca com a carta de fi. 159, em nenhum ponto: 
Encaminho-lhe o «Romanceiro Alagoano» de José Aloísio Vilela, pronto para 
publicação. 

Daí se tornar desnecessária qualquer discussão sobre o sentido jurídico de 
autoria, diante da prova colhida. A demandante não foi a responsável pela 
publicação do livro, de forma isolada, única e absoluta. O livro, afinal, das 
mãos do folclorista morto, nas pesquisas que levaram décadas, à publicação 
definitiva teve vários pais, não podendo tal auréola ser privativa da deman-
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dante, que, por fim, teve sua valiosa participação ressaltada e evidenciada no 
livro publicado, fls. 9, 13, 15, além de dele constar os artigos de fls. 17 a 22. 

Não vislumbrando, nem em prosa, nem em verso, nenhum direito da de
mandante, o caminho é o apontado na 'Xácara de Dom Jorge', pág. 43 do li
vro; acabou-se a história ... 

Com tais considerações, julgo improcedente a presente ação, para conde
nar a demandante em custas processuais e honorários advocatícios que arbitro 
em 100/0 (dez por cento) sobre o valor da causa.» 

Na verdade, não vejo em que possa a ora apelante sentir-se traída em seu trabalho, 
ao qual o Dr. Bráulio do Nascimento deu o devido destaque na apresentação do livro, 
fê-Ia figurar como pesquisadora, confiando-lhe, ainda, a nota introdutória do mesmo. 

As razões de apelo não conseguiram abalar os sólidos fundamentos da sentença, 
cujo prolator, com zelo e detalhes, posicionou o trabalho desenvolvido por cada parti
cipante, refletindo, de maneira induvidôsa, o grau de aptidão de cada um. 

Com estas considerações, nego provimento ao apelo, mantendo a sentença em to
dos os seus termos. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 115.850 - AL (Reg. n? 7.936.745) - ReI.: O Sr. Min. Otto Rocha. Apte.: 
Maria Thereza Wucherer Braga. Apda.: Universidade Federal de Alagoas. Advs.: Drs. 
Daniel Quintela Brandão e Moacyr Magalhães Cavalcanti e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação. (Em 17-3-87 
- Segunda Turma). 

Os Srs. Ministros William Patterson e José Cândido votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro OTTO ROCHA. 



APELAÇÃO CíVEL N? 118.131 - RS 
(Registro n? 3.098.346) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 
Apelante: DNER 
Apelados: Milton José Diehl e cônjuge 
Advogados: Drs. René Carlos de Souza e outros e Renato Alves de Oliveira 

EMENTA: Liquidação. Cálculo de contador. Atualização. 
A liquidação de sentença importa na instauração de processo que será 

julgado por sentença. Formado assim o título executivo, as atualizações do 
cálculo que se fizerem necessárias não envolverão formação de outro pro
cesso. Ter-se-ã simples incidente, a ser resolvido por decisão que pode ser 
impugnada por Agravo. 

Apelação não conhecida. 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Sexta Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade. não co

nhecer da apelação, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de novembro de 1986 (data do julgamento). 
CARLOS VELLOSO, Presidente. EDUARDO RIBEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 
O SENHOR MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Ação de desapropriação proposta 

pelo DNER contra Milton José Diehl, julgada procedente, subindo os autos via apela
ção do expropriante, recurso que teve provimento negado nesta instância. 

Indo os autos à Vara de origem, foi homologada a conta de atualização de fi. 153. 
Apelou o DNER para que «a correção monetária se atenha aos limites da primeira 

conta e do efetivo pagamento (depósito), isto é, a correta adoção dos respectivos índi
ces (não refazimento da conta anterior), ou assim não se entendendo, que dita rubrica 
não alcance período posterior a 28-2-86, na forma do disposto no Decreto-Lei n? 
2.284/86» (fls. 161/164). 

Contra-razões às fls. 166/167. 
É o relatório. 
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VOTO 

EMENTA: Liquidação. Cálculo do contador. Atualização. 
A liquidação de sentença importa na instauração de processo que será 

julgado por sentença. Formado assim o título executivo, as atualizações do 
cálculo que se fizerem necessárias não envolverão formação de outro pro
cesso. Ter-se-á simples incidente, a ser resolvido por decisão que pode ser 
impugnada por Agravo. 

Apelação não conhecida. 

O SENHOR MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Não há dúvida de que a liquida
ção de sentença - ainda que por cálculo do contador - importa na instauração de 
processo a culminar com a prolação de sentença que, consoante o sistema do Código, 
poderá ser impugnada por meio de apelação. Entretanto, não se haverá de admitir que, 
julgada a liquidação, a simples atualização dos cálculos, eventualmente necessária em 
virtude do decurso do tempo, envolve também a formação de outro processo. Tem-se aí 
um incidente a ser resolvido por decisão e não por sentença. O título executivo já foi 
formado com a sentença de liquidação; trata-se apenas de adequá-lo. Ora, como não se 
ignora, as decisões são impugnáves por Agravo. 

Embora o Tribunal tenha conhecido de apelações formuladas em casos análogos, o 
entendimento correto, segundo se me afigura, é o acima exposto. 

Não conheço da apelação. Impossível convolar o recurso em Agravo em vista do 
decurso do prazo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 118.131 - RS (Reg. n? 3.098.346) - ReI.: O Sr. Min. Eduardo Ribeiro. 
Apte.: DNER. Apdos.: Milton José Diehl e cônjuge. Advs.: Drs. René Carlos de Sou
za, Renato Alves de Oliveira e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação. (Em 12-11-86 -
Sexta Turma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Carlos Velloso e Miguel Ferrante. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro CARLOS VELLOSO. 



APELAÇÃO CÍVEL N? 121.167 - RS 
(Registro n? 2.970.422) 

Relator: O Sr. Ministro William Paterson 
Apelante: INAMPS 
Apelado: Walter Alexandre de Almeida 
Advogados: Drs. Maria Ângela Quadros de Castro e outro e Flávio Ramos e 

outros 

EMENTA: Administrativo. Funcionário. Anistia. Benefícios funcio
nais. Readaptação. 

A anistia de que cuida a Lei n? 6.683, de 1979, não autoriza reconhe
cer benefícios funcionais que não estejam previstos no ordenamento, quer 
se trate de enquadramento, quer diga respeito a vantagens outras já revoga
das ou que o autor, pela idade, não tem condições de auferir. 

A readaptação seria possível se cumpridos os pressupostos básicos da 
regulamentação especifica, hipótese inocorrente no particular. 

Recurso provido. 
Ação improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Segunda Turma do Tribunal Federal de Recursos, â unanimidade, dar 

provimento â apelação, para reformar a sentença e julgar improcedente a ação, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator, na forma do relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de fevereiro de 1987 (data do julgamento). 
OTTO ROCHA, Presidente. WILLIAM PATTERSON, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO WILLIAM PATTERSON: A pretensão, objeto destes 
autos, está narrada nos seguintes termos, pelo eminente Juiz a quo: 

«O autor propõe a presente ação, visando condenar o INAMPS no se
guinte: a) readaptação para Técnico de Administração, nível 17-C, com efeitos 
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retroativos a 17-7-63; b) alternativamente, seja elevado o nível de 29 para 33 de 
Agente Administrativo; c) seja corrigido o enquadramento do Quadro Su
plementar Comum para Quadro Suplementar Especial da Lei n? 6.683/79, 
com efeito retroativo à data da lei (28-8-79), com reconhecimento de todos os 
direitos e benefícios do Decreto n? 84.669/80; d) reconhecimento de direito às 
promoções, férias, licenças especiais, bem como de receber a diferença entre o 
valor de seus vencimentos e o da pensão paga à sua esposa; e) acréscimos bie
nais, segundo o percentual incorporação até a Lei n? 3.780/60; f) direito à ins
crição no Plano de Pecúlio Facultativo. 

Em sua inicial de fls. 2/19, historiando sua vida funcional, tendo passado 
de servidor interino para efetivo, diz que em 7-10-64, quando era Escriturário, 
nível 8, foi demitido com base em ato institucional; respondeu a processo cri
minal perante a Justiça Militar, tendo sido absolvido em todas as instânçias; 
retornou a partir de 28-8-79 (anistia) e até 19-5-80, como Escriturário, nível 8, 
em Quadro Suplementar, mas não no Quadro Suplementar próprio, criado pe
la Lei de Anistia, e, a partir de 20-5-80, passou a Agente Administrativo, 
classe «B», referência 29, igualmente em Quadro Suplementar Comum, pas
sando ao Quadro Permanente do INAMPS (Agente Administrativo, classe 
«B», SA-801-A, referência (29) a partir de 16-12-80. Refere três processos ad
ministrativos de readaptação que não receberam solução: o primeiro, de n? 
48.073/62, de Escriturário para Técnico de Previdência Social; o segundo, de 
n? 67.303/63, de Escriturário para Técnico de Administração; o terceiro, de 
n? 3.052.254/79, diversamente, onde requeria o retorno à atividade por efeito 
da Lei de Anistia, sendo-lhe deferido, porém, no mesmo cargo, que anterior
mente ocupava, e sem direito a ressarcimentos. Através da Portaria ADP n? 
0.391 o autor retornou ao cargo de Escriturário, nível 8, em Quadro Suple
mentar Comum e não no Especial previsto na Lei de Anistia, erro este, dentre 
outros, que lhe está causando grandes prejuízos funcionais e econômicos. A 
partir de 20-5-80, por força do novo Plano de Classificação de Cargos, criado 
pela Lei n? 6.781/80, passou a integrar o Quadro Permanente do INAMPS 
como Agente Administrativo, classe «B», SA-80-B, referência 29. À época, 
os demais pedidos constantes dos processos administrativos antes referidos 
ainda não haviam sido apreciados. Inconformado, requereu fossem apreciadas 
e deferidas tais postulações, somadas, agora, ao pedido de correção de sua re
ferência: de 29 para 33 ou 36, a correção do enquadramento para o Quadro 
Especial da Lei de Anistia, o pagamento de acréscimo bienal, posteriormente 
qüinqüenal, aos quais faz jus por ser funcionário do ex-IAPI, pedidos estes 
que, todos, foram negados aos argumentos inadequados que refere. O proces
so de readaptação de Escriturário para Técnico de Administração, nível 17-C, 
foi instaurado pelo próprio réu, tal a evidência do direito. Só faltava deferir, 
em vez de indeferir e arquivar, sob o injurídico fundamento de que o autor 
foi demitido, e de que se trata de «vantagem extinta pela Lei n? 5.645/70, não 
cabendo, após transcorridos 16 anos, dar prosseguimento ao assunto, em vir
tude de leis supervenientes». No que "respeita ao Quadro Suplementar Comum 
e Especial da Lei de Anistia, diz, em primeiro lugar, que há que se efetuar a 
correção do enquadramento, levando-se em conta o cargo de Técnico de Ad. 
ministração, nível 17-C, e não o de Escriturário, nível 8; em segundo lugar, 
errou o réu ao colocar o autor no Quadro Suplementar da Lei n? 5.645/70, 
mas no Quadro Suplementar Especial da Lei de Anistia, o que lhe trouxe evi
dentes prejuízos, por obstar-lhe a progressão funcional. Outro erro do deman
dado foi de posicioná-lo como Agente Administrativo, classe «B», referência 
29, sob alegação de que antes do afastamento ocupava o cargo de Escriturário, 
nível 8, conquanto já deveria, então, estar no nível 17-C, como Técnico de 
Administração. Entende devidas as promoções, férias, licenças especiais, dife
renças entre seus vencimentos e o valor da pensão paga à esposa, decorrentes 
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do tempo de afastamento porque não incompatíveis com a Lei de Anistia. Co
mo ex-servidor do IAPI tinha direito a acréscimos bienais, ilegitimamente con
gelados e posteriormente suspensos. Foi-lhe negado, também, o direito à ins
crição no pecúlio facultativo, ao argumento de não se enquadrar no limite de 
idade, o que entende colidir com os termos da Lei de Anistia.» 

A autarquia, em sua defesa, nega qualquer direito decorrente da anistia, e sequer 
razão alguma para reconhecer a readaptação cogitada. 

Sentenciando, o Dr. José Morschbacher, eminente Juiz Federal da n Vara da Se
ção Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul, julgou parcialmente procedente a ação 
para determinar: a) readaptação do autor; b) concessão de todos os direitos e vantagens 
do Plano de Classificação de Cargos; c) permanência das vantagens do acréscimo bienal 
com os valores vigentes à data da extinção, porém com as correções periódicas; cf) ad
missão do autor ao pecúlio. Custas e juros da lei. Honorários advocatícios de 200/0. 

Inconformado, recorreu o INAMPS, com as razões de fi. 187, em críticas ao v. 
decisório, insistindo nos argumentos já oferecidos no corpo do processo. 

Contra-razões às fls. 190/192. 
Neste Tribunal, após distribuição, vieram os autos conclusos (fI. 195). 
É o relatório, dispensada a revisão, nos termos do artigo 33, item IX, do Regimen

to Interno. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO WILLlAM PATTERSON: A r. decisão monocrática está 
fundamentada, essencialmente, na circunstância de ser o autor uma das vítimas dos 
atos excepcionais, porquanto cassado em 1964, por força de acusação de pretensos cri
mes políticos, embora absolvido pelo Superior Tribunal Militar, teve a sua carreira fun
cionai prejudicada, em todos os sentidos. Assim sendo, encontrou o culto Magistrado, 
na anistia que beneficiou o suplicante, motivação para deferir os benefícios indicados 
no dispositivo sentencial. 

Em que pesem os lúcidos comentários que ilustram o decisum, peço permissão pa
ra me colocar em oposição, visto como já manifestei opinião, em sentido contrário, ao 
interpretar o alcance da Lei n? 6.683, de 1979, no que se relaciona com vantagens ba
seadas na contagem do tempo de serviço durante o período de afastamento. A propósi
to, lembro os seguintes lances do voto que proferi ao relatar a AC n? 108.409 - RS, 
verbis: 

«O MM. Juiz a quo buscou na letra do art. 10 da Lei n? 6.683, de 1979, 
ú embasamento jurídico para deferir o pedido, pois entendeu que a contagem 
do tempo de serviço ali autorizada não encontra empeço no art. 11, para fins 
de adicional por tempo de serviço. De outro lado, afastou aplicação de re
gra específica prevista no Decreto n? 84.143, de 1979, ao concebê-Ia restritiva, 
vale dizer, em desacordo com o comando legal. 

Com a devida vênia, não vejo como interpretar as disposições legislativas 
postas em destaque, na linha de orientação da v. sentença. 

Com efeito, dispõe a Lei n? 6.683) de 1979 (Lei de Anistia), verbis: 
«Art. 10. Aos servidores civis e militares reaproveitados, nos termos 

do art. 2?, será contado o tempo de afastamento do serviço ativo, respei
tado o disposto no art. lI.» 

«Art. li. Esta lei, além dos direitos nela expressos, não gera quais
quer outros, inclusive aqueles relativos a vencimentos, soldos, salários, 
proventos, restituições, atrasados, indenizações, promoções e ressarci
mentos.» 
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É certo que o art. 10 contém norma autorizando a contagem do tempo de 
serviço referente ao período de afastamento, fazendo-o, porém, com a limita
ção contida no art. 11, através do qual são excluídos todos os efeitos patrimo
niais possíveis, principalmente os decorrentes de vencimentos, salários, pro
ventos, atrasados, promoções e ressarcimentos. 

Colhendo o verdadeiro sentido desses textos, o Decreto n? 84.143, de 
1979, esclareceu, em seu art. 22, que o tempo de serviço, durante o afastamen
to, seria contado, apenas, para aposentadoria, transferência para reserva ou 
reforma. 

Não vislumbro qualquer ilegalidade nesse preceito regulamentar. Ao con
trário, reflete ele a inspiração legislativa, expressa no art. II da Lei n? 6.683, 
de 1979, qual seja a de recusar parcelas patrimoniais de qualquer espécie, 
aliás, propósito esse a que se subsumiu o próprio art. 10. Veja-se, por exem
plo, que até mesmo em relação a promoções não se admitiu a contagem do 
período. Com muito maior razão há de se repelir quanto aos qüinqüênios, 
pois estes resultam da efetiva prestação de serviço, requisito que só pode ser 
dispensado quando expressa disposição legislativa o determina.» 

Mais recentemente, ao proferir voto vogal no julgamento do MS n? 112.509 - DF, 
perante o egrégio Plenário, teci considerações acerca da Emenda Constitucional n? 26, 
de 1985, procurando demonstrar que, em matéria de benefício, o texto da Lei Maior 
incluiu, apenas, a promoção, antes não permitida pela Lei n? 6.683, de 1979. Fi-lo com 
esses argumentos: 

«Ora, o § 3? do art. 4? da Emenda Constitucional n? 26/85, ao cuidar 
das conseqüências decorrentes do retorno do servidor, permitiu, tão-somente, 
o direito às promoções, e, assim mesmo, com restrição de ordem patrimonial, 
ao não permitir efeitos pretéritos (§ 5?). Extrair dessa permissão direito outro 
não me parece jurídico, principalmente quando se julga Mandado de Seguran
ça, medida protetora de direito líquido e certo. 

É pacífico que contagem de tempo de serviço é ficção jurídica, vale dizer, 
faz-se na forma e condições que o ordenamento especificar. Ausente a regra, 
descabe extraí-Ia de ilação interpretativa. Promoção é figura administrativa 
diversa de gratificação adiciona!. O fato de se ter direito a uma não significa 
que se o tenha relativamente a outra. 

Lembre-se, por oportuno, que este mesmo Plenário, em recente julgamen
to, entendeu que a Emenda n? 26/85, no tocante à reversão ou readmissão, 
criou, em desabono da legislação vigorante, impedimento maior, ao estabele
cer o critério da <dniciativa» da administração (§ 4?). Assim, se o texto consti
tucional há de ser observado nos seus estritos limites, não é possível criar di
reitos e obrigações que nele não estão expressos, como acontece em relação à 
gratificação adiciona!.» 

Portanto, persiste o caráter limitativo da anistia, agora sob a égide de preceito 
constitucional, o que impede, de forma rigorosa, qualquer tipo de extensão ou reconhe
cimento de favores estranhos à regulamentação específica. 

In casu, foram conferidos direitos e vantagens do Plano de Classificação de Car
gos além de preservação do acréscimo bienal e de admissão no regime de pecúlio. Ora, 
para se chegar a essa conclusão ter-se-ia de admitir a contagem do tempo de afasta
mento, para todos os efeitos, como se o funcionário jamais tivesse interrompido a sua 
carreira. Isso, porém, não é possível, sob pena de infringência ao ordenamento jurídico 
que disciplina a espécie. O INAMPS demonstrou, na contestação, que o retorno do ser
vidor aos seus quadros foi realizado nos moldes da recomendação lega!. É ler-se: 

«A inclusão no Quadro Suplementar está correta nos termos do art. 17, 
item I, § 2?, do Decreto n? 84.143/79. Atualmente o autor está incluído no 
Quadro Permanente. 
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A inclusão do autor como Agente Administrativo, classe «B», referência 
29, decorreu da situação anterior, antes do afastamento. Estava ele posiciona
do como Escriturário, nível 8, sendo que no Plano de Classificação de Cargos, 
somente os funcionários com mais de 3.866 dias de serviço na classe e situados 
no nível 10 estavam com direito a ingressar na classe «C» de Agente Adminis
trativo. 

Não cabe, agora, proceder qualquer readaptação, pois a Lei n? 5.645170 
extinguiu essa vantagem. 

Pagamento da Bienal não é devido, pois esta vantagem também foi ex
tinta em face do disposto na mencionada Lei n? 5.645170, sendo que pela Lei 
n? 3.780/60, já nesse ano havia sido congelada no valor máximo. 

A inscrição no plano de pecúlio facultativo havia sido indeferida porque 
o A. havia ultrapassado o limite de idade exigido para inscrição.» 

A anistia não fez ressuscitar benefícios já sepultados e nem autorizou posiciona
mento funcional diverso daquele que decorresse da classificação que ostentava no mo
mento do ato que afastou o funcionário. 

É certo que, no tocante à readaptação, por se cuidar de instituto assentado em 
pressupostos fáticos anteriores, poder-se-ia reconhecer o direito, desde que cumpridos 
todos os requisitos da legislação de regência. A v. sentença não analisou esses aspectos, 
porquanto entendeu que a própria administração já havia acolhido a pretensão. 

Com a devida vênia, essa não é a impressão deixada pelos elementos trazidos a co
nhecimento, através de cópia do procedimento administrativo. Não se discute que a 
readaptação foi proposta pela Repartição, com pronunciamentos favoráveis ao desvio 
funcional (cfr. fi. 27 v?). Todavia, encontrei, no mesmo expediente, registro de impe
dimento da providência. É o que se lê da informação de fi. 28 v?, verbis: 

I. «Sem efeito, encaminhamento supra. 
2. O funcionário não possui o tempo exigido para a readaptação, de vez 

que foi efetivado em 26-1-60, e o tempo de interinidade não pode ser contado 
para a readaptação, conforme parágrafo único do art. 6? do Decreto n? 
49.370/60.» 

Como se sabe, a readaptação prevista na Lei n? 3.780, de 1960, exigia a comprova
ção de desvio anterior pelo prazo de dois anos. Assim, considerando que o benefício 
não abrangia os interinos e que o suplicante só foi efetivado em janeiro de 1960, parece 
óbvio que não cumpriria ele o prazo estipulado. Também não se há de argumentar que 
o exercício de fato do interino, em funções diversas, deva ser considerado, porquanto, 
a teor do disposto no § 2? do art. 12 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União (Lei n? 1.711, de 1952), era proibido o desvio funcional em relação à categoria. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do INAMPS para reformar a sentença 
e julgar a ação improcedente, condenando o autor nas custas e honorários advocatícios 
de 10070 sobre o valor dado à causa. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 121.167 - RS (Reg. n? 2.970.422) - ReI.: O Sr. Min. William Patterson. 
Apte.: INAMPS. Apdo.: Walter Alexandre de Almeida. Advs.: Drs. Maria Ângela 
Quadros de Castro e outro e Flávio Ramos e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, para reformar 
a sentença e julgar improcedente a ação, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
(Em 10-2-87 - Segunda Turma). 

Os Srs. Ministros José Cândido e Costa Lima votaram com o Sr. Ministro Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro OTTO ROCHA. 





APELAÇÃO CíVEL N? 121.812 - RJ 
(Registro n? 3.075.435) 

Relator: O Sr. Ministro WiIliam Patterson 
Apelantes: Francisco da Silva Sá e DNER 
Apelados: Os mesmos 
Ag. Retido: DNER (fls. 410/418) 
Advogados: Drs. Oscar José Muller e outros e Antônio Christiano Cavalcanti e 

outros 

EMENTA: Processual Civil. Execução de sentença. Indenização. Cál
culo. Sistema. 

A margem de lucro acolhida na sentença está em sintonia com a previ
são estabelecida para casos da espécie. 

A apuração de custo do equipamento observou fielmente as lógicas 
conclusões do laudo pericial. 

Os lucros cessantes foram estabelecidos de modo correto e eram devi
dos no particular. 

Os honorários periciais foram arbitrados com acerto. 

A atualização das parcelas merece reparo, em parte, para atender ao 
disposto no Decreto-Lei n? 2.284, de 1986. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Segunda Turma do Tribunal Federal de Recursos, à unanimidade, e preli
minarmente, negar provimento ao Agravo retido de fls. 410/12 e, no mérito, negar 
provimento à apelação do autor e dar parcial provimento à apelação do DNER, na for
ma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 

Custas como de ·lei. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1987 (data do julgamento). 

OTTO ROCHA, Presidente. WILLIAM PATTERSON, Relator. 
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RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO WILLIAM PATTERSON: Para haver indenização por 
ato ilícito praticado pelo DNER, ao deixar de cumprir cláusula contratual pertinente a 
contrato de realização de obras de terraplenagem em área objeto de decreto expropria
tório caducado, Francisco da Silva Sá obteve êxito em ação originária que promoveu 
perante a 2~ Vara Federal do Rio de Janeiro, através de sentença confirmada parcial
mente pela egrégia Terceira Turma, em sua composição de abril de 1980, restando as
sim ementado o respectivo Acórdão: 

«Respon~dbílidade civil. 
Descumprimento de cláusula contratual pelo DNER. Danos a serem res

sarcidos pela autarquia federal. 
A caducidade do decreto de desapropriação das terras, onde trabalhos de 

terraplenagem teriam que ser feitos, por força de contrato com particular, ge
ra para o DNER a obrigação de ressarcir os prejuízos sofridos pela firma em
preiteira, dada a impossibilidade de efetivação das tarefas cometidas a esta. 

Nego provimento à apelação.» 
Transitando em julgado a referida decisão, baixaram os autos à instância originária, 

onde se procedeu à sua execução por artigos de liquidação, nos termos dos arts. 
609/611 do Código de Processo Civil, ensejando o v. decisório de fls. 515/527, de cujo 
relatório se lê: 

«A decisão de fls. 105/116 julgou procedente a ação para condenar o réu 
na forma pedida na inicial, excluídas, porém, as parcelas relativas à reparação 
do dano moral, impossível, de acordo com a doutrina e a jurisprudência: ao 
valor do contrato em marcha ('going value'), cabível apenas nos casos de de
sapropriação; e, a correção monetária .... 

Pelo v. Acórdão de fl. 170, foi acrescida a esta condenação a correção 
monetária, explicitando-se ainda: 'custas e honorários, proporcionalmente dis
tribuídos entre autor e réu' (i. voto de fls. 164/167). 

Assim, reportando-se ao pedido feito na inicial, cuida-se de liquidar para 
executar: 

a) indenização prevista nos números I, 2 e 4 da cláusula oitava do Con
trato P J 44/64, cujo montante deverá ser apurado na forma do n? 4 da citada 
cláusula; 

b) indenização correspondente aos lucros cessantes em virtude da parali
sação, por 3 anos e meio, das máquinas relacionadas na vistoria ad perpetuam 
(fls. 14/44); 

c) juros moratórios, a partir da citação; 
d) custas e honorários proporcionalmente distribuídos; 
e) correção monetária da condenação, até a data do efetivo pagamento. 
O autor exeqüente apresentou, às fls. 197/198, artigos de liquidação, tra

zendo aos autos estudo feito por engenheiro de sua confiança, ao qual se re
porta, requerendo a fixação do valor da condenação em Cr$ 1.526.662.362. 

O réu executado contestou à fI. 207, alegando que está sendo liquidada 
indenização contratual e não decorrente de culpa aquiliana, pelo que o ressar
cimento devido não pode ser jamais superior ao valor atualizado do contrato 
dissolvido. 

Diz mais que, no caso, 'cabia ao empreiteiro ora exeqüente fornecer os 
materiais e equipamentos (Código Civil, art. 1.238)' e, assim sendo, o investi
mento nos materiais 'era obrigatório, tendo-se, por conseguinte, de 
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subentendê-lo nos preços dos serviços e que são justamente esses preços que, 
somados, irão perfazer o valor total do contrato'. Diz ainda que, dessa forma, 
o exeqüente só poderia pleitear, no máximo, o valor líquido do contrato, a ser 
apurado em execução e nunca o valor bruto. Sustenta que, em se tratando de 
empreitada de obra pública, o lucro do empreiteiro é, usualmente, calculado 
em \00/0 do valor do faturamento, de sorte que, no caso dos autos, o teto ad
missível do principal da indenização, em moeda já atualizada, só poderia che
gar a Cr$ 13.465.120. 

A seguir, tece comentários sobre o trabalho técnico que acompanhou a 
petição de liquidação e, por fim, observa que os juros de mora, apesar de 
pleiteados na inicial, não foram objeto da condenação. 

Pelo despacho de fI. 219, foi determinada a realização da perícia. 
O laudo do perito está às fls. 229/259, com os anexos de fls. 260 a 284. 
O laudo do assistente técnico do executado está às fls. 291 a 317, com os 

anexos de fls. 318 a 398.» 
Após analisar todos os aspectos suscitados, o MM. Juiz a quo, adotando o laudo 

do perito com as alterações e complementações de fls. 509/5 \O e 512/513, fixou o valor 
da condenação em Cr$ 12.168.727,93 (doze milhões, cento e sessenta e oito mil, sete
centos e vinte e sete cruzados e noventa e três centavos), atribuindo ao executado o en
cargo de reembolsar os honorários periciais, atualizados. 

O autor apelou, com as razões de fls. 529/531, para pedir a elevação do total a ser 
indenizado, desconsiderando, destarte, as restrições feitas aos itens: administração e 
eventuais. 

Também recorreu o DNER (fls. 533/539), impugnando o decisum nos seguintes 
pontos: honorários periciais; critério impreciso de apuração do custo de equipamento; 
cálculo dos lucros cessantes; atualização do valor do critério mediante método negató
rio da vigência do Decreto-Lei n? 2.284, de \0-3-86. 

Contra-razões às fls. 542/543 e 546/549, respectivamente. 
Às fls. 4\0/412 consta Agravo retido do DNER, com a finalidade de reduzir o va

lor do salário pericial. 
Neste Tribunal, após distribuição, vieram-me os autos conclusos (fI. 553). 
É o relatório, dispensada a revisão nos termos do artigo 33, item IX, do Regimen

to Interno. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO WILLIAM PATTERSON: O recurso do autor objetiva, 
na verdade, ver reconhecida margem de lucro na faixa de 35% e não na base de cerca 
de 120/0, conforme fixado na sentença. Para tanto, quer ver incluídos nos cálculos os 
itens administração e eventuais. 

Não encontro justificativa para a cogitada modificação. Na verdade, a fixação do 
percentual do lucro decorreu dos esclarecimentos complementares da perícia (fls. 
509/510), onde se diz: 

«O percentual de 35% (tabela do DNER de 1964) foi, posteriormente, em 
1972, subdividido, cabendo o percentual de 12% para o item lucro. Adotada 
tal tabela, de 1972, o valor inicial a ser corrigido será o de Cr$ 1.219.539,51. 

Utilizando como índice de correção o mesmo correspondente ao da varia
ção das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, obtém-se o montante 
de Cr$ 219.779.846,60, que acrescidos dos 10% de honorários, definidos em 
sentença, conduz ao valor final de Cr$ 241.757.831,36 (duzentos e quarenta e 
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um milhões, setecentos e cinqüenta e sete mil, oitocentos e trinta e um cruzei
ros e trinta e seis centavos), na data de agosto de 1982, como demonstrado na 
Memória de Cálculo anexa.» 

O Departamento executado bem demonstrou, em suas contra-razões, o acerto da 
decisão, ao lembrar que o exeqüente pediu a condenação em quantia certa, que, como 
parece óbvio, abrangia o índice de lucro acolhido (12070), margem constante do Manual 
de Composição de Custos Rodoviários, consoante lembrado pelo próprio assistente téc
nico do autor (fI. 200). 

Ora, no aludido percentual foram incluídos os custos administrativos e eventuais, 
espelhados nos trabalhos dos «experts». 

Sendo assim, descabem as objeções do liquidante. 
Quanto ao apelo da autarquia, deve-se, de início, recusar a pretendida redução dos 

honorários periciais. Não vejo qualquer absurdo na fixação de f!. 405 (Cr$ 
1.400.000,00), posto que, conforme realçado pelo Juiz, a complexidade do trabalho es
tava a exigir a remuneração arbitrada. 

Não se pode argumentar com a correção legal, pois esta visa, tão-somente, atuali
zar o valor, defasado pelo decurso'do tempo em relação à perda do poder aquisitivo. 

Sobre o preço do eguipamento, parecem-me lógicos os comentários contidos na 
sentença a esse respeito. E ler-se: 

«O ataque neste ponto ao laudo do perito prende-se ao fato de não ter o 
mesmo adotado em seu trabalho o valor do custo do equipamento fornecido 
pelo DNER, eis que, sendo este um órgão governamental, mereceria, em 
princípio, toda credibilidade. 

Todavia, nada obriga à aceitação da mencionada tabela e, no caso, enten
do que só seria viável recorrer à mesma na hipótese de total impossibilidade 
de se aferir, por outros meios, o valor ora questionado. 

Dessarte, bem andou o perito não usando a tabela de valor de custo do 
equipamento do réu. 

O critério de defIacionar o preço do equipamento, quando necessário, do 
ano de 1982 à data da sentença é perfeitamente aceitável. 

Aliás, o próprio assistente técnico da ré executada diz ter adotado a tabe
la de custo do DNER, por não ter sido possível obter o valor histórico das 
máquinas, junto aos representantes, nem o valor de aquisição com as respecti
vas flotas fiscais (fI. 313). E diz mais, que quando não encontrou o material 
na tabela do DNER ou em revistas especializadas da época é que adotou o 
mesmo critério do perito, consistente em defIacionar, aceitando os mesmos va
lores por este encontrados. 

Dou por superado o debate sob esse aspecto e adoto, no particular, o lau
do do perito.» 

Não vejo em que a adoção de preços de 1982, para uma pequena parte do equipa
mento, possa afetar o traJIDalho pericial. Com efeito, as pesquisas de mercado relativas 
a 1963 e publicações especializadas de 1965, utilizadas como elementos informativos do 
trabalho do assistente técnico do Departamento não pode ter o valor absoluto deseja
do. O perito examinou todos os ângulos do problema e, tecnicamente, encontrou solu
ção irrecusável. 

Quanto aos lucros cessantes, fica, de logo, repelida a alegação sobre a elevação de
corrente do critério de apuração do custo do equipamento, pois recusada a objeção no 
particular. Também não vislumbro qualquer infringência ao art. 1.060 do Código Civil. 
A sentença monocrática definiu, de modo claro, a parcela que considerou a título de 
lucros cessantes, fazendo-o em forma de juros compensatórios, à razão de 12070 ao ano, 
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conforme critério de obtenção desses lucros, considerando a hipótese de efetiva opera
ção das máquinas. As justificativas ínsitas no laudo pericial apresentam-se-me razoa
bilíssimas. 

Advirta-se, por oportuno, que a decisão exeqüenda (fls. 116 e 167) não excluiu, co
mo se pretende fazer crer, a parcela relativa aos lucros cessantes, e sim a reparação do 
dano moral, valor do contrato em marcha, entre os quais não se incluem, evidente
mente, os lucros cessantes. 

Finalmente, cabe examinar o critério de atualização do valor do crédito. O ilustre 
sentenciante acolheu a primeira alternativa oferecida pelo perito, onde se inclui o 
resíduo inflacionário de fevereiro de 1986 (14,36), embora a correção tivesse como ter
mo final esse mesmo mês. Em que pesem as explicações dadas nesse sentido, entendo 
correta a outra opção fornecida no item 7 de fI. 513, qual seja a de corrigir-se pelo va
lor das ORTNs de fevereiro de 1986. Como se sabe, o índice de inflação de um mês só 
repercute no mês subseqüente, vale dizer, de acordo com o sistema oficial, o percentual 
de 14,36, apurado em fevereiro, teria reflexo na atualização das prestações a partir de 
março. Como o citado regime estancou em fevereiro, daí por que a correção só foi con
siderada até esse momento, não me parece legítimo efetuar a antecipação do acréscimo 
in flacionário. 

Os arts. 6?, 9? e 33 do Decreto-Lei n? 2.284, de 10-3-86, respaldam tal entendi
mento, sem sombra de dúvida. 

Ante o exposto, nego provimento ao apelo do autor e ao Agravo retido no DNER 
(fls. 410/412), enquanto dou parcial provimento à apelação desse último para determi
nar que se observe o critério de atualização acima enunciado, na forma do explicitado 
no item 7 de fI. 513. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 121.812 - RJ (Reg. n? 3.075.435) - ReI.: O Sr. Min. WiIliam Patterson. 
Aptes.: Francisco da Silva Sá e DNER. Apdos.: Os mesmos. Ag retido: DNER (fls. 
410/418). Advs.: Drs. Oscar José Muller e outros e Antônio Christiano Cavalcanti e 
outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade e preliminarmente, negou provimento ao 
Agravo retido de fls. 410/12 e, no mérito, negou provimento à apelação do autor e deu 
parcial provimento à apelação do DNER. (Em 13-2-87 - Segunda Turma). 

Os Srs. Ministros Costa Lima e Otto Rocha votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro José Cândido. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro OTTO ROCHA. 





APELAÇÃO CRIMINAL N~ 6.124 - RJ 
(Registro n~ 8.601.445) 

Relator: O Sr. Ministro Dias Trindade 
Apelante: Justiça Pública 
Apelados: Ubiratan Ferreira, Manoel Antonio Galvão e José Pedro da Silva 
Advogados: Drs. Jair Silva Santos, Oswaldo Braga e Luiz Rodrigues Feijão 

EMENTA: Penal. Falsidade ideológica. Autoria indeterminada. Uso 
de documento falso. Estelionato. Tentativa de crime impossível. 

I - Sem prova da autoria, absolvem-se os denunciados por crime de 
falsidade ideológica. 

II - Não constitui o delito de uso de documento falso o fato de al
guém, munido de Certidão de Casamento falsa, acercar-se de guarda de 
segurança de estabelecimento bancário e pedir orientação sobre como pro
ceder para sacar as cotas do PIS, de logo declarando ao guarda que é sol
teiro, frustrando, deste modo, a consumação do delito de estelionato que 
pretendia praticar. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Primeira Turma do Tribunal Federal de Recursos, à unanimidade, negar 

provimento à apelação, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte integrante do Presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de setembro de 1986 (data do julgamento). 
WASHINGTON BOLÍVAR, Presidente. DIAS TRINDADE, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO DIAS TRINDADE (Relator): O Ministério Público Fede
ral apela de sentença proferida pela MM. Juíza da 4~ Vara da Seção Judiciária do Rio 
de Janeiro que, julgando improcedente a ação, absolveu Ubiratan Ferreira, Manoel An
tonio Galvão e José Pedro da Silva, denunciados como incursos nas sanções do art. 
299, c.c. o art. 25 e art. 12, lI, do Código Penal, por tentativa de recebimento do PIS 
- Programa de Integração Social, mediante o uso de Certidões de Casamento falsifica
das. 
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Recebido e processado o apelo, subiram os autos a este Tribunal. 
A Subprocuradoria-Geral da República, em parecer, opina pelo parcial provimento 

da apelação, para que seja absolvido o réu Ubiratan Ferreira e condenados os demais à 
pena de um ano de reclusão, com direito a sursis, e multa de Cr$ 2.000,00 (dois mil 
cruzeiros) . 

É como relato. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO DIAS TRINDADE (Relator): Os denunciados foram ab
solvidos, ao argumento de que se trata de tentativa de crime impossível de estelionato, 
porquanto os que detinham Certidões de Casamento falsas, ao se apresentarem ao 
guarda de segurança da Caixa Econômica Federal, para efetuar o saque do PIS, decla
raram ao mesmo que eram solteiros, pelo que foram levados à presença da Gerente do 
estabelecimento. 

Quanto à acusação de prática de falsidade ideológica, única da denúncia, em que 
não se fez prova, seja da falsificação, seja de quem praticou, o que é certo. 

Anoto que, ao que ressalta dos autos, não ocorre a prática do delito do art. 304 
do Código Penal, como quer a ilustrada Sub procuradoria-Geral da República, por
quanto não chegaram os denunciados a fazer uso dos citados documentos, mas apenas 
se dirigiram ao guarda de segurança, para pedir orientação, a fim de efetuar o saque 
do PIS, até porque o guarda de segurança não seria o funcionário competente para o 
exame dos documentos. O fato de que o tenha feito, para orientar os consulentes, que, 
de logo, declinaram a sua condição de solteiros, não serve ao aperfeiçoamento do delito 
que se perfaz quando o uso é feito perante quem, em face deles, há de praticar alguma 
ação. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n? 6.124 - RJ (Reg. n? 8.601.445) - ReI.: O Sr. Min. Dias Trindade. Apte.: 
Justiça Pública. Apdos.: Ubiratan Ferreira, Manoel Antonio Galvão e José Pedro da 
Silva. Advs.: Drs. Jair Silva Santos, Oswaldo Braga e Luiz Rodrigues Feijão. 

Decisão: A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação. (Em 23-9-86 -
Primeira Turma). 

Os Srs. Ministros Washington Bolívar e Carlos Thibau votaram com o Relator. La
vrará o Acórdão o Sr. Ministro Dias Trindade. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
WASHINGTON BOLÍVAR. 



APELAÇÃO CRIMINAL N? 6.696 - CE 
(Registro n? 6.184.138) 

Relator: O Sr. Ministro Dias Trindade 
Apelante: Justiça Pública 
Apelado: Raymundo Ferreira Lima 
Advogada: Dra. Maria das Graças Cidão Rocha 

EMENTA: Penal. Usurpação de função pública. Prova. 
O fiscal de arrecadação de contribuições sindicais, que se apresenta em 

empresas e examina da regularidade da situação dos empregados, não usur
pa função pública de Fiscal do Trabalho, pois que semelhantes as atuações 
de ambos. Sem prova de que o primeiro se apresentava invocando a quali
dade do segundo, confirma-se sentença absolutória. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Primeira Turma do Tribunal Federal de Recursos, à unanimidade, negar 

provimento à apelação, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília,7 de outubro de 1986 (data do julgamento). 
WASHINGTON BOLÍVAR, Presidente. DIAS TRINDADE, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO DIAS TRINDADE (Relator): Apela o Ministério Público 
Federal de sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 4~ Vara da Seção Judiciária 
do Ceará, que julgou improcedente a denúncia, com fulcro no art. 386, VI, do Código 
de Processo Penal, absolvendo Raymundo Ferreira Lima da imputação de prática do 
delito previsto no art. 328, parágrafo único, do Código Penal, tendo em vista que, sen
do incumbido o réu de arrecadar contribuições sindicais, apresentava-se em diversas fir
mas como Fiscal do Trabalho, cargo' que jamais exerceu. 

Recebido e processado o apelo, subiram os autos a este Tribunal. 
A douta Subprocuradoria-Geral da República emitiu parecer opinando pelo provi

mento do recurso, condenando-se o apelado à pena de dois anos de reclusão. 
É como relato. 
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VOTO 

O SENHOR MINISTRO DIAS TRINDADE (Relator): O Vice-Presidente da Fede
ração dos Trabalhadores na Indústria do Estado do Ceará fez chegar ao Delegado Re
gional do Trabalho a notícia de que o apelado se fazia passar por Fiscal do Trabalho 
em Maranguape e havia auferido propina de uma empregadora, por haver surpreendido 
trabalhadores sem carteira regularizada. 

A pedido do Delegado Regional do Trabalho foi instaurado o Inquérito Policial de 
que se originou a presente Acão Penal, ao fim da qual foi o incriminado absolvido. 

A instrução demonstrou que, efetivamente, o apelado, que fora credenciado pela 
Federação dos Trabalhadores na Indústria do Mobiliário para fiscalizar a arrecadação 
das contribuições sindicais na cidade de Maranguape, se apresentava às empresas, não 
como Fiscal do Trabalho, mas no exercício do seu credenciamento, em que se inclui, 
obviamente, a verificação dos empregados existentes nas empresas visitadas, para que 
pudesse certificar-se de que estavam a ser recolhidas as contribuições sindicais respecti
vas. 

O fato de que essa fiscalização tenha similitude com a própria dos Fiscais do Tra
balho não quer significar que o apelado tenha usurpado função pública ou se tenha 
passado por Fiscal do Trabalho. 

De notar que o apelado trouxe aos autos farta prova documental de que a sua 
atuação se limitava à do credenciamento que lhe fizera a Federação dos Trabalhadores 
na Indústria do Mobiliário do Estado. 

E fica solteira a afirmação de uma empresária de que fora na condição de Fiscal 
do Trabalho que o apelado exigira a regularização de empregados, pela mesma manti
dos sem anotação de contrato em suas Carteiras de Trabalho, levando-a a despedi-los, 
porquanto, ainda fazendo dita exigência, o apelado não extrapolou as atribuições que 
lhe confiara a Federação, para fiscalizar a arrecadação das contribuições sindicais, feita 
em função da regularidade da situação dos empregados das empresas a tal obrigadas. 

Sem provas, outra não poderia ser a decisão do MM. Juiz sentenciante, que a ab
solvição do denunciado, pelo que nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n? 6.969 - CE (Reg. n? 6.184.138) - ReI.: O Sr. Min. Dias Trindade. 
Apte.: Justiça Pública. Apdo.: Raymundo Ferreira Lima. Adv.: Dra. Maria das Graças 
Cidão Rocha. 

Decisão: A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação. (Em 7-10-86 -
Primeira Turma). 

, Os Srs. Ministros Washington Bolívar e Costa Leite votaram com o Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro WASHINGTON BOLÍV AR. 



APELAÇÃO CRIMINAL N? 6.717 - CE 
(Registro n? 6.193.170) 

Relator: O Sf. Ministro Washington Bolívar 
Apelante: Justiça Pública 
Apelado: Valter Pinheiro Leite 
Advogado: Df. Emídio Macedo Lemos 

EMENTA: Penal e Processual Penal. Descaminho. Delito equiparado. 
Fitas de videocassete. Aquisição e aluguel para associado de clube. 

I - Laudos periciais atestando a impossibilidade de determinação do 
país onde foram gravadas as fitas; gravação que também pode ser feita no 
próprio território nacional, porquanto os «tapes» são largamente utilizados 
em sistemas domésticos de vídeo (VHS - Video Home System), onde o 
processo de gravação é prático e simples, b,astando a interligação de dois 
aparelhos de gravar e reproduzir (VCR - Video Cassette Recorder), de co
mercialização mundialmente difundida, constituindo as denominadas «fitas 
piratas». As fitas foram, ademais, comprovadamente adquiridas no Brasil, 
de estabelecimento comercial, fazendo presumir a boa-fé do acusado. 

11 - Apelo denegado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Primeira Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, ne

gar provimento à apelação, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de junho de 1986 (data do julgamento). 

WASHINGTON BOLivAR, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO WASHINGTON BOLÍVAR: A r. sentença, de 19-12-84, 
da lavra do MM. Juiz Federal Dr. Sílvio Dobrowolski, descreve a espécie nos seguintes 
termos (fls. 239/241): 
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«Valter Pinheiro Leite foi denunciado como incurso nas penas dos artigos 
334, caput e § 1 ~, letra d, e 51, § 2~, ambos do Código Penal, em razão dos 
fatos assim descritos na inicial: 

«1. No dia 28 de abril, deste ano de 1983, os agentes de Polícia 
Federal, Gilson Luiz Jucá Rios e Florentino, cumprindo o mandado de 
busca e apreensão, de fI. 3, apreenderam junto ao Vídeo Clube da Ci
dade do Crato - CE, sob a responsabilidade direta do acusado, as fitas 
de videocassete, de origem estrangeira, descritas no auto de apresenta
ção e apreensão, de fls. 4/6. 

2. O laudo pericial, de fls. 22124, demonstrou a procedência es
trangeira, da citada mercadoria, que avaliou, globalmente, na quantia 
de Cr$ 998.000,00 (novecentos e noventa e oito mil cruzeiros). 

3. Da referida mercadoria, onze fitas eram gravadas com filmes 
eróticos, constituindo, assim, mercadorias de importação proibida. 

Quanto às 34 restantes, estavam desacompanhadas da documenta
ção fiscal, exigida por lei. 

4. O acusado, segundo suas próprias declarações, havia adquirido 
as fitas cassete, para alugá-las aos associados do clube e outros interes
sados, da região do Cariri. 

5. Frente ao exposto, cometeu o denunciado, sob forma continua
da (art. 51, § 2~, CP), os crimes do art. 334, caput e § 1 ~, letra d, do 
Código Penal, porquanto importou (por si ou por intermédio do tercei
ro) mercadoria proibida (contrabando), e, ainda, sob a modalidade de 
aquisição, em proveito próprio (aluguel), no exercício de atividade co
mercial, de mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de
documentação legal, cometeu o crime de descaminho (fls. 2/3). 

A denúncia foi recebida no dia 11 de janeiro do corrente ano (fI. 
2). 

No interrogatório (fI. 51 e v~), o acusado afirmou que as fitas eram 
adquiridas de uma empresa do Rio de Janeiro, e eram cópias feitas no 
Brasil, sobre matrizes estrangeiras. 

Defesa prévia às fls. 52/4. 
Foram ouvidas duas testemunhas arroladas pelo Ministério Público 

(fls. 1891202) e cinco indicadas nas alegações preliminares (fls. 203/6 e 
224). 

Prazo de diligências em branco (fI. 231 e v~). 
Razões finais às fls. 233 e 235/8». 

Com base no ar!. 386, VI, do CPP, a denúncia foi julgada improcedente (fls. 
239/242), recorrendo o Ministério Público (fls. 243/245). 

Argumenta o apelante que o acusado, ao ser interrogado, tanto na fase policial co
mo na judicial, fez questão de confessar com detalhes toda a sua participação no que 
concerne à aquisição de fitas cassete, para alugá-las aos associados do Vídeo Clube da 
Cidade do Crato, salientando que o único ponto positivo em seu favor é o fato de a 
aquisição ser feita em uma só empresa, o que não isenta o ora apelado de punição, 
uma vez que deveria exigir a correspondente nota fiscal. 

O apelado sustenta o acerto da decisão recorrida, louvando-se nos laudos periciais 
que informaram ser impossível a determinação do país onde foram gravadas, além da 
argumentação de que a aquisição foi realizada através de reembolso postal, com base 
em propaganda existente em diversas revistas de circulação legal no País, sendo im
possível aquilatar se as fitas objeto dos anúncios seriam de aquisição proibida (fls. 
249/251 ). 
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A ilustrada Subprocuradoria-Geral da República, em parecer subscrito pelo Dr. A. 
G. Valim Teixeira, opinou pelo provimento do recurso (fls. 255/256). 

Sem revisão, nos termos do artigo 33, inciso IX, do Regimento Interno. 
É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO WASHINGTON BoLivAR (Relator): A denúncia diz 
que o acusado adquirira fitas cassete para alugá-las aos associados do Vídeo Clube da 
Cidade do Crato - CE, sob sua direção. E declara que ele cometeu os delitos previstos 
no art. 334, caput e § I ~, letra d, do Código Penal, sob a forma continuada (fls. 2/3). 

Nas razões de apelação, não obstante inconformado com a absolvição, o Ministé
rio Público Federal reconhece que o acusado adquirira as fitas no Brasil, da firma VHS 
- Video Home System (fls. 244/245). 

O réu, já na Polícia, alegava que, por essa razão, estava agindo de boa-fé, ,tranqüi
lizado pelo proprietário da aludida firma, que lhe asse'gurara ser tal tipo de transação a 
mesma que vinha realizando com vários videoclubes do Brasil (fI. 13), declaração rea
firmada em Juízo, em seu interrogatório (fI. 51 e verso). Aliás, o Julgador a quo, para 
absolvê-lo, louvou-se no laudo pericial de fls. 152/ 153, segundo o qual os «tapes» são 
largamente utilizados em sistemas domésticos de vídeo (VHS - Video Home System), 
no qual o processo de gravação é prático e simples, bastando a interligação de dois 
aparelhos de gravação e reprodução (VCR - Video Cassette Recorder), de comerciali
zação mundialmente difundida, tornando-se impraticável determinar o 'país onde teriam 
sido gravadas as que instruem o processo. Mesmo quando vindas já gravadas do es
trangeiro e aqui reproduzidas, ou quando gravadas de emissoras brasileiras de televi
são, quando copiadas várias vezes, não obstante o declínio da qualidade, não deixam 
vestígio que possam identificar o local do processamento. São as denominadas «fitas 
piratas». Por fim, esclareceu o laudo dos peritos, que o laudo anterior baseara-se, uni
camente, nos componentes materiais, pelos óbices de ordem técnica mencionados (fls. 
152/153). 

Em tal situação, impunha-se a absolvição do acusado, como procedeu o Magistra
do, invocando o disposto no art. 386, inciso VI, do Código de Processo Penal. 

O Juiz criminal de primeiro grau acha-se mais próximo dos fatos e das pessoas, 
podendo bem aquilatar até mesmo as reações fisionômicas de testemunhas e réus, na li
vre formação do seu convencimento. 

No caso, como se demonstrou, penso que agiu acertadamente. 
Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n? 6.717 - CE (Reg. n? 6.193.170) - ReI.: O Sr. Min. Washington Bolívar. 
Apte.: Justiça Pública. Apdo.: Valter Pinheiro Leite .. Adv.: Dr. Emídio Macedo Le
mos. 

Decisão: A Primeira Turma do TFR, à unanimidade, negou provimento à apela
ção. (Em 10-6-86). 

Os Srs. Ministros Costa Leite e Dias Trindade votaram com o Relator. Não com
pareceu, por motivo justificado, o Sr. Ministro Carlos Thibau. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro WASHINGTON BOLÍVAR. 





APELAÇÃO CRIMINAL N? 7.369 - RJ 
(Registro n? 8.650.950) 

Relator: Q Sr. Ministro Quo Rocha 
Apelantes: Latif Abi-Saber, Joseval Teixeira Soares, Fernando Herrera Roca, 

Johnsson Ismael Guimarães e Robson Pereira de Carvalho 
Apelada: Justiça Pública 
Vítima L.: INPS 
Advogados: Drs. Jair Leite Pereira e outro, João Luís Chaves e outro, Clóvis Sa

hione de Araújo, George Tavares e outros e Luiz Antonio Firmino 

EMENTA: Criminal. Estelionato. 
Restou comprovado nos autos que os acusados locupletaram-se, inde

vidamente, mediante obtenção, junto a determinada agência bancária, de 
vultosa importância referente a 855 (oitocentos e cinqüenta e cinco) falsas 
Ordens de Pagamento de Benefícios. O falsum constitui o crime meio para 
alcançar o estelionato, sendo por ele absorvido. 

Sentença modificada para condenar cada denunciado â pena definitiva 
de 7 (sete) anos de reclusão e ao pagamento de 250 (duzentos e cinqüenta) 
dias-multa de um décimo de salário mínimo, num valor final de 25 (vinte e 
cinco) salários mínimos. Repelida a preliminar de incompetência da Justiça 
Federal, tendo em vista que ação delituosa resultou em prejuízo para o ór
gão previdenciário. 

Apelo parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Segunda Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, pre
liminarmente, rejeitar a argüição de incompetência da Justiça Federal para julgar a 
ação e, no mérito, por maioria, dar parcial provimento às apelações, nos termos do vo
to do Sr. Ministro Relator, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de outubro de 1986 (data do julgamento). 
OTTO ROCHA, Presidente e Relator. 
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RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO OTTO ROCHA: Joseval Teixeira Soares, Robson Pereira 
de Carvalho, Fernando Herrera Roca, Latif Abi-Saber e Johnsson Ismael Guimarães, 
qualificados respectivamente às fls. 419, 422, 424, 426 e 428, foram denunciados como 
incursos nas sanções do art. 171, § 3?, C.c. os artigos 297, 304, 288, 29, 69 e 71 do Có
digo Penal. 

Sustenta o Ministério Público que, no período de 31 de julho de 1984 a 30 de abril 
de 1985, os denunciados lograram, mediante fraude, obter junto ao Banco Itaú S.A. -
Agência Brás de Pina - !U, a importância de Cr$ 2.888.124.568 (dois bilhões oitocen
tos e oitenta e oito milhões cento e vinte e quatro mil quinhentos e sessenta e oito cru
zeiros), correspondente ao pagamento de 855 (oitocentos e cinqüenta e cinco) falsas Or
dens de Pagamento de Benefícios que, uma vez debitadas ao INPS, lhe causaram vulto
so prejuízo. 

Recebida a denúncia devidamente instruída por inquérito no qual se decretara pri
são preventiva de Joseval Teixeira Soares, Latif Abi-Saber e Johnsson Ismael Guima
rães (fI. 136), foram os acusados interrogados às fls. 419/429, tendo apresentado defesa 
prévia às fls. 448/454. 

Em alegações finais trazidas à fI. 606, o Ministério Público Federal sustentou a 
comprovação da autoria e a materialidade dos delitos descritos na denúncia e requereu 
a condenação dos acusados, vindo adiante as oferecidas pela defesa às fls. 609/617, 
619/625, 628/643, 647/650 e 651/652, todas argüindo, em síntese, a inexistência de 
qualquer procedimento criminoso por parte dos réus. 

A MM. Juíza Federal, Dra. Julieta Lídia Machado Cunha Lunz, julgou procedente 
a ação para condenar cada acusado às penas globais de onze anos de reclusão e multa 
num valor final de quarenta e cinco salários mínimos, custas e mais encargos que fo
rem devidos em razão da condenação. Determinou, outrossim, que se oficiasse ao 
INPS, mandando-lhe «sustar o credenciamento que eventualmente mantenha com o 
Banco Itaú S.A., até que o mesmo reponha integralmente o valor corrigido da lesão 
patrimonial, que dá infidelidade de seus prepostos à Previdência Social adveio» (fls. 
659/683). 

Inconformados com a decisão apelaram os acusados: 
Latif Abi-Saber, argüindo, preliminarmente, a incompetência da Justiça Federal e, 

no mérito, a não comprovação de ter recebido qualquer importância oriunda do paga
mento de OPBs falsas, já que, como qualquer correntista, movimentava sua conta cor
rente de acordo com a disponibilidade financeira (fls. 704/715); 

Joseval Teixeira Soares, sustentando que o depósito em si nada prova contra si, 
tendo em vista fazer parte da rotina da sua função de assistente de gerente, acrescen
tando o não conhecimento de que estes depósitos eram oriundos de OPBs falsificadas 
(fls. 724/735); 

Robson Pereira de Carvalho, alegando que a r. sentença não considerou a sua pri
mariedade e seus bons antecedentes, aplicando-lhe uma pena exagerada. Afirmou, ain
da, ter efetuado o pagamento das OPBs porque visadas por seus superiores hierárqui
cos (fls. 763/766); 

Johnsson Ismael Guimarães, aduzindo as preliminares de incompetência da Justiça 
Federal e nulidade da sentença por falta de motivação e de exposição sucinta da defesa 
no relatório. No mérito, negou a prática do crime que lhe é imputado e sustentou a 
inexistência de concurso material, já que o falsum fica consumido pelo estelionato, bem 
como a não configuração do crime de quadrilha e a falta de individualização da pena 
(fls. 767/803); 

Fernando Herrera Roca, argüindo a nulidade do processo por incompetência da 
Justiça Federal, a inexistência de prova de seu envolvimento consciente nos fatos anun
ciados na denúncia e a excessiva aplicação da pena (fls. 848/857). 
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Oferecidas as contra-razões (fls. 805/807), os autos subiram a este e. Tribunal, ten
do a douta Subprocuradoria se manifestado às fls. 859/860 e 864. 

Consta à fI. 865/v. certidão da Subsecretaria de Registros e Informações Proces
suais noticiando a impetração de Mandado de Segurança pelo Banco Itaú S.A. contra 
ato da MM. Juíza a quo, ao fundamento de que a condenação imposta pela r. sentença 
proferida na presente ação criminal, não poderia abrangê-lo, já que dela não foi parte. 
A Primeira Seção, em 11 de junho do corrente ano, concedeu a segurança. 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO OTTO ROCHA (Relator): Preliminarmente, devemos 
enfrentar a argüição de incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a pre
sente ação criminal. 

Sustentaram a preliminar de incompetência da Justiça Federal os seguintes apelan
tes: Latif Abi-Saber (fls. 704/715); Johnsson Ismael Guimarães (fls. 767/803); e Fer
nando Herrera Roca (fls. 848/857). 

Sem razão os apelantes, no particular. 
Com efeito, dispõe o art. 125 da Constituição Federal que aos Juízes Federais 

compete processar e julgar, em primeira instância: 
«I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública 

forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto 
as de falência e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Militar.» 

E em seu item IV é mais abrangente, na espécie, ao contemplar «os crimes políti
cos e os praticados em detrimento de bens, serviços ou interesses da União ou de suas 
entidades autárquicas ou empresas públicas, ressalvada a competência da Justiça Mili
tar e da Justiça Eleitoral». 

Ora, diz a denúncia, verbis: 
«Os denunciados, no período de 31 de julho de 1984 a 30 de abril de 

1985, lograram, mediante fraude, obter junto ao Banco Itaú S.A. - Agência 
Brás de Pina - RJ, a importância de Cr$ 2.888.124.568 (dois bilhões oitocen
tos e oitenta e oito milhões cento e vinte e quatro mil quinhentos e sessenta e 
oito cruzeiros) correspondente ao pagamento de 855 (oitocentos e cinqüenta e 
cinco) Ordens de Pagamento de Benefício do INPS - OPBs falsas que, uma 
vez debitadas ao órgão previdenciário, lhe causaram vultoso prejuízo. 

As referidas OPBs foram pagas pelos denunciados Robson Pereira de 
Carvalho e Fernando Herrera Roca, mediante transferências eletrônicas de 
créditos e depósitos das quantias a elas referentes nas contas correntes dos de
nunciados Latif Abi-Saber e Johnsson Ismael Guimarães, na mesma Agência 
Brás de Pina do Banco Itaú; bem como nas contas dos correntistas, ou supos
tos correntistas, Carlos Marinho Filho, Jaime Silva e José Pires, junto ao 
Banco Itaú, Agências Barra da Tijuca, Taquara e Bangu, respectivamente. 
Por vezes, as falsas OPBs foram pagas diretamente aos beneficiários ou su
postos beneficiários, ainda não identificados. 

O denunciado Joseval Teixeira Soares, na qualidade de Assistente da Ge
rência daquela agência bancária, visou as OPBs falsas, a fim de dar-lhes apa
rência de idôneas e preencheu os comprovantes de transferências eletrônicas e 
de depósitos, constantes do apenso n? 4 destes autos, conforme comprova o 
laudo pericial de fls. 232 a 237. 

O denunciado Fernando Herrera Roca confessou à fI. 64 que efetivava 
pagamentos de OPBs de qualquer valor, desde que visadas pela Gerência, sem 
mesmo identificar os beneficiários. 
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o denunciado Robson Pereira de Carvalho confessou, igualmente, à fl. 
76, ter pago OPBs constantes dos apensos n?s I, 2, e 3 destes autos, observan
do estarem as mesmas com o visto da Gerência. 

O denunciado Joseval Teixeira Soares confessou, às fls. 92/93, que real
mente visou várias das OPBs incriminadas, posto que, para tanto, possuía au
tonomia, bem como reconheceu ter preenchido os comprovantes de transferên
cias eletrônicas e de depósitos constantes do apenso n'? 4 destes autos. 

O Banco Itaú - Ag. Brás de Pina, não estava credenciado a pagar 
OPBs, conforlm! atesta o documento de fl. 3 e segundo declarações de fI. 211. 
Além do mais, as OPBs falsas correspondiam às importâncias entre Cr$ 
2.751.818 e Cr$ 4.239.784, valores que somente poderiam ser pagos mediante 
prévia consulta ao Posto do INPS. Ainda assim os Caixas Fernando Herrera 
Roca e Robson Pereira de Carvalho efetuaram tais pagamentos, orientados 
por Joseval Teixeira Soares, transferindo as quantias correspondentes para 
contas correntes cujos titulares não eram os beneficiários das OPBs, ou, mes
mo, pagando-as aos beneficiários ou supostos beneficiários, sem ao menos 
identi ficá-los. 

Os denunciados Latif Abi-Saber e Johnsson Ismael Guimarães participa
ram efetivamente da fraude, constantando-se que os créditos das OPBs carrea
dos para as suas contas correntes deram origem aos saques por eles efetuados, 
conforme demonstram os extratos de contas constantes dos apensos n'?s 6 e 5 
destes autos, respectivamente. 

Verifica-se, então, que formaram os denunciados organizada quadrilha e 
que cada um deles desempenhou função importante para o êxito da fraude, 
com o que locupletaram-se, indevidamente, de altos valores, em prejuízo da 
Previdência Social. 

A falsidade das OPBs encontra-se comprovada pelo laudo pericial de fls. 
101/103. 

Estão, assim, os denunciados incursos no art. 171, § 3?, c.c. os arts. 297, 
304, 288, 29, 69, 71, todos do Código Penal, pelo que requer o abaixo
assinado a instauração da Ação Penal, com a citação dos reús, sob pena de 
revelia e a inquirição das testemunhas abaixo arroladas, bem como a final 
condenação.» 

Como se viu, houve pagamento de ordens a débito do INPS, creditados nas contas 
correntes de dois acusados (Latif Abi-Saber e Johnsson Ismael Guimarães). 

Como se vê, locupletaram-se os acusados em prejuízo da autarquia. 
Ademais, como bem destaca o parecer de fls. 859/860, da douta Subprocuradoria

Geral da República: 

«Não se pode negar a competência da Justiça Federal. Com efeito, a ação 
delituosa, se não resultou em prejuízo material para o órgão previdenciário, 
alcançou interesses e principalmente serviços seus, gerando o descrédito públi
co, bem sempre mais valioso do que o dano patrimonial.» 

De outra parte, quase todos os ora apelantes impetraram Habeas Corpus em de
corrência das prisões preventivas decretadas pela MM. Juíza da 13~ Vara Federal do 
Estado do Rio de Janeiro, e em nenhuma dessas impetrações fora argüida a incompe
tência da Justiça Federal (HC n? 6.386, HC n? 6.394 e HC n'? 6.398). 

Com estas breves considerações, rejeito a preliminar de incompetência da Justiça 
Federal. 
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No que tange ao mérito, a sentença condenatória bem apreciou a conduta de cada 
denunciado, ao assinalar, verbis: 

«E tudo isso se vê reconhecido pelos três primeiros acusados, Joseval 
Robson e Fernando, como visto às fls. 76/77 e 92/93, já do inquérito, e fls. 
419/421,422/423 e 424/425: 

' ... que o declarante foi funcionário do Banco Itaú - Brás de Pi
na, durante o período de 17-8-79 a 22-7-85; que exerceu a função de 
Caixa aproximadamente os dois últimos anos de serviço; que o decla
rante efetuava todos os tipos de pagamentos e recebimentos, inclusive o 
pagamento de Ordens de Pagamento de Benefícios - OPBs; que todas 
as OPBs constantes dos apensos a estes autos, que foram pagas pelo de
clarante, esclarece que as pagou por estarem com o visto da gerência; 
que o declarante desconhecia que, em havendo o visto da gerência, de
veria o mesmo conferir a assinatura dos funcionários do INPS que habi
litavam o pagamento da OPB, mesmo porque não havia em seu caixa 
cartão de autógrafo de funcionário do INPS, esclarecendo o declarante 
que também nunca foi orientado no sentido de fazer conferência das as
sinaturas constantes nas OPBs; que todas as OPBs pagas pelo caixa do 
declarante e constantes dos apensos destes autos, foram efetivadas dire
tamente ao beneficiário que se identificava com um documento hábil; 
que as guias de depósitos recebidas pelo caixa do declarante eram preen
chidas pelo cliente ou atendente do Banco; que, efetivamente, desco
nhece se existe algum documento que credencie a agência do Banco Itaú 
- Brás de Pina a pagar OPBs; que o declarante vem efetivando este ti
po de pagamento a aproximadamente cinco meses .. .' 

' ... esclarece que os vistos constantes de várias Ordens de Pagamen
to de Benefícios se assemelham com o visto do interrogado; que suas ru
bricas eram sempre apostas ao lado esquerdo e acima do nome do segu
rado; que o interrogado tinha autonomia para autorizar o pagamento de 
OPBs; que o interrogado assumiu o cargo de Assistente da Gerência a 
partir de dezembro de 1983, que após três meses o interrogado começou 
a autorizar o pagamento de OPBs ... que era comum que alguns clientes 
deixavam em confiança com o interrogado numerários e documentos pa
ra serem efetuadas as devidas e depósitos; que, perguntando ao interro
gado se conhece as pessoas de nome Carlos Marinho Filho, Jaime Silva, 
José Pires, Latif Abi-Saber, Johnsson Ismael Guimarães, respondeu que 
conhece os dois últimos citados como correntistas da agência; que o in
terrogado, após ter vistas das xerocópias constantes às fls. 41, 44 e 55 
dos autos, reconhece que aparentemente o preenchimento das guias de 
depósito e o cartão de autógrafo promanaram de seu punho .. .' 

' ... que conhece os documentos que lhe foram apresentados de fls. 17 
a 70, que são guias de depósito, xerox de fichas de caixas e cartões de 
autógrafos do Banco Itaú, além de algumas xerox de ordens de paga
mento, tudo do Banco Itaú ... que, ao examinar os documentos que lhe 
foram apresentados e os quais visou, procurou fazer tudo de acordo 
com as instruções internas do Banco Itaú; que recorda-se de que não en
controu no estabelecimento bancário a ficha de autógrafo do INPS ... a 
liberação foi autorizada .. .' 

' ... que conhece os documentos que foram apresentados, de fi. 17 a 
f!. 70, ql1e são fitas de caixas e Ordens de Pagamento de Benefícios do 
INPS ... que desempenhava as funções de caixa na agência do Banco 
Itaú de Brás de Pina e que os pagamentos de benefícios do INPS, que 
efetuou, estavam autorizados por seus superiores; que trabalha no Ban
co há muito tempo e foi treinado de forma a obedecer ao administrador 
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da agência, não podendo, por isso mesmo, pôr em dúvida as ordens 
dele emanadas .. .' 

' ... que às fls. 17/60 estão as fichas de caixas; fichas de depósito; Or
dens de Pagamento de Benefícios do INPS; impressos de fechamento de 
caixa; cartões de assinaturas de funcionários e cartões de autógrafos de 
clientes ... ' 

Outrossim, segundo informa o próprio estabelecimento bancário, o valor 
assim obtido era freqüentemente partilhado a crédito de contas diversas. As
sim, ' ... no dia 1 de fevereiro de 1985, o 

Caixa Fernando Herrera Roca efetuou o pagamento de 5 (cinco) 
OPBs irregulares, no montante de Cr$ 18.322.306, dos quais Cr$ 
4.570.000 foram transferidos eletronicamente para a conta n? 11.318-9, 
em nome de Carlos Marinho Filho, na Agência Barra da Tijuca; Cr$ 
5.200.000 foram, da mesma forma, transferidos para a conta n? 16.450-
O, em nome de Jaime Silva, na Agência Rio Taquara; e Cr$ 5.800.000 
foram transferidos para a conta n? 05.219-8, em nome de José Pires, na 
Agência Rio Bangu, remanescendo um saldo de Cr$ 2.752.306, cuja des
tinação não foi ainda apurada'. E mais, ' ... no dia 12 de fevereiro de 
1985 o Caixa Robson Pereira de Carvalho efetuou o pagamento de ou
tras 5 (cinco) OPBs irregulares, no montante de Cr$ 18.323.063, dos 
quais Cr$ 5.200.000 foram transferidos eletronicamente para a já citada 
conta em nome de Carlos Marinho Filho; Cr$ 4.800.000 para a também 
já citada conta em nome de Jaime Silva e Cr$ 5.573.000 para a já citada 
conta em nome de José Pires, tendo o saldo no valor de Cr$ 2.750.063 
sido, como declarado, entregue pelo caixa Robson Pereira de Carvalho 
ao ex-Assistente da Gerência Joseval Teixeira Soares'. Ainda mais, 
' ... no dia 18 de abril de 1985, o já mencionado caixa Fernando Herrera 
Roca pagou 3 (três) OPBs irregulares, no valor total Cr$ 11.807.635, do 
qual Cr$ 7.000.000 foram depositados na conta n? 11.144-6, da mesma 
Agência Brás de Pina, em nome de Latif Abi-Saber, remanescendo uma 
diferença de Cr$ 4.807.635, cuja destinação ainda não foi apurada'. 'E 
nesse mesmo dia 18 de abril, o caixa Robson Pereira de Carvalho pagou 
2 (duas) OPBs irregulares, conforme declarado, no valor de Cr$ 
8.070.642, dos quais Cr$ 4.000.000 foram depositados na conta n? 
11.152-9, da mesma Agência Brás de Pina, em nome de Johnsson Is
mael Guimarães, sendo o saldo, no valor de Cr$ 4.070.642, destinado, 
conforme declarado pelo caixa, ao ex-Assistente da Gerência Joseval 
Teixeira Soares'. Finalmente, ' ... em 19 de abril de 1985, o caixa 
Fernando Herrera Roca pagou 3 (três) OPBs irregulares, no valor de 
Cr$ 12.082.545, dos quais Cr$ 7.000.000 foram depositados na já citada 
conta em nome de Johnsson Ismael Guimarães, não tendo sido apurada 
até o momento a destinação do saldo de Cr$ 5.082.545'. E nesse mesmo 
dia 19, como declarado, o caixa Robson Pereira de Carvalho efetuou o 
pagamento de 2 (duas) OPBs irregulares no valor total de Cr$ 
8.319.117, dos quais Cr$ 4.000.000 foram depositados na já citada con
ta em nome de Latif Abi-Saber, sendo o saldo no valor de Cr$ 
4.119.317 destinado, conforme declarado pelo caixa, ao ex-Assistente da 
Gerência Joseval Teixeira Soares». 

Tal prática está a evidenciar um conluio entre os Caixas - Robson e Fer
nando - e o Assistente da Gerência - Joseval - que jamais poderão ser ti
dos na conta de 'funcionários bisonhos', aos quais se pudesse atribuir a boa-fé 
dos beócios. 

Realmente, a prática de transferir para contas de agências diversas os va
lores fraudulentamente obtidos - tal prática é bem freqüentemente utilizada 
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na tentativa de impossibilitar a apuração do ilícito - é a fórmula tupiniquim 
paralela à do banditismo internacional, que sofisticadamente se vale do siste
ma bancário suíço para ocultação dos proveitos escusos. 

Todavia, a par de tal expediente, o todo transcrito está também a eviden
ciar que certa porção do 'partilhado' era também destinado ao próprio Assis
tente da Gerência que, via de regra, era quem elaborava os 'comandos' para a 
transferência eletrônica daqueles valores. 

E tudo isso se fazia com o resultado de 'pagamentos' de Ordens de Paga
mento de Benefícios do INPS que o Banco não estava autorizado a fazer - o 
que seria do conhecimento dos três primeiros acusados, Joseval, Robson e 
Fernando, assim como o era dos demais exercentes de iguais funções, como se 
pode ver de fls. 106 e 110, in verbis: 

' ... que o declarante trabalha há quatorze anos no Banco Itaú e 
exerce a função de Assistente da Gerência na Agência Brás de Pina des
de dezembro de 1983; que não tem conhecimento que a agência do Ban
co Itaú - Brás de Pina estava credenciada ou não a fazer pagamento de 
Ordens de Pagamento de Benefícios do INPS; que, desde que iniciou na 
sua função de Assistente da Gerência, o declarante nunca vistou autori
zação de pagamento de OPBs; que, para pagamentos relativos à Previ
dência Social, existe na agência um guichê para esta finalidade ... ', que o 
declarante é funcionário do Banco Itaú há dezesseis anos e há cinco 
exerce a função de Subgerente da Agência Brás de Pina; que, dado vista 
aos apensos a estes autos, esclarece o declarante que não consta nenhu
ma assinatura sua, em forma de rubrica, nas Ordens de Pagamento de 
Benefícios ali existentes; que, neste período de Subgerente, o declarante 
nunca autorizou o pagamento de OPBs, podendo afirmar que na agên
cia do Itaú - Brás de Pina, nunca foi paga uma OPB; que tem conhe
cimento que sua agência está credenciada a fazer este tipo de pagamento 
e constam cartões de autógrafos com assinaturas dos funcionários do 
INPS, que estão credenciados para habilitar a emissão de OPBs; que 
existe na agência um terminal (guichê) destinado a pagamentos do 
INPS, esclarecendo que neste guichê só é feito o pagamento de Carnês 
de Benefícios de Seguro-Doença (Espécie 31) ... » - além de que resulta
va de um especial empenho dos 

acusados, no acolherem falsas ordens de pagamento 'inquestionavelmente 
falsas', como pericialmente se constatou. 

E assim procederam eles com não menos de 855 falsas ordens de paga
mento, que a agência não estava autorizada a atender e cujos valores - num 
montante pericialmente indicado como de Cr$ 2.888.124.568, fls. 232/236 -
foram transferidos para contas de agências diversas e, em parte, entregues ao 
próprio Assistente da Gerência, que autorizou todas essas operações. 

Já quanto aos dois últimos acusados, Latif e Johnsson, evidenciado ficou 
que em suas contas, de números 11.144-6 e 11.152-9 - da própria Agência 
Brás de Pina - foram repetidamente depositados valores obtidos através do 
já abordado expediente, de acolher falsas Ordens de Pagamento de Benefícios 
previdenciários. 

E note-se que eram bem significativos os valores ali depositados, pelo que 
não poderão ditos acusados alegar ignorância de que tal ocorresse! E para o 
evidenciar, atente-se para o teor da peça complementar de fls. 122/125, que 
dá conta de terem sido transferidos para: 

A Conta do 4~' acusado (Latif Abi-Saber) 

Em 18-4-85 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. Cr$ 7.000.000 
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Em 19-4-85 ........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 
Em 19-3-85 ........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 
Em 15-4-85 ......................... . . . . Cr$ 
Em 15-4-85 ................ . . . . . . . . . . . . . Cr$ 
Em 24-4-85 ...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 
Em 25-4-85 ...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 
Em 26-4-85 .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 
Em 29-4-85 .......................... . . . Cr$ 
Em 30-4-85 .......................... . . . Cr$ 
A Conta do 5? acusado (Johnsson Ismael Guimarães) 

Em 18-4-85 
Em 19-4-85 
Em 19-3-85 
Em 15-4-85 
Em 15-4-85 
Em 24-4-85 
Em 25-4-85 
Em 26-4-85 
Em 29-4-85 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

4.000.000 
5.840.000 
5.460.000 
4.500.000 
7.000.000 
4.000.000 
4.000.000 
7.000.000 
4.000.000 

4.000.000 
7.000.000 
5.650.000 
8.550.000 
7.000.000 
4.000.000 
7.000.000 
7.000.000 
4.000.000 

E tais quantias corres ponderam sempre acerca de quarenta a sessenta por 
cento dos valores das falsas ordens de pagamento, como de fls. 13/15 e 
122/ 125 se vê, ficando o diferencial de 600/0 a 40% em poder dos Caixas e do 
próprio Assistente da Gerência, que 'visava' os respectivos documentos. 

Inegável, portanto, a co-participação dos dois últimos acusados, Latif e 
Johnsson - que tão substancial proveito tiravam - no expediente fraudulen
to materialmente executado pelos três primeiros, Joseval, Robson e Fernando. 

E tal co-participação não se fez meramente incidental, mas perfeitamente 
coordenada, na típica configuração de uma quadrilha. Aliás, vale registrar que 
os dois últimos acusados, Latif e Johnsson, eram sócios, como o comprova o 
contrato social acostado às fls. 437/438. E bons sócios, está-se a ver! 

E dizer-se que não saberiam os acusados da falsidade das 'ordens de pa
gamento' que acolhiam no seu exclusivo proveito, isso equivaleria a tê-los por 
mais do que imbecis, qualificativo que certamente não se deve dispensar a um 
Assistente da Gerência, a dois Caixas bancários e a dois comerciantes! 

E certamente teriam os acusados perfeito conhecimento de que estavam a 
opei ar com documentos falsos, cuja produção intelectual lhes deve ser atri
buída, ainda que se desconheça o artífice da falsificação material. 

Aliás, desautorizada não seria a crença de terem sido tais peças falsifica
das pelos dois últimos acusados, Latif e Johnsson, únicos sócios da empresa 
gráfica cujo contrato social se vê às fls. 437/438. De qualquer forma, necessá
rio não é que se afirme essa crença para os dar como co-partícipes da falsifi
cação de cujo resultado tiraram consciente proveito. 

Da consciente participação de Latif Abi-Saber e Johnsson Ismael Guima
rães nas ilícitas locupletações efetivadas pelos três outros acusados (Joseval 
Teixeira Soares, Robson Pereira de Carvalho e Fernando Herrera Roca) dizem 
a confessada trama detalhada por Latif à fI. 156 in verbis. 

' ... que, mostradas ao interrogado as guias de depósito feitas em seu 
nome, sob o número de conta n? 11.144-6, efetuadas nos dias 15, 18, 19, 
24, 26, 29, 30, referentes ao mês 4-85, sendo a do dia 19 do mês 3-85; 
afirma que desconhece quem tenha feito os depósitos em seu nome, afir
mando que o preenchimento das referidas guias não foram feitas por 
ele; que, mostrada a ficha de abertura de conta, afirma que são suas as as-
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sinaturas, e.ainda foram abertas por intermédio de apresentação por parte 
de seu sócio à época, que era o Sr. Johnsson; que as quias de depósito 
constam do apenso de n? 4 dos autos; que o interrogado manteve uma 
sociedade com o Sr. Johnsson no período de outubro de 1984 até abril 
de 1985 na Editora L. J. Notícias, cuja tiragem era feita no Jornal dos 
Esportes .. .') que, perguntado se conhece a pessoa de Joseval Teixeira 
Soares, respondeu que sim, pois foi apresentado por seu sócio Johns
son, na época da abertura de uma conta na Agência Brás de Pina do 
Banco Itaú; que, esclarece o interrogado, esteve fora do Brasil no perío
do de 18-5 a 28-6, deixando com o Sr. Joseval alguns cheques para se
rem depositados em sua conta no Banco Itaú - Agência Brás de Pina, 
esclarecendo que os cheques eram de terceiros e esse período foi no ano 
de 1985; ... que o interrogado, desde abril, iniciou a sociedade com o Sr. 
Johnsson, sempre que viajava deixava cheques assinados em branco com 
o mesmo, sendo dos Bancos Itaú - Agência Brás de Pina e Barra da 
Tijuca; que esclarece o interrogado, as poucas vezes que foi à agência 
do Banco Itaú - Brás de Pina, sempre se dirigiu ao Sr. J oseval, Assis
tente da Gerência, pois era a pessoa a quem foi apresentado pelo seu só
cio, Sr. Johnsson, não possuindo qualquer outro relacionamento parti
cular a não ser com o Assistente da Gerência, Sr. Joseval...' 

E não bastassem os elementos até aqui declinados, a infinita gama de ex
tratos de contas correntes, confrontada com os valores e a contemporaneidade 
dos pagamentos das indigitadas ordens de pagamento falsas propiciam a con
vicção de que foram os valores de tais ordens depositados nas contas correntes 
de Johnsson Ismael Guimarães e Latif Abi-Saber, através de guias eletrônicas, 
preenchidas por Joseval Teixeira Soares, como demonstrado pericialmente. 

E do laudo acostado às fls. 232/237 se evidencia que: 
( ... os preenchimentos dos comprovantes de transferência eletrônica de 

fls. 5 e 8- e dos compravantes de depósito constantes das fls. lO, 14, 17, 
20, 32, 36, 40, 44, 47, 55 e 59 são provenientes do punho fornecedor 
dos padrões gráficos que se encontram no acervo de padrões deste servi
ço de criminalística, fornecidos por Joseval Teixeira Soares, em data de 
18-9-85, cuja cópia segue em anexo ao presente laudo'. E tal conclusão 
transcrita se prende a quesitações quanto às (. .. assinaturas apostas aos 
comprovantes de transferência eletrônica, constantes de fls. 5 e 8, bem 
como as assinaturas apostas nos comprovantes de depósito, constantes 
de fls. lO, 14, 17, 20, 32, 36, 40, 44, 47, 55 e 59 do apenso n? 4, proma
naram dos punhos das pessoas de Joseval Teixeira Soares, Robson Pe
reira de Carvalho e Fernando Herrera Roca, tendo-se em vista o con
fronto entre os padrões do material gráfico colhido'. 

E, analisado o conteúdo do apenso n? 4, se evidencia que, através de 
transferências eletrônicas efetuadas pl;!lo acusado Joseval Teixeira Soares, se 
beneficiaram Latif Abi-Saber e Johnsson Ismael Guimarães de valores de or
dens de pagamento falsas pagas pelo Caixa Fernando Herrera Roca, e que o 
confronto das fitas de seu caixa evidencia a contemporaneidade dos ilícitos pa
gamentos com as transferências para as contas de Latif e Johnsson, tudo co
mo bem se pode aquilatar do exame detalhado dos elementos constantes no 
apenso n? 4 destes autos.» 

E prossegue, apreciando as teses sustentadas pelas defesas, quando das alegações 
finais, verbis: 

«Já quanto às teses defensivas, apresentadas pelos acusados, tem-se que o 
contexto das provas discutidas e examinadas nestes autos fazem cair por terra 
cada uma das alegações finais apresentadas. 
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Assim, não vejo como dar guarida à versão de Fernando e Robson no 
sentido de que agiram em obediência a superior hierárquico, posto que as pro
vas evidenciam que tinham os acusados pleno conhecimento de estarem a par
ticipar efetivamente de bem urdida, engenhosa lucrativa fraude, da qual se lo
cupletaram à c'-!sta da Previdência Social. 

E por derradeiro, a comprovação de que era do conhecimento de quanto 
trabalhavam na in digitada Agência Brás de Pina do Banco Itaú de que aquela 
agência não era credenciada a pagar Ordens de Pagamento de Benefícios, põe 
termo de forlna contundente à tese suscitada pelo defensor dos dois Caixas, 
Robson Pereira de Carvalho e Fernando Herrera Roca. 

Já as sustentações de Joseval, quanto a ignorar a falsidade das OPBs e 
que o pagamento de tais documentos se deva debitar à falta de inspeção ban
cária, não resistem ao menor exame, visto que o presente feito se originou de 
inspeção bancária que detectou a fraude ainda no âmbito da atividade dos 
prepostos do banco credenciado ao pagamento dos benefícios previdenciários. 

Já as sustentações, brilhantes, dos advogados dos dois últimos acusados, 
Latif Abi-Saber e Johnsson Ismael Guimarães, tem-se que, afora o zelo de 
seus prolatores, não resistem ao exame das provas evidenciadas nestes autos. 

E da discussão da prova se evidencia que, não bastassem os elementos 
produzidos perante este Juízo, a imensa gama de documentos contábeis, a 
prova técnica discutida e examinada, e a análise dos 6 (seis) apensos destes au
tos fazem ruir por terra toda a eloqüência das alegações finais dos dois últi
mos acusados, Latif e Johnsson. 

Já quanto ao uso de documento falso, tal configuração criminosa tem a 
sua apenação absorvida pela da própria falsidade preordenada. 

Finalmente se tem que foi a prática delituosa levada a efeito por forma 
continuada e achando-se os acusados concertados em perfeita associação con
figuradora do delito de quadrilha.» 

As razões dos apelos não trazem, em seus bojos, além da ora invocada incompe
tência da Justiça Federal, nenhum fato novo que deixara de ser abordado na sentença, 
tais como o desconhecimento dos depósitos carreados para as contas de Latif Abi
Saber e Johnsson Ismael Guimarães; inexistência de prova de seu envolvimento (Fer
nando Herrera Roca); afirmação de que o pagamento das OPBs fora feito porque visa
das por seus superiores (Robson Pereira de Carvalho); inexistência de concurso material 
e não configuração do crime de quadrilha (Johnsson Ismael Guimarães). 

No que respeita à dosagem das penas, estou em que merece reparo a respeitável 
sentença, coerente com entendimento que sempre mantive. É que, no caso concreto, a 
falsidade ficou absorvida pelo propósito final que era a obtenção do benefício previ
denciário. 

Em realidade, o falso foi «crime meio», foi o modus operandi da conduta fraudu
lenta, com o fim exclusivo de alcançar o crime de estelionato. 

Assim decidi, na antiga e. Terceira Turma, ao julgar a Apelação Criminal n? 3.029 
- RJ, em Acórdão com a seguinte ementa: 

«Classificação de delito. Crime meio e crime fim, A absorção de um deli
to pelo outro, em face da consunção. conduz à condenação do acusado ape
nas pelo crime de estelionato. 

A falsificação das assinaturas foi o modus operandi para praticá-lo. Ape
lo parcialmente provido» (Cfr. Rev. do TFR n? 55, págs. 142/147). 

No mesmo sentido, julguei, quando integrante da e. Primeira Turma, a Apelação 
Criminal n? 4.480 - SP, cujo respectivo Acórdão proclama: 

«Crime meio e crime fim. Extinção da punibilidade. 
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A falsificação de 'warrants' e de 'conhecimentos de transporte' relativos a 
café inexistente, para o fim de obtenção de empréstimos bancários, constitui o 
crime.meio para alcançar o estelionato, sendo por ele absorvido. 

Sentença modificada para considerar o réu como incurso nas penas dos 
arts. 171, caput, c.c. os arts. 25 e 51, caput e § 2~, do CP, condenando-o defi
nitivamente a um ano e dois meses de reclusão e multa de dez cruzeiros. 

Extinta a punibilidade, pela prescrição da pena em concreto. 
Apelos parcialmente providos.» 

Em conseqüência, excluo das condenações a pena aplicada de 4 (quatro) anos, pela 
infração do art. 297 do CP, bem como a pena pecuniária de 200 (duzentos) dias-multa, 
no valor final de vinte salários mínimos, ficando, desta sorte, assim reduzidas as penas 
a serem definitivamente impostas: 

Joseval Teixeira Soares: 7 (sete) anos de reclusão e 250 (duzentos e cin
qüenta) dias-multa de um décimo de salário mínimo, num valor final de 25 
(vinte e cinco) salários mínimos; 

Robson Pereira de Carvalho: 7 (sete) anos de reclusão e 250 (duzentos e 
cinqüenta) dias-multa de um décimo de salário mínimo, num valor final de 25 
(vinte e cinco) salários mínimos; 

Fernando Herrera Roca: 7 (sete) anos de reclusão e 250 (duzentos e cin
qüenta) dias-multa de um décimo de salário mínimo, num valor final de 25 
(vinte e cinco) salários mínimos; 

Latif A bi-Saber: 7 (sete) anos de reclusão e 250 (duzentos e cinqüenta) 
dias-multa de um décimo de salário mínimo, num valor final de 25 (vinte cin
co) salários mínimos; 

Johnsson Ismael Guimarães: 7 (sete) anos de reclusão e 250 (duzentos e 
cinqüenta) dias-multa de um décimo de salário mínimo, num valor final de 25 
(vinte e cinco) salários mínimos. 

Dou, assim, parcial provimento ao apelo dos réus. 
É como voto. 

VOTO VENCIDO 

O SENHOR MINISTRO JOSÉ CÂNDIDO: Sr. Presidente, data venia, estou ven
cido. Reduzo a pena para seis anos pelo seguinte: estou me fixando no crime de estelio
nato. A Juíza aplicou no crime de estelionato três anos, mais um terço pelo § 3? do 
art. 171, portanto, com mais um ano, são quatro anos. Aplico a metade desta pena, 
em razão do concurso formal, pela disposição do art. 70 do Código Penal. Então, esta 
vai para seis anos. Coloco tudo no concurso formal. Estou admitindo que eles consti
tuíram uma quadrilha com o objetivo de praticar o estelionato e passavam pela falsifi
cação, porque os crimes podem ser dois ou três. Não tem problema algum. Estou incluin
do no concurso formal também o crime do artigo 288 do Código Penal. 

VOTO VOGAL 

O SENHOR MINISTRO WILLIAM PATTERSON: Sr. Presidente, no tocante à 
preliminar de incompetência da Justiça Federal, estou de inteiro acordo com o voto de 
V. Exa., posto que comprovada ficou a lesão não apenas aos interesses, mas também 
ao próprio patrimônio da autarquia previdenciária. Sendo assim, o foro competente pa
ra o julgamento desta causa é, na realidade, a Justiça Federal. 

Quanto ao mérito da questão, V. Exa., no brilhante voto, demonstrou que os autos 
atestam a prática delituosa, quer no que tange à autoria, quer o que tange à materiali-
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dade. O único reparo que faço ao voto de V. Exa., data venia, diz respeito à cumula
ção da penalidade quanto ao crime de falsificação documental e ao crime de esteliona
to. 

o ilustre advogado, da tribuna, invocou decisões minhas a respeito do assunto, e, 
a propósito, lembro três delas: Apelação Criminal n? 4.315, do Rio de Janeiro, Apela
ção Criminal n? 5.433, de São Paulo, a Apelação Criminal n? 3.931, do Rio de Janei
ro, onde defendo a tese de que o falsum, como crime meio, é absorvido pelo esteliona
to, propósito finalista da intenção delituosa. 

Por isso, Sr. Presidente, no que tange a essa parte do voto de V. Exa., peço vênia 
para discordar. E, desta forma, dou parcial provimento ao apelo, para excluir da con
denação a pena aplicada por força do crime de falsificação documental em relação a 
todos eles. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n? 7.369 - RJ (Reg. n? 8.650.950) - ReI.: O Sr. Min. Otto Rocha. Aptes.: 
Latif Abi-Saber, Joseval Teixeira Soares, Fernando Herrera Roca, Johnsson Ismael 
Guimarães e Robson Pereira de Carvalho. Apda.: Justiça Pública. Vítima L.: INPS. 
Advs.: Drs. Jair Leite Pereira e outro, João Luís Chaves e outro, Clóvis Sahione de 
Araújo, George Tavares e outros e Luiz Antonio Firmino. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, preliminarmente, rejeitou a argüição de in
competência da Justiça Federal para julgar a ação e, no mérito, por maioria, vencido o 
Sr. Ministro José Cândido, deu parcial provimento às apelações, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator. (Em 28-10-86 - Segunda Turma). 

Na preliminar, os Srs. Ministro William Patterson e José Cândido votaram com o 
Sr. Ministro Relator e, no mérito, o Sr. Ministro William Patterson votou com o Sr. 
Ministro Relator. Sustentou oralmente o Dr. Jair Leite Pereira, por Latif Abi-Saber. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro OTTO ROCHA. 



CONFLITO DE COMPET~NCIA N? 6.695 - RJ 
(Régistro n? 7.174.810) 

Relator: O Sr. Ministro Dias Trindade 
Suscitante: Juiz Auditor da 1 ~ Auditoria da Marinha - la. Circunscrição Judiciá-

ria Militar 
Suscitado: Juiz Federal da 4~ Vara - RJ 

Partes: Justiça Pública e Manoel da Silva 

Advogado: Dr. Renato Rocha 

EMENTA: Processual Penal. Conflito de Competência. 
A utilização de certidão falsa para obter benefício da autarquia previ

denciária não configura delito de natureza militar, ainda quando a emissão 
desse documento é atribuída ao Ministério da Marinha para a comprovação 
de tempo de serviço prestado à Marinha Mercante. Competência da Justiça 
Federal. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Primeira Seção do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, jul

gar procedente o conflito, para declarar competente o Dr. Juiz Federal da 4~ Vara -
RJ, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de abril de 1986 (data do julgamento). 
GUEIROS LEITE, Presidente. DIAS TRINDADE, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO DIAS TRINDADE (Relator): Trata-se de Ação Penal de
corrente de delito praticado por segurado da Previdência Social, que se utilizou de cer
tidão falsa, cuja emissão é atribuída ao Ministério da Marinha, para contar tempo de 
serviço na Marinha Mercante e obter benefício de natureza previdenciária. 

As instâncias do Ministério Público, o MM. Juiz Federal da 4~ Vara da Seção Judi
ciária do Rio de Janeiro declinou de sua competência, por entender configurado o deli
to do art. 211 do Código Penal Militar. No foro militar foi o infrator denunciado co-
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mo tendo praticado o crime do art. 215 do mesmo código, tendo, antes de iniciada a 
instrução, o Conselho Permanente de Justiça também afirmado incompetência e susci
tado este conflito. 

A Subprocuradoria-Geral da República opina no sentido de ser julgado procedente 
o conflito, para determinar a competência da Justiça Federal, por não se configurar de
lito militar. 

É como relato. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO DIAS TRINDADE (Relator): Tem razão o Conselho 
Permanente de Justiça da I ~ Auditoria da Marinha do Rio de Janeiro, como bem acen
tua o bem-lançado parecer da Subprocuradoria-Geral da República, porquanto os civis 
somente respondem perante a Justiça Militar quando se trata de delitos que atentem 
contra a segurança nacional e as instituições militares. 

Ora, no caso vertente, há apenas fraude contra a instituição previdenciária que, 
embora o uso de documento falso, não revela qualquer intenção de ofensa à segurança 
nacional ou às instituições militares. 

Assim, julgo procedente o conflito, para declarar competente o MM. Juiz Federal 
da 4~ Vara da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, o suscitado. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n~} 6.695 - RJ (Reg. n? 7.174.810) - ReI.: O Sr. Min. Dias Trindade. 
Suscte.: Juiz Auditor da I ~ Auditoria da Marinha - I? Circunscrição Judiciária Mili
tar. Suscdo.: Juiz Federal da 4? Vara - RJ. Adv.: Dr. Renato Rocha. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, julgou procedente o conflito, para declarar 
competente o Dr. Juiz Federal da 4~ Vara - RJ, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. (Em 9-4-86 - Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros Washington Bolívar, Otto Rocha, William Patterson, Flaquer 
Scartezzini, Costa Lima, Hélio Pinheiro, Carlos Thibau, Costa Leite e Nilson Naves 
votaram de acordo com o Sr. Ministro Relator. Não participaram do julgamento os 
Srs. Ministros José Dantas e José Cândido. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
GUEIROS LEITE. 



CONFLITO DE COMPET-eNCIA N~ 6.828 - SP 
(Registro n~ 7.226.713) 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar 
Suscitante: Juiz Federal da 9~ Vara - SP 
Suscitado: Juiz de Direito da l~ Vara Cível de Bauru - SP 
Partes: Joel Francisco dos Santos e Fundação Educacional de Bauru - Faculqade 

de Engenharia 
Advogados: Drs. Luiz Celso de Barros e Milton Mattiazzo 

EMENTA: Constitucional. Administrativo e Processual Civil. Conflito 
de Competência. Ensino superior. Fundação Educacional de Bauru. Tra.ta
menta escolar excepcional (Decreto-Lei n~ 1.044/69). 

I - Compete à Justiça Federal processar e julgar ação em que se 
questiona a aplicação do tratamento escolar excepcional, regulada pelo 
Decreto-Lei n~ 1.044, de 21 de outubro de 1969. 

11 - Improcedência do Conflito Negativo de Competência. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Primeira Seção do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, jul

gar improcedente o conflito, para declarar a competência do Dr. Juiz Federal da 9~ Va
ra - SP, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de agosto de 1986 (data do julgamento). 
GUEIROS LEITE, Presidente. WASHINGTON BOLÍV AR, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO WASHINGTON BOLivAR: O MM. Juiz Federal da 9~ 
Vara da Seção Judiciária de São Paulo e o MM. Juiz de Direito da 1 ~ Vara Cível de 
Bauru, no mesmo estado, afirmam-se incompetentes para julgar ação de rito sumaríssi
mo contra a Fundação Educacional de Bauru - Faculdade de Engenharia - na qual 
pretende o autor corrigir ato da Diretoria da escola, que o considerou desistente do 
curso ali freqüentado. 
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Diz o primeiro Magistrado, como suscitante do presente conflito, que houve, ini
cialmente, postulação de medida preparatória, com a finalidade de prosseguimento do 
curso, deferida liminarmente pelo Juiz suscitado; posteriormente, e já no desenvolvi
mento da ação principal, foi que entendeu de dar pela competência da Justiça Federal, 
argumentando que o TFR editara a Súmula n? 15, proclamando ser desta a competên
cia para o julgamento dos Mandados de Segurança contra ato praticado por dirigente 
de estabelecimento de ensino particular e nesta linha de raciocínio também ficaria 
abrangida a jurisdição para processar e julgar as demais ações contra os estabelecimen
tos de ensino, sejam particulares, sejam federais. Argumenta, entretanto, o suscitante, 
que a competência da Justiça Federal se firma, em Mandado de Segurança, nos termos 
da Súmula n? 15, tendo em vista o disposto no art. 125, VIII, da Constituição, por se 
tratar de ato praticado por delegação, o mesmo não se dando em relação às ações de 
procedimento comum. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral da República, em parecer firmado pelo Dr. 
Inocêncio Mártires Coelho, Procurador da República, aprovado pelo Dr. Paulo A. F. 
Sollberger, Subprocurador-Geral, opina pela competência da Justiça Federal (fls. 
23/24). 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO WASHINGTON BOLÍVAR (Relator): Tenho que a com
petência, no caso, é da Justiça Federal, não por aplicação da Súmula n? 15, deste Tri
bunal, evidentemente inadequada à espécie, em que não se cuida de Mandado de Segu
rança, mas porque a ação proposta questiona a aplicação do tratamento escolar 
excepcional, prevista no Decreto-Lei n? 1.044, de 21 de outubro de 1969, porque o alu
no fora acometido de doença infecciosa e requerera abono de faltas e aquele tratamen
to especial, para a realização das provas, o que lhe veio a ser obstado. 

Por essa razão, dou pela improcedência do conflito, para declarar competente o 
MM. Juiz Federal da 9~ Vara da Seção Judiciária de São Paulo, o suscitante. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 6.828 - SP (Reg. n? 7.226.713) - ReI.: O Sr. Min. Washington Bolívar. 
Subproc.: Dr. Paulo A. F. Sollberger. Suscte.: Juiz Federal da 9~ Vara - SP. Suscdo.: 
Juiz de Direito da I ~ Vara Cível de Bauru - SP. Partes: Joel Francisco dos Santos e 
Fundação Educacional de Bauru - Faculdade de Engenharia. Advs.: Drs. Luiz Celso 
de Barros e Milton Mattiazzo. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, julgou improcedente o conflito, para declarar 
a competência do Dr. Juiz Federal da 9~ Vara - SP, nos termos do voto do Sr. Minis
tro Relator. (Em 13-8-86 - Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros William Patterson, José Cândido, Costa Lima, Costa Leite, Nil
son Naves, Dias Trindade, Geraldo Fonteles e José Dantas votaram de acordo com o 
Sr. Ministro Relator. Não participaram do julgamento os Srs. Ministros Otto Rocha, 
Flaquer Scartezzini e Carlos Thibau. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro GUEIROS 
LEITE. 



CONFLITO DE COMPET~NCIA N? 7.036 - SP 
(Registro n? 7.881.746) 

Relator: O SI. Ministro José de Jesus Filho 
Suscitante: Juízo de Direito da 1 ~ Vara Cível de Tatuapé - SP 
Suscitado: Juiz Presidente da 14~ JCJ de São Paulo 
Partes: Sind. dos Trab. nas Ind. Metalúrgicas Mecânicas e de Material Elétrico de 

São Paulo e Rama Galvanoplastia Ltda. 

EMENTA: Processual Trabalhista. Conflito de Competência. Ação de 
cobrança de contribuições sindicais. 

A competência para processar e julgar as ações de cobrança de contri
buições sindicais é da Justiça Comum Estadual (Súmula n? 87 do TFR). 

Conflito improcedente. Competência do Juízo suscitante. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Segunda Seção do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, julgar 

improcedente o conflito e declarar competente o Juízo de Direito da I ~ Vara Cível de 
Tatuapé - SP, o suscitante, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de outubro de 1986 (data do julgamento). 
ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente. JOSÉ DE JESUS FILHO, Relator. 

RELATÓiuo 

O SENHOR MINISTRO JOSÉ DE JESUS FILHO: O eminente Juiz de Direito da 
l~ Vara Cível do VIII Foro Regional - Tatuapé - SP, Dr. José Carlos Andreatta 
Rizzo, ao receber os autos da ação de cobrança de contribuições sindicais, ajuizada pe
rante a 14~ Junta de Conciliação e Julgamento da Cidade de São Paulo, pelo Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de 
São Paulo, em desfavor da firma Rama Galvanoplastia Ltda., em cujo procedimento 
deu-se por incompetente, suscitou o presente conflito negativo. 

Assim procedendo, estava convencido de que a competência seria da Justiça do 
Trabalho, alicerçando sua convicção em dois brilhantes Acórdãos que cita, um do egré-
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gio Tribunal de Justiça de São Paulo, de que foi Relator o eminente Desembargador 
Dínio Garcia e outro desta co lenda Corte, da lavra do douto Ministro Adhemar Ray
mundo, ambos no sentido de se aplicar à espécie o artigo 872, da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

Por sua vez, o Dr, Pedro Paulo Teixeira Manus, Juiz Presidente da 14~ Junta sus
citada, informou que, ao decidir pela incompetência da Junta, o fez com apoio no 
enunciado da Súmula n? 224 do Tribunal Superior do Trabalho. 

A douta Subprocuradoria-Geral da República opinou no sentido de se aplicar a 
Súmula n? 87, deste Tribt!nal. 

É o relatório. 

VOTO 

EMENTA: Processual Trabalhista. Conflito de Competência. Ação de 
cobrança de contribuições sindicais. 

A competência para processar e julgar as ações de cobrança de contri
buições sindicais é da Justiça Comum Estadual (Súmula n? 87 do TFR). 

Conflito improcedente. Competência do Juízo suscitante. 

O SENHOR MINISTRO JOSÉ DE JESUS FILHO (Relator): Trata-se de ação que 
visa, apenas, à cobrança de contribuições sindicais proposta pelo Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São Paulo, 
em desfavor da firma Rama Galvanoplastia Ltda. 

Ao proclamar sua incompetência, a douta Junta de Conciliação e Julgamento 
valeu-se do enunciado da Súmula n? 224, do Tribunal Superior do Trabalho, cujo ver
bete está assim redigido: 

«A Justiça do Trabalho é incompetente para julgar ação na qual o sindi
cato, em nome próprio, pleiteia reconhecimento de desconto assistencial pre
visto em sentença normativa, convenção ou acordo coletivo.» 

A respeito do tema objeto deste conflito, este co lendo Tribunal convergiu sua ju
risprudência no sentido de que: 

«Compete à Justiça Comum Estadual o processo e julgamento da ação de 
cobrança de contribuições sindicais.» (Súmula n? 87, publicada no Dl de 12-8-
81, pág. 7.610). 

Ante o exposto, conheço do conflito, dou por sua improcedência, para declarar 
competente o Juízo da I ~ Vara Cível do VIII Foro Regional - Tatuapé - SP, susci
tante. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 7.036 - SP (Reg. n? 7.881.746) - ReI.: O Sr. Min. José de Jesus Filho. 
Suscte.: Juízo de Direito da I~ Vara Cível de Tatuapé - SP. Suscdo.: Juiz Presidente da 
14~ JCJ de São Paulo. Partes: Sind. dos Trab. nas Ind. Metalúrgicas Mecânicas e de 
Material Elétrico de São Paulo e Rama Galvanoplastia Ltda. 

Decisão: A Segunda Seção, por unanimidade, julgou improcedente o conflito e de
clarou competente o Juízo de Direito da I ~ Vara Cível de Tatuapé - SP, o suscitante. 
(Em 14-10-86 - Segunda Seção). 
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Votaram com o Relator os Srs. Ministros Carlos Velloso, Sebastião Reis, Miguel 
Ferrante, Pedro Acioli, Américo Luz, Pádua Ribeiro, Eduardo Ribeiro e limar Galvão. 
Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Torreão Braz e Geraldo Sobral. Na au
sência justificada do Sr. Ministro Bueno de Souza, assumiu a Presidência da Seção o 
Sr. Ministro ARMANDO ROLLEMBERG. 





CONFLITO DE COMPETeNCIA N? 7.043 - RS 
(Registro n? 8.907.820) 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar 
Suscitante: Juiz de Direito da 3~ Vara de São Borja - RS 
Suscitado: Juiz Federal da 8~ Vara - RS 
Partes: Justiça Pública, José Robalo dos Santos, Filadércio Fuchs dos Reis, Luiz 

Antero Souza Leal, Modesto Souza Leal, Darci Rocha, Valdomiro Luiz da 
Silva e Arani Gonçalves de Magalhães 

Advogado: Dr. Sérgio Cichocki 
EMENTA: Constitucional, Penal e Processual Penal. Descaminho e 

Furto. Reunião de processos. Inteligência do artigo 81, caput do Código de 
Processo Penal. 

I - Se o Juiz não proferiu sentença absolutória, nem desclassificou o 
delito (art. SI, caput, do CPP), mas simplesmente decretou de oficio (CPP, 
art. 61) a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva do 
estado, a Ação Penal pertinente ao descaminho deve ser considerada como 
se jamais tivesse sido iniciada, não mais subsistindo a competência da Jus
tiça Federal. 

11 - Conflito Negativo de Competência julgado improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Primeira Seção do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, jul

gar improcedente o conflito, para declarar competente o Dr. Juiz de Direito da 3~ Vara 
da Comarca de São Borja - RS, na forma do relatório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de agosto de 1986 (data do julgamento). 
GUEIROS LEITE, Presidente. WASHINGTON BOLíVAR, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO WASHINGTON BOLtVAR: Conflitam"se, negativa
mente, de competência, o MM. Juiz de Direito da 3~ Vara da Comarca de São Borja, 
Rio Grande do Sul, suscitante, com o MM. Juiz Federal da S~ Vara da Seção Judiciá
ria daquela unidade da Federação, suscitado (fls. 166 e 170/171). 
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Em 17 de janeiro de 1978, o então Juiz Federal da 3~ Vara da Seção Judiciária do 
Rio Grande do Sul recebeu denúncia formalizada pelo Ministério Público Federal con
tra José Robalo dos Santos e outros que teriam furtado cavalos, em território argenti
no, e, no dia 2 de janeiro de 1976, atravessaram a fronteira, transportando os semo
ventes, clandestinamente, para o Brasil. A denúncia os enquadrou no art. 155, § 4?, 
inc. IV, e art. 334, c.c. os arts. 25 e 51, todos do Código Penal. 

A instrução arrastou-se por longos anos, inclusive pela necessidade de expedição de 
cartas precatórias inquiritórias. 

Em 22 de janeiro de 1986, o MM. Juiz Federal da 8~ Vara da aludida Seção Judi
ciária, considerando a pena máxima cominada ao delito de descaminho, em abstrato, e 
verificando o fluxo do lapso prescricional (CP, art. \09, IV), reconheceu extinta a pu
nibilidade, pela prescrição, da própria pretensão punitiva do estado, por tal delito, que 
firmava sua competência. Assim, entendeu que o delito remanescente - o furto - de
veria ser processado e julgado pela Justiça Estadual, determinando a remessa dos autos 
à Comarca de São Borja (fI. 166)~ Nesta, o parecer do Mfnfstério Público, destacando 
que a hipótese configura a perpetuatio jurisdictionis e a conexão entre os delitos, invo
cou a regra do art. 81, caput, do CPP e opinou pela provocação do Conflito Negativo 
de Competência (fi. 168 v?), parecer acolhido pelo suscitante, nos termos do artigo 
116, § I?, do Código de Processo Penal. 

Argumenta que a extinção da punibilidade dos agentes quanto ao delito que firma
va a competência da Justiça Federal, não modificaria a competência, ante a regra ex
pressa do art. 81 do Código de Processo Penal, tanto mais que a conexão se determina
ra de acordo com a regra do art. 76, I, do CPP, importando em definitiva reunião, que 
não mais poderia ser alterada. 

A ilustrada Sub procuradoria-Geral da República, em parecer firmado pela Dra. 
Julieta E. Fajardo Cavalcanti de Albúquerque e aprovado pelo Dr. Paulo Sollberger, 
opinou pela improcedência do conflito, para que se declare a competência do MM. Juiz 
de Direito da 3~ Vara de São Borja, o suscitante. 

É o relatório. 
VOTO 

O SENHOR MINISTRO WASHINGTON BOLtV AR (Relator): Toda a controvér
sia prende-se ao verdadeiro alcance do art. 81, caput, do Código de Processo Penal, 
que dispõe: 

«Art. '81. Verificada a reunião dos processos por conexão ou continên
cia, ainda que no processo de sua competência própria venha o Juiz ou Tribu
nal a proferir sentença absolutória ou que desclassifique a infração para outra 
que não se inclua na sua competência, continuará competente em relação aos 
demais processos.» (Sem grifos no original). 

Ora, no caso dos autos, não proferiu o Juiz Federal sentença absolutória ou des
classificou o delito, mas, simplesmente, verificando de ofício, como lhe cumpria (CPP, 
art. 61) a extinção da punibilidade pela prescrição, decretou-a. Note-se que a prescrição 
decretada foi da própria pretensão punitiva do estado e, assim, a Ação Penal intentada 
não somente não poderia prosperar mas deve ser considerada como se jamais tivesse si
do iniciada. 

Para proferir sentença absolutória ou desclassificar o delito o Juiz tem de motivar 
a decisão de mérito pelo exame da prova e outras circunstâncias de fato e de direito 
que cercam o delito. Por isso se entende que, em tal caso, adentrando-se na motivação 
do crime e de suas circunstâncias, também deva julgar os demais delitos que motivaram 
a reunião dos processos, quer pela conexão, quer pela continência. O mesmo não 
ocorre, contudo, quando se declara extinta a punibilidade, pela prescrição da própria 
pretensão punitiva, isto é, da Ação Penal. Esta, penso eu, deve ser a verdadeira inteli
gência do art. 81 do Código de Processo Penal. 
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Inexiste, no caso, razão para invocar-se a perpetuatio jurisdictionis. 
Ante o exposto, julgo improcedente o conflito, para declarar competente o MM. 

Juiz de Direito da 3~ Vara da Comarca de São Borja, Rio Grande do Sul, o suscitante. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 7.043 - RS (Reg. n? 8.907.820) - ReI.: O Sr. Min. Washington Bolívar. 
Subproc.: Dr. Paulo A. F. Sollberger. Suscte.: Juiz de Direito da 3~ Vara de São Borja 
- RS. Suscdo.: Juiz Federal da 8~ Vara - RS. Partes: Justiça Pública e José Robalo dos 
Santos, Filadércio Fuchs dos Reis, Luiz Antero Souza Leãl, Modesto Souza Leal, Darci 
Rocha, Valdomiro Luiz da Silva, Arani Gonçalves de Magalhães. Adv.: Dr. Sérgio Ci
chocki. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, julgou improcedente o conflito, para declarar 
competente o DI'. Juiz de Direito da 3~ Vara da Comarca de São Borja - RS, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator. (Em 13-8-86 - Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros WilIiam Patterson, José Cândido, Costa Lima, Costa Leite, Nil
son Naves, Dias Trindade, Geraldo Fonteles e José Dantas votaram de acordo com o 
Sr. Ministro Relator. Não participaram do julgamento os Srs. Ministros Otto Rocha, 
Flaquer Scartezzini e Carlos Thibau. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro GUEIROS 
LEITE. 





CONFLITO DE COMPETeNCIA N? 7.144 - AL 
(Registro n? 7.930.771) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 
Suscitante: Juiz Federal da 2~ Vara - AL 
Suscitado: Juiz de Direito da 3~ Vara Cível de Maceió - AL 
Partes: João Sampaio, Jorgival Fernandes dos Santos e Sindicato dos Trabalhado

res em Transportes Rodoviários no Estado de Alagoas 
Advogados: Drs. Alfredo dos Santos Mesquisa (I:' parte) e Carmil Vieira dos San

tos (2:' parte) 

EMENTA: Competência. Ação anulatória proposta contra Sindicato. 
I - No caso de ação ordinária proposta contra entidade sindical, a 

competência é da Justiça Estadual, salvo se a União nela intervir, 
deslocando-se, então, a competência para a Justiça Federal. 

11 - Conflito que se julga procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Primeira Seção do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, jul

gar procedente o conflito, para declarar competente o Dr. Juiz de Direito da 3~ Vara 
Cível de Maceió - AL, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de setembro de 1986 (data do julgamento). 
GUEIROS LEITE, Presidente. COSTA LEITE, Relator. 

RELATÓRIO 
O SENHOR MINISTRO COSTA LEITE: Adoto, à guisa de relatório, a parte ex

positiva do parecer da douta Subprocuradoria-Geral da República, verbis: 
«Trata-se de Conflito Negativo de Jurisdição suscitado pelo MM. Juiz Fe

deral da 2~ Vara da Seção Judiciária de Alagoas, nos autos da ação ordinária 
proposta por João Sampaio perante o MM. Juiz de Direito da 3~ Vara Cível 
de Maceió, em que figuram como réu o Sindicato dos Trabalhadores em 
Transportes Rodoviários no Estado de Alagoas e como litisconsorte passivo 
necessário Jorgival Fernandes dos Santos. 
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As razões que motivaram o ~presente processo assim foram expostas pelo 
MM. Juiz suscitante, Dr. Wladimir Souza Carvalho, às fls. 32/33: 

«O Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários no 
Estado de Alagoas - contra quem um associado move a presente ação 
- não é ente despersonalizado da União, não é autarquia federal, nem 
empresa pública federal para atrair para o Juízo Federal as ações contra 
ele, Sindicato, movidas. 

Inaplicável à espécie o art. 125, I, CF. 
Apesar do Sindicato ser pessoa jurídica de direito privado - e tal

vez aí se encontre a dúvida - o seu Presidente, em determinados casos, 
se investe da condição de autoridade federal, agindo no campo das fun
ções delegadas, podendo, assim, contra ato de sua autoria, ser intentado 
Mandado de Segurança, da competência da Justiça Federal, por força 
do art. 125, VIII, CF. 

A condição de autoridade federal, em determinados casos, faz com 
que o controle de seus atos se verifique na Justiça Federal, na via do 
«writ», exclusivamente. 

Fora do Mandado de Segurança, a matéria eleitoral-sindical não' 
pode ser apreciada pela Justiça Federal, por não encontrar amparo no 
art. 125, I, CF. 

Com tais considerações, rejeito a competência a mim atribuída, pa
ra suscitar, como suscito, o presente conflito perante o egrégio Tribunal 
Federal de Recursos, para o fim de ser declarada a competência da Jus
tiça Estadual para a ação em tela». 

Em sua parte conclusiva, o parecer é pela improcedência do conflito, para que seja 
declarada a competência do Juízo Federal. 

Este o relatório. 

VOTO 

EMENTA: Competência. Ação anulatória proposta contra Sindicato. 
I - No caso de ação ordinária proposta contra entidade sindical, a 

competência é da Justiça Estadual, salvo se a União nela intervier, 
deslocando-se, então, a competência para a Justiça Federal. 

11 - Conflito que se julga procedente. 
O SENHOR MINISTRO COSTA LEITE (Relator): A razão está com o ilustre 

Magistrado suscitante. Cuidando-se de ação ordinária, não prevalecem os precedentes 
do Tribunal relativos a Mandados de Segurança. Ao presidir a eleição sindical, exerce o 
Presidente do Sindicato função delegada do poder público federal, haja vista que o 
processo eleitoral em causa é regulado e fiscalizado pelo Ministério do Trabalho, nos 
termos da Portaria n? 3.437-74/MTB. A competência da Justiça Federal, in casu, resul
ta da aplicação combinada do art. 125, VIII, da Constituição, com o art. I?, § I?, da 
Lei n? 1.533/51. 

Embora não descarte o interesse da União, na hipótese vertente, o certo é que se 
está diante de causa cujo processo e julgamento refoge da competência definida no art. 
125, I, da Constituição. Enquanto a União nela não intervier, a competência é do Juízo 
Estadual. 

Isto posto, Senhor Presidente, julgo procedente o conflito, para declarar a compe
tência do MM. Juiz de Direito da 3~ Vara Cível de Maceió, o suscitado. 

É o meu voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 7.144 - AL (Reg. n? 7.930.771) - ReI.: O Sr. Min. Costa Leite. Suscte.: 
Juiz Federal da 2~ Vara - AL. Suscdo.: Juiz de Direito da 3~ Vara Cível de Maceió -
AL. Partes: João Sampaio, Jorgival Fernandes dos Santos e Sindicato dos Trabalhado
res em Transportes Rodoviários no Estado de Alagoas. Advs.: Drs. Alfredo dos Santos 
Mesquita (1 ~ parte) e Carmil Vieira dos Santos (2~ parte). 

Decisão: A Seção, por unanimidade, julgou procedente o conflito para declarar 
competente o Dr. Juiz de Direito da 3~ Vara Cível de Maceió - AL, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. (Em 24-9-86 - Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros Nilson Naves, Dias Trindade, Geraldo Fonteles, José Dantas, 
Otto Rocha, WilIiam Patterson, José Cândido, Flaquer Scartezzini e Costa Lima vota
ram de acordo com o Sr. Ministro Relator. Não participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Washington Bolívar e Carlos Thibau. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
GUEIROS LEITE. 





APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 96.643 - SP 
(Registro n? 2.751.194) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 
Remetente: Juízo Federal da 9~ Vara 
Apelante: Cia. Docas do Estado de São Paulo - CODESP 
Apelada: Abbott Laboratórios do Brasil Ltda. 
Advogados: Drs. Célio Juliano da Silva Coimbra e outros, Leo Krakowiak e 

outros 

EMENTA: Armazenagem. 
Mercadoria retida em virtude de apreensão, visando aplicação da pena 

de perdimento. Recurso administrativo provido, afastando-se essa pena. Li
beração da mercadoria com o oferecimento de garantia. 

Indevido o pagamento da armazenagem, malgrado possa ter havido er
ro na classificação do produto, uma vez que a liberação não se deu em vir
tude da ação da autoridade, pretendendo aplicar pena de perdimento, o 
que impediu a retirada da mercadoria, que se fez tão logo cessou a apreen
são por aquele motivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Sexta Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, negar 

provimento ao apelo, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de novembro de 1986 (data do julgamento). 
CARLOS VELLOSO, Presidente. EDUARDO RIBEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: A matéria dos autos foi assim re
latada na sentença (fls. 54/56): 

«Abbott Laboratórios do Brasil Ltda., empresa sediada em São Paulo, 
capital, impetrou o presente Mandado de Segurança contra ato do inspetor da 
Cia. Docas do Estado de São Paulo, em Santos, objetivando seja cancelada a 
cobrança promovida por meio da Fatura de Serviços Diversos n? 72.050, por 
ser ilegal. 
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Para dedução do que entende seu direito, alinha a impetrante: que cum
pridas as formalidades legais, obteve da Cacex a Guia de Importação n:' 18-
76/139.002, habilitando-se a importar a mercadoria nela descrita e que foi 
submetida a despacho pela Declaração de Importação n:' 025.236, de 31-3-77, 
ocasião em que foram pagos os tributos devidos; que em ato de conferência, o 
fiscal conferente a quem competiu o despacho entendeu que a mercadoria im
portada não poderia ser desembaraçada,- sob a alegação de que a mesma esta
ria com a emissão de guia suspensa, por força do Comunicado n:' 574 da Ca
cex e passível de apreensão e perda; que em razão disso, lavrou contra a impe
trante auto de infração, onde aplicou-lhe a multa cambial, prevista no art. 
169, I, do Decreto-Lei n:' 37/66, além do auto de apreensão nos termos do 
art. 26 do Decreto-Lei n:' 1.455/76; que contra tal autuação a impetrante 
insurgiu-se mediante defesa dirigida ao Sr. Delegado da Receita Federal quan
to aos aspectos fiscais e ao Sr. Ministro da Fazenda, em relação à apreensão, 
tendo esta sido acolhida, para o fim de ser julgada improcedente a ação fiscal, 
no que concerne à aplicação da pena de perdimento; que em 27-3-79 foi profe
rida decisão do Sr. Delegado da Receita Federal em Santos, a qual manteve 
parcialmente a ação fiscal para o fim de excluir a multa cambial que fora co
minada no auto de infração, exigindo-se, porém, o pagamento do Imposto de 
Importação no valor de Cr$ 291.041,00 e IPI no valor de Cr$ 53.801,40; que 
dessa exigência foi notificada em 22-5-79 e não se conformando com a decisão 
do Sr. Delegado da Receita Federal em Santos, interpôs recurso ao e. 3:' Con
selho de Contribuintes em 18-6-79, requerendo nos termos da Portaria n:' 
389/76 do Sr. Ministro da Fazenda, o imediato desembaraço da mercadoria; 
que a mercadoria foi desembaraçada mediante a prestação de garantia, com 
base no disposto no art. 9:' da Portaria n:' 389/76; que ocorre, entretanto, que 
a impetrada através da fatura de Serviços Diversos n:' 72.050 está cobrando da 
impetante a armazenagem de todo o período em que por imposição fiscal, jul
gada mais tarde indevida, foi a impetrante impedida de efetuar o desembaraço 
das mercadorias; que se defendeu administrativamente, mas a CODESP enten
deu que não pode faturar contra a União, tendo em vista o disposto no inciso 
I do art. 29 do Decreto-Lei n:' 5/66; que, além disso, remeteu à impetrante 
carta, onde além de cobrar a importância de Cr$ 2.527.618,93, diz no item II 
que em caso do não cumprimento da obrigação, irá adotar contra a impe
trante medidas restritivas quando de futuros despachos, independentemente da 
cobrança judicial; que tal atitude é ilegal; que a impetrante jamais incorreu em 
mora, não podendo ser responsabilizada pelas taxas de armazenagem que se 
venceram durante o período em que sua mercadoria esteve retida em razão de 
questão suscitada por agente fiscal e que foi afinal julgada improcedente pelo 
Sr. Ministro da Fazenda; que a jurisprudência é a favor de sua tese; que a 
Portaria n? 389, de 13-10-76, abre algumas exceções e uma delas é justamente 
a hipótese de o litígio versar sobre a pena de perdimento de bens; que a impe
trante ficou impedida de usar a faculdade prevista no item I da Portaria n:' 
387/76. Requer a concessão do mandamus. 

Inicial instruída com os documentos de fls. 14/41. 
Conêedida a liminar (fi. 42). 

Nas informações prestadas, disse a autoridade impetrada que não assiste 
ao impetrante qualquer direito e muito menos líquido e certo; que a armazena
gem portuária é cobrada legalmente pela impetrada de acordo com o art. 2:' 
do Decreto-Lei n:' 8.439, de 24-12-45; que no caso presente, por ocasião da 
conferência física das mercadorias, o agente fiscal lavrou o competente auto 
de infração, com a aplicação da multa cambial, além do auto de apreensão e 
perda, por irregularidade da documentação; que o Sr. Delegado da Receita 
Federal em Santos julgou procedente, em parte, a ação fiscal, em razão do 
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erro de classificação cometido pelo importador, quando da apresentação da 
DI para o desembaraço; que inexiste nos autos decisão administrativa julgan
do improcedente a ação fiscal e assim sendo é legalmente devida a armazena
gem portuária cobrada. Requer a denegação da segurança. 

A Procuradoria da República opina pela denegação da ordem. 
É o relatório.» 

Decidindo, a sentença concedeu a segurança, entendendo que se a impetrante esta
va impedida de proceder ao desembaraço por força da pena de perdimento que foi in
devidamente proposta pela Receita Federal, fora de dúvida que não lhe poderia ser im
putada a responsabilidade pelo pagamento da armazenagem no período em que a mer
cadoria esteve apreendida (fls. 56/58). 

Apelou a Cia. Docas do Estado de São Paulo, alegando, em síntese, que a armaze
nagem é sempre devida, nos termos do art. 2? do Decreto-Lei n? 8.439/45, e que a re
tenção dos bens não resultou de ato da depositária, que nada tem a ver com a questão 
fiscal levantada pela DRF - Santos, que aplicou à apelada as penas da lei (fls. 62/68). 

Contra-razões às fls. 74/78. 
Opinou o Ministério Público Federal pelo não provimento da apelação. 
É o relatório. 

VOTO 

EMENTA: Armazenagem. 
Mercadoria retida em virtude de apreensão, visando aplicação da pena 

de perdimento. Recurso administrativo provido, afastando-se essa pena. Li
beração da mercadoria com o oferecimento de garantia. 

Indevido o pagamento da armazenagem, malgrado possa ter havido er
ro na classificação do produto, uma vez que a liberação não se deu em vir
tude da ação da autoridade, pretendendo aplicar pena de perdimento, o 
que impediu a retirada da mercadoria, que se fez tão logo cessou a apreen
são por aquele motivo. 

O SENHOR MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: A r. sentença decidiu com irrecu
sável acerto. Transcrevo o trecho em que se encontra o núcleo de sua fundamentação: 

«Conforme se vê dos documentos trazidos à colação e das próprias infor
mações prestadas pela autoridade coatora, o procedimento para aplicação da 
pena de perdimento dos bens foi considerado improcedente pelo Sr. Ministro 
da Fazenda e, revogada a apreensão, de imediato os bens foram desembaraça
dos pela impetrante, muito embora houvesse esta recorrido da decisão do Sr. 
Delegado da Receita Federal em Santos, ao egrégio 3? Conselho de Contri
buintes, quanto à classificação da mercadoria. 

Ora, se a impetrante estava impedida de proceder ao desembaraço por 
força da pena de perdimento que foi indevidamente proposta pela Receita Fe
deral, é fora de dúvida que à impetrante não pode ser imputada a responsabi
lidade pelo pagamento da armazenagem no período em que a mercadoria esta
va apreendida (11-4-77 a 22-5-79). 

A autoridade impetrada argumenta no sentido de que ainda há litígio re
lativamente à classificação da mercadoria e, havendo este, deverá a impetrante 
pagar a armazenagem correspondente a todo período, eis que seu recurso foi 
provido apenas em parte. 

É preciso lembrar que são dois períodos o da pena de perdimento julgada 
improcedente e o da classificação da mercadoria. Pelo primeiro, nada deve a 
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impetrante, em razão de a mercadoria não ter sido liberada por imposição fis
cal. Pelo segundo período, tão logo recebeu a notificação da decisão adminis
trativa, providenciou a liberação da mercadoria, nos termos da Portaria n? 
389176 do Sr. Ministro da Fazenda. 

O não pagamento de armazenagem, em havendo litígio julgado improce
dente, é expressamente previsto no art. 10, inciso lI, do Decreto-Lei n? 
8.439/45. Encontrando-se apreendida a mercadoria, o importador não podia 
usar da faculdade que lhe concedera a portaria n? 389176.» 

Nas razões de recurso, insiste a apelante em que a armazenagem não será cobrada, 
quando julgada improcedente questão suscitada por empregado fiscal de que houver re
sultado demora na saída da mercadoria, desde que não tenha havido falta ou erro de 
classificação ou cálculo cometido pela parte. No caso em exame, teria havido esse erro. 

Não tem razão e a objeção já foi examinada em primeiro grau. Em verdade, o er
ro de classificação, por si, não acarretou atraso na liberação da mercadoria. Afastada a 
apreensão, visando à aplicação da pena de perdimento, o importador, utilizando-se de 
faculdade que lhe é legalmente assegurada, diligenciou a retirada dos bens. Não tivesse 
havido o erro inicial da autoridade, a mercadoria poderia ter sido desde logo liberada 
com o oferecimento de garantia como, afinal, veio a ser feito. 

Nego provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 96.643 - SP (Reg. n? 2.751.194) - ReI.: O Sr. Min. Eduardo Ribeiro. 
Remte.: Juízo Federal da 9:' Vara. Apte.: Cia. Docas do Estado de São Paulo - CO
DESP. Apda.: Abbott Laboratórios do Brasil Ltda. Advs.: Drs. Célio Juliano da Silva 
Coimbra e outros, Leo Krakowiak e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo. (Em 19-11-86 
- Sexta Turma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Carlos Velloso e Miguel Ferrante. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro CARLOS VELLOSO. 



APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 99.326 - RJ 
(Registro n~ 1.525.735) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Apelante: Revlon Inc. 
Apelados: EMS - Ind. Farmacêutica Ltda. e INPI 
Advogados: Drs. Gert Egon Dannemann e outros, Luiz Gonzaga Moreira Lobato 

e outros, Rosa Maria Castanho e outros e Ricardo José de Souza 
Serpa 

EMENTA: Propriedade industrial. Caducidade de registro da marca 
Eterna-25. 

Em se tratando de uma mesma marca para sinalar os mesmos artigos, 
o exame do pedido de caducidade deve ser feito em um único processo, em 
virtude do princípio da identidade de causas (art. 65, item 19, do CPI). 

Sentença confirmada. 
Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Sexta Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unaniIn,idade, negar 

provimento ao apelo, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de setembro de 1986 (data do julgamento). 
CARLOS VELLOSO, Presidente. AMÉRICO LUZ, Relator. 

RELATÓRIO 
O SENHOR MINISTRO AMÉRICO LUZ: Objetivando a suspensão do ato que 

declarou a caducidade de um dos registros da marca Eterna-25, de sua propriedade, 
EMS - Ind. Farmacêutica Ltda. impetrou segurança contra o Diretor do Instituto Na
cional da Propriedade Industrial. 

Sustentou a ilegalidade desse ato, levado a efeito com fundamento no art. 94 do 
CPI, em decorrência de pedido formulado pela empresa Revlon Inc., porque o impetra
do deixou de considerar a prova produzida em processo administrativo que tramitou 
pelo INPI, no qual comprovou o uso da marca em questão. 
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Nas informações, aduziu o indigitado coator ser intenção do impetrante refazer 
etapa de prova que deveria ter produzido no Processo Administrativo, o qual obedeceu 
aos ditames da lei (fls. 79/81). 

À fI. 109, o impetrado ratificou as informações, atendendo ao pronunciamento do 
Ministério Público e ao despacho de fI. 105. 

Após pronunciamento favorável do Procurador da República, foi a segurança con
cedida, por sentença prolatada pelo então Juiz Federal, Dr. Virgílio Gaudie Fleury (fls. 
114/116). 

Inconformada com a decisão, Revlon Inc. interpôs a apelação de fls. 122/ 135. De
fendeu a sua legitimidade para intervir no feito como terceiro interessado e argüiu a 
nulidade do processo, desde que não foi chamada para integrar a lide. 

Sustentou, também, a impropriedade da via eleita para dirimir a matéria contro
vertida, posto que dependente de prova; o descabimento do «writ», que afronta o art. 
5?, I, da Lei n? 1.533/51 e, afinal, a inconsistência dos argumentos deduzidos pela im
petrante. 

O INPI também apelou, aduzindo as razões de fls. 154/156. 
Os recursos foram contraditados às fls. 160/167 e 169/171. 
O Ministério Público manifestou-se às fls. 175/177. 
Subidos, os autos foram distribuídos ao Exmo. Sr. Ministro José Dantas e subme

tidos à apreciação desta Sexta Turma quando, então, deliberou-se pelo provimento da 
apelação oferecida pela Revlon Inc., em ordem a anular o processo, para que fosse su
prida a citação litisconsorcial (cfr. Acórdão de fl. 192). 

Cumprida essa formalidade (fls. 206/208) e proferida nova decisão, a qual adotou 
integralmente os fundamentos da precedente, concluiu seu prolator pela concessão da 
segurança (fls. 220/222). 

Apela uma vez mais aiitisconsorte, repetindo argumentação anteriormente desen
volvida (fls. 227/233), no que concerne ao mérito da causa. 

Sem contra-razões e com pronunciamento do Ministério Público retornam os autos 
a este Tribunal. 

A douta Subprocuradoria-Geral da República, reiterando o parecer de fls. 
181/183, opina pela confirmação da sentença (fI. 246). 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO AMÉRICO LUZ (Relator): O primitivo Acórdão, resul
tante do julgamento desta ilustrada Turma, ficou assim ementado (fI. 192): 

«Mandado de Segurança. Litisconsorte passivo. 
Intervenção. Quando a concessão da segurança possa alcançar direito de 

terceiro, como ocorre ao denunciante interessado na declaração de caducidade 
de marca industrial (CPI, art. 94), este deve ser chamado ao processo como li
tisconsort.e necessário, sob pena de nulidade. Precedentes do TFR». 

Cumprida essa decisão, o feito voltou a ser julgado, quanto ao mérito, no juízo de 
primeiro grau, pelo culto Magistrado Henry Bianor Chalu Barbosa. S. Exa. adotou, in
tegralmente, os fundamentos da sentença anterior, e aduziu os seguintes (fi. 222): 

« ... não procedem os argumentos expendidos pelo litisconsorte da autoridade 
coatora às fls. 206/208, em relação ao mérito, pois não se aplicam à espécie 
as normas legais invocadas nem os venerandos arestos e trechos doutrinários 
mencionados. 
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o exame de caducidade de uma marca deve ser feito em um único proces
so, em virtude da conexão existente entre os diversos pedidos de caducidade 
que a ela se referem». 

O parecer exarado pelo ilustre Subprocurador-Geral da República, Doutor Paulo 
Sollberger, dilucida a espécie, ao considerar (fI. 183): 

«O pedido obteve o apoio do digno Procurador da República que funcio
nou na I ~ instância, o qual ponderou que, em se tratando da mesma marca 
para assinalar os mesmos artigos, o exame do pedido de caducidade «deve ser 
feito em um único processo, em virtude do principio da identidade das cau
sas». 

Realmente, tal como reconhece o próprio INPI, na apelação, «só mesmo 
em manifesto contra-senso se poderia admitir que um dos registros fosse can
celado por falta de uso e, não obstante, fosse o outro mantido por comprova
ção de uso». 

O erro atribuído pelo INPI à sentença, é ele mesmo quem o comete, ao 
entender que cada registro assinala artigos diferentes, quando isto, como se 
viu, não ocorre. 

Ao que parece, pretende o órgão consertar, por via transversa, o equívo
co em que laborou ao conceder, contra a vedação expressa do art. 65, item 
19, do CPI,um segundo registro para a marca Eterna-25». 

Adoto o judicioso raciocínio explicitado pelo ilustre representante do Ministério 
Público (trecho supra transcrito), para confirmar a sentença e negar provimento à apela
ção. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 99.326 - RJ (Reg. n? 1.525.735) - ReI.: O Sr. Min. Américo Luz. 
Apte.: Revlon Inc. Apdos.: EMS - Ind. Farmacêutica Ltda. e INPI. Advs.: Drs. 
Gert Egon Dannemann e outros, Luiz Gonzaga Moreira Lobato e outros, Rosa Maria 
Castanho e outros e Ricardo José de Souza e Serpa. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo. (Em 17-9-86 -
Sexta Turma). Sustentou o Dr. Luiz Gonzaga M. Lobato, pela apelante. 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Eduardo Ribeiro e Carlos Velloso. 
Presidiu a sessão o Sr. Ministro CARLOS VELLOSO. 





APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 102.276 - DF 
(Registro n~ 4.441.389) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Apelante: Federação Nacional dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviá

rios - Fencavir 
Apeladas: Federação dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários do Rio 

Grande do Sul e União Federal 
Advogados: Drs. Solon José Ramos e outro e Flávio de Almeida Salles Júnior 

EMENTA: Trabalhista. Federações Nacionais e Estaduais. 
Jurisdição. Vedada a sua coexistência na mesma base territorial, as 

Federações Estaduais classistas preterem as Nacionais, no direito às contri
buições sindicais, imediatamente após o seu reconhecimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Terceira Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, ne

gar provimento à apelação, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília. 24 de junho de 1986 (data do julgamento). 
JOSÉ DANTAS, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO JOSÉ DANTAS: Cuida-se de segurança impetrada pela 
Federação Nacional dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários - Fencavir, 
contra ato do Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho que, após 
a criação da Federação dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários do Estado 
do Rio Grande do Sul, determinou à Caixa Econômica Federal, Agência Central de 
Porto Alegre, que os depósitos das importâncias al)tes creditadas à impetrante, de âm
bito nacional, passassem a ser feitos na conta da entidade criada a 5-3-82. 

Pela sentença de fls. 107/113, o Juiz Luciano Tolentino, após argumentar que a le
galidade do ato de criação da Federação impetrada já fora objeto de positiva aprecia
ção deste Tribunal no MS n? 97.258 - DF, Relator o Sr. Ministro Sebastião Reis, pas
sou a discorrer sobre a preferência da jurisdição estadual sobre a nacional, esta de ca-
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ráter precário, excepcional, segundo o art. 517 da CLT; aduziu que a impetrante, suce
dida, perdera sua jurisdição no estado, não colhendo, assim, o argumento de que conti
nuara a prestar assistência e realizando despesas mesmo 'após a sucessão. Alega, ainda, 
que, sendo anual, a contribuição sindical deve, por lei, ser recolhida de uma só vez no 
respectivo exercício, por isso que, se a sucessora foi reconhecida a 5 de março do mes
mo ano, legitimara-se como credora dessas importâncias a partir daí, sendo que o direi
to às contribuições recolhidas no mês de fevereiro pertenceu, como reconhecido pela 
impetrada, à Fencavir. 

Apela a impetrante, aduzindo, em resumo: que a sentença confundiu sindicato 
com federação, por isso que inaplicável o art. 517 da CLT, quanto à excepcionalidade 
das entidades nacionais; que inexiste preferência entre as entidades que podem coexis
tir, na ausência, também, de dispositivo legal que proíba tal coexistência; que não 
houve sucessão, pois a entidade nacional continua a existir em todo o País; que a con
tribuição discutida deve ser recolhida até fevereiro do respectivo ano, não podendo, as
sim, ser creditada a quem, nessa época, ainda não havia sido reconhecida, mormente 
quando tal reconhecimento ainda pende de apelação para o STF (sic); que a federação 
recém-criada não podia beneficiar-se apenas das contribuições em atraso, pois o art. 
600 da CLT, no seu § I ~, determina que o montante das cominações previstas no caput 
reverterá à entidade sindical credora do principal. 

Nesta instância, a douta Subprocuradoria-Geral da República assim se pronunciou, 
em parecer do Procurador José Bonifácio Borges de Andrada, aprovado pelo 
Subprocurador-Geral Aristides Junqueira Alvarenga: 

«O recurso deve ser conhecido, mas para se lhe negar provimento. Data 
maxima venifl. os fatos estão suficientemente esclarecidos nos autos e não pai
ram dúvidas de que violação não houve de direito da impetrante. 

5. Com efeito, dentro da sua base territorial, a Federação Estadual pre
fere à Nacional por força do que dispõe os arts. 589 e 590 da CLT. Inexistin
do a Federação Estadual, o percentual a ela devido seria creditado, como o 
era, à entidade que as suas vezes fizesse, no caso a Nacional. 

6. Ocorre que, como bem assevera o art. 517 da CLT, esta situação é 
excepcional. Criada a Federação Estadual, a ela devem, pois, ser creditados 
os valores atribuídos às federações, que são em regra estaduais. As federações 
de âmbito nacional tendem a ser substituídas pela Confederação com o passar 
do tempo. 

7. Ademais, não pode haver superposição de entidades da mesma hierar
quia sobre a mesma base territorial, art. 516 da CLT. Isto posto, criada a Fe
deração Estadual com base territorial em determinado estado, a partir da data 
de seu reconhecimento, esta passa a gozar das prerrogativas previstas no art. 
513, especialmente da sua letra e, por força do disposto no parágrafo único 
do art. 520 da mesma CLT» (fI. 147/148). Relatei. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO JOSÉ DANTAS (Relator): Senhores ministros, como 
bem colocado na sentença apelada, com adesão do parecer da douta Subprocuradoria
Geral da República, a preferência da entidade estadual sobre a nacional realmente 
existe, a par da vedação legal da superposição de entidades na mesma base territorial. 
Tais conclusões estão perfeitamente autorizadas pelos arts. 589, 590 e 516 da CLT. 

De referência ao emprego do termo sucessão, rebatido no apelo, esclareça-se sua 
concernência com a jurisdição naquela base territorial, dali excluída a apelante, que as
sim teve reduzido o seu domínio territorial. 
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Finalmente, tenha-se que não havendo controvérsia sobre pertencer à impetrante as 
importâncias recolhidas até fevereiro de 1982, de relação às subseqüentes não vinga o 
argumento de que as cominações previstas no art. 600 da CLT pertençam ao arrecada
dor do principal, por força do seu parágrafo único. É que não se pode extrair da letra 
desse parágrafo único o entendimento desejado pela apelante, senão o de que tais comi
nações caberão à entidade legalmente reconhecida no momento da respectiva arrecada
ção; até porque tal entidade, por força de lei (art. 514 da CLT), terá a seu cargo os de
veres que lhe são inerentes, e a partir do seu reconhecimento deverá cumprí-Ios. Não se 
há, pois, conceber as obrigações sem a contrapartida dos direitos. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 102.276 - DF (Reg. n? 4.441.389) - ReI.: O Sr. Min. José Dantas. 
Apte.: Federação Nacional--dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários -
Fencavir. Apdas.: Federação dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários do 
Rio Grande do Sul e União· Federal. Advs.: Drs. Solon José Ramos e outros e Flávio 
de Almeida Salles Júnior. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação. (Em 24-6-86 
- Terceira Turma). 

Votaram de acordo os Srs. Ministros Flaquer Scartezzini e Nilson Naves. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ DANTAS. 





APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 102.858 - SP 
(Registro n? 4.236.785) 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Remetente: Juízo Federal da 7~ Vara - SP 
Apelante: Caixa Econômica Federal 
Apelada: Automotivo Derivados de Petróleo SPR Ltda. 
Advogados: Drs. Oswaldo Marques Cera, Moacir Antônio Miguel e outros 

EMENTA: Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis Líqui
dos ou Gasosos. Programa de Integração Social - PIS. 

A prestação para o Programa de Integração Social - PIS se insere na 
categoria de contribuição social sem caráter tributário, instituída com fun
damento nos arts. 43, item X, e 165, item V, da Constituição da Repúbli
ca, a ela não se estendendo a vedação de que trata o art. 21, item VIII, 
parte final, do mesmo estatuto. 

Apelação provida. Segurança cassada. 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Quinta Turma do Tribunal Federal de Recursos, à unanimidade, dar provi

mento à apelação e à remessa de ofício para cassar a segurança, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos autos que ficam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de agosto de 1986 (data do julgamento). 
TORREÃO BRAZ, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO TORREÃO BRAZ: O Dr, Juiz da 7~ Vara de São Paulo 
expôs a controvérsia nestes termos (fls. 51/52): 

«Automotivo Derivados de Petróleo SPR Ltda., qualificada na inicial, 
impetrou o presente Mandado de Segurança contra ato do Sr. Gerente do De
partamento de Fundos e Programas da Caixa Econômica Federal, pelos moti
vos a seguir expostos: 

- a impetrante é distribuidora de combustíveis e lubrificantes auto mo ti
vos derivados do petróleo, que estão sujeitos ao Imposto Único sobre Lubrifi-
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cantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos, conforme o art. 21, VIII, da Cons
tituição Federal; 

- a Lei Complementar n? 7/70 instituiu o PIS, obrigando todas as em
presas a pagar esta contribuição, que, sendo uma obrigação autônoma, se en
caixa no conceito de imposto, caracterizando-se, assim, a bitributação vedada 
pelo texto constitucional. 

À inicial acostaram-se os documentos de fls. 8/13. 
Processado sem liminar, à fI. 15, foram requisitadas as informações. 
Prestou-as, a autoridade impetrada, às fls. 17/36, acompanhada pelos do-

cumentos de fls. 37/49, alegando, preliminarmente, o não cabimento do man
dado e, quanto ao mérito, opôs-se às alegações da impetrante. 

O Ministério Público Federal, à fl. 50, reportando-se às informações da 
autoridade impetrada, opipou pela denegação da segurança.» 

A sentença concedeu a segurança, à consideração de que a contribuição para o 
PIS, sendo imposto, não poderia ser exigida cumulativamente com o IUCLEEM (CF, 
art. 21, VIII - fls. 52/54). 

Apelou a CEF, com as razões de fls. 59/68. 

Contra-razões às fls:71/74. 
A Subprocuradoria-Geral da República opinou pelo provimento do recurso (fls. 

78/83). 
É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO TORREÃO BRAZ (Relator): Dispõe o art. 21, inciso 
VIII, da Constituição da República, que compete à União instituir imposto sobre pro
dução, importação, circulação, distribuição ou consumo de lubrificantes e combustíveis 
líquidos ou gasosos e de energia elétrica, imposto que incidirá uma só vez sobre qual
quer dessas operações, excluída a incidência de outro tributo sobre elas. 

O preceito vem repetindo no art. 74 e parágrafos do Código Tributário Nacional. 
A solução da controvérsia está, portanto, na conceituação da contribuição para o 

Programa de Integração Social - PIS. Se for considerada espécie do gênero tributo, 
não resta dúvida de que a cobrança impugnada padece de vício de inconstitucionali
dade. 

Em nosso sistema jurídico-constitucional, nem toda obrigação pecuniária compul
sória que não constitua sanção de ato ilícito é tributo. Tenha-se presente, por exemplo, 
como lembra o jurista uruguaio José Luiz Shaw, a prestação pecuniária em que o sujei
to ativo não é um ente estatal (<<Caderno de Pesquisas Tributárias», n? 2/262). 

José Carlos Graça Wagner distingue, no texto da Carta Magna, as contribuições 
sociais, sem natureza tributária, das contribuições especiais, de caráter tributário (<<Re
vista Trimestral de Jurisprudência dos Estados», vol. 19, págs. 36/41). 

Para ele, na contribuição social propriamente dita:, o sujeito ativo da obrigação não 
é a entidade estatal, e os recursos, a despeito da nota da compulsoriedade, não são arre
cadados a favor da pessoa jurídica de direito público competente para instituí-la, mas 
daquele que a própria lei define como beneficiário. Esses recursos não constituem receio 
ta da União e são gerenciados por uma entidade intermediária e submetidos a especial 
regime de controle público tão-somente em virtude do alto interesse da matéria social 
envolvida. 
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E arremata o ilustre tributarista: 
«Nessas condições, poder-se-ia admitir que as contribuições previstas na 

Constituição são de duas naturezas: 
- As sociais, propriamente ditas, sem caráter tributário, por não consti

tuírem atividade estatal, mas obrigação legal do onerado para com o benefi
ciário, com o qual possui vínculo, direto ou indireto, em virtude de uma rela
ção de natureza econômica, no campo do trabalho humano (salário-família, 
integração na vida e no desenvolvimento da empresa, com participação nos lu
cros; Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e indenização por despedida; 
previdência social, inclusive seguro-desemprego e seguro de acidente e prote
ção à maternidade; aposentadoria da mulher com 30 anos de serviço com salá
rio integral; a contribuição sindical é para custeio de atividades e programas 
dos órgãos sindicais e profissionais; de apoio à família do trabalhador através 
de assistência à maternidade, à infância, à adolescência, e educação de excep
cionais, além de salário-educação); 

- as especiais, inclusive as sociais, impropriamente ditas, com natureza 
tributária, por constituírem matéria de interesse das finanças públicas, arreca
das com Receita da União e objeto de dispêndios pelo poder público corres
pondentes, com base em aprovação de programas, ainda que executados por 
organismos privados ou representativos de categorias econômicas (contribui
ções de intervenção no domínio econômico, para atender à parte da União no 
custeio dos encargos da Previdência Social e para programas de interesse das 
categorias profissionais, mas este último apenas quando a contribuição corres
pondente não for delegada ao, órgão representativo correspondente, sem ges
tão da União nos programas por ele realizados, por estarem, nessa hipótese, 
fora do âmbito do orçamento e das finanças.» 

Essa exegese do texto constitucional coincide com a de José Frederico Marques, 
que enfoca o problema do ponto de vista da posição da entidade estatal em face dos 
beneficiários da contribuição social. 

Eis o que ele diz em parecer sobre o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço: 
«Quando a Fazenda Pública ou o Estado, por algum de seus órgãos, 

exige o pagamento da contribuição de garantia para o fundo de serviço, em
bora o faça no exercício do imperium estatal, assim age e atua como sujeito 
passivo de uma obrigação, que é a de garantir ao trabalhador o direito social 
que lhe conferiu o art. 165 da Constituição Federal. 

Como se vê, a posição do Estado ou seus órgãos, no caso, é diversa da 
que ocupa como sujeito ativo de crédito tributário. Neste, o Estado usa de seu 
poder de império para exigir, para si, o pagamento do tributo. Na contribui
ção concernente ao fundo de garantia, o Estado é, antes, sujeito passivo, uma 
vez que está obrigado a fazer cumprir o direito do trabalhador, solenemente 
garantido pelo art. 165, XIII, da Constituição vigente.» 

Depois da Emenda Constitucional n? 8, de 1977, esse entendimento não pode ser 
posto em dúvida, data venia, porque, ao acrescentar ao art. 43 o inciso X, torna-se cla
ro que ela quis estremar as contribuições sociais dos tributos, que permanecem no inci
so I, propósito que transparece também na redação dada ao art. 21, § 2?, item I, em 
que retirou a contribuição do empregado e do empregador e deixou apenas as contri
buições sociais de natureza tributária, tais sejam, a contribuição de intervenção no 
domínio econômico, contribuição para atender à parte da União no custeio dos encar
gos da Previdência Social e contribuição para programas de interesse das categorias 
profissionais. 

Antes, esta era a inteligência que se extraía da interpretação lógico-sistemática do 
Estatuto Político. Entretanto, para afastar as incertezas oriundas da sua defeituosa re-
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dação, editou-se o Decrreto-Lei n? 27, de 14-11-66, que acrescentou ao Código Tributá
rio Nacional o art. 217, segundo o qual as disposições nele contidas não excluem a inci
dência e a exigibilidade das contribuições que menciona. 

Não tardou e vozes das mais eminentes passaram a sustentar que o aludido diplo
ma veio espancar as incertezas sobre a parafiscalidade das contribuições indicadas. 

O decreto-lei em referência, porém, teve finalidade exatamente contrária, pois em 
seus consideranda se enfatiza a «necessidade de deixar estreme de dúvidas a continua
ção da incidência e exigibilidade das contribuições para fins sociais, paralelamente ao 
Sistema Tributário Nacional, a que se refere a Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 
1966». Se essas contribuições têm existência paralela, logicamente não integram o Siste
ma Tributário Nacional. 

Comunga dessa opinião o consagrado Gilberto de Ulhôa Canto, em parecer sobre 
a natureza jurídica dos ingressos padronizados instituídos pelo Decreto-Lei n? 43, de 
18-11-66. 

«Aliás - diz ele - para dirimir dúvidas que surgiram logo após a expe
dição do CTN quanto à substância do então chamado 'Imposto Sindical', o 
Decreto-Lei n? 27, de 14-11-66, foi editado para acrescentar àquele um artigo 
227, cujo contexto se cingiu a afirmar que as disposições daquele, notada
mente as dos seus arts. 17, 74, § 2?, e 77, parágrafo único, bem como a do 
art. 54 da Lei n? 5.025, de 10-6-66, não excluem a incidência e a exigibilidade 
de contribuições previdenciárias, sindicais, para o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço e para o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalha
dor Rural, assim deixando claro que essas prestações compulsórias não eram 
consideradas tributos.» 

Se o decreto-lei sob comento houvesse tido a intenção preconizada por alguns au
tores, estaria hostilizando abertamente o art. 21, item VIII, in fine, da Constituição, re
lativo a imposto único sobre produção, importação, circulação, distribuição ou consu
mo de lubrificantes e combustíveis. 

À vista das razões expostas, tenho que a prestação para o Programa de Integração 
Social - PIS se insere na categoria de contribuição social sem caráter tributário, insti
tuída com fundamento nos arts. 43, item X, e 165, item V, da Constituição da Repúbli
ca, a ela não se estendendo a vedação de que trata o art. 21, item VIII, parte final, do 
mesmo estatuto. 

Com essas considerbções, dou provimento à apelação e à remessa de ofício para 
reformar a sentença apelada e cassar a segurança, pagas as custas pela impetrante. 

VOTO VISTA 

O SENHOR MINISTRO SEBASTIÃO REIS: Controverte-se nos autos acerca de 
legitimidade da cobrança cumulativa do imposto único relativo a lubrificantes e com
bustíveis líquidos ou gasosos, cogitado no item VIII do art. 21 da Constituição Federal, 
e a parcela, a cargo da empresa, a que alude o art. 3?, letra b, da Lei Complementar n? 
7/70, destinada ao Fundo de Participação do Programa de Integração Social, filiado ao 
art. 165, inc. V, da Lei Maior. 

O eminente Relator, Presidente Torreão Braz, em magnífico voto, entendeu com
patível constitucionalmente a cobrança concorrente enfocada, seja à luz do artigo 217 
do CTN, seja em face da sistemática constitucional, pois a parcela em causa não cons
titui receita pública da União, representando, antes, expediente técnico-jurídico, através 
do qual o Estado cumpre a promessa assumida na Lei Maior de assegurar ao emprega
do a integração na vida e no desenvolvimento da empresa, com participação nos lucros, 
tratamento que a qualifica como contribuição social, tese que veio a tornar-se induvi
dosa, com a nova redação do art. 21, I, b, e introdução do art. 23, X, alterações opera
das pela EC n? 8/77. 
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A qualificação jurídico-financeira da parcela do PIS, a cargo das empresas, tem si
do objeto de amplo debate na doutrina, como se vê da publicação da Resenha Tributá
ria n? 2 intitulada «Contribuição para o PIS», onde se manifestaram pela sua natureza 
tributária Aires Fernandes Barreto (Contribuição para intervenção no domínio econô
mico), Geraldo Ataliba e Carlos da Rocha Guimarães (imposto inconstitucional, por se 
identificar ou com o ICM ou com o ISS), Hamilton Dias de Sousa (Tributo sob moda
lidade de contribuição), Yves Gandra (Contribuição social de natureza tributária), Ives 
Guimarães (imposto) e Bernardo Ribeiro de Morais (tributo, mas não contribuição es
pecial), enquanto opinaram pela sua índole não tributária ou parafiscal, Edivaldo Brito 
(após a EC n? 8/77), Eros Graus e Leonel de Andrade Veloso; de outro lado em outros 
trabalhos, Yoshiaki Ichinari opinou pela inconstitucionalidade da exigência do próprio 
PIS (Rev. de Dir. Trib. ano III, n? 7/8, pág. 305); para Pedro Luciano Marrey Júnior, 
o PIS é tributo sem sanção (Rev. de Dir. Trib., ano IV, n?s 13/14, pág. 393). 

De minha parte, embora por fundamentos diferentes, tive ensejo de examinar a es
pécie na AMS n? 103.955, quando afirmei ser lícita a acumulação discutida do PIS com 
o imposto único, por serem diversos os fatos geradores respectivos, e, ao fazê-lo, 
louvei-me em vários pronunciamentos desta egrégia Turma, a partir dos arestos toma
dos na AMS n? 90.167 (DI de 1-7-81) e AMS n? 90.152 (DI de 1-7-81), ambos relata
dos pelo Ministro Justino Ribeiro, e AMS n? 90.628 (DI de 22-10-81), Relator o Minis
tro Pedro Acioli; no mesmo sentido, também, o aresto proferido na AMS n? 98.316, 
da egrégia Quarta Turma, relatado pelo Ministro Carlos Velloso (DI de 2-4-83). 

O Pretório excelso já teve ensejo de apreciar a matéria, havendo-o feito no RE n? 
100.790 e AI n? 96.932 (DI de 17-8-84), quando se fixou na premissa básica do ilustre 
Ministro Torreão Braz, segundo se colhe da ementa do segundo aresto: 

«Tributário. PIS e imposto único. CompatiOilidade. 
II - O PIS não instituiu um posto, mas uma contribuição autorizada 

pelo art. 43, X, da Constituição da República, tendo por finalidade cumprir o 
art. 165, V, da Constituição da República. 

III - Agravo Regimental a que se nega provimento.» 

O eminente Relator, ao concluir seu douto voto, acompanhado à unanimidade, 
acentuou: 

«Estou convencido, pois, de que a contribuição social não é imposto. O 
próprio legislador constituinte, ao inseri-Ia no art. 43, X, da Constituição, 
quis intencionalmente retirá-la do capítulo do sisteqla tributário. A contribui
ção social é um tertium genus e por isso perfeitamente compatível com o im
posto.» 

Pelo exposto, acompanho a conclusão do eminente Relator Ministro Torreão Braz, 
manifestando-me pela cassação da segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 102.858 - SP (Reg. n? 4.236.785) - ReI.: O Sr. Min. Torreão Braz. 
Remte.: Juízo Federal da n Vara - SP. Apte.: CEF. Apda.: Automotivo Derivados 
de Petróleo SPR Ltda. Advs.: Drs. Oswaldo Marques Cera, Moacir Antônio Miguel e 
outros. 

Decisão: Prosseguindo no julgamento, a Turma, por unanimidade, deu provimento 
à apelação e à remessa de ofício para cassar a segurança. (Em 20-8-86 - Quinta Tur
ma). 

Acompanharam o Relator os Srs. Ministros Sebastião Reis e Pedro Acioli. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro TORREÃO BRAZ. 





APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 103.114 - SP 
(Registro n? 5.218.799) 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Remetente: Juízo Federal da 6~ Vara - SP 
Apelante: União Federal 
Apelado: Ting Yuk Shing 
Advogadas: Dras. Nelcy Nazzari e outra (apdo.) 

EMENTA: Administrativo. Dano ao erário. Apreensão. Veículo. Im
portação irregular. 

I - Está sujeito à apreensão e à aplicação da pena de perdimento o 
veículo de procedência estrangeira, que foi importado de forma irregular, 
sendo irrelevante, para os efeitos fiscais, a alegacão do impetrante de ser 
adquirente de boa-fé. Precedentes do TFR. 

II - Remessa Ex Officio e apelação providas. Segurança cassada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Quinta Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, dar 

provimento à apelação e à remessa oficial, para reformar a sentença e cassar a seguran
ça, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de junho de 1986 (data do julgamento). 
TORREÃO BRAZ, Presidente. GERALDO SOBRAL, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO GERALDO SOBRAL: Ting Yuk Shing impetrou Manda
do de Segurança, de caráter preventivo, objetivando evitar que o Delegado da Receita 
Federal, em São Paulo, determine a apreensão de automóvel de sua propriedade, marca 
Mercedes Benz, ano 1979, cor cinza, modelo 450 SLC, chassis n? 1072612001214. 

O impetrante, em sua exordial (fls. 2/ 17), alega que adquiriu o mencionado veícu
lo já devidamente registrado, licenciado e emplacado no País. Contudo, face a notícias 
de que diversos veículos estrangeiros foram introduzidos irregularmente no Brasil, antes 
de procurar transferir o veículo para o seu nome, resolveu diligenciar, pessoalmente, 
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acerca da documentação do mencionado automóvel, vindo a descobrir que a declaração 
de importação era falsa. Por este motivo, o impetrante, alegando a sua condição de ad
quirente de boa-fé, pretende, através do presente «writ», recolher o tributo e as multas 
devidas, nos termos do artigo 138 do CTN. Aduz que, a hipótese sub judice não com
porta a pena de perdimento, instituída pelo Decreto-Lei n? 1.455/76, artigo 23, inciso 
I, parágrafo único, pois referida norma, em seu texto legal, referiu-se, apenas, a perdi
mento de mercadorias e não a perdimento de bens. Como referido veículo foi adquiri
do para uso pessoal, encontra-se fora de circulação comercial, não havendo que se fa
lar em pena de perdimento. Por conseguinte, pleiteou, em preliminar, a sua nomeação 
como depositário do veículo Mercedes benz e que fosse autorizado a efetuar o depósito 
judicial dos tributos devidos. No mérito, pediu que o depósito legalmente devido ao fis
co fosse convertido em renda da União, liberando-se o automóvel de quaisquer ônus 
tributários. 

Concedida a liminar, notificada a autoridade apontada como coatora, advieram as 
informações de fls. 44/57, ,onde o Delegado dá Receita Federal argumentou que a res
ponsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente. 
Sustentou que o artigo 138 do Código Tributário Nacional era inaplicável à espécie sob 
julgamento, pois a entrada do veículo no País se deu de forma clandestina, sendo a im
portação do mesmo proibida. 

O Ministério Público Federal, à fl. 58 e verso, opinou pela denegação da ordem e 
cassação da liminar. 

O MM. Juiz Federal da 6~ Vara-I da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, 
Dr. Sebastião de Oliveira Lima, concedeu a segurança, por considerar que houve de
núncia espontânea; por entender que a pena de perdimento só é aplicável a mercado
rias, sendo inaplicável ao veículo sub judice (bem fora de circulação comercial); como 
também, por entender que o impetrante agiu de boa-fé. Submeteu a sua decisão ao ree
xame necessário deste co lendo Pretório (fls. 67/74). 

Inconformada, a União Federal interpôs, tempestivamente, apelação, pleiteando a 
reforma da sentença monocrática, sob o argumento de que não houve denúncia espon
tânea, sendo que o simples depósito judicial do tributo e das multas devidas não impli
ca, necessariamente, em recolhimento ou pagamento do débito tributário. Reiterou os 
argumentos prestados pela autoridade apontada como coatora e pleiteou o provimento 
do recurso e a conseqüente denegação da segurança. 

Recebida a apelação (fl. 83), sem contra-razões, subiram os autos a esta egrégia 
Corte, por força da Remessa Ex Officio e da apelação interposta. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral da República, em seu douto parecer de fls. 
104/109, opinou pela reforma do decisum e o provimento do recurso da União Federal. 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO GERALDO SOBRAL (Relator): O ilustre Juiz Federal 
da 6? Vara-I da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, Dr. Sebastião de Oliveira Li
ma, concedeu a segurança, na hipótese sob julgamento, com base em três fundamen
tos, a saber: I?) por considerar que houve denúncia espontânea; 2?) por entender que a 
pena de perdimento é inaplicável ao veículo Mercedes Benz; e 3?) por entender que o 
impetrante agiu de boa-fé. 

Creio que a sentença monocrática merece ser reformada. 
Em primeiro, porque, in casu, não houve a alegada denúncia espontânea, insti

tuída no artigo 138 do CTN, tendo em vista que não é cabível o recolhimento de tribu
to cuja importação encontra-se proibida. 
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Ademais, a partir da vigência do Decreto-Lei n? 1.455/76, artigo 41, é incabível o 
recolhimento do tributo com o escopo de afastar a pena de perdimento. 

Logo, o simples depósito de quantia arbitrada pelo fisco, em decorrência de ordem 
judicial (liminar), não tem o condão de configurar denúncia espontânea. 

Em segundo, porque o veículo do impetrante não pode ser considerado como bem 
fora do comércio, pela simples alegação de que foi adquirido para uso próprio. 

Entendo que o veículo, por si só, é considerado mercadoria, dado o seu alto valor 
e a sua imensa circulação nos meios comerciais. 

Saliente-se, ainda, que o impetrante adquiriu o aludido automóvel mediante tran
sação comercial, dessarte, nada impede que nova operação de compra e venda seja efe
tuada, desta feita sendo o impetrante o vendedor do automóvel. Logo, o veículo deve 
ser considerado uma mercadoria e está sujeito à pena de perdimento. 

Por derradeiro, quanto à alegação de boa-fé do impetrante, pelo fato de que o 
veículo adquirido já se encontrava registrado, licenciado e emplacado perante o DE
TRAN, não constitui motivo relevante para afastar a pena de perdimento ou para legi
timar a situação do automóvel no País. 

A jurisprudência do Tribunal Federal de Recursos, em casos dessa natureza, é no 
sentido de que a boa-fé do impetrante não constitui motivo suficiente para regularizar a 
internação do veículo no País. 

Neste sentido, vejam-se, inter plures, os seguintes julgados:" 
«Tributário, Administrativo-fiscal e Processual Civil. 
Importação irregular de veículo de procedência estrangeira. 
Pena de perdimento. 
Mandado de Segurança impetrado contra o ato ministerial de sua impo

sição. 
Alegação de boa-fé do impetrante, por se achar o veículo documentado 

pela repartição de trânsito. 
Irrelevância. 
Segurança denegada. 
Precedente. 
O fato de o veículo se achar documentado por repartições disciplinadoras 

do trânsito não basta para assegurar a legitimidade de sua introdução no terri
tório nacional, desde que o serviço de trânsito não é autorizado a reconhecer e 
declarar regularidade de importação de mercadoria, outros cuidados sendo ne
cessários para que o adquirente de mercadoria procedente do exterior possa 
sentir-se seguro da legalidade do ato de aquisição. 

Constitui ônus do proprietário provar a legítima aquisição do bem impor
tado, não somente em face do alienante mas, também, perante o poder públi
co, desde o momento em que a importação de bens é disciplinada por leis e 
regulamentos obedientes à determinada orientação da política governamental. 

A boa-fé do adquirente (relevante que possa ser, juridicamente, para efei
tos outros) é, no entanto, inoponível à administração; não fosse assim, resul
taria comprometido o propósito da administração. 

Precedentes.» (Mandado de Segurança n? 106.039 - DF (Reg. n? 
6.167.314), Relator Ministro Bueno de Souza, Tribunal Pleno, votação unâ
nime, julgado em 21-4-85, Dl de 9-5-85). 

«Administrativo e tributário. 
Perdimento de bem objeto de importação irregular. Aplicação dos arts. 

23 e 24 do Decreto-Lei n? 1.455/76. 
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Extinção da punibilidade do proprietário, em virtude do recolhimento dos 
tributos devidos e acréscimos: irrelevância para afastar o ilícito tributário; 
idem, quanto à alegada boa-fé do 'terceiro adquirente. 

Precedentes.» (Mandado de Segurança n~ 93.116 - DF (Reg. n~ 
3.306.038), Relator Ministro Bueno de Souza, Tribunal Pleno, votação unâ
nime, julgado em 1-10-81, Dl de 19-11-81). 

«Administrativo. Pena de perdimento. Automóvel. Importação. Irregula
ridade. 

A aquisição de veículo de procedência estrangeira, de importação suspen
sa, ainda que promovida de boa-fé, não elide a pena de perdimento. 

Segurança denegada.» (Mandado de Segurança n? 106.036 - DF (reg. 
n? 6.166.318), Relator Ministro William Patterson, Tribunal Pleno, votação 
unânime, julgado em 21-3-85, Dl de 9-5-85). 

Ante o exposto, dou provimento à Remessa Ex Officio e à apelação e casso a segu
rança concedida. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 103.114 - SP (Reg. n~ 5.218.799) - ReI.: O Sr. Min. Geraldo Sobral. 
Remte.: Juízo Federal da 6~ Vara - SP. Apte.: União Federal. Apdo.: Ting Yuk 
Shing. Advs.: Dras. Nelcy Nazzari e outra (apdo.). 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa ofi
ciai, para reformar a sentença e cassar a segurança, nos termos do voto do Ministro 
Relator. (Em 25-6-86 - Quinta Turma). 

Os Srs. Ministros Torreão Braz e Sebastião Reis votaram com o Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro TORREÃO BRAZ. 



APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 103.597 - RJ 
(Registro n? 5.399.297) 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Remetente: Juízo Federal da 3:' Vara - RJ 
Apelante: Banco Nacional da Habitação 
Apelada: Leda da Silva Montenegro 
Advogados: Drs. Oswaldo Rodrigues Duarte e outros e João Pessoa de Lima 

EMENTA: Financiamento da casa própria pelo Sistema Financeiro da 
Habitação. Lei n? 4.380/64. Reajuste das prestações. 

O reajuste impugnado promana de ato do BNH, cuja execução, em ca
da Estado-membro, compete ao Gerente Regional. A correção das presta
ções, segundo o Decreto-Lei n? 2.164/84, além de somente ter aplicação a 
partir de 1985, não guarda identidade com o sistema instituido pela Lei n? 
4.380/64. Ilegitimidade passiva ad causam e falta de interesse processual. 
Preliminares repelidas. 

Na aquisição de casa para residência do adquirente, sua familia e seus 
dependen~s;-~é obrigatória, a teor do art. 5?, §§ 4? e 5?, da citada Lei n? 
4.380/64; disposições que não foram revogadas pelo Decreto-Lei n? 19/66, 
no curso da duração do contrato, a observância da relação originária de 
equivalência entre a prestação e o salário ou renda familiar do mutuário. 

Os aludidos §§ 4? e 5? conferem, portanto, ao mutuário o direito sub
jetivo de exigir a continuidade dessa relação-teto originariamente estabeleci
da entre os seus ganhos e as prestações mensais, em ordem a que se mante
nha integra a equação econômico-financeira do contrato e, em conseqUên
cia, a sua capacidade de adimplir. 

Sentença confirmada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Quinta Turma do Tribunal Federal de Recursos, à unanimidade; negar 

provimento à apelação e à remessa de ofício, na forma do relatório e notas taquigráfi
cas constantes dos autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de setembro de 1986 (data do julgamento). 
TORREÃO BRAZ, Presidente e Relator. 
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RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO TORREÃO BRAZ: O Dr. Juiz Federal da 3~ Vara do 
Rio de Janeiro expôs a controvérsia nestes termos (fls. 195/198) (lê). 

A sentença concedeu a segurança, na forma do pedido (fls. 198/204). 
Houve Remessa Ex Officio e apelação do BNH, com as razões de fls. 207/221. 

Contra-razões às fls. 275/281. 
A Subprocuradoria-Geral da República opinou pela reforma da sentença (fls. 

286/293). 
É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO TORREÃO BRAZ (Relator): Rejeito as preliminares 
aduzidas pelo apelante, adotando, para assim decidir, os fundamentos da r. sentença 
apelada. 

Quanto às demais questões suscitadas, inclusive de mérito, nego provimento à ape
lação e à remessa de ofício, na conformidade do voto que proferi na AMS n? 105.593, 
cuja cópia segue em anexo. 

ANEXO 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 105.593 - RJ 
(Registro n? 5.902.649) 

Remetente: Juízo Federal da 5~ Vara do Rio de Janeiro 
Apelantes: Banco Nacional da Habitação e Caixa Econômica Federal 
Apelado: Paulo Roberto de Carvalho Campos 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO TORREÃO BRAZ (Relator): Não procedem as prelimi
nares suscitadas nas apelações e no parecer da Sub procuradoria-Geral da República. 

O reajuste ora impugnado promana de ato do BNH, cuja execução, em cada 
Estado-membro, compete ao Gerente Regional, e produz resultados concretos junto aos 
agentes do SHF. De afastar-se, portanto, a ilegitimidade passiva da autoridade indigita
da coatora, bem como a alegação de que o mandamus fora impetrado contra lei em 
tese. 

Também não vinga a argüição de falta de interesse de agir, em face da edição dos 
Decretos-Leis n?s 2.065, de 26-10-.83 (art. 23), e 2.164, de 19-9-84. O reajustamento es
tabelecido por este último diploma, conforme se lê no art. 9?, além de só ter aplicação 
a partir de 1985, está vinculado ao salário da categoria profissional a que pertencer o 
adquirente. No sistema da Lei n? 4.380/64, mandou-se observar a relação originária de 
equivalência entre a prestação e o salário mínimo em vigor na data do contrato, relação 
que se presta a todas as classes, inclusive às dos não-assalariados, como, por exemplo, 
os pequenos comerciantes. 

No atinente ao mérito, a mim me parece indiscutível o direito pleiteado. 
A Constituição de 1946, continuando a orientação da sua congênere de 1934, dedi

cou um capítulo à ordem econômica e social, prescrevendo nos arts. 145 e 146: 
«Art. 145. A ordem econômica deve ser organizada conforme os 

princípios da justiça social, conciliando a liberdade de iniciativa com a valori
zação do trabalho humano. 
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Parágrafo único. A todos é assegurado trabalho que possibilite existên
cia digna. O trabalho é obrigação social. 

Art. 146. A União poderá, mediante lei especial, intervir no domínio 
econômico e monopolizar determinada indústria ou atividade. A intervenção 
terá por base o interesse público e por limite os direitos fundamentais assegu
rados nesta Constituição.» 

A ordem social assenta suas raízes na família constituída pelo casamento, à qual o 
art. 163 assegurou a proteção especial do Estado. 

Foi sob a inspiração dos princípios de justiça social, já consagrados no citado Es
tatuto Político, que o legislador, ainda durante a sua vigência, editou a Lei n? 4.380, 
de 21 de agosto de 1964, criando o Sistema Financeiro da Habitação. 

Mediante o diploma legal em atinência, deu-se a intervenção da União no domínio 
econômico e social, com vistas a fomentar a aquisição da casa própria, especialmente 
pelas classes da população de menor renda. 

Instituído ao influxo das normas programáticas inseridas nos mencionados arts. 
145, 146 e 163 da Constituição de 1946 (a que correspondem, mutatis mutandis, os 
arts. 160, 163 e 175 da Emenda Constitucional n? 1/69), o Sistema Financeiro da Habi
tação objetiva basicamente propiciar aos núcleos familiares o direito à aquisição da re
sidência própria. 

Essa idéia-matriz transparece nitidamente de vários dispositivos da Lei n? 
4.380/64. Leia-se, por exemplo, o art. I?, que manda dirigir a política nacional de ha
bitação no sentido de estímulo à construção de habitações de interesse social e ao fi
nanciamento da aquisição da casa própria; o art. 8?, em que está consignado que o Sis
tema Financeiro da Habitação se destinará a facilitar e promover a construção e a aqui
sição da casa própria, especialmente pelas classes de menor renda da população; o art. 
9?, consoante o qual todas as aplicações do sistema terão por objeto, fundamental
mente, a aquisição de casa para a residência do adquirente, sua família e seus depen
dentes; e, finalmente, o art. 60, que assinala o sentido social da lei. 

É inquestionável, assim, o caráter tutelar da Lei n? 4.380/64, em decorrência do 
que traça regras a serem observadas, de modo cogente, pelo Banco Nacional da Habi
tação e pelos demais agentes do sistema, tendo em vista os interesses a que visa prote
ger e a consecução do fim colimado. 

Embora de forma optativa, a lei ora discutida já previa a correção monetária dos 
contratos de vendas ou construções de habitações para pagamento a prazo ou de em
préstimos para aquisição ou construção de habitações. 

O reajustamento está previsto no art. 5?, cujo § I? estatui que ele «será baseado 
em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional de 
Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacio
nal». 

Tal circunstância afasta a invocação, por alguns preconizada, da cláusula rebus sic 
stantibus, porquanto os índices inflacionários posteriormente alcançados estavam na li
nha de previsão das partes na data da assinatura dos contratos. 

Entretanto, atento para a finalidade social do sistema, cujas aplicações devem ter 
por objeto, fundamentalmente - repita-se - a aquisição de casa para residência do 
adquirente, sua família e seus dependentes (art. 9?), o legislador, no mesmo art. 5?, 
abriu exceção à regra do § I? e estabeleceu limites à atuação do BNH e demais agentes 
financeiros no reajustamento das prestações mensais. 

Com efeito, dispõem os §§ 4?, 5~' e 9?: 
«§ 4? Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a 

cláusula de reajustamento, a relação original entre a prestação mensal de 
amortização e juros e o salário mínimo em vigor na data do contrato.» 
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«§ 5~ Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada 
não poderá exceder, em relação ao salário mínimo em vigor, a percentagem 
nele estabelecida.» 

«§ 9~ O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público 
ou autárquico, poderá ser aplicado tomando como base a vigência da lei que 
lhes altere os vencimentos.» 

Vê-se que é facultativa, vale dizer, depende de acordo de vontades, a vinculaçã9 
do reajustamento à mecânica do aumento dos vencimentos do funcionalismo público. E 
obrigatória, porém, a teor dos §§ 4? e 5?, no curso da duração do contrato, a obser
vância da relação originária de equivalência entre a prestação e o salário ou renda fa
miliar do mutuário. 

De trabalho de Rejane Brasil de Filippi e Verena Nygaard, alusivo ao tema, desta
co o seguinte excerto que me parece traduzir a verdadeira mens legis (RDP, n? 68/190): 
«A configuração da equivalência salarial não se dá pela indexação de acordo com os 
mesmos índices aplicados à correção do salário e da prestação. Esta relação/equivalên
cia está amparada pela lei em termos de limite, ou como teto: o mutuário pode pagar 
menos, mas não poderá comprometer mais do que uma porção certa de seu salário e 
que corresponde àquela originalmente prevista no contrato. Assim, não importa que 
índices distintos corrijam salários e prestações - não é de igualdade que se trata, mas 
de equivalência como teto. Isto é o que resulta dos §§ 4~ e 5~ do art. 5~ da Lei n~ 
4.380/64, os quais prevêem esta correlação, em caso de ser adotada a hipótese de rea
justamento, e que deverá persistir durante todo o período de vigência do contrato.» 

Como é sabido e ressabido, a comprovação da renda do proponente, ou da 
família, constitui requisito essencial à aquisição de imóvel pelo SFH. Por quê? Porque 
essa renda é que vai determinar o valor do financiamento e da prestação mensal. De 
originário, a prestação mensal representa entre 250/0 e 40% do valor daquela. 

Os §§ 4~ e 5~ do art. 5~ conferem, destarte, ao mutuário o direito subjetivo de exi
gir a continuidade dessa relação-teto originariamente estabelecida entre os seus ganhos, 
ou os de sua família, e as prestações mensais, em ordem a que se mantenha íntegra a 
equação econômico-financeira do contrato e, em conseqüência, a sua capacidade de 
adimplir. 

De acentuar, contudo, que só incidem os parágrafos em apreço, isto é, só deve 
existir a relação de equivalência em se tratando de aquisição de casa para residência do 
adquirente, sua família e seus dependentes. Se o imóvel tem outra destinação, como 
ocorre na compra de casa para veraneio ou de casa de natureza residencial, que vem 
somar-se à primeira, em localidade diversa, por exemplo, não é de aplicar-se compulso
riamente a limitação dos referidos parágrafos, pois, neste caso, desaparece o compro
misso do sistema com os princípios de justiça social que lhe deram sustentáculo. Não 
está em causa a aquisição de casa para moradia do adquirente e sua família, assim 
compreendido o lar, o local de assentamento normal do núcleo familiar, de modo que 
não se faz mister a presença do seu braço protetor para preservar a capacidade de pa
gamento do mutuário. 

Nem se argumente com o Decreto-Lei n~ 19, de 30 de agosto de 1966. Este texto 
normativo, embora pudesse fazê-lo, em face da legitimidade que lhe conferiu o art. 
173, inciso m, da Constituição de 1967, não revogou a Lei n~ 4.380/64 ou os §§ 4~ e 
5~ do seu art. 5~, eis que se cingiu a transformar o reajustamento de facultativo em 
obrigatório, adotando, para tanto, os índices de correção fixados pelo Conselho Nacio
nal de Economia, já previstos no § I ~ do mesmo art. 5~, como regra geral. 

Não seria mesmo de supor que o decreto-lei em referência cogitasse de tal revoga
ção, vez que isto implicaria o sepultamento do próprio Sistema Financeiro da Habita
ção, quando ainda persistia (e ainda persiste) o clamor das classes de pequena e média 
rendas pelo auxílio efetivo do poder público em setor de suma importância para a or
dem social. 
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No contrato que acompanha a petição inicial, há a declaração de que o financia
mento foi concedido de acordo com as normas do SFH. De outra parte, não se nega 
que o imóvel se destina à residência do impetrante e sua família, o que induz à certeza 
de que a hipótese se subsume na previsão do art. 5?, §§ 4? e 5?, suso mencionados. 

Do quanto foi exposto, nego provimento às apelações e à remessa de ofício. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 103.597 - RJ (Reg. n? 5.399.297) - ReI.: O Sr. Min. Torreão Braz. 
Remte.: Juízo Federal da 3~ Vara - RJ. Apte.: BNH. Apda.: Leda da Silva Montene
gro. Advs.: Drs. Oswaldo Rodrigues Duarte e outros e João Pessoa de Lima. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e à remessa de 
ofício. (Em 8-9-86 - Quinta Turma). 

Acompanharam o Relator os Ministros Sebastião Reis e Pedro Acioli. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro TORREÃO BRAZ. 





MANDADO DE SEGURANÇA N? 106.001 - DF 
(Registro n? 6.165.320) 

Relator: O Sf. Ministro Pedro Acioli 
Requerente: Antônio Clemente Rebello de Souza 
Requerido: Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal 
Advogado: Df. José Mário Alves da Silva 

EMENTA: Mandado de Segurança. Constitucional. Administrativo. 
Servidor. Remoção. Proteção à família como dever do Estado. Constitui
ção. Arts. 153, § I?, e 175. Lei n? 1.711/52, art. 115, e Orientação Normati
va n? 169/80 - DASP. 

I - A Administração não pode tratar desigualmente os seus funcioná
rios que se encontram em condições iguais. O princípio basilar da Consti
tuição é o da isonomia - art. 153, § I? Para se chegar à igualdade de to
dos os cidadãos, que se encontram em condições desiguais, deve-se tratá-los 
desigualmente e não os iguais desigualmente. 

11 - A família tem direito à proteção dos Poderes Públicos - Consti
tuição, art. 175 - e para protegê-los adequadamente, a primeira condição 
é a de sua unidade. Por isso, é dever do Estado e de sua Administração, 
quer Direta, quer Indireta, velar pela união familiar. 

III - Os fundamentos do pedido foram bem postos a justificar a re
moção a pedido e sem ônus para a Administração, a qual não pode remo
ver ex officio em detrimento da família. 

IV - Precedentes. Segurança deferida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide o egrégio Tribunal Federal de Recursos, por maioria, conceder a ordem, 

vencidos os Srs. Ministros América Luz, Costa Lima, Costa Leite, Gueiros Leite, Tor
reão Braz, Carlos Velloso, WiIliam Patterson, Bueno de Souza e Sebastião Reia, na 
forma do relatório e notas taquigráficas constantes destes autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de junho de 1985 (data do julgamento). 
JOSÉ DANTAS, Presidente. PEDRO ACIOLI, Relator. 
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RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO PEDRO ACIOLI: Antonio Clemente Rebello de Sou
za, Delegado de Polícia Federal, impetra Mandado de Segurança alegando que foi re
movido ex officio da Superintendência Regional do DPF do Amazonas para a de Ala
goas, encontrando-se afastado da família que há cinco anos reside em Manaus - AM; 
que foi removido a pedido, de Alagoas para Rondônia, de vez que lhe foi nega
do retorno para Manaus -AM; que é casado e sua mulher é funcionária celetista da 
Fundação Universidade do Amazonas, não podendo acompanhar-lhe nas remoções ex 
officio ou a pedido; que a proteção à família está garantida constitucionalmente a teor 
do art. 175; que é dever do Estado velar pela união familiar direta ou indiretamente; 
que há decisão do Tribunal nesse sentido proferida no MS n? 94.368; que teve sua pre
tensão de remoção para Manaus - AM indeferida por mais de uma vez; que a Adminis
tração atendeu pedidos semelhantes, não podendo ficar privado do conforto do lar há 
mais de cinco anos, em face da garantia constitucional de proteção à família, art. 175; 
que há violação do seu di(eito líquido e certo de ver-se removido para Manaus -AM; 
que assiste-lhe, ainda, o princípio da igualdade de todos perante a lei, reportando-se a 
outras remoções que foram efetivadas para Manaus -AM e outras localidades, todas a 
pedido com o fim de atender a unidade familiar - fi. 8; que houve abuso de poder ao 
ser-lhe negado remoção para Manaus -AM. 

Ao final, requer a segurança para que se proceda: 
«a) remoção do impetrante da Superintendência Regional - DPF -

Rondônia para o Amazonas - SRDPF/ AM - art. 175 da Constituição Fede
ral e Orientação Normativa n? 169 do DASP, sem ônus para o DPF, em obe
diência à Instrução Normativa n? 001/79-DG, de 22-1-79.» 

Indeferida a liminar e prestadas as informações, a autoridade coatora alega que 
tem adotado uma política administrativa de sensibilidade para com os problemas indivi
duais de seus servidores, notadamente ao se tratar de doença ou de vínculo familiar; 
que o impetrante foi removido ex officio da Superintendência de Manaus -AM para a 
de Alagoas por atitudes deprimentes e que na lotação atual, SR/DPF de Rondônia, 
revelou-se desleixado e aético profissionalmente, e por isto deve ser mantido na atual 
lotação. 

A ilustre SGR opina pelo indeferimento da segurança. 
É o relatório. 

VOTO 

EMENTA: Mandado de Segurança. Constitucional. Administrativo. 
Servidor. Remoção. Proteção à família como dever do Estado. Constitui
ção, arts. 153, § I?, e 175. Lei n? 1.711/52, art. 115, e Orientação Normati
va n? 169/80 - DASP. 

I - A Administração não pode tratar desigualmente os seus funcioná
rios que se encontram em condições iguais. O princípio basilar da Consti
tuição é o da isonomia - art. 153, § I? Para se chegar à igualdade de to
dos os cidadãos, que se encontram em condições desiguais, deve-se tratá-los 
desigualmente e não os iguais desigualmente. 

11 - A família tem direito à proteção dos Poderes Públicos - Consti
tuição, art. 175 - e para protegê-la adequadamente, a primeira condição é 
a de sua unidade. Por isso, é dever do Estado e de sua Administração, 
quer Direta, quer Indireta, velar pela união familiar. 

111 - Os fundamentos do pedido foram bem postos a justificar a re
moção a pedido e sem ônus para a Administração, a qual não pode remo
ver ex officio em detrimento da família. 

IV - Precedentes. Segurança deferida. 
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o SENHOR MINISTRO PEDRO ACIOLI (Relator): O impetrante, Delegado de 
Polícia Federal, atualmente lotado na Superintendência Regional do DPF, em Porto 
Velho - RO, teve o seu primeiro pedido de remoção para a Superintendência Regional 
em Manaus - AM indeferido em novembro/1980 - fi. 20 - o segundo, em julho/1982 
- fI. 25 - o terceiro, em janeiro/1984 - fi. 27 - o quarto, em julho/1984 - fi. 28 e 
o quinto e último pedido, indeferido em novembro/1984 - fi. 29 - este atacado pela 
presente impetração. 

Todos os atos de indeferimento foram singulares sob a rubrica «indefiro, por con
trariar o interesse da Administração», dito ato não traz outras razões para justificar o 
indeferimento. 

Sob o crivo da proteção constitucional à família, como condição de sua unidade, o 
impetrante justificou o pedido de remoção. 

E justificou com propriedade, pois não pode a Administração tratar desigualmente 
os seus funcionários que se encontram em condições iguais. O princípio basilar da 
Çonstituição é o da isonomia. Entendo que para se chegar à igualdade de todos os ci
dadãos, que se encontram em condições desiguais, deve-se tratá-los desigualmente, e 
não os iguais desigualmente. 

O impetrante foi discrepado dos demais funcionários integrantes da Administração; 
a situação não é diferente, é a mesma. 

Vejamos: 
À fI. 34 vê-se o Boletim de Serviço n? 127, de julho de 1984, onde se tem por có

pia o Ato n? 553/84-DG que está vazado nestes termos, com grifos meus: 
«Tendo em vista que em Manaus não funciona o Setor Odontológico do 

Ministério da Agricultura, especialidade a qual pertence o cônjuge do interes
sado, visando permitir a unidade familiar sem interferir na composição da 
renda do casal, seguindo o princípio disposto no art. 175 da Constituição Fe
deral e no art. ll5da Lei n? 1.711/52, haja vista o constante dos Processos 
n?s 2.730/84-DPF - BSB e 1.568/84-SR - AM, em caráter excepcional; 

Resolve conceder remoção a pedido, de acordo com os incisos 11, n? 2, le
tra b, e IV, n?s 1 e 10, da Instrução Normativa n? 00I/79~DG/DPF, ao Dele
gado de Polícia Federal, PF-50I.A.NS-12, Cláudio Lima de Sousa, matrícula 
n? 2.404.783, da SR - AM para a SR - AL. (Prot. n? 1.568/84 - AM). 
(FI. 34). 

A autoridade impetrada fundamentou a sua decisão no art. 175 da Constituição e 
no art. 115 da Lei n? 1.711/52 para conceder a remoção a r>edido, e o fez da Superin
tendência Regional do DPF de Manaus - AM para a de Maceió - AL, que passa a 
significar abertura de vaga na lotação. 

O Ato seguinte de n? 554/84-DG, fI. 34 verso, se refere à remoção a pedido do 
Delegado Bergson Tolêdo Silva, também da Superintendência Regional do DPF de Ma
naus - AM, para a de Maceió - AL, representando mais uma vaga no local de lota
ção pretendida pelo impetrante. 

Ainda no mesmo mês, julho de 1984 - fI. 37 - Boletim de Serviço n? 145, a au
toridade impetrada, pelo Ato n? 609/4-DG, deferiu remoção a pedido à Delegada de 
Políçia Federal, Selene Costa Botelho Morais, da Divisão de Polícia Federal de Doura
dos - MS, para a sede do DPF, em Brasília, para isto fundamentou o ato, também, no 
art. 175 da Constituição e na Orientação Normativa n? 169 - DASP, vazado nestes 
termos: 

«N? 609/84-DG. 
Tendo em vista a existência de claro de lotação no órgão de destino, vi

sando permitir a unidade familiar, na forma do artigo 175 da Constituição Fe
deral e Orientação Normativa n? 169/DASP, como plenamente demonstrado 
no Processo n? 363/84-DPF/DD - MS, em caráter excepcional; 
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Resolve conceder remoção a pedido, de acordo com os incisos lI, n? 3, le
tra b, e IV, n?s I e 10, da Instrução Normativa n? 001/79-DG, à Delegada de 
Polícia Federal, PF-5I.A.NS-12, Selene Costa Botelho Morais, matrícula n? 
2.397.504, da DPF 2/DD/MS para a SEDE/CCP. (FI. 37). 

Trago estes atos para confronto; que aliás, todos se encontram nos autos para 
exame, que nos esclarece bem quanto aos fundamentos dos mesmos. 

Praticamente um mês depois, no Boletim de Serviço n? 161, de agosto de 1984, fi. 
36, mediante outro Ato, o de n? 684/84-DG, a autoridade impetrada deferiu remoção, a 
pedido, à Delegada Regina Pires Green, da Divisão de Polícia Federal de Bonfim -
AM, para a Superintendência Regional do DPF em Florianópolis-SC, ao mesmo funda
menfo, invocando a unidade familiar a teor do art. 175 da Constituição; o ato ficou ex
presso nestes termos: 

«N? 684/84-DG. 
Tendo em vista os fatos enunciados e provados no Processo n? 511/84-

DPF/RR - AM, visando'permitir a unidade familiar, na forma do artigo 175 
da Constituição Federal, havendo concordância dos dirigentes dos órgãos de 
lotação e de destino, e atendida a conveniência do serviço resolve conceder re
moção a pedido, de acordo com os incisos lI, n? 2, letra b, e IV, n?s I e 10, 
da Instrução Normativa n? 001/79-DG, da DPF, de Bonfim -AM, para a SR 
- SC, à Delegada de Polícia Federal, PF-501.A.NS-12, Regina Pires Green, 
matrícula n.o 2.405.258.» (FI. 36 v?). 

Mais uma vez os princípios basilares que norteiam a unidade familiar, célula mater 
da sociedade, foi clamada pela autoridade impetrada para deferir mais um pedido de 
remoção sem ônus para a administração. 

Transcrevo, também, com meus grifos, o Ato n~ 737/84-DG, de setembro de 
1984, Boletim de Serviço n? 172, fi. 35, assim posto: 

«N? 737/88-DG. 
Tendo em vista os fatos inseridos no Processo n? I. 746/84-SR - RO, 

visando permitir a unidade familiar, em cumprimento ao disposto no artigo 175 
da Constituição Federal, havendo expressa concordância dos dirigentes dos ór
gãos de lotação e de destino, e atendida a conveniência do serviço, em caráter 
excepcional, resolve conceder remoção a pedido, de acordo com os incisos lI, 
n? 2, letra b e IV, n?s I e 10, da Instrução Normativa n? 001/79-DG, da SR 
- RO para a SR - AM, ao Delegado de Polícia Federal, PF-501.A.NS-12, 
Gustavo Ferraz Gominho, matrícula n.o 2.407.720.» (FI. 35). 

Neste caso, o fundamento do ato está baseado somente no art. 175 da Constitui
ção. 

Estes atos deferitórios das remoções a pedido, sem ônus para a administração, ti
veram base legal nos dispositivos que menciono, quais sejam: o art. 175 da Constitui
ção, o art. 115 da Lei n? 1.711/52 e a Orientação Normativa n? 169/DASP. 

Verifico que a situação do impetrante não é diferente da dos outros funcionários 
que apontei acima. 

Ele é casado, como prova a Certidão de Casamento, em original à fi. 13, com Ma
ria José dos Santos Ferreira, que passou a assinar Maria José Ferreira Rebello de Sou
sa, a qual é funcionária da Fundação Universidade do Amazonas, onde exerce o cargo 
de Pesquisador Técnico, desde abril de 1975, documentos às fls. 14 e 15. 

O impetrante foi removido ex officio em dezembro de 1979 - certidão, fi. 11 -
da Superintendência Regional do DPF em Manaus - AM para a de Maceió - AL e 
de lá, por motivo de saúde, e a pedido, foi removido para a Superintendência Regional 
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de Porto Velho - RO, onde permanece até esta data - certidão de fi. 12 - e desde 
então afastado de seio familiar. 

A situação do impetrante é a mesma dos demais removidos e, portanto, não podia 
a administração tratá-lo desigualmente. 

A Constituição veda o tratamento diferenciado no trabalho, é o preceito do art. 
153, § I?, e sob esse fundamento já seria suficiente para deferir o «writ». 

Mas passo a analisar os dispositivos outros invocados no pedido. A começar pelo 
art. 175 da Constituição, transcrevendo-os assim: 

«Art. 175. A família é constituída pelo casamento e terá a proteção dos poderes 
públicos.» 

Como visto, é uma garantia constitucional dada à família, cuja proteção é dever 
dos poderes públicos. 

O art. 115 da Lei n? 1.711/52 estabelece o seguinte: 
«Art. 115. O funcionário casado terá a licença sem vencimento ou re

muneração, quando o seu cônjuge for mandado servir, ex officio, em outro 
ponto do território nacional ou quando eleito para o Congresso Nacional. 

§ I? Existindo no novo local de residência repartição do serviço público 
centralizado ou de autarquia federal, o funcionário será nela lotado enquanto 
ali durar a permanência do seu cônjuge. 

§ 2? A licença e a remoção dependerão de requerimento devidamente 
instruído.» 

A Orientação Normativa n? 169, publicada no Diário Oficial de 9-10-80, Seção I, 
dispõe o seguinte: 

«A licença e a lotação de que trata o art. 115 do EFPCU aplicam-se, tam
bém, quando o cônjuge do funcionário for empregado de empresa pública ou 
sociedade de economia mista federal. (Parecer n? 97/80, de 18-6-80, no Pro
cesso n? 19.793/79 - DO de 24-6-80).» 

Como se vê, a orientação da própria administração é no sentido de dar um elasté
rio maior ao art. 115 do Estatuto dos Funcionários Públicos. 

Em caso similar, só que de remoção ex offieio, a egrégia Primeira Turma já se 
pronunciou, de cuja apelação foi Relator o eminente Min. Carlos Thibau, do voto de 
S. Exa. destaco estes trechos: 

«Este é um caso em que gostaria de ficar vencido, pois, infelizmente, de 
há muito venho sustentando o não cabimento de Mandado de Segurança con
tra atos de gestão praticados por administradores das empresas públicas fede
rais, ao fundamento de que somente pode-se considerar autoridade federal, 
para efeito de impetração, aquelas pessoas que pratiquem atos de império no 
exercício de função delegada pelo poder público, segundo a Súmula n? 510 do 
ESTF. 

Se o ato impugnado foi praticado apenas no interesse da administração 
interna da entidade não se caracteriza, a meu ver, o ato de autoridade passível 
de controle jurisdicional pelo Mandado de Segurança.» 

Arremata o eminente Relator, assim: 
«Ainda que me pareça muito justa e humana a pretensão da impetrante, 

de acompanhar seu marido e seus filhos, no Acre, e mesquinha a atitude da 
ECT, com o coração apertado sou levado a dar provimento à apelação da 
ECT e à remessa de ofício para cassar a segurança.» 
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Logo a seguir, votou o eminente Min. Washington Bolívar que ficou designado pa
ra lavrar o Acórdão, nestes termos: 

«Sr. Ministro Relator, este Tribunal, inclusive em caso também de socie
dade de economia mista, tem precedente em sentido contrário à tese de V. 
Exa. Se não me engano o Ministro Armando Rollemberg foi Relator de um 
processo em que decidiu nesse mesmo sentido, num 'caso de servidor do Banco 
do Brasil, que é, sabidamente, celetista. 

De modo que, com a devida vênia de V. Exa., não tenho dúvida alguma 
em confirmar a sentença. Há uma prevalência de ordem constituc}onal que 
deve ser reconhecida: a Constituição aasegura proteção à família. E evidente 
que, para protegê-Ia, a primeira condição é a de sua unidade. 

Assim, em face dos precedentes do Tribunal e do dispositivo constitucio
nal, confirmo a sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos, negando 
provimento à apelação e à remessa oficial, data venia.)} 

O Acórdão proferido por S. Exa. ficou ementado nestes termos na AMS n? 94.368 
- DF: 

«Constitucional. Administrativo. Servidor removido ex officio. Proteção 
à família como dever do Estado e sua Administração Direta ou Indireta. Di
reito e dever da esposa de acompanhar o marido, e vice-versa, quando for o 
caso. 

I - A família tem direito à proteção dos poderes públicos (CF, art. 175) e 
para protegê-la, adequadamente, a primeira condição é a de sua unidade. As
sim, é dever do Estado e de sua Administração, quer Direta, quer Indireta, 
velar pela união familiar. Servidor removido ex officio, isto é, no interesse da 
própria administração, tem, pois, o direito, constitucionalmente assegurado, 
de manter unida sua família, podendo invocar a proteção jurisdicional, seja 
qual for a autoridade que a isto se oponha, ou dificulte. 

II - Apelo a que se nega provimento, para confirmar a sentença conces
siva de segurança.)} 

À fI. 42 a autoridade impetrada informa que tem seguido os princípios enunciados 
no art. 175 da Constituição, no art. 115, da Lei n? 1.711/52 e na Orientação Normativa 
n? 169/80 - DASP e que tem sido sensível às ponderações de seus funcionários. 

De outra parte, as informações aludem às atitudes do impetrante como sendo de
primentes, desleixado, relapso, incompetente e dotado de incontinência verbal e que 
não procederia a remoção do mesmo porque iria macular o bom nome de que goza a 
Polícia Federal em Manaus. 

Diz assim as informações à fi. 43: 
«A atual administração da Polícia Federal em Manaus, que goza do 

maior e melhor conceito entre as autoridades e a sociedade em geral, seria por 
demais prejudicada se recebesse, para compor o seu efetivo, funcionário com 
as características do impetrante.)} 

Estes argumentos não me impressionam porque a administração dispõe de diversos 
instrumentos legais como regra disciplinar, que use-os, mas não discriminando dos de
mais funcionários que se encontram nas mesmíssimas condições. 

Como é de todos sabido, o art. 201 da Lei n? 1.711/52 e mais precisamente o Re
gulamento do DPF, Decreto-Lei n? 59.310/66, estabelecem as formas adequadas e seus 
procedimentos como meios disciplinares da conduta e ação de seus funcionários; arro
lam as penas disciplinares como sendo a suspensão, a repreensão, multa, demissão e 
destituição da função. 

Na realidade, o que se tem feito é uma punição de forma indireta ao impetrante, 
uma punição com roupagem de legalidade. A administração que use dos instrumentos 
legais de que dispõe para aplicar a pena disciplinar e que não o faça sob forma velada. 
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No caso, o indeferimento do pedido de remoção do impetrante tem sido, sem dúvi
da, uma punição. 

E, diante das circunstâncias em que se encontra o impetrante, tem-se-Ihe havido 
discriminação no trabalho, o que é vedado constitucionalme-nte - art. 153, § 1 ~. 

Por tais razões, concedo a segurança nos termos do pedido formulado no item a 
da inicial, com base nos arts. 153, § I?, e 175 da Constituição, bem assim no art. 115 
da Lei n~ 1.711152 complementado pela Orientação Normativa n~ 169/80 - DASP. 

É como voto. 

VOTO VOGAL 

O SENHOR MINISTRO AMÉRICO LUZ: Sr. Presidente, apesar de simpática a 
pretensão do impetrante, não vejo como se possa atendê-Ia por analogia ou isonomia, 
de vez que o Mandado de Segurança visa estritamente a proteger direito líquido e certo. 

Na ausência de norma legal expressa, assegurando a aludida pretensão, hão de 
prevalecer, para a transferência do servidor, o interesse e a conveniência da administra
ção. 

Data venia do eminente Ministro Relator, nego o «writ». 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO ANTONIO DE PÁDUA RIBEIRO: Sr. Presidente, tive 
ocasião de examinar os autos. Num primeiro enfoque, pensava em denegar a segurança, 
seguindo a fundamentação do voto do eminente Ministro Américo Luz. Melhor medi
tando, cheguei a conclusão diversa. No caso de remoção a pedido, para denegá-Ia, é 
suficiente que a administração alegue falta de interesse em deferi-Ia. Nad~ mais que is
so. Trata-se de ato simplesmente discricionário. Ocorre que, em concreto, se acha pro
vado nos autos que, em vários outros casos idênticos, até mesmo de remoção de Ron
dônia para Manaus, a administração atendeu a pedido do interessado. E a que funda
mento? Alegando interesse na unidade familiar. Só quanto ao impetrante achou que 
esse interesse na unidade familiar não seria relevante. Assinale-se que está provado nos 
autos que a mulher do impetrante é servidora da Universidade em Manaus e, por isso, 
o seu marido dela está separado há vários anos. 

Nesse contexto, entendo que o direito subjetivo do impetrante está em que o ato 
denegatório foi praticado com abuso de poder. Na verdade, a administração agiu com 
excesso de poder ao discriminar funcionários em idênticas condições. O mesmo funda
mento jurídico que ensejou o deferimento da remoção em favor de alguns servidores -
unidade familiar - tinha de ser adotado com relação ao impetrante. 

Ademais, conforme assinalou o eminente Relator nas informações, a autoridade 
impetrada sustentou, ainda, que não deferia o pedido do impetrante, porque se tratava 
de mau elemento, que iria comprometer, com sua presença, a respeitabilidade da 
Polícia Federal no Amazonas. 

Trata-se de argumento totalmente desprezível, conforme mostrou o eminente Rela
tor, porque se um funcionário é relapso e pratica atos não compatíveis com seu cargo, 
o que se deve fazer é tomar medidas administrativas adequadas: que se o puna, que se 
o demita, enfim, observada a lei pertinente. Embora inválido, esse argumento serve, 
por isso, para mostrar que, realmente, há uma certa animosidade, ou, pelo menos, uma 
certa prevenção contra o impetrante. Daí que, à vista do caso concreto, decidiu bem o 
eminente Relator. 

Isto posto, com a devida vênia do eminente Ministro Américo Luz, também conce
do a segurança. 
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VOTO 

o SENHOR MINISTRO HÉLIO PINHEIRO: Sr. Presidente, acompanharia o vo
to do ilustre Ministro Américo Luz, não fosse a circunstância posta em relevo pelo ilus
tre Ministro Relator, tal seja a diferenciação de tratamento dado a outros servidores do 
Departamento que, sob o mesmo fundamento, pediram transferência em ocasião idênti
ca à do ora impetrante e tiveram esse pedido deferido. 

No caso, a administração, como pretexto para não remover o funcionário, alega 
ser ele relapso, mau elemento. Esse fato, se verdadeiro, deveria determinar, para a sua 
regular apuração, se instaurasse processo disciplinar objetivando esse fim - para isso 
existe, no Departamento de Polícia Federal, a Comissão Permanente de Disciplina, des
tinada a apurar fatos caracterizadores de transgressão funcional, de modo a que, proce
dente seja a incriminação, ensejará a aplicação de adequada sanção, nunca, porém, po
dendo servir como motivo para o indeferimento de pedido de remoção, punição que se 
apresentaria indevida. 

Por assim entender, acompanho o Ministro Relator. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO COSTA LEITE: Sr. Presidente, data venia, não vislum
bro na espécie direito líquido e certo. Indefiro a ordem. 

VOTO VOGAL 

O SENHOR MINISTRO NILSON NAVES: Sr. Presidente, dadas as circunstâncias 
peculiares do caso, cuido que o impetrante tem direito subjetivo amparado pelo Man
dado de Segurança. 

Acompanho o Relator. 

VOTO VOGAL 

O SENHOR MINISTRO GUEIROS LEITE: Sr. Presidente, data venia do emi
nente Ministro Relator, acompanho o Ministro Américo Luz, pelas razões que ele deu 
em seu ilustrado voto e também porque, se o pedido do impetrante não foi atendido e 
outros pedidos o foram, é uma questão de simples injustiça e nós não podemos apre
ciar através do Mandado de Segurança. 

É como voto. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO WASHINGTON BOLÍVAR: Sr. Presidente, fui chamado 
à colação com um voto que tive a oportunidade de proferir, na Turma, divergindo do 
eminente Relator que, aliás, com a sua costumeira generosidade de coração, lamentava 
não poder deferir, naquela oportunidade, o pedido de remoção. 

Minha divergência de S. Exa. levou-me a lavrar, posteriormente, o Acórdão; infe
lizmente, não o tenho aqui, mas proferido de improviso por voto de divergência, 
lembro-me das suas linhas gerais. Efetivamente, impressionou-me, naquele caso, como 
agora, a proteção que a Constituição Federal outorga, dizendo que é dever do ES,tado, 
através dos poderes públicos, dar proteção à família instituída pelo casamento. E evi
dente que os Tribunais construíram e se há de entender por família, toda da, os pais e 
os filhos, com a formação que somente a unidade familiar pode proporcionar ao futu
ro cidadão, quais os menores confiados à sua administração; mas cidadãos brasileiros 
do .maior relevo para a República, inclusive aqui neste Tribunal, saíram do Acre, um 
Estado, como se sabe, conquistado por brasileiros. 
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As chamadas razões de Estado, ou interesse da administração, devem ser examina
dos, pelo Poder Judiciário, com toda cautela, porque podem ser cometidas injustiças; 
determinar, como se fosse punição, a transferência de um cidadão, a remoção de um 
funcionário de um ponto para outro do território nacional, como se, sendo ele relapso, 
geograficamente deixaria de o ser, caso fosse exercer sua função noutro Estado. Se não 
o é, a injustiça se torna maior. O que não é possível é que, sem inquérito regular, a ad
ministração proclame, mediante simples informações, a nódoa sobre determinados fun
cionários. 

Impressionou-me naquela época, como agora, a circunstância de que se deve zelar, 
antes de mais nada, pela unidade familiar. A proteção do Estado não se faz perfeita, 
resumindo-se o casamento somente à união, puramente sexual, entre homem e mulher; 
ele é, também, a conjugação de esforços, a unidade de sentimentos, a formulação na 
administração das coisas comuns e na orientação conjunta dos seres àqueles confiados, 
quer pelo Estado, quer pela providência Divina. Além dessa circunstância, no caso con
creto, foram mostradas, não só pelo eminente Relator, como também pelo Sr: Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, diversas circunstâncias reveladoras de animosidade da ad
ministração, a configurar possível abuso de direito; o interesse da administração deve 
ser devidamente motivado. E é na hora da motivação, isto é, nos seus motivos, que o 
Poder Judiciário tem o dever de fazer o exame pertinente a cada caso concreto. No ca
so dos autos, verificou-se a inexistência de razão, de motivo válido para os sucessivos 
atos denegatórios da remoção, mantenedores da desunião familiar, em contravenção 
expressa à norma do art. 175 da Constituição Federal. 

Por outro lado, como bem salientou o eminente Ministro Relator, se porventura o 
funcionário não se houve com correção, tem a administração poderes e instrumentos pa
ra alijá-lo do seu meio, porque o problema funcional, que por acaso venha a existir, 
não se há de aferir pela posição geográfica onde ele vai exercer sua missão. Sempre fui 
contrário, quando a título de punição, se removia ex officio o funcionário - e até se 
dizer de forma pouco lisonjeira e irreal - de certa forma insultuosa: «vamos remover 
par.a o Acre», porque era o ponto mais extremo do País. 

O meu ente de razão reside na caracterização nítida, clara, do abuso de poder da 
administração, distinguindo entre funcionários, quando as situações são absolutamente 
isônomas. 

Por estas considerações, Sr. Presidente, também defiro a segurança. 

VOTO VISTA 

EMENTA: Administrativo. Funcionário. Policial. Remoção a pedido. 
Proteção à família. CF, art. 175. Conveniência do serviço. 

I - A remoção a pedido do servidor público está condicionada à con
veniência do serviço. 

H - A disposição programática inscrita no art. 175 da Constituição 
deve ser compreendida no contexto da ordem jurídica. Destarte, se cabe ao 
marido fixar o domicílio da família, tem a mulher funcionária o direito, 
em principio, de acompanhar o seu marido, servidor público, removido de 
um local para outro. 

IH - A igualdade consiste no tratar igualmente os iguais e desigual
mente os desiguais. Impossível a invocação do princípio, se não se sabe se 
o impetrante está em situação igual aos paradigmas apontados. 

IV - Mandado de Segurança indeferido. 
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o SENHOR MINISTRO CARLOS M. VELLOSO: O eminente Ministro Pedro 
Acioli, Relator, assim sumariou a espécie: 

«Antonio Clemente Rebello de Sousa, Delegado de Polícia Federal, impe
tra Mandado de Segurança alegando que foi removido ex officio da Superin
tendência Regional do DPF do Amazonas para a de Alagoas, encontrando-se 
afastado da família que há cinco anos reside em Manaus - AM; que foi re
movido, a pedido, de Alagoas para Rondônia, de vez que lhe foi negado retor
no para Manaus -AM; que é casado e sua mulher é funcionária celetista da 
Fundação Universidade do Amazonas, não podendo acompanhar-lhe nas re
moções ex officio ou a pedido; que a proteção à família está garantida consti
tucionalmente a teor do art. 175; que é dever do Estado velar pela união fami
liar direta ou indiretamente; que há decisão do Tribunal nesse sentido proferi
da no MS n? 94.368; que teve sua pretensão de remoção para Manaus -AM 
indeferida por mais de uma vez; que a administração atendeu pedidos seme
lhantes, não podendo ficar privado do conforto do lar há mais de cinco anos, 
em face da garantia constitucional de proteção à família, artigo 175; que há 
violação do seu direito líquido e certo de ver-se removido para Manaus -
AM; que assiste-lhe, ainda, o princípio da igualdade de todos perante a lei, 
importando-se a outras remoções que foram efetivadas para Manaus - AM e 
outras localidades, todas a pedido com o fim de atender à unidade familiar, 
fi. 8; que houve abuso de poder ao ser-lhe negado remoção para Manaus 
AM. 

Ao final, requer a segurança para que se proceda: 
«a) remoção do impetrante da Superintendência Regional - DPF 

- Rondônia para o Amazonas SRDPF - AM - art. 175 da Constitui
ção Federal e Orientação Normativa n? 169 do DASP, sem ônus para o 
DPF, em obediência à Instrução Normativa n? 001/79 - DG, de 22-1-
79.» 

Indeferida a liminar e prestadas as informações, a autoridade coatora ale
ga que tem adotado uma política administrativa de sensibilidade para com os 
problemas individuais de seus servidores, notadamente ao se tratar de doença 
ou de vínculo familiar; que o impetrante foi removido ex officio da Superin
tendência de Manaus - AM para a de Alagoas por atitudes deprimentes e que 
na lotação atual, SR/DPF de Rondônia, revelou-se desleixado e aético profis
sionalmente, e por isto deve ser mantido na atual lotação. 

A ilustre Sub procuradoria-Geral da República opina pelo indeferimento 
da segurança.» 

S. Exa. votou, em seguida, deferindo a segurança, aos argumentos assim resumi
dos no voto: 

«I - A administração não pode tratár desigualmente os seus fun
cionários que se encontram em condições iguais. O princípio basilar da 
Constituição e o da isonomia - art. 153, § I? Para se chegar à igual
dade de todos os cidadãos, que se encontram em condições desiguais, 
dev.e-se tratá-los desigualmente e não os iguais desigualmente. 

11 - A família tem ,direito à proteção dos poderes públicos -
Constituição, art. 175 - e para protegê-Ia adequadamente, a primeira 
condição é a de sua unidade. Por isso, é dever do Estado e de sua Ad
ministração, quer Direta, quer Indireta, velar pela união familiar. 

111 - Os fundamentos do pedido foram bem postos a justifIcar a 
remoção a pedido e sem ônus para a administração, a qual não pode re
mover ex officio em detrimento da família.» 
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o voto do Sr. Ministro Relator tem o seguinte teor: 
«o impetrante, Delegado de Polícia Federal, atualmente lotado na Supe

rintendência Regional do DPF em Porto Velho - RO, teve o seu primeiro pe
dido de remoção para a Superintendência Regional em Manaus - AM indefe
rido em novembro/1980 - f!. 20 - o segundo, em julho/1982 - f!. 25 - o 
terceiro, em janeiro/ 1984 - fI. 27 - o quarto, em julho/1984 - fI. 28 - e o 
quinto e último pedido, indeferido em novembro/1984 - fi. 29 - este ataca
do pela presente impetração. 

Todos os atos de indeferimento foram singulares sob a rubrica «indefiro 
por contrariar o interesse da administração», dito ato não traz outras razões 
para justificar o indeferimento. 

Sob o crivo da proteção constitucional à família, como condição de sua 
unidade, o impetrante justificou o pedido de remoção. 

E justificou com propriedade, pois não pode a administração tratar desi
gualmente os seus funcionários que se encontram em condições iguais. O 
princípio basilar da Constituição é o da isonomia. Entendo que para se chegar 
à igualdade de todos os cidadãos, que se encontram em condições desiguais, 
deve-se tratá-los desigualmente, e não os iguais desigualmente. 

O impetrante foi discrepado dos demais funcionários integrantes da admi
nistração; a situação não é diferente, é a mesma. 

Vejamos: 
À fI. 34 vê-se o Boletim de Serviço n? 127, de junho de 1984, onde se tem 

por cópia o Ato n? 553/84 - DO, que está vazado nestes termos, com grifos 
meus: 

«Tendo em vista que em Manaus não funciona o Setor Odontológi
co do Ministério da Agricultura, especialidade a qual pertence o cônjuge 
do interessado, visando permitir a unidade familiar sem interferir na 
composição da renda do casal, seguindo o princípio disposto no art. 175 
da Constituição Federal e no artigo 115 da Lei n? 1.711/52, haja vista o 
constante dos Processos n?s 2.730/84-DPF - BSB e 1.568/84-SR-AM, 
em caráter excepcional, resolve cQnceder remoção a pedido. de acordo 
com os incisos lI, n? 2, letra b, e IV, n?s I e 10 da Instrução Nor
mativa n? 001/79-DOPF, ao Delegado de Polícia Federal, PF-501.A.NS-
12, Claudio Lima de Sousa, matrícula n.o 2.404.783, da SR - AM para 
a SR - AL (Prot. n? 1.568/84 - AM). (FI. 34) .. 

A autoridade impetrada fundamentou a sua decisão no art. 175 da Cons
tituição e no art. 115 da Lei n? 1.711/52 para conceder a remoção a pedido e 
o fez da Superintendência Regional do DPF de Manaus - AM, para a de 
Maceió - AL, que passa a significar abertura de vaga na lotação. 

O Ato seguinte de n? 554/84-DO, fi. 34 verso, se refere à remoção a pedi
do do Delegado Bergson Tolêdo Silva, também da Superintendência R~gional 
DPF de Manaus - AM, para a de Maceió - AL, representando mais uma 
vaga no local de lotação pretendida pelo impetrante. 

Ainda no mês, julho de 1984 - fi. 37 - Boletim de Serviço n? 145, a au
toridade' impetrada, pelo Ato n? 609/84-DO, deferiu remoção a pedido à De
legada de Polícia Federal, Selene Costa Botelho Morais, da Divisão de Polícia 
Federal de Dourados - MS, para a sede do DPF em Brasília, para isto fun
damentou o ato, também, no art. 175 da Constituição e na Orientação Nor
mativa n? 169/DASP, vazado nestes termos: 

«N? 609/84-DO. 
Tendo em vista a existência de claro de lotação no órgão de desti

no, visando permitir a unidade familiar, na forma do art. 175 da Cons-
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tituição Federal e Orientação Normativa n? 169/DASP, como plena
mente demonstrado no Processo n? 363/84-DPF/DD - MS, em caráter 
excepcional, resolve conceder remoção a pedido, de acordo com os inci
sos lI, n? 3, letra b, e IV, n?s I e lO, da Instrução Normativa n? 001/79-
DO à Delegada de Polícia Federal, PF-501.A.NS-12, Selene Costa Bote
lho Morais, matrícula n? 2.397-504, da DPF 2/DD - MS para a 
SEDE/CCP. (FI. 37). 

Trago estes atos para confronto; que aliás todos se encontram nos autos 
para exame, que nos esclarece bem quanto aos fundamentos dos mesmos. 

Pratiçamente um mês depois o Boletim de Serviço n? 161, de agosto de 
1984, fi. 36, mediante outro Ato, o de n? 684/84-DO, a autoridade impetrada 
deferiu remoção a pedido da Delegada Regina Pires Oreen, da Divisão de 
Polícia Federal de Bonfim - AM, para a Superintendência Regional do DPF 
em Florianópolis - SC, ao mesmo fundamento, invocando a unidade familiar 
a teor do art. 175 da Constituição; o ato ficou expresso nestes termos: 

«N? 684/84-DG. 
Tendo em vista os fatos enunciados e provados no Processo n? 

51 I/84-DPF/RR - AM, visando permitir a unidade de família, na for
ma do art. 175 da Constituição Federal, havendo concordância dos diri
gentes dos órgãos de lotação e de destino, e atendida a conveniência do 
serviço, resolve conceder a remoção a pedido, de acordo com- os incisos 
lI, n? 2, letra b, e IV, n?s I e lO, da Instrução Normativa n? 001/79-
DO da DPF 2/Bonfim - AM para a SR - SC, à Delegada de Polícia 
Federal, PF-501.A.NS-12, Regina Pires Green, matrícula n? 2.405.258.» 
(FI. 36 v?). 

Mais uma vez os princípios basilares que norteiam a unidade familiar, cé
lula mater da sociedade, foi clamada pela autoridade impetrada para deferir 
mais um pedido de remoção sem ônus para a administração. 

Transcrevo, também, com meus grifas, o Ato n? 737/84-DO, de setembro 
de 1984, Boletim de Serviço n? 172, fi. 35, assim posto: 

«N? 737/84-DO. 
Tendo em vista os fatos inseridos no Processo n? 1.746/84-SR -

RO, visando permitir a unidade familiar, em cumprimento ao disposto 
no art. 175 da Constituição Federal, havendo expressa concordância dos 
dirigentes dos órgãos de lotação e de destino e atendida a conveniência 
do serviço, em caráter excepcional, resolve conceder remoção a pedido, 
de acordo com os incisos lI, n? 2, letra b, e IV, n?s I e lO, da Instrução 
Normativa n? 00I/79-DG, da SR - RO para a SR - AM, ao Delegado 
da de Polícia Federal, PF-501.A.NS-12, Regina Pires Green, matrícula 
n.a 2.405.258.» (FI. 36 v?). 

!'jeste caso o fundamento do ato está baseado somente no art. 175 da 
Constituição. 

Estes atos deferitórios das remoções a pedido, sem ônus para a adminis
tração, tiveram base legal nos dispositivos que menciono, quais sejam: o art. 
175 da Constituição, o art. 115 da Lei n? 1.711/52 e a Orientação Normativa 
n? I 69/DASP . 

Verifico que a situação do impetrante não é diferente da dos outros fun
cionários-que apontei acima. 

Ele é casado, como prova a Certidão de Casamento, em original à fI. 13, 
com Maria José dos Santos Ferreira, que passou a assinar Maria José Ferreira 
Rebello de Sousa, a qual é funcionária da Furidação Universidade do Amazo
nas, onde exerce o cargo de Pesquisador Técnico, desde abril de 1975, docu
mento às fls. 14 e 15. 
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o impetrante foi removido ex officio em dezembro de 1979 - certidão de 
fI. 1I - da Superintendência Regional do DPF em Manaus - AM para a de 
Maceió - AL e de lá, por motivo de saúde, e a pedido, foi removido para a 
Superintendência Regional de Porto Velho - RO, onde permanece até esta 
data - certidão de fi. 12 - e desde então afastado do seio familiar. 

A situação do impetrante é a mesmo dos demais removidos e, portanto, 
não podia a administração tratá-lo desigualmente. 

A Constituição veda o tratamento diferenciado no trabalho, é o preceito 
do art. 153, § I?, e sob esse fundamento já seria suficiente para deferir o 
«writ». 

Mas passo a analisar os dispositivos outros invocados no pedido. A come
çar pelo art. 175 da Constituição, transcrevendo-os assim: 

«Art. 175. A família é constituída pelo casamento e terá a proteção 
dos poderes públicos.» 

Como visto, é uma garantia constitucional dada à família, cuja proteção 
é dever dos poderes públicos. 

O art. 115 da Lei n? 1.711152 estabelece o seguinte: 
«Art. 115. O funcionário casado terá a licença sem vencimento ou 

remuneração quando seu cônjuge for mandado servir, ex officio, em 
outro ponto do território nacional ou quando eleito para o Congresso 
Nacional. 

§ I? Existindo no novo local de residência repartição do serviço 
público centralizado ou de autarquia federal, o funcionário será nela lo
tado enquanto ali durar a permanência do seu cônjuge. 

§ 2? A licença e a remoção dependerão de requerimento devida
mente instruído.» 

A Orientação Normativa n? 169, publicada no Diário Oficial de 9-10-80, 
Seção I, dispõe o seguinte: 

«A licença e a lotação de que trata o artigo 115 do EFPCU 
aplicam-se, também, quando o cônjuge do funcionário for empregado 
de empresa pública ou sociedade de economia mista federal. (Parecer n? 
97/80, de 18-6-80, no Processo n? 19.793/79 -DO de 24-6-80).» 

Como se vê, a orientação da própria administração é no sentido de dar 
um elastério maior ao art. 115 do Estatuto dos Funcionários Públicos. 

Em caso similar, só que de remoção ex officio, a egrégia Primeira Turma 
já se pronunciou, de cuja apelação foi Relator 6 eminente Min. Carlos Thi
bau, do voto de S. Exa. destaco estes trechos: 

«Este é um caso em que gostaria de ficar vencido pois,. infeliz
mente, de há muito venho sustentando o não cabimento de Mandado de 
Segurança contra atos de gestão praticados por administradores das em
presas públicas federais, ao fundamento de que somente pode-se consi
derar autoridade federal, para efeito de impetração, aquelas pessoas que 
pratiquem atos de império no exercício de função delegada pelo poder 
público, segundo a Súmula n? 5 \O do ESTFR. Se o ato impugnado foi 
praticado apenas no interesse da administração interna da entidade não 
se caracteriza, a meu ver, o ato de autoridade passível de controle juris
dicional pelo Mandado de Segurança.» 

Arremata o eminente Relator, assim: 
«Ainda que me pareça muito justa e humana a pretensão da impe

trante, de acompanhar seu marido e seus filhos, no Acre, e mesquinha a 
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atitude da ECT, com o coração apertado sou levado a dar provimento à 
apelação da ECT e à remessa de ofício para cassar a segurança.» 

Logo a seguir votou o eminente Min. Washington Bolívar, que ficou de
signado para lavrar o Acórdão, nestes termos: 

«Sr. Ministro Relator, este Tribunal, inclusive em caso também de 
sociedade de economia mista, tem precedente em sentido contrário à 
tese de V. Exa. Se não me engano, o Ministro Armando Rollemberg foi 
Relator de um processo em que decidiu nesse mesmo sentido, num caso 
de servidor do Banco do Brasil, que é, sabidamente, celetista. 

De modo que, com a devida vênia de V. Exa., não tenho dúvida al
guma em confirmar a sentença. Há uma prevalência de ordem constitu
cional que deve ser reconhecida; a Constituição assegura proteção à 
família. É evidente que, para protegê-la, a primeira condição é a de sua 
unidade. 

Assim, em face dos precedentes do Tribunal e do dispositivo consti
tucional, confirmo a sentença, por seus próprios e jurídicos fundamen
tos, negando provimento à apelação e à remessa oficial, data venia.» 

O Acórdão proferido por S. Exa. ficou ementado nestes termos na AMS 
n? 94.368 - DF: 

«Constitucional. Administrativo. Servidor removido ex officio. Pro
teção à família como dever do Estado e sua Administração, Direta ou 
Indireta. Direito e dever da esposa de acompanhar o marido, e vice
versa, quando for o caso. 

I - A família tem direito à proteção dos poderes públicos (CF, 
art. 175) e para protegê-la, adequadamente, a primeira condição é a de 
sua unidade. Assim, é dever do Estado e de sua Administração, quer 
Direta, quer Indireta, velar pela união familiar. Servidor removido ex 
officio, isto é, no interesse da própria administração, tem, pois, o direi
to constitucionalmente assegurado, de manter unida sua família, poden
do invocar a proteção jurisdicional, seja qual for a autoridade que a isto 
se oponha, ou dificulte. 

II - Apelo a que se nega provimento, para confirmar a sentença 
concessiva de segurança.» 

À fI. 42 a autoridade impetrada informa que tem seguido os princípios 
enunciados no art. 175 da Constituição, no art. 115 da Lei n? 1.711/52 e na 
Orientação Normativa n? 169/80 - DASP e que tem sido sensível às pondera
ções de seus funcionários. 

De outra parte, as informações aludem às atitudes do impetrante como 
sendo deprimentes, desleixado, relapso, incompetente e dotado de incontinên
cia verbal e que não procederia à remoção do mesmo porque iria macular o 
bom nome de que goza a Polícia Federal em Manaus. 

Diz assim as informações à fi. 43: 
«A atual administração da Polícia Federal em Manaus, que goza do 

maior e melhor conceito entre as autoridades e a sociedade em geral, se
ria por demais prejudicada se recebesse, para compor o seu efetivo, fun
cionário com as características do impetrante.» 

Estes argumentos não me impressionam porque a administração dispõe de 
diversos instrumentos legais como regra disciplinar, que use-os, mas não dis
criminando dos demais funcionários que se encontram nas mesmissimas condi
ções. 

Como é de todos sabido, o art. 201 da Lei n? 1.711/52 e mais precisa
mente o Regulamento do DPF, Decreto-Lei n? 59.310/66, estabelecem as for-
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mas adequadas e seus procedimentos como meios disciplinares da conduta e 
ação de seus funcionários; arrolam as penas disciplinares como sendo a sus
pensão, a repreensão, multa, demissão e destituição da função. 

Na realidade, o que se tem feito é uma punição de forma indireta ao im
petrante, uma punição com roupagem de legalidade. A administração que use 
dos instrumentos legais de que dispõe para aplicar a pena disciplinar e que 
não o faça sob forma velada. 

No caso, o indeferimento do pedido de remoção do impetrante tem sido, 
sem dúvida, uma punição. 

E, diante das circunstâncias em que se encontra o impetrante, tem-se-Ihe 
havido discriminação no trabalho, o que é vedado constitucionalmente - art. 
153, § I? 

Por tais razões, concedo a segurança nos termos do pedido formulado no 
item a da inicial, com base nos arts. 153, § I?, e 175 da Constituição, bem as
sim no art. 115 da Lei n? 1.711/52, complementado pela Orientação Normati
va n? 169/80 - DASP. 

É como voto. 

Acompanharam o Sr. Ministro Relator os Senhores Ministros Antônio de Pádua 
Ribeiro, Geraldo Sobral, Hélio Pinheiro, Nilson Naves, Armando Rollemberg, Lauro 
Leitão e Washington Bolívar. Divergiram os Srs. Ministros Américo Luz, Costa Lima, 
Costa Leite, Gueiros Leite e Torreão Braz, que indeferiram a segurança. Pedi vista dos 
autos e os trago a fim de retomarmos o julgamento do «writ». 

O impetrante foi removido do Amazonas para o Estado de Alagoas, em 1979. Em 
7-1-80, apresentou-se em Alagoas. Em 1980, requereu sua remoção para Manaus, o que 
foi indeferido, em 14-11-30 (fi. 11). Em novembro de 1980, foi removido, «a pedido, 
por motivo de saúde», para Rondônia (fI. 11). Requereu remoção para o Amazonas, o 
que foi indeferido, em 1-7-82; idêntico pedido foi indeferido, em 10-1-84 (fI. 11). Nova
mente, em 5-7-84 e 8-11-84, foram indeferidos idênticos pedidos (fi. 12). 

Requer, então: 

«a) remoção do impetrante da Superintendência Regional-DPF - Ron
dônia para o Amazonas - SRDPF/ AM, art. 175 da Constituição Federal e 
Orientação Normativa n? 169 do DASP, sem ônus para o DPF, em obediência 
à Instrução Normativa n? 001179-DG, de 22-1-79; 

b) que concedida a liminar, que tenha prosseguimento a causa, com a no
tificação da autoridade coatora para prestar as devidas informações no prazo 
legal, sendo ao final, confirmada a segurança. 

Em tempo, data venia, esclarece a Vossa Excelência que o indeferimento, 
o último, é datado de 8 de novembro do corrente ano, sendo, portanto, tem
pestivo o presente apelo» . 
.................................................................... . 
(FI. 9). 

O pedido apóia-se nos seguintes argumentos: a) que o requerente é casado com ser
vidora da Universidade do Amazonas, celetista, que não pode ser removida. Assim, na 
forma do art. 175 da Constituição, que garante à família a proteção dos poderes públi
cos, teria ele direito a remover-se para Manaus. Diz que já está longe do lar há mais de 
cinco anos; b) a administração tem atendido pedidos semelhantes, «com apoio na nor
ma que visa a garantir a unidade familiar», art. 175 da Constituição Federal. Assim, 
assiste-lhe o princípio da igualdade, que a Constituição consagra. 

Com a vênia do eminente Ministro Relator, não vejo configurado, no caso, o ale
gado direito líquido e certo. 
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Começo por dizer que a disposição programática inscrita no art. 175 da Constitui
ção é da maior relevância e deve servir de guia para o legislador e roteiro para o intér
prete. Mas ela, como disposição programática, deverá ser compreendida no contexto da 
ordem jurídica. Ora, se cabe ao marido fixar o domicílio da família, ressalvada a possi
bilidade de recorrer a mulher ao Juiz, no caso de deliberação que a prejudique (Código 
Civil, art. 233, IIl), certo que estaria havendo, aqui, uma inversão de pedidos: a mu
lher, no caso, é que poderia pedir o amparo da disposição inscrita no art. 175 da Cons
tituição, que serviria de roteiro ao intérprete das normas pertinentes ao seu cargo e à 
sua função pública. Destarte, não vejo como poderia a disposição programática da 
Constituição - CF, art. 175 - amparar a pretensão do impetrante. 

Estou, de conseguinte, plenamente de acordo com o decidido pela egrégia Primeira 
Turma, na AMS n? 94.368 - DF, Relator o Sr. Ministro Washington Bolívar (Dl de 
4-10-84), que confirmou sentença que concedeu à impetrante, «funcionária celetista da 
EBCT, lotada em Brasília - DF», Mandado de Segurança, «para que a impetrante 
fosse lotada na APT de Rio Branco», para onde foi transferido, ex officio, o seu mari
do, Agente do Departamento de Polícia Federal. A impetrante, naquele caso, emprega
da de uma empresa pública, celetista, mesmo assim teve assegurada a sua remoção, a 
fim de acompanhar o marido. A egrégia Turma, com sabedoria, interpretou a norma 
infraconstitucional com vistas a realizar a disposição programática do art. 175 da Cons
tituição. 

De outro lado, também não presta obséquio à pretensão do impetrante o princípio 
isonômico inscrito no art. 153, § I?, da Constituição. É que, em todos os atos invoca
dos como paradigmas - fls. 34/37 - o deferimento dos pedidos de remoção, com vis
tas a «permitir a unidade familiar sem interferir na composição da renda do casal, se
gundo o princípio disposto no art. 175 da Constituição e no artigo 115 da Lei n? 
1. 711152», fundou-se nos incisos II, n? 2, letra b, e IV, n?s 1 e 10, da Instrução Norma
tiva n? 001179-DG/DPF», convindo esclarecer que o pedido de remoção do impetrante 
foi indeferido «por contrariar o interesse da administração». (FI. 29). Estou me referin
do ao indeferimento de 8-11-84, que é o ato impugnado, conforme está na inicial, fI. 9. 
No particular, informou a autoridade impetrada - fls. 42/44: 

«O próprio interessado fez juntar à sua Petição diversos atos desta 
Direção-Geral, através dos quais servidores foram removidos, a pedido, visan
do à unidade familiar, seguindo o princípio enunciado no art. 175 da Consti
tuição Federal, no art. 115 da Lei n? 1.711/52 e na Orientação Normativa n? 
169/DASP. Estes atos, data venia, provam que esta Direção-Geral tem sido 
sensível às ponderações de seus funcionários, agindo na mais ampla legali
dade, sem qualquer abuso de poder. 

Diferente é a situação do impetrante, que não atende à exigência do item 
II do art. 140 do Decreto n? 59.310/66, diploma legal que disciplina o institu
to da remoção no âmbito deste Departamento, in verbis: 

«Art. 140. A remoção far-se-á: 
1- ...................................................... . 

II - A pedido do funcionário, atendida a conveniência do servi
ço.» 

As atitudes do Delegado de Polícia Federal, Antonio Clemente Rebello de 
Sousa, quando lotado na SR/ AM, foram deprimentes, numa tentativa de sa
botar a administração do eptão Superintendente, chegando mesmo a pedir, em 
alto e bom som, durante a solenidade de inauguração do prédio da Justiça Fe
deral em Manaus, ao ex-Senador João Bosco, na presença do Juiz Federal e 
outras autoridades, a transferência do Coordenador Regional Policial daquela 
Superintendência, sob alegação de que ocupava o seu lugar, e que tal função 
deveria pertencer a um amazonense. 
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Movimentado para a SR/ AL, ali passou apenas alguns meses, sendo re
movido, a pedido, por razões de saúde, para a SR/RO. 

Em Porto Velho, na expressão do então titular daquele órgão, revelou-se 
desleixado, relapso, incompetente, dotado de grande incontinência verbal, in
cutindo em seus subordinados verdadeira revolta contra o DPF. Em conse
qüência, foi destituído da função de confiança que ocupava. Prosseguindo em 
suas atitudes de rebeldia e falta de ética profissional, foi punido com dez dias 
de suspensão. 

A atual administração da Polícia Federal em Manaus, que goza do maior 
e melhor conceito entre as autoridades e a sociedade em geral, seria por de
mais prejudicada se recebesse, para compor o seu efetivo, funcionários com as 
características do impetrante. 

Foi por tal razão, por não atender à conveniência do serviço e não ser do 
interesse da administração, que indeferi os seus pedidos de remoção para a 
SR/ AM, posição que precisa ser mantida em defesa dos interesses do Departa
mento de Polícia Federal e da própria União» . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Fls. 42/44). 

A igualdade, já Aristóteles proclamava, consiste em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais. Cumpre indagar, no passo: estaria o autor em situação da 
igualdade com aqueles que tiveram deferidos os seus pedidos de remoção? A autori
dade impetrada afirma que não, sem prova em sentido contrário. 

Diante de todo o exposto, com a vênia do Senhor Ministro Relator, indefiro o 
«\vrit». 

PELA ORDEM 

o SENHOR MINISTRO PEDRO ACIOLI (Relator): Sr. Presidente, quero um es
clarecimento: V. Exa. há de convir que o indeferimento foi simplesmente em tres ou 
quatro palavras, não demonstrou o interesse da administração. Quando outros funcio
nários, também, delegados em situações idênticas e iguais tiveram tratamento desigual, 
ao passo que a Constituição mandou tratá-los igualmente. 

O SENHOR MINISTRO CARLOS VELLOSO: Eminente Ministro Pedro Acioli, e 
nem é preciso, V. Exa. está confundindo com a remoção ex officio que aqui não 
houve. 

O SENHOR MINISTRO PEDRO ACIOLI: V. Exa. há de convir que temos cinco 
ou seis casos idênticos, casos esses que o impetrante juntou por cópia para demonstrar 
que ele teve tratamento diferenciado, desigualmente. A situação do impetrante é a mes
ma dos que foram removidos, cuja prova está nos autos. Deve, portanto, o impetrante 
ser tratado igualmente. 

O SENHOR MINISTRO CARLOS VELLOSO: Vou analisar os casos chamados 
idênticos pelo impetrante (lê). 

O SENHOR MINISTRO PEDRO ACIOLI: Tem um Regulamento da Polícia Fe
deral, se ele não está se comportando bem, que seja adotado o procedimento adequado 
para punir e não adotar a forma híbrida de punição à família, aos filhos e não ao im
petrante. 

PELA ORDEM 

O SENHOR MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO: Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem, vez que há dois meses foi feito o pedido de vista, a fim de acla
rar alguns pontos. 

Assinalo, de início, que a minha propensão era indeferir a segurança, por não se 
achar o impetrante ao amparo de direito líquido e certo. 
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Ocorre que, in concreto, esse direito líquido e certo aflorou em razão de manifesto 
desvio de poder, isto é: a administração concedeu remoção a outros funcionários, sob o 
mesmo argumento, qual seja, o de proteção à família, até mesmo para o mesmo local 
pretendido pelo impetrante. E isso resulta claro no texto das informações, onde se veri
fica o sentido punitivo do ato da administração impugnado pelo impetrante. 

Houve ofensa a direito subjetivo do impetrante em razão do seguinte aspecto: a 
administração fixou o princípio - e ela mesma reconhece - no sentido de, por prote
ção ao direito de família, conceder remoções. E assim o fez com relação a vários inte
ressados, inclusive um que pretendera ser e foi removido para o mesmo local pretendi
do pelo impetrante. Quanto a ele, impetrante, é que entendeu, argumentando que seria 
inconveniente a remoção. 

Mas, diante dos autos, deduz-se que a administração assim procedeu, tendo em 
vista impingir, ao impetrante, uma verdadeira punição. Daí que sustentei o desvio de fi
nalidade. A negativa de remoção não é o meio que possa ser utilizado a título de puni
ção. 

E, para que isso fique bem esclarecido e dúvida não paire, vou ler um breve trecho 
das informações, que bem demonstra preocupação da administração de punir o funcio
nário, ao invés de abrir o Inquérito, como seria do seu mister. Ela procurou, pela via 
indireta, ao denegar a remoção, punir, apesar de ter estabelecido o princípio de assegu
rar aquele direito a todos os que quisessem pleiteá-lo a título de proteção à família (a 
mulher do impetrante, como V. Exas. se recordam, permanece em Manaus e ele afasta
do dela e dos seus familiares). 

Eis o trecho das informações, do qual resulta o caráter punitivo de que se reveste o 
ato impugnado (lê - fI. 43): 

«As atitudes do Delegado de Polícia Federal Antonio Clemente Rebello 
de Sousa, quando lotado na SR/ AM, foram deprimentes, numa tentativa de 
sabotar a administração d.o então Superintendente, chegando mesmo a pedir, 
em alto e bom som, durante a solenidade e inauguração do prédio da Justiça 
Federal em Manaus, ao ex-Senador João Bosco, na presença do Juiz Federal e 
outras autoridades, a transferência do Coordenador Regional Policial daquela 
Superintendência, sob alegação de que ocupava o seu lugar, e que tal função 
deveria pretender a um amazonense. 

Movimentado para a SR/ AL, ali passou apenas alguns meses, sendo re
movido, a pedido, por razões de saúde, para a SR/RO. 

Em Porto Velho, na expressão do então titular daquele órgão, revelou-se 
desleixado, relapso, incompetente, dotado de grande incontinência verbal, in
cutindo em seus subordinados verdadeira revolta contra o DPF. Em conse
qüência, foi destituído da função de confiança que ocupava. Prosseguindo em 
suas atitudes de rebeldia e falta de ética profissional, foi punido com dez dias 
de suspensão. 

A atual administração da Polícia Federal em Manaus, que goza do maior 
e melhor conceito entre as autoridades e a sociedade em geral, seria por de
mais prejudicada se recebesse, para compor o seu efetivo, funcionário com as 

características do impetrante.» 

Daí a interrogação: se se trata de tão mau elemento, por que não se abriu Inquéri
to, com o fim de punir o funcionário? Por que se lhe quer punir, dando-lhe um trata
mento contrário à regra estabelecida pela administração e aplicada a todos os funcioná
rios, inclusive no tocante a um nas mesmas condições do impetrante, no sentido de 
proteger a família? 

É essa a ponderação que queria fazer a fim de restabelecer o debate sobre a maté-
ria. 
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APARTE 

o SENHOR MINISTRO CARLOS M. VELLOSO: O Regulamento do DPF, sobre 
remoções, autoriza remoção por conveniência da disciplina (isto é próprio da Polícia 
Federal). Esse regulamento já foi trazido a exame neste Tribunal Pleno, no Mandado de 
Segurança n? 90.673 - DF, publicado no Dl de 19 de fevereiro de 1981, votando com 
o Sr. Ministro Carlos Madeira, Relator, os Srs. Ministros Washington Bolívar, Torreão 
Braz, Carlos Velloso, Justino Ribeiro, Otto Rocha, William Patterson, Wilson Gonçal
ves, Bueno de Souza, Adhemar Raymundo, Pereira de Paiva, Sebastião Reis, Antônio 
de Pádua Ribeiro, Armando Rollemberg, Moacir Catunda, Jarbas Nobre, José Dantas 
e Lauro Leitão. 

Diz a ementa: 
«A remoção por conveniência da disciplina, prevista no Regulamento da 

Polícia Federal, não configura punição, mas medida discricionária do interesse 
da corporação». 

Se estivéssemos a examinar um ato de «remoção ex officio», talvez pudéssemos 
trazer a questão de novo ao debate; mas nós não estamos apreciando «remoção ex 
officio». Nós estamos diante de um pedido de remoção a pedido do servidor. Trata-se 
de um policial que, lotado em Rondônia, dirige-se ao Diretor do Departamento de 
Polícia Federal e pede a sua remoção para o Estado do Amazonas. Então, o Diretor da 
Polícia Federal despacha assim (lê). 

O SENHOR MINISTRO ANTONIO DE PÁDUA RIBEIRO: Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem, vez que há dois meses foi feito o pedido de vista, a fim de acla
rar alguns pontos. 

Assinalo, de início, que a minha propensão era indeferir a segurança, por não se 
achar o impetrante ao amparo de direito líquido e certo. 

Ocorre que, in concreto, esse direito líquido e certo aflorou em razão de manifesto 
desvio de poder, isto é: a administração concedeu remoção a outros funcionários, sob o 
mesmo argumento, qual seja, o de proteção à família, até mesmo para o mesmo local 
pretendido pelo impetrante. E isso resulta claro no texto das informações, onde se veri
fica o sentido punitivo do ato da administração impugnado pelo impetrante. 

Houve ofensa a direito subjetivo do impetrante em razão do seguinte aspecto: a 
administração fixou o princípio - e ela mesma reconhece - no sentido de, por prote
ção ao direito de família, conceder remoções. E assim o fez com relação a vários inte
ressados, inclusive um que pretendera ser e foi removido para o mesmo local pretendi
do pelo impetrante. Quanto a ele, impetrante, é que entendeu, argumentando, que seria 
inconveniente a remoção. 

Mas, diante dos autos, deduz-se que a administração assim procedeu, tendo em 
vista impingir ao impetrante uma verdadeira punição. Daí que sustentei o. desvio de fi
nalidade. A negativa de remoção não é o meio que possa ser utilizado a título de puni
ção. 

E, para que isso fique bem esclarecido e dúvida não paire, vou ler um breve trecho 
das informações, que bem demonstra preocupação da administração de punir o funcio
nário, ao invés de abrir o Inquérito, como seria do seu mister. Ela procurou, pela via 
indireta, ao denegar a remoção, punir, apesar de ter estabelecido o princípio de assegu
rar aquele direito a todos os que quisessem pleiteá-lo a título de proteção à família (a 
mulher do impetrante, como V. Exas. se recordam, permanece em Manaus e ele afasta
do dela e dos seus familiares). 

Eis o trecho das informações, do qual resulta o caráter punitivo de que se reveste o 
ato impugnado (lê - fi. 43): 

«As atitudes do Delegado de Polícia Federal Antonio Clemente Rebello 
de Sousa, quando lotado na SRI AM, foram deprimentes, numa tentativa de 
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sabotar a administração do então Superintendente, chegando mesmo a pedir, 
em alto e bom som, durante a solenidade de inauguração do prédio da Justiça 
Federal em Manaus, ao ex-Senador João Bosco, na presença do Juiz Federal e 
outras autoridades, a transferência do Coordenador Regional Policial daquela 
Superintendência, sob alegação de que ocupava o seu lugar, e que tal função 
deveria pertencer a um amazonense. 

Movimentado para a SR/ AL, ali passou apenas alguns meses, sendo re
movido, a pedido, por razões de saúde, para a SR/RO. 

Em Porto Velho, na expressão do então titular daquele órgão, revelou-se 
desleixado, relapso, incompetente, dotado de grande incontinência verbal, in
cutindo em seus subordinados verdadeira revolta contra o DPF. Em conse
qüência, foi destituído da função de confiança que ocupava. Prosseguindo em 
suas atitudes de rebeldia e falta de ética profissional, foi punido com dez dias 
de suspensão. 

A atual administração da Polícia Federal em Manaus, que goza do maior 
e melhor conceito entre as autoridades e a sociedade em geral, seria por de
mais prejudicada se recebesse, para compor o seu efetivo, funcionário com as 
características do impetrante.» 

Daí a interrogação: se se trata de tão mau elemento, por que não se abriu Inquéri
to, com o fim de punir o funcionário? Por que se lhe quer punir, dando-lhe um trata
mento contrário à regra estabelecida pela administração e aplicada a todos os funcioná
rios, inclusive no tocante a um nas mesmas condições do impetrante, no sentido de 
proteger a família? 

É essa a ponderação que queria fazer a fim de restabelecer o debate sobre a maté-
ria. 

o SENHOR MINISTRO CARLOS M. VELLOSO: Porque em Manaus praticou 
aquelas faltas que o Ministro Antônio de Pádua Ribeiro leu. E, por isto, foi removido 
de lá para Alagoas, em 1979, remoção contra a qual ele não se voltou, judicialmente, e 
vem tentando retornar a Manaus. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO OTTO ROCHA: Sr. Presidente, data venia do brilhante 
voto do eminente Ministro Carlos Mário Velloso, acompanho o Sr. Ministro Relator. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO BUENO DE SOUZA: Senhor Presidente, tantas são as 
peculiaridades da espécie, que bem se compreende a concessão da segurança, inspirada 
em razões de eqüidade. 

Também me inclinaria por concedê-la. 

Encontro, porém, insuperável dificuldade de ordem jurídica, pois não teria como 
apreciar coerentemente semelhante pretensão, se ausentes as particularidades do caso. 

Como poderia o Tribunal deferir remoção a pedido, ao conceder a segurança, se se 
trata de ato eminentemente administrativo? 

Penso que o Tribunal, a propósito de corrigir, o que tudo indica, constitui abuso, 
corre, por sua vez, o risco de incidir na mesma censura. 

Com a devida vênia, fico, porém, com os doutos votos que denegam a segurança. 
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VOTO VENCIDO 

O SENHOR MINISTRO SEBASTIÃO REIS: Sr. Presidente, tratando-se de remo
ção a pedido e não havendo suporte seguro para diagnóstico de desvio de poder, dene
go a segurança. 

VOTO VOGAL 

O SENHOR MINISTRO MIGUEL FERRANTE: Sr. Presidente, no caso concreto, 
acompanho o eminente Ministro Relator, data venia. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 106.001 - DF (Reg. n? 6.165.320) - ReI.: O Sr. Min. Pedro Acioli. 
Reqte.: Antonio Clemente Rebello de Sousa. Reqdo.: Diretor-Geral do Departamento 
de Polícia Federal. Adv.: Dr. José Mário Alves da Silva. 

Decisão: O Tribunal, por maioria, concedeu a ordem, vencidos os Srs. Ministros 
Américo Luz, Costa Lima, Costa Leite, Gueiros Leite, Torreão Braz, Carlos Velloso, 
William Patterson, Bueno de Souza e Sebastião Reis. (Em 27-6-85 - Pleno). 

Os Srs. Ministros Antônio de Pádua Ribeiro, Geraldo Sobral, Hélio Pinheiro, Nil
son Naves, Armando Rollemberg, Lauro Leitão, Washington Bolívar, Otto Rocha e 
Miguel Ferrante votaram de acordo com o Sr. Ministro Relator. Não participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Jarbas Nobre, Carlos Madeira, Flaquer Scartezzini, Car: 
los Thibau, José Cândido e Leitão Krieger. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSE 
DANTAS. 





APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 106.227 - PA 
(Registro n? 6.177 .565) 

Relator: D Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Remetente: Juízo Federal da 2~ Vara - PA 
Apelante: Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - Sudam 
Apelada: Farinpesca de Belém S.A. 
Advogados: Drs. Lúcio Vespasiano Mazzini do Amaral e outros (apte.), Regina 

Célia Martins Garcia e outros (apda.) 

EMENTA: Administrativo e Processual Civil. Mandado de Segurança. 
Preliminares rejeitadas. Legitimidade para recorrer. Incentivo fiscal. Resti
tuição. Correção monetária. 

I - Rejeitam-se as preliminares de inidoneidade da via mandamental 
e infringência do artigo 38 da Lei n? 6.830/80, pois a impetrante pode dis
cutir a dívida ativa da Fazenda Pública, por intermédio do writ of manda
mus, desde que tenha sofrido uma lesão a direito individual líquido e certo, 
independentemente do depósito integral do montante devido. 

11 - Em Mandado de Segurança, a autoridade coatora não tem legiti
midade para recorrer, cabendo tal providência à pessoa jurídica de direito 
público, haja vista que sobre esta última recaem os efeitos da decisão. 

III - O simples fato da autarquia federal exigir que a restituição dos 
incentivos fiscais, repassados à impetrante, sejam acrescidos de correção 
monetária não constitui qualquer afronta ou violação a direito individual 
líquido e certo, haja vista que referidas dívidas foram contraídas já sob a 
égide da Lei n? 6.899/81. 

IV - Remessa Ex Dfficio e apelação providas. Segurança cassada. 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Quinta Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, reJei

tar as preliminares suscitadas e, de meritis, cassar a segurança, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos autos que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 21 de maio de 1986 (data do julgamento). 
SEBASTIÃO REIS, Presidente. GERALDO SOBRAL, Relator. 
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RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO GERALDO SOBRAL: O ilustre Juiz Federal da 2~ Vara 
da Seção Judiciária do Estado do Pará, Dr. Aristides Porto de Medeiros, sumariou e 
decidiu a controvérsia, nos seguintes termos: 

«Farinpesca de Belém S.A., empresa estabelecida nesta capital, impetrou 
o presente Mandado de Segurança, dizendo-o contra ato do Superintendente 
da Sudam. Afirmou, em resumo, que no ano de 1981 recebeu da aludida au
tarquia, como recurso de incentivos fiscais do Fundo de Investimentos da 
Amazônia (Finam), a quantia de Cr$ 9.600.000,00, sendo que, todavia, em 
data de 9-12-83, requereu o cancelamento de seu projeto porque se tornou im
possível executá-lo, o que ensejou ao Condel 'adotar as medidas indicadas nos 
artigos 17 e 18 do Decreto-Lei n? 756/69, inclusive para proceder à recupera
ção dos incentivos fiscais recebidos, cujos valores deverão ser corrigidos mo
netariamente, com base na variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional, a partir da data de cada liberação, de acordo com o que estabelece 
a Resolução do CondellSudam n? 5.809/84', em conseqüência do que a auto
ridade impetrada endereçou-lhe expediente 'dando-lhe o prazo de 30 dias para 
recolher, ao seu Departamento Financeiro, a contar do recebimento do referi
do ofício, a quantia de Cr$ 95.148.400,00, oriunda de incentivos fiscais libe
rados e devidamente corrigidos.' 
Argumentando que 'não há lei específica instituindo a correção monetária na 
devolução de incentivos fiscais, cuja exigência se baseia na Resolução do Con
dei (2) n? 5.809, de 29-2-84', e que, 'se a lei que criou os incentivos fiscais (i
gualmente aplicável na devolução dos mesmos) não autorizou a correção mo
netária, é eivado de ilegalidade o regulamento que pretendeu criá-Ia' - argu
mentando tal, dizia - pediu a concessão do mandamus, inclusive liminar
mente, 'para que a impetrante devolva apenas a quantia de Cr$ 9.600.000,00, 
recebida de incentivos fiscais, sem correção monetária, porque não prevista 
em lei'. 

Pelo despacho de fI. 27, indeferi a medida liminar pleiteada e determinei 
a notificação do impetrado para prestação de informações. 

Em resposta, disse o Superintendente da Sudam, preliminarmente, que in
tempestiva é a impetração, já que a Proposição n? 15, de 15-2-84, da Secreta
ria Executiva, foi promulgada pela Resolução n? 5.809, de 29-2-84, enquanto 
que o «writ» foi ajuizado somente a 2-7-84. 

Ainda preliminarmente, asseverou que a impetrante se socorreu do remé
dio heróico sem antes esgotar a instância administrativa, o que é vedado pelo 
art. 5?, inc. I, da Lei n? 1.533, de 31-12-51. Quanto ao mérito, disse que 'a fi
nalidade da correção monetária é simples restauração do poder aquisitivo da 
moeda, com finalidade as mais variadas, ressaltando-se entre estas a vedação 
do enriquecimento sem causa'. 

Instado a se manifestar, ponderou o ilustre representante do Ministério 
Público qúe as preliminares suscitadas pelo impetrado não merecem acolhi
mento, isso porque o prazo deve ser contado da data da ciência do ato impug
nado, a par de que não resultou demonstrado o cabimento de recurso admi
nistrativo, e que, ainda que admissível fosse o mesmo, esgotado o prazo para 
a sua interposição não se poderá impedir a impetração de Mandado de Segu
rança. 

Circa merita, enfatizou S. Exa. que realmente 'não há lei prevendo ex
pressamente essa correção (salvo os casos da Lei n? 6.899/81)', mas que, in 
casu, se trata de dívida de valor, a respeito do que 'a jurisprudência dos Tri-



TFR - 144 347 

bunais brasileiros há muito se fixou no sentido do c[lbimento da correção mo
netária', destarte não havendo direito líquido e certo da impetrante a ser pro
tegido. 

Como com toda a propriedade destacou o eminente fiscal da lei, não pro
cedem as preliminares argüidas pela autoridade impetrada. 

Na verdade, o prazo para impetração do remédio legal extraordinário so
mente começa a correr a partir da efetiva ciência do ato impugnado. Ora, da 
decisão que impôs o dever de restituir o valor corrigido, a impetrante somente 
tomou conhecimento através do Ofício n? 3.270, de 29-5-84 (fi. 20), não se 
tendo passado, então, mais de 120 dias até a data do ajuizamento do feito (2-
7-84). 

Por outro lado, não demonstrou cabalmente o impetrado (limitando-se a 
alegar) a possibilidade da interposição de recurso administrativo. Mas, ainda 
que tal tivesse ocorrido, o impedimento à via judicial só existiria se estivesse 
em curso prazo para reapreciação da matéria na esfera administrativa. 

No que diz respeito ao mérito, estou em que razão não assiste ao impetra
do. Com efeito, o parágrafo único do art. 17 do Decreto-Lei n? 756, de 11-8-
69, não prevê a exigência da devolução do valor corrigido, estatuindo tão
somente que 'a Sudam notificará a empresa beneficiária para recolher, dentro 
de 30 dias, o valor das parcelas recebidas e não aplicadas devidamente, rever
tendo ao Fidam o produto do crédito, sob pena de cobrança, pela Sudam, me
diante executivo fiscal e sem prejuízo das demais sanções cabíveis.' 

A propósito do assunto, assim já decidiu o Pretório excelso: 'Dívida de 
dinheiro. Correção monetária. A determinabilidade do quantum do débito não 
transforma a dívida de dinheiro em dívida de valor, e a jurisprudência desta 
Corte, em se tratando de dívida de dinheiro, não admite correção monetária 
sem lei expressa que a imponha' (AC n? 180.878, da Segunda Turma do STF, 
no AI n? 73.855 - RJ, ReI. Min. Moreira Alves, in Dl de 6-10-78, pág. 
7.781, e in RTJ vol. 90, dezl79, pág. 855). 

Mutatis mutandis, seria o caso de o poder público a todo momento corri
gir monetariamente os vencimentos dos funcionários públicos (que inclusive 
tem caráter alimentar), o que só não acontece por falta de expressa disposição 
legislativa. 

Ex positis, 
Concedo o mandamus, ficando, porém, o feito sujeito ao obrigatório du

plo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo único do art. 12 da Lei n? 
1.533, de 31-12-51, com a redação que lhe deu o art. I? da Lei n? 6.071, de 3-
7-74.» (Fls. 47/49). 

Inconformada, a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam) in
terpôs, tempestivamente, apelação (fls. 50/59), pleiteando a reforma integral do 
decisum. Em suas razões, alega, preliminarmente, a inidoneidade da via mandamental 
para suspender a exigibilidade do crédito tributário, sem o depósito integral do mon
tante devido. Pondera, ainda, que a atitude da impetrante afronta o artigo 38 da Lei de 
Execuções (Lei n? 6.830/80). No mérito, sustenta que a incidência de correção monetá
ria sobre o débito, ora em litígio, corresponde, na verdade, à sua adequação ao valor 
real da moeda desvalorizada. Alega que a restituição da quantia entregue à impetrante, 
sem a devida correção monetária, constituiria um autêntico enriquecimento ilícito. 

O ilustre Juiz a quo recebeu o recurso como se tivesse sido interposto por terceiro 
prejudicado (fls. 75/76). 

Devidamente contra-arrazoado (fls. 78/84), subiram os autos a esta egrégia Corte, 
por força da Remessa Ex Officio e da apelação interposta. 
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A douta Subprocuradoria-Geral da República, em seu parecer de fls. 88/93, opi
nou pelo provimento do recurso e a denegação da segurança. 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO GERALDO SOBRAL (Relator): As preliminares levanta
das pela autarquia federal, isto é, a inidoneidade da via mandamental e a infringência 
do artigo 38 da Lei n? 6.830/80, não merecem prosperar. 

A impetrante, para discutir judicialmente a dívida ativa da Fazenda Pública, pode 
fazer uso do Mandado de Segurança, sem o depósito integral do montante devido, bas
tando, para isso, que tenha sofrido uma lesão a direito individual, líquido e certo. 

Da mesma forma, inexiste afronta ao artigo 38 da Lei n? 6.830/80. A Lei das Exe
cuções Fiscais (Lei n? 6.830/80), no dispositivo legal supramencionado (art. 38), exige o 
depósito integral do montante devido, apenas e tão-somente, na ação anulatória do ato 
declarativo da dívida. 

Rejeito, dessarte, as preliminares levantadas pela apelante. 
Outrossim, por força da Remessa Ex Officio, devo salientar que a Sudam tem legi

timidade para recorrer, nestes autos, não como terceiro prejudicado, como entendeu o 
Juiz de primeira instância, mas sim como parte. 

Tal assertiva prende-se ao fato de que a autoridade apontada como coatora, no 
Mandado de Segurança, não tem legitimidade para recorrer, cabendo tal providência ao 
representante da pessoa jurídica de direito público. Compete à autoridade apontada co
mo coatora, apenas prestar informações, enquanto que à pessoa jurídica compete a in
terposição de recursos. 

Em síntese, no Mandado de Segurança, apenas a pessoa jurídica tem legitimidade 
para recorrer. 

Feitas estas considerações preliminares, passo à apreciação do mérito. 
Em termos sucintos, a impetrante (Farinpesca de Belém S.A.) insurgiu-se contra a 

incidência de correção monetária sobre a restituição de quantias recebidas a título de 
incentivo fiscal do Fundo de Investimentos Privados do Desenvolvimento da Amazônia 
- Fidam, tendo o ilustre Juiz de primeira instância acolhido esta pretensão, sob o ar
gumento de que inexiste lei que autorize a atualização monetária da quantia em litígio. 

A questão trazida a exame comporta muitas discussões, todavia, antes de adentrar, 
propriamente, na apreciação deste recurso, devo tecer algumas considerações. 

A Suprema Corte, quanto à incidência de correção monetária, assevera que exis
tem duas hipóteses distintas, a saber: I?) quando a dívida for oriunda de ato ilícito 
(dívida de valor), a sua incidência dar-se-á a partir do ato ilícito; e, 2?) quando o débi
to for oriundo de dívidas de dinheiro, a sua incidência dar-se-á a partir da vigência da 
Lei n? 6.899, de 8 de abril de 1981. 

Neste sentido, vejam-se, inter plures, os seguintes julgados: 
«EMENTA: I - Correção monetária. Há duas espécies de correção mo

netária: a) por dívida de valor decorrente de ato ilíctto; b) por dívida de di
nheiro, instituída pela Lei n? 6.899/81. II - A jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal já assentou que, em ato ilícito contratual, incide a correção 
monetária. 1I1 - Recurso Extraordinário não conhecido.» (RE n? 97.100-9 
- ES, Relator Ministro Alfredo Buzaid, Primeira Turma, unânime, julgado 
em 7-12-82, Dl de 4-2-83, pág. 621). 

«EM~ENT A: Correção monetária. Indenização por ilícito contratual. A 
correção monetária deve, nesse caso, incidir, a partir do ato ilícito, que origi
na a rescisão contratual. Súmula n? 562. Precedentes do STF. Hipótese em 
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que a correção monetária é devida, não em virtude da superveniência da Lei 
n? 6.899/81, qu_e não se aplica ao caso. Recurso Extraordinário conhecido 
e provido, par~ assegurar a correção monetária do valor da indenização, desde 
o ato ilícito e não somente a contar da vigência da Lei n? 6.899/81.» (RE 
n? 102.056-3 - SP, Relator Ministro Néri da Silveira, Primeira Turma, unâ
nime, julgado em 23-11-84, Dl de 10-5-85, pág. 6.855). 

«EMENTA: Correção monetária. Dívida de dinheiro. Nas dívidas de di
nheiro cuja correção monetária não era permitida anteriormente à vigência da 
Lei n? 6.899/81, essa atualização, nos processos pendentes, se faz a partir da 
data em que entrou em vigor a referida lei. Recurso Extraordinário conhecido 
em parte e provido.» (RE n? 100.765-6 - SP, Relator Ministro Soares Mu
noz, I ~ Turma, unânime, julgado em 8-11-83, Dl de 25-11-83, pág. 18.479). 

«EMENTA: Correção monetária. Dívida de dinheiro. Nas dívidas de di
nheiro cuja correção monetária não era permitida anteriormente à vigência da 
Lei n? 6.899/81, essa 'atualização, nos processos pendentes, se faz a partir da 
data em que entrou em vigor a referida lei. Recurso Extraordinário conhecido 
e provido.» (RE n? 100.960-8 - SP, Relator Ministro Soares Munoz, I~ Tur
ma, unânime, julgado em 28-11-83, Dl de 16-12-83, pág. 20.131). 

A espécie sub judice versa sobre dívida de dinheiro. 
Senão, vejamos. 
A impetrante, ora apelada, após a aprovação de seu projeto de fabricação de fari

nha e óleo de peixe, pela Sudam, habilitou-se a perceber recurso de incentivos fiscais, 
tendo recebido o montante de Cr$ 9.600.000,00 (nove milhões e seiscentos mil cruzei
ros), assim discriminados: 

a) Cr$ 5.000.000,00 em 12-5-81 (fI. 16); 
b) Cr$ 4.600.000,00 em 23-9-81 (fI. 17). 

A apelada veio a requerer à Sudam o cancelamento do projeto somente em 9-12-
83, prontificando-se a recolher, apenas, a quantia de Cr$ 9.600.000,00 (nove milhões e 
seiscentos mil cruzeiros), sem a incidência de correção monetária. 

Devo salientar, novamente, que os repasses de incentivo fiscal feitos à apelada se 
deram após a vigência da Lei n? 6.899, de 8 de abril de 1981. 

Destarte, inobstante se trate de dívida de dinheiro, torna-se cabível a incidência de 
correção monetária, conforme exigido pela autarquia federal, isto é, a partir de cada li
beração (12-5-81 e 23-9-81), haja vista que referidas dívidas foram cOntraídas já sob a 
égide da Lei n? 6.899, de 8 de abril de 1981. 

Em síntese, a douta sentença monocrática merece ser reformada, cassando-se a se
gurança e possibilitando que a autarquia federal venha a receber os recursos provenien
tes dos incentivos fiscais liberados, acrescidos de correção monetária, posto que tal exi
gência não violou, nem afrontou, qualquer direito subjetivo da impetrante, ora apela
da. 

Ante o exposto, dou provimento à Remessa Ex Officio e à apelação interposta, pa
ra reformar a sentença monocrática e cassar a segurança concedida, nos termos acima 
aduzidos. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 106.227 - PA (Reg. n? 6.177.565) - ReI.: O Sr. Min. Geraldo Sobral. 
Remte.: Juízo Federal da 2~ Vara - PA. Apte.: Superintendência do Desenvolvimento 
da Amazônia - Sudam. Apda.: Farinpesca de Belém S.A. Advs.: Drs. Lúcio Vespasia
no Mazzini do Amaral e outros (apte.), Regina Célia Martins Garcia e outros (apda.). 
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Decisão: A Turma, por unanimidade, rejeitou as preliminares suscitadas e, de 
meritis, cassou a segurança, nos termos do voto do Ministro Relator. (Em 21-5-86 -
Quinta Turma). 

Os Srs. Ministros Sebastião Reis e Pedro Acioli votaram com o Relator. Impedido 
o Sr. Ministro Torreão Braz. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro SEBASTIÃO REIS. 



APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 107.122 - MG 
(Registro n? 6.215.7(0) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Apelantes: Maria José Mendes Pereira e outros 
Apelado: INAMPS 
Advogados: Drs. Vicente Porto de Menezes, José DeIl'Isola, Walter de Castro 

Coutinho e outros 

EMENTA: Administrativo. Servidor autárquico. Ascenção funcional. 
Autarquias do SINPAS. 

Só pode concorrer ao instituto de ascenção funcional o pessoal inte
grante do quadro de um mesmo órgão, sendo vedada a participação de 
servidores de uma autarquia no processo seletivo que se realiza em outra. 

Embora sejam INPS e INAMPS vinculados ao Ministério da Previdên
cia e Assistência Social, a constituição do SINP AS em autarquias distintas, 
com quadros e tabelas de pessoal próprios, torna autônomo o processo se
letivo para ascensão funcional realizada em cada uma delas. 

Precedentes do TFR. 
Apelo desprovido. 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Terceira Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, na forma do relatório e notas taquigráficas anexas que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 6 de maio de 1986 (data do julgamento). 
JOSÉ DANTAS, Presidente. FLAQUER SCARTEZZINI, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINI,STRO FLAQUER SCARTEZZINI: O Dr. João Batista de Oli
veira Rocha, digno Juiz Federal da 7? Vara, Seção Judiciária do Estado de Minas Ge
rais, perfeitamente sintetizou a espécie às fls. 40/41, nestes termos, verbis: 

«Maria José Mendes Pereira, Maria de Lourdes Prazeres e José Bernar
do Oliveira Said, qualificados na inicial, impetraram o presente Mandado de 
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Segurança contra ato do Sr. Superintendente Regional do Instituto Nacional 
de Assistência Médica e Previdência Social - INAMPS, pretendendo lhes se
ja assegurado o direito de fazer Concurso Interno de Ascensão Funcional 
para as categorias de Enfermeiro e Farmacêutico-bioquímico, dos quadros do 
INAMPS, mesmo sendo funcionários do INPS, uma vez que ambas as autar
quias integram o SINPAS; sendo que o § 3? do art. 21 da Lei n? 6.439/77 
autorizou o Ministro da Previdência a movimentar os servidores e remanejar 
os cargos e funções entre as entidades que compõem o SINPAS (fls. 2/5). 

Foram juntados os documentos de fls. 9/18. 
Deferida a liminar (fI. 19 v?), foram prestadas as informações de fls. 

21/25, que se fizeram acompanhar dos documentos de fls. 26/38. 
A Procuradoria da República opinou pela denegação da segurança (fl. 

39). 
O ínclito Julgador, amparado nas provas dos autos, e com fundamento no art. 2~ 

e alínea a do art. 8? do Decreto n~ 85.645/81, que veda a participação de servidor em 
ascensão funcional de órgão diferente do qual pertença, indeferiu a segurança con
forme o v. decisório de fl. 51. 

Inconformados com o r. decisório, apelam os autores às fls. 45/56, insistindo na 
procedência do pedido, sendo o recurso contra-arrazoado às fls. 58/61 pela confirma
ção da d. sentença recorrida. 

Vindo o feito a esta instância, a douta Subprocuradoria, apoiada em jurisprudên
cia desta Corte, que destaca, opina no sentido do desprovimento da apelação. 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO FLAQUER SCARTEZZINI: Sr. Presidente, servidores 
do INPS pretendem com a presente ação de segurança concorrer à ascenção funcional 
para os cargos de Enfermeiro e Farmacêutico promovida pelo INAMPS. 

A r. sentença que denegou a segurança, a meu ver, não merece reparo. 
Com efeito, dispõe o art. 2? do Decreto n~ 85.645/81, verbis: 

«A ascenção funcional consiste na elevação do servidor da categoria fun
cionai a que pertence, para a categoria funcional do mesmo ou de outro grupo 
dentro do mesmo Ministério, órgão integrante da Presidência da República, 
órgão autônomo ou autarquia federaL» 

Como se verifca pela norma supra-referida, há um processo de exclusão, ou seja, o 
servidor concorre por um órgão, ou por outro, só podendo fazê-lo no órgão ao qual 
pertence. 

Embora sejam INPS e INAMPS vinculados ao Ministério da Previdência e Assis
tência Social, não se pode dizer que essas autarquias pertençam a esse Ministério, eis 
que este integra a Administração Direta, enquanto que aquelas compõem a Administra
ção Indireta. 

E por serem órgãos diversos, não podem os servidores do INPS concorrer à ascen
são funcional promovida pelo INAMPS e vice-versa, é o que se depreende da leitura 
da alínea a do art. 8? do Decreto n? 85.645/81, verbis: 

«Art. 8? Não haverá ascensão funcional: 
a) para quadro ou tabela permanente de órgãos ou entidades diversas 

daquela a que pretença o servidor; ... » 
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No mesmo sentido, como bem demonstrou a douta Subprocuradoria, é a reiterada 
jurisprudência desta Corte, merecendo destaque o Acórdão proferido na AMS n? 
96.220 - MG, da lavra do eminente Ministro Carlos Madeira, cuja ementa expressa, 
ipsis Iitteris: 

«Servidores públicos. Ascensão funcional. Autarquias do SINPAS. Dis
pondo o art. 2? do Decreto n? 85.645, de 20 de janeiro de 1981, que regula a 
ascensão funcional, que esta se realiza dentro do mesmo Ministério ou da 
mesma autarquia, não cabem a invocação das garantias constitucionais do li
vre acesso aos cargos públicos e da isonomia, para ensejar a concorrência de 
servidores de uma autarquia no processo seletivo que se realiza em outra. A 
constituição do SINPAS em autarquias distintas, com quadros e tabelas de 
pessoal próprio, torna autônomo, distinto, o processo seletivo para ascensão 
funcional realizada em cada uma delas.» 

Não vislumbro no ato impugnado qualquer ilegalidade ou abuso de poder, pelo 
que entendo deva ser improvido o apelo dos autores, confirmando-se a r. decisão mo
nocrática in totum. 

Com estas considerações, nego provimento ao apelo. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 107.122 - MG (Reg. n? 6.215.700) - Rei .. O Sr. Min. Flaquer Scartezzi
ni. Aptes.: Maria José Mendes Pereira e outros. Apdo.: INAMPS. Advs.: Drs. Vi
cente Porto de Menezes, José Dell'Isola, Walter de Castro Coutinho e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação. (Em 6-5-86 
- 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator os Srs. Ministros Nilson Naves e José Dantas. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ DANTAS. 





MANDADO DE SEGURANÇA N~ 107.201 - DF 
(Registro n~ 6.219.900) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 
Requerente: Açucareira Bortolo Carolo S.A. 
Requerido: Ministro de Estado da Fazenda 
Advogados: Drs. Geraldo Guedes Dantas e outro 

EMENTA: Tributário. Processual Civil. 
Perdimento de veículo transportador de mercadorias estrangeiras desa

companhadas de documentação comprobatória de sua regular introdução 
no País. 

A via estreita do Mandado de Segurança não permite a dilação proba
tória que seria necessária ao exame da co-responsabilidade, pela infração, 
da empresa proprietária do automóvel condutor das mercadorias apreendi
das em seu interior, na posse do presidente e maior acionista dessa pessoa 
jurídica. 

Segurança indeferida, com ressalva ao acesso, pela impetrante, à via 
ordinária. 

Encaminhamento de peças do processo ao Ministério Público Federal, 
para a finalidade a que se refere o art. 40 do CPP. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide o Plenário do Tribunal Federal de Recursos, à unanimidade, indeferir a se

gurança, ressalvando à impetrante o acesso à via ordinária, bem como determinar o en
caminhamento de cópia integral dos autos ao Ministério Público Federal, de acordo 
com o que dispõe o art. 40 do CPP, para que tome as providências que entender ade
quadas para a espécie, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 5 de dezembro de 1985 (data do julgamento). 

LAURO LEITÃO, Presidente. CARLOS THIBAU, Relator. 
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RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO CARLOS THIBAU: Açucareira Bortolo Carolo S.A., 
empresa industrial, agrícola e pastoril, sediada no Município de Pontal, Estado de São 
Paulo, impetrou o presente Mandado de Segurança contra ato do Sr. Ministro da Fa
zenda, que decretou o perdimento do automóvel «Volkswagen Santana», fabricado em 
1984, de propriedade da impetrante, com fundamento nos artigos 23, inciso IV, pará
grafo único, e 24, ambos do Decreto-Lei n? 1.455/76. 

O veículo em questão foi apreendido pela Polícia Federal em Foz do Iguaçu, Para
ná, porque conduzia certa quantidade de mercadorias importadas, desacompanhadas de 
documentação comprobatória de sua regular introdução no País. 

A impetrante não esclarece que mercadorias seriam essas, mas alega que eram pre
sentes comprados por seu Diretor-Presidente, Sr. Laerte Aparecido Carolo, que os leva
va no automóvel para distribuir entre seus familiares e amigos em São Paulo, sem qual
quer intuito comercial, até porque a empresa impetrante teria por objetivo social a ex
ploração da agroindústria cana vieira, da agricultura e da pecuária, de modo geral, bem 
como a prática de reflorestamentos e a prestação de serviços de mecanização agrícola e 
de transporte de cargas rodoviárias. 

O veículo era dirigido pelo empregado da impetrante de nome Adeirdo Aparecido 
Lopes, que, juntamente com o Sr. Laerte Aparecido Carolo, foi processado e absolvido 
da prática do crime de descaminho, por causa desse fato. 

Sustenta a impetrante que nada teria a ver com o problema e não poderia sofrer o 
perdimento de seu automóvel, porque ele estaria sendo, naquele momento, utilizado em 
viagem estritamente particular, pelo Sr. Laerte Aparecido Carolo, que haveria indevida
mente se apossado do veículo para seu uso pessoal, não relacionado com o exercício do 
cargo de Presidente da empresa. 

O Delegado da Receita Federal em Foz do Iguaçu indeferiu a impugnação apresen
tada pela impetrante e propôs à autoridade superior a aplicação da pena de perdimento 
da mercadoria estrangeira e do veículo condutor, embora a empresa, em sua inicial, 
alegasse, de passagem, que fora absolvida da imputação fiscal que lhe foi feita, conjun
tamente com o Sr. Laerte Aparecido Carolo, no que tange à pena de perdimento. 

Segundo a impetrante, o ato impugnado baseou-se apenas em parecer tendencioso 
da Delegacia da Receita Federal em Foz do Iguaçu, que imputou à proprietária do 
veículo a co-autoria no ilícito, sem que tivesse feito a mais leve prova dessa circunstân
cia. 

Ao contrário do entendimento da Delegacia da Receita Federal, a impetrante nada 
teria a ver com o comportamento de seu Presidente, que só levaria à co-respon
sabilidade da empresa se ele estivesse agindo no exercício de seu cargo, para a consecu
ção dos fins sociais respectivos. 

Nunca da forma como agiu, desviando o veículo para uso estritamente particular e 
eventualmente ilícito. 

Por isso é que não poderia sofrer o perdimento do bem, face ao que dispõe o art. 
104, V, do Decreto-Lei n? 37/66. 

O Mandado de Segurança processou-se sem liminar, que não foi requerida. 

A ilustre autoridade impetrada, em suas informações, sustentou que os artigos 94, 
§ 2?, e 95, inciso I, ambos do Decreto-Lei n? 37/66, autorizariam a adoção da medida 
ora impugnada, porque a impetrante seria uma pessoa jurídica do tipo familiar, «fe
chada», em que o Sr. Laerte Aparecido Caro lo deteria o controle acionário e a respec
tiva administração seria compartilhada com sua mulher e parentes mais chegados. 

Seria, pois, falaciosa a assertiva da impetrante de que o seu Presidente não possui
ria «permissão para extrapolar do uso normal do veículo», posto que tratar-se-ia de 
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uma empresa que foi formalmente constituída apenas para que seus diretores e familia
res pudessem adquirir bens em seu nome, sobretudo automóveis, para debitar à pessoa 
jurídica os custos de aquisição e manutenção, com o fim de reduzir os lucros tributá
veis e, por outro lado, evitar a tributação das pessoas físicas. 

Salienta a autoridade que até a procuração ad judicia neste Mandado de Segurança 
foi passada pelo próprio Sr. Laerte Aparecido Carolo como Diretor-Presidente da im
petrante, o que constituiria prova evidente de que haveria ligação entre a proprietária 
do veículo e o praticante da infração fiscal, suficiente para a caracterização da respon
sabilidade solidária de ambos, e justificar a aplicação da pena de perdimento do auto
móvel, em conseqüência de dano ao erário. 

A douta Subprocuradoria-Geral da República, em parecer da lavra do Dr. Wagner 
Gonçalves, aprovado pelo Dr. Geraldo Fonteles, opinou pela denegação da segurança. 

A impetrante juntou aos autos recortes do jornal «O Estado de S. Paulo» e da re
vista «Veja», que noticiaram que o veículo apreendido pela Receita Federal fora indevi
damente emprestado, em Foz do Iguaçu, para uso do Sr. Murilo Araújo Costa ou Mu
rilo Sarney Costa, domiciliado no Maranhão e diretor da Companhia Maranhense de 
Turismo, que ali se encontrava, também, em viagem particular. 

O fato só chegou ao conhecimento público poque o automóvel foí furtado na ci
dade de Porto Stroessner, no Paraguai, onde tinha ido o Sr. Murilo Costa, tendo sido 
recuperado pelo Exército daquele país, que o devolveu às autoridades brasileiras com 
chapa fria de Curitiba. 

Apresentou também a impetrante, um memorial, juntado por linha, acompanhado 
de cópia da sentença absolutória do descaminho, proferida pelo MM. Juiz Federal da 
6? Vara da Seção Judiciária do Paraná, sem esclarecer se essa decisão transitara ou não 
em julgado. 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO CARLOS THIBAU (Relator): Sustenta o Sr. Mínistro da 
Fazenda, com apoio nos artigos 94, § 2?, e 95, ambos do Decreto-Lei n? 37/66, que o 
perdimento justificar-se-ia, no caso, porque a pessoa jurídica da impetrante nada mais 
seria do que uma fachada formal para que seus acionistas, especialmente o maior deles, 
o seu Presidente, Sr. Laerte Aparecido Carolo, desfrutassem de toda a comodidade que 
lhes assegura a legislação fiscal. 

O perdimento do automóvel seria, por isso, a conseqüência legal do perdimento 
das mercadorias surpreendidas em poder do Presidente da empresa que, para esse fim, 
teria se utilizado de um bem da pessoa jurídica de que tinha a posse, na qualidade de 
seu maior acionista e dirigente. 

Alega a impetrante, por seu turno, com fundamento no caput do art. 94 e no inci
so V do art. 104 do mesmo Decreto-Lei n? 37/66, que não poderia ser responsabiliza
da pelo comportamento de seu Diretor-Presidente, embora ele tivesse se utilizado de 
veículo da empresa para realizar viagem particular. 

No seu entender, só haveria responsabilidade e sanção para a pessoa jurídica se o 
seu dirigente tivesse agido no exercício regular de seu cargo, segundo estabelece o art. 
137, I, do Código Tributário Nacional. 

Este Plenário tem entendido que, nesses casos, o perdimento do veículo transporta
dor de mercadorias importadas ilegalmente só se justifica se ficar provada a existência 
de conluio, entre o proprietário do veículo e o respectivo condutor, na prática do ilícito 
fiscal. 
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Nesse sentido têm sido interpretadas as normas legais pertinentes, especialmente o 
art. 104, V, do Decreto-Lei n? 37/66, pois, do contrário, chegar-se-ia ao absurdo de se 
aplicar uma sanção dessa grandeza a quem não tivesse qualquer culpa. 

Daí a edição da Súmula n? 138, deste Plenário, cujo enunciado é o seguinte: 
«A pena de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descami

nho, somente se justifica se demonstrada, em procedimento regular, a respon
sabilidade do seu proprietário na prática do ilícito.» 

No entanto, no presente Mandado de Segurança não transparece, líquido e certo, o 
direito da impetrante. 

Examinei os autos com o máximo cuidado, e verifiquei que a impetração contém 
pontos que não ficaram devidamente esclarecidos. 

Por exemplo: alega a impetrante que a impugnação apresentada à autuação foi jul
gada procedente, em parte, pelo Delegado da Receita Federal em Foz do Iguaçu e que 
acabou absolvida da imputação que, genericamente, lhe foi feita, conjuntamente com o 
Sr. Laerte Aparecido Carola, no que tange à pena de perdimento das mercadorias en
contradas em poder do último. Embora figurassem como interessados nessa defesa a 
impetrante e seu Presidente, não consta que a impugnação fosse apresentada também 
em nome deste. 

E não encontrei nos autos qualquer documento que roborasse essas assertivas. 
Os únicos documentos extraídos do Processo Administrativo são a cópia do ato 

impugnado (fI. 12), o parecer fiscal e a decisão do Delegado da Receita Federal indefe
ritória da impugnação da empresa, em que se propõe ao Ministro de Estado a pena de 
perdimento das mercadorias e do veículo (fls. 13/17). 

O indeferimento foi integral, inexistindo neste processo qualquer elemento para se 
chegar a outra conclusão. 

Tampouco se sabe que mercadorias foram apreendidas e qual a sua quantidade, 
inferindo-se, porém, que ela não seja pequena porque, no parecer que ensejou a deci
são do Delegado da Receita Federal, a quantidade de mercadorias foi adjetivada de 
grande (fi. 14). 

Por outro lado, se é certo que o Sr. Laerte Aparecido Carola e seu motorista fo
ram absolvidos do crime de descaminho, por falta de comprovação da existência de do
Ia, nada se esclareceu a respeito do trânsito em julgado dessa sentença. 

Aliás, é bom que se observe que o MM. Juiz Federal assinalou na sentença que o 
Sr. Laerte Aparecido Carola estava em «viagem de recreio», embora apenas na compa
nhia de seu motorista, ou melhor, do motorista da empresa de que é Presidente. 

Essa última circunstância infirma ainda mais a assertiva de que a impetrante nada 
tivesse a ver com a viagem de seu Presidente e maior acionista. 

Pela via estreita do Mandado de Segurança torna-se impossível chegar-se à liquidez 
e certeza do suposto direito da impetrante. 

Ante o exposto, indefiro o pedido, mas ressalvo-lhe o acesso à via ordinária. 

Quanto ao fato, por ela denunciado, de haver sido pela Delegacia da Receita Fede
ral emprestado o automóvel apreendido para uso de um particular, vislumbra-se, em 
princípio, a existência de crime contra a Administração Pública. 

Será de bom alvitre, por isso, que se cumpra o que dispõe o art. 40 do Código de 
Processo Penal, encaminhando-se cópia integral destes autos ao Ministério Público Fe
deral, para que tome as providências que entender adequadas para a espécie. 

É como voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

MS n~ 107.201 - DF (Reg. n~ 6.219.900) - ReI.: O Sr. Min. Carlos Thibau. 
Reqte.: Açucareira Bortolo Caro lo S.A. Reqdo.: Ministro de Estado da Fazenda. 
Advs.: Drs. Geraldo Guedes Dantas e outro. 

Decisão: O Plenário, à unanimidade, indeferiu a segurança, ressalvando à impe
trante as vias ordinárias. (Em 5-12-85 - Plenário). 

Os Srs. Ministros Costa Leite, Nilson Naves, Eduardo Ribeiro, limar Galvão, Ar
mando Rollemberg, José Dantas, Gueiros Leite, Washington Bolívar, Torreão Braz, 
Carlos Velloso, Otto Rocha, WilIiam Patterson, Miguel Ferrante, José Cândido, Pedro 
Acioli, Américo Luz, Pádua Ribeiro, Flaquer Scartezzini, Costa Lima e Geraldo Sobral 
votaram com o Relator. Ausentes, por motivo justificado, os Srs. Ministros Bueno de 
Souza, Sebastião Reis e Hélio Pinheiro. Presidiu o julgamento o Sr. Minsitro LAURO 
LEITÃO. 





APELAÇÃO EM MANQADO DE SEGURANÇA N? 107.453 - RS 
(Registro n? 6.331.394 ) 

Relator: O Sr. Ministro América Luz 
Apelante: Paulo Alvaro Grando 
Apelado: BNH 
Advogados: Drs. Angela Maria Fernandes Cago e outros e Paulo Martins Zenha 

Guimarães e outros 

EMENTA: Mandado de Segurança. Mutuários do Sistema Financeiro 
da Habitação (SFH). Pretensão à equivalência salarial como critério para 
reajuste das prestações pactuadas no contrato. 

A superveniência do Decreto-Lei n? 2.164, de 19-9-84, não constitui 
causa para o indeferimento liminar do Mandado de Segurança, nem autori
za a conclusão de que os impetrantes teriam alcançado extrajudicialmente o 
seu intento. 

Provimento da apelação, para cassar a sentença e determinar que ou
tra seja proferida, julgando o mérito do pedido ajuizado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Sexta turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, dar pro

vimento ao apelo, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de outubro de 1986 (data do julgamento). 
CARLOS VELLOSO, Presidente. AMÉRICa LUZ, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO AMÉRICO LUZ: Mutuários do Sistema Financeiro da 
Habitação, qualificados na inicial, impetraram, perante a 9~ Vara da Seção Judiciária 
do Estado do Rio Grande do Sul, Mandado de Segurança contra ato do Banco Nacio
nal da Habitação, consistente na fixação do reajuste das prestações da casa própria em 
191 0/0, índice que corresponde ao período de julho de 1983 a junho de 1984. 

Alegaram na peça vestibular, após longas considerações sobre a legislação perti
nente, que o ato impugnado violou direito líquido e certo de terem as suas prestações, 
relativas aos imóveis adquiridos através de financiamento, reajustadas de acordo com o 
Plano de Equivalência Salarial (PES). 
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Apreciando o pedido, o MM. Juiz Federal Dr. Pedro Máximo Paim Falcão, ao en
tendimento de que o direito vindicado pelos impetrantes fora assegurado, extrajudicial
mente, pelo Decreto-Lei n? 2.164/84, desaparecendo, assim, a causa de pedir, indeferiu 
liminarmente a inicial, cassando, em conseqüência, a liminar anteriormente concedida. 

Daí que, inconformados, apelam os impetrantes. Aduzindo as razões de fls., obje
tivam a reforma da decisão, em ordem a que outra seja proferida com apreciação do 
mérito, porquanto entendem que o referido diploma legal não lhes assegurou o direito 
à pretendida equivalência salarial. 

Contra-arrazoado o recurso, subiram os autos, opinando, nesta instância, a douta 
Sub procuradoria-Geral da República, na forma do parecer retro, pela confirmação da 
sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO AMÉRICa LUZ (Relator): Do seguinte teor é a decisão 
recorrida: 

«Postulam os impetrantes, no presente Mandado de Segurança, o reco
nhecimento de seu direito de terem suas prestações corrigidas de acordo com 
suas variações salariais. 

Ora, quando da impetração, este direito já foi assegurado pelo Decreto
Lei n? 2.164, de 19 de setembro de 1984, em seu artigo 9?, aplicável ao con
trato dos impetrantes, por força do disposto no art. 10 do mesmo diploma le
gal. 

Desaparecida, assim, a causa de pedir no presente feito. 
Em conseqüência, indefiro, liminarmente, com base no art. 8? da Lei n? 

1.533/51, a inicial, revogando a liminar concedida, por terem os impetrantes 
alcançado, extrajudicialmente, o reconhecimento de seu direito.» (FI. 31). 

Tenho que a superveniência do Decreto-Lei n? 2.164, de 19 de setembro de 1984, 
não constitui causa para o indeferimento liminar do Mandado de Segurança, nem auto
riza a conclusão de que os impetrantes teriam alcançado extrajudicialmente o seu in
tento. 

Dispõe o art. 9? do mencionado diploma legal, verbis: 
«Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, esta

belecerão que, a partir do ano de 1985, o reajuste das prestações neles previsto 
corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 
categoria profissional a que pertencer o adquirente». 

Ora, a disposição supratranscrita somente é aplicável a partir do ano de 1985, sen
do que os impetrantes objetivam o reconhecimento do direito à equivalência salarial no 
ano de 1984. Daí que persiste a causa de pedir, ao contrário do que entendeu o 
decisum. 

Dou, pois, provimento à apelação, para cassar a decisão recorrida e determinar 
que outra seja proferida, apreciando o mérito da controvérsia. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 107.453 - RS (Reg. n? 6.331.394) - ReI.: O Sr. Min. Américo Luz. Ap
tes.: Paulo Alvaro Grando. Apdo.: BNH. Advs.: Drs. Angela Maria Fernandes Cogo e 
outros, Paulo Martins Zenha Guimarães e outros. 
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Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo. (Em 15-10-86 -
Sexta Turma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Eduardo Ribeiro e Carlos Velloso. 
Presidiu a sessão o Sr. Ministro CARLOS VELLOSO. 





APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N'? 108.173 - RS 
(Registro n? 6.829.040) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 
Remetente Ex Officio: Juiz Federal da 7." Vara - RS 
Apelantes: Sindicato dos Profissionais de Enfermagem, Técnicos, Duchistas, Mas

sagistas e Empregados em Hospitais e Casas de Saúde do Rio Grande 
do Sul, Abrahão Irem Teixeira e outros 

Apeladas: Tereza Natalina Barreto e outra 
Advogados: Drs. Getúlio de Figueiredo Silva, Gerson Rolim Stocker,Flávio Benites 

Filho e outros 
EMENTA: Processual Civil. Administrativo. Terceiros prejudicados. 

Sindicato. 
Apelações interpostas por sindicato de profissionais e integrantes de 

uma das chapas de candidatos às eleições para a renovação da respectiva 
diretoria contra sentença concessiva de Mandado de Segurança, impetrado 
pela chapa contrária, em que se determinou ao Delegado Regional do Tra
balho que não mais adiasse a data do pleito. 

Pretensão, que se repele, de anulação da sentença, pela falta de citação 
desses supostos litisconsortes necessários passivos. 

Inexistência de interesse jurídico dos apelantes na manutenção da sen
tença, por ser nenhum o prejuízo que lhes advirá da correção do ato im
pugnado, dado que a procrastinação da realização das eleições só beneficia
ria à diretoria cujo mandato já expirou. 

Indemonstrado o nexo de interdependência entre o suposto interesse de 
intervir dos apelantes e a relação jurídica submetida à apreciação judicial, 
deixa-se de se conhecer das apelações (CPC, art. 499, § I?). 

Quanto à remessa oficial, nega-se-Ihe provimento, porque a pendência 
de outra ação judicial, tendo por objeto a impugnação da chapa dos impe
trantes, não constitui razão suficiente para impedir a realização das elei
ções, tanto mais que ali foi concedida liminar garantindo o registro da cha
pa impugnada. 

Sentença confirmada. 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Primeira Turma do Tribunal Federal de Recursos, à unanimidade, não 

conhecer das apelações e negar provimento à remessa oficial, na forma do relatório e 
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notas taquigráficas constantes dos autos que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 1 de abril de 1986 (data do julgamento). 
WASHINGTON BOLÍVAR, Presidente. CARLOS THIBAU, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO CARLOS THIBAU: Na qualidade de terceiros interessa
dos, apelam o Sin-dicato dos Profissionais de Enfermagem, Técnicos, Duchistas, Massa
gistas e Empregados em Hospitais e Casas de Saúde do Rio Grande do Sul e Abrahão 
Irem Teixeira e outros integrantes da «chapa 1 », da situação, que se digladia com a 
«chapa 2», da oposição, face à eleição para a composição da nova diretoria da enti
dade sindical, confirmada para os dias 26, 27 e 28 de novembro de 1984, pela sentença 
apelada, proferida pelo MM. Juiz Federal da 7~ Vara da Seção Judiciária daquele esta
do, que concedeu a segurança a Tereza Natalina Barreto e Marilene Schele, integrantes 
da «chapa 2», contra o Delegado Regional do Trabalho. 

As impetrantes e ora apeladas, juntamente com outros companheiros, conseguiram 
a inscrição de sua chapa para concorrer à eleição sindical, através de medida cautelar 
ajuizada contra o Sindicato perante a IO~ Vara Cível da Comarca de Porto Alegre (fls. 
22/30), havendo, em seguida, proposto ação sumaríssima com a mesma finalidade, 
hoje em grau de recurso (fls. 31/39). 

E entraram com o presente Mandado de Segurança contra o Delegado Regional do 
Trabalho porque esta autoridade, sob vários pretextos, vinha adiando sucessivamente a 
data da eleição, implicando tal providência na prorrogação do mandato da diretoria 
ainda em exercício. 

Argumentam as apeladas que, face à decisão proferida pela Justiça Estadual, ainda 
que provisória, não poderia mais a autoridade impetrada procrastinar a realização da 
eleição. Por esse motivo, impetraram a segurança para que fosse o impetrado obrigado 
a fazê-la em datas certas. 

A ordem foi concedida em 22-11-84, tendo sido, na sentença, confirmada a medida 
liminar e submetida a decisão ao duplo grau obrigatório de jurisdição (fls. 157/161). 

Contudo, a decisão não. pode ser cumprida, em virtude de liminar concedida, em 
26-11-84, pelo eminente Ministro Gueiros Leite, Relator do Mandado de Segurança n? 
105.768, impetrado por integrantes da «chapa I» e ora apelantes. 

A egrégia Primeira Seção, em 10-4-85, julgou prejudicado esse Mandado de Segu
rança e cassou a liminar, provavelmente porque a impetração contra o ato judicial per
dera o objeto em virtude da sentença, que já havia sido proferida (fi. 293). 

Em suas apelações, o Sindicato e os integrantes da «chapa 1» sustentam a legitimi
dade de sua intervenção no processo, não somente na qualidade de terceiros interessa
dos como, também, como litisconsortes necessários da autoridade impetrada, o primeiro' 
porque estaria obrigado a proceder às eleições nas datas designad~s, e os segundos por
que sofreram, com a sentença, o prejuízo de não ver previamente apreciada a impugna
ção que levantara,m, na Delegacia Regional do Trabalho, contra a «chapa 2», encabe
çada por Tereza Natalino Barreto, ora apelada (fI. 176). 

Por isso, seria nula a sentença, pela falta de citação dos litisconsortes. 
Além disso, careceriam as apeladas da ação mandamental, por inexistência de di

reito líquido e certo, uma vez que o registro provisório que obtiveram de sua chapa não 
lhes conferiria a éerteza de poderem concorrer à eleição. 

Além do mais, as apeladas não possuiriam legitimidade para postular em nome da 
«chapa 2», pois inexistiria tanto na CLT como na Portaria n? 3.437/74 do Ministério 
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do Trabalho, qualquer dispositivo que autorizasse a que um dos dois membros repre
sentassem toda a chapa. 

Se a decisão judicial que assegurou o registro da «chapa 2» estivesse sendo des
cumprida pelo Sindicato ou pela DRT, a medida processual adequada seria uma ação 
de atentado, a ser interposta perante o Juízo da ação sumaríssima, e não a via manda
mental. 

Quanto ao mérito, a sentença seria contrária à lei, por haver determinado ao impe
trado que se abstivesse de adiar novamente as eleições, legitimando a participação das 
apeladas no pleito, o que implicaria em prejulgamento da questão sub judice na Justiça 
Estadual, que seria, aliás, competente para apreciar o assunto, face à Súmula n~ 114 da 
e. Primeira Seção deste Tribunal. 

Além disso, o adiamento do pleito não implicaria em prejuízo para as apeladas ou 
para a «chapa 2». 

Por isso tudo, deveriam ser providas as apelações, ou dando-se pela carência da se
gurança, ou por sua denegação (fls. 177/183 e 260/267). 

A douta Subprocuradoria-Geral em parecer da Dra. Helenita Amélia G. Caiado de 
Acioli, aprovado pelo Dr. Valim Teixeira, opinou preliminarmente pelo não conheci
mento das apelações, pela falta de legitimidade dos apelantes para recorrer e, no méri
to, em favor da confirmação da sentença (fls. 299/301). 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO CARLOS THIBAU (Relator): O MM. Juiz Federal assim 
decidiu a questão: 

«Preliminarmente, no que respeita à ilegitimação ativa ao mandamus, se 
procedente a alegação relativa a uma das impetrantes, restará a legitimidade 
da outra a que prospere. Mesmo a eventual ilegitimidade de uma ou de outra, 
em face de sua inelegibilidade, é matéria que se encontra sub judice, não de
vendo ser decretada agora, precipitadamente. Ambas as impetrantes, como in
tegrantes de chapa eleitoral registrada através de medida liminar do Juízo Es
tadual, parecem, pois, titulares de direitos subjetivos, cujo mérito merece 
exame no presente «writ». Quanto ao mérito, o processo eleitoral das entidades 
sindicais encontra-se disciplinado nos artigos 529 a 532 da CLT e legislação 
complementar, baixada através da Portaria n? 3.437/74 do Ministro do Traba
lho, com competência para tanto reconhecida no artigo 531, § 4~, da CLT. 
Citado ato ministerial, anexo às fls. 40 e seguintes, deixa expresso no artigo 
19, § 2~, de que a autoridade local do Ministério do Trabalho (o Delegado Re
gional do Trabalho), obviamente autoridade federal, possui a competência pa
ra dirimir administrativamente os conflitos decorrentes da negativa de registro 
de chapas aos pleitos sindicais. 

A partir das considerações retro, embora breves, fácil de se ver que o 
processo eleitoral envolve, não apenas na sua regulamentação, mas principal
mente na sua realização, sempre no sentido de garanti-Ia, a interveniência da 
autoridade federal local do Ministério do Trabalho, visando, fundamental
mente" dirimir, de forma rápida e imparcial, os conflitos de grupos em jogo, 
obviamente para conseguir a própria vida da atividade sindical, que só se via
biliza através de periódicas eleições. 

Dessa forma, fosse a matéria bem conduzida ab initio, teriam as impe
trantes utilizado os caminhos legalmente indicados para obtenção do registro 
da chapa junto à autoridade local do Ministério do Trabalho. Sua negativa te
ria trazido a matéria, obviamente, à Justiça Federal. Aliás, o interesse do Se-
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nhor Delegado Regional do Trabalho, claramente demonstrado nos presentes 
autos, por si demonstra que a autoridade pública federal envolvida deveria, de 
há muito, ter se empenhado em transferir o litígio à órbita da Justiça Federal 
(CF, art. 125, item 1), provocando a interveniência da União Federal no Juízo 
Estadual. Não o fazendo, e existindo medida liminar do Juízo Estadual, mes
mo que incompetente, porém garantidora da inscrição da chapa, será ela ga
rantidora do próprio objeto visado com a inscrição, que é a realização do plei
to, aliás, de longa data remarcado pelo Edital de Eleições, constante de fI. 70 
destes autos. Não merece o amparo judicial a atitude omissiva e simplista da 
autoridade administrativa, já manifestada e por manifestar-se novamente, de, 
não contraditando a medida liminar concedida no Juízo Estadual, vir agora 
torná-la, obliquamente, ineficaz, através da pretensão de novo adiamento das 
eleições sindicais, aliás costumeiramente requerido pela atual diretoria do Sin
dicato, a qual vem se projetando para além do tempo para o qual fora eleita. 
Invocar-se, contrariamente à realização dessas eleições, a falta de seriedade da 
medida liminar, a pendência de ação judicial, a possível anulação do pleito e o 
alto custo de sua realização, são argumentos que por si só falam contra si 
mesmas. l'aça-se eleição pobre, mas faça-se-a! Anule-se a eleição, mas faça-se
a! A liminar, enquanto vigente, possui eficácia plena, igual â de sentença 
transitada em julgado, apenas que reformável. Sua desobediência constitui, in
clusive, ilícito penal perfeitamente caracterizado. A anulação do pleito repre
senta simples possibilidade futura, a igual de qualquer pleito, fato que não 
deve ser motivo para deixar de realizá-lo, porém de aperfeiçoar, futuramente, 
as formas de sua realização. 

III - Dispositivo 
Face ao exposto, ratificando os termos da medida liminar, concedo a 

segurança, para determinar ao Senhor Delegado Regional do Ministério do 
Trabalho se abstenha de adiar as eleições sindicais, a se realizarem dias 26, 27 
e 28 de novembro corrente. Custas ex lege. 

Matéria sujeita a duplo grau de jurisdição.» (Fls. 159/161). 
Ao que parece, o Mandado de Segurança impetrado perante a e. Primeira Seção 

foi julgado prejudicado porque interposto depois da sentença proferida no outro Man
dado de Segurança, cujas apelações estamos examinando. 

Uma vez cassada a liminar concedida pelo eminente Ministro Gueiros Leite, 
restabeleceu-se, em sua plenitude, a eficácia da liminar e da segurança, concedidas pelo 
MM. Juiz Federal. 

A douta Sub procuradoria-Geral da República, opinou, preliminarmente, pelo não 
conhecimento das apelações, pelos seguintes motivos: 

«2. Preliminarmente, não deveriam ser admitidos os referidos recursos, 
considerando que os recorrentes não têm legitimação para recorrer: além de 
não terem sido partes na relação processual, não podem ser considerados litis
consortes passivos necessários e muito menos terceiros juridicamente prejudi
cados. 

3. In casu, os únicos prejudicados são os associados que estão sendo im
pedidos de votar e renovar a diretoria do sindicato, com os sucessivos adia
mentos das eleições.» (Fls. 299/300). 

Renasce, assim, a discussão sobre se seriam ou não litisconsortes necessários o 
próprio sindicato e os integrantes da chapa contrária. 

Ainda tenho presente os argumentos desenvolvidos na Turma, na oportunidade do 
julgamento da AMS n? 107.711 - RJ, de que foi Relator o eminente Ministro Costa 
Leite. 
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No caso presente, a sentença recorrida nem por via oblíqua encampou a legitima
ção da inscrição da «chapa 2». Essa questão foi considerada sub judice pelo MM. Juiz 
Federal, que só se deteve no exame do adiamento das eleições. 

Partiu S. Exa. da premissa de que, se a Justiça Estadual determinara a inscrição da 
«chapa 2», ainda que pendente tal decisão de confirmação, deveria o Delegado Regio
nal do Trabalho proceder desde logo à fixação do dia da eleição, para que não se eter
nizasse o já expirado mandato da diretoria anterior do Sindicato. 

Observe-se que foram os próprios apelantes que mencionaram a Súmula n? 114 de 
nossa Primeira Seção, segundo a qual 

«compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas entre os sin
dicatos e seus associados.» 

A meu ver, somente nos processos em curso na Justiça Estadual é que existe inte
resse jurídico dos integrantes da «chapa 1 », pois é unicamente ali que se examinam as 
condições de elegibilidade dos candidatos da «chapa 2», face à impugnação que ela so
freu por parte de seus adversários (fls. 271/274). 

Caso seja reformada a decisão respectiva, os impugnantes concorrerão em chapa 
única e serão eleitos, porque será anulada a votação da «chapa 2». 

No tocante ao Sindicato, diversa não é a situação. 
A Portaria n? 3.437/74 do Ministério do Trabalho, que regulamentou o processo 

eleitoral sindical, em cumprimento ao disposto no art. 531, § 4?, da CLT, confere ao 
Presidente do Sindicato a atribuição de convocar, por edital, as eleições (artigo 15), re
ceber os pedidos de registro das chapas (art. 17), verificando, para tanto, se elas estão 
regularmente compostas e recusando-as se não o estiverem (art. 20), receber e encami
nhar ao órgão do Ministério do Trabalho a impugnação de chapas (artigos 61 e 62). 
Enfim, compete-lhe organizar todo o processo eleitoral (art. 69), lavrando as atas res
pectivas (arts. 21 e 33, § 3?). 

Mas ao Delegado Regional do Trabalho incumbe não somente o julgamento das 
impugnações e dos recursos, como, principalmente para esta questão, a fixação de no
vas datas para as eleições e respectivas posses, se a entidade sindical tiver âmbito muni
cipal ou intermunicipal, cabendo tais atribuições ao Secretário de Relações do Traba
lho, ou para quem ele as delegar, e as entidades tiverem caráter estadual, interestadual 
ou nacional (art. 82). 

Assim, pois, parece-me que o Presidente do Sindicato agirá não propriamente em 
cumprimento à ordem judicial, que esta, consistente na determinação para a fixação 
das datas da eleição, é da atribuição da autoridade impetrada. 

O Sindicato, por intermédio de seu Presidente, depois dessa fixação, dará início ao 
processo eleitoral, como já visto, em conseqüência do que estipula o impetrado. 

Como o objeto do presente Mandado de Segurança é apenas fIxar datas para a 
eleição, tem-se que nenhum será o prejuízo para o Sindicato face à sentença. 

O fato é que não demonstraram os apelantes o nexo de interdependência entre o 
seu interesse de intervir e a relação jurídica submetida à apreciação judicial (CPC, art. 
499, § 1 ?), que constitui para eles res inter alios. 

E muito menos me parece existente o litisconsórcio necessário, porque a causa não 
precisava, como não precisa, ser decidida de modo uniforme para todas as partes 
(CPC, art. 47). 

Para não fugir à indagação feita pelo Sr. Ministro Costa Leite, em outro caso em 
que se examinava litisconsórcio, «a quem aproveita o ato impugnado?», respondo-a ex
plicando que esse ato consistiu apenas na procrastinação da fixação das datas da elei
ção, circunstância que, em si, não beneficia nem as duas chapas e nem o Sindicato, se
não, a diretoria antiga, cujo mandato já expirou, mas que não é parte no processo. Ao 

I 
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contrário, parece-me que o ato impugnado só traz prejuízo ao sindicato e às chapas 
concorrentes. 

Não conheço, pois, das apelações. 
Quanto à remessa de oficio, entendo também como o ilustre Juiz sentenciante e a 

douta Subprocuradoria-Geral da República, que bem resumiu a questão de mérito da 
seguinte maneira: 

«4. A pendência de ação judicial relacionada com a inscrição da chapa 
não constitui razão suficiente para impedir a realização das eleições, ainda 
mais, considerando que foi concedida a liminar garantindo o registro da chapa 
dos impetrantes. 

5. Enquanto não for reformada ou anulada aquela decisão, a ordem 
permanece válida e eficaz, além de obrigatório o seu cumprimento, sob as pe
nas da lei. 

6. Dessa forma, é im:ensurável o v. decisum do MM. Juiz Federal da 7? 
Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul, Dr. José Morsch
bacher, às fls. 157/161, bem decidiu a lide, ao determinar a autoridade coato
ra que se abstivesse de adiar as eleições a serem realizadas em 26, 27 e 28 de 
novembro de 1984.» (FI. 300). 

Pelo exposto, nego provimento à remessa oficial. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 108.173 - RS (Reg. n? 6.829.040) - ReI.: O Sr. Min. Carlos Thibau. 
Remte. ex of.: Juiz Federal da 7~ Vara - RS. Aptes.: Sindicato dos Profissionais de 
Enfermagem, Técnicos, Duchistas, Massagistas e Empregados em Hospitais e Casas de 
Saúde do Rio Grande do Sul, Abrahão Irem Teixeira e outros. Apdas.: Tereza Natalina 
Barreto e outra. Advs.: Drs. Getúlio de Figueiredo Silva, Gerson Rolim Stocker, Flávio 
Benites Filho e outros. 

Decisão: A Turma, à unanimidade, não conheceu das apelações e negou provimen
to à remessa oficial. (Em 1-4-86 - Primeira Turma). 

Os Srs. Ministros Costa Leite e Dias Trindade votaram com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro WASHINGTON BOLÍVAR. 



APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 109.415 - RJ 
(Registro n? 7.066.783) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 
Remetente: Juiz Federal da J8~ Vara - RJ 
Apelante: União Federal 
Apelada: Jandyra Maria Lima Duque Estrada Costa 
Advogado: Dr. Vasco Arantes (apda.) 

EMENTA: Mandado de Segurança. Ato complexo. Competência. 
I - Se a Administração condicionou o pagamento da pensão especial 

ã apreciação do Tribunal de Contas da União e este considerou ilegal a 
concessão, recusando o registro do respectivo ato, está-se diante de ato 
complexo, cujo controle judicial, por via de Mandado de Segurança, in
cumbe ao colendo Supremo Tribunal Federal, a teor do disposto no art . 
.119, I, alínea i, da Constituição. Precedentes do Tribunal. 

11 - Sentença que se anula, com a conseqüente cassação da seguran-
ça. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Primeira Turma do Tribunal Federal de Recursos, à unanimidade, dar 

provimento à remessa oficial, para anular a sentença e cassar a segurança, determinar a 
remessa dos autos ao STF, prejudicada a apelação, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos que ficam fazendo parte integrante do presente julga
do. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de novembro de 1986 (data do julgamento). 
WASHINGTON BOLÍV AR, Presidente. COSTA LEITE, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO COSTA LEITE: A espécie foi assim sumariada e decidi
da na instância a quo: 

<dandyra Maria Lima Duque Estrada Costa, qualificada na inicial, impe
tra Mandado de Segurança contra ato do Sr. Delegado da Delegacia do Minis
tério da Fazenda, objetivando o recebimento de pensão especial por força da 
Lei n? 6.782, de 19-5-80. 
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Sustenta a autora ser pensionista da funcionária Dila Duque Costa, faleci
da em 7-8-79. Referida pensão lhe foi concedida por sentença do Juízo da 9~ 
Vara Federal, confirmada por Acórdão do TFR. 

Aduz que o falecimento de Dila Duque Costa ocorreu em virtude de 
doença profissional, conforme se depreende do Atestado de Óbito e da ata de 
exame médico com enquadramento legal das equipes médicas do Ministério da 
Fazenda, em perfeita consonância com as disposições da Lei n? 6.782/80. 

Entretanto, esse direito simples, indiscutível, líquido e certo da impetrante 
foi inobservado pela autoridade coatora, em flagrante violação à lei. 

O Sr. Delegado não deferiu, não indeferiu, nem determinou a inclusão da 
impetrante em folha no seu requerimento que formou o Processo Administra
tivo DMF-RJ n? 10.768.038261/84-57. 

À vista de tal proceder, outra alternativa não lhe restou senão recorrer à 
via judicial. 

Instruem a inicial, procuração e documentos de fls. 4/16. 
Custas efetuadas à fi. 18 v? 
Parecer da Procuradoria da República, à fi. 21, argüindo a ilegitimidade 

da autoridade coatora e conseqüentemente a carência da impetração e extinção 
do processo nos termos do art. 267, VI, do cpc. 

O impetrado, apesar de regulamente oficiado à fI. 19, desatendeu ao pedi
do do Juízo. 

Medida liminar indeferida porque, na peça vestibular, a impetrante solici
tou somente a segurança e informações do impetrado. 

A União Federal pronunciou-se à fi. 23, pleiteando sua admissão no feito 
na qualidade de litisconsorte passiva, oportunidade em que juntou os docu
mentos de fls. 24/52. 

Sentença do Juízo da 9~ Vara Federal, na qual declina de sua competên
cia para processar e julgar o feito, face à existência de sentença prolatada pelo 
Juízo da 18? Vara, antiga 9~-II, cuja parte é a mesma (fi. 55). 

Despacho determinando vista ao Ministério Público Federal, fI. 58v. 
Manifestação do MPF à fi. 59, endossando o parecer de fi. 21. 
Este o Relatório. 
Decido. 

Como se observa às fls. 10/12, o MM. Juiz Federal desta Vara (antiga 9~ 
Vara-lI), julgou procedente a ação proposta pela ora impetrante Jandyra Ma
ria Lima Duque Estrada Costa, contra o Instituto Nacional de Previdência So
cial, para que à mesma fosse paga pensão previdenciária, sentença essa que foi 
confirmada pela Primeira Turma do egrégio Tribunal Federal de Recursos (fI. 
13). 

A segurança é dirigida contra ato praticado pelo Sr. Delegado do Ministé
rio da Fazenda neste Estado, pelo qual referida autoridade se esquivou de de
terminar o pagamento dos benefícios postulados pela impetrante com respaldo 
na Lei n? 6.782, de 19-5-80. 

Pelo que se lllfere dos autos, a autoridade impetrada condicionou o paga
mento da vantagem pleiteada ao prévio registro no Tribunal de Contas da 
União, órgão que, em apreciando a matéria, houve por bem denegar o regis
tro, esposando o entendimento de que a decisão judicial antes referida não 
tem o elastério bastante para alcançar a hipótese da concessão em causa. 
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Rejeito, de logo, a argüição de ilegitimidade passiva da autoridade apon
tada como coatora, visto que o ato impugnado foi praticado efetivamente pela 
autoridade impetrada e não pelo Tribunal de Contas da União. 

Este Tribunal, conforme dispõe a Constituição, no art. 72, § 7?, tem a 
atribuição, dentre outras, de apreciar a legalidade das concessões iniciais de 
aposentadorias, reformas e pensões, independendo de sua apreciação as melho
rias posteriores. 

Como se nota do dispositivo, o Tribunal exerce uma atividade de controle 
da legalidade dos atos administrativos pertinentes às situações ali agasalhadas, 
o que pressupõe que tais atos (sujeitos ao controle) sejam praticados pelas au
toridades administrativas. 

O ato administrativo denegatório ou concessivo de vantagens atribuídas 
por lei aos funcionários públicos e seus dependentes não se confunde com a fun
ção de controle jurisdicional exercida pelo Tribunal de Contas, nem poderia 
qualquer autoridade sujeitar a eficácia de suas decisões à prévia aprovação do 
Tribunal, posto que tal procedimento implicaria em tranferência de responsa
bilidade nas decisões. 

A concessão inicial de pensão previdenciária à impetrante foi feita com 
respaldo em decisão judicial transitada em julgado, mediante situação de fato 
e de direito devidamente apreciada nos autos da ação ordinária promovida 
neste Juízo, de sorte que não cabe, nesta via estreita do Mandado de Seguran
ça, reabrir o debate sobre essa questão, já decidida em definitivo, mesmo por
que tal proceder constituiria uma violação ao princípio constitucional de pro
teção à coisa julgada (CF, art. 153, § I?). 

A única questão que deve ser efetivamente apreciada e decidida neste 
mandamus é se assiste o direito à impetrante, aos benefícios advindos da Lei 
n? 6.782, de 19-5-80, sem adentrar na sua legitimidade ao benefício. 

O artigo I? da lei citada diz que a doença profissional e as especificadas 
em lei ficam equiparadas ao acidente em serviço, para efeitos da pensão espe
cial de que trata o art. 242 da Lei n? 1.711/52. 

A impetrante é pensionista do INPS, como provado. 
A Certidão de Óbito acostada à inicial (fi. 7) revela que a finada Dila Du

que Costa falaceu em conseqüência de «insuficiência respiratória aguda». 
Por outro lado, a ata do exame médico consignada no documento de fI. 

6, contém o diagnóstico da doença de que foi acometida a instituidora da pen
são: cardiopatia grave + riefropatia grave, fazendo expressa referência às Leis 
n?s 5.678/71 e 6.782/80. 

Não há dúvida, portanto, de que a pretensão deduzida pela impetrante 
tem respaldo na lei invocada na impetração. 

Isto posto, julgo procedente a ação e concedo a segurança, para que a 
Autoridade Impetrada adote as providências adequadas para o pagamento da 
pensão especial requerida por Jandyra Maria Lima Duque Estrada Costa. 

Incabível na espécie a condenação em honorários (Súmula n? 512 do 
STF).» 

Irresignada, apelou a União Federal. Nas razões de fls. 64/66, renova a preliminar 
de ilegitimidade passiva ad causum; no mérito, sustenta não assistir direito a impetrante 
aos benefícios da Lei n? 6.782/80. 

Contra-razões às fls. 69/70. 
O parecer da douta Subprocuradoria-Geral da República é pelo improvimento do 

apelo. 
É como relato, Senhor Presidente. 
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VOTO 

Ementa: Mandado de Segurança. Ato Complexo. Competência. 
I - Se a administração condicionou o pagamento da pensão especial 

à apreciação do Tribunal de Contas da União e este considerou ilegal a 
concessão e recusou o registro do respectivo ato, está-se diante de ato com
plexo cujo controle judicial, por via de Mandado de Segurança, incumbe 
ao colendo Supremo Tribunal Federal, a teor do disposto no art. 119, I, 
alínea i, da Constituição. Precedentes do Tribuna!. 

II - Sentença que se anula, com a conseqüente cassação da seguran-
ça. 

O SENHOR MINISTRO COSTA LEITE (Relator): A r. sentença recorrida não 
pode subsistir. Ainda que não coubesse, na hipótese, condicionar o pagamento da pen
são especial à apreciação do Tribunal de Contas da União, o certo é que, ao ·deferir a 
segurança, desconstituiu, pela via oblíqua, a decisão daquela Corte que considerou ile
gal a concessão e recusou o registro do respectivo ato, o que, desenganadamente, esca
pa da competência do Juiz Federa!. 

Na verdade, está-se diante de ato complexo, porquanto se integrou ao pronuncia
mento da administação a decisão do Tribunal de Contas da União, cujo controle judi
cial, por via de Mandado de Segurança, incumbe ao co lendo Supremo Tribunal Fede
ral, a teor do disposto no art. 119, I, alínea i, da Constituição. 

Cabe aduzir que a jurisprudência deste Tribunal está orientada precisamente nessa 
linha, como ressuma dos Acórdãos nos Mandados de Segurança n?s 88.573-DF e 
97.203-DF, que se apresentam, no que pertine, assim enunciados: 

«O ato que pôs sem efeito a aposentadoria do requerente resultou da con
fluência de vontades do Tribunal de Contas da União e do Ministério da Jus
tiça. Trata-se, por conseguinte, de ato complexo. Assim, ambas são autorida
des coatoras (Celso Agrícola Barbi - «Do Mandado de Segurança», 3~ edi
ção, 2~ tiragem, Forense, 1977, pág. 129). 

Pela graduação hierárquica do mencionado Tribunal, a competência para 
conhecer da matéria cabe ao Supremo Tribunal Federa!.» (Pleno, julgado em 
9 de setembro de 1982. Relator p/Acórdão Ministro Wilson Gonçalves). 

«Se o Mandado de Segurança impugna ato complexo, resultante da con
jugação de vontades de dois órgãos administrativos, de um lado o Tribunal de 
Contas da União, a negar o registro da aposentadoria, e, de outro, o Executi
vo, a concordar com tal decisão e lhe dar execução, a competência para 
apreciá-lo é do excelso Pretório.» (Pleno, julgado em 16 de setembro de 1982. 
Relator Ministro Pádua Ribeiro). 

Assim é que, Senhor Presidente, dou provimento ao recurso oficial, para anular a 
r. sentença e cassar a segurança, devendo os autos ser remetidos ao colendo Supremo 
Tribunal Federal. Julgo prejudicada a apelação. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 109.415 - RJ (Reg. n? 7.066.783) - ReI.: O Sr. Min. Costa Leite. 
Remte.: Juiz Federal da 18~ Vara - RJ. Apte.: União Federal. Apda.: Jandyra Maria 
Lima Duque Estrada Costa. Adv.: Dr. Vasco Arantes (apda.). 
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Decisão: A Turma, à unanimidade, deu provimento à remessa oficial, para anular 
a sentença e cassar a segurança, determinando a remessa dos autos ao STF, prejudica
da a apelação. (Em 25-11-86 - Primeira Turma). 

Os Srs. Ministros Dias Trindade e Washington Bolívar votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro WASHINGTON BOLÍV AR. 





MANDADO DE SEGURANÇA N? 112.998 - DF 
(Registro n? 7.932.790) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 
Requerente: Companhia de Financiamento da Produção - CFP 
Requerido: Juízo Federal da 5: Vara - DF 
Advogados: Drs. João PelIes e outros 

EMENTA: Mandado de Segurança. Ato judicial. 
O Mandado de Segurança não pode visar à obtenção de determinação 

genérica no sentido de que o Juiz, no exercício da função jurisdicional, 
atue de um determinado modo. Não apenas as decisões deverão restringir
se a uma hipótese concreta como não se compadece com o princípio da in
dependência jurídica do Juiz pretender submetê-lo às normas que possam 
contrariar sua convicção. O Tribunal poderá corrigir eventuais erros, mas 
não impor decida o Juiz de um certo modo. 

Não subsistindo o único ato concretamente impugnado, extingue-se o 
processo, sem exame do mérito, por perda do objeto. 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Segunda Seção do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, julgar 

prejudicado o pedido, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de outubro de 1986 (data do julgamento). 

ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente. EDUARDO RIBEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Companhia de Financiamento da 
Produção impetra Mandado de Segurança contra ato do MM. Juiz Federal da Segunda 
Vara da Circunscrição Judiciária do Distrito Federal. Alega, em substância, que a Lei 
n? 7.032/82 estendeu-lhe os privilégios de que a Fazenda Pública goza em Juízo, estan
do isenta, em conseqüência, do pagamento de custas. Aquele Magistrado, entretanto, 
sistematicamente não lhe estaria reconhecendo esse direito, malgrado a matéria já ti
vesse sido objeto de decisão pelo egrégio Conselho da Justiça Federal que, apreciando 
pedido de correição parcial, afirmara a isenção. Concretamente esclarece haver ingres-
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sado em Juízo com execução contra Cooperativa Agropecuária Tapiraguaia Ltda., sen
do condicionada a citação ao pagamento do preparo. Reiterou-se o pedido de dispensa 
da exigência, o que foi indeferido, havendo sido apresentado recurso de Agravo. O 
MM. Juiz determinou, então, fosse efetuado o preparo deste recurso, a final julgado 
deserto. Prossegue. afirmando que o Magistrado estaria criando óbices para a impe
trante, rememorando, a propósito, dois episódios em que isto teria ocorrido, em ambos 
tendo sido exigidos pagamentos da impetrante. 

Termina pieiteando seja-lhe concedida segurança «para lhe garantir o direito de 
postular em Juízo sem o pagamento de custas de preparo, pedindo mais, que lhe seja 
deferida liminar para subir de imediato o recurso de Agravo de Instrumento.» 

Nas informações, a MM. Juíza titular da 5~ Vara esclareceu que determinara a 
expedição de precatória, independentemente do pagamento de custas, na execução re
querida contra Cooperativa Agropecuária Tapiraguaia Ltda. Ademais disso, reconside
rara a decisão de deserção, nos autos do Agravo, ordenando sua subida a este Tribu
nal. 

Ouvido, entendeu o Ministério Público que desaparecera o objeto do pedido, posto 
que já atendido em primeiro grau o que por via da segurança se intentava obter. 

Manifestou-se novamente a impetrante. Sustentou que, embora o ponto basilar da 
impetração fosse o ato praticado no Agravo de Instrumento, também se indicara o ve
rificado na execução requerida contra Chenille do Nordeste S.A. e ainda não soluciona
do. Salienta que a inicial generalizava a Reclamação contra a atitude do MM. Juiz que 
se recusaria a cumprir o disposto na Lei n? 7.032/82 e o pedido de segurança visava a 
«lhe garantir o direito de postular em Juízo sem o pagamento das custas de preparo». 

Tornando a opinar, o Ministério Público manifestou-se no sentido de que, nos ter
mos em que postulada, a segurança não poderia ser conhecida. 

VOTO 

EMENTA: Mandado de Segurança. Ato judicial. 
O Mandado de Segurança não pode visar à obtenção de determinação 

genérica no sentido de que o Juiz, no exercício da função jurisdicional, 
atue de um determinado modo. Não apenas as decisões deverão restringir
se a uma hipótese concreta, como não se compadece com o princípio da in
dependência jurídica do Juiz pretender submetê-lo às normas que possam 
contrariar sua convicção. O Tribunal poderá corrigir eventuais erros, mas 
não impor decida o Juiz de um certo modo. 

Não subsistindo o único ato concretamente impugnado, extingue-se o 
processo, sem exame do mérito, por perda do objeto. 

O SENHOR MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Não há como admitir-se Manda
do de Segurança que vise obter determinação genérica no sentido de que seja assegura
da ao impetrante a isenção do pagamento de custas. A manifestação judicial há de 
referir-se a uma concreta hipótese, não se podendo revestir de caráter normativo. Se 
assim é de modo geral, mais ainda o será quando se trate de ato praticado por Magis
trado no exercício da função jurisdicional. Como não se ignora, o Juiz atua com inde
pendência e os Tribunais poderão corrigir-lhe os erros em que eventualmente incida, 
mas jamais ditar normas sobre como conduzir os processos, sobrepondo-se a sua con
vicção jurídica. 

A inicial pediu providências relativamente a um caso concreto. A dois outros 
referiu-se, é certo, mas apenas de passagem e a título de exemplo, nada pleiteando es
pecificamente quanto a eles. Ademais, não consta tenha manifestado o recurso cabível 
nesses dois outros, o que bastaria para impedir o conhecimento da segurança. 
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Não podendo haver dúvida de que em relação ao único caso concreto que poderia 
ser examinado já desapareceu o objeto, julgo, por esse motivo, extinto o processo sem 
decisão do mérito. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 112.998 - DF (Reg. n? 7.932.790) - ReI.: O Sr. Min. Eduardo Ribeiro. 
Reqte.: Companhia de Financiamento da Produção - CFP. Reqdo.: Juízo Federal da 
5~ Vara - DF. Advs.: Drs. João Pelles e outros. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, julgou prejudicado o pedido. (Em 28-10-86 
- Segunda Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. Ministros José de Jesus, Sebastião Reis, Pedro 
Acioli, Américo Luz, Pádua Ribeiro e Geraldo Sobral. Impedido o Sr. Ministro Tor
reão Braz. Ausentes, ocasionalmenté, o Sr. Ministro limar Galvão e, justificadamente, 
os Srs. Ministros Carlos Velloso e Miguel FerraI)te. Na ausência justificada do Sr. Mi
nistro Bueno de Souza, assumiu a Presidência da Seção o Sr. Ministro ARMANDO 
ROLLEMBERG. 





RECURSO CRIMINAL N? 1.242 - MS 
(Registro n? 7.898.860) 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar 
Recorrente: Justiça Públíca 
Recorridos: Luiz Alberto Gomes, Antônio Souza Sobrinho, Raimundo Nonato 

Gomes Ferreira, Rinaldo Antônio Ferreira, Rose Mary Fátima Olivei
ra Miranda e Gílberto Ifran Miranda 

Advogados: Drs. Omar Ralan e Ricardo Trad 

EMENTA: Penal e Processual Penal. Fuga de presos. 
I - O sujeito ativo do delito - «promover ou facilitar fuga de pes

soa presa legalmente ou submetida a medida de segurança detentiva» (art. 
351, CP) - pode ser qualquer pessoa. Da irregularidade administrativa da 
remoção de um presídio para outro, por determinação de autoridade carce
rária, alegando motivo de segurança, e não do Juiz das Execuções Crimi
nais, não se segue a da própria prisão, cuja causa legal está perfeitamente 
esclarecida nos autos. 

II - Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Primeira Turma do Tribunal Federal de Recursos, à unanimidade, dar 

provimento ao recurso, para reformar a decisão, e considerar recebida a denúncia, para 
que o processo tenha normal seguimento, na forma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de agosto de 1986 (data do julgamento). 
WASHINGTON BOLÍV AR, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO WASHINGTON BOLíVAR: O representante do Ministé
rio Público Federal recorre em sentido estrito da r. decisão de fls. 361/363, prolatada 
pelo MM. 1 uiz Federal Dr. Luiz Calixto de Bastos, que rejeitou, com base no art. 43, 
I, do CPP, denúncia apresentada contra Rose Mary Fátima Oliveira Miranda, Gilberto 
Ifram Miranda e Rinaldo Antônio Ferreira, por infringência ao art. 351, caput, do CP, 
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e contra Luiz Alberto Gomes, Antônio Souza Sobrinho e Raimundo Nonato Gomes 
Ferreira, como incursos nas sanções do § 4? do art. 351, do CP, sob a alegação de en
volvimento na fuga de três presos da custódia da Superintendência Regional do Depar
tamento de Polícia Federal, em Mato Grosso do Sul, ocorrida na noite de 26 para 27 
de janeiro de 1985 (fls. 2/5). 

Argumenta o recorrente que a primeira manifestação do órgão (fls. 270/271) foi 
pelo arquivamento do inquérito, o que foi rechaçado pelo despacho de fls. 273/274, cu
jas razões não guardam consonância com o atual decisório. 

Insurge-se contra os fundamentos invocados na decisão recorrida, (<uma vez que os 
fugitivos erain condenados por sentença judicial e estavam cumprindo suas penas sob o 
Juízo de Execução da Justiça Estadual local, a quem competiria os atos relativos à 
execução». Aduz não haver ilegalidade mi circunstância de estarem os presos sob a cus
tódia da Polícia Federal, em caráter temporário, por motivos de segurança, enquanto 
aguardavam remoção, ainda que o traslado dos presos não tenha, eventualmente, a 
chancela do Juízo de Execução. «Se tal fato ocorreu, estampa-se mera irregularidade 
cometida pelos responsáveis pela transferência sem autorização, mas jamais configura
ria ilegalidade da prisão.» (Fls. 375/379). 

Em contra-razões, Luiz Alberto Gomes sustenta o acerto da decisão recorrida, ar
gumentando em síntese, que os documentos carreados aos autos às fls. 289/326, após 
não ser acolhida a manifestação de arquivamento, comprovam a inexistência de segu
rança local onde os presos foram recolhidos, não se podendo transferir uma responsa
bilidade que seria da administração (fls. 385/388). 

Certificado não haver manifestação dos outros acusados no prazo legal (fi. 389), a 
decisão recorrida foi mantida (fi. 389 v?), subindo os autos. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral da República, em parecer subscrito pelo Dr. 
Mardem Costa Pinto, aprovado pelo Dr. Paulo A. F. Sollberger, opinou pelo provi
mento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO WASHINGTON BoLivAR (Relator): Razão assiste ao 
recorrente. 

O sujeito ativo do delito «promover ou facilitar fuga de pessoa legalmente presa 
ou submetida a medida de segurança detentiva» (art. 351, CP) pode ser qualquer pes
soa. 

No caso, foram denunciadas, além da esposa e do irmão de um dos presos, os po
liciais sob cuja custódia eles se encontravam, na Polícia Federal. 

É certo que a remoção dos presos do presídio estadual se fez irregularmente, por 
simples determinação de uma autoridade administrativa carcerária, a bem da disciplina, 
segundo alegou, e não, como seria o correto, mediante autorização ou determinação do 
Juiz das Execuções Criminais - no caso dos autos, o do Estado de Mato Grosso do 
Sul. Não menos certo, porém, que estavam «legalmente presos», na prisão de origem, 
de onde foram irregularmente removidos. Da irregularidade administrativa não se segue 
a da prisão, cuja càusa legal está perfeitamente esclarecida nos autos. 

Embora se pudesse conceder habeas corpus para a remoção de uma prisão para 
outra - a que seja o estabelecimento legal e adequado - como hoje admitem a doutri
na e a jurisprudência, esse remédio, no caso, jamais seria concedido para pôr em liber
dade os presos, cuja prisão está legalmente estabelecida. 

«A legalidade da prisão é pressuposto do crime (RT 514/435). Como en
sinam Schonke-Schroder (<<Komentar», 392, presa) é a pessoa a quem se priva 
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da liberdade pessoal, por motivo de interesse público, e que se se acha efetiva
mente sob o poder de autoridade ou funcionário competente». 

Esse trecho doutrinário, citado sem aspas, nem indicação da fonte, na decisão recor
rida (fI. 362, item 4?), é do saudoso penalista Helleno Cláudio Fragoso, que comple
mentou o ensinamento, lembrando que o legislador brasileiro abandonou o modelo ita
liano, de modo que tanto faz se trate de prisão por crime (flagrante delito, prisão pre
ventiva ou sentença condenatória) ou civil, ou administrativa. E arremata, claramente: 

«O lugar em que se acha a pessoa presa (dentro ou fora de estabelecimen
to penal, em xadrez, veículo, etc.) é indiferente». (<<Lições de Direito Penal» 
Parte Especial, 3~ ed., Forense, pág. 552). 

Por todo o exposto, dou provimento ao recurso do Ministério Público Federal, pa
ra reformar a decisão, considerando recebida a denúncia, para que o Processo tenha 
normal seguimento. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RcCr n? 1.242 - MS (Reg. n? 7.898.860) - ReI.: O Sr. Min. Washington Bolívar. 
Subprocurador: Dr. Paulo A. F. Sollberger. Recte.: Justiça Pública. Recdos.: Luiz Al
berto Gomes, Antônio Souza Sobrinho, Raimundo Nonato Gomes Ferreira, Rinaldo 
Antônio Ferreira, Rose Mary Fátima Oliveira Miranda e Gilberto Ifram Miranda. 
Advs.: Drs. Ornar Ralan e Ricardo Trad. 

Decisão: A Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso, para reformar a 
decisão e considerar recebida a denúncia, para que o processo tenha normal seguimen
to. (Em 5-8-86 - Primeira Turma). 

Os Srs. ministros Costa Leite e Dias Trindade votaram com o Relator. Não com
pareceu o Sr. Ministro Carlos Thibau, por motivo justificado. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro WASHINGTON BOLÍVAR. 





RECURSO DE HABEAS CORPUS N? 6.491 - RN 
(Registro n? 7.856.245) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 
Rec. Ex Officio: Juízo Federal da I;' Vara 
Parte Autora: Ney Aranha Marinho 
Parte Ré: Justiça Pública 
Paciente: Armando Dias de Araújo 

EMENTA: Processo Penal. Inquérito Policial. Trancamento .. Habeas 
Corpus. Em princípio, a simples instauração de Inquérito Policial não 
constitui constrangimento ilegal. Excepcionalmente, sim, cabendo então o 
Habeas Corpus, como meio próprio para a correção da coação assim ile
gal. Caso dessa excepcionalidade. Habeas Corpus deferido pela sentença. 
Recurso de ofício desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Ter
ceira Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 6 de maio de 1986 (data do julgamento). 
JOSÉ DANTAS, Presidente. NILSON NAVES, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO NILSON NAVES: Objetivando o trancamento de Inqué
rito Policial, o advogado Ney Aranha Marinho requereu ordem de Habeas Corpus, pe
rante a Seção Judiciária do Rio Grande do Norte, em favor de Armando Dias de Araú
jo, quando alegou o seguinte (fi. 2): 

« I. O paciente exerce as funções de Caixa do Banco do Brasil há mais 
de quinze anos, o que demonstra, por si só, o grau de confiabilidade que a 
instituição referida tem na sua pessoa. Tal fato é retrato eficaz do conceito 
que o paciente goza na sua comunidade funcional e no seio da sociedade nata
lense. 

2. Ocorreu que, mais ou menos no mês de setembro do ano passado, o 
paciente foi comunicado pelo gerente da firma Dog's House, situada na Av. 
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Prudente de Morais, vendedora de alimentos para cães, que o pagamento de 
uma compra ali efetuada no valor de Cr$ 52.000 (cinqüenta e dois mil cruzei
ros), tinha sido feito com uma nota de Cr$ 50.000 (cinqüenta mil cruzeiros) 
falsa e mais duas de Cr$ 1.000 (um mil cruzeiros) verdadeiras. O paciente, ho
mem honesto e acostumado por mais de 15 (quinze) anos a lidar com dinhei
ro, em face do exercício da sua função de Caixa do Banco do Brasil, embora 
não tendo a certeza de que a referida nota tenha sido por ele entregue ao co
merciante, em face da compra ter se efetuado há mais de 20 (vinte) dias passa
dos da comunicação, solicitou, contudo, que a nota lhe fosse devolvida, com 
o reembolso da quantia, a fim de, por meio da função que exerce, encaminhá
la ao Banco Central para as providências devidas. O referido comerciante, não 
obstante tal solicitação, resolveu encaminhar a referida nota à Polícia Federal 
e representar contra o paciente que, hoje, sofre a coação ilegal de responder a 
um Inquérito Policial sem justa causa para tanto». 

Nas informações prestadas ao Juiz Federal, afirmou a autoridade policial (fls. 
7/9); 

« I. Esta Superintendência Regional instaurou procedimento para apurar 
derrame de cédulas falsas, nos valores de Cr$ 50.000 (cinqüenta mil cruzeiros) 
e Cr$ 10.000 (dez mil cruzeiros), tendo encetado diversas diligências no senti
do de chegar-se à autoria do delito. 

2. No decorrer das investigações, chegou ao nosso conhecimento que ha
via sido passada uma cédula falsa no valor de Cr$ 50.000 no Posto Brilhan
tão, no Bairro do Igapó, e outra na Loja Dog's House, na Av. Prudente de 
Morais, ambos nesta capital. 

3. De acordo com declarações de Arão Roberto de Santana, empregado 
da Loja Dog's House, a pessoa que lhe passara a cédula falsa estava no veícu
lo Monza, marca Chevrolet, placa DZ-3258/RN. 

4. Ainda segundo Arão, tal pessoa efetuara compras no valor de Cr$ 
52.000 (cinqüenta e dois mil cruzeiros), e lhe pediu para colocar a mercadoria 
no veículo, que se achava em frente à loja, e que, após isso, efetuou o paga
mento das compras com uma nota de Cr$ 50.000 e duas de Cr$ 1.000, sendo 
as duas últimas embrulhadas na primeira. Arão disse ainda que recebeu as re
feridas cédulas e, sem desembrulhá-las, levou-as ao caixa e só ao guardá-las 
percebeu que a cédula de Cr$ 50.000 não possuía as características de uma cé
dula verdadeira. 

5. Arão afirmou ainda que referida pessoa retornou à loja outras vezes 
para fazer compras, ocasião em que ficou sabendo que o mesmo chamava-se 
Armando, não sabendo seu nome completo. 

6. Realizadas investigações, descobriu-se que o referido veículo pertence 
a Armando Dias de Araújo, residente à Rua Jerônimo de Albuqueruqe, 3638, 
Candelária - Natal - RN, e que o mesmo é funcionário do Banco do Brasil 
S.A. 

7. Armando Dias de Araújo, ao prestar declarações, afirmou que men
salmente faz compras de ração animal, para cães, na loja Dog's House. Afir
mou que em determinada ocasião o dono da citada loja lhe disse ter ele pago 
compras com uma nota de Cr$ 50.000 falsa, tendo ele dito que se a cédula 
fosse reavida ele estaria pronto para ressarcir o seu valor. Disse não ter certe
za ter sido ele quem passara a cédula falsa na mencionada loja. 

Diante dos fatos, procedeu-se à indiciação de Armando Dias de Araújo, 
por entender que o mesmo teria infringido, em tese, o disposto no art. 289 do 
Código Penal Brasileiro, sendo cumpridas todas as formalidades prescritas no 
art. 6~', incisos V, VIII, e IX, do Código de Processo Penal. 
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Adiantamos, ainda, que o referido Inquérito Policial foi relatado e enca
minhado a esse douto Juízo, via Coordenação Regional Judiciá
ria/SR/DPF/RN. 

Seguem, em anexo, para melhor compreensão dos fatos, cópias de infor
mação, Termo de Depoimento de Arão Roberto de Santana e Termo de De
clarações e Auto de Qualificação e Interrogatório de Armando Dias de Araú
jO». 

O Juiz Federal Arakem Mariz de Faria concedeu a ordem, «para determinar o 
trancamento do Inquérito Policial instaurado contra o paciente, como também seja 
cancelado qualquer registro a respeito, nos antecedentes do requerente». Consignou, 
em sua sentença, (fls. 21/22): 

«O paciente é pessoa de ótimo conceito, tanto na instituição em que tra
balha como no seio da nossa sociedade. 

O Código de Pro,cesso Penal, em seu art. 648, I, considera coação ilegal o 
fato de não existir justa causa para a Ação Penal e, conseqüentemente, para o 
Inquérito Policial. 

A respeito de coação, sustenta Costa Manso que 'a lei não exige que o 
constrangimento seja exercido por autoridade pública. Basta que haja prisão 
ou constrangimento ilegal, provenha a coação de autoridade constituída ou de 
particulares. A interpretação das leis deve ser feita sempre com espírito liberal. 
Interpretação que, em lugar de proteger a liberdade do indivíduo, só favorece 
a ação dos que a violam e restringem, não é jurídica'. 

Conheço o paciente há muitos anos e sei que o mesmo não é capaz de 
passar moeda falsa, sabendo que a mesma possui tal vício. 

O paciente não praticou nenhum ato típico que consigne visualização de 
crime, pelo que não deve sofrer' a coação de responder a Inquérito Policial, 
com profundos reflexos na sua vida de bancário e, ainda, a quebra do sossego 
familiar. 

Ninguém está obrigado a suportar os vexames e dissabores de um proces
so crime, quando a acusação repousa, apenas em pura criação mental do de
nunciante e da autoridade policial». 

Subiram os autos a estes Tribunal, em decorrência do recurso de ofício, ut àrt. 
574, I, do Código de Processo Penal. 

Ouvida, a Subprocuradoria-Geral da República, em parecer do Procurador Gui
lherme Magaldi Netto, aprovado pelo Sub procurador-Geral Aristides Junqueira Alva
renga, opinou nestes termos (fl. 39): 

«3. Com a devida vênia, não assiste razão ao ilustre Juiz singular. O 
mero indiciamento em Inquérito Policial não constitui constrangimento ilegal, 
salvo, evidentemente, raríssimas exceções. Não é este, entretanto, o caso dos 
autos. 

4. Com efeito, há provas razoáveis sobre o envolvimento do recorrido 
nos fatos em apuração pela Polícia Federal. Não se justifica, então, o tranca
mento das investigações policiais em torno de seu nome. 

5. Por outro lado, o simples fato de o Juiz monocrático conhecer o in
diciado, e afirmar não ser ele 'capaz de passar moeda falsa' sic, não é motivo 
suficiente, a nosso ver, para se obstacularizar a ação da polícia judiciária. 

6. Merecem prosseguir, portanto, as investigações com indiciamento dos 
supostos autores do delito. Caberá, ao fim das diligências, o arquivamento ou 
não dos autos do inquérito. Nesta oportunidade, melhor dirá o órgão de acu
sação sobre a participação do recorrido no evento criminoso. 
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7. Desta forma, somos pelo conhecimento e provimento do Recurso ex 
officio para cassar a decisão a quo, determinando-se, por conseguinte, o pros
seguimento do Inquérito Policial em relação ao ora recorrido». 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO NILSON NAVES (Relator): Em termos de princípio, não 
dissinto do parecer da Subprocuradoria-Geral da República. De fato, a simples abertu
ra de Inquérito Policial não constitui violência ou coação ilegal, remediável pela via do 
Habeas Corpus. «O Inquérito Policial» - disse o Ministro Evandro Lins - «dentro de 
nossa sistemática processual, é um ônus a que todo cidadão está sujeito, seja culpado 
ou inocente ... » (in RTJ 34, pág. 130). Tem-se entendido, por isso, que, «se os fatos 
noticiados nas peças que formam o inquérito autorizam o Juízo de suspeita de crime, 
não se tem como impedir se prossiga na investigação», conforme RTJ 60, pág. 71. No 
mesmo sentido, ver RTJ 106, págs. 82 a 84. 

No entanto, em casos excepcionais, o Habeas Corpus pode ser concedido para 
trancar a investigação policial (ver RT J 34, pág. 128). Creio ser essa a hipótese destes 
autos, que li atentamente, folha por folha. Convenceu-me a sentença, cujos fundamen
tos estão no relatório, após detalhada leitura das informações prestadas pela autoridade 
policial e do depoimento do comerciário Arão Roberto de Santana. 

Ante o exposto, para negar provimento ao recurso de ofício, assim voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n? 6.491 - RN (Reg. n? 7.856.245) - ReI.: O Sr. Min. Nilson Naves. Parte 
A: Ney Aranha Marinho. Parte R: Justiça Pública. Pacte.: Armando Dias de Araújo. 
Rec. ex of.: Juízo Federal da 1 ~ Vara. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso. (Em 6-5-86 -
Terceira Turma). 

Votaram de acordo os Srs. Ministros José Dantas e Flaquer Scartezzini. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro JOSÉ DANTAS. 



RECURSO ORDINÁRIO N? 6.980 - PR 
(Registro n? 3.491.641) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Recorrente: Adilson Jorge Britta 
Recorrido: lAPAS 
Advogados: Drs. Cláudio Antônio Ribeiro e outros, Leon Naves Barcellos e outro 

EMENTA: Trabalhista. Servidor. Horas extras. Rescisão antecipada. 
O intervalo concedido para almoço não se computa para efeito de per

cepção de horas extras, salvo se provado que efetivamente se trabalhou 
nesse horário. 

Não se confunde o prazo que o servidor teria para prestar concurso, 
para inclusão na Tabela Permanente, com aquele determinado para venci
mento do contrado de trabalho. 

Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Terceira Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, ne

gar provimento ao recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas anexas que fi
cam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de junho de 1986 (data do julgamento). 
JOSÉ DANTAS, Presidente. FLAQUER SCARTEZZINI, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO FLAQUER SCARTEZZINI: Adilson Jorge Britta recor
re da r. sentença de fls. 44/46, que julgou improcedente a Reclamação Trabalhista que 
promove contra o INAMPS, objetivando o recebimento de salários até ser completado 
dois anos de emprego, alegando haver sido contratado por prazo determinado por 
aquele período, e a sua dispensa ocorreu antes. 

Em seu recurso de fls. 47/49, em que insiste na procedência da ação, aduz, em re
sumo, que a cláusula primeira do instrumento em causa, não deixa dúvida de que se 
trata de contrato por prazo determinado, pelo que espera o provimento de seu recurso. 

Contra-razões, às fls. 51/53, pela mantença do r. decisório recorrido. 
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Vindo o feito a esta instância, a douta Subprocuradoria, às fls. 57/59, opina no 
sentido do desprovimento do apelo. 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO FLAQUER SCARTEZZINI: Senhor Presidente, objetiva 
o autor, contratado pelo INAMPS, pela Tabela Especial, para o exercicio do emprego 
de Auxiliar de Serviços de Apoio, o recebimento de salários referentes ao período em 
que deixou de trabalhar para o Instituto em virtude de sua demissão, alegando ser o 
seu contrato pelo prazo determinado de dois anos e haver sido demitido antes do seu 
término. Reclama, também, horas extras. 

A própria natureza da atividade desempenhada pelo reclamante, como se constata 
pelo exame da cláusula n? I do contrato de trabalho (fi. 6) - auxiliar de serviços de 
apoio, LT-NM 5.006, RE-NM OI, da Tabela Especial de Empregos do Instituto, não 
permite seja a relação erllpregatícia de prazo determinado, circunstância, que mais, ain
da, se ressalta pelo constante na cláusula 7~ do referido contrato, que determina o pra
zo de dois anos para que o empregado se submeta a concurso público, a fim de que ob
tenha condições para ser incluído na Tabela Permanente. 

Assim estabelece a referida cláusula: 
«Cláusula 7~ O empregado estará obrigado a prestação de concurso pú

blico no decurso do prazo de 2 (dois) anos e sua inclusão na Tabela Perma
nente ficará na dependência de ter atingido a sua classificação no processo se
letivo a que se submeter.» 

Não fosse o contrato por prazo indeterminado, não haveria razão de ser para a 
cláusula supra-referida. 

Como bem diz a ilustrada Sub procuradoria, não se confunde o prazo que o servi
dor teria para prestar concurso, para inclusão na Tabela Permanente, com aquele de
terminado para vencimento do contrato. 

Por outro lado, o prazo de 2 anos referido na cláusula I ~, não se refere ao prazo 
contratual e sim ao período de vigência da Tabela Especial. 

No concernente às horas extras reclamadas, não procede tal pedido, tendo em vista 
que o período reclamado foi o concedido para almoço na própria repartição. 

Correto no meu sentir o r. decisório que perfilhou esta linha de entendimento. 
Com estas considerações, nego provimento ao recurso, para manter a r. Decisão de 

primeiro grau, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO n? 6.980 - PR (Reg. n? 3.491.641) - ReI.: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzi
ni. Recte.: Adilson Jorge Britta. Recdo.: lAPAS. Advs.: Drs. Cláudio Antônio Ribeiro 
e outros, Leon Naves Barcellos e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso. (Em 13-6-86 
- Terceira Turma). 

Votaram de acordo com o Relator os Srs. Ministros Nilson Naves e José Dantas. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ DANTAS. 



RECURSO ORDINÁRIO N? 7.457 - PE 
(Registro n? 5.611.628) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Recorrente: Gilberto Tadeu Ga110 
Recorrido: Consulado Geral da França 
Advogados: Vrs. Adilson Agrícola Nunes e outro; Fernando José de Melo Correia 

EMENTA: Constitucional. Competência. Órgão estrangeiro. Reclama
ção Trabalhista. 

O processo e julgamento de Reclamação Trabalhista ajuizada contra 
representação diplomática de país estrangeiro é de competência da Justiça 
Federal (Súmula n? 83 - TFR c.c. art. 125, 11, da CF). 

O recurso, que no caso couber, deverá ser interposto para o Supremo 
Tribunal Federal, ex vi do disposto no art. 119, item 11, alínea a, do man
damento constitucional. 

Incompetência do TFR. 
Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Terceira Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, não 

conhecer do recurso, remetendo-o ao conhecimento do Supremo Tribunal Federal, na 
forma do relatório e notas taquigráficas anexas que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 6 de junho de 1986 (data do julgamento). 
JOSÉ DANTAS, Presidente. FLAQUER SCARTEZZINI, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO FLAQUER SCARTEZZINI: Gilberto Tadeu Gallo, nos 
autos da Reclamação Trabalhista que move contra o Consulado Geral da França, in
conformado com o r. decisório de fls. 127/131, que acolhendo a preliminar de imuni
dade da Justiça Brasileira com relação àquela representação, extingüindo o processo 
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por falta de possibilidade jurídica do pedido, recorre ordinariamente para esta instân
cia, com as razões de f1s.127/131, insistindo na procedência da ação. 

O reclamado oferece as contra-razões de fls. 139/144, pela mantença da r. senten
ça recorrida. 

Vindo o feito a esta instância superior, o Ministério Público Federal, em seu pare
cer, às fls. 147/148, calcado em jurisprudência desta Corte, manifesta-se pelo não co
nhecimento do recurso, com remessa dos autos ao Supremo Tribunal Federal. 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO FLAQUER SCARTEZZINI: Senhor Presidente, a hipó
tese é de Reclamação Trabalhista proposta contra o Consulado Geral da França. 

Inicialmente, reporto-me aos fundamentos com que a douta Subprocuradoria, às 
fls. 147/148, opina pela remessa dos autos ao Supremo Tribunal Federal, verbis: 

« ............................................................... . 
Conforme o determinado no art. 119, inciso lI, alínea a, compete ao Su

premo Tribunal Federal julgar em Recurso Ordinário «as causas em que fo
rem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, de um lado, e, do 
outro, município ou pessoa domiciliada ou residente no País». 

José Celso de Mello Filho, in «Constituição Federal Anotada», assim, ex
pressa: 

«Compete à Justiça Federal processar e julgar Reclamação Traba
lhista ajuizada contra representação diplomática de país estrangeiro, 
cabendo-lhe, ainda, decidir sobre a preliminar de imunidade de jurisdi
ção (Súmula n? 83 do TFR). O fundamento dessa orientação jurispru
dencial reside na regra especial de competência fixada pelo art. 125, lI, 
da Constituição. A decisão proferida em 1 ~ instância, pelo Juiz Federal, 
será apreciada, em grau recursal, pelo STF, por meio de Recurso Ordi
nário constitucional. 
.............................................................. » 

Não bastassem os argumentos do bem-lançado parecer da ilustrada Subprocurado
ria, esta Turma, por ocasião do julgamento do RO n? 7.984 - SP (Dl de 22-8-85), que 
teve como Relator e eminente Ministro Hélio Pinheiro, em caso semelhante ao dos au
tos, se pronunciou, unanimemente, pelo não conhecimento do recurso, em Acórdão as
sim ementado: 

«Constitucional. Competência. 

I - Reconhecida pelo STF a competência da Justiça Federal para pro
cessar e julgar Reclamação Trabalhista de súdito argentino, residente no Bra
sil, contra empresa estatal argentina, nos termos do art. 125, lI, da CF, tam
bém àquela Corte compete julgar Recurso Ordinário interposto da decisão 
proferida sob este comando (CF, art. 119, lI). 

II - Recurso não conhecido.» 
Evidentemente, não pode este Tribunal conhecer do presente recurso, em face da 

competência constitucional estabelecida no art. 119, item lI, alínea a, da Constituição 
Federal. 

Portanto, com fundamento no supracitado mandamento constitucional, reconheço 
a incompetência desta colenda Corte para apreciar e decidir o presente recurso e deter
mino a remessa dos autos ao e. Supremo Tribunal Federal. 
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Com estas considerações, não conheço do recurso e em observância ao princIpIO 
da economia processual determino sejam os autos remetidos ao e. Supremo Tribunal 
Federal. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO n? 7.457 - PE (Reg. n? 5.611.628) - ReI.: O Sr. Min. Flaquer Scartezzini. 
Recte.: Gilberto Tadeu Galto. Recdo.: Consulado Geral da França. Advs.: Drs. Adil
son Agrícola Nunes e outro, Fernando José de Melo Correia. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, remetendo-o ao 
conhecimento do Supremo Tribunal Federal. (Em 6-5-86 - Terceira Turma). 

Votaram de acordo com o Relator os Srs. Ministro Nilson Naves e José Dantas. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ DANTAS. 





RECURSO ORDINÁRIO N? 8.063 - MO 
(Registro n? 6.176.852)· 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Parte Autora: João Carvalho Filho 
Parte Ré: Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
Rec. Ex Officio: Juízo Federal da 3." Vara 
Advogados: Drs. Edgard Moreira da Silva e outros, Silsomar Massote Botelho 

EMENTA: Reclamação Trabalhista. Servidor. Cargo de direção. As
sessor/Diretor. Distinção. Opção salarial. Decreto-Lei n? 2.036/83. Abran
gência. 

O artigo 4? do Decreto-Lei n? 2.036/83, ao assegurar aos servidores 
da Administração Pública Direta e autárquicas da União, ocupantes de car
go de direção, o direito de optar pela forma de percepção e título de hono
rários, pela maior remuneração e vantagens pagas a empregado dessa mes
ma entidade, acrescido de 200/0 da remuneração do cargo para o qual tenha 
sido eleito, nomeado ou designado, usou de amplas expressões, as quais 
conduzem à interpretação que ampara a todos os dirigentes, sem exceção, 
inclusive os Assessores. 

A distinção que a administração pretende estabelecer entre o Diretor e 
o Assessor para efeito da possibilidade de opção não se justifica, haja vista 
que ambos exercem atividades de direção e assessoramento. 

Além do mais, o Regimento Interno da autarquia in casu inclui os car
gos de Assessoria, como integrantes da Diretoria, o que os coloca sob o al
cance do dispositivo que faculta a opção. 

Remessa improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Terceira Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, ne

gar provimento ao recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas anexas que fi
cam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de abril de 1986 (data do julgamento). 
JOSÉ DANTAS, Presidente. FLAQUER SCARTEZZINI, Relator. 
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RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO FLAQUER SCARTEZZINI: João de Carvalho Filho, in
terpôs Reclamação Trabalhista contra Escola de Farmácia e Odontologia, na forma da 
inicial de fls. 2/6, pleiteando a percepção de salário de acordo com o art. 3? do 
Decreto-Lei n? 1.971/82, ao fundamento de que tem direito a fazer opção, eis que o 
cargo de Assessor equivale ao de Diretor. 

Contestações, às fls. 54/58, pela improcedência da ação. 
Realizada a audiência de fI. 73, sem conciliação, as partes ratificaram os termos da 

vestibular e da contestação. 
Indo o feito a julgamento, o douto julgador Monocrático, ao convencimento de 

que o autor preencheu os requisitos legais para beneficiar-se da vantagem do art. 3? 
do Decreto-Lei n? 1.971/82, c.c. o art. 4? do Decreto-Lei n? 2.036/83, julgou a recla
matória procedente nos termos da r. decisão de fI. 79. Sujeitou a sentença ao duplo 
grau, por força do que veio a esta instância superior. 

Subindo os autos, a douta Subprocuradoria, às fls. 83/84, manifesta-se pelo des
provimento do recurso necessário. 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO FLAQUER SCARTEZZINI: Senhor Presidente, objetiva 
o reclamante, o reconhecimento do seu direito à percepção de salários na forma do es
tabelecido no art. 3? do Decreto-Lei n? 1.971/82, ratificada segundo o artigo 4? do 
Decreto-Lei n? 2.036/83, o qual lhe foi negado tão-somente por não ser Diretor, e 
sim Assessor. 

Perfeitamente foi a espécie analisada pelo MM. Juiz de primeiro grau, que torna 
dispensável qualquer outra ponderação. 

Diz S. Exa.: 
«Busca o reclamante, que exerce a função de Assessor DAS 102.1, o reco

nhecimento do alegado direito de perceber salários opcionais, na forma do 
art. 3? do Decreto-Lei n? 1.071/82 assegurados aos designados para cargo de 
direção. 

A pretensão, como visto no relatório, está calcada, em parte, de parecer 
do Consultor Jurídico do MEC (fi. 5) e no entendimento de que o cargo de 
Assessor, segundo disposto nos artigos 2?, III e 6?, 3, do Regimento Interno da 
reclamada, está equiparado a cargos de direção. 

O diploma em que se funda o reclamante - Decreto-Lei n? 1.971/82 -
foi revogado pelo Decreto-Lei n? 2.036/83. 

Tal, entretanto, não constitui fator obstativo ao reconhecimento da pre
tensão, porque o artigo 4? deste repetiu as disposições do artigo 3? daquele. 

Não há dúvida de que os dispositivos em debate se aplicam às autarquias 
especiais, como o é a reclamada, à vista do disposto, seja no art. I?, § I?, le
tra a, do Decreto-Lei n? 1.971/82, seja no art. 4? do Decreto-Lei n? 2.036/83. 
Porém, isso em nada favorece ao reclamante, até porque a resistência não se 
baseia nesse fato. 

Entretanto, considerá-lo fora do alcance do dispositivo que faculta a op
ção (art. 4? do Decreto-Lei n? 2.036), só porque tem a função de Assessor e 
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não Diretor, parece demasia, uma vez que segundo o Regimento Interno da 
reclamada considera a Assessoria como órgão de apoio da Diretoria, desta fa-
zendo parte, ao dispor: ' 

«Art. 2? A Diretoria, conforme artigo 15, do Regimento da Es-
cola de Farmácia e Odontologia de A!fenas, é constituída: 

UI - pelos órgãos de apoio e 

Art. 6? Os órgãos de apoio que constituem a Diretoria da EFOA 
são: 

3. Assessorias.» 
Nestas condições, negar à função exercida pelo reclamante a característica 

de função de direção e, portanto, abrangida pela norma do art. 4? do Decreto
Lei n? 2.036/83, parece a negativa do óbvio.» 

Evidentemente, como se observa pelas normas supratranscritas, as assessorias estão 
contidas nos órgãos de apoio, que constituem a Diretoria. 

Diretores e Assessores têm como gratificação DAS - 102.3, ou seja, a mesma re
muneração, ambos exercem atividades de Direção e Assessoramento Superior, portan
to, o fato da função do reclamante não estar rotulada como Diretor, não impede que 
venha a optar pelo salário de que tratam os decretos-leis em análise. 

A r. sentença a quo que trilhou esta linha de entendimento, no meu sentir, merece 
ser confirmada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, até porque, além das par
tes se conformarem, não vislumbro na mesma qualquer ilegalidade. 

Com estas considerações, nego provimento à remessa oficial. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO n? 8.063 - MG (Reg. n? 6.176.852) - ReI.: O Sr. Min. Flaquer Scartezzini. 
Parte Aut.: João Carvalho Filho. Parte R.: Escola de Farmácia e Odontologia de Alfe
nas. Rec. ex officio: Juízo Federal da 3~ Vara. Advs.: Drs. Edgard Moreira da Silva e 
outros, Silsomar Massote Botelho. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso. (Em 22-4-86 
- Terceira Turma). 

Votaram de acordo com o Relator os Srs. Ministros Hélio Pinheiro e Nilson Na
ves. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ DANTAS. 
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RECURSO ORDINÁRIO N~ 8.200 - RS 
(Registro n~ 4.956.842) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 
Recorrente: Hospital de Clínicas de Porto Alegre 
Recorrido: Roberto Brasil Cutruneo 
Advogados: Drs. Marcelo Feijó de Medeiros e outro (recte.) Juçara Beatriz Lopes 

Moraes e outros (recdo.) 

EMENTA: Tabalhista. Horas extraordinãrias. 
I - Inexistindo, quando da celebração do contrato, autorização com

petente para prorrogação da jornada de trabalho, não subsiste o ajuste a 
propósito da remuneração das horas extraordinãrias, prevalecendo, no par
ticular, a parte final do § 2~ do art. 61 da CLT. Em conseqüência, o adi
cional é devido no percentual de 25 0/0. 

11 - Recurso Ordinãrio a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Primeira Turma do Tribunal Federal de Recursos, à unanimidade, ne

gar provimento ao recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de setembro de 1986 (data do julgamento). 
CARLOS THIBAU, Presidente. COSTA LEITE, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO COSTA LEITE: Nos autos da Reclamação Trabalhista, 
em que contendo com Roberto Brasil Cutruneo, julgada parcialmente procedente, re
corre o Hospital de ClíniCas de Porto Alegre, pedindo a reforma da sentença nos se
guintes pontos: 

- redução para 20% (vinte por cento) do adicional sobre as horas excedentes 
à oitava diária, a cujo pagamento foi condenado; e 
- exclusão das horas extras do aviso-prévio. 

O recurso foi contra-arrazoado, às fls. 85/86. 
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o parecer da ilustrada Sub procuradoria-Geral da República é pelo improvimento 
do recurso. 

Este o relatório. 

VOTO 

EMENTA: Trabalhista. Horas extraordinárias. 
I - Inexistindo, quando da celebração do contrato, autorização com

petente para prorrogação da jornada de trabalho, não subsiste o ajuste a 
propósito da remuneração das horas extraordinárias, prevalecendo, no par
ticular, a parte final do § 2?, do art. 61 da CLT. Em conseqüência, o adi
cionai é devido no percentual de 25 0/0. 

II - Recurso Ordinário a que se nega provimento. 

O SENHOR MINISTRO COSTA LEITE (Relator): Sem razão o recorrente. Inexis
tindo, quando da celebração do contrato, autorização competente para prorrogação 
da jornada de trabalho, é evidente que não pode subsistir o ajuste a propósito da remu
neração das horas extraordinárias, prevalecendo, no particular, a parte final do § 2?, 
do art. 61, da CLT. Daí ser devido o adicional no percentual de 25% (vinte e cinco por 
cento), como corretamente dispôs a sentença. 

De outra parte, improcede o inconformismo quanto à integração das horas extras 
no aviso-prévio, por terem sido pagas quando da rescisão contratual. Em verdade, não 
há, nesse passo, sequer interesse em recorrer, pois que a sentença determinou a compen
sação das quantias porventura integradas, ao que se vê do s·eu dispositivo. 

Isto posto, nego provimento ao recurso. É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO n? 8.200 - RS (Reg. n? 4.956.842) - ReI.: O Sr. Min. Costa Leite. Recte.: 
Hospital de Clínicas de Porto Alegre. Recdo.: Roberto Brasil Cutruneo. Advs.: Drs. 
Marcelo Feijó de Medeiros e outro (recte.) Juçara Beatriz Lopes Moraes e outros 
(recdo.). 

Decisão: A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso. (Em 16-9-86 -
Primeira Turma). 

Os Srs. Ministros Dias Trindade e Carlos Thibau, votaram com o Relator. Au
sente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Washington Bolívar. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro CARLOS THIBAU. 



RECURSO ORDINÁRIO N? 8.205 - AL 
(Registro n? 6.193.331) 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Recorrentes: Juízo Federal da l~ Vara-AL, Sílvio Menezes Tavares, Antônio José 

dos Santos e União Federal 
Recorridos: Antônio José dos Santos e Cia. de Desenvolvimento do Vale do São 

Francisco - CODEVASF 
Advogados: Drs. Sílvio Menezes Tavares, Francisco Guerra e Sérgio R. Muylaert 

EMENTA: Trabalhista. Contrato. Rescisão. Desapropriação. Factum 
principis. Encargos. Responsabilidade. 

Desativada a empresa, por força de ato de desapropriação e, em con
seqllência, rescindido o contrato de empregado, forçoso é reconhecer a 
ocorrência do factum principis (art. 486 da CLT). Inexistindo norma ex
pressa sobre a responsabilidade das reparações decorrentes da dispensa, in
cumbe ao Estado (União Federal) o encargo. 

Ao ex-empregador cabe pagar parcelas resultantes da efetiva prestação 
laboral. 

Sentença confirmada. 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Segunda Turma do Tribunal Federal de Recursos, à unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, na forma do re
latório e notas taquigráficas constantes dos autos que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de fevereiro de 1987 (data do julgamento). 
OTTO ROCHA, Presidente. WILLIAM PATTERSON, Relator. 

RELATÓRIO 
O SENHOR MINISTRO WILLIAM PATTERSON: Em 1972, Antônio José dos 

Santos empregou-se como vaqueiro na Fazenda Maringá, de propriedade de Sílvio Me
nezes Tavares, a qual, em 1981, foi objeto de decreto desapropriatório, cuja execução 
ficou a cargo da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco - Code
vasf. 
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Imitida na posse do imóvel, a Codevasf desativou a fazenda e encerrou as suas ati
vidades, dispensando, em conseqüência, o empregado Antônio José dos Santos, que, 
por isso, ajuizou a presente reclamação trabalhista para pedir indenização por tempo 
de serviço, férias, l3? salário proporcional, acrescidos os juros moratórios e correção 
monetária. 

Em sua contestação (fls. 23/0), a Codevasf argúi sua ilegitimidade passiva e pres
crição da ação; ainda, em preliminar, roga seja chamada a União Federal para figurar 
no pólo passivo, bem como a denunciação da lide ao ex-patrão do reclamante Sílvio 
Menezes Tavares. No mérito, sustenta a total improcedência da reclamatória, negando 
a existência de vínculo empregatício, sendo certo, ainda, que, «tão logo se afastou da 
Fazenda Maringá, passou a trabalhar por conta própria em sua propriedade particular, 
descaracterizando qualquer continuidade de trabalho sob comando da contestante.» 

Concluindo sua peça de defesa, disse: 
«7. do exposto, a reclamada reitera a impugnação do pedido, in totum 

para que V. Exa. julgue o reclamante careceder de ação por ilegitimidade pas
siva ad causam da reclamada, ou, se não, admitindo o mérito, reconheça a 
inexistência de sucessão trabalhista referente à reclamada, ou então, se reco
nhecer direito ao reclamado, que seja reconhecida a existência do factum 
principis, responsabilizando-se a União Federal por eventuais indenizações, 
ou, em última hipótese, que se condene o ex-patrão do reclamado, Sr. Sílvio 
Menezes Tavares, a pagar as parcelas pedidas. 

Caso V. Exa. não acolha nenhuma das hipóteses acima, que assegure à 
reclamada o direito regressivo contra o ex-patrão do reclamante ou contra a 
União Federal (ex vi dos arts. 70, m, e 77, IlI, do CPC).» 

Às fls. 34/35, a União compareceu em Juízo para recusar a qualidade de litiscon
sorte passivo, por entender que sua posição será de mera assistente formal da reclama
da, 

o litisdenunciado Sílvio Menezes Tavares (fls. 38/38), embora admitindo ter sido 
patrão do reclamante no período mencionado na inicial, nega a qualidade que lhe é 
atribuída, por entender inexistir no caso «direito regressivo a amparar a pretensão da 
denunciante. » 

Sentenciando, o Dr. Murat Valadares, eminente Juiz Federal da Seção Judiciária 
do Estado de Alagoas, rejeitou a preliminar de prescrição e, depois de analisar funda
mentalmente a questão, concluiu assim seu decisório: 

«Ante o exposto, 
a) julgo improcedente a reclamatória em relação à reclamada Companhia 

de Desenvolvimento do Vale do São FrancÍsco - Codevasf; 
b) julgo procedente a ação para: 
I - condenar a União Federal ao pagamento, ao reclamante, da indeni

zação por tempo de serviço correspondente a 9 (nove) anos de serviço, com 
base na última remuneração mensal por este percebida (Cr$ 208.300), no pra
zo de 8 (oito) dias e nos termos dos arts. 477 e 478, ambos da CLT, acrescida 
de juros de mora, a contar do ajuizamento da ação, tudo corrigido monetaria
mente de conformidade com o Decreto-Lei n? 75, de 21-11-66; 

11 - condenar o ex-empregador Sílvio Menezes Tavares, qualificado nos 
autos, a pagar ao reclamante férias proporcionais correspondentes a 3/12 (três 
doze avos) e 13? (décimo terceiro) salário, também proporcional, de 8/12 (oito 
doze avos), referentes ao ano de 1981, também no prazo de 8 (oito) dias, 
acrescidos de juros e correção monetária na forma prevista no inciso I supra. 

111 - condenar ainda este último reclamado - Sílvio - ao pagamento 
da metade das custas do processo, isenta a União Federal. 
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Liquidação por cálculos do contador, atendidas as disposições desta sen
tença. 

Tendo sido atribuído à causa o valor não impugnado de Cr$ 5.000.000 
(fi. 2), e considerando que a condenação da União Federal é superior a 100 
(cem) ORTNs, está a presente sentença sujeita a recurso ex officio (Lei n? 
6.825/80, art. 2?), devendo os autos ser oportunamente remetidos ao egrégio 
Tribunal Federal de Recursos.» 

Inconformados, recorreram Sílvio Menezes Tavares e a União Federal, às fls. 
66/68 e 76/78, respectivamente, cada qual pretendendo a reforma da sentença nas par
tes que lhes foram desfavoráveis. 

Recorreu, igualmente, o reclamante (fls. 70/7\), pedindo seja acrescido na conde
nação o pagamento da indenização em dobro e do aviso-prévio. 

Contraditando os três recursos, manifestou-se a Codevasf às fls. 81/82, 84/86 e 
88/90. 

Nesta instância, a douta Subprocuradoria-Gera1 da República opinou «pelo provi
mento do recurso da União e da Remessa Ex Officio, esta em parte, de sorte a 
imputar-se à Co devas f a responsabilidade da indenização pela metade, improvendo-se 
os recursos do reclamante e de Sílvio Menezes Tavares.» (FI. 93/96). 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO WILLIAM PATTERSON: É fato incontroverso a presta
ção laboral do reclamante relativamente ao proprietário do imóvel desapropriado, Se
nhor Sílvio Menezes Tavares, pelo período alegado, tendo em vista a documentação 
trazida a conhecimento. 

Também é certo que o suplicante teve o seu contrato rescindido por força do ato 
expropria tório, motivo pelo qual faz jus às reparações devidas. 

Sobre esses pontos inexistem divergências. A única dúvida reside na responsabili
dade pelos encargos, considerando a circunstância que motivou a dispensa do. emprega
do. 

A desativação da fazenda em que trabalhava o autor, em virtude do ato de desa
propriação governamental, constitui o chamado factum principis, princípio esse resul
tante da disposição contida no art. 486 da Consolidação das Leis do Trabalho, segundo 
a qual: 

«No caso de paralisação temporária ou definitiva do trabalho, motivada 
por ato de autoridade municipal, estadual ou federal, ou pela promulgação de 
lei ou resolução que impossibilite a continuação da atividade, prevalecerá o 
pagamento da indenização, que ficará a cargo do governo responsável.» 

Portanto, o único problema a deslindar diz respeito à identificação do responsável 
ou responsáveis pela indenização decorrente da extinção forçada da relação contratual. 
O MM. Juiz a quo encontrou razões jurídicas para apontar a União Federal, nesse mis
ter, apoiando-se em precedentes desta Corte. É ler-se: 

«Aliás, como demonstrou a Codevasf em sua contestação, a jurisprudên
cia do co lendo Tribunal Federal de Recursos vem se firmando no sentido de 
que as desapropriações efetivadas pelo poder público caracterizam força maior 
da qual decorre a paralisação do trabalho. E em caso idêntico ao presente, o 
eminente Ministro Elmar Campos, Relator do RO n? 3.656-SE, em lapidar 
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voto acolhido à unanimidade pelos demais eminentes componentes da Terceira 
Turma, assim esclareceu a questão então sub judice, em tópico que se trans
creve, in verbis: 

'Pretende a União Federal não ter ocorrido, na hipótese, o factum 
principis, de molde a permitir aplicação do disposto no artigo 486 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, que atribui o pagamento da respec
tiva indenização, no caso de paralisação temporária ou definitiva do tra
balho, ao governo responsável. 

Ora, como acentuou o MM. Juiz de primeira instância, o Decreto, 
n? 75.432, de 16 de março de 1975, declarou de utilidade pública e inte
resse social, para fins de desapropriação pela Companhia de Desenvolvi
mento do Vale do São Francisco - CODEVASF, áreas abrangidas 
pelo Projeto de Energia do Baixo São Francisco, entre as quais a ocupa
da pela Fazenda Gravatá. 

Antes mesmo da lavratura da escritura, mas após a assinatura da
quele decreto expropriatório, se iniciaram na área, obras que impediam 
a cultura do arroz e já em 1976 os trabalhos da empresa começavam a 
atrapalhar a respectiva lavoura. 

Assim, sem sombra de dúvida, o ato de autoridade é o Decreto n? 
75.432/75, daí decorrendo a responsabilidade do Governo Federal. 

Acertada, portanto, a decisão condenatória da União Federal na 
parte relativa à indenização e aviso-prévio, como, também no reconheci
mento das demais parcelas, estas a cargo do empregador expropriado, 
porquanto representam direitos adquiridos antes do fechamento da em
presa em virtude do ato de autoridade.' 

No caso sob exame, é fato incontroverso, admitido por todas as partes, 
inclusive o próprio reclamante, em seu depoimento pessoal de fls. 39/40, que 
a reclamada Codevasf, ao imitir-se judicialmente na posse do imóvel Maringá, 
em data de 3-9-81 (docs. de fls. 9 e 10), paralisou incontinenti todas as ativi
dades agropastoris ali desenvolvidas pelo expropriado Sílvio, ficando os em
pregados daquela empresa rural automaticamente desempregados. 

Não houve, pois, sucessão trabalhista na empresa, vez que a Codevasf ad
quiriru o imóvel com base no Decreto Federal n? 75.482/75, para o seu uso 
em finalidade diversa daquela que vinha sendo exercitada pelo antigo proprie
tário, mesmo porque não poderia a referida reclamada desviar-se da finalidade 
do ato expropria tório, que era o de executar um projeto governamental de 
energia do Baixo São Francisco. E restou ainda provado nos autos que, até a 
data da imissão de posse retratada no documento de fi. 10 dos autos, o recla
mante continuava aprestar, sem solução de continuidade, seus serviços de va
queiro ao seu patrão Sílvio Menezes Tavares, o qual mantinha ainda a explo
ração, em proveito próprio, da empresa rural.» 

Colacionou, também, Acórdão da lavra do Senhor Ministro Carlos Madeira (RO 
n? 3.229-SE), onde o exame de caso semelhante recomendou recusar a sucessão tra
balhista nos termos cogitados neste processo. 

Ao relatar os Embargos de Divergência n? 3.259-SE, tive ensejo de reconhecer 
que à Co devas f não cabia o encargo do pagamento da indenização, porquanto expres
sa, na escritura pública que sacramentou a desapropriação, cláusula de tal responsabili
dade, figurando em relação própria os nomes dos empregados que seriam indenizados 
pela Companhia. 

Na espécie, não dando notícia os autos acerca de igual instrumento onde se possa 
vislumbrar de modo claro os limites de responsabilidade dessa entidade, há de prevale-
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cer o princípio geral de caber ao Estado tal encargo. Nessa expressão há de se entender 
a União Federal, porquanto a Codevasf foi apenas veículo de concretização da vontade 
do Governo Central, ao impor-lhe a obrigação de executar o ato expropriatório. 

Nem se diga que à empresa incumbia, com seus recursos, dar operacionalidade ao 
procedimento. Os objetivos finalísticos de uma desapropriação não englobam reparações 
de natureza trabalhista. Para que estas sejam atribuídas ao encarregado da tarefa, 
exige-se declaração explícita, sob pena de recair, como no caso presente, na esfera de 
competência do mentor da providência. 

A sentença acertou, igualmente, na definição processual de integração na lide do 
antigo proprietário, Senhor Sílvio Menezes Tavares (litisconsorte necessário), bem assim 
na caracterização de sua responsabilidade quanto a determinadas parcelas, cujo paga
mento lhe incumbia independentemente da ocorrência registrada (desapropriação), por 
isso que resultantes da prestação laboral do empregado, em seu benefício. 

No que tange ao recurso do reclamante, não vejo razão para admitir que a rescisão 
do seu contrato foi obstativa da aquisição de estabilidade. O ato de Governo, para im
plantação de uma política, em determinado caso não pode ser considerado com o obje
tivo de criar dificuldades a direitos de quem quer que seja. Decorre de princípio consti
tucional que confere à União o poder de disciplinar postulados desenvolvimentistas, vi
sando cumprimento de suas finalidades precípuas, em benefício da própria federação e, 
conseqüentemente, do povo brasileiro. Não se pode extrair desse ato, de alcance maior, 
reflexo negativo de menor expressão, pois, se assim fosse dado conceber, seria a nega
ção do princípio fundamental que autoriza interferir no direito de propriedade. 

Ante o exposto, nego provimento a todos os recursos oferecidos, para confirmar a 
sentença de primeiro grau, prejudicado o recurso oficial. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO n? 8.205 - AL (Reg. n? 6.193.331) - ReI.: O Sr. Min. WiIliam Patterson. 
Rectes.: Juízo Federal da I~ Vara-A L, Sílvio Menezes Tavares, Antônio José dos San
tos e União Federal. Recdos.: Antônio José dos Santos e Cia. de Desenvolvimento do 
Vale do São Francisco - Codevasf. Advs.: Drs. Sílvio Menezes Tavares, Francisco 
Guerra e Sérgio R. Muylaert. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento aos recursos nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. (Em 13-2-87 - Segunda Turma). 

Os Srs. Ministros Costa Lima e Otto Rocha votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Ausentes, justificadamente, o Sr. Ministro José Cândido. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro OTTO ROCHA. 





REMESSA EX OFFICIO N? 105.017 - RJ 
(Registro n? 2.676.168) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 
Remetente: Juiz Federal da 1~ Vara - RJ 
Parte Autora: Maurício Fernando Frederico Batista 
Parte Ré: Universidade Gama Filho 
Advogados: Vrs. Carlos Vieira e outros 

EMENTA: Administrativo. Ensino. Matrícula. Fraude. Tempo decor
rido. 

I - A decorrência do tempo não pode ser motivo para considerar 
legítima matrícula decorrente de falsa declaração. 

11 - O Judiciário não pode premiar fraude velha ou nova. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Segunda Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, dar 

provimento à remessa, para cassar a segurança, na forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de junho de 1986 (data do julgamento). 
OTTO ROCHA, Presidente. COSTA LIMA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO COSTA LIMA: Veio o processo ao Tribunal e fiz o se
guinte relatório: lê fI. 48. 

A Turma decidiu, por unanimidade, anular a sentença, a fim de que o mérito fosse 
examinado. 

Baixaram os autos e se decidiu pela concessão da segurança (fls. 60/61). 
A douta Subprocuradoria-Geral da República manifesta-se pela reforma da senten-

ça. 

Relatei. 
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VOTO 

EMENTA: Administrativo. Ensino. Matrícula. Fraude. Tempo decor
rido. 

I - A decorrência do tempo não pode ser motivo para se considerar 
legítima matrícula decorrente de falsa declaração. 

II - O Judiciário não pode premiar fraude velha ou nova. 

O SENHOR MINISTRO COSTA LIMA (Relator): A sentença tem estes funda
mentos: 

«Segundo a declaração de fi. 11, anexada à inicial e datada de 11-2-81, 9 
impetrante já havia concluído o 2? grau, no 2? semestre de 1980, não tendo si
do, entretanto, expedido o referido certificado, daí o óbice à sua matrícula. À 
fi. 29, o impetrante anexou o certificado mencionando à fi. li. A Lei n? 
5.540/68, no art. 17 .. exige a conclusão do 2? grau, para efetivação da 
matrícula no curso superior. O impetrante já havia preenchido o requisito le
gal; entretanto, o impetrado, para a matrícula exigia o certificado, cuja demo
ra na confecção não pode ser imputada ao autor. A questão, portanto, era 
meramente burocrática. Tendo se matriculado por força da liminar, eis que 
comprova a conclusão do 2? grau, ao apresentar o certificado, supriu a falha, 
entendendo este Juízo estar extinto o processo, pois não havia empecilho legal 
para a matrícula, à época em que ela se realizou. Face à determinação do 
Acórdão, entretanto, outra sentença foi proferida, restando claro o direito do 
impetrante. Isto posto, concedo a segurança. Custas ex lege. Sujeito ao duplo 
grau de jurisdição.» (Fls. 60/61). 

Havia eu, respeitante ao doc. de fi. 29, sido bem explícito no meu voto: 
«O impetrante foi aprovado no concurso vestibular realizado em janeiro 

de 1981 (doc. de fi. 18). Com base numa cópia de uma declaração de que con
cluíra o 2? grau em 1980, conseguiu liminar para matricular-se. No entanto, 
exigida e feita a prova do alegado, em junho de 1981, constata-se sem o me
nor esforço, pelo doc. de fI. 29, que concluiu disciplinas de Inglês, Matemáti
ca, Direito e Legislação Fiscal e Educação Física no I? semestre de 1981. Os 
autos comprovam a inverdade da afirmativa do impetrante e a má-fé com a 
apresentação de cópia de uma declaração, cujo original nunca quis apresentar, 
embora para isto tenha sido intimado (fi. 20). Todavia, cumprindo ordem ju
dicial (mandado de fi. 24), quase seis meses após, o impetrante junta Certifi
cado de Conclusão de 2? Grau expedido pelo Colégio Coelho Almeida do Rio 
de Janeiro, no dia 24-6-81, em que fica evidente haver o autor obtido créditos 
de várias disciplinas no I? semestre de 1981 que, por sinal, é o mesmo em 
que, por força da liminar, estava matriculado.» (FI. 51). 

Daí por que são pertinentes e acertadas as observações feitas pelo ilustre Dr. Ino
cêncio Mártires Coelho, cujo parecer mereceu aprovação do douto Subprocurador
Geral da República Dr. Valim Teixeira: 

«Intimado, por despacho do Juízo, a juntar o Certificado de Conclusão 
do 2? Grau (mandado de fi. 24), o impetrante alegando dificuldades burocráti
cas na expedição desse documento, solicitou e obteve a concessão de 30 (trin
ta) dias para o cumprimento do aludido despacho (fi. 27). Em 26-6-81, dentro 
do prazo fixado pelo Juízo, o impetrante logrou exibir fotocópia autenticada 
do aludido certificado, expedido pelo mesmo Colégio Coelho de Almeida, no 
qual se verifica que ele, diversamente do que afirmara na inicial e do que 
constava da declaração de fI. 11, fornecida pelo mesmo Colégio, não con
cluíra o ciclo colegial no 2? semestre de 1980, mas somente no I? semestre de 
1981, ou seja, após ter prestado o concurso vestibular e iniciado o curso supe-
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rior. Evidenciou-se, assim, ter o impetrante utilizado documento material
mente falso, no caso a declaração de fl. 11, com que induziu em erro o digno 
Julgador, obtendo deste a medida liminar que lhe possibilitou matricular-se e 
iniciar os estudos superiores. Mesmo assim, a digna Julgadora atribuiu vali
dade a esse documento, dando por suprida a exigência legal para a matrícula 
do impetrante e declarando extinto o processo, porque, a seu ver a ação per
dera o objeto (sentença de fls. 31/32.» (Fls. 67/68). 

«Em cumprimento a essa respeitável decisão, a digna Julgadora proferiu 
nova sentença, na qual, mais uma vez, emprestou validade à declaração mate
rialmente falsa, reduzindo a quaestio juris a problema meramente burocrático, 
como se o Certificado de Conclusão do 2? Grau, apresentado pelo impetrante 
após a obtenção da medida liminar, coincidisse, em seu conteúdo, com aquela 
declaração, quando, na verdade, foi com base nele que se evidenciou a falsi
dade material daquela. Em face do exposto, forçoso será reconhecer que a res
peitável sentença, ao conceder a segurança e confirmar a liminar deferida 
initio litis, na verdade premiou a fraude, possibilitando ao impetrante conti
nuar seus estudos superiores ou, talvez, a esta altura, até mesmo concluí-los, 
quando, em verdade, o que se impunha era anular todos os seus atos escola
res, sem prejuízo da sanção penal cabível. Por isso, e por entendermos que 
não se aplica ao presente caso a jurisprudência dessa egrégia Corte, no sentido 
de que devem ser preservadas as situações que o tempo consolidou, até porque 
evidenciada a ocorrência de crime, nosso parecer é pelo provimento da remes
sa oficial, para reformar a respeitável sentença e anular os atos escolares do 
impetrante, dado que, no caso, não houve demora na expedição do Certifica
do do 2? Grau, mas falsa declaração de que os estudos a ele correspondentes 
já haviam sido concluídos quando da inscrição do autor no concurso vestibu
lar.» (Fls. 69/70). 

É esta a realidade que se encontra nos autos. Tenho sustentado, em outras oportu
nidades, que, não havendo indício de fraude, pode-se, pelo tempo decorrido, consoli
dar-se certas situações fáticas. Também tenho acrescentado que a fraude não merece 
ser premiada. O Judiciário não pode e nem deve estimular que se formem profissio
nais desonestos. 

É assim que tenho votado: 
«Administrativo. Ensino superior. Matrícula. Requisitos. 
I - É requisito para a matrícula em curso superior a aprovação em con

curso vestibular e a conclusão do 2? grau ou equivalente. 
H - Estudante que veio a provar ter concluído a escolarização exigida 

seis meses após o vestibular não pode ter matrícula convalidada. 
IH - Os atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, podem 

ser anulados, pois deles não se originam direitos (Súmula n? 473 - STF). 

IV - Segurança cassada.» (REO n? 92.918 - SP, julgada em 25-11-83). 
«Administrativo. Ensino superior. Transferência de aluno. 

I - O princípio encartado no art. 158 da Lei n? 1.711, de 1952, embora, 
analogicamente, possa alcançar servidores estaduais e municipais, tem de con
siderar cada caso segundo as respectivas particularidades. 

II - Preferência por vestibular em faculdade k~~lizada em cidade do in
terior e, a seguir, a obtenção de contrato de trabalho r~ prefeitura da capital, 
independente de concurso, para pretender matrícula em universidade federal, lo
go no 2? semestre. 
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III. O Judiciário tem que ficar atento para impedir a consumação de 
atos que, no final, comprometem a própria seriedade do ensino. 

IV. Recurso conhecido. 
V. Segurança cassada.» (REO n? 98.789 - PB, julgada em 9-3-84). 
«Administrativo. Ensino superior. Trânsito de curso. 
I - O Judiciário não pode validar situação de fato nascida de prática 

ilícita do estudante. 
II - O ato da Universidade negando o pedido de trânsito de curso não 

foi abusivo e nem ilegal, motivo por que casso a segurança.» (REO n? 92.654 
- CE, julgo em 29-11-83). 

«Ensino. Prosseguimento de curso interrompido. Matrícula. 
Matrícula para o prosseguimento do curso consolidada pelo decurso do 

tempo, eis que não demonstrado procedimento irregular do estudante.» (AMS 
n? 90.639 - PE, julgo em 18-11-83). 

Não se pode considerar regularizada uma matrícula que não se baseou em do
cumento autêntico, estando evidente não haver o impetrante concluído o 2? grau. 

Decidiu esta Segunda Turma, sendo Relator o Ministro Gueiros Leite: 
«Administrativo. Ensino superior. Vestibular e matrícula (Decreto n? 

68.908/71, art. 4?, § I?). 
EMENTA: Será permitido que a prova de escolarização de grau médio 

(Lei n? 5.540/68, art. 17, a) seja apresentada, a juízo da instituição responsá
vel, até a data fixada para a matricula, considerando-se nula, porém, a classi
ficação do candidato no vestibular, quando assim não ocorrer (Decreto n? 
68.908/71, art. 4?, § I?). Concessão do writ.» (REO n? 101.953 - SP. Unâ
nime. Dl 31- 10-84. EM/68, pág. 7) 

No mesmo sentido, aí Relator o eminente Ministro José Cândido: 
«Administrativo. Ensino superior. Matrícula. Requisito básico. 
EMENTA: Mandado de Segurança. Matrícula em curso superior. Apro

vação em vestibular sem conclusão do 2? ciclo. Direito que não se reconhece. 

Se o candidato não satisfaz requisito básico para matrícula no curso su
perior, qual seja o de conclusão do 2? ciclo, não tem direito a ela, indiferentes 
as circunstâncias de aprovação no vestibular e de ter ocorrido a conclusão do 
curso secundário, no decorrer da ação. 

Confirmação da sentença que denegou a segurança.» (AMS n? 89.932. 
Segunda Turma. Unânime. Dl de 12-4-84. EM/58, pág. 4). 

É o pensamento da Corte, conforme se lê no seguinte verbete: 
«Administraüvo. Ensino superior. Matrícula. Concurso vestibular. Requi

sitos. 
EMENTA: Requisitos indispensáveis à matrícula em estabelecimentos de 

ensino superior: conclusão do curso colegial ou equivalente e classificação em 
concurso vestibular. 

In casu, como os impetrantes ainda não haviam concluído o 2? ciclo, ao 
ensejo do concurso vestibular as suas classificações ficaram nulas. 

E ato nulo não pode ser convalidado. 
Assim, os impetrantes poderão obter a validação dos créditos já obtidos, 

desde que se submetam a novo concurso vestibular e sejam aprovados. 
Dá-se parcial provimento à apelação do Centro de Seleção de Candidatos 

ao Ensino Superior de Pernambuco, para modificar-se, em parte, a r. senten-
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ça, condicionando a validação dos créditos já obtidos, pelos impetrantes, ora 
apelados, à simples aprovação em novo concurso vestibular. 

Nega-se provimento à apelação interposta por Alba Tânia de Campos 
Wanderley, eis que a mesma não comprovou possufr o curso completo de 2? 
ciclo, até o prazo de encerramento da matrícula.» 
(AMS n? 83.596 - PE. Primeira Turma. Unânime. Dl 15-12-83. EM/52, 
pág.5). 

Destarte, conheço da remessa, dando-lhe provimento para julgar improcedente a 
ação de segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n? \05.017 - RJ (Reg. n? 2.676.168) - ReI.: O Sr. Min. Costa Lima. 
Remte.: Juiz Federal da I~ Vara - RJ. Parte A.:Maurício Fernando Frederico Batista. 
Parte R.: Universidade Gama Filho. Advs.: Drs. Carlos Vieira e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa, para cassar a se
gurança. (Em 10-6-86 - Segunda Turma). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e William Patterson votaram com o Sr. Ministro Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro OTTO ROCHA. 





REMESSA EX OFFICIO N? 108.666 - MO 
(Registro n? 7.227.612) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 
Parte Autora: Osmar Milagre Ladeira e outros 
Parte Ré: União Federal 
Remetente: Juiz Federal da 6~ Vara - MO 
Advogados: Drs. Edgard Moreira da Silva e outros (parte A.) 

EMENTA: Administrativo. Funcionário. Ascensão funcional. 
I - Os artigos 3?, § 2?, e 12 do Decreto n? 85.645/81, tratam de hi

póteses distintas. A transformação a que se refere o primeiro tem a ver 
com a inclusão no Plano de Classificação de Cargos, ao passo que a trans
formação prévia pelo segundo dá lugar ao aproveitamento de vago, com 
vistas à ascensão funcional. 

11 Remessa oficial provida, com a conseqüente cassação da segu-
rança. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos,em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Primeira Turma do Tribunal Federal de Recursos, à unanimidade, dar 

provimento à remessa para reformar a sentença e cassar a segurança, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constantes dos autos que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de setembro de 1986 (data do julgamento). 
WASHINGTON BOLÍV AR, Presidente. COSTA LEITE, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO COSTA LEITE: Cuida-se de remessa oficial decorrente 
da concessão da segurança requerida por Osmar Milagre Ladeira e ouros contra ato do 
Coordenador do Núcleo de Escola de Administração Fazendária em Minas Gerais, con
substanciado no indeferimento das inscrições dos requerentes para o processo seletivo 
<te ascensão funcional à categoria Fiscal de Tributos Federais, por infringirem o item 
2.3.1. do edital do certame. 
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A segurança foi concedida pela r. sentença de fls. 48/52, da lavra do Doutor Ar
naldo Esteves Lima, ilustre Juiz Federal da 6~ Vara da Seção Judiciária de Minas Ge
rais, que entendeu não incidir, no caso, a regra geral do § I?, do art. 3?, do Decreto n? 
85.645/81, em que fundado o item do edital antes aludido, mas a regra especial no § 2? 
do mesmo artigo, pois que os impetrantes «galgaram a categoria NS por força de 
transformação». 

O parecer da ilustrada Subprocuradoria-Geral da República é pelo provimento da 
remessa oficial, a fim -de que seja cassada a segurança concedida. 

É o relatório.. 

VOTO 

EMENTA: Administrativo. Funcionário. Ascensão funcional. 
I - Os artigos 3?, § 2?, e 12 do Decreto n? 85.645/81 tratam de hipó

teses distintas. A transformação a que se refere o primeiro tem a ver com a 
inclusão no Plano de Classificação de Cargos, ao passo que a transforma
ção prevista pelo segundo dá lugar ao aproveitamento de vago, com vistas à 
ascensão funcional. 

11 - Remessa oficial provida, com a conseqüente cassação da segu
rança. 

O SENHOR MINISTRO COSTA LEITE (Relator): Como filtra do relatório, en
tendeu o ilustre suscitante alcançar os impetrantes a ressalva do § 2?, do art. 3?, do 
Decreto n? 85.645/81. Dissinto desse entendimento. Estatui o dispositivo em apreço, 
excepcionando a regra geral que impede de concorrer à ascensão funcional o servido.r 
que estiver localizado na primeira referência da classe inicial: 

«O disposto. no. parágrafo anterior não se aplica ao.s casos em que a loca
lização do servido.r, na primeira referência da classe a que conco.rreu, origina
riamente, tenha deco.rrido de transposição. o.U transfo.rmação. do. cargo. ou em
prego. respectivo. ou, ainda, a reestruturação. da catego.ria funcional a que per
tença». 

Sucede que a lo.calização. dos impetrantes na primeira referência da classe inicial 
decorreu de ascensão funcional, como se vê do.s documentos de fls. 29 e 30, pro.cedida 
co.m supedâneo no. parágrafo. único do art. 12 do prefalado decreto., que assim reza: 

«Não poderá ocorrer ascensão funcional em vago previsto na lotação 
das categorias funcionais, admitido, contudo, o seu aproveitamento para a 
transformação do cargo ou emprego pelo servidor». 

Iniludivelmente, os dispositivos transcritos tratam de hipóteses distintas. A trans
formação a que se refere o primeiro tem a ver com a inclusão. no Plano de Classifica
ção de Cargos, ao passo que a transformação prevista pelo segundo dá lugar ao apro
veitamento de vago, co.m vistas à ascensão funcional. Como ressaltou, com proprie
dade, o parecer da ilustrada Subprocurado.ria-Geral da República, «a co.ncorrência com 
a clientela originária dá-se exclusivamente no. novo Plano de Classificação de Cargos da 
Lei n? 5.645/70 e nunca através de ascensão funcional». 

De outra parte, as condições para a participação no processo seletivo teriam que 
ser atendidas dentro do prazo que o edital fixou para as inscrições, afigurando-se, por 
isso, irrelevante qualquer reposicionamento posterior. 

Nessas condições, Senhor Presidente, dou provimento à remessa oficial, para, re
formando. a r. sentença, cassar a segurança. É como. vo.to. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REO n? 108.666 - MG (Reg. n? 7.227.612) - ReI.: O Sr. Min. Costa Leite. Parte 
A.: Osmar Milagre Ladeira e outros. Parte R.: União Federal. Remte.: Juiz Federal da 
6~ Vara - MG. Advs.: Drs. Edgard Moreira da Silva e outros (parte A.). 

Decisão: A Turma, à unanimidade, deu provimento à remessa para reformar a 
sen tença e cassar a segurança. (Em 12-9-86 - Primeira Turma). 

Os Srs. Ministros Dias Trindade e Washington Bolívar votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro WASHINGTON BOLÍVAR. 





REMESSA EX OFFICIO N? 116.609 - SP 
(Registro n? 5.722.276) 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Remetente: Juízo Federal da 6~ Vara 
Partes: GTE do Brasil S.A. Ind. Com. e União Federal 
Advogados: Drs. Antônio Fernando Seabra e outros 

EMENTA: Tributário. Repetição de indébito. Contribuição para o 
Finsocial. 

Este Tribunal firmou orientação no sentido da inconstitucionalidade 
da cobrança da contribuição referida no exercício de 1982, porque criada 
em tal ano pelo Decreto-Lei n? 1.940. De outro lado, incidindo tal contri
buição sobre a receita bruta das empresas públicas e privadas que realizam 
venda de mercadorias, das instituições financeiras e das sociedades segura
doras, não pode o seu valor ser repassado pelo contribuinte. Sentença re
formada, tão-somente, para reduzir os honorários de advogado, dada a 
simplicidade da causa, para 50/0 do valor da condenação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Quarta Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, refor

mar parcialmente a sentença, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de novembro de 1986 (data do julgamento). 
ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO ARMANDO ROLLEMBERG: Ação proposta contra a 
União por GTE do Brasil S.A. Indústria e Comércio, para haver a restituição de im
portância paga no ano de 1982 relativa à contribuição para o Finsocial, foi julgada 
procedente ao fundamento de que a cobrança do tributo, no ano referido, contrariava 
o princípio de anualidade estabelecido no artigo 153, § 29, da Constituição, e, em ra
zão do duplo grau de jurisdição obrigatório, os autos vieram a este Tribunal. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SENHOR MINISTRO ARMANDO ROLLEMBERG (Relator): Esta Corte, co
mo acentuou a sentença, firmou orientação no sentido da inconstitucionalidade da co
brança das contribuição para o Finsocial no exercício de 1982, porque criada em tal 
ano pelo Decreto-Lei n? 1.940. 

Assim sendo, considerando que tal çontribuição, incidindo sobre a receita bruta 
das empresas públicas e privadas que realizam venda de mercadorias, das instituições fi
nanceiras e das sociedades seguradoras, não pode ser repassada pelo contribuinte, con
firmo, no particular, a sentença. 

Reformo-a, tão-somente, para reduzir os honorários de advogado, dada a simplici
dade da causa, para 50/0 do valor da condenação. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n? 116.609 - SP (Reg. n? 5.722.276) - ReI.: O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg. Remte.: Juízo Federal da 6~ Vara. Partes: GTE do Brasil S.A. Ind. Com. e 
União Federal. Advs.: Drs. Antônio Fernando Seabra e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, reformou parcialmente a sentença, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator. (Em 26-11-86 - Quarta Turma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Pádua Ribeiro e limar Galvão. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro ARMANDO RO LLEMBERG. 



REVISÃO CRIMINAL N? 434 - MG 
(Registro n? 6.116.868) 

Relator: O Sr. Ministro Dias Trindade 
Requerente: Sebastião Espírito Santo de Castro 
Requerida: Justiça Pública 

EMENTA: Penal. Prescrição em face da pena aplicada. Efeitos. 
São totais os efeitos da extinção da punibilidade em face de prescrição, 

pela pena aplicada, antes de transitar em julgado a sentença condenatória, 
posto que diz com própria pretensão punitiva do Estado e deve ser declara
da de ofício, acarretando, deste modo, o cancelamento, por averbação, do 
lançamento do nome do réu no rol de culpados, descendo sobre as anota
ções existentes o sigilo a que se refere o art. 93 do Código Penal, ao cuidar 
da reabilitação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Primeira Seção do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, defe
rir o pedido de Revisão Criminal, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, na for
ma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, I de outubro de 1986 (data do julgamento). 
GUEIROS LEITE, Presidente. DIAS TRINDADE, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO DIAS TRINDADE (Relator): Sebastião Espírito Santo de 
Castro, que respondera a processo criminal pela prática do delito do art. 312 do Códi
go Penal, obteve absolvição no Juízo de primeiro grau, mas, dando provimento à ape
lação, a egrégia Quarta Turma deste Tribunal o condenou a dois anos de reclusão, mas 
declarou extinta a punibilidade, em face da prescrição, pela pena aplicada, fazendo o 
Acórdão alusão ao art. 110, §§ I? e 2?, do Código Penal, e à Súmula n? 146 do colen
do Supremo Tribunal Federal. Em face dessa decisão, requereu, no Juízo de origem, o 
cancelamento das anotações existentes a respeito do aludido processo, o que foi indefe-
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rido. Daí, recorreu para este Tribunal, que lhe negou guarida, ao argumento de que, 
nos termos da redação dada pela Lei n? 6.416, de 24 de maio de 1977, ao art. 110 do 
Código Penal, a prescrição atinge apenas a pretensão executória da pena, não a própria 
ação ou a pretensão punitiva do Estado. 

Quer revisão dessa última decisão, sob a alegação de ofensa ao princípio de irre
troatividade da lei, dado que tanto o fato quanto a decisão declaratória da extinção da 
punibilidade são anteriores à referida modificação. 

A Subprocuradoria-Geral da República, em face de precedentes, opina pelo conhe
cimento da revisão e por seu provimento, pois tem que foi aplicada lei mais grave à si
tuação verificada quando vigente o entendimento da Súmula n? 146 do Supremo Tribu
nal, que tinha como certo que a prescrição retroativa atingia a própria pretensão puni
tiva, não apenas a executória da pena. 

É como relato. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO DIAS TRINDADE (Relator): Efetivamente, é de ser co
nhecida a revisão, pois que, ao decidir este Tribunal no sentido de negar provimento ao 
Recurso Criminal do requerente, interposto da decisão de primeiro grau, que não admi
tiu emprestar os efeitos que persegue à extinção da punibilidade, anteriormente declara
da na apelação, é como se impusesse uma condenação ao requerente desta revisão, man
tendo os efeitos da sentença (latu sensu) condenatória, não obstante a prescrição reco
nhecida e declarada. Posta, nestes termos, a questão, conheço da revisão. 

É conveniente atentar para a seguinte peculiaridade do caso em exame. O reque
rente fora absolvido no primeiro grau e a causa veio a este Tribunal por força de recur
so da Justiça Pública, o que, de logo, afasta a aplicação do princípio contido na Súmu
la n? 146 do colendo Supremo Tribunal Federal, que pressupunha a impossibilidade de 
reformatio in pejus da sentença monocrática. 

O certo é que, na apelação, houve a condenação do ora requerente, fixando-se-lhe 
a pena no mínimo da cominação do art. 312 do Código Penal. E como da denúncia es
sa condenação já ultrapassados se achassem os quatro anos, declarou-se, de logo, an
tes, portanto, do trânsito em julgado do Acórdão, a prescrição, a meu entender, pren
cipitadamente, pois que à Justiça Pública ainda caberia, em tese, recorrer, se enten
desse diminuta a pena aplicada. 

Transitou em julgado, porém, a decisão condenatória, bem assim a que declarara a 
extinção da punibilidade, pela pena aplicada, não cabendo aqui indagar a respeito da 
oportunidade dessa declaração. 

Teremos, isto sim, é que examinar dos efeitos da prescrição, no caso concreto. 
A decisão do Acórdão proferido no Recurso Criminal, da lavra do eminente Mi

nistro Washington Bolívar, tem por base o fato de que a decisão contida na apelação, 
cujo voto condutor é do eminente Ministro Gueiros Leite, foi proferida já na vigência 
da redação dada ao art. 110 do Código Penal, pela Lei n? 6.416, de 24 de maio de 
1977, com a introdução dos §§ I? e 2?, em substituição ao antigo parágrafo único desse 
artigo. E, deste modo, a prescrição diria respeito tão-somente à pretensão executória da 
pena, perdurando os demais efeitos da condenação, inscritos no art. 393, I e II, do Có
digo de Processo Penal, considerada, pois, em caso de reincidência. É que, diz o respei
tável voto, o trânsito em julgado somente ocorreu em relação ao Acórdão proferido na 
apelação, que é, deste modo, o título condenatório. 

Perfeito o raciocínio, só que o mesmo nos levaria à conclusão de que, no caso, a 
prescrição deveria ter sido aferida, a partir do trânsito em julgado do Acórdão, que in
terromperia o respectivo prazo, até então contado em face da pena abstratamente con
siderada. 
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Mas, como disse acima, passou em julgado a declaração de prescrição. 
O sistema atualmente vigente no nosso Código Penal, depois da nova redação da

da à sua Parte Geral pela Lei n? 7.208, de Ii de julho de 1984, leva-nos a distinguir, 
em tema de prescrição, pela pena aplicada, duas hipóteses: a) quando entre a denúncia 
e a sentença recorrível, com trânsito em julgado para a acusação, houver transcorrido o 
prazo prescricional; b) quando esse prazo apenas houver fluído entre a sentença re
corrível e a data do julgamento pelo Tribunal. Em ambos os casos, a prescrição atinge 
a própria pretensão punitiva do Estado, ou, em outras palavras, embora as críticas de 
ordem técnica, a própria ação, merecendo apreciação como prejudicial de mérito. 

Quando, no entanto, há recurso da Justiça Pública, não há declarar-se a extinção 
da punibilidade senão depois que transitado em julgado o Acórdão, seja o mesmo con
firmatório da sentença, seja proferido com o agravamento da pena inicialmente impos
ta, ou com o provimento do apelo, em caso de sentença absolutória. Aí é certo caber a 
indagação, em face da pena aplicada, sobre o vencimento do prazo prescricional entre 
o recebimento da denúncia e o trânsito em julgado da decisão condenatória, para ser 
declarada a extinção da punibilidade, atingindo, também aqui, a pretensão punitiva do 
Estado, sendo de considerar que, em caso de sentença absolutória, esta não interrompe 
o curso da prescrição. 

Somente em caso de trânsito em julgado da decisão condenatória é que se pode co
gitar de prescrição com efeitos apenas sobre a pretensão executória da pena aplicada, 
mantidos, no entanto, os efeitos do processo e da condenação. 

Vimos que, no caso em julgamento, a declaração de prescrição precedeu o trânsito 
em julgado da decisão condenatória. Desse modo, tenho que se deva emprestar a essa 
extinção da punibilidade efeitos totais, ou seja, atingindo a própria pretensão punitiva 
do Estado e, por conseguinte, acarretando o cancelamento, por averbação, no registro 
do rol de culpados, descendo sobre as anotações existentes o sigilo a que se refere o 
art. 93 do Código Penal, ao cuidar da reabilitação. 

Ante o exposto, julgo procedente a revisão. 
VOTO VOGAL 

O SENHOR MINISTRO JOSÉ DANTAS: Sr. Presidente, apesar de minhas reser
vas quanto ao fundamento de que a segunda instância não havia de declarar extinta a pu
nibilidade, senão que numa segunda fase - pois entendo que, cessada a possibilidade de 
Recurso Ordinário da sentença, há de ser declarada a prescrição, como comumente fa
zem as Turmas deste Tribunal -, tenho por certo que, quanto ao objeto propriamente 
da revisão, o voto de S. Exa., o Senhor Ministro Relator, contém absoluta justiça e ju
ridicidade. 

Daí que acompanho a sua conclusão. 

VOTO VOGAL 

O SENHOR MINISTRO FLAQUER SCARTEZZINI: Senhor Presidente, com 
as cautelas observadas pelo eminente Ministro José Dantas, também acompanho o emi
nente Relator. 

É o meu voto. 

VOTO VISTA 

O SENHOR MINISTRO NILSON NAVES: Em seu voto de Relator, o Senhor Mi
nistro Dias Trindade, reconhecendo, no caso, a prescrição da pretensão punitiva, con
cluiu: 

« ... acarretando o cancelamento, por averbação, no registro do rol de 
culpados, descendo sobre as anotações existentes o sigilo a que se refere o art. 
93 do Código Penal, ao cuidar da reabilitação.» 
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2. Foi este tema objeto do Agravo Criminal n? l.244, do Paraná, mas, na condi
ção de seu Relator, não o examinei, uma vez que votei pelo não conhecimento do 
Agravo, e assim entendeu a Terceira Turma. Em seu parecer, naqueles autos, a 
Subprocuradoria-Geral da República citou precedentes do Supremo Tribunal Federal, 
publicados nas RTJ 69/800 e 105/153, segundo as quais «decretada a extinção da puni
bilidade pela prescrição da pena concretizada na sentença condenatória, permanece o 
lançamento do apenado no rol dos culpados, onde é feita, apenas, a respectiva averba
ção». Por isso, na sessão de 17 último, pedi vista desta Revisão Criminal. 

3. A despeito da magistral autoridade dos precedentes citados no parecer lançado 
no aludido Agravo, vou-me posicionar ao lado do que entendo ser a orientação deste 
Tribunal, pedindo licença para tanto. É que assim já decidiu esta Corte, na Revisão n? 
366, de 1980, afirmando o Ministro Néri da Silveira, em seu voto de Relator acolhido 
por maioria, «defiro a revisão, para que se tenha como reconhecida a prescrição da 
Ação Penal, com as conseqüências de direito». Por outro lado, a conclusão, que desta
quei, do Senhor Ministro Dias Trindade, casa, até certo ponto, com a posição deste 
Tribunal no sentido de não examinar a questão principal, ventilada normalmente em 
apelação, se já verificada a prescrição da pretensão punitiva. Demais, o princípio da 
imprescritibilidade, inserto no então parágrafo único do art. 118 do Código Penal, que 
serviu, ao lado do art. 393, 11, do Código de Processo Penal, de fundamento aos Acór
dãos publicados nas citadas RTJ 69 e 105, não foi reeditado com a Lei n? 7.209, de 11-
7-84, que alterou a Parte Geral do Código Penal. Finalmente, de acordo com a melhor 
doutrina, na «prescrição da pretensão punitiva não há condenação» (Heleno Fragoso, 
in «Lições ... », pág. 427), atingindo, a prescrição, «a sentença condenatória e seus efei
tos principais e acessórios» (Damásio E. de Jesus, in «Comentários ... », pág. 862). 

4. Senhor Presidente, em conclusão, acompanho os votos já proferidos, julgando 
procedente a revisão. 

EXTRATO DA MINUTA 

RvCr n? 434 - MG (Reg. n? 6.116.868) - ReI.: O Sr. Min. Dias Trindade. 
Reqte.: Sebastião Espírito Santo de Castro. Reqda.: Justiça Pública. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, deferiu o pedido de Revisão Criminal, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. (Em 1-10-86 - Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros Geraldo Fonteles, José Dantas. Otto Rocha, William Patterson, 
José Cândido, Flaquer Scartezzini, Costa Lima, Carlos Thibau, Costa Leite e Nilson 
Naves votaram de acordo co.m o Sr. Ministro Relator. Não participou do julgamento o 
Sr. Ministro Washington Bolívar. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro GUEIROS 
LEITE. 




